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Valor Global do Conrato EP, além da r&aço de serviços que o comp6es, al "m de
sua 'distribuiçâo no tempo (Cronógrama FIsico-Financeiro).

6.4 Simultaneidade dO Fechamento 1. Para os fins deste CONTRATO J todos Os ATOS
DO FECHAMENTO 1, bern como qua, isuer outros atos jur I'd icos quo devam set praticados

no FECHAMENTO 1, sero considerados pratcados simultaneamente. Nenhuma das
PARTES estar obrigada a cumprir corn suas obrigaçôes, se no forem igualmerite
cumpridas as obrigaçôes e realizados os atos pertinentes pelas dernais PARTES deste
CONTRATO.

	

6.5	 Atas P6s-Fecha .mehto 1. Em ate 30 trinta) dias corithdds da DATA DO

FECHAMENTO 1, a COM PAN H IA deverá providenciar:

(i) Aquitaço de todos os valores devidos G ESA em .razo do ONTRATO DE EPc; e

(ii) A quitaç.o detod.o osvalors devidos a YENDEDORA e/ou a GESA em razO de

outros contratos que estejam em vigor e devidamente contabflizados nas
DemonstraçOes Fnianceiras da cO1I1PANH1A, incluindb, mas no se limitando, (i) ao
cornpromisso de reembolso dos montantes disporibillzados pela VENDEDORA a
COMPANHIA em cOnta corre:nte, nostermas do Contrato 'de Conta Corrente; (ii) ao

compromisso de pagamento dos valores devidos a GESA nos terrnos do Contrato de

PrestaçO dè Servcos de Segurança Rodoviária; e (iii) ao comprortisso de pagamento
dos , valoresdevidos a GESA nos termos do Contrato Emergencial da Ponte sobre o Rio
das Almas

6.6 Data do Fechamento 2. A consurnaco da OPERAçAO DE0Pc40rFECHAMENTO
") ocorrerá em ate 5 (cinco) dias tonwdos aposa maniVestaco positiva da ANTT acerca

da transferncia do controle cIa COMPANHIA, ou emoutradata a ser acordada por todas
as PARTIES ("DATA DQ FECHAMENTO 201).

6.7 Local do Fechamento 2. OFECHAMENTO 2 ocorrerá no endereço da VENDEDORA,
na Cidade de São Paulo, Estado de So Paulo, na Rua Games de Carvalho, n.2 510, 19

andar, ou em quatquer outro local previamente acordado pelas Partes.

	

6.8	 Atos do Fechamento 2. No Rechamento, serâo praticados. os seguintes atos
(hATOS DO FECHAMENTO 2"):

(i) A VENDEDORA entregará as AçOES REMANESCENTES ao COMPRADOR, mediante
a assinatura do termo de transferéncia de açese no livro detransferéncia de açôes da
cOM PAN HEA;

(ii) A COMPANHIA registrará a COMPRADOR como titular da A ES
REMANESCENTES no livro. de açöes nornir 	 da COMPANI-IIA; 	 .
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(iii), 0 COMPRADOR efetuar6 o paga ento integral do:PREcO DEEXERCICIO;

(iv) A COMPANHA apresentará ao COMPRADOR as demonstracoes ftnancéiras
atualizadas, contendo todos Os d i rettos e obrigaçöes existentes ate aquele momento
("DEMONSTRACOES FINANCEIRAS DE FECHAMENTO 2"),

6.9 Sirnultaneidáde do Fechàrne nto2. Para as firi deste CONTRATO, todbs os AIOS
DO FECHAMENT02, bern como quaisqueroutros atos jundtcos que dèvam ser pratscados
no FECHAMENTO 2, sero considerados praticados sirnultaneamente. Nenhurna das
PARTES estara obrigada a cumprir corn suas obngaçöes, Se no forem igualmente
cumpridas as obrigaçes e reatizados os atos I pertifientes pelas demals PARTES deste
CONTRA-TO.

6.10 Atos Pós-F,echamento I Em ate 30 (trinta) dias contadas da DATA DO
FECHAMENTO 2,0 COMPRADOR deverá providenctar

(i) A substituico ia VENDEDORA, da GESA e/ou de quaisquer empresas dc grupo
econômico da VENDEDORAJ na qualidade de garantidoras das obrigac5esassumidas
pela COMPANHIA, junto aos respectivos credores Caso as credores da COMPANHIA
se recusem a substituir tats garantias, o COMPRADOR devera emitir uma contra
garantiajunto a uma instituiçofinancetra de prirneira linha em favorda VENDEDORAJ
da GESA efou da empresas do grup'o mesmo econôrnico, conforme : caso, em valor
suficiente para .que: a. VENDEDQRA1 a GESA e/ou emprêsas do grupo mesmo
econôrnico possam arcar corn asobrigaçôes garanvdas,

(iii A aiteraço da denorninação social da cOMPANHIA junto a todos os órgâos
üblicos competentes, lñcluindo1 rrias no de. lirnitando, .à Junta Cornercial do Estado

de-55o Paulo e a Receita Federal, de modo a subtrair o nome '%A 	 1%, e

(ilk), A transferência dos atuais so.ftware,s, provedores, marças, patentes, desenhos
industrlais e domiruo depositado, proprios, licenciados ou usados pela COMPANHIA,
os quais se encontrarn vincutadosa 'sociedades do grupo econôrni.cb dä VENDEDORA.

6.11 OUrnentos Adic1bnais. As PARTES obrigarn-se a assinar quäisquer documertos
e fornecer quaisquer informaçöes adicionats necessarios para a consumaço dos
Operaçôes nos terrnos ora previstos

7.	 DECLARAcöES'IE GARANTIAS:
ci

7.1. Dèclaracöèse Gàrantias das PARTES. As PARTIES declararn e garantem
declaraç6es e gararitias abaixo $o verdadeiras completa^,precisas corretas nO
enganosas em todOs os aspectos na dat	 assinatura deste WNIRATO qiie
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continuaro verthdeiras cOrnpletas, precisàs, corretas •e no enganosas em todos Os.

aspectos na Data do Fecharnento, corno sefossern prestadas na Data, do Fecharnento

(t) Poder. As PARTES tern capacidade .e poder para cefebrar este CONTRATO e todos
as documentos e instrurnentos decorrentes do negócio jurIdico aqui previsto;

(ii) Efeito Vinçulativo. Este CONTRATO e demais documentos e iristrumentos aqul
contempads pia, a rea!izaco da operaço constituem (ou constituiro, conform
sejarn firmadqs a posteriori na forma aqvi prevista) obrigaço legal, válida e
vinculante, exequlvel de acordo corn sêus termos.

7.2. DeclaraçOes e Garantias da VENDEDORA. A VENDEDORA declara e garanté que as
declaraçoes e. garantias abaixo so verdadeiras, completas, precisas, corretas e no
énganosas em todos as aspectos na data de assinatura deste CONTRATO e que
contmnuaro verddeiras, completas, precis s,It6fretas eftao engosas em todos Os
aspectos na Data. do Fechamento, coma sefossem prestadas na Data do Fechamento

(I) Ac6es do Companhici. A VENDEDORA é IegItima e nica proprietria das AcOES,
corn tudoque elas representarn, asquais estâo livres e desernbaraçados de quaisquer
onus, dividas, reMndicaçôes, encargos e/ou gravames de qualquer natureza 1 exceto
poraqueles onus e gravames necessários ao financirnénto da Compànhia, sernliinite
de valor;
(ii) Acordo de Acionistas. Nb existe ualquër acordo, de quaquer natureza, que
viricule, direta ou indiretamerte, as AcOE$, ou qua restrinja O direito deVotoou de
disposicO corn relaçäo a tais AcOES, independentemente de estarern arquivados na
sededa COMPANHIA;
(iii) Informacöes. A VEND EDORA prestou informacoescompletase verdadeiras para a
COMPRADORA.

.	 73. Declaracöes e Gärantias do COMPRADOR. 0 COMPRADOR declara e garante qué
as dedaraçOes e garantias abaixo so verdädeiras1 cmpletas, precisas, corretas e no
enganosas em todos os aspectos na data de assinatura deste CONTRATO .e que
cofltinUaro verdadeirs completas, precisas, corretas e no enganosas em tods as
aspectos na Data do Fecharnento, cômose fossem prestadas na Data dorechamento:

(I) Capacidade. .0 COMPRADOR atende aos requisitos determinados no EQUAL DE
CONcESSAO, e, em especial, declara e garante que: (i) no foi declarado inidôneo par
ato do Poder Püblico; (ii) nâo est6 impedido ou suspenso de contratar corn a
Administraco Nblica; (iii) no 101 condenado, por sentença tàns1tada em julgado, a
pena de interdiço de direitos devido a prática de crimes am,bienta , conforme
disciplinado no artigo 10 da Lèi n 9.605 de 1998; (iv) seus dirigentés oil sp sáveis
técnicos no so ou ocupararn cargo efetivo ou emprego ma ANTI ou noMini tério
dosTransportes,ou ainda, cargo de direço, assessoramento Superior ou sistê cia
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interrnediária na Unio, nos iJtirnos 180 (cento e oitnta) dias;.(v) no parti'cipou, riern
tern conhecimento de nenhum funcionário, d.irigente ou acionista que tenha
participado da elaboraço dos estudos de engenharia e tráfegQ reaflzados no rnbitO
do Projeto; .e (vi) possul profissionais qualificados, conforrne atestados emitdos pelo
Conselho Regional de Engenharia, pãra a exëcuço, coordenaço, gêrência oU
supervisó do Projeto;

(II) CbndIçäo Finance ira. 0 COMP.ADOR ter na data do Fechamento 2, todas as
condiçöes para a execucão, coordeñaçäo, gerência oU supervisão do PROJEIO, nos

termos do EDITAL DE •CONCESSAO, Incluindo, sem 1imitaço, caixa suficiente,
patrirnônio liquido equIvalente a R$ :432.000.000,00 (q.uatrocentos e trinta e dois
mifhôes de reals);

(ill) ConhecirnEnto pleno quanto oos Passivos do Companhia. 0 COMPRADOR possüi
pleno conhecirnento de todos os termos e condicÔes relativas aos passivos do
COMPANHIA, devidamentel registrados nas DEMONSTRAçOES FINANCEIRAS (Anexo
7.3. (1U)), inclusive aqueles corn as PARTES ELACIONAt)ASda VENDEDORAe corn esta,
comprometendose a quitá-lOs e/ou a fazer corn que a COMPANHIA os quite
integrairnente após a FECHAMENTQ 1 caso sts no tenham sido luitadasantes.. Para
os fins deste CONTRATO, a termo "PARTES RELACIONADAS" significa, corn reIaço a
urna Pessoa natural aujur(ica, qualquer de suas Aflfladas e, ainda conforme
plicável, (a) Os asceridentes. e descendentes, o cônjUge, o companheiro em unib

estvel e colaterais. ate 0 22 grau, (151 Pessoas juridicas da qual a referida Pessoa
participe corn 10% (dez por cento) ou mais do respectivo capital totati e (c)
empregdo, gerente, administrador, consultor, prestador de s.rvicos au similar das
Afiliadase demais Pessoas aqul previstas.

(iv) CONTRA TO Dt CONcESSAO. 0 COMPRADOR possul pleno conhedrnento de tôda
as obrigaçöes e direitos decorrentes do CONTRATO DE CONCESSAO e compromete-se

.

	 •a cumpri-lo integratrneñte após a aquisicão das AçOES.

•Dep	 idco

(v) Acesso as informüç&s pertinentes a situaØo da cbmpanhlô. 0 COMPRADOR
possul pleno conhecirnento acerca da atual situaço econômico-ffnanceira da
COMPANHIA, bern .como dos riscos inerentesà OPERAçAO;

(vi) CADE. 0 grupo econômico. do COMPRADOR to registrou, o iltimo balanço,
faturamento bruto anual ou volume de negócios total no Pals, no ano de 2016,
equivalente ou superior R$ 30.000.000,00 (trinta milhôes de reäis), de mana qüe as
Operaçôes ora acoidadas no devero ser submetidas go CADE, nos termo do' , rt. 88
da Lei n 2 12.529, de .0 de novernbro de 2011;
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(vii) Assessor/a. 0 COMPRADOR foi assessorado por advogados •e
financeiros corn capacidade técnica suficiente para dar o conforto necessário corn
relaço a' OPERAçAO; e

(viii)PLANO DE RECUPERAçAO JUDICIAL. 0 COMPRADOR tern plena' cincia das
disposicoes previstas no Piano de Recuperaço, no mbito do processo ri 9 0093715-
69.2015.&19.0001, em curso perante 0 d. Juizo da 72 Vara Empresarial da omarca
da Capital do [stado do Rio de Janeiro, em especial, aqu.elas que tratam da venda da
participäçO dä G1par na COMPANJHIA.

INDENIZAcOES

8.1. Valores Indenizveis. Sero indenizáveis, pela VENDEDORA ao COM PRADOR e/ou
a COMPANHIA, os custos despesas, danos diretos, encargos, muttas e penalidades, que
nâo se, encontrem reconhectdos nas DEMONSTRAçOES FINANcEIRAS DE FECHAMENTO 1,
eque:

(i) tenharn origem, comprovadamente, em perlodo anterior a DATA DO
FECHAMENTO 1;

(ii) se relacionem a titularidade das AçOES ate a DATA DO FECHAMENTO 1
("PERDAS").

8.1.1. Somente sero indenizáveis as PERDAS devidamente comprovadas e que sejam
decorrentes de urna setitença judiciattranitada ernjuiga'do ou de decisäo arbitral final.

82. Limitaco da Obrigaçâo de Indenizar da Vendedora. No obstante .o previsto na
Cláusula acima, a obrigaço de indenizar da VENDEDORAestar sujeita as seguintes
iirnitaçoes:

.

III

	821.	 A VENDEDORA nO será responsável pot PERDAS cujo. valor individual seja
igual ou inferior.à R$ 1.000,00 (mit reals) ("VALOR WNW");

	

8.2.2.	 •A VEWEDORA no sara responsável por PERDAS ate lue 0 PiOntante total
destas exceda R$ 100.000,00 (cern Mil reals) ("LIMIIE MINIMO");

8.23. Ficarn .expressarnente excluidas da obrigaco de indenizar quaisquer
PERDAS decorrentes de lucros cessantes, perdas de oportunidade, danos.indiretos ou
consequencials, bern corno aquelas PERDAS ocorridas em rao de caso fortuito, forca
major .ou fato do prrncipe; e

8.2.4. 0 valor de qualquer PERDA sera reduzidO pelos segUintes vo
quaisquer indenizacoes de seguros op garantias efetivamente pagas an CO 1v1
ou a COMPANHIA corn relaçoà respectiva PERDA; (b) i:ndenizaçóes, contribu't
outros pagarnentos sirnilares :efetivamentep,gos por terceiros ao COMPRAD(
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COMPANHIA; (c) quaisquer valores deposftados. em juízo em conexo com•o pedido
correspondente; e (d) qualquer benefIcio fiscal resUltante da réspéctiva PERDA du do.
seu tratarnenta contábil.

8.3. Lirnitaco Temporal. A ob(gaço de indenizar da Vetidedoraestipulada neste
ontrato está limitada a demandas tornadas efetivas ate a data em que houver a

.prescrlçäo legal das respectWas obcigaes.

8.4. Notificco. Se a COMPRADORA sofrer 'uma FERDA deve tr6 comunicar tal fato a
VENDEDORA, na forma prevista abaxo, descrevendo detaihadarnente a PERDA e a
indenizaço devida,, sua base:e oseu respectivo valor ("NOTIFlcAcO DE PERDA").

8.4.1.	 A NOTIFICAO DE PERDA déve ser enviadä pela COMPRAUORA a
VENDEDORA em ate 15 quinze) dias a contar da verificaço da PERDA.

8.5 Respostg a NOTIFFcAcAO DE PERDA. Apartir do recebirnento da NOTIFICAcAO DE
PERDA, a VENDEDORA terá o prazo de 90 (noventa) dias para responde-la, podendo
alegarque: (i)in sariar a violaço que ensej'aria a indenizaço, se passivel de saneamento;
(ii) concorda coma indenizaço; (iii) no concorda, apresentando as suas raz.es; ou 'iv)
necessita de mats tempo para a apuraco dos fatos e solicita, assim, a prorrOgaço do
prazo para a resposta por mais 30 (trinta) da

8.61 Falta de: Consenso ivanto as PE'RDAS. Cso as PARTES näo c .hegueu a urn
consenso corn relaço aopagamento de eventual indenizaço por PERDAS, a materia será
decidida em conformidad Corn as: procedimentos previstos abaixo, no podendo, .o
COM PRADOR reter ou compensar quaisquer vaores devidos a YEN DEDORA ate. o trâ nsito
Om julgadoda dedsão.

8.7. Ressarcimehto. QUalquer pagaméntO pela VENDEDORA ao COMPRADOR ou a
COMPANHIA corn reFaço a eventuals PERDAS deverá ser realizado no prazo de 20 (vinte)
dias a contar U) da resposta NOTIFICAçAO DE PERDA concordando corn o pagamento
da indenizaçao; (ii) da deciso judicial ou arbitral defitütiva so re a PE:RDA em questho,

U. Atraso no Pagamento. 0 no pagamento da indIenizaço no. pr indiado fla

cláusuta acirna s'ujeitar a VENDEDORA ao pagamento do valorem aberto acrescido de.
jurosde mora de' 1% (urn por cento) ao mês e correço monetária pela variaço posftiva
do IPCA, ate a data do efetivopagarnento

9	 DEMANDAS DE TERCEIROS

17-0

91. Demanda de Terceiro, Toda e qualquer dernanda movida p0

COMPANHlAe/ou o COMPRADOR que pos'sa,geràr umaPERDA dever
VENDEDORA, observado o disposto na presente Ctáusula.

cçntra a
NO péla
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9.1.1. Sero consideradas "DEMANDAS DE TERCEIROS" todos Os processos

adrninistrativO, judiciais ou arbitrais, investigaçöes, reclarnaçOes, inqu&Mjs ou

quaisquer outros conflitos envolvendo terceiros que no sejam parte do presente

CONTRA- TO e a COMPANHIA.e/ou o COMPRADOR e que possam gerar uma PERDA.

.9.2. Notifiaco. Na hipOtese de Urna 
I 

EMANDA DE TERCEIRO, o COMPRADORdèver

notificar a VENOEDORA 'NOTiFIAcO DE DEFESAU). no prazo de ate i0 (de.z): dias a

contar dà c1ta em que tiver conhecimento detal DEMANDA DE TERCEIRO, ou dentro do

prazo correspondente a 1/3 (urn terco) do prazo previsto para a apresentaçào da

respectiva defesa ("Defesa"), o qué for rnenor,

92.1. A NOTIF1cAçA0 DE DEFESA dever (I) descrever detaihadamente a
DEMANDA DETERCEIRO; (II) inclufrtodOs Os documentos necessários.para a conduço
da e1aboraco da IDEFESA, incluindo 1 mas no se limitando, ao pleito efetivamente
apresentado peto tercairo; e (Hi) incficarov&or estimado, Se poss(vel, da PERDA, sendo
que tat valor estimado no limItará o direlto da CQMPMDORA de receber qualquer
valor de PERDA que exceda tat estimativa.

9.3. Rësosta a NOTIFIcACAO DE DEFESA. No prazO de ate 2/3 (dois terços) do prazo
previto para a apresentaço da DEESA, ou em 10 (dez) dias a conr do recebimento
da NOTIFICAçAO DE DEFESA, a que for rnénor, a VENDEDORA deverá informar a
COMPRADORA que, (I) u-a assurnir a condução da DEFESA referertte a respectiva
DEMANDA. DE TERCEIRO, As sups expensas exciusivas, por meto de advogaclo de sua:
escoiha; ou (ii) rio tern responsabilidade sobre a DEMANDA DE TERCE1RO, devendo
apresentar, juntamente corn a su p resposta, as raz6es de tal entendimento.

9.3,1. 0 COMPRADOR e/ou a cOM PAN HIA. sornente conduziroa DEFESA: (1) se
a VENDEDORA no assurnir a sua respnsabiIidadesobre a respéctiva DEMANDA DE
TERCEIRO; ou iii) em caso de omissö, por parte da VENDEDORA, após a confirmaço
de recebimerrto dä NOTIFICAçAO DE DEFESA.

9.4. A ParteVENDEDORA poderá liquidar qUalquer DEMANDA. DE TERCEIRO que exija
to somente pagarnento de indenizaço pecuniria, independentemente do
consentimento do COMPRADOR e/ou da COMPANHIA. Caso qualquer composico
envolva perdas edanos de natureza no pecuniaria ou exijaconfisso de culpa ou ilicitude
pelo COMPRADOR e/ou cOMPAP4I-IIA, a VENDEDORA no poderá transacionar sobre a
DEMANDA DE TERCEIRO sem 0. consentimento do COMPRADOR. e/ou COMPANHIA,
consentirnento esse que no será negado ou atrasado sern justo motivo[\

95.	 Eventuaissucurnbencias arbitradas em juizo revertero
conduziu a DEFESA.
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.10. CONDucAO DAS ATMOADES

10.1. Ccnduco das Atividades. A partir da data de asinatura deste CONTRATO ate a
DATA DO FECHAMENTO 1,. a VENDEDORA se obriga a fazer corn que a COMPANRIA
conduza as suas atividades dentro do seu curso normal.

10.2. ContabThzaco. Todas as dMdas, resØotisabilidades ou obriacôs de quaiquer
natureza assumidas péta Companhia entre a presente data e a DATA DO FEC1AMENTO1
devero set dey1drnente ccntabiIizadas nos respectivos règistros é Iivros cohtbeis da
Companhia, conforme apliCS,veli nos termos do GAAP Brasileiro e devero constar das
DEMONST1AçOES F1NANCEIRAS DE FECHAM ENTO.

10.3. Adrniriistracio, Ate a DATA DO fECHAMENTO 2 ,a VENDEDORA  obriga-se a no
prornover qualsquer aIteraçes na adrninistraço da COM PANHIA.

11	 CONFIDENCtALIDADE

111. Confidendalidade, As PARTES, por si ë por , seus respectivos representantes
(entendidos esses corno qoaisquer diretores, corselheiros, empregados, assessores,
auditores, advOgdos, consultores e/ou contratados a quaiquer titulo) 1 obñgarnse a
manter estrita çonfidenciandad.e acerca docontedo das iriformacöesdeste acordo e das
operaçoes aqUi previstas, bern comb das inforrnaçöes sobre a COMPANHIAJ as
subsidiárias e as partes disponibilizadas para fins deste CON .TRATO ("iNFORMAcES
CONFIDENCIAIS"). (Walquér divulgaçâo de INFORMAçOES CONFIDENCIAIS somente
poderá ser realizada corn a concordncia de todas as PARTES. Nab ser5oconsideradas
informaçes confldenciais, para os fins deste CONTRATO, as inforrnaçôes:

(I) que se tornaram ou venham a se tornar de dornfnio pti, sem que tal fato
tenha ocorrido por melo de violaço do qualqUer obrigaco de confidencialidade
aplicável as PARTES;

(ii) que erarn çonhecidas pot qualquer PARTE ao tempo de sua ievelaço, no tendo
sido obtidas, diretaou indiretamenté, de oUtra PARIE oudé terceiros sujeftosa dever
de sigilo; ou

(iii) clue sejam reveladas em decorrência de atendirnento a exigência legal ou de
Autoridade Governamental, nos termos de Lei.

11.2, Anüncios Pciblicos. As PARTES no divu1garo qualquer comunia
ou farao qualuerdeclaraçao püblica referente a este CONTRATO e/ou à 
que sua formae teor tenham sido previarnente aprovados pelas outras
pot antThcios p6b1icos exigldos pot lei, por autoridades governäméntais,
CONTRATO ou regularnento ao qual qualquer dasartes esteja obrigado.
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12.	 DISPOS1cOESGERAIS

121. NotIficacôes. Todos os avisos, acordos, renCinciäs e outras notificaçes a serem
realizados :pOlas Partesem razo do disposto nopresente CONTRATO deVero ser'feito
,par escrito e entregues por carta regtstrada courier, fac-simile, em mos ou enviados por
e-mail, em qualquer caso, rnediante.:conffrmaçod:e entrega ou recebimento, conforrne
ocaso, para os eridereços ind}cadosabalxo:

(a) Se para o CompradQr:
EhdereçO: Av. flperátriz Lëopoldina, 957, la ,9. 09, 'condorninlo Wiiinéi Office, Vita.
Leopoldina,
CEP: 05305-000
Tel.: (61)3034-6080
email: fi1ipe.oiveira@koex.combr
At Sr Fitipe Freitas de Ohveira

(b) Se ara a Vendedora:
Endereço Rua Gomes deCarvatho, n° 1.510, 19 0 andar, Vita Ottmpa
CEP: 04.547-005
Tel (1.) 11199-0222
e-mail :.egaf vao@sa1Vao.com
At.: Sr. Eduardo de Queiroz GaIvo

(c) Se; Para a Comcanhia:
Endereço Rua Gomes de carvaiho, n° 1 510 19° andar, sata 03, Vila Okmpia
CEP: 04.547-005
Tel (11)2199-0222
e-mail: pcoutinhogatvao.corn
At Sr Paulo Tessari Coutinho

.

(d)	 para. .,GESA:
Endereço: Rua Gomes de caPvalhb, n 1.510, 2° àrdar, conj. 2:16 22, Vita Ol(mpia
CEP: 04347-005
Tel.: (11) 2199-0222
e-mail: g1lbertoga1vao.corn
At Sr José Gilberto de Azevedo Branco Valentim I

'U GaivAo
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12.1.1. As notifica..e . entregues de acordo corn esta Clusula co
efetivadas: (i) na data em que forern entregues, se entregues pe\soale
data em que fore-M, recebidas, se enviadas par correio, e-mail di por
courier; e (iii) na data constante da confirrnaçâo de recebimentdda ti
emitida pelo a parelho receptor, se par fj -mile.	 \

\gj

nte; (ii) na
eviço de
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•



C

12.1.2. Qüalquerdas Partes deste Contrato poderá mudar o endereco para o qual
a notificaço deverá ser enviada, rnedante notificacâO escrita as dernais Partes de
acordo torn a CI.áusula acima. Caso quafquer das Partes altere o seu endereço sem
informar a outra Parte, .sero consideradas corno enviadas as notificaçôes
encaminhadas aos endereços indicados na presente Ciáusula, ou de acordo corn a
Ciltirna notificaço da Parte nesse seritido.

12.2. Acordo Integral. Este Contrato constitui O acordO integral das Partes no que se
refere ao seu objeto, substituindo todo. e qualquer acordo e entendimento prévio: entre
as Partes verbal ou porescrito, no que, se refere ao seu objeto.

12.3. Alteràcôes 0 preseñte Contrato no poder6 r ser a(teradô, exceto corn a
concordância expressa e por escrito de todasas Partes.

12.4. Ren(mcia. A renincia de qualquer das Partes corn repeito a qualq.uer direito,.
obrigaço ou req uisito decorrente deste Contrsto será eficaz apenas se for apresentada
por escrito e quarido assinada, exceto se disposto defórrna diversa neste Contrato.
Quakiuer ornisso ou tolerârcia por quafquer das Partes corn reIaço as disposiçôes do
presente Contrato ou na éxigênda do turn priinento de quäisquer de suas Cláusulas, a
qualquer tempo durante a vigência o presente Contrato, no afetará de qualquer fQrrna
a validade do presente ContratO, ou de parte dele, e no setá considerada como
precedente,alteraço oti novaço desuas CIáusula, nern remThcia do direito de-t Parte
previsto neste Contrato de exigiro cumprimento de qualquer de suas disposiçes, nern
em qualquer caso isentará qualquer das Partes do total cumprimento de suas obrigaçôes
estipuladas neste Contrato.

12.5. Autonornia das OisposicÔes. Caso quaTquer termo ou disposiço deste Contrato..
seja considerado ilega.l ou inexequivet por força de qualquer Lei, Autoridade'
Governarnental ou poiltica pübiica, todosos demais termos e disposiçôes deste contrato
permanecero em pleno vigor, e eficácia. Quando da determinaço de que qualquer
termo ou outra disposico é inválido, ilegal ou inexequiv&, as Partes negociaro de boa-
f6 a fim de modificar este Contrato corn vistas a fazer valer a intenç5o original das Partes
de forma tho próxima qu8nto possfvel e de maneira aceitável para que I as: operaçôes e
negócios aqui previstos sejam consumados conforme originalmerite previstos na medida
maxima possvel.

12.6. Boa-f6; ('lulidade. Este Contrato fol redigido dentro dos princIpios de boa-fe e
probidade, sem nenhum vIcio de consentimento de qualquer das rtes. As Pa:rtes
declaram, para toctos os fins e efeitos tegais que: () as prestaçôes, o ii 

%,t

ôes e i-iscos
aqul assurnidos estho dentro de suas condiçes econ6mico-fmnanceiras (ii)e Gontrato

1
Gru	 10
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espeiha fieirnente a tudo o que foi ajtistado; (iii) tiveram conhecin\
conte(ido deste instrunlento e entenderam perfeitarnente to a!, obr}

évio do.
e riscos

16de21



nele contidos. As Partes, neste ato, obrigarn-se a cum prir e a fazer cumprir integralmente.
tudo que é pactuàdo entree elas no presente Contrato, pelo que. reconhecern e afirmarn
ser nula e ineficaz, entre elas, perante a Companhia e qualquer te rce.iro, qualquer atitude
ou medida tornada em discordncia corn o aqui pactuado ou que represente violacâo as

obrigaçôes assumidas pelas Partes neste Contrato.

123. Coniissöes e ,honorrios. Cada Parte será responsvel pelo pagamnto das
comissöes e honorários devidos a seus respectivos intermediarios, assessores e
consultores legais, financeiros, contábeis, ámbientais e tédnicos corn relaco .ao negócio
juridico objeto. deste Acordo.

12.8. Anexos. Integrarn o presente Contrato, corno se nele estivessErn integralmente.
transcritos, todos tubricados par todas as Partes.

13. .ANTfCOHRUPçAO

S 13.1. AsPartes declaram neste atoque esto cientes, conhecem e entendem os termos
das leis anticorrUpco brasiiiras, em especial a Lei n. 2 12.846113 e seu respectivo
Decreto fl.9 8.420/15, a Foreign Corrupt Practices Act, - Act, 15 U.S.C. § 78dd-1 et seq. -
('tFCPA") dos Estàdos Unidosda America dO Norté (em conjunto, denominadas "Regras
Anticorru.pco"), corn prometendo-se a abster-se de qualquer atividade que constitua

urria violaçâo das disposicôes destas Regras Anticorrupçâo.

13.2. As Partes, por si e par seus sodas, administradores, diretores, empregados e
agentesque venham a agir em seu norne, se obrigam a conduzir suas prMicas cornercials,
durante e para a consecuço do presente Gontrato, de fo .rm.a ética e em confor.midade
corn os preceitos leaisaplicveis e declararn neste atO que tern ciéflcia que qUalque r
atividade queviole as Regras:Anticorrupçao é proibida e que conhecem as consequências
possIveis de tal violaco.

I

Gavio

C
De 0 inidico

14. LEGISLAçAo APUCAVEL E RES0LUçA0 DE CONFLITOS

14.1. Lei .AplicãveL Este Contrato reger-se-â pOr e será interpretado de acordo corn as
leis da Repóblica Federativa do Brash.

14.2. Resoluco de Conflatos. Se su.rgir qualquer Conflito, envolvendo qualquer das
Partes ou a Companhia (PARTES ENVOLVIDAS"), as Partes Envolvidas envidaro seus
melhores esforcos para resolver a Canflito. Para essa finatidade, qualquor das Partes
Envolvidas poderá notificar a outra de seu desejo de dar inIclo aoricdimento
contemplado por esta Cláusula, a partir do qual as Partes Erivolvidas devço '\unir-se
para tentar resolver tal Conflito por melo de discusses amigveis e\de	 a fé

CA("NOTIFICAO DE CONFLITO"). Exceto so de outro modo estabelecido neste Cont\ato,
caso as Partes Envolvidas no encontrern urna soluço, dentro de urn peribdo de 30

PáginL7 de 21
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(trinta) dias após a entrega da Noflficaço de Confflto de. urna Parte a outra, ento o
ConflitO será tesolvido pOr melo de ärbitragehi, a ser conduzidaperante e administrada
pelo Centro de Arbitragern e Mediao da CCBC.

1411. Se, déntro do perlodo de 30(thnta) dias seguintes entrega da Notifieaçäo
de Conflito, qualquer dasPartes Envolvidas considerarrernota a possibilidade de obter
uma soJuço.amigável, poder dar inIo ao rocdiment de arbitragm, observadas
as disposlçôes a seguir.

	

14.2,2.	 A arbitragem sera realizada de acordo corn as normas procedimentas da
CBC erh vigor no momento do protocolo dorequetimentp .da arbitragem

('REGU1.AMENTO bE ARBITRAGEM), de .acordo corn o disposto na Lei:de. Arbitragern
ecorn o estipulado a segthr neste Contrato,

14.23. Aarbitragérn caberá a urn tribunal arbitral composto por 3 (três) rbitros
("TRIBUNAL ARBITRAL'1). Cada .Parte Envolvida indicará urn árbitro. Havendo rnais de
urn reclamante, todos des indicaro de comum acordo urn ónico árbitro; havendo
mais de urn reclarnado, todos eles indicario de comurn acordo urn Cnico árbitro. ()
terceiro árbitro, que presidirá o Tribunal Arbitral, serA escofhido de comum acordo
pelos thbltros .indicados petas Partes Envolvidas dentro do präzO a ser fixado pth
ccgc

	14.2.4.	 A sede da arbitragern sier4 a Cidade de So Paulo, podendo o Tribunal
Arbitral1 motivadamente, desIgnar arealizaçäo de :diligências em outraslocalidadés.

14.245.	 .A arbitragem serA realizada em lingua portuguesa.

14.216. A arbitragern seth de direito, aplicando-se as regras e princípios do
•ôrdenarneñto juridico do Repüb.lica Fedeàtiva do Brash, estandovedada a utiIizaço
da equidade.

14.2.7.	 A arbitragern será sigilosa e conduzida em caráter confidericial.

14.2.8.	 0 Tribunal Arbitraf alocar entre as Pàrtes EnvoMdas no Conflito,
conform os critérios da sucurnbência, razoabilidade e proporcionatidade, o
pagamento e o reemboso (1) das taxas e denials valores dev'dos, pagos ou
reembolsados a Câmara, (ii) dos honorários e demàis valorês devidos, pagos ou
reembolsados aos rbitros, (iii) dos honorárlos e demais valores devido
reemboisactos aos peritos, tradutores, intérpretes, estenotipistas e
eventualrnentedesignados polo Tribunal Arbitral, (iv) dos honoráris avi
sucumbência fixados peloTribunal Arbitral e (v) de eventual indenizaçdp
de n-fé. 0 Tribunal Arbitrat no condenará qUatquer das Partes Ervoi
ou reembolsar (i) honorários contratqat's 	 qualguer outro valor devid

ji
pagos ou
auxiliares

a
pago fr,-

G.	 ;Iv*o
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reembolsado pela parte contrria a seris respectivcs.advogados, ssistentes téCnicos,
tradutóres, intérpretes e outros auxiliares e (ii) quatquer outro valor devido, pago ou
reembolsado pela parte contrária corn relaço a arbitragem, a exemplo de-des ' pesas
corn fotocópias, autenticaces, consularizaces e viagens

14a.9. Antes da jnstaIaço do Tribunal Arbitral, qualquer das Partes Envolvidas
poderá requerer a POderJud.icirio medidas cautelares dé urgência,.sendo certo qué
o eventual requeriniento de med ida de urgência ao Poder Judiciário não afetará a
•existêncla, lidäde e êficácia da convençio dearbitragern, .nern representará uma
dispensa corn reaco a necessidade de submisso dConflito a arbitragem. Após: a
:instalaço do. Tribunal Arbitral, os req uerimentos de médida de urgènciadeérãô ser
dirigidos ao Tribunal. Arbitr?l,que poderá valer-se do disposto no artigo 22, § 4, da
Lei de Arbitragém. 0 Tribunal Arbtral poderá rnanter, modificar ou revogar , medidas
de urgnda anterormente requeridas ad PoderJudicIrio.

14.2i0. Para (I) o requerirnento de medidas de urgéncia antes d4, instalaço do
Tribunal Arbitral, 0') execuço das decisöes da arbitragem, (iii) eventual açao
anulatória fundada no art. 32 da Leide Arbitragem e (iv) o:sConflitos quepOr força da
legislaço brasileira no puderern ser submetidas a arbitra'gen, fica eleito 0 Ford cia
Comarca de São Pauto/SP, como a 6nico competénte, renuncando a todos osoutros,
pot mais especiaiso privilegiados que sejam.

E, por esrarem justas e acordadas, as Partes firmam estê Acrdo em 5 (dnco) vias de igual
•teor e forma, para urn Unico efëito,.j untan1eçfè \ corn as testemunhas abaixo,

So Paulo, 02

Nor
:RG

GIv*o
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to uiidicJ

Nôme: 'TG
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justica
Comarca da Capital
CartOrio da 7a Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185
e-mail: cap07vemptjrj.jus.br

Processo : 0093715-69.2015.8.19.0001
Fls:14.416

Classe/Assunto: Recuperacão Judicial - Recuperaçâo Judicial

Atos Ordinatórios

DESPACHO EM PETlcAo: "JUNTE-SE. DIGAM, 0 AJ E 0 MP. SEM PREJUIZO, INTIME-SE OS
CREDORES DESTINATARIOS DOS RECURSOS QUE ADVIERAM DA ALIENAcA0 PARA
MANIFEsTAcAO EM 5 DIAS.".

Rio de Janeiro, 22/02/2017.

Pery Joao Bessa Neves - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/22962

.
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justica
Comarca da Capital
Cartório da 7a Vara Empresahal
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 70 CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail:
cap07vemptjrj.jus.br

Off cio: 108/20171OF

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 2017.

REiPOSTA OFICIO REQUISITORIO

Processo l a i nstância: 0093715-69.2015.8.19.0001

Classe/Assunto: Recuperacao Judicial - Recuperacâo Judicial
•	 Autor: GALVAO PARTICIPAçOESSA - CNPJ: 11.284.210/0001-75

Autor: GALVAO ENGENHARIA S A - CNPJ: 01340937/0001-79
Administrador Judicial: ALVAREZ F MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA.

Em resposta ao OfIcio n:16912017
Processo: Conflito de Competência n° 150283

Exmo. Mmiv o Relator,

Em resposta ao ;orreio eletrOnico recebido aos 20 dias do corrente mês,
reiterando o pedido de infor' iag6es solicitado por meio do telegrarna 169 datado de
20/01/2017, referente ao Co iflito de Competência n° 150283, em que figurarn como
suscitante GALVAO ENGENHARIA S.A - em Recuperacao Judicial - e
suscitados JUIZO DE DIR EITO DA 7a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA
CAPITAL DO RIO DE JAM -- IRO- RJ e o JUIZO DA l a VARA DO TRABALHO DE
SANTO AMARO - BA, encar iinho a Vossa Exceléncia as mnforrnaçOes requisitadas.

Trarnita neste juizo a recuperaçao judicial das sociedades
• empresarias suscitantes, cujo processarnento do pedido foi deferido em 27/03/2015,

momento a partir do qual se estabeleceu urn regime juridico novo, que produziu efeitos
em relacOes a todos os créditos existentes antenores a decisäo, ainda que não
vencidos, salvo em relacao àqueles excepcionados pela prOpria lei.

Isto porque, disciplina o artigo 49 cia Lei 11.101/2005, que se
sujeitam a recuperaçao judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda
que näo vencidos.

Desta ft.. ia, atento ao preceito legal contido no art. 60 e seu § 40
da Lei 11.101/2005, conjun nente corno o deferimento do pedido de recuperação foi
determinada a suspensão •: todas as ago- es e execuçoes propostas em face das
recuperandas pelo prazo dc :80 dias, interregno quejá se transcorreu.

Corn ef:ito, nos termos do artigo 59 da LRF, a partir da

':	 .
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justica
Comarca da Capital
Cartório da 71 Vara Empresanal
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail:
cap07vemp@tjrj.jus.br
homologação do piano de re r uperaçao operou-se a novação corn reiaçao a todos Os
créditos anteriores ao pedido - que estejarn listados no GQC - obrigando assirn o
devedor e todos Os credoreS ele sujeitos a essa nova reiaçaojuridica criada.

Neste s ptido, entendo que os créditos liquidos e certos suscitados
nos juIzos trabalhistas encontrarn-se sujeitos ao piano, nada mais devendo ser
reaiizado nos respectivos juizos especiaiizados, uma vez que a decisão que concede a
recuperação judicial é tItulo executivo judicial, nos termos do art. 584, inciso iii, caput
da Lei 5.869/73 (1 0 do art. 59 da LFRE).

No mais, informo que o crédito não consta da iista de credores
fornecida peia Recuperanda o norne de RUBEM MOREIRA LIMA, estando o processo

.	 em fase de venda de ativo para arrecadação de vaiores para curnprimento do referido
Piano.

Essas, portanto, são as informaçOes que por ora tenho a prestar,
aproveitando o ensejo para prestar mais sinceras homenagens de estima e
consideração, colocando-me desde já a disposição de Vossa Exceiência para
eventuais esciarecirnentos compiernentares.

auIo Assed Estefan - Juiz Auxiliar

AO EXCELErsJTiSSIM0 MINISTRO VILLAS BOAS CUEVA

SEGUNDA sEcAo DO STJ

Codigo para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4TF8.9LTZ.GQD5.LSI L
Este codigo pode ser verificado em: vvw.trj.lus.br - Servicos - Validacao de documentos

\
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Lq2o
Capital - 07 V. Empresarial

De:

Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

Luciana Rocha Arifa <larifa@stj.jus.br > em nome de Coordenadoria da 2a
Secão <cd2s@stj.jus.br >
segunda-feira, 20 de fevereiro de 2017 14:19
Capital - 07 V. Empresarial
Reiterando pedido de informaçoes - CC 150283
CC 150283.pdf

A Sua Excelência 0(a) Senhor(a) Juiz(Iza) da 7' Vara Empresarial do Rio de Janeiro - RJ,

De ordem do(a) ExcelentIssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Villas Bôas Cueva, informo a Vossa Excelência
que ate a presente data nào foram recebidas as informacOes solicitadas a este Juizo, nos autos do processo
CC 150283 (relacionado ao processo 0093715-69.2015.19.0001 desse juIzo), por meio do(s) Telegrama
n°(s) 169, encaminhado(a)(s) em 20/01/2017.

Assim, solicito a Vossa Excelência que sejam prestadas as necessárias informacOes, a fim de instruir o
orocesso supracitado.

is
Em virtude da urgência, solicito que as informacOes sejam enviadas por meio do malote digital
(InformaçOes Processuais - Superior Tribunal de Justiça - Protocolo Judicial) ou pelo e-mail:
protocolo.judicialstj .jus.br.

Favor confirmar recebimento. 	 ' I	 -

Respeitosamente,

Coordenadoria da Segunda Secão
Superior Tribunal de Justica

[Página #]



CONFLITO DE COMPETENCIA N o 150.283 - RJ (2016/0325663-2)

RELATOR	 : MINISTRO RICARDO VILLAS BOAS CUEVA
SUSCITANTE	 GALVAO ENGENHARIA S/A - EM RECUPERAcAO JUDICIAL
ADVOGADA	 MILENE PIMENTEL MORENO E OUTRO(S) - DF039470
SUSCITANTE

	

	 JUIZO DE DIREITO DA 7A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE
JANEIRO - RJ

SUSCITADO	 JUIZO DA 1A VARA DO TRABALHO DE SANTO AMARO - BA
INTERES.	 RUBEM MOREIRA LIMA
ADVOGADO	 : ROQUENALVO FERREIRA DANTAS - BA026868

)	
\D'

DECISAO

•	 Trata-se de conflito posirivc dt compc:i.ëncia, corn pedido liminar, em que é

suscitante GALVO ENrNHARIA E.-NI  REC Ir PERACAO JUDICIAL, tendo como

suscitados oJUIZO DE DIREITO DA 7' \'ARA EMPRES\RIAL DO RIO DE JANEIRO -

RJ e oJUIZO DA ia VA1.A DO TRABALHO FE SANTO AMARO - BA.

Triforma a suscitante quu p1 ,.i-eou os beniicios da recuperaçao judicial,

nos termos da Lei n° 11.101/20013. (ujo processamt rito foi defei:do pelo primeiro

suscitado em 27/3/2015.

Aduzque:

"3. De out?-f) lado, tern-se o Jito da 1a Vaui do Trabaiho de
Sarno Atmaro/BA, pero?oe o quall l ro.r7mu a Recku'uiçao Trabaihista

CY

pi em fo' de cumprimentr ce' sentenga,proposta
por Rube n Moreiro I :o (	 F? t m ) ( ( ntra o Co 7-orc io Alusa Gaivao Tome
a Alusa Foçjnharta Ltda o (	 e a To nc Engenharta S.A.(Processo n°
0001408-48.2012.5.05.0161,.

4. 0 d. JuIzo do 1° Vara do Trabaiho de Santo Amaro/BA, em
12.08.2016, determinou o prosseguimento da execuçao em relacao ao débito
remanescente contra as empresas Reclamadas, por meio de bloqueio de
valores existentes em suas contas-correntes, através do .sistema BACEN-JUD.

36. Ao que parece, o Juizo da i a Vara do Trabaiho de Santo
Amaro/BA entende estar 'garantindo' o adimplemento das obngacoes
atinentes ao Sr. Rubem, mas, na verdade, está privilegiando urn ánico credor
(em de milhares de outros arrolados no processo de recupera cáo judicial). Ao

E

	

	 privar a GESA de utilizar determinados recursos para incrernentar a própria
opera cáo, o JuIzo Trabaihista está criando obstáculos para o efeito

Ln

soerguimento da companhia" (fis. 2/8 e-STJ).

Defende que somente o Juizo recuperacional detém competéncia para

decidir sobre os atos de constrição contra seu patrimônio, justificando a concessão de

liminar para sustar os efeitos dos atos decisórios praticados pelo juizo trabaihista, para

F]	 I
2 Cc JI

Documento e{etrônco VDA15751251 assinado eletronicamente nos termos do Artl° §20 inciso IT! da Lei 11.419/2006

m
atário(a): MINISTRO Ricardo Villas Sôas Cueva Assirtado em: 16/12/2016 12:29:04
go de Controle do Documerito: 36C19604-5462-4E5E-8FF2-4291895CC323



revogar a ordern de bloqueio pelo sisterna Bacen-Jud e para sobrestrar a reclarnação

trabaihista n o 0001408-48.2012.5.05.0161.

Ao final, pugna pela procedéncia do conflito suscitado, corn a declaracao da

competéncia do juiz da recuperacão para decidir sobre o destino dos bens.

E o relatOrio.

DECIDO.

A lirninar deve ser concedida parcialmente.

De inicio, indefiro o pedido de devolucao ou levantamento de eventuais

valores e bens bloqueados ou penhorados. Não e o caso de levantarnento da constriçao

realizada nos autos, mas, sirn, de remessa dos bens ao juizo competente, qual seja, o da

recuperacao, para que este adote as provdincias cahiveis. Essa é a linha adotada por

mirn nos EDc1 iio (C n° 115.524 (L)J 1,0- 14 -2011) c tambern pelo Mmistro Luis Felipe

Salomão nos I)cl no CC n
o s 112.300 (DJe 1752011) 109.805 (DJe 1022011) e

112.301 (D.Je 2.2.2011). Não ha falar em levantamento da penhora incidente sobre tais

bens por se trar aqui de cmflito de comprtncia.

No mais, o Superior Tribunal de Justica ja decidiu que no caso de
deferirnento da recuperação judicial a competencia da Justiça do Trabaiho se lirnata a

CC	 apuracao do respecti'o credito (processo d onhecimento) sendo vedada a pratica, pelo

citado Juazo de quilquer atoexeculo	 po comprorneta o patrimonlo da empresa em

recuperacão
Ness( 

()
AGRAvC) RL(JIMENTAL NO CONFLITO DL CC \I1PETENCIA RECUPERA cÁo

JUDICIAL. CREDOR TRABALHISTA. ApR0vA AO DO PLANO DE
REcuPERA cÁo JUDICIAL. RECURSO NA INSTANCIA DE ORIGEM. DECISAO
LIMINAR RECONHECENDO A EXISTENCIA DE CONFLITO. FIxA cÁo
PRO VISORIA DE COMPETENCIA.

In	 1. Após aprovado e hornologado o piano de recupera cão judicial, e dojuizo de
falencias e recuperacao judicial a competéncia para o prosseguimento dos
atos de execucão relacionados a acOes expropriatôrias movidas contra a
empresa devedora.
2. 0 Superior Tribunal de Justica Lambém ja decidiu que, na recuperacao
judicial, a competencia de outros juIzos se limita a apuracao de respectivos
crédito.s, sendo vedada a prdtica de qualquer ato que comprometa a
patrimOnio da empresa em recuperacao.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no CC no 132.285/SF, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BOAS

ro	 CUEVA, Segunda Seçao, julgado em 14/5/2014, DJe 19/5/2014)

Diante do exposto, em vista da demonstrada estabilidade jurisprudencial,

concedo a liminar para determinar a suspensão dos atos executOrios decorrente da acão
01	 Ii 501
Alli:c	 5(o1

0400 4
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n° 0001408-48.2012.5.05.0161, em curso perante o JUIZO DA ia VARA DO TRABALHO

DE SANTO AMARO - BA.

Designo o JU1ZO DE DIREITO DA 7' VARA EMPRESARIAL DO RIO DE

JANEIRO/RJ para resolver, em caráter provisOrio, eventuais medidas urgentes ate

ulterior deliberacäo no presente conflito.

Oficiern-se aos Juizos suscitados, corn urgëncia, comunicando a liminar e

solicitando .informacaes, no prazo de 10 (dez) dias (artigo 197 do RISTJ). Informem

referidos Juizos Se OS créditos trabaihistas acima indicados encontram-se arrolados no

piano de recuperação judicial aprovado. Ademais, detaihe o Juizo da recuperacao o

estagio atual do proceclimento e se a devdur vern cumprindo o piano apresentado.

ApOs, abr-c ita aTinirèrjo Pi51jr6Fedèrai paraproer (artigo 198 do

RISTJ).

Publique-se.

Intimem-se

13isI1ia (DF), .L2 d dezemhro de 2016

Ministro 11C\RD0 VILLAS BOAS CUEVA
U-

Rclator

U

/

U

in

CL

0

LI,

I]

.2 ( 	LeflL
3
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DECISAO

Trata-se de pedido de recuperação judicial corn base nos
artigos 47 e seguintes da Lei 11.101/05 formulado porGALVAO ENGENHARIA e
GALVAO PART1CIPAOES S.A, sociedades anônimas de capital fechado
inscritas no CNPJ sob a n.° 0134937/0001-79 e 11.284.210/0001-75,
respectivamente, onde se inserem no conglomerado econômico denominado de
"Grupo Galvão", grupo que se dedica exciusivamente as atividades de construção
civil para infraestruturas rodoviária, aeroviária, portuária e urbana, corn tradiçao
ha mais de cinco décadas.

Aduzem ter a pnmeira req uerente operaçOes em curso em
14 estados da federaçao e no exterior, estando entre as maiores organizaçöes
empresariais do pals, abarcando seu ramo de atuaçao clientes pCiblicos e
privados, sob a forma de contratos de prestação de serviços, concessOes a
parcerias pCiblico-privadas (PPP's), sendo gerida pela holding de capital fechado
Galväo Participacaes S.A - segunda requerente - essa nao operacional.

Descreve ser o "Grupo Galvâo" formado pelas empresas
Galvão Engenharia- pnmeira requerente - essa fundada em 1996 no Rio de
Janeiro, a partir da cisão da Queiroz Galvao; CAB Ambiental; Galvão Oleo e
Gas Participaçöes; Galväo Financas e das Concessionários de Rodovias BR
153, sendo a referido grupo gendo pela holding de capital fechado Galvão
Participaçöes - segunda requerente -, controlada, por sua vez, pela Empresa
Nacional de Participacöes Ltda (Empar), pela Moval Participaçoes Ltda e pela
Freccia Engenharia Ltda, todas corn capital 100% nacional.

Sustentam que apesar da fixaçâo de sua sede na Cidade de
São Paulo, a primeira requerente fol criada neste Municipio, e sue filial aqui
presente, conduz atualmente as operaçoes comerciais que gerarn mais de 50%
do faturamento de todo o "Grupo Galvão", o que justifica, pelo critério econômico,
a fixaçao da competência na jurisdicao da competéncia na sede de sua filial.

Expoem como motivo para de sua crise econômico-
financeira, as eloquentes sinalizadores de que a Pals vive uma severa crise
econômica - já considerada sistémica-, que fez gerar o crescimento irrefreável
dos insumos, corn inevitavel aumento do custo de operaçao da primeira
requererite, o que aumentou consideravetrnente o seu endividamento, pals para
mariutenção do seu capital de giro, precisou obter créditos no mercado a juros
cada vez mais altos, aliado ao fato de ter sido afetado pela incapacidade de
alguns de seus clientes pagarern pelas obras jé executadas nos prazos
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F LT. 2
inicialmente programados, o que impactou seu fluxo de caixa que fora estãvel por
quase 20 anos.

Explicitam que na tentativa de sair da crise a primeira
requerente expandiu seu ramo de atuação para area de Oleo e gas, setor que
parecia imune a arise den unciada, mas que, recentemente em razâo de default os
clientes desse setor também deixaram de cumprir corn as cronogramas e
pagamento inicialmente ajustados, o que acer,tuou par vez o fluxo de caixa das
requerentes.

Concluem que a impontualidade dos pagamentos par parte
• dos contratantes dos seus serviços, a impontualidade de os fornecedores em

cumprirem corn os cronogramas de entrega de serviços e a crise econOmica
sistêmica que assola o Pals são os principals fatores que deterrninam a atual
crise econOrnlco-financejra das requeridas, a qual nao poderá ser resolvida sern a
auxilio da presente medida judicial requenda.

Afirrnam, no entanto, ser viável a superaçao da crise, pals
apontam a existência de créditos a receber na casa dos R$ 2 bilhôes de reals,
sem previsäo de satisfaçao a curto prazo, a que torna riecessária e irievitãvel a
concessão da medida proposta, a flm de que possa ser implementado urn piano
eficiente para pagamento das suas dIvidas, enquanto não resgata todos seus
recebiveis.

Apontam de forma concisa os diversos contratos em vigor,
Os quals demonstram ótimas expectativas na possibilidade da obtenção de ativos,
capazes de suprir o atual passivo, e ainda propiciar a manutençao e soerguimento
da atividade economics desenvolvida.

Inicialmente enfoco a questäo sabre a possibilidade da
formaçao do litisconsórcio ativo.

A lei 11.101/2005 nao tratou da possibilidade do ingresso de

	

Ln	 uma recuperaçao judicial una, a vista da existência de urn grupo societário, seja
Ln

	

Ln	 ele de fato ou direito.

Sabre essa possibilidade assim expos Ricardo Brito Costa:
CD

"A formaçao do litisconsôrcio ativo na recuperação judicial, a

	

CD	 despeito da ausêricia de previsao na Lei 11.101/2005, é possivel, em se tratando
CU de empresas que integrem urn mesmo grupo econOniico (de fato Cu de direito).

Nesse caso, mesmo havendo empresas do grupo corn operaçöes concentradas
em foros diversos, o conceito ampliado de empresa (que deve refietir o atual
estágio do capitalismo abrangendo o grupo econômico), para as fins da Lei
11.101/2005, permite estabelecer a competêricia do foro do local em que se situa
a principal unidade (estabelecimento) do grupo de sociedades. 0 litisconsórcio

LU

0
'Cu
U.
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ativo, formado pelas empresas que integram o grupo econômico, nao viola a
sistemática da Lei n° 11.101/2005 e atende ao Principio basilar da Preservaçao
da Empresa. A estruturaçao do piano de recuperação, contudo, ha de merecer
cuidadosa atençao para que não haja vioiaço de direitos dos credores" (COSTA,
2009, P. 182).

Ao contrário dos grupos societários de direfto, cuja formação
a lei impãe caracteristicas próprias para constituição, dificuldade encontra-se para
identificaço dos grupos societários de fato, haja vista a possibilidade de se
materializarem por meio de diversas relaçUes econômicas entre as entidades,
apesar de continuarem dotadas de personalidade e patrimônio próprios, e
aparentemente independentes.

Sustentam alguns doutrinadores que nos grupos
econâmicos formais (de fato) existe apenas uma empresa e várias pessoas
jurIdicas atuando como empresárias, formando uma espécie de "sociedade em
comum" de pessoas jurIdicas.

Os grupos econômicos de fato são formados por sociedades
que mantém, entre si, lacos empresariais através de participaçoes acionérias,
sem necessidade de se organizarem juridicamente, mantendo-se isoladas e
relacionando-se sob a forma de coligadas, controladas e controladoras, sem
necessidade de major estrutura organizacional.

E necessâno quase sempre, para verificarmos a existéncia
desse fenômeno, apurarmos a configuraçao de três elementos fundamentais,
quais sejam: contnbuiçao individual corn esforços ou recursos, atividade para
lograr fins comuns e participacao em lucros e prejuizos.

Nesse aspecto, as sociedades empresérias que formam o
polo ativo do pedido enquadram-se dentro da descriçao acima realizada.

Isto porque, além de possurem o quadro societãrio formado
Ln	 pelas mesmas sodas — em ambas as sociedades - é evidente que a contribuição
Ln
Ln he uma entre as outras, a que disto, deperide o sucesso de todo o

empreendimento, haja vista o indubitável entrelaçamento de fins, haja vista a
segunda sociedade ter sido criada corn fins exciusivos de promulgar, expor e criar

CD meihores melos de cornercializaçao dos produtos negociados pela primeira.

CD	 Assim, nao ha como não se conceituar a existência da
ai	 formaçao de urn grupo societário de fato, pois o deslgnio de atividades e
fu participacao dos lucros está intimamente interligado.

Neste sentido:
a-
Co
cC

0049722-41.2013.8.19.0000 AGRAVO DE INSTRLJMENTO

ai
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DES. FLAVIA ROMANO DE REZENDE - Julgamento: 0410212014 -
OITAVA CAMARA CIVEL.RECUPERAçAO JUDICIAL DE EMPRESAS.
TRÉS SOCIEDADES. GRUPO ECONOMICO DE FATO, ONDE UMA
DELAS E RESPONSAVEL PELA PRODUçAO E AS DEMAIS PELA
VENDA DAS MERCADOR1AS. DEFERIMENTO, PELO JUIZO DE 10
GRAU, DO PEDIDO DE LITISCONSORCIO ATIVO DAS AGRAVADAS.
INCONFORMISMO DO MINISTERIO PUBLICO. AUSENCIA DE
REGRAMENTO ESPECF1CO DA MATERIA NA LEI 11.101/05.
LITISCONSORCIO ATIVO QUE SE MOSTRA POSSIVEL, DIANTE DA
AUSENCIA DE PREJUIZOS AOS CREDORES E DA POSSIBILIDADE
DE MANUTENçAO DA AT1VIDADE ECONOMICA, FONTE DE RENDA
E DE EMPREGOS. MANUTENçA0 DA DECISAO DE 10 GRALJ. - 0
surgimento dos grupos econôrnicos de fato estâ ligado a dinãrnica do
mercado e a sua globalização, as quals fazem corn que os empresãrios
busquem fOrmulas mais ágeis e eficazes de garanlir lucro e alcançar
parte significativa de consumidores. - A recuperaço judicial tern por
objetivo malor a saIvaço da atividade econOmica empresarial, geradoi-a
de empregos e renda. Por este motivo, o que se busca e tiarmonizar
direftos e deveres, impondo-se, sempre que posslvel, o menor sacriflcfo
a todas as partes envolvidas. Neste contexto, o litiscorrsOrcio ativo pode
facilitar o acordo entre as recuperandas e os credores, viabilizando o
pagamento dos débitos, nos prazos estabelecidos. - NEGA-SE
PROVIMENTO AO RECURSO.

..

.

lsto posto, e ante a parecer favorável do MP, recebo e
defiro a formação do Iitisconsórcio ativo pretendido, ressalvando apenas a
necessidade da adoção da med idas pleiteadas pelo Parquet em seu parecer.

Quanta a formulaçao do pedido na sede de uma de suas
filiais, compete analisarmos a questâo pela ótica do principal estabelecimento da
requerida, coma determina o art. 30 da Lei 11.101/2005.

0 art. 1.142 do CC define estabelecirnento como serido todo
complexo de bens organizado para exercIcio da empresa, por empresário, ou par
sociedade empresária.

Este deve ser caracterizado como sendo a sede
Ln
In	 adrninistrativa da empresa, isto e, a lugar em que estäo concentrados as negôcios
Ln

do empresário, onde são realizadas as operacaes financeiras e comerciais, näo
se confuncjindo necessariamente corn a sede estatutária defrnida no contrato.

Deve, portanto, ser considerado, para fins de sua
CD	 caracterizaçao, não o elemento convencional ou formal, mas sim o criteria fático.
E

Neste ponto, afirma a requerida exercer a maior parte de
suas atividades comerciais e financeiras no Rio de Janeiro, afirrnando que 50%
do faturamento atual das requerentes advêm de contratos aqui firmados, o que

CL	 confere a ela o status de principal estabelecimerito.
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No mais, a inicial veio acompanhada dos documentos de fis.
30/769.

Ouvido, o Parquet manifestou-se favoravelmente ao
deferimento do processamento da recuperação judicial.

As normas que regem o procedimento de Recuperaçao
Judicial devem ser analisadas de forma sistemática, valendo-se sempre que
possivel o julgadar de uma interpretacao sociolôgica, para tentar alcançar aos fins
socials e as exigências do bern comurn, que a nova lei quis introduzir.

A LFR destacou no seu art. 47 coma principios básicos a
preservação da empresa, sua função social e a estimulo a atividade econômica,
conceito que se fortalece cada vez mais na jurisprudência do STJ e dos Tribunais.

In causa, as requerentes apontam na petição inicial de forma
concisa e clara as causas da crise econômico-financeira que se instalou sobre as
requerentes, expondo ainda a expectativa relativa de créditos a receber.

A vasta documentaçao carreada em seu bojo fol exam inada
pelo Ministério PCiblico, a Iuz do art. 51 da Lei 11.10112005, apontou encontrar-se
ordem, restando apenas a apresentaçao da lista de bens dos diretores das
companhias; demonstraçao de resultados acumulativos relativos aos exercicios
de 2014 de ambas as requerentes e listagem completa de empregados da
segunda requerente, os quais não carisiderou como sendo essenclais a
apreciaçäo do pedido, o que reputo correto, a partir do momenta que os demais
elementos são suficientes pars apurar as condiçOes da agao, ainda porque, a
vinda dos documentos declinados pode ser perfeitamente trazida no curso do
procedimento.

Corn efeito, considero, a exordial suficientemente instrulda,
Ln	 cumprido assim as elementos legais exigidos.
In
Ln

A empresa coma unidade produtiva, tem sido considerada
fonte de geraçao de riqueza e empregos, e a manutengão de suas atividades,
visa proteger esta relevante funçao social e o estImulo a ath,idade econômica (art.
47 da LRF).

Cnada corn o fim precipuo de impulsionar a economia do
pals, e oportunizar aos empresários em dificuldades financeiras, não so a

§	 manutenção de sua unidade produtora, mas em especial, a continuidade da
prestação dos servicos e geraçao de empregos, a LRF inovou cons ideravelme nte

0.

3	 o conceito de empresa, alçando-a a urn patamar de relevante papel social.

LU
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Assim o legislador ao promulgar a refenda lei dispensando
especial ênfase ao instituto da recuperaçâo judicial, respondeu aos anseios das
empresas que, em situaçao de necessária reestruturaçao de suas operaçOes e
dividas, não tinham outra opçao dentro do ordenamento juridico nacional a näo
ser a decretaçao de sua insolvéncia ou falência, a qua nâo resultava beneficios,
seja para as práprias empresas, seja para Os seus credores e a sociedade em urn
todo.

Sabre as formas das crises econômico-finariceiras qua
recaem sabre as sociedades assirn descreveu a mestre Fábio Ulhoa Coelho
(Curso de Direito Comercial, Ed. Saraiva, 13 	 )

"A crise da empresa pode manifestar-se de formas vanadas.
Ela e economics quando as vendas de produtos ou serviços não Se realizam na
quantidacle necessána a manutenção do negócio. E financeira quando faith a
sociedade empresária dinheiro em caixa para pagar suas obrigaçUes. Finalmente,
a crise é patrimonial se a ativo é inferior ao passivo, se as dIvidas superam as
bens da sociedade empresãria."

Tratando-se, portanto, de sociedades em atividade ha
décadas, observo dentro do contexto apreseritado, qua a crise ariunciada é
meramente financeira, uma vez qua as sociedades necessitaram obter grande
aporte de capital no mercado financeiro pare manter as complexas e dispendiosas
atividades desenvolvidas, e em contrapartida viram a suspensão do pagamento
de créditos a receber em diversos dos seus contratos em execuçào, situação qua
precisa ser equacionada por melo de soluçOes de mercado a serem apresentadas
corretamente em juizo de recuperaçao judicial.

Destarte, é possivel afirmar, ainda qua em uma anâlise
perfunctoria da situaçao, ser a atividade desenvolvida pela requerente bastante
rentável, não sO pelo tempo de mercado, mas por todos as indicativos trazidos, o
qua confere ao piano de recuperaçao a ser desenvolvido grande possibilidade de
èxito.

Lu

Ln

Ln Par fim, as empresas requerentes atenderam tambéni aos
requisitos do artigo 48 e seus incisos da Lei 11.101/05, ao comprovarem qua

CD
estao em atividade ha mais de 02 (dais) an os, näo serem falidas ou terem obtIdo
concessão de recuperaçao, inclusive corn base em piano especial, nos Oltimos
cinco, e no haver condenaçao criminal contra seus administradores, ou sOcio
controlador, por crimes previstos nesta lei.

Atendidas, portanto, as prescriçöes legais, e a vista do
parecer Ministerial favorávei de fis. 1210v°, DEFIRO 0 PROCESSAMENTO
DA RECUPERAAO JUDICIAL da GALVAO ENGENHARIA S.A, sociedade
anônima de capital fechadc, inscrita no CNPJ sob n.° 01340937/0001-79, corn
sede na Rua Games de Carvaiho, n.° 1.510, 2 0 andar, Vila Olimpia, São e Filial

LU	 6
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Processo no. 0093715-69.2015.19.0001. 1^^k
aS.7

inscrita no CNPJ sob o fl.° 01-340.93710011.40, estabelecjda na Rua Lauro
Muller, no 116, salas 2.704-2.706, Botafogo, Rio do Janeiro e da GALVAO
PARTICIPAcOES SA, sociedade anónima de capital fechado inscrita no
CNPJ sob n,° 11.284.21010001-75, corn sede na Rua Games Carvaiho, n o 1.510,
19°, andar, Vila Olimpia, SAO Paulo, e determino, nos termos do artigo 52 da
Lei 11.101/05:

— A dispensa da apresentaçao de certidoes negativas para
que a requerente exerca suas atividades, exceto para contrataçao do Poder
Püblfco ou para recebimento de beneficios, incentives fiscais ou créditos,
ressalvado, contudo, essa possibilidade mediante obtençao de parcelamento 	 •fiscal na forma da legislaçao em vigor;

II — que as requererites acrescentem após seu name
empresarial a expressao "em recuperaçao judicial", de acordo corn o previsto no
art. 69 da LRF;

Ill— a suspensao de todas as açOes e execuçôes contra as
recuperanda, na forma do art. 60 da Lei 11.101/05, bern como a venda ou retirada
de seus estabefecimentos dos bens de capital essenciais a sua atividade
empresarial, que tiverem sido dados em garantias nao sujeitas a recuperaçaojudicial (parte final do § 30 do art. 49 LRF);

IV — a suspensao da publicidade dos protestos e inscriçOes
nos ôrgaos de protecao ao crédito — em face das Requerentes;

V— que as recuperandas apresentem contas demonstrativas
mensais durante todo o processamento da recuperaçao judicial, sob pena do
destituiçao de seus administradores;

VI-a apresentaçao das certidöes, na forma do VIII do art.
51, das fihlais da primeira requente;

Ln
In

VII- a vinda da demonstração de resultados acumulados
I;-; relativos ao exercicio de 201 de ambas as requerentes;
N

IX- a relaçao de bens particulares dos controlad ores e
CD
'-I

administradores das sociedades e de suas fihiais;

CD	 X- a lista de empregados da segunda req uerente.
EQ)
Co

Co

	

	 XI- a relacão completa e segregada de seus credores,
coma requerido pelo Parquet, no prazo de 10 dias;U

XII - a expediçao e publicaçao do edital previsto noU

parágrafo 1° do art. 52 da Lei 11.101105;

D
0

'Co
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
-	 Comarca da Capital

•	 Sétlma Vara Empresarial.

Processo n°. 0093715-69.2015.19.0001. 	 FLS.8

XIII—a intimaçao do Ministério PUblico e comunicação as
Fazendas POblicas Federal, Estadual e do MunicIpio do Rio de Janeiro.

XIV—comunicação a Junta Comercial do Estado do Rio de
Janeiro, e demais Estados onde as recuperandas detenham registro de sede e
fihlais para anotaçao do pedido de Recuperaçao nos registros;

XV—apresentem as recuperandas, EM SEPARADO, o piano
de recuperaçao no prazo de 60 dias da publicaçao desta decisão, o qual deverà
observar Os requisitos do art. 53 d  Lei 11.101/2005.

XVI- determino sWam acautelados em cartório, em luqar
corn acesso restrito ao responsável pela serventia, corn vista somente
mediante despacho. Os sequintes documentos: U Lista de emprepados e ifl
Relaçäo dos bens particulares dos diretores

Nomeio para funçäo de Administrador Judicial a
ALVAREZ & MARSAL CONSULTORIA EMPRESAR1AL DO BRASIL LTDA.,
CNPJ 07.016.13810001-28, situado na Rua Surubim, ri. 0 577, 90 andar, conjunto
92, Cidade Monçes, CEP 04571-050, São Paulo/Capital, sendo sOda
responsâvel EDUARDO BARBOSA DE SEIXAS, brasileiro, casado, engenheiro,
portador da carteira de identidade n.° 09.376.430-6 IFP/RJ e CPF 025.864.457-59
a qua] deverá desempenhar o encargo na forma do inciso Ill do caput do
artigo 22 da Lei I'L101/05, sem prejuizo do disposto no inciso I do caput do
artigo 35 do mesmo diploma legal.

Por ora, deixo a cargo das devedoras e da administradora
-	 judicial nomeada o acerto referente a remuneraçao do encargo, a qua[, atento aos

O
critérios contidos no art. 24 da Lei 11.101/2005, será oportunamente homologada.

Intime-se a Administradora Judicial via telefone para,
aceitandoo encargo, assinar o termo de compromisso em cartôrio.

Rio cjJJaneiro, 2711d marco de 2015.

ESAR FERREIRA VIANA
iz de Dhreito

S
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PODER JUDICIARIO / JT / TRT 5 REGIAO
VARA DO TRABALHO DE SANTO AMARO

PROCESSO: 000140848.2012.5.05.0161 RTOrd

Reclamante(s) : RUBEM MORFIRA LIMA

Reclamada(o) : CONSORCIO ALUSA GALVAO TOME E OUTROS 3

SENTENçA:

I - RELATORIO: A parte reclamante acirna ingressou corn reclamaçao trabaihista contra a parte
reclamada supra, sob os fundamentos e pedidos constantes da peticào inicial. A parte aforada se fez
representar em audiência, apresentando contestaçâo as pretensôes da inicial, juntando documentos, sobre
os quais a parte aforante se rnanifestou. Alçada fixada. Dispensado o Interrogatorio das partes. Ouvida
uma testernunha. As propostas conciliatórias não lograram êxito. RazOes finais reiterativas.

II- RAZOES DE DECIDLR:

DA JUSTIA GRATUITA : PESSOA FISICA: Ao contrário do que ocorre relativamente as pessoas
jurIdicas, basta a pessoa fisica reclamante asseverar a insuficiência de recursos, encontrando-se em
situacão inviabilizadora da assunçâo dos onus decorrentes do ingresso em juizo, para que the seja devido
tat direito, nos termos do artigo 790, §30 consolidado. Defere-se.

DA RETIFICAçAO DA AUTUAçAO: Requerida pela primeira rd, para que fosse retificado, na capa dos
autos, o seu endereço, para fazer constar Av. Tancredo Neves, n° 274, Edificio Centro Empresarial
Iguatemi, sala 815, Bloco B, CEP.: 41.820-020, Salvador/BA, bern corno que se)arn anotados na capa dos
autos, para fins de notificacao, como seus advogados, as Belas. CYNTIA POSSIDIO LIMA, OAB/BA no.
15.654 e CAMILA CERQUEIRA SILVA, OAB/BA O 25.452. Defere-se.

DA INEPCIA: Argui a primeira demandada a inépcia do pedido de danos morais e materiais, sob o
fundamento de que o pedido referente aos danos morais em razão "não entrega das guias de seguro
desemprego e para o FGTS" é manifestamente inepto na medida em que o exórdio é sem lógica, tendo em
vista que os fundamentos utilizados para consubstanciar a causa de pedir näo coincide corn o pedido
designado. Suscita, ainda, tal vindicada, a inépcia do pedido de Equiparaçao Satarial, aduzindo que tendo
alegado o autor que conquanto tenha sido contratado para exercer a funcão de Inspetor de Controle de
Qualidade, sempre exerceu a funçäo de Inspetor de Solda, ou seja, alegando o exercIcio de funçao diversa
para o qua] fora contratado. Indigita que o Autor confunde os institutos de desvio de flrnção e equiparacAo
salarial, informando ter sido admitido para exercer uma funçäo, acabado executando funçao diversa e
elegendo paradigma para fins de remuneraçâo, curnulando pedidos incompatIveis entre si, o que tornaria a
exordial inepta, no particular. Sem razAo. 0 controvertido problerna a propósito das teorias da
individuacâo e da substanciacâo resolve-se corn mais facilidade no processo do trabaiho, visto que a CLT,
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artigo 840, parágrafo 1, JM5&ip funda seu pedido. Ora, o
reclamante indicou clararnente tais fatos no libelo, de tudo resultando que a inépcia invocada pelos réus
näo existe, devendo a correspondente prelirninar ser rejeitada. A falta de indicaçAo ao valor da causa, por
seu turno, foi contomada pela fixacão de tal valor na ata de fls.8, não havendo qualquer nulidade a ser
declarada. Rejeita-se.

DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM: Sustentarn, ainda, as reclarnadas
segunda, terceira e quarta que são partes ilegItirnas para figurar no polo passivo da presente reclamação
trabaihista, sem razâo. A legitirnidade passiva, em verdade, revela-se na pertinência subjetiva da acão, ou
seja, estando legitimado aquele que se diz titular de direito material lesado, deduzindo pretensão em juízo,
como faz o autor, não havendo que se falar em ilegitirnidade passiva vez que os réus são as pessoas por
eles indicadas corno devedores da relacão juridica material, nào importando se o são ou não, vez que esta
matéria é de mérito e nern por antonomásia poderá ser confundida corn matéria prelirninar. A aferiçao da
legitimidade "ad causam" restringe-se a análise da posicão do autor e réus corn relação a "res in iudicium
deducta", não cabendo ao juIzo adentrar no rnérito neste instante. REJEITA-SE A PRELIMINAR.

I
DA RESPONSABILIDADE SOLIDARIA DA 2 a; 3 a e 4a RECLAMADAS: No caso ern tela ha de se
reconhecer a existência de grupo econômico ligando as contendentes, nos moldes do Art. 2°, § 2 0 da
CLT, in verbis: "Sempre que urna ou mais empresas, tendo, ernbora, cada uma delas, personalidade
jurIdica própria, estiverern sob a direcão, controle ou adrninistraçao de outra, constituindo grupo
industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relacão de
emprego, solidariarnente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas". 0 Consórcio
demandado foi criado corn fim especIfico, corno ele próprio admite, de construção na area "on-site" das
unidades Hidrodessulfurização da Nafta Craqueada (HDS-U-33 e U-35), e geracão de hidrogênio UGH
U-34 e respectivas interligaçOes dessas unidades corn as subestacOes e casas de controle (CCLs), na
implementacão de empreendirnentos para RLAM, no âmbito da refinaria Landulpho Alves de Mataripe -
RLAM, após vencer a concorrência, sendo que a obra tern prazo para sua conclusão, carecendo os
ernpregados que nela atuem ter a garantia de que seus valores salariais, indenizatórios e rescisórios serão
honrados, razâo pela qual ora se reconhece a responsabilidade solidária de todas as demandadas,
componentes de grupo econômico, o que ora se declara.

DOS PEDIDOS RELATIVOS A JORNADA DE TRABALHO E A EQuIPARAcA0 SALARIAL: A
priori, saliente-se que o reclarnante, tendo o onus de provar o fato constitutivo do seu direito ao
reconhecimento de labor ern sobrejornada, habitualmente prestada, inclusive em fins de semana e feriados
e sem respeito ao gozo do intervalo intrajornada e de labutar na mesma funçao ao do paradigma, sem

Ln	
perceber o mesmo salário, dele se desincurnbiu, parcialmente:

Ln
Ln

CD

Aduz a exordial que o Reclamante foi contratado para laborar de segunda a quinta - feira, das 07h as 17h
h e as sextas - feiras das 07h as 16h. com 01 hora de intervalo para refeição, sendo sábado e domingo
para descanso. Entretanto, afiança que, na realidade trabaihava em todos os sábados, e também
praticamente todos os dorningos e feriados (inclusive, sexta-feira santa), sern direito a folgas mensais
prograrnadas. Alega, ainda, que usufruIa, na prática, de apenas 30 rninutos de intervalo intrajornada,
postulando, outrossim, as horas extras acirna, que, por sua habitualidade deveriam ser consideradas corn
reflexos e integraçôes para o cálculo do aviso prévio indenizado, férias integrais e proporcionais
acrescidas de 1/3 constitucional, 130 salários integrais e proporcionais, FGTS e PL referentes ao perlodocc
de todo pacto laboral descrito acima. A parte ré aventa que o horário de trabalho habitual do Autor se
desenvolvia das 07hOOrnin as 17hOOmin, de segunda a quinta-feira e as sextas-feiras 07hOOrnin as

LU 1 6h00rnin, sempre corn urna hora de intervalo para refeição e descanso. aduz que não havia trabaiho nos
sábados, domingos e feriados e que o Reclamante trabaihava em regime de compensação e prorrogacão
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de horas, devidamente a prestação de labor
extrajornada, o que ocorreu apenas eventualmente, a reclarnada pagou integralmente as horas
extraordinárias do Reclamante, de acordo corn os percentuais normativos, inclusive para fins de reflexAo
ern verbas rescisórias, juntando a respeito contracheques e TRCT. A testemunha do obreiro, ouvida,
asseverou que ambos, ele e o autor, trabalhavam das 07hl7min as 16h45min, esciarecendo que no início e
no final dajornada gastavam cerca de Olhora para trocar de roupa e tomar café, além de se deslocarem ao
local em que iarn inspecionar as soldas; que trabalhavam sempre de segunda a sexta e nas escalas de
sábados e domingos, em 02 finais de semana por mês; que trabalhavam em feriados. Disse, ainda que
quando solicitados, tanto depoente como reclamante se trabalhassem em sábados, domingos ou feriados
registravam o labor no cartão de ponto. Afirmou que o reclamante almoçava no refeitório da empresa; o
refeitório ficava distante cerca de 02 k do escritório onde permaneciam depoente e reclamante, sendo que
o depoente almocava no próprio escritório. Admitiu que recebeu todas as horas extras que prestou e que"
guando havia divergência entre p horário trabaihado e o espeiho de ponto. eles reclamavam e a
empresa retificava. efetuando o pagamento" (grifos nossos). Pois bern, os controles de frequencia e os
recibos de pagamento adunados demonstram regular quitacão. 0 testigo do autor admitiu que a jornada
dele e do autor eram regularmente registradas e que havia possibilidade do autor, se quisesse, de almoçar
no escritório, sem a perda de tempo do deslocamento ate o refeitório, facilidade a mais oferecida pela
empresa ré. Deste modo, reconhece-se como quitados os valores relativos a jornada de labor do autor,
inclusive em eventuais fins de sernana e feriados labutados, assim como respeitado o intervalo
intrajomada de 1 hora, pelo que indeferem-se os pleitos correlatos ("e" a "h").

No que toca a equiparação salarial, o encargo probatório do aforante fora dumprido. Seu testigo, que era o
paradigma indicado na vestibular, disse que "trabalhou corn o reclamante, que desernpenhava a mesma
fun câo que o depoente, ao que seja de inspetor de solda ". Asseverou que come çou a trabaihar para as
rés, como inspetor de solda, em 1610512010. Efato incontroverso que o Reclarnante fora contratado pelas
Reclamadas em 02/09/2010. A continuaçäo, a testeniunha autoral afiancou que dada a demanda o
reclamante foi contratado para dividir o servico do depoente, tam Um inspecionado as soldas e que
todas as atividades desempenhadas pelo depoente eram desempenhadas pelo reclamante" (grfos
nossos). Pois hem, curnpriu o autor o onus de provar a identidade defuncão entre ele e o paradigma,
pelo que deferem-se os pedidos respectivos, de reconhecimento da atividade do reclamante para Inspetor
de Solda, corn a correspondente retificacão na sua CTPS para constar o cargo de Inspetor de Solda, bern
como o pagamento das diferenças salariais decorrentes da caracterizaçào da equiparacäo corn o
paradigma, corn integracão e reflexos postulados, no décimo terceiro salário, férias + 1\3, horas extras
prestadas e adirnplidas, aviso prévio, PL e inclusive sobre o FGTS mais a rnulta de 40%.

DO PLEITO DE DANOS MORAlS E MATERIAlS: 0 autor, no item 7 da exordial, alegou que durante
toda sua jornada, trabalhava diretarnente corn a exposicào a vapores e gases de combustiveis, fumos de
Solda de diversos metais soldados na obra do gasoduto, sendo certo seu contato corn substâncias que
contenham hidrocarbonetos ou quaisquer outros compostos de carbono, sem uso de qualquer EPI que
elimine sua nocividade, nAo sendo justificável a não emissâo do documento previdenciário, notadarnente
corn a inclusão dos agentes nocivos indissociáveis da Atividade Industrial das Reclamadas. Afiancou
ainda que em virtude de a parte ré "usurpar parte das significativas horas extras que submetia o
empregado nas longas jomadas, as reclamadas ainda, conseguiu irnpor outro DANO a vida do obreiro,
desta feita o prejuizo foi na sua vida previdenciária, visto que submetendo diariamente a saüde e
integridade fisica em obra na area de petróleo e gas (construcão de gasoduto) na Refinaria da Petrobras,
não teve no documento previdenciário - PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário), a realidade Mica de
sua exposicão informada, notadamente quanto a ruido, fumos de solda, poeira, calor, petróleo e gas, entre
outros agentes indissociáveis do labor do obreiro". Já no item 8 alega que a reclarnada deve ser condenada
ao pagamento de uma irnportância "a ser arbitrada por essa Junta" a tItulo de dano moral, pela excessiva
jornada de trabalho que era imposta ao autor, além de não perrnitir que o mesmo gozasse de forma
integral da hora de almoço e descanso. No mesmo item, aduz que "devern ser as Reclarnadas condenadas
ao pagamento de 20 vezes a remuneracão a que teria direito se laborando estivesse em sofridos DANOS
MORAlS pela Reclarnante em virtude dos danos causados pelas Reclamadas, a vida pessoal de
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reclamante. Por fim, no j?tico 49Q?aior de 20 (vinte) vezes a
remuneração a que o Reclamante teria direito se laborando estivesse, a tItulo de DANO MORAL E
MATERIAL, tendo em vista que a não entrega das guias de seguro desemprego e Para sague de
FGTS, trouxe enormes prejuizos para o sustento do reclamante e sua famIlia, inclusive sua fliha
recém nascida. (grifos e sublinhados nossos). Pois bern, as parcelas inadimplidas pela parte ré tiveram a
mérito examinado acima, tendo sido contempladas e reparadas pelo julgado, verbi gratia no caso das
diferenças salariais par trabalhar corno inspetor de solda, no cabendo a bis in idern. Adernais, no que
tange ao FGTS e seguro desemprego, nâo cornprovou o polo obreiro os fatos alegados na peça exórdia, de
que não houvera a regular liberação. Indefere-se a pleito em epIgrafe que, ademais, revela tracos de
inépcia.

DO PPP: Alega o obreiro que apesar da labuta em obra na area de petróleo e gas (construcão de gasoduto)
na Refinaria da Petrobras, näo teve no documento previdenciário - PPP (Perfil Profissiografico
Previdenciário), a realidade fática de sua exposicäo no perlodo laborado, em conformidade corn o rneio
ambiente de trabalho e a legislacao previdenciária, notadamente quanta a fiel exposicão aos agentes
nocivos indissociáveis das atividades da reclamada. Aduz que a PPP deve em respeito a Primazia da

S Realidade, conter as informacOes quanto a exposicAo da saüde e integridade fisica aos agentes (fumos de
solda, benzeno, dIzio e os derivados do petróleo betume e gas natural). Como fora deferido supra o
reconhecimento de labor do autor coma inspetor de solda, efetivarnente faz jus a retificacäo do PPP
emitido pela parte ré, pelo que defere-se a pleito respectivo.

DO PAGAMENTO DA PARTICIPAçAO NOS LUCROS E RESULTADOS: Alega a autor que as
reclamadas, deixaram de efetuar o pagamento referente A Participacäo nos Lucros e Resultados, confonne
previsao expressa nas CCTs anexas, no perlodo de trabalho do reclamante. A parte ré, par seu turno, alega
que tal previsão somente pode ser exigida caso exista, entre empresa e sindicato, o competente acordo
coletivo o que não chegou a ser feito entre as Contestantes e o entre representativo. Corn razão.
Efetivamente ha previsâo nas CCTs juntadas pelo autor que exige que tal requisto seja adimplido, corn
realizaçao de acordo especIfico. Logo, inexistindo instrurnento normatizando valores e condicOes do
pagamento colimado, indefere-se o pleito em epIgrafe.

DO PAGAMENTO DA MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DA NORMA COLETIVA: Näo tendo
havido comprovada violação de cláusula de norma coletiva na relacao que unia as partes, indefere-se o
pleito de multa normativa.

Ln
Ln
Ln HONORARIOS ADVOCATICIOS. Nâo preenchidos as requisitos da Lei 5584/70, na esteira do

entendimento fixado pelo C. 1ST, através das Sümulas 329 e 219, revela-se indevida a postulaçao
honoraria. 1NDEFIRO o pedido.

III - CONCLUSAO: Posto isto, resolve o Juiz desta Vara do Trabaiho julgar a reclamatória
cc PROCEDENTE EM PARTE, condenando a parte reclamada a pagar a parte autora, no prazo de oito

dias, corn juros e correcào monetária desde o seu ajuizamento, as parcelas deferidas na fundamentaçao
supra, que aqui se integra. A LIQUJDAAO da sentença far-se-a por cálculos, inclusive das contribuiçoes
previdenciárias devidas ( 10 A e B do artigo 879 da CLT), observando-se a variaçâo salarial do autor,
excluindo-se os dias não trabalhados para efeito de apuracAo de horas extra e deduzindo-se as valores já
pagos sob o mesmo titulo ou idéntico fundamento. Firme-se, de logo, que passamos a adotar a Siimula
381 do TST, observando-se que a pagamento dos salários ate o 50 dia ütil do més subsequente ao vencido
não está sujeito a correcão monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá a Indice da correção
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monetária do mês ?ifi5a9i0aplicando-se os Indices de
atualização monetária previstos na Lei n° 8.177/1991, bern como a Tabela de Atualizaçao e Conversão de
Débitos Trabaihistas em vigor em toda Justiça do Trabaiho, publicada periodicarnente pelo Egrégio
Regional. Ainda, a reclamada deverá recolher previamente as contribuiçOes da Previdência Social
incidente sobre as parcelas de natureza salarial, comprovando corn o respectivo documento de
arrecadaçao da Caixa Econôrnica Federal ou Banco do Brasil S.A. (CLI, artigo 889-A), para ser
ressarcida do valor que toca ao empregado, o qual será abatido de seu crédito, conforrne dispoern os arts.
12 da Lei 7787/89 e 43 e 44 da Lei 8213/91, bern como o art. 81 e seguintes da Consolidaçao dos
Provimentos da Corregedoria da Justiça do Trabaiho de 02/05/2006 e da Sümula 368, II do TST. Os
créditos previdenciários serAo executados ex officio (parágrafo ünico do artigo 876 da CLT). 0 IR deverá
ser apurado mês a rnês, separadamente, levando-se em conta o sornatório do valor a ser pago
observando-se a alIquota, os abatimentos e isençOes respectivos. Custas, pela reclamada, de R$400,00
calculadas sobre R$20.000,00, valor arbitrado. INTIMEM-SE. Santo Amaro, 20 de rnarço de 2013.

CASSIO MEYER BARBUDA	

.

Juiz do Trabalho
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PODER JUDICIARIO
JUSTIA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5a REGIAO
Vara do Trabaiho de Santo Amaro
RTOrd 0001408-48.2012.5.05.0161
RECLAMANTE: RUBEM MOREIRA LIMA
RECLAMADO: CONSORCIO ALUSA - GALVAO - TOME, ALUMINI
ENGENHARIA S.A., GALVAO ENGENHARIA S/A, TOME ENGENHARIA
S.A., LAERCIO TOME, CLAUDIO RIBEIRO DA SILVA NETO

WIiJtI(S]

Vistos etc.,

Ao analisar os autos, verifico a notificaçào citatória para a executada principal (CONSORCIO ALUSA -
.	 GALVAO - TOME S/A) pagar o crédito apurado ou nomear bens a penhora, tendo a mesma depositado,

comprovante anexado em 05.07.20 16, em valor bern inferior ao débito.

Por sua vez, é de conhecimento nesta Unidade de que a segunda e terceira executadas, possuem
deferimento de recuperacAo judicial em favor de ALUMINI ENGENHARIA S.A. (nova denominação
de Alusa Engenharia S.A - segunda executada) e de GALVAO ENGENHARIA S.A (terceira
executada) perante a 2a Vara de Faléncia e RecuperaçOes Judiciais da Comarca de São Paulo/SP, sob o no
1002851-64.2014.8.26.0100 e a 7 Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de
Janeiro/RJ, sob on° 0093715-69.2015.8.19.0001, respectivarnente.

A execução pela devedora principal e determinou o prosseguimento em face da quarta executada, qual
seja, Tome Engenharia S.A, sendo esta parte citada, rnas sern efetivar qualquer rnedida para satisfação
do crédito trabathista.

Não logrou êxito a realizacao de ordem de constrição de valores em face da quarta executada, Tome
Engenharia S.A.

Portanto, não houve, ate a presente data, a garantia da execução pelas executadas para fins de definição do
crédito trabalhista devido, na hipótese de oposicão de ernbargos executivos.

Corn efeito, nos diversos processos envolvendo tema equivalente, regra geral, ressalvava o meu
entendimento quanto a possibilidade de suspensão processual da execução somente durante o prazo de
180 dias definidos na Lei n. 11.101/2005 e reconhecia a impossibilidade de efetivar atos executivos contra

	

Ln	 o patrimônio da empresa, sobretudo considerando o julgamento de Conflito de Competéncia n. 126203 SP
Ln (2012/0272984-0) pelo Superior Tribunal de Justica referente a execução trabalhista em trâmite nesta

Vara do Trabaiho.

CN Neste particular, o Tribunal Superior mencionado reconheceu a incompetência desta Justiça Especializada
para a realizaçAo de atos expropriatórios contra pessoa juridica em recuperacão judicial de crédito, sendo
executada a empresa Agrisul Agricola Ltda. (processo 0040300-31.2009.5.05.0161 RT).

Contudo, entendo que a matéria ainda não se encontrada pacificada, sobretudo após analisar a
Consolidaçao dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justica do Trabaiho, ato administrativo corn
caráter normativo no âinbito desta Especializada. Isto porque o art. 80, do aludido Provirnento dispOe que:

fu "Deferida a recuperação judicial, caberá ao juiz do trabalho, que entender pela cessação da cornpetência
para prosseguirnento da execução trabaihista, deterrninar a expedição de Certidão de Habilitaçâo de
Crédito para ser submetida a apreciação do administrador judicial."

UJ

Assinado eetrorilcamente. A Certificsço Didtal pertence C: CASSO MEYER BARBUDA	
Nurn ei6l 62 P6g,g

/1 12016 11:59:03hs



Lfl
U-)
U,

N-
Q

0r-J
1

0

Ea)

)0
0
U
0
0
0.
'V
U

'0

II)
uJ
0

"V
U'
Cu

(e-StJ F006)

Destaco, ainda, o dispos Erôra T i1d0a Poqw'%1 8:0uanto a possibilidade de
prosseguimento da execucão contra as empresas em recuperacAo judicial: "0 juiz do trabalho contrário a
cessação da competência para prosseguimento da execuço trabaihista contra a empresa recuperanda,
deverá proferir decisão fundamentada, da qual dará ciência aos juizes de direito das comarcas ou aos
juIzes das varas especializadas, que tenham deferido o pedido de recuperação judicial, para adoçao de
medida judicial pertinente.".

Deste modo, no particular, após refletir sobre a questäo, resolvi retomar o anterior posicionamento
judicial acerca do sobrestamento da realizacâo de medidas de constrição judicial contra as empresas em
recuperaçäo judicial apenas durante o prazo de 180 dias expressamente previstos no art. 6°, §40, da Lei
11.101/2005.

Por oportuno, ressalto que, diante do caráter especial e alimentar do crédito trabaihista, o presente
entendimento visa assegurar a efetividade da execuçâo em favor dos interesses do credor trabaihista, a
partir de uma interpretaçâo sistemática e teleológica da legislaçAo indicada.

Fixada tal prernissa e, considerando o caso especifico dos autos. esclareco glue na p ha óbice a
continuidade da execucão.

Diante do exposto, não verifico a existéncia de qualquer irregularidade na presente execuço capaz de
obstar o seu processamento ate a satisfacão do crédito trabaihista devido.

Sendo assim, prossiga-se a execucAo, efetuando-se o bloqueio de numerários nas contas da
executada principal, bern como das responsáveis subsidiárias (segunda, terceira e quarta
executadas) através do convênio BACENJUD.

Determino que a Secretaria da Vara proceda a cornunicacão aos JuIzos Falimentares respectivos
acima mencionados, servindo a cópia da presente decisäo, devidamente assinada digitalmente, como
ofIcio.

SANTO AMARO, 12 de Agosto de 2016

CASSIO MEYER BARBUDA
Juiz(a) do Trabaiho Titular

Assnado eetroncmate. A Cetficigao Dta! pertence C: CASSO MEYER BARBUDA	 Num. efSl 62f - PAg 2
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Gaidino Coe/ho Mendes

Favrn Galdino	 Pedro C. di Veiga Murgel	 Gustavo Klein Soarea	 Amends Torres HoUerbach
Sergio Coelho	 Gabriel Roche Barreo	 Julienne Zenconao	 Marie Flivia I. F. Macarmni
Judo Mondes do 0. Castro	 DIogo Rezende do Almekia 	 Rodrigo Srai.va P. Garcia 	 Tassia do oli-veira Rusohel
Rodrigo Cndido do Oliveira 	 Renata Jordea Natacci	 Vanessa F. I. Rodrigues	 Cmille Cralho do Ohveri
Eduardo Takemi Kateoka	 lose Eduardo G. Barros 	 RenatoAlves	 Isabela Rampini Listeves
Cristina Biancastelti 	 Danilo Palinkas	 Gabriela Matte Ritow 	 Bruno Duarte Santos
Gustavo Salgueno	 Felipe Brandao	 Diogo VjniciuMonki Silva 	 I wza Nasser S Rodrigues
Refa'l Pimenta	 AdriennschamboEiger	 Milene Pimentel Moreno	 Tdnils de S. G. Martins Costa
Isabel Picot Franca 	 Lia Stephanie S. Pompili 	 Carlos Brentes	 JtIia Leal Danaiger
Marcelo Atherino	 Mauro Teixeira do Fina	 Ivairi Harti,r	 Jtsctce Sirnoes de Toledo
Marta Alves	 André Furquim Werneck	 Maria Carolina Richara
FifipeGuimarAes	 Wallace Corbo	 Mine da Silva Games
Claudia MateIi Trindade 	 Isadora A. R. de Mmekia 	 Fernanda Roha David

EXMA. SRA. MINISTRA LAURITA VAZ, PRESIDENTE DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIçA

.

S

Distribuiçâo Urgente — Pedido de Liminar

Prevençâo do Exrno. Sr. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva

GALVAO ENGENHARIA S.A., em recuperação judicial ("L —ESN'), sociedade

por açöes de. capital fechado inscrita no CNPJ sob o n 2 01.340.937/0001-79, corn

Ln	 sede na Rua Gomes de Carvaiho, ne 1.510, 2 i2 andar, Vila Olimpia, Sâo Paulo/SF, CEP
Ln
Ln

04547-005, vem a V. Exa., por seus advogados abaixo assinados (Doc. 01), corn

fundarnento nos art 951 e seguintes do Novo CPC e 105, inciso I, "d", da Constituiço
CD

Federal, suscitar a presente CONFLITO DE COMPETENCA. corn fundarnento nos
CD	 argumentos de fato e de direito a seguir aduzidos.
ru

.8	 Rio deSaneiro	 $50 Paula	 Brasilia
2	 Av Cd 5inco ill ii	 liu, Fans Urns 1500 / iF andar	 ztus Sul / endra Ci

/004000,	 CAOR 132 it	 it	 hIS ox/il I? I las ('1 07
Sin P'11110 / i,p	 70070050/ Brsi,Sis I or

E	 r 155 21	 r *551130411500  	 1 '5551 3327 3565'0
ci)
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0
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CABIMENTO, COMPETNCLA DESTEE. STJ E

PREVENçAO DO MINISTRO RICARDO VILLAS BOAS CU.EVA

1. 0 presente conflito de competência roloea em lados opostos o d. Juizo da

7 Vara Empresarial da Cornarca do Rio de Janeiro/Rj, integrante do B. Tribunal de

Justica do Estado do Rio de Janeiro, e o d. luIzo da V Vara do Trabaiho de Santo

ArnarO/BA. integrante:do E. Tribunal Re gional do Trabalho da S Regio ("TRTS").

2. 0 prinleiro jufzo suscitado é aquele em que em 27,03.2015 deferiu a 	
•

processarnento do pedido de recuperaçâo judicialda GESA e da Gaivo Participacôes

S.A. - GALPAR" (Processo n009371S-69.2015.8.19.0001) e posteriormente

homolo gou o seu Piano de Recuperaço Judicial, fixando, por conseguinte, sua

competência para conhecer todas as açöes que versern sabre bens, iriteresses e

negOcios das recuperandas e que afetam a recuperação judicial.

3. Dc outro lado, tern-se o Juizo da 1 9 Vara doTrabaiho de Santo Amaro/BA,

perante a qual trarnita a Reclarnaco Trabalhista ("Redarnaço Trabathista"), já em

fase de cumprirnento de sentença, proposta par Rubem Moreira Lima ("Sr. Rubem")

contra a Consórcio Aiusa-Galväo-Torn& a Alusa Engenharia Ltda., a GESA e aTomé

Engenharia S.A. (Processo n2 0001408-48,2.012..05.0161).

I
4. 0 d. Juizo da l a Vara do Trabaiho de Santo Arnaro/BA, em 12.08.2016,

deterrninou o prosseguiniento da execuço em reIaço ao débita rernanescente

contra as empresas Reclamadas, par melo de boqueio de valores existentes em suas
Ln
In 	 contas-correntes, através do sistema BACENJUD.
Ln

S. Em que pese a apresentação de rnanifestação pela GESA nos autos da

r.eferida Reciamaço Trabalhista acerca da propositura de aço de recuperacào

judicial, da concursaiidade do crédito trabaihista cobrado e da honiologação do Se:

LU

IM
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Piano de Recuperaçao Judicial, o d. JuIzo da la Vara do Trabaiho de Santo Amaro/BA

entendeu pelo prosseguimento da execuçâo nos próprios autos.

6. Tern-se, assim, como configurada o conflito.

7. De outro giro, veja-se que se trata de Conflito que coloca em lados
npostos juIzos vinculados a Tribunais diversos, preenchendo a hipótese da ailnea
"d" do art. 105 .da Constituiço Federal, que determina ainda que, nesses casos, a

conflito deve ser dirini Edo por este E. STJ.

8. Memais, a Regimento interno deste E. STJ estab&ece, em seu art. 12,

inciso IV, curnulado corn a art. 9, §2, a competência da Segunda Seção Para
pLocssar ejulgar osconflito-s decompetA-nciaentreUaisgtiertribu naisbemcomo

entre o Tribunal e luizesa ele não vinculados e luizes vinculados a Tribunals

diversos, relativos ao direito do trabaiho, faléncias e direito privado em geral.

9. Sob esse prisma - e levando-se em conta que o presente conflito, corno ja

mencionado, coloca em lados opostos a d. JuIzo da 7 a Vara Empresarial da Comarca

da Capital do Rio de Janeiro, integraite do Tribunal de Justica do Estado do Rio de

Janeiro, e o d. JuIzo da 1 4 Vara do Trabatho de Santo Amaro/BA, integrante do

Tribunal Regional do Trabaiho da 5 A Região, a fim de definir qua] é o competente
.para realizar atos de constricão sabre ativos de empresa em recuperaçâo judicial

para fins de garantir a pagamento de créditos concursais - conclui-se pela

cornpetência desta E. Segunda Seçâo do STJ para processàr e julgar a presente

Conflito de Competência.
Lnu-i
Ln

10. Dal se tern que os autos do presente Conflito de Competéncia devern ser
CD	 imediatamente distribuIdosa.um dos Ministros integrantes cia Segunda Seção deste

B. STJ, se possivel, para o Exmo. Sr. Ministro Ricardo Villas l3âas Cueva. Explica-se.
Q

E
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11. Em 15.04.2015, fOi suscitado Contlito de Conipetência p&a GESA,

autuado sob o n g 139.693 e distribuldo sob a relatoria do Ministro Ricardo Villas

Bôas Cueva, da Segunda Seçäo deste E. STJ, tendo em vista decisão proferida pelo d.

Juizo da P Vara Cfvel de Três Lagoas/MS.

12. Por rneio daquele Conflito de Competência, a GESA requereu fosse

reconhecida a competêricia do d. luIzo da 7 Vara Empresarial do Rio de Janeiro para

deliberar acerca de pedidos de constriçäo de bens para garantir o pagamento de

créditos concursais, em razâo da sua recuperacao judicial.

13. Naguele caso, o Minlstro Ricardo Villas Bôas Cueva deferlu o pedido

lirninar formulado pela GESA (Doc. 02). determinando o sobrestarnento daquele

feito e designando ojuIzo Empresarial paraugar eventuais questöesurgentes.

14. 0 presente conflito, assirn corno o anterior, coloca em lados opostos a d.

juIzo da 74 Vara Empresarlal do Rio .de Janeiro e urn JuIzo fracionário que

determinou a prosseguimento cia fase de cumprimento desentença e a prática de

atos de constriçãa sabre ativos da GESA corn a firn de garantir ou pagar crédita de

inequivoca natureza concursal.

15, Coma a decisão proferida pelo JuIzo da P1 Vara do Trabalho de Santo

Arnaro/BA se resolve no bloqueiade ativosda GESA é imperiosa a necessidade de

que este Conflito de Competência seja analisado pela mesrna Turma julgadora (in

casu, a 2 Secão deste E. Tribunal), se possIvel relatado pelo mesrno Ministro, sob

pena de se possibilitar a prolacão de decisães divergentes e conflitantes.
Lfl
I1.

Il')

16, Urna das missöes de major relevâñcia. deste E. SI) é justamente a de

manter a uniformidade de julgamentos em todo o território nacional, não se

adrnitindo que possa, intra rnuros, proferir decisöes dissonantes em relação a

Conflitos de Competência que versam exatarnente a mesma niatéria e oriundos de

urn M  processo de recuperação judicial.

CU
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A PARTICULAR S1TLJAçAO DA GESA

17. Como e fato notório, a GESA e a GALPAR merguiham em grave crise

econômico-financeira, que afetcu graveme.nte o seu fluxo de caixa, levandoas a

formular pedido de recuperação judicial em 25.03.2015 perante o Tribunal de

Justiça do Rio de Janeiro (Doc. 03). 0 pedido foi distribuldo para o d. Juizo da 7 4 Vara
Empresarialda Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro,

18. Após parecer favorável do Ministério PtThlico do Estado do Rio de laneiro.

(Doc. 04), o d. luIzo da 711 Vara Empresarial do Rio de Janeiro, deferiu 0
processarnento do pedido em 27.03.2015 (Doc. 05).

19. Assim, deve-se concluir que a GESA encontra-se sob o especial regime da

recuperação judicial desde 25.03.2015. Todos Os créditos existentes (vencidos ou

não) ate esta data são considerados, portanto, créditos concursais.

20. 0 Piano de Recuperaço Judicial (Doc. 06) apresentado por GESA e

GALPAR foi aprovado macicamente pelos seus credores, Na Classe I, formada pelos

credores trabalhistas, 100% dos credores votaram favoravemente A aprovaço do

Plano. Na Classe III, constituIda pelos credores quirografários, o Piano recebeu votos

, favorAveisde 89,6% dos credores presentes e 66,66% dos créditos presentes. Já na

Classe IV, formada pelos credores constituidos sob a forma de pequenas empresas

ou empresas de pequeno porte, a votaçao favorável a aprovação do Piano foi de

9593% dos credores presentes .à Assembleia1 (Doc. 07).
iJ
Lt)

Ln

21. Após parecer favorável do Ministério Piiblico (D.oc. 08), o Piano de
CD

Recuperacao foi homologado pelo JuIzo da 7 11 Vara Empresarial do Rio de Janeiro,

a	 em decisao proferida em 14.09.2015 e publicada em 22.09.2015 (Doc. 09).
CD

Importante deixar consignado que a flsta de credores ;divulgada pelo I. Adrninistrador Judicial näo
2	 contém Class 11,
0
0.	 5
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22. Pelo exposto, resta incontroverso que a GESA encontra-se sob o regime
recuperacional e que todos os créditos concursais de que seja devedora deverão ser
pagos na forma. do Piano de Recuperaçio.

D0PROC1SSOTBALHISTA QIJE ENSUOCONFLITO

23. 0 presente conflito de campetëncia tornou-se necessärio em razio de

deciso proferida em sede de Reclamaçäo Trabaihista ajuizada pelo Sr. Rubem em

face do Consórcio Alusa-Galvão-Tomé, da Alumini Engenharia S.A., da GESA, da

Tome Engenharia SA, do Sr. Laercio Tome e do Sr. C!áudid Ribeiro da Silva Nèto.

Esta açao tramita perante o d. JuIzo da V Vara do Trabaiho. de Santo Amaro/BA

(Doc. im.

24. Nos autos dessa ação, foi proferida sentença, em 20.03.2013, julgando

procedente em :Pat'te os pe.didos do Sr. Rubem e determinando a Iiquidaço dos

valores devidos pelas Reclamadas por cálculos (Doc. 11).

25. Assim, em 06.05.2015, o d. juizo da 1 Vara do Trabatho dè Santo

Amaro/BA hornologou os cálcu!os apresentados pelo Sr. Rubem, no valor de R$

145.323,95 (cento e. quarenta e cinco mu, trezentos e vinte e trés reais e noventa e

cinco centavos) (Doc. 12) e intimou as Reclarnadas para fazerern o depósito da

quantia (Doc. 13).

26. Em observância \ referida decisão, o Consórcio Alusa-GaIv50-TomC-
Ln realizou o depósito do valor de R$ 24.400,00 (vinte e quatro mil e quatrocentos
Ln
Ln

reais) (Doc. 14).
CD

CD

27. Paralelamentefr a GESA informou ao d. Juizo Trabaihista que 0 crédito
CD reconhecido nos autos está sujeito a sua recuperaçao judicial, razäo pela qual näo

poderia realizar o scu pagamento. Por razöes óbvias, caso o Reclamante pretenda

8	 6
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cobrar a crédito parcial nu integralmente da GESA deverá apresentar pedido de

habilitacão de credito perante a d. juIzo da Recuperaco Judicial (Doc 15).

28. Na sequência, a Sr. Rubem requercu a prosseguimento da execução do

sal doremanesc:ente, ao lacunoso (e incorreto) argumento de que já teria se esgotado

o prazo de 180 diaspara suspensão das açOes de execução contra a GESA previsto

no art, 61; § 49 da Lei n1 11.10i/2005 (Doc. 16).

29. Nesse contextO, a d. JuIzo da 1 4 Vara do Trabatho de Santo Amaro/BA,

revendo a seu posiciOnarnento anterior, proferiu deciso determinando o

prosseguimenta da execução do saldo remanescente corn a realização de penhora

on line nas contas-correntes de titularidade da GESA, via BACENIUD, ao argumento

de que urna vez esgotado a prazo para suspensão das açöes de execuçäo, seria

possivel a retornada de atos constritivos contra a GESA (Doc. 17).

30. Nesse contexto, a i. Serventia do d. Juizo Trabaihista pro.cedeu a

reaiizacão do bloquelo de valores, medianté penhora on line, nas contas-correntes

da GESA(Doc. 18).

INCOMPETENCIA DO JUfZO 
DA i VARADOTRABALI-lODE SANTO AMARO/BA

31. Coma se pretende demanstrar a seguir, o JuIzo da 1 Vara do Trabaiho

de Santa Amaro/BA é incompetente para realizar qual4uer ato constritivo sabre

bens da GESA.

Ln

Ln	 32.	 Corn efeito, cinge-se a controvérsia em saber a !Quern compete decidir
Ln

sobre a constrição do patrimônio de uma empresa em recuperaço judicial

CD

33.	 A questho já Se encontra pacificada nombito deste B. STJ, que reconhece

ser a Juizo perante a qual se processa a recuperaco judicial a mico competent;

LU
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para julgar as causas em que estejam envolvidos interesses e bens da empresa

recuperanda, inclusive para o prosseguimento dos àtos de constriço ou execuçâo.

34. Nestes ternios, a decisão que deferiu O• processamento da recuperacão

judicial (e mais ainda a que posteriormente homologou o Piano aprovado pelos

credores), em tese, deveria fun.cionar corno inibidor da prtica de atos de constriçâo

patrimonial, a bern de viabilizar a maisprodutiva realizacão dos ativos que, afinal, é

o próprio objetivo daiei, e o principio daparidade decredores.

35. Ademais, a homologaçào do Piano de Recuperacão Judicial que

determina a forma de pagamento dos créditos concursais trabalhistas, como 6  caso

do crédito do Sr. Rubem, impede que esse crédito seja satisfeito de qualquer outra

forma diversa daqueia prevista no Piano.

$6. AD que parece, o Juizo da 1 4 Vara do Trabaiho de Santo Amaro/BA

entende estar "garantindo" o adimplemento das obrigaçäes otinentes ao Sr. Rubem,

mas, na verdade, está privilegiando urn inico credor (em do rni!hares de outros

arrolados no processo de recuperaço judicial). Ao privar a GESA de utilizar

determinados recursos para incrernentar a própria operacao, o Juizo Trabaihista

está criando obsthculos para o efeito soerguimento da companhia.

37. A rigor, guando urna empresa se encontra sob 0 especial reirne de

recuperação judicial, e no que dz respeito a créditos evidenternente concursais

(corno e o caso) a cornpetência da Justica do Trabatho se esgota no momento da

apuração do quantum eventualmente devido2. Neste sentido:
Lt)
Lr)

Ln

CD "Dpclaiico rsflnca 0 t j eiQ q 1e p auQr teji contra p i vecior faiLdo oil .mreçqpracQ
hastará apenas comunicar o fato go iuizo da recuperacão nu falência. conrnrovando a aJcado. para
quo p crédito seja automaticarnentê incluido no qudro geraL independenteniente de habititaco.
Alias, o valor suficiente para atendirnento do crédito poderá ate já estar reservado, na forma do art.
6, §32. 0 pedido de reserva é feito por simples •peticão, acompanhada dos documentos
coniprobatórios do alegado; coma a valor ainda no está definido, dependendo do sentença, deverá
a peticionário estimar o valor a serreservado. a quo será examinado pelo 3UiL quo poderá, se for o
caso, reduzir a valor da rese.rva' (Bezerra Filho, Manool 1ustino.Nova Lei de Recuperacão e FalCncias
comentada. V ediçao. Sio Paulo: Editora aevista do Tribunals, 2005, p. 60).
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"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO POSITIVO DE COMPETENC1A.

JUIZO DE DIREITO E JIJIZO DO TRABALHO. RECUPERAçAO

JUDICIAL. PROCESSAMENTO DEFERIDO. NECESSIDADE DE

SUSPENSAO DAS AçOCS E ExEcuçOEs. COMPETENCIA DO JUIZO

DA RECUPERAçAO JUDICIAL. PRECEDENTES.

1. Uma vez deferido p processamento da recuperacão judiciaL

ao luizo Laboral compete täo-sornente a análise cia matéria

referente a relação de trabaiho, vedada a a1ienaço ou

disponibilizacão do ativo em aço cautelar ou reclarnação

trabaLbista.

3 Em regra, uma vez deferido o processamento ou a fortiori,

aprovado o piano de recuperaçâo judicial, reveIaseincabive1

o prosseguimento automático das execuçöes individuals,

mesmo após decorrido o prazode 180 dias previsto no art. 6

§ 4 da Lei 11.101/2005.
4. Conflito conhecido para dedarar a competênc:ia do juIzo de

Direito cia Vara de Falèncias e Recuperaçöes Judiclais do Distrito

Federal"

(STI. Conflito de Cornpetência n g 112.799/DE. Segunda Seção. Mm.

Rel, Luis FeiipeSaiomäo. D.j. 22.03.20 11)

38. Não se pode perder de vista que, de acordo corn o disposto no art. 47 da

Lei ng 11.101/2005, vIabilizar a superaçào da situação de crise econômico-

financeira da sociedade devedora fob jetivo do instituto da recuperacão judicial) é

pr&condiçào necessária para promocão de seu princIpio major; o de preservaco da

empresa e de sua funço social.
Ln
Ln
Ln

39. A jurisprudëncia desta E. Corte é sOlida neste sentido, corno se infere dos
CD

precedontes lapidares abaixo transcritos:

'CONFLITQ POSIT1VO DE COMPETENCIA. JUIZO FALIMENTAR E
ra

JU!ZO TRABALHISTA. EXECUçAO TRABALHISTA. ARREMATAcAO

DE IMOVEL. CARTA DEARREMATAcAO REGISTRADA.
9
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I — Compete aoiuizo ande se processa a recuperacãO judicial juigar

as causas em gue estejam envoividos interesses e bens da empresa

recuperanda, inclusive para 0 prossuimento dos atos de

exeduço gue tenham origem em créditos trabaihistas..

It Ocorre que, tendo sido registrada a carta do arrernatação, deixa-

se do declarar a nulidade do ato, esdarecendo-se que a produto da

alienação judicial deverá ser encaminhado pelo Juizo trabaihista ao

Juizo falImentar, habilitando-se a credor trabaihista nos autos da

falência, a firn do quo sejam observadas as preferências legais.

Conflito conhecido, declarando-se a competéncia do JuIzo

falirnentar".

(STJ . Conflito de Cornpetência flg 112.390/PA. Segunda Seçio. Mm.

Rel. Sidnei Beneti)

* * *

"CONFLITO POSITIVO DE COMPETNCIA JUZO DO TRABALHO E

jufzo DA RECUPERAçAO JUDICIAL ADJUDIcAçA0 DO BEM, NA

JUSTIA TRABALIHSTA, DEPOJS DE DEFERIDO 0 PEDIDO DE

PROCESSAMENTO DA RECUPERAcA0 JUDICIAL DESFAZIMENTO

DO ATO. COMPETNCIA DO juizo UNIVERSAL.

1 — A jrisptu4cia .desta Cone	 Uo de

decretada a falência ott deferido p processamento da recuperaço

jiciaL as execuçöes contra o devedor não podem prossegir,

ainda ue exista previa penhora. Na hipótese de adjudicacào

posterior levada a efeito em juizo diverso, o ato dove ser desfeita,

em razão da cornpetência do juizo universal e da observância do

princIplo da preservação da empresa.

2 - Do acordo corn a entendimento deste Tribunal Superior, admite-

se a prorrogacäo do prazo suspensivo das açöes e execuçöeS

ajuizadas em face da sociedade em crise econôrnico-fiflaflceira,

previsto no art. 6, § 3, da Let n. 11,10112005..

3 - Conflito de competência conhecido, declarada a competência do
C.	 jufzo da Vara de Falência e RecuperacOes Judiciais e decretada a

ñulidade da adjudiCaço.

LU
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(STJ. Conflito de Compétêñcia ni1L614/DF. Segunda Seçâo. Mm.

Rel. Nancy Artdrighi. D., 19.06.2013)

40. E preciso :impedfr qué decisôes pulverizadas possaim ainda que

indiretamente inviabilizar a operaçao das ernpresàs em recuperação judicial e, por

consequéncia 0 pagamento dos credores.

41. A esse respeito recorrese mais urna vez a jurisprudência deste E. STJ,

que já se consolidou no sentido de () reconhecersua.própria campetência para

decidir conflito de cOmpetência envolvendo o terna ora em destaque;e(ii) afirmar a

competência do JuIzo R.ecuperacional em casos aná)ogos. Vejamos:

"AGRAVO: REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETENCIA.

JUSTJA DO TRAI3ALHO E JUfZO EALIMENTAR. EXECUçAO

TRABALHISTL	 ARREMATAAO	 REALIZADA
POSTERIORMENTE AO DEFERIMENTO DA RECUPERAçAO

JUDICIAL DA EMPRESA. UNIVERSALIDADE DO JUZO .DA

RECuPERAçA0. ANULADA A ARREMATAcAO, REALIZADA POR

JUIZO DIVERSO DO DA:RECUPERAcAO. AGRAVO REGIMENTAL

PRO VIDO.

I -0 Julzo em gue se processa a recuperaçãojudicial é a competente

para juigar as causas que envolvam .interesses e bens da empresa

recuperanda, inclusive para o prosseguirnento dos atos de

execução gue tenham ori1gern em eréditos trabaihistas.
II - Cotisideradasaspeculiaridades do caso,a preservaçâO do ato de

arrematacao realizado pelo jul20 incompetente depo is de deferido

e persistindo o processo judicial de recuperacâo, no deve
Ln	 subsistir, urna vez que tal decisäo e nitidamente incompativel corn
Ln
Ln o objetivo da Lei n. 11.101/2005.
CD III - A nulidade .resulta da incompetência absoluta e, por isso pode

ser declarada em Conflito de Competéncia (CPC,art. 122)
mormente por se tratar de arrernatação cuja carta :ainda no foi

CD

registrada. Agravo Regimental provido, conhecendo-se do Confute
e. declarando competente a Juizo de Direito da V Vara Civel de
lndaiatuba - SP.. Em. consequência, declara-se a nulidade da

LU
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arrernataçäo realizada na recIarnaço trabaihista, posterior ao

deferlinento da recuperacäo judicial da executada".

(STI. Ag. Reg. nos EDcI no CC 99.548/SP. Segunda Sego. Mm. Rel.

Sidnei l3eneti. D.j. 23.02.2011).

"CONFLITO DE COMPETENCIA - ARRESTO DOS BENS DA

EMPRESA EM RECUP.ERAcAO JUDICIAL - IMPOSSIBILIDADE -

SUSPEN.SAO DAS ExEcucOEs INDIVIDUAlS NECESSIDADE. -

PRECEDENTES - COMPETENCIA DO JUiZO EM QUE SE

PROCESSA A RECUPERAçAO JUDICIAL.

- A e. 2 4 Secao desta a. Corte, ao sopesar a dificuldade ou

total inviabilização da impiernentacâo do piano de recuperaçäo

judicial, decorrerite da continuidade das execuçöes individuais,

concluiu que, aprovado e homologado o piano de recuperação

judicial, Os créditos devero ser executados de acordo corn as

condiçOes all estipuladas;

II - Convalidaço cia liminar anteriormente concedida,

reconhecendo a cornpetência do r. JuIzo de Direito da 1 Vara CIvel

do Faro Distrital de Caieiras/SP.

(ST], Conflito de Conipeténcia n 98.264/SP. Segunda Seção, Min.

Rel. Massarnt Iiyeda. D.j.06.04.2009)

* **	 D
"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETENCIA. AGRAVO

REGIMENTAL RECuPERAçA0 JUDICIAL. ExEcuçAo

TRABALHISTA. AGRAVO REGIMENTAL NAO PRO VIDO.
Ln

In	 1.Al26s odeferimento da recuperaço judiciaL acornpetência para
LO

arática de atos gue comprornetam p patrimônio da empresa ern,

CD	 recuperação é do luizo onde esta se processa.

firniado pela Segunda Seção do Superior2. Segundo entendimento 
Tribunal de Justica, não é razoável a retomada das execuçOes

individuals após o simples decurso do prazo de 180 dias previsto

no art. 6, § 49,da Lei 11.101/2005.

12
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3. Agravo regimental aquesenega provimento".
STJ. Ag. Reg. no Conflito de Competencia n2 104.500/SP. Segunda

Secâo. Mm. Re!. Vasco Delia Giustina. Dj. 27.04.2011)

'O juIzo responsive] pela recuperaçâo judicial detérn a

competência para dirirnir todas as guestôes relacionadas,
direta on indiretarnente. corn tal procedimento inclusive

aquelas que digam respeito a alienacäo judicial conjunta ou
separad•a de atiVOS da empresa recuperanda, diante do que
estabelecem os arts. 6, caput e § 2, 47, 59 e 60, parágrafo iinico,
cia Lei n. 11.101/2005.

(STIL. Ag. Reg. no Conflito de Cornpetê .ncia nQ 97.732/111 Segunda

Secão. Mm. Re!. joâo Otãviode Noronha. D.j. 05.11.2010)

"CONFLITO POSITIVO BE COMPETNCLA. COMERCIAL. LE!

11.101/05. RECUPERAçA0 JUDICIAL. PROCESSAMENTO

DEFERIDO.
1. A decis.o ilminar da Justica Trabaihista que determincu a
indisponibilidade dos bens cia empresa em recuperaco judicial.

. assim também dos seus sodas. nap pode prevalecer, sob pena de se
quebiar o pnncipio nuclear da recuperacão que e a possththdade
de soerguimento cia empresa. ferindo também a princlpio cia "par

conditlo creditorum".

2. 8 competente a juizo da recuperaçao judicial para decidir acerca
Ln
In	 do patrimônio da empresa recuperanda, também da eventual
Ln

extensao dos efeitos e responsabilidades aos sócios, especialmente
CD

apOs aprovado a piano de recuperaçâo.
CD

3. Os créditos apurados deveräo ser satisfettos na forma
CD	 estabelecida pelo piano, aprovado de conforrndade corn a art. 45

ru	 cia Lei 11.101/2005.	

13
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4. Mao se mostra plausivel a retomada das execuçöes individuals

após o méro decurso do prazo legal de 180 dias",

(STJ. Conflito de Competéncia n Q 68.173/SP. Segunda Seção. Mm,

Rd. Luis Felipe Salomão. D.j. 04.112008)

42,	 Mao so pode olvidar, ainda, que esta C. Segunda Seção, por meio do

Ministro Ricardo Villas Has Cuevas, já teve a oportunidade do Se manifestar sobre

o tema, tendo proferido decisöes lirninares nos autos dos Conflitos do Cornpetência

n2 139.693, n 141.284, 145.226 e 148.838, em que reconhecèu a cornpetência do

Juizo Empresarial do Rio de Janeiro para decidir sobre medidas urgentes em casos

senielhantes.

43. Dove esta F. Corte se manifestar, também, sobre a validade do eventuais

atos constritivos efetivamente praticados pelojuIzo da 1 Vara do Trabalho de Santo

AmarO/BA, na forma do art. 957 do Novo CPC, caso Se confirme a competéncia do

Julio da 7 8 Vara Empresarial do Rio de Janeiro.

DO PEDiDO LIMINAR:

SUSPENSAO DOS ATOSPRATICADOS PELO TUIZO DO TRABALHO

E DO PROCESSO TRABALHISTA ATE DECISAO NO PRESENTE CONFLITO

44. Como se viu acima, a GESA encontra-se sob o regime especial da

recuperação judicial, vez quo deferido o processamerito do seu pedido em	 S
27.03.2015.

45. Por cortta disso, e notadamente a Iuz da jurisprudência já sedimentada
Ln

Ln
Ln	 desta F. Corte, não ha como negar a competência do JuIzo que deferlu o

CD	 processatnento da recuperação judicial para decidir acerca da possibilidade do

constriçâo do patrinlônio da empresa em recuperação para fins de garantir ou

CD	 efetivamente adimplir urn crédito de naturezaconcursaL

Ui
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-46.	 E evidente, por todas as .questes trazidas acirna, a existência de

verossimilhança das alegaçoes a permitir que esta questão esteja sob apreciaçâo

desta F. Corte Superior.

47. 8 cristalino, adernais, a risco de dana irreparável e de irreversibilidade

dos efeitos geradospela decisão prOferida pelo juizo incoinpetente, tudo ajustificar,

de piano, a cancess-ão de medida liminar via provimenta monocrático.

48. Em 61tima análise, trata-se da t'rnica medida capaz de preserv& a

colnpetência deste E. STJ para decidir Conflitos de Competéncia e, além disso, o

próprio objeto do processo de recuperaço judicial, evitando-se prejuizos causados

por decis6es emanadas de órgãa jurisdicional incompetente. Não par outro motivo,

a possibilIdade está expressarnente albergada no art. 196 do Regimento Interno

desta E. Carte3.

49. Necessária, portanto, a concessào da medida liminar a fim de (i) sustar

osefeitos dos atos decisórias praticados pelo JuIzo da 1 Vara do Trabatho de Santo

Amaro/BA; (ii) determinar a irnediata revagacao da Ordein -dc bioqueio, pelo

sisterna BA.CEN-JUD, nas contas-correntes da GESA; e (iii) sobres-tar a processo

trabathista, na farina do art. 955 do Nova CPC, indicando-se o d. Juizo Empresarial

do Rio de Janeiro como competente Para apreciar medidas urgentes, se houver.

PEOrnOS FINAlS

SO.	 A Iuz de todo exposto, requer seja recebido a presente Conflito de
Ln	 Cotnpetência para:
In
Ln

CD

CD
rIJ

ON
CD

Art. 196 do Regirnento Interno do STJ:"Poderáo relator, de oJkk ou a requerirnento de qLlalquer
- dos partes, determinczr, .quando o couf7 ito for posleivo, seja sobrestado o processo, a, naste caso, barn

assirn no de conjifto -neqativo designar urn dos orgäos para resolver, em caráterprovisório, as medidas
wgentes".
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(i) Sustar Os:efeitos dos .atos decisórios praticados pelo d. Juizo da

V Vara do Trabalhô de Santo Amaro/BA ate que este E. STJ

decida em definitivo sobre a competéncia no caso em téla;

(ii) Revogar a ordem de bIoqueio, pelo sistema BACEN-JUD, nas

co.ntas-correntes da GES.A, ou, em eventualidade, reconhecer

que compete ao Jufzo da 7 4 Vara Empresarial do Rio de

Janeiro/RJ decidir sobre.:a manutença ou revogaço da penhora

sobre esses hens; e

S
(in) Sobiestar a Reclamaçào Tiabalhista movidas pelo Sr, Rube m, na

formado art. 955 do Novo CPC, indicando-se od.JuIzo da 7 4 Vara

Empresarial da C.omarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro

como o ünico juIzo cornpetente para apreciar medidas urgentes,

se houver, na forma em quepermite . 0 art 196 do Regimento

Interno deste E. STL

51. Nosternios do art. 954 do-Novo CPC, requersejam expedidos oficios para

o d Juizo da 1 Vara do Trabaiho de Santo Amaro/E3A (Processo n 9 0001408-

48.2012.5.0.5.0161) e para o ci. juizo da 7 4 Vara Empresarial da. Comarca da Capital

do Estado do Rio de Janeiro (Processo no 0093715-69.2015.8.19.0001), para que

prestem informaçäes.	
$6

52. RequEr, outrossim, que este E STJ se digne a declarar a invalidade dos

atos praticados pélo absolutamente incompetente juIzo do Trabaiho de Santo
Ln
In 	 Amara/BA, consoante.o disposto no art, 64, 4 2 do Novo CP.C.
Ln

CD

53. Protesta pela producão de todas as provas em direito adrnitidas,

notadamente a documental supiernentar.

ru

Uj

- Docurnento eletronico e-Pet n o 2093691 corn assinatura digital
Signatáno(a): MILENE PIMENTEL MORENO :02665953404 N0Serie Cerbficado: 89809986766625234504440594981851960517
Id Carimbo de Tempo: 96139897779422 Data e Hora: 08/12/2016 11:59:03hs
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Nestes termos,

Pede deferimento.

Brasilia, 08 de dezembro de 2016.

nf	 NO

OAR/Ri N 9 94.605

CRISTINA 13!ANCASTELLI

OAB/SP N O 163.993

(e-STJ FI.17)

STJ-Petiçâo Eletrônica recebida em 08/12/2016 11:59:03 	

'i-i43'

GCM
/ dOO

/

54. Requerem que todas as publicaçoes referentes ao presente féito sejarn

i ealizadas em nome de Flavip Galdino advogado tnscnto na OAB/RJ sob o fl 2 94.605

corn eridereço profissional na Avenida Rio Branco, 01 138, 11 2 àndar, Centro, Rio de

Janeiro/RJ.

55. informam que as guias cornprobatórias do •recoihirnento dos

ernolumentos judici•aisdevidos encontram-se em anexo (D:oc.

Fl LIVE GIJIMARAES

OAB/RJ N2 153.005

4

ENTELM  MO

DF N 39.47(

D4ILO PALINKAS

DdBJS'P N 9 302.986

u
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Alvarez & Marsal do Brasil Ltda.
Rua Surubirn. 577 9t andar - BrookUn Novo

04571-050 - SOto Paulo -SR Brazil
Phone: +55 1 1 5105 6500

Fay : ±55 I 1 5506 405

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7- VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA IL

CAPITAL - TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 	 /1t

Processo n. 0093715-69.2015.8.19.0001

ALVAREZ & MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL
LTDA. ("A&M"), vem, nos autos do processo de Recuperaco Judicial de GALVAO ENGENHARIA

S.A. - EM RECUPERAçAO JUDICIAL e GALvA0 PAwrIcIPAçoEs S.A. - EM RECUPERAçA0 JUDICIAL,

em atençâo a r. decisao que determinou a sua substituicão do cargo de administrador judicial, expor o
que segue.

A A&M tomou ciência da r. decisâo publicada em 14.02.2017, por meio da qual
. este d. JuIzo determinou a sua substituiçiio do cargo de administrador judicial, nomeando para o seu

posto a empresa R2A Serviços Ernpresariais, sob os fundamentos de que a A&M: (i) "não tern so mostrado

suficienternente efetiva no sent/do deJiscaliar as atividades (10 devedor e 0 cumprirnento do piano do recuperaçao Judicial"

e que (ii) nos relatórios mensais de atividades, isenta-se do reiponsabilidade peios ncirneros apresentados, jd que
não oarante new confirma a correçäo dos dados, iirnitando-se a traer aos autos aquilo quo the foi repassado pa/a

Recuperandd'. Segue abaixo reproducão parcial do r. decis/jo:

An

c.J
1-

-0

—0

.0

-S

.5-

cJ

50

0.
S.-

=
'V
th

'Na decisâo proferida pelo MM. jui Titular ásf/s. 14173114183, foi assevorado que o retardo no z'enda
do ativo das reonporandas em leilâo - dejinida no piano de recuperacio judicial - poderia comprorneter
sucesso do reaiperaccio judicial, em especial o prary estabelecido no art. 61 da LRF. A insa1isliçäo qilanlo
aos rumos da recuporaçäo judicial e re1rctada na posiçclo de aljuns credores, quo requerom a convocaçiio de
nova assemhleia geral, enquanto outrosjiostulam a convercdo da rocuperaçdo judicial em fa/incia. 1/is/umbra-
se certa passividade quanto d o/itivaç2o de medic/as quo possibilitern a concretioacio da venda do ath-'os c/a
roaeperanda em /eilâo, o quo é ref/etido na conduçäo da administraäo da recuperaçio judicial quo nio tern so
moth-ado sujicientemente efotiva no .ontido defiscaiior as atividades do devedor o o csemprzmento do piano do
recieperaçâo judicial (art. 22, ii, 'a ' da LRF). Corn efeilo, compu/sando Os autos a depois deja a/gum tempo
conduindo o feito isa qua/ic/ada do Juir Auxiliar, chego 3 conc/usâo da ijecessidade do suhsutuiçâo do
./ldrninistrador Judicial or/ginamente norneado. Trata-se de Recuporaçao judicial do empresa do grande porte
corn mrneros e variodos nogbcios. Sna sazide financeira para suportar o perlodo do soe,uimonto done ser
acompanhada do perto, tarefa a ser curnprida polo A.I. Acontece quo nos ,-elatórws quo aprosonta, a
/ldrninistradora Judicial i.:onta-se do responsahi/ic/ade pc/os ndrneros aprosentados, JJ quo it/b garanie norn
con/Irma a correçáo dos chic/os, iirnitando-se a traver aos autos aquolo quo /hefi cepassado polo Recuporanda.
Ores, tal isenç./bo do re.ponsahi/idade p0/a con/Iabiiidade dos dados so con:rap6e a todos os princofios
cornandos da lei do regincia, quo rossa/ta a ornportáncia e responsabi/idide do Adminosirador Judicial ao
rotratar a siivaçâo económico-/inanceira da ompresa em rocuporaçebo. Rememore-se, pot- oxernpio: Art. 22. /10

adrninistrador Judicial compete, sob aJiscaIiacdo do .juif, e do (ornie a//in de outros devoros quo esta Lei the
imp/c: ii - na recwporaâo judicial: a) fiscaliar as aticidada., do dovedor a o czimrirnento do piano do
rocuporaç/bo jndicth/ b) roquerer a fa/incia no caso do descompnrnonto do obr/gaçcio assoimicia no piano do
rocuperaç/bo; ) aprosentar ao jui. parajuntada aos aim/os, re/at/rio mensal das atividades do devedor d)
aprosentar 0 nm/at/rio sobre a oxecuçcbo do pIano de recieperaccIo, c/a quo trata o onciso iii do caput do art. 63
dosta Lad: Porcohe-.ce, clararnento, quo taos atic'idcsdcs passarn monge do simples repasso do informac/os. Autos,
ao cantrthio, irnp/orn di//gincias Irnparos pares a mass fidedigna apresenta/Io do situaçcbo do Rocoeporanda ao
longo do procosso, para is/bo falar do proatividade qua so ospora do auxiliar dojuigo. Note-se quo, esto simp/es
ropasso do inforrnagöes por porte do Adrninistrador Judicial/a perdiero por quaso 2 anos. 0 p0/as 3/tirnas

Trading as Alvarez & Marsol do Brasil Lids.

www.alvarezandrnarszi.com

®rij,"il



M. 4L)
rnarnTestac5es do gestor nos autos, nada indica zirna mudana de postura a possibs/itar zirna fisca/iaâo mass
efetiva nas aiividades da recuperaisda. 4/em disso, a suhstztrnvio por quem possa corn mais profundidade se
comprometer corn a apresentaäo de re/atórios independentes e incisivos se Ionia hodierizamente ainda mais
re/evante, porquanlo a fuse de cumpremento do piano de recl/peraçao jd corneça a apresentar sthais c/c
necessidade de acornpanharnento constante e mesmo proativo. Nessa toada, suhstilzso a pessoa jurIdica c/c
A/varer & Marsal, ('onsuitoria Empresariai do Brasil Ltda. no exera'cio da funcâo de Administrador
Judicial, nomeando para sea p05/0 a R24 Serviços Ernpresariaii representada perante este juIro Polo o
econornista Ruhern Pereira da Silva Junior,, que deve ser czentjicado ernedia/arnente para rnan/istaçcio
quanto d aceitacão do encazgo. A6eitando-o, c/eve assinar o termo de cornprornssso. A rernuneraçsio da
Administradora Judicial substitulda f/ca conso/idada no quo ate aquz receheu, devendo as prestaöes venthieis
a partir des/a data serem direcionadas a nova norneada '

Cumpre de inIcio consignar que a A&M respeita a r. decisio proferida par V. Exa.,
por entender que o magistrado que conduz o processo de rccuperacão judicial possui total liberdade
escoiha do Administrador Judicial, conforme determina o art. 52, I da Lei n. 11.101/2005, porém,
reserva-se o direito de resguardar sua imagern e integridade profissional dernonstrados ao longo da
prestaco dos servicos.

, A A&M, no exercIcio do cargo de Administrador Judicial deste processo, durante as
22 (vinte e dais) meses decorridos desde a sua nomeacão, sempre atuou corn zelo, transpathncia, éca,
diiigência, eficiência e, principalmente, corn estrita observ/tncia as atribuiçôes e obriga çoes estabelecidas
na Lei n. 11.101/2005, especialrnente aquelas relacionadas em seu art. 22, destacadas na r. decitho de
substituico.

Em relacào a parte da r. decisâo que menciona a retardo na venda de ativos que
seriam utilizados Para realizar a pagarnento de credores, na forma do Piano de Recuperacão Judicial
(PRJ) aprovado em Assembleia Geral de Credores (via mecanismo denominado de cash sweep, a A&M,
em momenta aigum, deixou de manter a postura e dihgência exigidas peia Lei n. 11.101/2005, tendo
atuado de maneira ativa em todo a curso do processo, prestando informaçoes sobre sua situaçâo e
requerendo das Recuperandas esciarecimentos sobre as providéncias que estavam sendo adotadas para
pern-Uflr as alienacôes.

Registra-se que as informacôes prestadas pela A&M ao iongo do processo foram
majoritariamente obtidas par força de seu próprio trabaiho de questionamento, investigaçio e diligência
junta as Recuperandas, trazendo aos autos as informacôes atualizadas, principaimente no que se refere
a fiscalizacâo e cumprimento do PRJ, conforme determina o art. 22 da Lei 11.101/2005., de maneira

rr que no se afigura razoável imputar o retat-do na realização do ativo a atuacâo do Administrador
Judicial, ate mesmo porquc a responsabilidade pela realizaçào da ahenacao dos ativos, nos moldes do
PRJ, é das Recuperandas, cabendo ao JuIzo autorizar qualquer outra forma de ahenacao nao mais
con tempiada peio PR).

Em relaço "a iseutar-se da responsabilic/ade pc/os ,zzirneros cresentados, Jd que iião garazitc nezu
coqful7na a correçcio dos dados' a A&M esciarece que referido entendirnento nâo prospera, pois inclusive na
secjuência do texto reproduzido abaixo) flea clara que seth apresentado no relatdrio a andamento
sobre as atividades das empresas diante das informacOes e demonstracôes financeiras entregues pelas
Recuperandas, ou seja, SC OS nflmeros apresentados forem inconsistentes e/ou faihos isso seth
diagnosticado e reportado, mas em nenhuma hipdtese a Administrador Judicial pode se responsabilizar
pelas demonstraçfles financeiras das Recuperandas. Assim, de forma algurna a conduçao dos trahaihos

Pag. 2 de 3	
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)L4 A
poderia sea diferente, haja vista que numa Recuperacão Judicial os administradores das Recuperandas
são mantidos na conducão do negócio.

'As infrrmaç3es ana/isadas nessa .RM/1 ji2rarn antiegues pc/as pro7ias Recuperandas sendo destas a
responsabi/idade pa/a aenracidade a aatidâ das mesmas. Assim, o ob/ativo dessa re/atório 6 informar aos
interassados sobre o andarnanti das atividades das empresas em reaiparaçio."

Adicionalmente, ate mesmo nas Normas Técnicas (NBC TA - Auditoria
Independente) publicadas pelo Conseiho Federal de Contabilidade que norteiam as atividades de
auditoria são muito claras em estabelecer que mesmo num trabaiho de Auditoria de Asseguracão, o que

não é ø caso, jã que tal atividade não está prevista no rol de atribuiçôes do Administrador Judicial
previsto pela Lei 11.101/05, a responsabilidade pela elaboração das demonstraçôes financeiras é da
administração das empresas e não dos auditores independentes, sendo que na NBC TA 200, em seu
item A45 - Lirnitacão Inerente da Auditoria é expressamente mencionado que "0 auditor não é obregado e
ndo pode redurijr o rLcco de auditoria a zero, a, portanto, näo pode obter seguranfa a/soluta d.c que as dernonstraëes
contd/eis estão iivres de distorfão relevaiite devido afraude ou erro. isso porque urna auditoria tern 1irnitaöes inerantes, a,
coma renu/tado, a rnaior par/a das evidincias c/a auditoria qua propiciam ao auditor obter suas conc/usöes a nas quais
baseia a sua opinião são persuasivas no Levis de conc/usivas"

Importante destacar, ainda, que a A&M sempre apresentou os seus RIVIAs nos autos
deste processo, dando amplo acesso a todos os interessados no feito sobre a situação contábil,
frnanceira e econômica das Recuperandas desde a sua norneação (27/03/2015), scm que houvesse
qualquer objecão acerca do teor das informaçôes e conclusôes all lançadas pela A&-'L\4. Não menos
importante é o fato de que esta Administradora Judicial mantinha urn procedimento mensal de
apresentacão e despacho dos RIVIAs junto ao juiz, causando surpresa a decisão em tela.

Outro ponto relevante a sea citado diz respeito aos trabalhos de acompanhamento do
andarnento processual que contava corn reuniôes mensals para posicionar o Juiz dos principais fatos e
assuntos relevantes ao processo, trabalho este inclusive elogiado por este D. JuIzo e que nunca contou
corn qualquer adrnoestacão.

Corn isso, fica dernonstrado que esta Administradora Judicial em rnomento algurn
deixou de cumprir corn suas obrigacóes e/ou tenha sido negligente na conducão dos trabalhos, pelo
que, sua substituicão fundamenta-se exclusivamente em critérios subjetivos inerentes a relacão entre o
JuIzo da recuperacLo e seus auxiliares, relacão esta que conta corn o respeito da Peticionãria.

Rio deJaneiro, 20 de fevereiro de 2017.

ALVAREZ & MA SAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA
Eduardo Se4as	 Isabel Christina Niclebock

.Administradora Judicial

Antonio Affonso Mac Dowell Leite de Castro
	 Lucas Latini

OAB/RJ n. 71.018
	

OAB/RJ n. 172.760
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0800 7257282 (para demas IocaUdade u

<<TLG. MCD2S-1414/2017 - SEGUNDA SEcAO - SOJ (AOS) 21/02/17
ATENçAO: A SEGUINTE DECISAO COMUNICA CONCESSAO LIMINAR E SOLICITA 0
ENVIO DE INFORMAQOES.
PuBLIcAçAo PREVISTA NO DJ ELETRONICO DE 22/02/2017. A PARTIR DA
PUBUCAçAO, 0 INTEIRO TEOR DA DECISAO PODE SER CONSULTADO NA PAGINA
DO STJ NA INTERNET.
COMUNICO A VOSSA EXCELENCIA, PARASJDEVIDOS FINS, QUE, NOS AUTOS
DO(A) CONFLITO DE COMPETENCIA N/0050892iRJ, 2017/0028929-3,
NCJMERO NA ORIGEM: 00937156920151900Ohk9715692015190001 /
00118960820165030184/ 118960820165030184, EM QUE FIGURAM COMO
SUSCITANTES GALVAO ENGENHARIA S/A - EM RECUPERAçAO JUDICIAL E
GALVAO PARTICIPACOES S.A - EM RECUPERAçAO JUDICIAL, SUSCITADOS JUIZO
DE DIREITO DA 7A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO - RJ E JUIZO DA
46A VARA DO TRABALHO DE BELO NORIZONTE -MG, INTERESSADO PATRICIA
ABREU MOREIRA RODRIGUES, FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISAO
CONCEDENDO LIMINAR E SOLICITANDO INFORMAçOES:
"TRATA-SE DE CONFLITO POSITIVO DE COMPETENCIA, COM PEDIDO LIMINAR,
EM QUE SAO SUSCITANTES GALVAO ENGENHARIA S.A. - EM RECUPERAçAO
JUDICIAL E GALVAO PARTICIPAçOES S.A - EM RECUPERAçAO JUDICIAL, TENDO
COMO SUSCITADOS 0 JUIZO DE DIREITO DA 7/A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE
JANEIRO - RJ E 0 JUIZO DA 46/A VARA DO TRABALI-iO DE BELO HORIZONTE -
MG.INFORMA A SUSCITANTE QUE PLEITEOU OS BENEFICIOS DA RECUPERAçAO
JUDICIAL, NOS TERMOS DA LEI N/0 11.101/2005, CUJO PROCESSAMENTO FOI
DEFERIDO PELO PRIMEIRO SUSCITADO EM 27/3/2015.ADUZ QUE:"DE OUTRO
LADO, TEM-SE 0 JU1ZO DO TRABALHO, PERANTE 0 QUAL TRAMITA A
RECLAMATORIA TRABALHISTA PROPOSTA POR PATRICIA ABREU MOREIRA
RODRIGUES ('RECLAMANTE') CONTRA AS RECUPERANDAS, ASSIM COMO A
COMPANHIA DE AGUAS DO BRAS1L CAB AMBIENTAL E 0 MUNICIPIO DE BELO>

UPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIcA 	
USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

O AFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 	 IE]Mudou.se	 fl Recusado

ONA C±VICO-ADMINISTRATIVA	 (EAusente-	 Fatecido

0095-900 - BrasIlia/DF IEJDesconhecido NâoexisteonimeroIndcado
Endereço nsuficlente. Faltotr .....................
Outros (Especificar) .............................

N)MERO 00 TELEGRAMA

XNO(A). SR(A). JrJIZ(A) DE DIREITO	 ME579618975BR	 20744
8 VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO

RO	

BRAGA, 115,	 LAMINA CENTRAL,	

fl fl U IUI	 11111 1111JALA 706

0020-903 - Rio de Janeiro/RJ
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	 metvo
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<HORIZONTE ('MUNICIPIO DE BH'), EM CONJUNTOS DENOMINADOS
'RECLAMADOS'.4. POR MEIO DE DECISAO PROFERIDA NOS AUTOS DA ExEcUçAO
TRABALHISTA OBJETO DESTE CON FLITO, 0 JUIZO DO TRABALHO DETERMINOU 0
BLOQUEIO DE CREDITOS DETIDOS PELOS RECLAMADOS (E,
CONSEQUENTEMENTE, PELAS RECUPERANDAS) CONTRA 0 MUNIC1PIO DE BH,
ATE 0 LIMITE DE R$ 60.519,07, COM 0 ESCOPO DE GARANTIR 0 PAGAMENTO
DO CREDITO CONCURSAL PERQUIRIDO PELA RECLAMANTE NOS AUTOS
TRABALHPSTAS.( ... )40. AO QUE PARECE, 0 JU1ZO DO TRABALHO ENTENDE
ESTAR 'GARANTINDO' 0 ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAçOES ATINENTES A UM
DETERMINADO CREDOR TRABALNISTA, MAS, NA VERDADE, ESTA SUBVERTENDO
A ORDEM PROCEDIMENTAL DE UM PROCESSO DE RECUPERAçAO JUDICIAL,
PREJUDICANDO AS RECUPERANDAS E T000S OS DEMAIS CREDORES
SUBMETIDOS AQUELE PROCEDIMENTO" (FLS. 2/9 E-STJ).DEFENDE QUE
SOMENTE 0 JUIZO RECUPERACIONAL DETEM COMPETENCIA PARA DECIDIR
SOBRE OS ATOS DE CONSTRIçAO CONTRA SEU PATRIMONIO, JUSTIFICANDO A
CONCESSAO DE LIMINAR PARA SUSTAR OS EFEITOS DOS ATOS DECISORIOS
PRATICADOS PELO juizo TRABALHISTA E PARA REVOGAR A ORDEM DE
BLOQUEIO DOS ATIVOS FINANCEIROS OU, EVENTUALMENTE, REMETER
MENCIONADA DISCUSSAO AO CRIVO DO JUIZO EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO
QUE DEVE SER DECLARADO 0 juizo COMPETENTE PARA QUAISQUER MEDIDAS

URGENTES.AO FINAL, PUGNA PELA PROCEDENCIA DO CONFLITO SUSCITADO,
COM A DECLARAçAO DA COMPETENCIA DO JUIZ DA REcLJPERAçA0 PARA
DECIDIR SOBRE 0 DESTINO DOS BENS.E 0 RELATORIO. DECIDO.A LIMINAR DEVE
SER CONCEDIDA PARCIALMENTE.DE INICIO, INDEFIRO 0 PEDIDO DE DEVOLUçAO
OU LEVANTAMENTO DE EVENTUAIS VALORES E BENS BLOQUEADOS OU
PENHORADOS. NAO E 0 CASO DE LEVANTAMENTO DA CONSTRIcAO REALIZADA
NOS AUTOS, MAS, SIM, DE REMESSA DOS BENS AO JUIZO COMPETENTE, QUAL
SEJA, 0 DA RECUPERAçAO, PARA QUE ESTE ADOTE AS PROVIDENCIAS>

UPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA
AFS - QUADRA 06 LOPE - TRECHO III 1
ONA C±VICO-ADMINISTRATIVA
0095-900 - BrasIlia/DF

(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO -
VARA ENPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO
NIDA ERASMO BRAGA, 115,	 LAMINA CENTRAL,
A 706

ENTRO
0020-903 - Rio de Janeiro/RJ

USO EXCWSIVO DOS CORREIOS

Mudou-se	 Recusado

E1T1 Ausente	 rJ
11T1 Desconhecido FST7Ndo exlste o ncimero

Endereço insuficiente. FaLtou......................
Outros (specIficar).............................

40MERODOTELEGRAMA
ME57961 8975BR 20744

DHP 21/02/2017 15:21
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soieii5

a30correios

2

.

	 TeLE.grama

 

TQfl@J.O ftcr

 

PCI



I	 - I	 -	 I - -	 --kM§.LII I	 P -	 .) i L1 46

.

.

-i I

I

Para erMar teLegrama Ugue 3003 01<zCorreios	 TELEGRAMA 0800 72S7282 (par demals

<CABIVEIS. ESSA E A LINHA ADOTADA POR MIM NOS EDCL NO CC N/0 11 5S24
(DJE 30.9.2011) E TAMBEM PELO MINISTRO LUIS FELIPE SALOMAO NOS EDCL NO
CC N/OS 112.300 (DJ E 17.5.2011), 109.805(DJE 10.2.2011)E 112.301 (DJE
2.2.2011). NAO HA FALAR EM LEVANTAMENTO DA PENHORA INCIDENTE SOBRE
TAIS BENS POR SE TRATAR AQUI DE CONFLITO DE COMPETENCIA. NO MAIS, 0
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIA JA DECIDIU QUE, NO CASO DE DEFERIMENTO
DA RECUPERAçA0 JUDICIAL, A COMPETENCIA DA JUSTIA DO TRABALHO SE
LIMITA A APURAcA0 DO RESPECTIVO CREDITO (PROCESSO DE CONHECIMENTO),
SENDO VEDADA A PRATICA, PELO CITADO JUIZO, DE QUALQUER ATO
EXECUTORIO QUE COMPROMETA 0 PATRIMONIO DA EMPRESA EM
RECUPERAçAO. NESSE SENTIDO:"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE
COMPETENCIA. RECUPERAçAO JUDICIAL. CREDOR TRABALHISTA. APROVAçAO
DO PLANO DE RECUPERAçAO JUDICIAL. RECURSO NA INSTANCIA DE ORIGEM.
DECISAO LIMINAR RECONHECENDO A EXISTENCIA DE CONFLITO. FIXAçAO
PROVISORIA DE COMPETENC IA. 1. APOS APROVADO E HOMOLOGADO 0 PLANO
DE RECUPERAcAO JUDICIAL, E DO JUIZO DE FALENCIAS E RECUPERAçA0
JUDICIAL A COMPETENCIA PARA 0 PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUcAO
RELACIONADOS A AçOES EXPROPRIATORIAS MOVIDAS CONTRA A EMPRESA
DEVEDORA.2. 0 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIA TAMBEM JA DECIDIU QUE, NA
RECUPERAçAO JUDICIAL A COMPETENCIA DE OUTROS JUIZOS SE LIM1TA A
APURAçAO DE RESPECTIVOS CREDITOS, SENDO VEDADA A PRATICA DE
QUALQUER ATO QUE COMPROMETA 0 PATRIMONIO DA EMPRESA EM
RECUPERAçAO.3. AGRAVO REGIMENTAL NAO PRO VI DO."(AGRG NO CC N/O 132
.285/SP, REL. MINISTRO RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, SEGUNDA SEçAO,
JULGADO EM 14/5/2014, DJE 19/5/2014)DIANTE DO EXPOSTO, EM VISTA DA
DEMONSTRADA ESTABILIDADE JURISPRUDENCIAL, CONCEDO A LIMINAR PARA
DETERMINAR A SUSPENSAO DOS ATOS EXECUTORIOS DECORRENTE DA AçAO N
/00011896-08.2016.5.03.0184, EM CURSO PERANTE 0 JUIZO DA 46/A>

USO EXCLUSIVO 005 CORREIOS

EJ Mudovse	 Recusado

Ausente	 Fatecido

Desconhecido Não existe o nümero Indicado

fJ Endereço insuficlente. Fattou......................

JJ Outros (Especuficar) .............................

XMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO	 ME5796189758R 20744
' VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO

BRACA, 115,	 LAMINA CENTRAL,
ALA 706
ENTRO

	

1 IIIIIIIUUH I II
0020-903 - Rio de Janeiro/RJ

	

	 DHP21/02/2017 15:21

PE 21/02 19:21

UPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA
AFS - QUADRA 06 tOTE - TRECHO III 1
ONA CfVICO-ADMINI STRATI VA
0095-900 - BrasIlia/DF



soI

zI C 0 r reios
	 I

'. TeLegrama

Jill



Rubricado Cartel ro Matricuta
	 TIpo/Servicos AdicIonaIS

DHP 21/02/2017 15:21

Z Correios Para Onviar tIcgranta Ugue 3003 0100 (capftals e reglOes metropoUtans),
TEL EG RAMA 0800 72S7282 (pars denials tocaUdades) ou acesse core4ca.com.br

Hora	 ME579618975BR

Nome Legve1 do Recebedor
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DPiTLUDO DA MENSAacH

<VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE — MG. DESIGNO 0 JUIZO DE
DIREITO DA 7/A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO/RJ PARA RESOLVER,
EM CARATER PROVISORIO, EVENTUAIS MEDIDAS URGENTES ATE ULTERIOR
DELIBERAcAO NO PRESENTE CONFLITO.OFICIEM-SE AOS JUiZOS SUSCITADOS,
COM URGENCIA, COMUNICANDO A LIMINAR E SOLICITANDO INFORMAc0ES, NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS (ARTIGO 197 DO RISTJ). INFORMEM REFERIDOS JUIZOS
SE OS CREDITOS TRABALHISTAS ACIMA INDICADOS ENCONTRAM-SE ARROLADO
NO PLANO DE RECUPERAcAO JUDICIAL APROVADO. ADEMAIS, DETALHE 0 JUIZO
DA RECUPERAçAO 0 ESTAGIO ATUAL DO PROCEDIMENTO E SE A DEVEDORA
VEM CUMPRINDO 0 PLANO APRESENTADO. APOS, ABRA-SE VISTA AO
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL PARA PARECER (ARTIGO 198 DO RISTJ).
PUBLIQUE-SE. INTIMESE.COMUNIQUEM-SE. BRAS I1IA (DF), 13 DE FEVEREIRO DE
2017."
ASSIM, SOLICITO-LHE QUE SEJAM PRESTADAS AS NECESSARIAS INFORMAcOES
PREFER ENCIALMENTE POR MALOTE DIGITAL (RESOLUçAO NIO 100 DE 24/11/
2009/CNJ) OU, NA IMPOSSIBILIDADE DA TRANSMISSAO, AO ENDEREc0
ELETRONICO: PROTOCOLO.JDICIAL @ STJ.JUS . BR ATENC IOSAM ENTE, MINI STRO
RICARDO VILLAS BOAS CU'ATOR.SEGUNDA SEçAO.SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIçA.
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIçA. TELEFONES: (61) 3319.8000 (CENTRAL)! (61)
3319.8410 (INFORMA(;OES PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243
(PROTOCOLO DE PETIc0E5)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE
FAX ES)/WWW.STJ .JUS.BR  (SITE OFICIAL)/ENTES PUBLICOS INTEGRANTES DO
PODER JUDICIARIO PODEM UTILIZAR 0 MALOTE DIGITAL PARA AS
coMUNIcAçoEs OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 24.11.2009)>>

UPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA
AFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1
ONA CIVICO-ADMINISTRATIVA
0095-900 — Brasllia/DF

XMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO
' VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO
VENIDA ERASM0 BRAGA, 115, LAMINA CENTRAL,
ALA 706

0020-903 - Rio de Janeiro/RJ

USO EXCWSIVO DOS CORREIOS

JJ Mudou-se	 Recusado

Ausente	 [] Fatecido

Desconhecido N&o existe o n0mer0 inthcadO

Endereco Insufictente FaLtoU......................

Outros (Especificar) .............................

-	 ME579618975BR 20744

I
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TELEGRAMA Para enyfar tetegrama tlgue 3003 0100 (capitals
8O0 7257282 (Para demals tocatidades
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ALico

185795
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<<TLG. MCD2S-1420/2017 - SEGUNDA SEAO - SOJ (AOS) 21/02/17
ATENçAO: A SEGUINTE DECISAO COMUNICA CONCESSAO LIMINAR E SOLICITA 0
ENVIO DE INFORMAçOES.
PUBLICAçAO PREVISTA NO DJ ELETRONICO DE 22/02/2017. A PARTIR DA
PUBLICAçAO, 0 INTEIRO TEOR DA DECISAO PODE SER CONSULTADO NA PAGINA
DO STJ NA INTERNET.
COMUNICO A VOSSA EXCELENCIA, PARA OSDEVIDOS FINS, QUE, NOS AUTOS
DO(A) CONFLITO DE COMPETENCIA N/U 	 94/RJ, 2017/0028930-8,
NUMERO NA ORIGEM 0093715692015190001 193715692015190001
001 02606620155030014 / 102606620155030014, EM QUE FIGURAM COMO
SUSCITANTES GALVAO ENGENHARIA S/A - EM RECUPERAçAO JUDICIAL E
GALVAO PARTICIPACOES S.A - EM REcuPERAçAO JUDICIAL, SUSCITADOS JUIZO
DE DIREITO DA 7A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO - RJ E JUIZO DA
14A VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE - MG, INTERESSADO SERGIO
BRUNO ALONGI, FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISAO CONCEDENDO LIMINAR E
SOLICITANDO INFORMAçOEs:
"TRATA-SE DE CONFLITO POSITIVO DE COMPETENCIA, COM PEDIDO LIMINAR,
EM QUE SAO SUSCITANTES GALVAO ENGENHARIA S.A. - EM RECUPERAçAO
JUDICIAL E GALVAO PARTICIPAçOES S.A - EM RECUPERAçAO JUDICIAL, TENDO
COMO SUSCITADOS 0 JU1ZO DE DIREITO DA 7/A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE
JANEIRO - RJ E 0 JUIZO DA 14/A VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE -
MG.INFORMA A SUSCITANTE QUE PLEITEOU OS BENEFIC lOS DA REcUPERAçAO
JUDICIAL, NOS TERMOS DA LEI N/U 11.101/2005, CUJO PROCESSAMENTO FOl
DEFERIDO PELO PRIMEIRO SUSCITADO EM 27/3/2015.ADIJZ QUE:"DE OUTRO
LADO, TEM-SE 0 JUIZO DO TRABALHO, PERANTE 0 QUAL TRAMITA A
RECLAMATORIA TRABALHISTA PROPOSTA POR SERGIO BRUNO ALONGI
('RECLAMANTE') CONTRA AS RECUPERANDAS, A COMPANHIA DE AGUAS DO
BRASIL S.A. CAB AMBIENTAL ('CAB AMBIENTAL'), A COMPANHIA DE GAS DE>

UPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 	 USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
,AFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1	 liD Mudou-se	 [J ReCuSdO

ONA C±VICO—ADt4INISTRATIVA	 T--jAusente	 Fateddo
0095-900 - BrasI 1 ia/DF	 LJ Desconheddo EJ Não existe o nmero indicado

ELJ Endereço insuuidente. Faltou......................

goOutros (Espedficar).............................
I	 NUMERO DO
XNO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO 	 ME579619009BR 20743

7 VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO
AENIDAERASI4O BRAGA, 115, 	 LAMINA CENTRAL,	

lI 1111 111111111111111111111111111111111111111111^ALA 706

020-903 - RiO de Janeiro/RJ	 DHP21/02/2017 15:21

PE 21/02 19:21
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00correm	 TELEG RA MA	 enviar telegrama Uguo 3003 0100 (tai ,gi6es mpo
08001257282 (para dem&s tOcaUdades u acesse correloi

185797

OWTEU00DAM(4SAGVI

<MINAS GERAIS — GASMIG ('GASMIG') E 0 MUNICIPIO DE BELO HORIZO
('MUNICIPIO DE BH') ('AQAO TRABALHISTA') .4. COM EFEITO, EM 29.12.2016,0
JUIZO DO TRABALHO DETERMINOU, NO AMBITO DA AçAO TRABALHISTA 0
BLOQUEIO DE CREDITOS DETIDOS PELOS RECLAMADOS (E,
CONSEQUENTEMENTE, PELAS RECUPERANDAS) CONTRA 0 MUNICIPIO DE BH,
ATEO LIMITE DE R$ 1.993.168,56, COM 0 ESCOPO DE GARANTIR 0
PAGAMENTO DO CREDITO CONCURSAL PERQUIRIDO PELO RECLAMANTE NOS
AUTOS TRABALHISTAS.( ... )37. AO QUE PARECE, 0 JU1ZO DO TRABALHO
ENTENDE ESTAR 'GARANTINDO' 0 ADIMPLEMENTO DAS 0BRIGAçOES
ATINENTES A UM DETERMINADO CREDOR TRABALHISTA, MAS, NA VERDADE,
ESTA SUBVERTENDO A ORDEM PROCEDIMENTAL DE UM PROCESSO DE
RECUPERAQAO JUDICIAL, PREJUDICANDO AS RECUPERANDAS E T000S OS
DEMAIS CREDORES SUBMETIDOS AQUELE PROCEDIMENTO" (FLS. 2/9 E--STJ).
DEFENDE QUE SOMENTE 0 juizo RECUPERACIONAL DETEM COMPETENCIA PAR
DECIDIR SOBRE OS ATOS DE CONSTRIçA0 CONTRA SEU PATRIMONIO,
JUSTIFICANDO A CONCESSAO DE LIMINAR PARA SUSTAR OS EFEITOS DOS ATOS
DECISORIOS PRATICADOS PELO JUIZO TRABALHISTA E PARA REVOGAR A
DECISAO QUE DETERMINOU 0 BLOQUEIO DE DIREITOS CREDITORIOS DETIDOS
DA GESA E GALPAR FRENTE AO MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE-MG,
SOBRESTANDO 0 PROCEDIMENTO TRABALHISTA E-DECLARANDO 0 JUIZO
RECUPERACIONAL COMO 0 COMPETENTE PARA QUAISQUER MEDIDAS
URGENTES.AO FINAL, PUGNA PELA PROCEDENCIA DO CONFLITO SUSCITADO,
COM A DECLARAçAO DA COMPETENCIA DO JUIZ DA RECUPERAçAO PARA
DECIDIR SOBRE 0 DESTINO DOS BENS.E 0 RELATORIO. DECIDO.A LIMINAR DEVE
SER CONCEDIDA PARCIALMENTE.DE INICIO, INDEFIRO 0 PEDIDO DE DEVOLUçAO
OU LEVANTAMENTO DE EVENTUAIS VALORES E BENS BLOQUEADOS OU
PENHORADOS. NAO E 0 CASO DE LEVANTAMENTO DA CONSTRIçAO REALIZADA
NOS AUTOS, MAS, 5PM, DE REMESSA DOS BENS AO juizo COMPETENTE, QUAL>

LJPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA
AFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1
ONA C±VICO-ADMINISTRATIVA
0095-900 — Brasllia/DF

0(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO
VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO
NIDA ERASMO BRAGA, 115, LAMINA CENTRAL,
A 706

0020-903 - Rio de Janeiro/RJ

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

EJ Mudou-se
I17 Ausente	 F7T7 Falecido

Desconhecido Nào exlste 0 nimero indicado
Endereço insuficiente. Faltou ......................
Outros (Especuficar) .............................

ICJMERO DOTELEGRAMA

ME57961 9009BR 20743

111111111111111111111111111111111111111111111111
DHP 21/02/2017 15:21
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Correios	 TELEGRAMA Para enviar tetegrama Llgue 3003 0100 (capItals
0800 7257282 (pare denials LocaUdades] acesse correios

185799
FoIha3

NTLUDO 0* MUI5AGEM

<SEJA, 0 DA RECUPERAcAOI PARA QUE ESTE ADOTE AS PROVIDtNCIXA
CABIVEIS. ESSA E A LINHA ADOTADA POR MIM NOS EDCL NO CC NIO 115.524
(DJE 30.9.2011) E TAMBEM PELO MINISTRO LUIS FELIPE SALOMAO NOS EDCL NO
CC N/OS 112.300 (DJE 17-5.2011), 109.805 (DJE 10.2.2011) E 112.301 (DJE
2.2.2011). NAO HA FALAR EM LEVANTAMENTO DA PENHORA INCIDENTE SOBRE
TAIS BENS POR SE TRATAR AQUI DE CONFLITO DE COMPETENCIA. NO MAIS I 0
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIA JA DECIDIU QUE, NO CASO DE DEFERIMENTO
DA RECUPERAcAO JUDICIAL, A COMPETENCIA DA JUSTIcA DO TRABALHO SE
LIMITA A APURAçAO DO RESPECTIVO CREDITO (PROCESSO DE CONHECMENTO)
SENDO VEDADA A PRATICA, PELO CITADO JUIZO, DE QUALQUER ATO
EXECUTORIO QUE COMPROMETA 0 PATRIMONIO DA EMPRESA EM
RECUPERAcAO. NESSE SENTIDO:"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE
COMPETENCIA. RECUPERAcAO JUDICIAL. CREDOR TRABALHISTA. APROVAcAO
DO PLANO DE RECUPERAcAO JUDICIAL. RECURSO NA INSTANCIA DE ORIGEM.
DECISAO LIMINAR RECONHECENDO A EXISTENCIA DE CONFLITO. FIXAQAO
PROVISORIA DE COMPETENCIA.1. APOS APROVADO E HOMOLOGADO 0 PLANO
DE RECUPERAcAO JUDICIAL, E DO JUIZO DE FALENCIAS E RECUPERAcAO
JUDICIAL A COMPETENCIA PARA 0 PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUçAO
RELACIONADOS A AçOES EXPROPRIATORIAS MOVIDAS CONTRA A EMPRESA
DEVEDORA.2. 0 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIcA TAMBEM jA DECIDIU QUE, NA
RECUPERAcAO JUDICIAL, A COMPETENCIA DE OUTROS JUZOS SE LIMITA A

APURAQAO DE RESPECTIVOS CREDITOS, SENDO VEDADA A PRATICA DE
QUALQUER ATO QUE COMPROMETA 0 PATRIMQNIO DA EMPRESA EM
RECUPERAcAO.3. AGRAVO REGIMENTAL NAO PROVIDO."(AGRG NO CC N/O 132
.285/SP, REL. MINISTRO RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, SEGUNDA SEçAO,
JULGADO EM 14/5/2014, DJE 19/5/2014)DIANTE DO EXPOSTO, EM VISTA DA
DEMONSTRADA ESTABILIDADE JURISPRUDENCIAL, CONCEDO A LIMINAR PARA
DETERMINAR A SUSPENSAO DOS ATOS EXECUTORIOS DECORRENTE DA AQAO>

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIA
SAFS - QUADRA 06 rOTE - TRECHO III 1 	 [fl Mudou.se	 Recusado

ZONA C±VICO_ADMINISTRATIVA	 (EJAusente	 Falecido

7 0095-900 - BrasIlia/DF 	 EEJOesconhecidO = NäoexlsteonümeroindiCado
Endereco insuficiente. Fattou ......................

ED Outros (Especificar) .............................
NUMtRO DOTELEGRA'1A

EXIlO(A). SR(A). JLJIZ(A) DE DIREITO	 ME579619009BR	 20743

o 7 01 VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO

I 1111 hhIIIIIUfIIIIII llIH H IIH IH
AVENIDA ERASMO BRAGA, 115, LANINA CENTRAL,
SALA 706
CENTRO

O 20020-903 - Rio de Janeiro/RJ	 DHP21/02/2017 15:21

PE 21/02 19:21
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TELEGRAM A	 Para envtar tekgrama tlgue 3003 0100 (capltak e regloes metropolitarias).
0800 7257282 (pam demals tocaLidades) cu acesse cot etos.com.bt

0

<N/0 0011929-23.2016.5.03.0014, EM CURSO PERANTE 0 JU1ZO DA 14/A
VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE - MG. DESIGNO 0 JUIZO DE DIREITO
DA 7/A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO/RJ PARA RESOLVER, EM
CARATER PROVISORIO, EVENTUAIS MEDIDAS URGENTES ATE ULTERIOR
DELIBERAçAO NO PRESENTE CONFLITO.OFICIEM-SE AOS JUIZOS SUSC1TADOS,
COM URGENCIA, COMUNICANDO A LIMINAR E SOLICITANDO INF0RMAçOES, NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS (ARTIGO 197 DO RISTJ). INFORMEM REFERIDOS JUIZOS
SE OS CREDITOS TRABALHISTAS ACIMA INDICADOS ENCONTRAM-SE ARROLADO
NO PLANO DE RECUPERAçAO JUDICIAL APROVADO. ADEMAIS, DETALHE 0 JU1ZO
DA RECUPERAçAO 0 ESTAGIO ATUAL DO PROCEDIMENTO E SE A DEVEDORA
VEM CUMPRINDO 0 PLANO APRESENTADO. APOS, ABRA-SE VISTA AO
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL PARA PARECER (ARTIGO 198 DO RISTJ).
PUBLIQUE_SEJNTIME_SE.COMUN1QUEM-SE . BRAS ILIA (DF), 13 DE FEVEREIRO DE
2017."
ASSIM, SOLICITO-LHE QUE SEJAM PRESTADAS AS NECESSARIAS INFORMAçOES
PREFERENCIALMENTE POR MALOTE DIGITAL (RESOLUçAO N/0 100 DE 24/11/
2009/CNJ) OU, NA IMPOSSIBILIDADE DA TRANSMISSAO, AO ENDEREO
ELETRONICO: PROTOCOLO.JUDICIAL@STJ.JUS.BR ATENCIOSAMENTE, MINISTRO
RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, RELATOR.SEGUNDA SEçAO.SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIçA.
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIçA. TELEFONES: (61) 331 9.8000 (CENTRAL)/ (61)
3319.8410 (INFORMAçOES PROCESSUAIS)/(61) 3319.8242/8243
(PROTOCOLO DE PETI çOES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE
FAXES)IWWW.STJ.JUS.BR  (SITE OFICIAL)/ENTES PUBLICOS INTEGRANTES DO
PODER JUDICIARIO PODEM UTILIZAR 0 MALOTE DIGITAL PARA AS
COMUNICAcOES OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 24.11.2009)>>

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III I
ZONA C±VICO-ADMINISTRATIVA
70095-900 - BrasIlia/DF

USO EXCWSIVO DOS CORREtOS
Mudou.se	 KD Recusado

Ausente	 jJ Fatec)do

DesconhecidO [[J NAo existe o nUmero Indicado

Endereço insuf,csente. Fattou: .....................

Outros (Especificar) .............................

- NUMERODOTELEGRAMA

EXNO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO 	 ME579619009BR 20743
7 1 VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO

BR.AGA, 115,	 LAMINA CENTRAL,
SALA 706
CENTRO 
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Capital - 07 V. Empresarial	 4^^
De:	 Thais Oliveira de Castro <thcastro@stj.jus.br >
Enviado em:	 sexta-feira, 3 de marco de 2017 16:46
Para:	 Capital - 07 V. Empresarial
Cc:	 Coordenadoria da 2a Seção
Assunto:	 Solicitação de Informaçoes- URGENTE
Anexos:	 201700074470 em 03_03_2017 16_31_24.pdf; 201700074470 em 03_03_2017

16_3 1_45.pdf; 201700074470 em 03_03_2017 16_3 1_56.pdf; 201700074470-
Decis5o do JuIzo Suscitado em 03_03_2017 1632j1.pdf

Processo: 0093715-69.2015.19.0001 movido nor GALVAO ENGENHARIA E
GALVAO PARTIcIPAcOEs S.A (CC 150.620/Ri)

Prezado (a) Senhor (a) Diretor (a) da Secretaria da 7a Vara Empresarial do Rio de Janeiro -
RJ

4oram solicitadas, de ordem da Exmo. Sr. Ministro RicardosiilIas Bôas Cueva, Relator do CC no
150620/RJ, mediante o envio do Telegrama MCD2S n°ç98I29— CD2S e MCD2S nbfl14/201)
- CD2S, de 20/01/2017 e 20/02/2017, respectivamente, informacOes sobre o Conflito
Competência mencionado, referente ao processo n° 0093715-69.2015.19.0001.

lnformo que essas informacoes ainda não chegaram a este Tribunal.

Por gentileza, encaminhem as referidas informacoes preferencialmente por malote digital
(PROTOCOLO JUDICIAL) ou, na impossibilidade da transmissâo, ao endereco eletrônico
protocolo.judicial(ästj.jus.br .

Atenciosamente,

Thais Oliveira de Castro
Técnica Judiciária - Area Administrativa
Coordenadoria da 2 9 Secâo

.
uperior Tribunal de Justica - STJ
el.: 3319-9938

thcastro@stl.jus.br

[Página #]



(e-STJ Fl. 295)

k-^wIDIti1qj1I7fP1!M1f

NOME DO DOCUMENTO: 695841 39.txt
DATA: 20/02/2017 - 15:08:46
IDENTIFICADOR DE GRUPO:11018260
NIJMERO DO DOCUMENTO: ME579385975BR

DESTINATARIO:
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EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO
7a VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO
AVENIDA ERASMO BRAGA, 115, LAMINA CENTRAL, SALA 706
CENTRO -
RIO DE JANEIRO-RJ
20.020-903
	 I	 —'

MENSAGEM:

TLG MCD2S-131412017 SEGUNDA SEcAO - SOJ (AOS) 20/02/2017

ATENcAO REITERAçAu DE PEDIDO DE INFORMA. DES
DE ORDEM DO(A) E\CELENTISSIMO(A) SENHOR(A) kELATOR, MINISTRO
RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, REITERO Os TER\IOS DO TELEGRAMA
No MCD2S 198 DE 20/01/2017, REFERENTE AOS AUTOS DO(A) CONFLITO
DE COMPETENCIA N o b0620/RJ 201700074470, NUMERO NA ORIGEM
0093715692015190001 I 9715692015190001 I 00004643520155030181
4643520155030181, EM QUE 1k URA\I COMO SUSCITANTES GALVAO
ENGENHARIA S \ - EM RL( I 1 >1 RAçAO JUDICIAL E GALVAO
PARTICIPACOES S.A EM REC1 PIiR\( O JUDICIAL. SUSCITADOS JUIZO
DE DIREITO DA 7A VARA EMIRI \RJAL DO kb DE JANEIRO - RJ E
JUIZO DA 43A VR DO TR \13A1 lID DL RFI () HORIZONTE - MG,
INTERESSADO WA1FRIDO\N1)1\'\DE NLI 0.	 -
SOLICITO A VOSSAEXCELEN(1;\ ()IJt INCAMINHE A ESTA CORTE AS
NECESSARIAS INF0RMAcOES, NOS TERMOS DO TELEGRAMA
ANTERIOR: "ATENcAO: A SEGUINTE DECISAO COMUNICA CONCESSAO
LIMINAR E SOLICITA 0 ENVIO DE INF0RMAc6E5.
PUBLICAcAO PREVISTA NO DJ ELETRONICO DE 02/02/2017. A PARTIR DA
PuBLICAcA0, 0 INTEIRO TEOR DA DECISAO PODE SER CONSULTADO
NA PAGINA DO STJ NA INTERNET.
COMUNICO A VOSSA EXCELENCIA , PARA OS DEV1DOS FINS, QUE, NOS
AUTOS DO(A) CONFLITO DE COMPETENCIA No 150620/RJ, 2017/0007447-0,
NIIJMERO NA ORIGEM: 0093715692015190001 / 93715692015190001 /
00004643520155030181 / 4643520155030181, EM QUE FIGURAM COMO
SUSCITANTES GAL VAO ENGENHARIA S/A - EM RECuPERAçAO JUDICIAL
E GAL VAO PARTICIPACOES S.A - EM RECUPERAçAO JUDICIAL,
SUSCITADOS JUIZO DE DIREITO DA 7A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE
JANEIRO - RJ E JUfZO DA 43A VARA DO TRABALHO DE BELO
HORIZONTE - MG, INTERESSADO WALFRIDO ANDRADE NETO, FOl
PROFERIDA A SEGU[NTE DECISAO CONCEDENDO LIM[NAR E
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SOLICITANDO INF0RMAc6Es:
"VISTOS.CUIDA-SE DE CONFLITO POSITIVO DE COMPETENCIA, COM
PED1DO LIMINAR, EM QUE E SUSCITANTE GAL VAO ENGENHARIA S.A. -
EM REC(JPERAçAO JUDICIAL, TENDO COMO SUSCITADOS, DE UM LADO,
0 JUIZO DE DIREITO DA 7a VARA EMPRESARTAL DO RIO DE JANEIRO/RJ E,
DE OUTRO, 0 JUIZO DA 43-VARA DO TRABALHO DE BELO
HORIZONTE/MG, NO QUAL SE PROCESSA A RECLAMATORIA
TRABALHISTA N. 0 0000464-35-2015-5-03-0181 .ALEGA A SUSCITANTE QUE
PLEITEOU OS BENEFICIOS DA RECUPERAçAO JUDICIAL, NOS TERMOS
DA LET No 11.101/2005, CUJO PROCESSAMENTO FOT DEFERIDO PELO
PRIMEIRO SUSCITADO EM 27/312015 (FLS. 96-103).ADUZ QUE:"O PRTMEIRO
JUIZO SUSCITADO E AQUELE EM QUE EM 27.3.2015 DEFERIU 0
PROCESSAMENTO DO PEDIDO DE RECUPERAçAO JUDICIAL DA GESA E
GALPAR, FIXANDO, POR CONSEGUTNTE, SUA COMPETENCIA PARA
CONHECER TODAS AS AçOES QUE VERSEM SOBRE BENS, 1NTERESSES E
NEGOCIOS DAS RECUPERANDAS E QIJE AFL-TAM A RECUPERAcAO
JUDICIAL.DE OUTRO LADO, TEM-SE 0 JIJIZO DO TRABALHO, PERANTE 0
QUAL TRAMITA A RECLAMA] R I \ I'RABALHISTA PROPOSTA POR
WALFRIDO ANDRADE NETO ('REL\\1 ANTE') CONTRA A GESA, GALVAO
PARTICIPAc6E5 S.A. ('GALPAR'), CON4PANHIA DE AGUAS DO BRASIL S.A.
('CAB'). GALVAO FINANAS LTDA. (GALVAO FINANcAS') E M1JNIC!P1O
DE BELO HORIZONTE ("MUNICIMO DE BH"). EM CONJUNTOS
DENOMINADOS 'RECLAMADOS'.NU QUE TANGE A RECLAMAcA0
TRABALHISTA SOB ANALISE. EM FASE DE ExEcuçAo PROVISORIA,
TEM-SE QUE EM 11.1.2017, 0 JUIZO DO TRABALHO DETERMINOU 0
BLOQUEIO DE CREDITOS DETI DOS PELOS RECLAMADOS (E,
CONSEQUENTE MEN IF, PELAS REC U PE RANDA S) CONTRA 0 MUNICf P10
DE BH, ATE 0 LIMITE DE R$ 1.355.794.78, COM 0 ESCOPO DE GARANTIR 0
PAGAMENTO DO CREDITO CONCURSAL PERQUTRTDO PELO
RECLAMANTE NOS AUTOS 1RABALH ISTAS.TEM-SE. ASSIM, COMO
CONFIGURAD() 0 CONFLITO" (FL. 02).AFIRMA QUE, DEFERIDO 0
PROCESSAMENTO DA RECUPERAcA0 JUDICIAL, E DO JUIZO DA
RECuPERAcA0 JUDICIAL A COMPETENCIA PARA DISPOR SOBRE OS
BENS DA EMPRESA, CIRCUNSTANCIA JA RECONHECIDA EM OUTROS
CONFLITOS DE COMPETENCIA POR ELA AJUIZADOS NESTA CORTE (CC
No 139.693/RJ, CC N° 150.283/U, CC No 148.838/lu, CC N° 145.226/RJ, CC N°
143.480/Ri, CC N o 141.284/Ri, TODOS ENVOLVENDO A ORA SUSCITANTE -
FL. 04), DE MODO QUE SE FAZ NECESSARIA A CONCESSAO DA MEDIDA
LIMINAR PARA (1) SUSTAR OS EFEITOS DOS ATOS DECISORIOS
PRATICADOS PELO JUIZO DO TRABALHO, (II) DETERMINAR QUE 0 JUIZO
DO TRABALHO REVOGUE IMEDIATAMENTE A DECISAO QUE
DETERMINOU 0 BLOQUEIO DOS ATIVOS FINANCEIROS DA EMPRESA OU
A REMESSA DA DISCUSSAO DO JUIZO DA RECUPERA(;AO E (III) 0
SOBRESTAMENTO DO PROCEDIMENTO TRABALHISTA, COM A
DESIGNAcAO DO JUIZO EMPRESARIAL PARA APRECIAR MEDIDAS
URGENTES (FL. 16).REQUER, AO FINAL, 0 CONHECIMENTO DO CONFLITO
PARA DECLARAR COMPETENTE 0 JUIZO DE DIREITO DA 7a VARA
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EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO/RJ PARA DECIDIR 0 DESTINO DOS
BENS INDEVIDAMENTE PENHORADOS.E, NO ESSENCIAL, 0 RELATORIO.
INICIALMENTE, INDEFIRO 0 PEDIDO DE DEVOLUcAO DOS VALORES
BLOQUEADOS OU PENHORADOS, PORQUANTO NAO E CASO DE
LEVANTAMENTO DE QUALQUER coNsTRIcAo, POR SE TRATAR AQUI
DE MERO CONFLITO DE COMPETENCIA.A ANALISE DO PRESENTE
CONFLITO POSITIVO DE COMPETENCIA INDICA QUE 0 REQUERIMENTO
LIMINAR MERECE DEFERIMENTO, HAJA VISTA 0 DISPOSTO NOS ARTS.
60, § 2°, E 47 DA LEI No 11.101/2005, NORMAS VOLTADAS A POSSIBILITAR A
REcuPERAcAO DA PESSOA JIJRIDICA QUE SE ENCONTRA EM
DESEQUILIBRIO FINANCEIRO, FAVORECENDO, DENTRO DO POSSiVEL, A
SUA PRESERVAçAO.PoR ESSE MOTIVO, NECESSARIO OBSERVAR,
QUANTO A ExEcucAo DO PASSIVO DA SOCIEDADE EM RECUPERAcAO
JUDICIAL, 0 PLANO APROVADO PELO JthZO EMPRESARIAL.RESSALTE-SE
QUE A HIPOTESE EM ANALISE NOS AUTOS FOl OBJETO DE EXAME PELA
SEGUNDA SEcA0 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIçA, OcASIAO EM
QUE SE RECONHE(EU COMPETIR AO JUIZO UNIVERSAL DA
RECUPERAO JUDICIAL DECIDIR SOBRE ATOS EXECUTIVOS OU
CONSTRJTIVOS DOS BENS DAS SOCIIDADES EM RECUPERAckO NESSE
SENTIDO 'AGRAVO INTERNO No CONFLITO DE COMPETENCIA
REcuPERAcA0 JUDICIAL CRLDI I ( )S TRABALHISTAS PENHORA
ANTERIOR.]. ENCONTRA-SE PACIFI \DO NA JURISPRUDENCIA DESTA
CORTE 0 ENTENDIMENTO DE RUE, DEFERIDO 0 PEDIDO DE
RECuPERAcA0 JUDICIAL, AS AçOES E EXECU ()ES TRABALHISTAS
DEVEM PROSSEGUIR NO AMBITO DO JUIZO UNI\ I RSAL, MESMO NOS
CASOS DE PENHORA ANTERIOR OU NAQUELES EM QUE
IJLTRAPASSAL 0 PRAZO DE SUSPENS O DE QUE TRATA 0 A RTIGO 60,
§ 4, DA LEI 11101/2005 2 AGRAVO INTERNO NO PROVIDO" AGINT NO
CC 146 036/RS RE[ NIINISTRO RIC ARDO VILLAS BOAS CUFVA, SEGUNDA
SEcA0, JULG ADO EM 14/09/2016 DIE 20/09/2016 )"FMBARGOS DE
DEcLARAcAO NO AGRAVO REGIME\ IA I NO AGRAVO REGIMENTAL NO
CONFLITO DE COMPETENCIA - AUSENCIA DE OBSCURIDADE,
CONTRADIçAO OU OMISSAO - REDISCUSSAO DO JULGADO -
DECLARAcAO DA COMPETENCIA DO JU!ZO FALIMENTAR -
PRECEDENTES DO STJ.I. OS EMBARGOS DE DEcLARAcA0, A TEOR DAS
DISP0SIcOEs DO ART. 535 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, SAO
INVIAVEIS QUANDO INEXISTE OBSCURIDADE, CONTRADIçAO ou
OM1SSAO NA DECISAO EMBARGADA.2. AUSENCIA DE OMISSAO,
CONTRADIcAO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL DO ACORDAO
EMBARGADO. RECURSO DOTADO DE CARATER MANIFESTAMENTE
INFRINGENTE. INEXISTENCIA DE DEMONSTRAcAO DOS VICIOS
APONTADOS, OBJETIVANDO A REDISCUSSAO DA MATERIA, JA
REPETIDAMENTE DECIDA.3. 0 JUIZO RESPONSAVEL PELA
RECuPERAcAO JUDICIAL DETEM A COMPETENCIA PARA DIRIMIR
TODAS AS QUESTOES RELACIONADAS, DIRETA OU INDIRETAMENTE, AO
PROCEDIMENTO EM APREc0, INCLUSIVE AQUELAS QUE DIGAM
RESPEITO A ALIENAçA0 JUDICIAL CONJUNTA OU SEPARADA DE
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ATIVOS DA EMPRESA RECUPERANDA, DIANTE DO QUE ESTABELECEM
OS ARTS. 6°, CAPUT E § 2°, 47, 59 E 60, PARAGRAFO UNICO, DA LEI N.
11.101/2005.4. EMBARGOS DE DECLARAcAO REJEITADOS." (EDCL NO
AGRG NO AGRG NO CC 99.233/Ri, REL. MINISTRO MARCO BUZZI, WE DE
19/1 1/2014.)"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETENCIA.
FALENCIA. LEI N. 11.101/05. INTERPRETAcAO
SISTEMATICO-TELEOLOGICA DOS SEUS DISPOSITIVOS. ExEcucAo DE
CREDITO TRABALHISTA. JUIZO UNIVERSAL. PRECEDENTES DA
SEGUNDA SEcA0 DO STJ. MANuTENcA0 DA DECISAO AGRAVADA QUE
CONHECEU DO CONFLITO PARA DECLARAR A COMPETENCIA DO JUiZO
DE DIREITO DA 2 a VARA DE FALENCIAS E REcuPERAcOES JUDICIAIS DE
SAO PAULO - SP. RECURSO A QUE SE NEGA PRO VIMENTO." (AGRG NO CC
11 8.908/SP, REL. MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERTNO, SEGIJNDA
SEcA0, JULGAI)O EM 27/08/2014, WE DE 26/09/2014.)ANTE 0 EXPOSTO,
DEFIRO A LIMINAR, EXCLUSIVAMENTE PARA DETERMINAR A
SUSPENSAO DA ExEcuçAo NA RECLAMATORIA TRABALHISTA N.°
0000464-35-2015-5-03-0181. EM TRAMITE PERANTE 0 JUIZO DA 43a VARA
DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE/MG BEM COMO PARA DESIGNAR 0
JUIZO DE DIREITO DA 7a VARA EMPRESARTAL DO RIO DE JANEIRO/Ri
PARA DECIDIR PROVISORIAMEN FE ACERCA DAS MEDIDAS URGENTES
REQUERIDAS (ART 955 DO NOVO CODIGO DE PROCESSO CIVIL)
COMUNIQUE-SE, COM URGENCIA 0 INTEIRO TEOR DESTA DEC ISÃO AOS
JUIZOS SUSCI1ADOS, SOLICITANDO-LFIES INFORMAcOES, QUE DEVEM
SER PRESTADS NO PRAZO LEGAL (ART 954 DO NOVO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL)APOS, DE-SE VISTA AO MINISTERIO PUBLICO
FEDERAL PUBLIQUE-SE INTIMEM SE BRASILIA (DF), 20 DE JANEIRO DE
2017."
ASSIM, SOLI(ITO LHE QUE SEJAM PftLSTAD'S AS NECESSARIAS
INF0RMAcOES PREFERENCIALMENTE POR MALOTE DIGITAL
(RESOLUcA0 N o 100 DE 24111/2009/CNJ) OU NA IMPOSSIBILIDADE DA
TRANSMISSAO,	 AO	 [NDEREO	 ELETRONICO
PROTOCOLO.JUDICIAL@STJ.JUS.BR ATENCIOSAMENTE, MINISTRO
HUMBERTO MARTINS, VICE-PRESIDENTE, NO EXERCICIO DA
PRES1DENCIA.SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIcA:'.
ASSIM, SOLICITO-LHE QUE SEJAM PRESTADAS AS NECESSARIAS
INFORMAcOES PREFERENCIALMENTE POR MALOTE DIGITAL
(RES0LucÃ0 No 100 DE 24/1 1/2009/CNJ) OU, NA IMPOSSIBILIDADE DA
TRANSMISSAO,	 AO	 ENDEREO	 ELETRONICO:
PROTOCOLO.JUDICIAL@STJ.JUS.BR ATENCIOSAMENTE, MINISTRO
RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, RELATOR.SEGUNDA SEçA0.SUPERI0R
TRIBUNAL DE JUSTIA
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NOME DO DOCUMENTO: 68640727.txt
DATA: 20101/2017 - 19:45:07
IDENTIFICADOR DE GRUPO:10944935
NUMERO DO DOCUMENTO: ME576179444BR

DESTINATARIO:

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO
7a VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO
AVENIDA ERASMO BRAGA, 115, LAMINA CENTRAL, SALA 706
CENTRO
RIO DE JANEIRO-RJ	 .
20.020-903	 CJ	 \'.A

MENSAGEM:

TLG. MCD2S-1 9812017 - SEGUNDA SEAO - SOJ (ACA) 20101/2017

ATENcAO: A SEGUINTE DECISA() C OMUNICA CONCESSAO LIMINAR E
SOLICITA () ENVIO DE INF0RMAç6E .

PUBLICAcAO PREVISTA NO DJ ELLI KONICO DE 02/02/2017. A PARTIR DA
PuBucAçAo. 0 INTEIRO TEOR DA DECISAO PODE SER CONSULTADO NA
PAGINA DO STJ NA INTERNET.

COMUNICO A VOA EXCELENCIA . PARA OS IEV1DOS FINS, QUE, T\,( ) S AUTOS
DO(A) CONFLITO DE COMPETENLIA N " 150620/R201. 0007447-0, NI MERO NA
ORIGEM: 0093715692015190001 / 	 0015T90001 / 00004643520 IfUO30181
46435201550301811 EM QUE FIGLRA\1 COMO SUSCITANTES GALVAO
ENGENHARIA S A - EM REcuPERAçAC) JUDICIAL E GALVAO PARTICIPACOES
S.A - EM RECuPERAçAO JUDICIAL. 5 I IADOS Jul70 DF D1REITO DA 7A
VARA EMPRESARIAL DO RIO DI IAN! II() - Ri E JUl/(J DA 43A VARA DO
TRABALHO DE BELO HORIZONTE - MU, INIERESSADO WALFRIDO ANDRADE
NETO, FOJ PROFERIDA A SEGU1N1F )ECISAO CONCEDENDO LIMINAR E
SOLICITANDO INFORMAcOEs:

"VISTOS.CUJDA-SE DE CONFLITO POSITIVO DE COMPETENCIA, COM PEDIDO
LIMINAR, EM QUE E SUSCITANTE GALVAO ENGENHARIA S.A. - EM
REcuPERAçA0 JUDICIAL, TENDO COMO SUSCITADOS, DE UM LADO, 0 JUZO
DE DIREITO DA 7a VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO/RJ E, DE OUTRO, 0
JUIZO DA 43a VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE/MG, NO QUAL SE
PROCESSA A RECLAMATORIA TRABALHISTA N.°
0000464-35-2015-5-03-0181 .ALEGA A SUSCITANTE QUE PLEITEOU OS BENEFfCIOS
DA REcuPERAcA0 JUDICIAL, NOS TERMOS DA LEI N° 11.101/2005, CUJO
PROCESSAMENTO FOI DEFERIDO PELO PRIMEIRO SUSCITADO EM 27/3/2015 (FLS.
96-103).ADUZ QUE:"O PRIMETRO juizo SUSCITADO E AQUELE EM QUE EM
27.3.2015 DEFERIU 0 PROCESSAMENTO DO PEDIDO DE REcuPERAçA0
JUDICIAL DA GESA E GALPAR, FIXANDO, POR CONSEGUINTE, SUA
COMPETENCIA PARA CONHECER TODAS AS AçOES QUE VERSEM SOBRE BENS,
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INTERESSES E NEGOCIOS DAS RECUPERANDAS E QUE AFETAM A
REcuPERAçA0 JUDICIAL.DE OUTRO LADO, TEM-SE 0 JUIZO DO TRABALHO,
PERANTE 0 QUAL TRAMITA A RECLAMATORIA TRABALHISTA PROPOSTA POR
WALFRIDO ANDRADE NETO ('RECLAMANTE') CONTRA A GESA, GALVAO
PARTIcIPAç6E5 S.A. ('GALPAR'), COMPANHIA DE AGUAS DO BRASIL S.A.
('CAB'). GALVAO F1NANAS LTDA. ('GALVAO FINANçAS') E MUNICIPIO DE
BELO HORIZONTE ("MUNICIPIO DE BH"). EM CONJUNTOS DENOMINADOS
'RECLAMADOS'.NC) QUE lANGE A RECLAMAcAO TRABALHISTA SOB ANALISE,
EM FASE DE ExECucAo PROVISORIA, TEM-SE QUE EM 11.1.2017, 0 JUIZO DO
TRABALHO DETERMINOU 0 BLOQUEIO DE CREDITOS DETIDOS PELOS
RECLAMADOS (E, CONSEQUENTEMENTE, PELAS RECUPERANDAS) CONTRA 0
MUNICfPIO DE BH, ATE 0 LIMITE DE R$ 1.355.794,78, COM 0 ESCOPO DE
GARANTIR 0 PAGAMENTO DO CREDITO CONCURSAL PERQUIRIDO PELO
RECLAMANTE NOS AUTOS TRABALHISTAS.TEM-SE, ASSIM, COMO
CONFIGURADO 0 CONFLITO" (FL. 02).AFIRMA QUE, DEFERIDO 0
PROCESSAMENTO DA RECu pERAcA0 JUDICIAL, E DO JUIZO DA
RECuPERAcA0 JUDICIAL A COMPETENCIA PARA DTSPOR SOBRE Os BENS DA
EMPRESA CIRCUNSTANCIA IA RECONHECIDA EM OUTROS CONFLITOS DE
COMPETENCIA POR ELA AJUIZADOS NESTA CORTE (CC N o 139.693/RJ, CC No
150.283/RJ, CC N o 148.838/Ri, CC No 145.226/Ri, CC N° 143480/RJ, CC N° 141.284/RJ,
TODOS ENVOLVENDO A ORA SUSCITANTE - FL. 04), DE MODO QIJE SE FAZ
NECESSARIA A CONCESSAO DA MEDIDA LIMINAR PARA (I) SUSTAR OS
EFEITOS DOS A'TOS DEC1SORIOS PRATICADOS PELO JUIZO DO TRABALHO (II)
DETERMINAR QUE 0 JUIZO DO TRABALHO REVOGUE IMEDIATAMENTE A
DECISAO QUE DETERMINOU 0 BLOQULIO DOS AT1VOS FINANCEIROS DA
EMPRESA OU A REMESSA DA DISCUSSAO DO JUIZO DA RECUPERAcA0 E (III) 0
SOBRESTAMEN] 0 DO PROCEDIMENTO TRABALHISTA COM A DESIGNAcAO
DO JUIZO EMPRESARIAL PARA APRECIAR MEDJDAS URGENTES (FL
16)REQUER AC) FINAL 0 CONHECIMENTO DO CONFLITO PARA DECLARAR
COMPETENTE 0 JUIZO DE DIREITO DA 7' VARA EMPRESARIAL DO RIO DE
JANEIRO/RJ P\RA DECIDIR 0 DESTI\() DS BENS INDEVIDAMENTE
PENHORADOSE NO ESSENC1AL 0 RELATORIU INICIALMENTE, INDEFIRO 0
PEDIDO DE DEVOLUcAO DOS VALORES BLOQUEADOS OU PENHORADOS,
PORQUANTO NAO E CASO DE LEVANTAMENTO DE QUALQUER C0NSTRIcA0,
POR SE TRATAR AQU! DE MERO CONFL1TO DE COMPETENCIA.A ANALISE DO
PRESENTE CONFLITO POSITIVO DE COMPETENCIA INDICA QUE 0
REQUERIMENTO LIMINAR MERECE DEFERIMENTO, HAJA VISTA 0 DISPOSTO
NOS ARTS. 6°, § 2°, E 47 DA LEI N o 11.101/2005, NORMAS VOLTADAS A
POSSIBILITAR A RECuPERAçA0 DA PESSOA JURIDICA QUE SE ENCONTRA EM
DESEQUILIBRIO FINANCEIRO, FAVORECENDO, DENTRO DO POSSIVEL, A SUA
PRESERvAçAO.POR ESSE MOTIVO, NECESSARIO OBSERVAR, QUANTO A
ExECUçA0 DO PASSIVO DA SOCIEDADE EM RECuPERAcAO JUDICIAL, 0
PLANO APROVADO PELO JUIZO EMPRESARIAL.RESSALTE-SE QUE A HIPOTESE
EM ANALISE NOS AUTOS FOI OBJETO DE EXAME PELA SEGUNDA SEcAO DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JuSTIcA, OCASIAO EM QUE SE RECONHECEU
COMPETIR AO JUIZO UNIVERSAL DA RECUPERAçAO JUDICIAL DECIDIR
SOBRE ATOS EXECUTIVOS OU CONSTRITIVOS DOS BENS DAS SOCIEDADES EM
RECUPERAçA0. NESSE SENTIDO:"AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE
COMPETENCIA. RECUPERAcAO JUDICIAL. CREDITOS TRABALHISTAS.

Sunr	 SA}	 ,	 CL 1'	 O5 .9O)
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PENHORA ANTERIOR.1. ENCONTRA-SE PACIFICADO NA JURISPRUDENCIA
DESTA CORTE 0 ENTENDIMENTO DE QUE, DEFERIDO 0 PEDIDO DE
REcuPERAçA0 JUDICIAL, AS AcOEs E ExEcuçOEs TRABALHISTAS DEVEM
PROSSEGUIR NO AMBITO DO JUIZO UNIVERSAL, MESMO NOS CASOS DE
PENHORA ANTERIOR OU NAQUELES EM QUE ULTRAPASSADO 0 PRAZO DE
SUSPENSAO DE QUE TRATA 0 ARTIGO 6 0, § 4, DA LEI 11.101/2005.2. AGRAVO
INTERNO NAO PROVIDO." (AGINT NO CC 146.036/RS, REL. MINISTRO RICARDO
VILLAS BOAS CUEVA, SEGUNDA SEcAO, JULGADO EM 14/09/2016, WE
20/0912016.)"EMBARGOS DE DEcLARAçA0 NO AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETENCIA - AUSENCIA DE
OBSCURIDADE, c0NTRADIçA0 OU OMISSAO - REDISCUSSAO DO JULGADO -
DEcLARAçA0 DA COMPETENCIA DO JUfZO FALIMENTAR - PRECEDENTES DO
STJ.1. OS EMBARGOS DE DECLARAçAO, A TEOR DAS DISPOSIcOES DO ART. 535

DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. SAO INVIAVEIS QUANDO INEXISTE
OBSCURIDADE, c0NTRADIçAO ou OMISSAO NA DECISAO EMBARGADA.2.
AUSENCIA DE OMISSAO, CONTRAD1çAO S OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL
DO ACORDAO EMBARGADO RECURSO DOTADO 1)1 CARATER
MANIFESTAMENTE INFRINGENTE INEXISTENCIA DE DEMONSTRAçAO DOS
VICIOS APONTADOS OBJETIVAN[) \ REDISCUSSAO DA MATERIA, JA
REPETIDAMENTE DECIDA 3 0 JUl/u RESPONSAVEL PELA REcuPERAçA0
JUDICIAL DETEM A COMPETENCIA I > :\RA DIRIMIR TODAS AS QUESTOES
RELACIONADAS, DIRETA OU INL)JRL 1AMENTE, A() PROCEDIMENTO EM
APREcO, INCLUSIVE AQUELAS QUE DIGAM RESPEITO A kLIENAQAO JUDICIAL
CONJUNTA OU SEPARADA DE ATIVOS DA EMPRESA El CUPERANDA DIANTE
DO QUE ESTABELECEM OS ARTS. 6°. CAPUT E § 2 0, 47. 59 E 60, PARAGRAFO
UNICO DA LEI N 11101/20054 EMBARGOS DE DECL \RAçÃO REIFITADOS
(EDCL NO AGRG NO AGRG NO CC 99.233/RJ, REL. MINIS I kO MARCO BUZZI, DJE
DE 19/1 1/2014.)"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLIi() DE COMPETENCIA.
FALENCIA LEI N 11 101i05 INTER PRETAcAO SISTEM \ R 0 TELEOLOGICA DOS
SEUS D1SPOSITl\ ExECucAo DE CRtDIT0 IRABALHISTA JUIZO
UNIVERSAL PRI( I)! NTES DA SEGUNDA SEçAO DO STJ M \NUTENçAO DA
DECISAO AGRA\ADA QUE CONHECEIJ DO CONFL1TO PAkA DECLARAR A
COMPETENCIA DO JUIZO DE DIREITO DA 2a VARA DE FALENCIAS E
RECUPERAçOES JUDICIAIS DE SAO PAULO - SP. RECURSO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO." (AGRG NO CC 118.90YSP, REL. MINISTRO PAULO DE TARSO
SANSEVERINO, SEGUNDA sEçÃo, JULGADO EM 27/08/2014, WE DE
26/09/2014.)ANTE 0 EXPOSTO, DEFIRO A LIMINAR, EXCLUSIVAMENTE PARA
DETERMINAR A SUSPENSAO DA EXECUcAO NA RECLAMATORIA
TRABALHISTA N.° 0000464-35-2015-5-03-0181, EM TRAMITE PERANTE 0 JUIZO DA
43a VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE/MG, BEM COMO PARA
DESIGNAR 0 JU1ZO DE DIREITO DA 7a VARA EMPRESARIAL DO RIO DE
JANEIRO/RJ PARA DECIDIR, PROVISORIAMENTE, ACERCA DAS MEDIDAS
URGENTES REQUERIDAS (ART. 955 DO NOVO CODIGO DE PROCESSO CIVIL).
COMUNIQUE-SE, COM URGENCIA, 0 INTEIRO TEOR DESTA DECISAO AOS
JUIZOS SUSCITADOS, SOLICITANDO-LHES INF0RMAç6Es, QUE DEVEM SER
PRESTADAS NO PRAZO LEGAL (ART. 954 DO NOVO CODIGO DE PROCESSO
CIVIL).APOS, DE-SE VISTA A0 MINISTERIO PUBLICO FEDERAL.PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE.BRASILEA (DF), 20 DE JANEIRO DE 2017."

ASSIM, SOLICITO-LHE QUE SEJAM PRESTADAS AS
.	 d	 SAFS Ouadr	 C1> 7(O..00
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Superior T:rIai de Justiça
1NFORMAcOES PREFERENCIALMENTE POR MALOTE DIGITAL (REsoLuçAo No
100 DE 24/11/2009/CNJ) OU, NA IMPOSSIBILIDADE DA TRANSMISSAO, AO
ENDEREO ELETRONICO: PROTOCOLO.JUDICIAL@STJ.JUS.BR
ATENCIOSAMENTE, MINISTRO HUMBERTO MARTINS, VICE-PRESIDENTE, NO
EXERCiCIO DA PRESIDENCIA.SUPERIOR TRIBUNAL DE JusTIcA.
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Superior Tribunal de Justiça

NOME DO DOCUMENTO: 68640727.txt
DATA: 20/01/2017 - 19:45:07
IDENTIFICADOR DE GRUPO:10944935
NIJMERO DO DOCUMENTO: ME576179444BR

DESTINATARIO:

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO
7a VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO
AVENIDA ERASMO BRAGA, 115, LAMINA CENTRAL, SALA 706
CENTRO
RIO DE JANEIRO-RJ
20.020-903	 \ '

MENSAGEM:

TLG MCD2S-19812017 SEGUNDA sEcAo - SOJ (ACA) 20/01/2017

ATENcAO A SEGLIN1L DECISAO COMUNICA CONCESSAO LIMINAR E
SOLICITA 0 ENVIO DE INF0RMAçOEs

PUBLICAcAO PREVISTA NO Di El FTRONICO DE 02i02/2017 A PARTIR DA
PuBLIcAçAo 0 INTEIRO TEOR D\ 1)1 L[SAO PODE SER CONSUl TADO NA
PAGINA DO STI NA INTERNET

COMUNICO A VOSSA EXCELEN( \ PA RA OS DEVIDOS FINS QUE, N(-)S AUTOS
DO(A) CONFLITO DE COMPETENCIA \M0620/RJ, 2017/0007447-0 NUMERO NA
ORIGEM: 0093715692015190001 / 937I)2fl15l-9000I / 00004643520155030181 /
4643520155030181 EM QUE FIG R \\1 (OMO SUSCITANTES GALVAO
ENGENHARIA S/A EM RECUPERA( \ lLJDftl \L E GALVAO PAR I ICIPACOES
S A EM RL( 1JPERAAO JUDICI \I US. II ADOS JIJIZO DF D1REITO DA 7A
VARA EMPRESARIAL DO RIO DE IANF1RO - Ri E JUi7U DA 43A VARA DO
TRABALHO DE BELO HORIZONTE - M(1- IN LERESSADO WALFRIDO ANDRADE
NETO, FOI PROFERIDA A SEGUINTL I)ECISAO CONCEDENDO LIMINAR E
SOLICITANDO INF0RMAcOEs:

"VISTOS.CUIDA-SE DE CONFLITO POSITIVO DE COMPETENCIA, COM PEDIDO
LIMINAR, EM QUE E SUSCITANTE GALVAO ENGENHARIA S.A. - EM
REcuPERAcA0 JUDICIAL, TENDO COMO SUSCITADOS, DE UM LADO, 0 juizo
DE DIREITO DA 7a VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO/RJ E, DE OUTRO, 0
juizO DA 43a VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE/MG, NO QUAL SE
PROCESSA A RECLAMATORIA TRABALHISTA N.°
0000464-35-2015-5-03-0181 .ALEGA A SUSCITANTE QUE PLEITEOU OS BENEFICIOS
DA REcuPERAcA0 JUDICIAL, NOS TERMOS DA LEI N° 11.101/2005, CUJO
PROCESSAMENTO FOl DEFERIDO PELO PRIMEIRO SUSCITADO EM 27/3/2015 (FLS.
96-103).ADUZ QUE:'O PRIMEIRO JUIZO SUSCITADO E AQUELE EM QUE EM
27.3.2015 DEFERIU 0 PROCESSAMENTO DO PEDIDO DE RECUPERAçAO
JUDICIAL DA GESA E GALPAR, FIXANDO, POR CONSEGUINTE, SUA
COMPETENCIA PARA CONHECER TODAS AS AçOEs QUE VERSEM SOBRE BENS,

Fnhun[ dc	 SAS ()uad (.
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Superior Tribunal de Justica
INTERESSES E NEGOCIOS DAS RECUPERANDAS E QUE AFETAM A
REcuPERAçAO JUDICIAL.DE OUTRO LADO, TEM-SE 0 JUIZO DO TRABALHO,
PERANTE 0 QUAL TRAMITA A RECLAMATORIA TRABALHISTA PROPOSTA POR
WALFRIDO ANDRADE NETO ('RECLAMANTE') CONTRA A GESA, GALVAO
PARTICIPAcOES S.A. ('GALPAR'), COMPANHIA DE AGUAS DO BRASIL S.A.
('CAB'). GALVAO FINANAS LTDA. ('GALVAO FINANçAs') E MUNICIPIO DE
BELO HORIZONTE ("MUNICIPIO DE BH"). EM CONJUNTOS DENOMINADOS
'RECLAMADOS'.NO QUE TANGE A RECLAMAcAO TRABALHISTA SOB ANALISE,
EM FASE DE EXECUcAO PROVISORIA, TEM-SE QUE EM 11.1.2017, 0 JufzO DO
TRABALHO DETERMINOU 0 BLOQUEIO DE CREDITOS DETIDOS PELOS
RECLAMADOS (E, CONSEQUENTEMENTE, PELAS RECUPERANDAS) CONTRA 0
MUNICIPIO DE BH, ATE 0 LIMITE DE R$ 1.355.794,78, COM 0 ESCOPO DE
GARANTIR 0 PAGAMENTO DO CREDITO CONCURSAL PERQUIRIDO PELO
RECLAMANTE NOS AUTOS TRABALHISTAS.TEM-SE, ASSIM, COMO
CONFIGURADO 0 CONFLITO" (FL. 02).AFIRMA QUE, DEFERIDO 0
PROCESSAMENTO DA RECUPERA(AO JUDICIAL, E DO JUIZO DA
RECuPERAçA0 JUDICIAL A COMPLTFNC1A PARA DISPOR SOBRE Os BENS DA
EMPRESA, CIRCUNSTANCIA IA RECONHECIDA EM OUTROS CONFLITOS DE
COMPETENCIA POR ELA AJUIZADOS NESTA CORTF (CC N° 139 693/RJ CC N°
150 283/RJ CC N° 148 838/RJ, CC N° 145 226/RJ, CC N° 143 480/RJ CC N° 141 284/RJ
TODOS ENVOLVENDO A ORA SUSCITANTE - FL. 04), DE MODO QUE SE FAZ
NECESSARIA A CONCESSAO DA MEDIDA LIMINAR PARA (I) SUSTAR OS
EFEITOS DOS ATOS DEC1SORIOS PRATICADOS PELO JUIZO DO TRABALHO, (II)
DETERMINAR QUE 0 JU1ZO DO TRABAIHO REVOGUE IMEDIATAMENTE A
DECISAO QUE DETERMINOU 0 BLOQUEIO DOS ATIVOS FINANCEIROS DA
EMPRESA OU A REMESSA DA DISCUSSAO DO JUIZO DA RECUPERA \O E (III) 0
SOBRESTAMENTO DO PROCEDIMENTO TRABALHISTA, COM A DESIGNAcAO
DO JUIZO EMPRESARIAL PARA APRECIAR MEDIDAS URGENTES (FL
16)REQUER AO FINAL 0 CONHECIMENTO DO CONFLITO PARA DECLARAR
COMPETENTE 0 JUIZO DE DIREITO DA 7 a VARA EMPRESARIAL DO RIO DE
JANEIRO/RJ PARA D[CIDIR 0 DI I1NO DOS BENS INDEVIDAMENTE
PENHORADOS E NO ESSENC1AL 0 RI I \TORIO INICIALMENTE, INDEFIRO 0
PEDIDO DE DEVOLUçAO DOS VALORES BLOQUEADOS OU PENHORADOS
PORQUANTO NAO E CASO DE LEVANTAMENTO DE QUALQUER C0NsTRIcA0,
POR SE TRATAR AQUI DE MERO CONFLITO DE COMPETENCIA.A ANALISE DO
PRESENTE CONFLITO POSITIVO DE COMPETENCIA INDICA QUE 0
REQUERIMENTO LIMINAR MERECE DEFERIMENTO, HAJA VISTA 0 DISPOSTO
NOS ARTS. 6°, § 2°, E 47 DA LEI N° 11.101/2005, NORMAS VOLTADAS A
POSSIBILITAR A RECuPERAcAO DA PESSOA JURfDICA QUE SE ENCONTRA EM
DESEQUILfBRIO FINANCEIRO, FAVORECENDO, DENTRO DO POSSIIVEL, A SUA
PREsERvAçA0.P0R ESSE MOTIVO, NECESSARJO OBSERVAR, QUANTO A
ExECuçAo DO PASSIVO DA SOCIEDADE EM RECUPERAcA0 JUDICIAL, 0
PLANO APROVADO PELO JUIZO EMPRESARI AL. RESSALTE-SE QUE A HIPOTESE
EM ANALISE NOS AUTOS FOI OBJETO DE EXAME PELA SEGUNDA SEcA0 DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JuSTIcA, OCASIAO EM QUE SE RECONHECEU
COMPETIR AO JUIZO UNIVERSAL DA RECuPERAcA0 JUDICIAL DECIDIR
SOBRE ATOS EXECUTIVOS OU CONSTRITIVOS DOS BENS DAS SOCIEDADES EM
RECuPERAcA0. NESSE SENTIDO:"AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE
COMPETENCIA. RECuPERAcA0 JUDICIAL. CREDITOS TRABALHISTAS.
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PENHORA ANTERIOR.!. ENCONTRA-SE PACIFICADO NA JURISPRUDENCIA
DESTA CORTE 0 ENTENDIMENTO DE QUE, DEFERIDO 0 PEDIDO DE
REcuPERAcAO JUDICIAL, AS AçOEs E ExECuçOEs TRABALHISTAS DEVEM
PROSSEGUIR NO AMBITO DO JUIZO UNIVERSAL, MESMO NOS CASOS DE
PENHORA ANTERIOR OU NAQUELES EM QUE ULTRAPASSADO 0 PRAZO DE
SUSPENSAO DE QUE TRATA 0 ARTIGO 6 0, § 4, DA LEI 11.101/2005.2. AGRAVO
INTERNO NAO PROVIDO." (AGINT NO CC 146.036/RS, REL. MINISTRO RICARDO
VILLAS BOAS CUEVA, SEGUNDA sEçAo, JULGADO EM 14/09/2016, DJE
20/09/2016.)"EMBARGOS DE DECLARAçAO NO AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETENCIA - AUSENCIA DE
OBSCURIDADE, C0NTRADIçAO OU OMISSAO - REDISCUSSAO DO JULGADO -
DECLARAçA0 DA COMPETENCIA DO JUIZO FALIMENTAR - PRECEDENTES DO
STJ.1. OS EMBARGOS DE DECLARAcA0, A TEOR DAS DIsPosIcOEs DO ART. 535
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, SAO INVIAVEIS QUANDO INEXISTE
OBSCURIDADE, CONTRADIçAO ou OMISSAO NA DECESAO EMBARGADA.2.
AUSENCIA DE OMISSAO, cONTRADIçA0. OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL
DO ACORDAO EMBARGADO. RECURSO DOTADO DE CARATER
MANIFESTAMENTE 1NFEIN(t NTE. INEXISTENCIA DE DEM0N5TRAcÃ0 DOS
VICIOS APONTADOS, OBJETIVANI)O \ REDISCUSSAO DA MATERIA, JA
REPETIDAMENTE DECJDA.3. 0 JUItO RKSPONSAVEL PELA REcuPERAçA0
JUDICIAL DETEM A COMPETENCI \ I\RA DIRIMIR TODAS AS QUESTOES
RELACIONADAS, DIRETA OU INI)IRI FAMENTE, A() PR0CEDIMI:NT0 EM
APREc0, INCLUSIVE AQU F I AS QUE D[( i \M RESPEITO.\ AIIENAcAO JUDICIAL
CONJUNTA OU SEPARADA DF ATI\'OS DA EMPRESA RECUPERANDA, DIANTE
DO QUE ESTABELECEM OS \R IS. (. ( \1UT E § 2 0, 47, 59 E 60, PARAGRAFO
UNICO, DA LE! N. 11.101/2005.4. F\IE \F(iOS DE DECI\RAçÃO REIEITADOS."
(EDCL NO AGRG NO AGRG NO U. RI, REL. MINIS I RO MARCO BUZZ!, DJE
DE 19/11/20I4.'AGRAVO REGIMEN1\L NO CONFLflU DE COMPETENCIA.
FALENCIA, [II N . 11.101/05. INTERPRETAçA0 SISTEMATICO-TELEOLOGICA DOS
SEUS D1SPuI I IVOS. EXECUçA0 DE CREDITO TRABALHJSTA. JUIZO
UNIVERSAL. PRI CEDENTES DA SEGUNDA sEcAo DO STJ. MANuTENçÃ0 DA
DECISAO AGRAVADA QUE CONHECEU DO CONFLITO PARA DECLARAR A
COMPETENCIA DO JUIZO DE DIREITO DA 2 a VARA DE FALENCIAS E
RECUPERAcOES JUDICIAIS DE SAO PAULO - SP. RECURSO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO." (AGRG NO CC 118.908/SP, REL. MINISTRO PAULO DE TARSO
SANSEVERINO, SEGUNDA sEçAo, JULGADO EM 27/08/2014, DiE DE
26/09/2014.)ANTE 0 EXPOSTO, DEFIRO A LIMINAR, EXCLUSIVAMENTE PARA
DETERMINAR A SUSPENSAO DA ExECuçAO NA RECLAMATORIA
TRABALHISTA N.° 0000464-35-2015-5-03-0181, EM TRAMITE PERANTE 0 JUIZO DA
43a VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE/MG, BEM COMO PARA
DESIGNAR 0 JUIZO DE DIREITO DA 7a VARA EMPRESARIAL DO RIO DE
JANEIRO/RJ PARA DECIDIR, PROVISORIAMENTE, ACERCA DAS MEDIDAS
URGENTES REQUERIDAS (ART. 955 DO NOVO CODIGO DE PROCESSO CIVIL).
COMUNIQUE-SE, COM URGENCIA, 0 INTEIRO TEOR DESTA DECISAO AOS
JUIZOS SUSCITADOS, SOLICITANDO-LHES INFORMAcOES, QUE DEVEM SER
PRESTADAS NO PRAZO LEGAL (ART. 954 DO NOVO CODIGO DE PROCESSO
CIVIL).APOS, DE-SE VISTA AO MINISTERIO PUBLICO FEDERAL. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE.BRASfLIA (DF), 20 DE JANEIRO DE 2017."

ASSIM, SOLICITO-LHE QUE SEJAM PRESTADAS AS NECESSARIAS
\'S )udtu 6 LoW I 	 p
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INF0RMAcOEs PREFERENCIALMENTE POR MALOTE DIGITAL (REsoLucAo No
100 DE 24/11/2009/CNJ) OU, NA IMPOSSIBILIDADE DA TRANSMISSAO, AO
ENDEREO ELETRONICO: PROTOCOLO.JUDICIAL@STJ.JUS.BR
ATENCIOSAMENTE, MINISTRO HUMBERTO MARTINS, VICE-PRESIDENTE, NO
EXERCICIO DA PRESIDENCIA.SUPERIOR TRIBUNAL DE JuSTIcA.
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Superior Tribunal de Jusça

NOME DO DOCUMENTO: 68640727.txt
DATA: 20/01/2017 - 19:45:07
IDENTIFICADOR DE GRUPO:10944935
NUMERO DO DOCUMENTO: ME576179444BR

DESTINATARIO:

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO
7a VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO
AVENIDA ERASMO BRAGA, 115, LAMINA CENTRAL, SALA 706
CENTRO
RIO DE JANEIRO-RJ
20.020-903

MENSAGEM:
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TLG MCD2S-198/2017 SEGUNDA SEcAO - SOJ (ACA) 20/01/2017

ATENçA0: A SEGUIIL DECISA() OMUNICA CO\CESSAO IIMINAR E
SOLICITA 0 ENVIO DE ftIF0RMAçOIS.

PuBLIcAçA0 PREVISTA NO DJ ELETRONICO DE 02/02/2017 A PARTIR DA
PUBLICAçAO, 0 INTEIRO TEOR DA DECISAO PODE SER CONSULTADO NA
PAGINA DO STJ NA INTERNET

COMUNICO A VOSSA EXCELENCIA P \Rk OS DEyIDOS FINS, QUE NOS AUTOS
DO(A) CONFLITO DE COMPETENCIA \0 150620/RJ, 2017/0007447-0, Ni 

I 
I NIERO NA

ORIGEM	 0093'1 5 60201 5 190001 / Y7I)201519000I / 00004643520h030181
4643520155030181, EM QUE FRiUR:\M COMO SUSCITANTES GALVAO
ENGENHARIA S/A - EM RECUPERAçu ii DICIAL E GALVAO PAR I ICIPACOES
S.A - EM REcUPERAcA0 JUDICI\I Y'S( I I\1)O JI I/O DE I)IREITO DA 7A
VARA EMPRESARIAL DO RIO DE I \H IRO Ri L It I/O DA 43A VARADO
TRABALHO DE BELO HORIZONTE - MG, INTERESSADO WALFRIDO ANDRADE
NETO, FOl PROFERIDA A SEGUINTE DECISAO CONCEDENDO LIMINAR E
SOLICITANDO INFORMAcOEs:

"VISTOS.CUIDA-SE DE CONFLITO POSITIVO DE COMPETENCIA, COM PEDIDO
LIMINAR, EM QUE E SUSCITANTE GALVAO ENGENHARIA S.A. - EM
RECUPERAçAO JUDICIAL, TENDO COMO SUSCITADOS, DE UM LADO, 0 JUIZO
DE DIREITO DA 7a VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO/RJ E, DE OUTRO, 0
JUIZO DA 43 k' VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE/MG, NO QUAL SE
PROCESSA A RECLAMATORIA TRABALHISTA N.°
0000464-35-2015-5-03-0181 .ALEGA A SUSCITANTE QUE PLEITEOU OS BENEFfCIOS
DA RECUPERAcAO JUDICIAL, NOS TERMOS DA LET N o 11.101/2005, CUJO
PROCESSAMENTO FOl DEFERIDO PELO PRIMEIRO SUSCITADO EM 27/3/2015 (FLS.
96-103).ADUZ QUE:"O PRIMEIRO JUIZO SUSCITADO E AQUELE EM QUE EM
27.3.2015 DEFERTU 0 PROCESSAMENTO DO PEDIDO DE REcuPERAçA0
JUDICIAL DA GESA E GALPAR, FIXANDO, POR CONSEGUINTE, SUA
COMPETENCIA PARA CONHECER TODAS AS AcOEs QUE VERSEM SOBRE BENS,
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.erior Tribur qe Justiça
INTERESSES E NEGOCIOS DAS RECUPERANDAS E QUE AFETAM A
RECUPERAçAO JUDICIAL.DE OUTRO LADO, TEM-SE 0 JUIZO DO TRABALHO,
PERANTE 0 QUAL TRAMITA A RECLAMATORIA TRABALHISTA PROPOSTA POR
WALFRIDO ANDRADE NETO ('RECLAMANTE') CONTRA A GESA, GALVAO
PARTICIPAcOE5 S.A. ('GALPAR'), COMPANHIA DE AGUAS DO BRASIL S.A.
('CAB'). GALVAO FINANAS LTDA. ('GALVAO FINANcA5') E MUNICIPIO DE
BELO HORIZONTE ("MUNICIPIO DE BH"). EM CONJUNTOS DENOMINADOS
'RECLAMADOS'.NO QUE TANGE A RECLAMAcAO TRABALHISTA SOB ANALISE,
EM FASE DE ExECuçAo PROVISORIA, TEM-SE QUE EM 11.1.2017, 0 JUZO DO
TRABALHO DETERMINOU 0 BLOQUEIO DE CREDITOS DETIDOS PELOS
RECLAMADOS (E, CONSEQUENTEMENTE, PELAS RECUPERANDAS) CONTRA 0
MUNICIPIO DE BH, ATE 0 LIMITE DE R$ 1.355.794,78, COM 0 ESCOPO DE
GARANTIR 0 PAGAMENTO DO CREDITO CONCURSAL PERQUIRIDO PELO
RECLAMANTE NOS AUTOS TRABALHISTAS.TEM-SE, ASSIM, COMO
CONFIGURADO 0 CONFLITO" (Fl. 02).AFIRMA QUE, DEFERIDO 0
PROCESSAMENTO DA RECUPERA \O JUDICIAL, E DO JUIZO DA
RECuPERAçAO JUDICIAL. A COMPETLIN. I \ PARA DISPOR SOBRE OS BENS DA
EMPRESA, CIRCUNSTANCIA IA RECONHECIDA EM OUTROS CONFLITOS DE
COMPETENCIA POR ELA AJUIZADOS NESTA CORTE (CC N o 139 693/RJ CC No
150 283/Ri CC N o 148 838/Ri CC No 14 226/Ri CC N o 143 480/Ri CC N° 141 284/Ri,
TODOS ENVOLVENDO A ORA SUSCITANTE - FL. 04), DE MODO QUE SE FAZ
NECESSARIA A CONCESSAO DA MEDIDA LIMINAR PARA (I) SIJSTAR OS
EFEITOS DOS ATOS DECISORIOS PRATICADOS PELO JUIZO DO TRABALHO (II)
DETERMINAR QUE 0 JUIZO DO TRABALHO REVOGIJE IMEDIATAMENTE A
DECISAO QUE DETERMINOU 0 BLOQUEJO DOS ATIVOS FINANCEIROS DA
EMPRESA OU A REMESSA DA DISCUSSAO DO JUIZO DA RECUPERAcAO E (III) 0
SOBRESTAMENTO DO PROCEDIMENIO TRABALI-IISTA COM A DEsIGNAçA0
DO JUIZO EMPRESARIAL PARi\ APRECIAR MEDDAS URGENTES (FL.
16)REQUER AD FINAL 0 CONHECIMFNTO DO CONFLITO PARA DECLARAR
COMPETENTE 0 JUIZO DE DIRETTO DA 7 VARA EMPRESARIAL DO RIO DE
JANEIRO/RJ PARA DECIDIR 0 DEHINO DOS BENS INIDEVIDAMENTE
PENHORADOS E, NO ESSENCIAL 0 RELATORIO INICIALMENTE, INDEFIRO 0
PEDIDO DE DEvoLuçAo DOS VALORES BLOQUEADOS OU PENHORADOS,
PORQUANTO NAO E CASO DE LEVANTAMENTO DE QUALQUER C0NSTRIcA0,
POR SE TRATAR AQUI DE MERO C0FF ITO DE COMPETENCIA.A ANALISE DO
PRESENTE CONFLITO POSITIVO DE COMPETENCIA INDICA QUE 0
REQUERIMENTO LIMINAR MERECE DEFERIMENTO, HAJA VISTA 0 DISPOSTO
NOS ARTS. 6 0, § 2°, E 47 DA LEI No 11.101/2005, NORMAS VOLTADAS A
POSSIBILITAR A RECuPERAçA0 DA PESSOA JURIDICA QUE SE ENCONTRA EM
DESEQUILIBRIO FINANCEIRO, FAVORECENDO, DENTRO DO POSSIVEL, A SUA
PRESERVAçAO.POR ESSE MOTIVO, NECESSARIO OBSERVAR, QUANTO A
ExECuçAo DO PASSIVO DA SOCIEDADE EM RECuPERAçA0 JUDICIAL, 0
PLANO APROVADO PELO juizo EMPRESARIAL.RESSALTE-SE QUE A HIPOTESE
EM ANALISE NOS AUTOS FOI OBJETO DE EXAME PELA SEGUNDA SEcA0 DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JuSTIcA, OCASIAO EM QUE SE RECONHECEU
COMPETIR A0 JUIZO UNIVERSAL DA RECuPERAcA0 JUDICIAL DECIDIR
SOBRE ATOS EXECUTIVOS OU CONSTRITIVOS DOS BENS DAS SOCIEDADES EM
RECUPERAcAO. NESSE SENTIDO:"AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE
COMPETENCIA. RECuPERAcA0 JUDICIAL. CREDITOS TRABALHISTAS.
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Superior Tunai ': Justiça
PEN HORA ANTERIOR. 1. ENCONTRA-SE PACIFICADO NA JURISPRUDENCIA
DESTA CORTE 0 ENTENDIMENTO DE QUE, DEFERIDO 0 PEDIDO DE
RECUPERAçAO JUDICIAL, AS AcOES E ExEcUcOEs TRABALHISTAS DEVEM
PROSSEGUIR NO AMBITO DO JUtZO UNIVERSAL, MESMO NOS CASOS DE
PENHORA ANTERIOR OU NAQUELES EM QUE ULTRAPASSADO 0 PRAZO DE
SUSPENSAO DE QUE TRATA 0 ARTIGO 60, § 4, DA LEI 11.101/2005.2. AGRAVO
INTERNO NAO PROVIDO.' (AGINT NO CC 146.036/RS, REL. MINISTRO RICARDO
VILLAS BOAS CUEVA, SEGUNDA SEçAO, JULGADO EM 14/09/2016, DJE
20/09/2016.)"EMBARGOS DE DEcLARAçA0 NO AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETENCIA - AUSENCIA DE
OBSCURIDADE, C0NTRADIcA0 OU OMISSAO - REDISCUSSAO DO JULGADO -
DECLARAcA0 DA COMPETENCIA DO JUIZO FALIMENTAR - PRECEDENTES DO
STJ.1. OS EMBARGOS DE DECLARAçA0, A TEOR DAS DIsPOSIçOES DO ART. 535
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, SAO INVIAVEIS QUANDO INEXISTE
OBSCURIDADE, C0NTRADIcA0 OU OMISSAO NA DECISAO EMBARGADA.2.
AUSENCIA DE OMISSAO, CONTRADJcAO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL
DO ACORDAO EMBARGADO RECURSO DOTA[) 1)1 (ARATER
MANIFESTAMENTE INFRINGENTE INEXISTENCIA DE DEMONSTR \( Ao DOS
VICIOS APONTADOS, OBJETIVANDO A REDISCUSSAO DA MA -1 HIRIA, JA
REPETIDAMENTE DE( IDA 3 0 J1JIZO RESPONSAVEL PELA RECUPERAçAO
JUDICIAL DETEM A (.OMPETENCIA PARA DIRIMIR TODAS AS QUESTOES
RELACIONADAS, DIRLI:\ OU INDIRI [AMENTE, AG PROCEDIMENTO EM
APREç0, INCLUSIVE AQUL LAS QUÉ F)I(ANI RESPEITOA ALIENAcA0 JUDICIAL
CONJUNTA 00 SEPARADA DE ATIVOS I)A. EMPRESA RECUPERANDA, DIANTE
DO QUE ESTABELECEM OS ARTS 6° CAPUT E § 2° 47 59 E 60, PARAGRAFO
UNICO, DA LEI N 11101/20054 EMBARGOS DE DECLARAcA0 REILITADOS
(EDCL NO AGRG NO AGRG NO CC 99 233/RJ REL. MINISTRO MARCO I3UZZI, WE
DE 19/11/2014.)'AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETENCIA.
FALENCIA, LEE N. 11.101105. INTER PRETAcA0SISI [MA I ]CO-TELEOLoHCA DOS
SEUS D1SPOI I I\OS EXECUAO DE CEF 1)110 TRABALHISI JUIZO
UNIVERSAL PRECEDENTES DA SEGUNDA SI ( A() DO STJ MANUTENçAO DA
DECISAO AGRAVADA QUE CONHECEU DO CONFLITO PARA DECLARAR A
COMPETENCIA DO JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FALENCIAS E
RECuPERAçOES JUDICIAIS DE SAO PAULO - SP. RECURSO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.' (AGRG NO CC 118.9081SP, REL. MINISTRO PAULO DE TARSO
SANSEVERINO, SEGUNDA SEçAO, JULGADO EM 27/08/2014, DJE DE
26/09/2014.)ANTE 0 EXPOSTO, DEFIRO A LIMINAR, EXCLUSIVAMENTE PARA
DETERMINAR A SUSPENSAO DA ExECUçÃ0 NA RECLAMATORIA
TRABALHISTA N.° 0000464-35-2015-5-03-0181, EM TRAMITE PERANTE 0 JLTIZO DA
43a VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE/MG, BEM COMO PARA
DESIGNAR 0 JUIZO DE DIREITO DA 7a VARA EMPRESARIAL DO RIO DE
JANEIRO/RJ PARA DECIDIR, PROVISORIAMENTE, ACERCA DAS MEDIDAS
URGENTES REQUERIDAS (ART. 955 DO NOVO CODIGO DE PROCESSO CIVIL).
COMUNIQUE-SE, COM URGENCIA, 0 INTEIRO TEOR DESTA DECISAO AOS
JUIZOS SUSCITADOS, SOLICITANDO-LHES INF0RMAç0Es, QUE DEVEM SER
PRESTADAS NO PRAZO LEGAL (ART. 954 DO NOVO CODIGO DE PROCESSO
CIVIL).APOS, DE-SE VISTA AO MINISTERIO PUBLICO FEDERAL.PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE.BRASiLIA (DF), 20 DE JANEIRO DE 2017."

ASSIM, SOLICITO-LHE QUE SEJAM PRESTADAS AS NECESSARIAS
SA'S ('dcd 6 , LowC1i' 7U05 9O(
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INFORMAcOES PREFERENCIALMENTE POR MALOTE DIGITAL (REsoLucAo N°
100 DE 24/11/2009/CNJ) OU, NA IMPOSSIBILIDADE DA TRANSMISSAO, AO
ENDEREO ELETRONICO: PROTOCOLO.JUD1CIAL@STJ.JUS.BR
ATENCIOSAMENTE, MINISTRO HUMBERTO MARTINS, VICE-PRESIDENTE, NO
EXERCICIO DA PRESIDENCIA.SUPERIOR TRIBUNAL DE JuSTIçA.
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DEC ISAO

Trata-se de pedido de recuperação judicial corn base nos
artigos 47 e seguintes da Lei 11.101105 formulado par GALVAO ENGENHARIA e
GALVAO PART1CIPAOES S.A, sociedades anônimas de capital fechado
inscritas no CNPJ sob o n.° 013493710001-79 e 11.284.21010001-75,
respectivamente, onde se iriserem no conglomerado econômico denominado de
Grupo Galvão, grupo que se dedica exciusivamente as atividades de construção

civil para infraestruturas rodoviária, aeroviária, portuária e urbana, corn tradiçao
ha mais de chico décadas.

Aduzem ter a pnmeira requerente operaçOes em curso em
14 estados da federação e no exterior, estando entre as maiores organizaçOes
empresarlais do pals, abarcando seu ramo de atuação clientes pc:iblicos e
privados, sob a forma de contratos de prestação de seMços, concessöes e
parcerias piblico-privadas (PPP's), sendo gerida pela holding de capital fechado
Galväo Participaçães S.A - segunda requerente - essa flãO operacional.

Descreve ser o "Grupo Galvao" formado pelas empresas
Galvão Engenharia- primeira requerente - essa fundada em 1996 no Rio de
Janeiro, a partir da cisão da Queiroz Galvao; CAB Ambiental; Galvão Oieo e
Gas Participaçoes; Galvão Financas e das Concessionários de Rodovias BR
153, sendo a referido grupo gerido pela holding de capital fechado Gatvão
Participaçöes - segunda requerente -, controlada, par sua vez, pela Empresa
Nacional de Participaçöes Ltda (Empar), pela Moval Participaçôes Ltda e pela
Freccia Engenharia Ltda, todas corn capital 100% riacional.

Sustentam que apesar da fixaçao de sua sede na Cidade de
São Paulo, a primeira requerente fol criada neste MunicIplo, e sua filial aqui
presente, conduz atualmente as operaçôes comerciais que gerarn mais de 50%
do faturamento de todo o "Grupo Galväo", o que justifica, pelo criteria econômico,

CD	 a fixacao da competência na jurisdiçao da competéncia na sede de sua filial.

ExpOem como motivo para de sua crise econômico-
financeira, as eloquentes sinalizadores de que a Pals vive uma severa ciise

Qi econômica - já considerada sistémica-, que fez gerar o crescimento irrefreável
dos insumos, corn inevitável aurnento do custo de operaçao da primeira
requerente, o que aumentou consideravelrnente o seu endividamento, pals para
manutenção do seu capital de giro, precisou obter créditos no mercado a juros

CL
fu

	

	 cada vez mais altos, aliado ao fato de ter sido afetado pela incapacidade de
alguns de seus clientes pagarem pelas obras já executadas nos prazosI
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inicialmente programados o que irnpactou seu fluxo de caixa que fora estável por
quase 20 anos.

Explicitam que na tentativa de sair da crise a pnmeira
requerente expandiu seu ramo de atuação para area de Oleo e gas, setor que
parecia imune a crise denunciada, mas que, receritemente em razão de default os
clientes desse setor também deixararn de cumprir corn as cronogramas e
pagamento inicialmente ajustados, a qua acentuou por vez o fluxo de caixa das
requerentes.

Concluem que a impontualidade dos pagamentos por parte
dos contratantes dos seus serviços, a impontuandade de os fornecedores em
cumprirem corn os cronogramas de entrega de serviços e a crise econômica
sistémica que assola o Pals São OS principals fatores que determinani a atual
crise econSmico-flnanceira das requeridas, a qual nao poderá ser resolvida sem o
auxulio da presente medida judicial requerida.

Afirrnam, no entanto, ser viável a superação da crise, pals
apontam a existência de créditos a receber na casa dos R$ 2 bilhöes de reals,
sem previsäo de satisfaçao a curto prazo, o que torna necessária e inevitável a
concessao da medida proposta, a fim de que possa ser implementado urn piano
eficiente para pagamento das suas dividas, enquanto não resgata todos seus
recebfveis.

Apontam de farina concisa os diversos contratos em vigor,
Os quais demonstram ótimas expectativas na possibilidade da obtencao de ativos,
capazes de suprir o atual passivo, e ainda propiciar a manutencao e soerguimento
da atividade econâmica desenvolvida.

Inicialmente enfoco a questo sobre a possibilidade da
forrnaçao do IitisconsOrcio ativo.

A lei 11.101/2005 näo tratou da possibilidade do ingresso de
uma recuperaçao judicial una, a vista da existência de urn grupo societário, seja
ele de fato ou direito.

Sabre essa possibilidade assim expôs Ricardo Brito Costa:

"A formação do Iitisconsôrcio ativo na recuperação judicial, a
despeito da ausência de previsao na Lei 11.10112005, é possivel, em se tratando
de empresas que integrem urn mesmo grupo econOrnico (de fato Cu de direito).
Nesse caso, mesmo havendo empresas do grupo corn operaçöes concentradas
em foros diversos, a conceito ampliado de empresa (que deve refletir o atual
estágio do capitalismo abrangendo o grupo econômico), para Os fins da Lei
11.101/2005, permite estabelecer a competência do foro do local em que se situa
a principal unidade (estabelecimento) do grupo de sociedades. 0 litisconsórcio
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ativo, formado pelas empresas que integram o grupo econômico, nOo viola a
sistemãtica da Lei n° 11.101/2005 e atende ao Principlo basilar da Preservaçao
da Empresa. A estruturaçao do piano de recuperação, contudo, ha de merecer
cuidadosa atençao para que nao haja vioiaçao de direitos dos credores" (COSTA,
2009, P. 182).

Ao contrârio dos grupos societários de direito, cuja formacao
a lei impôe caracteristicas próprias para coristituiçao, dificuidade ericontra-se para
identilicaçao dos grupos societários de fato, haja vista a possibiiidade de se
materializarem por meio de diversas reiaçOes econômicas entre as entidades,
apesar de continuarem dotadas de personaildade e patrimônio prOprios, e
aparentemente independentes.

Sustentam alguns doutrinadores que nos grupos
ecanãmicos formais (de fato) existe apenas uma empress e vârias pessoas
juridicas atuando como empresárias, formando uma especie de "sociedade em
corn urn 1 ' de pessoas juridicas.

Os grupos econômicos de fato são formados por sociedades
que mantém, entre si, lacos empresanais através de participaçoes acionérias,
sem necessidade de se organizarem juridicamente, mantendo-se Esoladas e
relacionando-se sob a forms de coligadas, controiadas e controladoras, sem
necessidade de major estrutura organizacionai.

E necessano quase sempre, para verificarmos a existência
desse fenômeno, apurarmos a configuraçao de três eiementos fundamentals,
quals sejam: contribuiçao individual corn esforços ou recursos, atividade para
lograr fins comuns e participaçao em lucros e prejuIzos.

Nesse aspecto, as sociedades empresérias que formam o

.
	 polo ativo do pedido enquadram-se dentro da descricão acima reaiizada.

Isto porque, além de possuirem o quadro societãrio formado
pelas mesmas sácias - em ambas as sociedades - é evidente que a contribuiçao
M urna entre as outras, e que disto, depende o sucesso de todo a
empreendimento, haja vista o indubitávei entreiaçamento de fins, haja vista a
segunda sociedade ter sido criada corn fins exciusivos de promulgar, expor e criar
meihores meios de cornercialização dos produtos negocTiados pela primeira.

CD

co 

Assim, nao ha como no se conceituar a existência da
formaçao de urn grupo societário de fato, pois o deslgnio de atividades e
participaçao dos tucros está intimamente interligado.

Neste sentido:
(0
U

0049722-41.2013.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRLJMENTO
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DES. FLAVIA ROMANO DE REZENDE - Julgamento: 04/0212014 -
OITAVA CAMARA CIVEL.RECUPERAçAO JUDICIAL DE EMPRESAS,
TRÉS SOCIEDADES. GRUPO ECONOMICO DE FATO, ONDE UMA
DELAS E RESPONSAVEL PELA PRODUçAO E AS IJEMAIS PELA
VENDA OAS MERCADOR1AS. DEFERIMENTO, PELO JUIZO DE 10
GRAU, DO PEDIDO DE LITISCONSORCIO ATIVO DAS AGRAVADAS,
INCONFORMISMO DO MINISTERIO PUBLICO. AUSENCIA DE
REGRAMENTO ESPECIFICO DA MATERIA NA LEI 11.101105.
LITISCONSRCIO ATIVO QUE SE MOSTRA POSSIVEL, DIANTE DA
AUSENCIA DE PREJUIZOS AOS CREDORES E DA POSSIBILIDADE
DE MANUTENçAO DA ATIVIDADE ECONOM1CA, FONTE DE RENDA
E DE EMPREGOS. MANUTENçAO DA DECISAO DE 10 GRAU. - 0
surgimento dos grupos econômicos do fato estâ ligado a dinãmica do
mercado e a sua globalizaçao, as quais fazem corn que os empresârios
busquem fOrmulas mais ágeis e eficazes de garantir tucro e alcançar
parte significative de consumidores. - A recuperacao judicial tern por
objetivo major a salvaçâo do atividade econOmica empresarial, geradora
de empregos e renda. Por este motivo, o que se busca e harmonizer
direitos e deveres, impondo-se, sempre que posslvel, o menor sacrificlo
a todas as partes envolvidas. Neste contexto, o IitisconsOrcio ativo pode
facilitar o acordo entre as recuperandas e as credores, viabilizando o
pagamento dos débitos, nos prazos estabelecidos. - NEGA-SE
PROVIMENTO AC RECURSO.

Isto posto, e ante o parecer favorável do MP, recebo e
defiro a formação do Iitisconsôrcio ativo pretendido, ressalvando apenas a
necessidade da adoção da med idas pleIteadas pelo Parquet em seu parecer.

Quanto a formulacão do pedido na sede de uma de suas
filiais, compete analisarmos a questao pela Otica do principal estabetecimento da
requerida, como determina o art. 3 0 da Lei 11.101/2005.

0 art. 1.142 do CC define estabelecimento como sendo todo
complexo de bens organizado para exercIcio da empresa, par empresario, ou por
sociedade empresária.

Este deve sec caracterizado coma sendo a sede
adrninistrativa da empresa, isto e, o lugar em que estão concentrados Os negôcios
do empresário, onde são realizadas as operacães financeiras e comerciais, não
se confundindo necessariamente corn a sede estatutária definida no contrato.

Deve, portanto, ser considerado, para fins de sua
caracterização, não o elemento convencional ou formal, mas sim o criteria fático.

Neste ponto, afirma a requerida exercer a maior parte de
suas atividades comerciais e financeiras no Rio de Janeiro, afirrnando que 50%
do faturamento atual das requerentes advém de contratos aqui firmados, o que
confere a ela o status de principal estabelecimerito.

LU	
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301769.	
No mais, a inicial veio acompanhada dos documentos de fis.

Ouvido, o Parquet manifestou-se favoravelmente so
deferimento do processamento da recuperaçao judicial.

As normas que regem o procedimento de Recuperaçao
Judicial devem ser anailsadas de forma sistemática, vatendo-se sempre que
possivel o julgador de uma interpretaçao sociolOgica, pars tenter alcançar aos fins
soclais e as exigências do bern comum, que a nova lei quis iritroduzir.

A LFR destacou no seu art. 47 como principios básicos a
preservacao da empresa, sua função social e o estImulo a atividade econômica,
con ceito que se fortalece cada vez mais na jurisprudéncia do STJ e dos Tribunais.

In cause, as requerentes apontam na peticao inicial de forma
concise e clara as causes da crise econômico-financeira que se instalou sobre as
requerentes, expondo ainda a expectativa relative de créditos a receber.

A vasta documentaçao carreada em seu bojo foi examinada
pelo Ministério Püblico, a luz do art. 51 da Lei 11.101/2005, apontou encontrar-se
ordem, restando apenas a apresentação da UsIa de bens dos diretores des
companhias; demonstraçao de resultados acumulativos relativos aos exercicios
de 2014 de ambas as requerentes e listagem complete de empregados da
segunda requerente, os quals nao considerou como sendo essenclais a
apreciação do pedido, o que reputo correto, a partir do momento que os demais
elementos são suficientes pars apurar as condiçOes da açao, ainda porque, a
vinda dos documentos declinados pode ser perfeitamente trazida no curso do
procedimerito.

Corn efeito, considero, a exordial suficientemente instruida,
cumprido assim as elementos legais exigidos.

A empresa corno unidade produtiva, tern sido considerada
fonte de geração de riqueza e empregos, e a manutençao de suas atividades,
visa proteger esta retevante funçao social e o estimuto a atividade econômica (art.
47 da LRF).

Cnada corn o fim precipuo de imputsionar a economia do
pals, e oportunizar aos empresârios em dificuldades financeiras, não so a
manutenção de sua unidade produtora, mas em especial, a coritiriuidade da
prestação dos serviços e geraçao de empregos, a LRF inovou cons ideravelme nte
o conceito de empresa, alçando-a a urn patamar de relevante papel social.
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Assim o legislador ao promulgar a refenda lei dispensando
especial ênfase ao instituto da recuperaçao judicial, respondeu aos anseios das
empresas que 1 em situaçao de necessária reestruturaçao de suas operaçes e
dividas, não tinham outra opçao dentro do ordenamento juridico nacional a no
ser a decretaçao de sua insolvéncia ou falência, a que nao resultava beneficios,
seja pare as práprias empresas, seja para as seus credores e a sociedade em urn
todo.

Sabre as formas das crises econômico-financeiras que
recaem sabre as sociedades assim descreveu o mestre Fábio Ulhoa Coelho
(Curso de Direito Comercial, Ed. Saraiva, 13	 )

"A crise da empresa pode manifestar-se de formas variadas.
Ela e econômica quando as vendas de produtos ou serviços nao Se realizam na
quantidacie necessãna a manutenção do negócio. E financeira quando faith a
sociedade empresária dinheiro em caixa para pagar suas obrigaçOes. Finalmente,
a arise e patrimonial se a ativo é inferior ao passivo, se as dIvidas superam as
bens da sociedade empresária."

Tratando-se, portanto, de sociedades em atividade ha
décadas, observo dentro do contexto apresentado, que a crise anunciada e
meramente financeira, uma vez que as sociedades necessitaram obter grande
aporte de capital no mercado financeiro pare manter as complexas e dispendiosas
atividades desenvolvidas, e em contrapartida viram a suspensao do pagamento
de créditos a receber em diversos dos seus contratos em execução, situaçäo que
precisa ser equacionada par meio de soluçOes de mercado a serem apresentadas
corretamente em juizo de recuperaçao judicial.

Destarte, é possivel afirmar, ainda qua em uma anãiise
perfunctOria da situaçao, ser a atividade desenvolvida pela requerente bastante
rentável, nao so pelo tempo de mercado, mas par todos as indicativos trazidos, a
que confere ao piano de recuperaçao a ser desenvolvido grande possibilidade de
êxito.

Par firn, as empresas requerentes atenderam também aos
requisitos do artigo 48 e seus incisos da Lei 11.101/05, ao comprovarem que
estao em atividade ha mais de 02 (dais) anos, nao serem falidas ou terem obtido
concessão de recuperação, inclusive corn base em piano especial, nos cdtimos
cinco, e não haver condenação criminal contra seus administradores, ou sOcio
controlador, par crimes previstos nesta lei.

Atendidas, portanto, as prescriçöes legais, e a vista do
parecer Ministerial favorávei de fis. 1210 v°, DEFIRO 0 PROCESSAMENTO
DA RECUPERAAQ JUDICIAL da GALVAO ENGENHARIA S.A, sociedade
anônima de capital fechado macrita no CNPJ sob n.° 0134093710001-79, corn
sede na Rua Games de Carvaiho, n.° 1.510, 2 0 andar, Vila Olimpia, São e Filial
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tico Eletrônica recebida em 17/01/2017 19:09:57

Poder Judicjárjo do Estado do Rio de Janeiro
Comarca da Capital
Sétima Vara Empresarial.

Processo no. 0093715.69,2015.19.0001 `^Lk
fiS.7

inscrita no CNPJ sob o n.° 01.340.9371001140, estabelecjda na Rua Lauro
Muller, n o 116, salas 2.704-2.706, Botafogo, Rio de Janeiro e da GALVAO
PART1CIPA90ES S.A, sociedade anãnima de capital fechado inscrita no
CNPJ sob n.° 11.284.21010001-75, corn sede na Rua Gomes Carvaiho, n° 1.510,19a, 

andar, Vita Qlimpia, SAO Paulo, e determino, nos termos do artigo 52 da
Lei 11.101105;

- A dispensa da apresentaçao de certidôes negativas para
que a requerente exerça suas atividades, exceto para contrataçao do Poder
PUblico ou para recebimento de beneficios, incentivos fiscais ou créditos,
ressalvado, contudo, essa possibilidade mediante obtençao de parcelamento
fiscal na forma da legislaçao em vigor;

II - que as requerentes acrescentem após seu nome
empresarial a expressao "em recuperaçao judicial", de acordo corn o previsto no
alt 69 da LRF;

Ill— a suspens0o de todas as acOes e execuçoes contra as
recuperancia, na forma do art. 6° da Le! 11.101/05, bern como a venda ou retirada
de seus estabefecimentos dos bens de capital essenciais a sua atividade
empresarial, que tiverem sido dados em garantias não sujeitas a recuperaçaojudicial (parte final do § 30 do art. 49 LRF);

IV - a suspensão da publicidade dos protestos e inscriçoes
nos órgaos de protecão ao crédito - em face das Requerentes;

V— que as recuperandas apresentem contas demonstrativas
merisais durante todo o processamento da recuperaçao judicial, sob pena de
destituiçao de seus administradores;

VI- a apresentaçao das certidöes, na forma do VIII do art.51, das fihlais da primeira requente;

VII- a vinda da demonstraçao de resultados acumulados
relativos ao exercIcia de 201 de ambas as requerentes;

IX-a relaçäo de bens particulares dos controlad ores e
administradores das sociedades e de suas fihlais;

X- a lista de empregados da segunda requerente.

XI- a relação compheta e segregada de seus credores,
como requerido polo Parquet, no prazo de 10 dials;

XII - a expediçao e publicaçao do edital previsto no
parágrafo 1° do art. 52 da Lei 11.101105;

)^KDocumento eletrônico e-Pet n o 2127973 corn assinatura digital
Signatârio(a): MILENE PIMENTEL MORENO :02665953404 N°Série Certificado: 89809986766625234504440594981851960517
Id Carimbo de Tempo: 96139897876789 Data e Hora: 17/01/2017 19:09:57hs



(e-STJ Fl.103)

Peticão Eletrônica recebida em 17/01/2017 19:09:57

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Comarca da Capital

•	 Sétima Vara Empresarial.

Processo no. 0093715-69.2015.19.0001. 	 FLS.8

XIII—a intimação do Ministério PUblico e comunicação as
Fazendas PUblicas Federal, Estadual e do MunicIpio do Rio de Janeiro.

XIV—comunicaçao a Junta Comercial do Estado do Rio de
Janeiro, e demais Estados onde as recuperandas detenham registro de sede e
fthais para anotaçao do pedido de Recuperaçao fibs registros;

XV—apresentem as recuperandas, EM SEPARADO, o piano
de recuperaçao no prazo de 60 dias da pubiicaçao desta decisão, o qual deverá
observar os requisitos do art. 53 da Lei 11.101/2005.

XVI- determino seiam acautelados em cartório, em lunar
corn acesso restrito ao responsãvel pela serventia, corn vista somente
mediante despacho, Os sequintes documentos: I) Lista de empreqados e iii
Relação dos bens particulares dos diretores

Nomeio para funçao de Admlnistrador Judicial a
ALVAREZ & MARSAL CON'SULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA.,
CNPJ 07.016.13810001-28, situado na Rua Surubim, fl.0 577, 90 andar, conjunto
92, Cidade Monçoes, CEP 04571-050, So Paulo/Capital, sendo sOcio
responsâvel EDUARDO BARBOSA DE SEIXAS, brasiteiro, casado, engenheiro,
portador da carteira de identidade n.° 09.376.430-6 IFP/RJ e CPF 025.864.457-59
a qua] deverâ desempenhar o encargo na forma do inciso Ill do caput do
artigo 22 da Lei 11.101/05, sem prejuizo do disposto no inciso 1 do caput do
artigo 35 do mesmo diploma legal.

Por ora, deixo a cargo das devedoras e da administradora
judicial nomeada o acerto referente a remuneraçao do encargo, a qua[, atento aos
critérios contidos no art. 24 da Lei 11.101/2005, será oportunamente homologada.

Intime-se a Administradora Judicial via tetefone para,
aceitando o encargo, assinar o termo de compromisso em cartôrio.

Rio Janeiro, 27 d 	 ar o de 2015.
CD

CD FE AND CESAR FERREIRA VIANA
CD	 izdeDireito
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- 	 Tribunal de Justice

CONFLITO DE COMPETENCIA N o 150.892 - RJ (2017/0028929-3)

RELATOR	 : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
SUSCITANTE	 : GALVAO ENGENHARIA S/A - EM RECUPERAçAO JUDICIAL
SUSCITANTE	 : GALVAO PARTICIPACOES S.A - EM RECuPERAçA0 JUDICIAL
ADVOGADO	 : FLAVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO E OUTRO(S) - RJ094605
SUSCITADO	 : JUIZO DE DIREITO DA 7A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE

JANEIRO - RJ
SUSCITADO

	

	 JUIZO DA 46A VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE
-MG

INTERES.	 : PATRICIA ABREU MOREIRA RODRIGUES
ADVOGADO	 : JOAO CAETANO MUZZI E OUTRO(S) - MG02 1997

r

DECISAO

S
Trata (le conflito positivo d icIa, corn pedido liminar, em que

são suscltantLs GALVAO ENGENHARIA S.A. - EM RECUPERAcAO JUDICIAL e

GALVAO PARTICIPAcOES S A - EM RECI 'PERACAO JUDICIAL, tendo como suscitados

o JUIZO DE DIREITO DA 7a VARA LMPR1 ARIAL DO RIO DE JANEIRO - RJ e o

JUZO DA 46VARA DO TRABALHO 1JL H( HORIZONTE - MG.

Informa a suscitant qut plriteou os beneficios da recuperacao judicial,

nos termos da Lei is 11.101/ 2'005 . (UJO processarnento foi deferido pelo primeiro

suscitado em 27/3/2015.

Aduzque:

1k out,o ludo tern se o Juizo do Trcthalho, perante o qual
trarnita (s icI-imatoriu Traba!hita proposta por Patricia Abreu Moreira
Rodriqve I Reclarnante contra as Recuperandas, assim como a Companhia
de Aguas do Brasil - CAB Ambiental e o Municipto de Belo Horizonte
('MunicIpw de BH'), em conjuntos denorninados 'Reclamados.

CD	 4. Por rneio de decisao proferida nos autos da execucao
In

trabaihista objeto deste conflito, o JuIzo do Trabaiho deterrninou o bloqueio de
créditos cietidos pelos Reclamados (e, consequentemente, pelas

Ln Recuperandas) contra o Municipio de BH, ate o limite de R$ 60.519,07, corn o
escopo de garantir o pagamento do crédito concursal perquirido pela
Reclamante nos autos trabaihistas.

E 40. Ao que parece, o Juizo do Trabaiho entende estar
'garantindo' o adimplernento das obrigacoes atinentes a urn deterrninado
credor trabaihista, mas, na verdade, está sub vertendo a ordem procedimental

C3.

	

	 de urn processo de recuperacäo judicial, prejudicando as Recuperandas e
todos os demais credores subrnetidos âqueleprocedirnento" (fis. 2/9 e-STJ).

Defende que somente o JuIzo recuperacional detérn competéncia para
'0

25	 -
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Superior Tribunal del cT

decidir sobre os atos de constriçao contra seu patrimOnio, justificando a concessáo de

liminar para sustar os efeitos dos atos decisOrios praticados pelo juizo trabaihista e para

revogar a ordern de bloqueio dos ativos financeiros ou, eventualmente, remeter

mencionada discussao ao crivo do JuIzo Empresarial do Rio de Janeiro, que deve ser

declarado o JuIzo competente para quaisquer medidas urgentes.

Ao final, pugna pela procedéncia do conflito suscitado, corn a declaracao da

cornpetência do juiz da recuperaçao para decidir sobre o destino dos bens.

E o relatôrio.

DECIDO.

A liminar deve ser concedida parcialmente.

De inicio, indefiro o pedido de devolucäo ou levantamento de eventuais

valores e bens bloqueaclos ou penhorados Nao e a c de levantamento da constriçao

realizada nos autos, rnas, iirn, de rernessa dos bens aojuizo competente, qual seja, o da

recuperaçao para que est adote as providencias cabiveis Essa e a linha adotada por

mim nos EDc1 no CC ri° 115.524 (DJe 30.9.2011) e tambérn pelo Ministro Luis Felipe

Ln Salomão nos EDc1 no CC n°s 112.300 l)Je 1752011), 109.805 (DJe 1022011) e

112.301 (DJe 2.2.2011). Não ha til'ir tn1 levantamento da penhora incidente sobre tais

bens por se tratar aqui de conflito de competencia

No mais a Superior Tribunal de Justica ja decidiu que no caso de

deferimento da recuperacao judicial a cornpet n i da Justica do Trabalho se limita a

apurçao do respectivo ciedito (piocesso de conhecimento) sendo vedada a pratica, pelo

citado Juizo, de qualqu i ato_executorlo que comprorneta o patrimonlo da empresa em

recuperacao.

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETENCIA. RECUPERA cÁO
JUDICIAL. CREDOR TRABALHISTA. APR0vAcA0 DO PLANO DE
REcuPERAcA0 JUDICIAL. RECURSO NA INSTANCIA DE ORIGEM. DECISAO
LIMINAR RECONHECENDO A EXISTENCIA DE CONFLITO. FIXAcAO
PRO VISORIA DE COMPETENCIA.rN

1. ApOs aprovado e homologado o piano de recuperacão judicial, é dojuizo de
faiencias e recuperacao judicial a competencia para o prosseguimento dos
atos de execução relacionados a acOes expropnatOrias movidas contra a
empresa devedora.
2. 0 Superior Tribunal de Justica também ja decidiu que, na recuperação

CL judicial, a competencia de outros juizos se limita a apuracão de respectivos
fu créditos, sendo vedada a prática de qualquer ato que comprometa o

pat rimOnio da empresa em recuperacäo.
3. Agravo regimental não provido."
(AgRg no CC n° 132.285/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BOAS
CUEVA, Segunda Secao, julgado em 14/5/2014, DJe 19/5/2014)

S	 '.	 U
ci)	 2
:3
U
0
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Superior T	 i deJut

Diante do exposto, em vista da demonstrada estabilidade jurisprudencial,

concedo a liminar para determinar a suspensao dos atos executOrios decorrente da açao

no 0011896-08.2016.5.03.0184, em curso perante o JUIZO DA 46 a VARA DO

TRABALHO DE BELO HORIZONTE - MG.

Designo o JUIZO DE DIREITO DA 7a VARA EMPRESARIAL DO RIO DE

JANEIRO/RJ para resolver, em carãter irovisório, eventuais medidas urgentes ate

ulterior deliberaçao no presente conflito.

Oficiem-se aos Juizos suscitados, com urnHd. comunicando a liminar e

solicitando informaçOes, no prazo de 10 (dez) dias aiuo 197 do RISTJ). Informem

referidos Juizos se Os creclitos irahaihisLis acirna ii icàdcs encontrani-se arrolados no

piano de recuperação udicia1 aprovodo Adcm-n', (Itta1he 0 Juizo (Ia recuperacao 0

estágio atual (1) 1)rocedi1cnto e se a de\edor: \-OU nuprindo o piano apresentado.

tpOs, abra-se vista ao Minister-lo PHblico Federal para parecer (artigo 198 do

RISTJ).

Pul)Iique-se.

Intiine-se.

Comuniq oem-se.

Brasdia (DE). 1	 (it- 1\r(lro de 2017.
U,

U

Mjnistro 1lCARDC) \/ILLS BOAS CUEVA

In

CL

VRC 25

Relator
0

2	 CI 49 1 1 9@
3
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STJ-Peticão Eletrônica recebida em 10/02/2017 18:46:16

Ga/dTho Coelho Mendes
Flavio Galdino
Sergio Coelho
JooMendesde 0. Castro

Rodrigo Candido de Oliveira
Eduardo Takemi Kataoka
Cristina Biancastelli

Gustavo Salgueiro
Rafael Pimenta
Isabel Picot Franca
Marcelo Atherino
Marta Alves
Filipe Guimarâes

Claudia Maziteli Trindade
Diogo Rezende de Almeida
Gabriel Rocha Barreto
Danilo Palinkas
Pedro C. da Veiga Murgel
Renata Jordao Natacci

Felipe Brandào
Milene Pimentel Moreno
Adrianna Charnbô Eiger
Lia Stephanie S. Pompili

Mauro Teixeira de Faria
André Furquim Werneck

Diogo Vinicius Moriki Silva
Isadora A. R de Almeida
Wallace Corbo

Gustavo Klein Soares
Julianne Zanconato
Rodrigo Saraiva P. Garcia
Amanda Torres Hollerbach
Carlos Brantes
Vanessa F. F. Rodrigues
Isabela Rampini Esteves
Renato Alves
Ivana Harter

Bruno Duarte Santos
Maria Carolina Bichara
Tassia de Oliveira Ruschel
Gabriela Matte Ristow
Tornás de S. G. Martins Costa
Luiza Nasser S. Rodrigues
Camilla Carvaiho de Oliveira
Fernanda Rocha David
Aline da Silva Gomes
Julia Leal Danziger

Maria Flávia J . F. Macarini
Jessica Simles de Toledo

EXMA. SRA. MINISTRA LAURITA VAZ, PRESIDENTE DO E. SUPERIOR TRIBUNAL

DEJUSTIA

Distribuição Urgente - Pedido de Liminar

Prevenção do Exmo. Sr. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva

GALVAO ENGENHARIA S.A. ("GESA"), sociedade por açOes de capital

fechado inscrita no CNPJ sob o n 2 01.340.937/0001-79, corn sede na Rua Gomes de

Carvalho, n9 1.510, 2 andar, Vila OlImpia, São Paulo/SP, CEP 04547-005 e

GALVAO PARTIcIPAçOEs S.A., em recuDeracão judicial ("GALPAR", em conjunto

corn a GESA, "Recuperandas"), sociedade por acOes inscrita no CNPJ/MF sob o

ro	 n9 11.284.210/0001-75, corn sede na Rua Gomes de Carvalho, n 9 1.510, 19 2 andar,
ltq

Vila OlImpia, São Paulo/SP, CEP 04547-005, vêrn a V. Exa., por seus advogados

abaixo assinados (Loc. 	 corn fundamento nos arts. 66, 951 e seguintes do NCPC e
CD

105, inciso I, "d", da Constituição Federal, suscitar o presente CONFLITO DE

cu	 COMPETENCIA. corn fundamento nos argurnentos de fato e de direito a seguir
ro

aduzidos.

0.

Rio do Janeiro	 São Paulo	 Brasilia
ao	 Av. Rio Branco 118 / 11 andar 	 Av. Brig. Faria Lima 3900 / 11' andar 	 sous So! / quadra 05

20040 002 / Ccntro	 04538 1321 Itaim Bib.	 bloco 1< / N' 171 solos 501.50/

ID	 Rio de Janeiro / 0J	 São Paulo /sF	 70070 050 / Brasilia / or

0	 T +5121 3195 0240	 T +55 1130411500	 1*11613323 3865
"0

II)
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STJ-Petição Eletrônica recebida em 10/02/2017 18:46:16

GCM
/ (JIIdlno Coelno

/ AdvC$dCe

CABIMENTO E COMPETENCIA DESTE E. STI

PREVENCAO DO MINISTRO RICARDO VILLAS BOAS CUEVA

1. 0 presente conflito de competência coloca em lados opostos o d. JuIzo

da 7 4 Vara Empresarial da Capital do Estado do Rio de Janeiro ("JuIzo Empresarial

do Rio de Janeiro") e o d. JuIzo da 46 Vara do Trabalho da Capital do Estado de

Minas Gerais, integrante do E. Tribunal Regional do Trabaiho da 3 4 Regiào ("JuiKa

do Trabalho")

2. 0 primeiro juIzo suscitado é aquele em que em 27.3.2015 deferiu o

processamento do pedido de recuperação judicial da GESA e GALPAR 1, fixando, por

conseguinte, sua competência para conhecer todas as açOes que versem sobre

hens, interesses e negócios das recuperandas e que afetam a recuperação judicial.

3. De outro lado, tem-se o JuIzo do Trabalho, perante o qual tramita a

Reclamatória Trabalhista proposta por Patricia Abreu Moreira Rodrigues

("Reclamante") contra as Recuperandas, assim como a Companhia de Aguas do

Brasil - CAB Ambiental e o MunicIpio de Belo Horizonte ("MunicInio de BH"), em

conjuntos denominados "Reclamados"2.

4. Por meio de decisão proferida nos autos da execução trabalhista objeto
en deste conflito, o JuIzo do Trabalho determinou o bloqueio de créditos detidos pelos

Reclamados (e, consequentemente, pelas Recuperandas) contra o MunicIpio de BH,

CD	 ate o limite de R$ 60.519,07, com o escopo de garantir o pagamento do crédito

concursal perguirido pela Reclamante nos autos trabalhistas.

ai

'Processo 0 0093715-69.2015.8.19.0001.
-	 2 Reclamaçao trabaihista, em fase de cumprimento de sentença, n20011896-08.2016.5.03.0184. 2

LU
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STJ-Peticão Eletrônica recebida em 10/02/2017 18:46:16

GCM
/ (,UdLno

/

5. Tern-se, assim, como configurado o conflito.

6. De outro giro, veja-se que se trata de Conflito que coloca em lados

opostos juIzos vinculados a Tribunais diversos, preenchendo a hipótese da alInea

"d" do art. 105 da Constituicao Federal, que deterrnina ainda que, nesses casos, o

conflito deve ser dirimido por este E. STJ.

7. Ademais, o Regirnento Interno deste E. STJ estabelece, em seu art. 12,

inciso Iv, cumulado corn o art. 9, §22 , a competência da Segunda Seção p ara

processar e iul gar os conflitos de com petência entre civaisciuer tribunais, bern

como entre o Tribunal e JuIzes a ele nâo vinculados e JuIzes vinculados a Tribunais

diversos, relativos ao direito do trabaiho. falências e direito privado em geral.

8. Sob esse prisma - e levando-se em conta que o presente conflito, como

já mencionado, coloca em lados opostos o JuIzo Empresarial do Rio de Janeiro e o

JuIzo do Trabalho, a fim de definir aual é o competente nara realizar atos

executivos e constritivos visando a garantia do adimplemento de obrigaçOes

concursais das Recuperandas - conclui-se pela competência desta E. Segunda

Seçao do STJ para processar e julgar o presente Conflito de Competência.

9. DaI se tern que os autos do presente Conflito de Competência devem ser

imediatamente distribuIdos a urn dos Ministros integrantes da Segunda Seção
M	 deste E. STJ. Explica-se.

10. Em 15.4.2015, foi suscitado Conflito de Competência pela GESA,

CD	 autuado sob o ri 2 139.693 e distribuIdo sob a relatoria do Ministro Ricardo Villas

E Has Cueva, da Segunda Seço deste E. STJ, tendo em vista decisão proferida pelo d.
ro	 JuIzo da 44 Vara CIvel de Três Lagoas/MS.

LU
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STJ-Petição Eletrônica recebida em 10/02/2017 18:46:16

6CM
/ crn coet

/

11. Por meio daquele Conflito de Competência, a GESA requereu fosse

reconhecida a competência do JuIzo Empresarial do Rio de Janeiro para deliberar

acerca de pedidos de constriçâo de hens para garantir o pagamento de créditos

concursais, em razäo da sua recuperação judicial.

12. Naguele caso. o Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva deferiu o pedido

liminar formulado pela GESA (Doc. 2). determinando o sobrestamento daguele

feito e designando o luIzo Empresarial nara jul gar eventuais guestOes urgentes.

Mesma linha adotada em casos análogos posteriormente ajuizados pela GESA:

Conflitos de Competência n 9s 150283/RJ, 148838/RJ, 145226/RJ, 143480/11J,

141284/RI e 139693/11J.

13. 0 presente conflito, assim como aqueles citados acima, coloca em lados

opostos o JuIzo Empresarial do Rio de Janeiro e urn JuIzo fracionário que

determinou a prática de atos de constriçào sobre os patrirnônios das Recuperandas

para fins de garantir o pagarnento de créditos concursais.

14. Como as decisOes proferidas pelo JuIzo do Trabaiho se resolvern em

constriçOes patrimoniais das Recuperandas e no pagamento de créditos

concursais, é irnperiosa a necessidade de que este Conflito de Cornpetência seja

analisado pela mesma Turma julgadora (in casu, a 2 Secão deste E. Tribunal), se

possIvel relatado pelo mesmo Ministro, sob pena de se possibilitar a prolaçâo de

decisOes divergentes e conflitantes.
rn

CD

CD	 15.	 Afinal, näo poderia ser decidido em urn caso pela competência do JuIzo
rq

Empresarial e em outro pela competência de JuIzo fracionário em situaçOes

E	 absolutamente idênticas.

16.	 Urna das missOes de major relevância deste E. STJ é justamente a de

I

manter a uniformidade de julgamentos em todo o território nacional, nâo
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admitindo que possa, intra muros, proferir decisOes dissonantes em relaçäo a

Conflitos de Competência que versam exatamente a mesma matéria e oriundos de

urn mesmo process o de recuperacào judicial,

17. Sobre o tema, destaca-se, por oportuno, a decisão recente proferida

durante o recesso judicial nos autos do Conflito de Competência n 2 150.577, a I.

Presidente deste e. STJ, ministra Laurita Vaz, concedeu a medida liminar pleiteada

pela suscitante para, em caso análogo ao presente, suspender ordem de penhora	 S
exarada em juízo trahaihista.

18. Naquele caso, o juIzo da 528 Vara do Trabaiho do Rio de Janeiro havia

determinado a penhora sobre os créditos que a reclamada Schahin Engenharia

detérn junto a Petrobras. Ao informar que a empresa estava sob o regime especial

da Recuperação Judicial, a lirninar foi acolhida e a ordern de bloqueio suspensa.

19. Ainda, em caso idêntico ao presente, o vice-presidente deste Tribunal,

ministro Humberto Martins, deferiu nos autos do CC n 2 150.620 medida lirninar

para suspender a ordem de penhora proferida pelo JuIzo Trabaihista da 46 4 Vara

do Trabaiho de Belo Horizonte, para o fim de evitar que se realizasse penhora de

créditos que as Recuperandas detinham contra o MunicIpio de Belo Horizonte

20. Demonstrados o cabimento e a competência deste E. Tribunal, bern

como a urgência de suspensäo da ordem de penhora, passa-se a explicar rnelhor os

fatos e as razOes pelas quais se entende que o JuIzo competente é aquele perante o

CD	 qual se processa a recuperaçäo judicial das Recuperandas.

Q
,-1

&RTICULAR SITUAçAO DA GESA E DA GALPAR

21. Como é fato notório, GESA e GALPAR merguiharam em grave crise
0.
ra econôrnico-financeira, que afetou gravernente os fluxos de caixa das RecuPerandas,

LLI
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levando-as a formular pedido de recuperação judicial em 25.3.2015 perante o

Tribunal de Justica do Rio de Janeiro (Doc. 3). 0 pedido foi distribuIdo para o d.

JuIzo da 7 4 Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro.

22. Anós parecer favorável do Ministério Pñblico do Estado do Rio de

Janeiro (Doc. 4), o d. luIzo da 7 4 Vara Empresarial do Rio de Janeiro deferiu o

processamento do nedido em 27.03.2015 (Doc. 5).

I
23. Assim, GESA e GALPAR encontram-se oficialmente sob o especial

regime da recuneração judicial desde 25.3.2015. Todos os créditos existentes

(vencidos ou não) ate esta data são considerados créditos concursais.

24. Por fim, cabe dizer que, em 3.6.2015, as Recuperandas apresentaram

seu Plano de Recuperação Judicial ao JuIzo Empresarial do Rio de Janeiro (Doc. 6) -

aprovado em assembleia geral de credores realizada em 28.8.2015 e homologado

pelo JuIzo da Recuperaçâo Judicial em 14.9.2015 (decisão publicada em 22.9.2015)

(Docs. 7 e 8).

25. E este, portanto, o pano de fundo necessário a correta compreensão

acerca da configuração do conflito de competência. Assentadas as premissas,

passa-se a outra etapa do debate.

rn
In 	 DO PROCESSO TRABALHISTA OUE ENSEJOU 0 CONFLITO
In

26. 0 presente conflito de competência origina-se de ação trabalhista

ajuizada pelo Reclamante em face dos Reclamados em 4.9.2015, em trâmite

perante o JuIzo do Trabalho de Belo Horizonte (Doc. 9), visando ao recebimento de

verbas oriundas da relação tida entre 7.7.2014 a 7.5.2015 - perIodo

majoritariamente anterior ao ingresso da Recuperacão Judicial. 	

6
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27. Em 23.6.2016, foi proferida sentença julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados pelo Reclamante para condenar os

Reclamados ao pagamento das seguintes verbas: (I) aviso prévio, férias

proporcionais; (ii) diferencas salariais e (iii) multa do art. 477 da CLT; - decisâo

atacada por recurso ordinário interpostos pelos Reclamados e Reclamante

ia).

28. Em 16.11.2016, foi proferido acórdão negando provimento aos 	 I
recursos, mantendo a r. sentença tal qua! como !ançada. (Doc. 11)

29. Em sede de execuçäo provisória de sentenca, o Rec!amante requereu, a

penhora de eventuais créditos detidos pelos Reclamados frente ao MunicIpio de

BH, ate o !imite do montante exequendo, o qual perfazia a época a quantia de

R$ 60.5 19,07 - penhora deferida nelo IuIzo Trabaihista, ensejando a

expediçao de ofIcio ao MunicInio de BH nara consecucão do b!oaueio em

guestão (Doc. 12).

30. Em 26.1.2017, valendo-se de sua especial prerrogativa prevista na Lei

n9 11.101/2005, as Recuperandas protocolaram pedido de reconsideraçao da r.

decisäo acima mencionada, salientando a competência do juízo universal para

disporsobre o patrimônio delas. (Doc. 13)

31. Conquanto as Recuperandas tenham informado o MM. Jufzo Traba!hista

de sua recuperação judicial, apenas fora determinada a suspensão do feito
CD

executivo, sendo indeferido o pedido de reconsideracäo para que fosse revogada a

ordem de penhora entao deferida. (Doc. 14)

32. No entanto, a situação näo pode perdurar, o que evidencia a urgência

deste Conflito de Conipetência.

UJ
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33. Sem qualquer intençäo de se desvincular da obrigaçäo trabaihista que

detém, mas tao somente corn o condâo de manter a ordem procedimental de urn

processo de recuperação judicial, é que GESA e GALPAR clamam pela tutela desse

C. STJ.

34. E certo, ainda, que o periculum in mora é latente nos autos, eis que, se

mantida, patrimônios destinados ao pagamento dos credores será utilizado para

adimplemento de crédito individual.

INCOMPETENCIA DO IUIZO DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE/MG

35. Como será demonstrado, o JuIzo do Trabalho é incompetente para

realizar qualquer ato constritivo contra a GESA e GALPAR ou para determinar o

pagamento de quaisquer créditos concursais.

36. Corn efeito, cinge-se a controvérsia ern saber a quern compete decidir

sobre a constrição do patrimônio de empresa em recuperaçäo judicial e sobre a

prática de atos para efetivar o pagamento de créditos concursais.

37. A questão já se encontra pacificada no 5mbito deste E. STJ, que

reconhece ser o JuIzo onde se processa a recuperação judicial o competente para

julgar as causas em que estejam envolvidos interesses e hens da empresa
fn
In	 recuperanda, inclusive para o prosseguimento dos atos de execuçào.
an

CD 38. Como regra geral, por conseguinte, anote-se o princIpio da

universalidade do juIzo recuperacional, corn a vis attractiva, no sentido de que

exerce força de atraçâo sobre os demais processos de interesse dos credores.

39.	 Nestes termos, a decisão que deferiu o processamento da recuperacao

judicial, em tese, deveria funcionar como inibidor da prática de atos de constriçâ:

LU
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patrimonial, a bern de viabilizar a mais produtiva realizaçâo dos ativos que, afinal,

e o próprio objetivo da lei, e o princIpio da paridade de credores.

40. Ao que parece, o JuIzo do Trabaiho entende estar "garantindo" o

adimplemento das obrigacOes atinentes a urn determinado credor trabaihista, mas,

na verdade, está subvertendo a ordem procedimental de urn processo de

recuperação judicial, prejudicando as Recuperandas e todos os demais credores

submetidos àquele procedirnento.

41. A rigor, guando uma empresa se encontra sob o especial regime de

recuperaçâo judicial, a competência da lustiça do Trabaiho se esgota no momento

da apuracäo do quantum eventualmente devido3 . Neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL CONFLITO POSITIVO DE COMPETENCIA. JUIZO DE
DIREITO E juIzo DO TRABALHO. RECuPERAcAO JUDICIAL.
PROCESSAMENTO DEFERIDO. NECESSIDADE DE SUSPENSAO DAS
AçOES E ExEcucOEs. COMPETENCIA DO JUIZO DA RECuPERAçAO
JUDICIAL. PRECEDENTES.
1. Uma vez deferido o processamento da recuoeracão judicial. go
IuIzo Laboral compete täo-somente a análise da matéria referente
ailacão de trabaiho. vedada a alienacão on disponibilizaçao do
iiio em ação cautelar ou reclamaçao trabalhista.

C...)
3. Em regra, uma vez deferido o processamento on, a fortiori,
aprovado o plano de recuperaçao judicial, revela-se incabIvel o
prosseguimento automático das execucöes individuais, mesmo
após decorndo o prazo de 180 dias previsto no art. 6, § 4, da Lei
11.101/2005.

"Declarado Dor sentenca o direito gue o autor tern contra o devedor falido ou em recuoeração.
bastará aoenas cornunicar o fato ao juIzo da recu peracão ou falência. com provando o alerndo. nara
ciue o crédito seja autornaticamente incluldo no guadro geral. inde pendentemente de habilitação.
Alias, o valor suficiente para atendimento do crédito poderá ate já estar reservado, na forma do art.
62, §32. 0 pedido de reserva é feito por simples petiçao, acompanhada dos documentos
comprobatórios do alegado; como o valor ainda nao está definido, dependendo de sentença, deverá
o peticionário estimar o valor a ser reservado, o que será exarninado pelo juiz, que poderá, se for o
caso, reduzir o valor da reserva" (Bezerra Filho, Manoel Justino. Nova Lei de Recuperacao e
Falências comentada. 3 edicão. São Paulo: Editora Revista do Tribunais, 2005, p. 60).
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4. Conflito conhecido para declarar a competência do juIzo de Direito da
Vara de Falências e RecuperaçOes Judicials do Distrito Federal".
(STJ. Conflito de Competência n° 112.799/DF. Segunda Seçao. Mm. Re!.
Luis Felipe Salomäo. D.j. 22.03.2011)

42. Não se pode perder de vista que, de acordo corn o disposto no art. 47,

da Lei n 2 11.101/2005, viabilizar a superaçäo da situaçäo de crise econômico-

financeira da sociedade devedora (objetivo do instituto da recuperaçäo judicial) é

•	 pré-condiçäo necessária para promoçäo de seu princIpio rnaior: o de preservação

da empresa e de sua funçäo social.

43. A partir dal, reconhecido o ernpregado como credor das recuperandas,

o seu crédito deverá ser habilitado nos autos do feito recuperacional, a fim

de glue o seu pagamento seja, in casu, realizado na forma do Piano de

Recuperação ludicial anrovado nelos credores em Assembleia Geral.

44. A jurisprudência desta E. Corte é sólida neste sentido, como se infere

dos precedentes lapidares abaixo transcritos:

"CONFLITO POSITIVO DE COMPETNCIA. juizo FALIMENTAR E juizo
TRABALHISTA. EXECUcA0 TRABALHISTA. ARREMATAcA0 DE IMOVEL.
CARTA DE ARREMATAcA0 REGISTRADA.
I - Compete ao luIzo onde se processa a recuperaçäo judicial julgar as
causas em pue estejam envolvidos interesses e hens da empresa
recuperanda, inclusive nara o prosseguimento dos atos de execuçäo gue
tenham origem em créditos trabalhistas.
II - Ocorre que, tendo sido registrada a carta de arrematação, deixa-se de
declarar a nulidade do ato, esciarecendo-se que o produto da alienação
judicial deverá ser encaminhado pelo JuIzo trabaihista ao juizo
falimentar, habilitando-se o credor trabalhista nos autos da falência, a
fim de que sejam observadas as preferências legais.
Conflito conhecido, declarando-se a competência do juIzo falimentar".
(STj. Conflito de Competência n° 112.390/PA. Segunda Seção. Mm. Re!.
Sidnel Beneti)

0U0
2
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"CONFLITO POSITIVO DE COMPETENCIA. JUIZO DO TRABALHO E juizo
DA REcuPERAçA0 JUDICIAL. ADJuDIcAcAO DO BEM, NA JUSTIA
TRABALHISTA, DEPOIS DE DEFERIDO 0 PEDIDO DE PROCESSAMENTO
DA REcuPERAcAO JUDICIAL DESFAZIMENTO DO ATO. COMPETNCIA
DO JUIZO UNIVERSAL.
1 - A iurisnrudência desta Corte assentou-se no sentido de gue,
decretada a falência ou deferido o processarnento da recuperaçâo
j.iijcial, as execuçOes contra o devedor näo nodem prosseguir, ainda uue
exista prévia penhora. Na hipótese de adjudicaçâo posterior levada a
efeito em juízo diverso, o ato deve ser desfeito, em razäo da competência
do juízo universal e da observância do princIpio da preservaçâo da
emj)resa.
2 -De acordo corn o entendimento deste Tribunal Superior, admite-se a
prorrogação do prazo suspensivo das açOes e execuçöes ajuizadas em
face da sociedade em crise econômico-financeira, previsto no art. 6°, §

3 2, da Lei n. 11.101/2005.
3 - Conflito de competência conhecido, declarada a competência do JuIzo
da Vara de Falência e RecuperaçOes Judiciais e decretada a nulidade da
adjudicaçao.
(STJ. Conflito de Cornpetência n° 111.614/DF. Segunda Seçäo. Mm. Rel.
Nancy Andrighi. D.j. 19.06.2013)

45. Ao promover atos de expropriaçâo e de execuçâo, o JuIzo do Trabaiho

está desfalcando a GESA e GALPAR de urn acervo de hens gue deve garantir o

nagamento da integralidade dos credores, e nâo apenas o adimplemento dos

créditos perguiridos pelo Reclamante.

46. E preciso impedir que decisOes pulverizadas possam, ainda que

indiretamente, inviabilizar o pagamento dos credores, e por consequência infringir
In

o par conditio creditorium.

N.

47. A esse respeito, recorre-se mais uma vez a jurisprudência deste E. STJ,

que já se consolidou no sentido de (i) reconhecer sua prOpria competência para
cu decidir conflito de competência envolvendo o tema ora em destaque; e (ii) afirmar

a competência do JuIzo Recuperacional em casos anlogos. Vejamos:

CL

fu
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"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETENCIA. JUSTIA DO
TRABALHO E JUIZO FALIMENTAR. ExEcuçAo TRABALHISTA.
ARREMATAçAO REALIZADA POSTERIORMENTE AO DEFERIMENTO
DA RECUPERAcAO JUDICIAL DA EMPRESA. UNIVERSALIDADE DO
JUIZO DA REcuPERAçA0. ANULADA A ARREMATAcAO, REALIZADA
POR JUIZO DIVERSO DO DA RECUPERAcAO. AGRAVO REGIMENTAL
PROVIDO.
I - 0 Juízo em gue se orocessa a recuperação judicial é ø competente
para juigar as causas ciue envoivam interesses e hens da empresa
recup eranda. inclusive para o prosseguimento dos atos de execuçào gue
tenham ori gern em créditos trabaihistas.
II - Consideradas as peculiaridades do caso, a preservaçâo do ato de
arrematacão realizado pelo JuIzo incompetente, depois de deferido e
persistindo o processo judicial de recuperação, nâo deve subsistir, uma
vez que tal decisão é nitidamente incompatIvel corn o objetivo da Lei n.
11.101/2005.
III - A nulidade resulta da incompetência absoluta e, por isso, pode ser
deciarada em Conflito de Cornpetência (CPC, art. 122), rnormente por se
tratar de arrernatacäo cuja carta ainda nao foi registrada. Agravo
Regimental provido, conhecendo-se do Conflito e declarando
competente o Juizo de Direito da V Vara CIvel de lndaiatuba - SP. Em
consequência, declara-se a nulidade da arrernatação realizada na
reclamacao trabaihista, posterior ao deferirnento da recuperação
judicial da executada".
(STJ. Ag. Reg. nos EDcI no CC 99.548/SP. Segunda Secao. Min. Rel. Sidnei
Beneti. D.j. 23.02.20 11).

"CONFLITO DE COMPETENCIA - ARRESTO DOS BENS DA EMPRESA
EM RECUPERAçAO JUDICIAL - IMPOSSIBILIDADE - SUSPENSAO DAS

rn EXECUcOES INDIVIDUAlS - NECESSIDADE. - PRECEDENTES -
COMPETENCIA DO JUIZO EM QUE SE PROCESSA A RECUPERAAO
JUDICIAL.
I - A e. 2 Seçào desta a. Corte, ao sopesar a dificuldade ou mesmo total

rq
IN	

inviabilizaçâo da implementacao do piano de recuperaçâo judicial,
CD

decorrente da continuidade das execuçOes individuais, concluiu que,
E	 aprovado e homologado o piano de recuperaçâo judicial, os créditos
cu

deverão ser executados de acordo com as condicOes ali estipuladas;
ra

II - Convalidacao da iiminar anteriormente concedida, reconhecendo a
competencia do r. Juizo de Direito da 1 9 Vara Civel do Foro Distntai de

-	

Caieiras/SP".	

12
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(STJ. Conflito de Competência n 2 98.264/SP. Segunda Seção, Mm. Re!.
Massami Uyeda D.j. 06.04.2009)

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETENCIA. AGRAVO

REGIMENTAL. RECUPERAçAO JUDICIAL. EXECUçA0 TRABALHISTA.

AGRAVO REGIMENTAL NAO PROVIDO.
1. Após o deferimento da recuperacäo judicial, a comnetência nara a
prática de atos gue comprometam o patrimônio da empresa em
recuperação é do IuIzo onde esta se nrocessa.
2. Segundo entendimento firmado pela Segunda Secão do Superior
Tribunal de Justica, não é razoável a retomada das execuçOes individuais
após o simples decurso do prazo de 180 dias previsto no art. 6, § 4 2, da
Lei 11.101/2005.
3.Agravo regimental a que se nega provimento".
(STJ. Ag. Reg. no Conflito de Competência n° 104.500/SP. Segunda
Secão. Mm. Rel. Vasco Della Giustina. D.j. 27.04.2011)

"0 juIzo resnonsável pela recuperaçao judicial detém a

comnetência para diriinir todas as guestoes relacionadas, direta ou
indiretamente, corn tal urocedimento, inclusive aquelas que digam
respeito a alienação judicial conjunta ou separada de ativos da empresa
recuperanda, diante do que estabelecem os arts. 6 2, caput e § 20, 47, 59 e
60, parágrafoUnico, daLe! n. 11.101/2005.

(STJ. Ag. Reg. no Conflito de Competência n° 97.732/RJ, Segunda Seçao.
Min. Rel. Joäo Otávio de Noronha. D.j. 05.11.2010)

LI,

rn
LI,

"CONFLITO POSITIVO DE COMPETENCIA. COMERCIAL. LEI
11.101/05. REcuPERAcA0 JUDICIAL. PROCESSAMENTO DEFERIDO.
1. A decisão liminar da lustica Trabalhista pue determmnou a

CD

indisponibilidade dos bens da emoresa em recuneracão judicial, assim
E também dos seus sócios, não node orevalecer, sob nena de se auebrar o

princIplo nuclear da recuneracão, gue é a nossibilidade de soerguimento
da empresa, ferindo também o princIpio da "par conditio creditorum".
2. E competente o JuIzo da recuperação judicial para decidir acerca do
patrimônio da empresa recuperanda, também da eventual extensão do:
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efeitos e responsabilidades aos sócios, especialmente após aprovado o
piano de recuperacão.
3. Os créditos apurados deverão ser satisfeitos na forma estabelecida
pelo piano, aprovado de conformidade corn o art. 45 da Lei
11.101/2005.
4. Näo se rnostra plausivel a retomada das execucöes individuals após o
mero decurso do prazo legal de 180 dias".
(STJ. Conflito de Competência 0 68.173/SP. Segunda Seção. Min. Rel.
Luis Felipe Salomäo. D.j. 04.12.2008)

48. No que concerne a minima parcela do crédito decorrente de fato

gerador posterior ao ingresso da recuperaçâo judicial - mais especificamente o

perIodo trabalhado compreendido entre 27.3.2015 a 7.5.2015 (1 mês e meio

praticamente) -, o entendimento pacificado deste e. Tribunal é o de que haverá

submissão de aludidos créditos ao concurso de credores.

49. E a razäo para tanto é mesmo lógica: no sopesamento dos princIpios

aplicáveis ao caso sub judice deverá prevalecer aquele atinente a preservaçäo da

empresa. Assim, se parcela minima do crédito é extraconcursal, é certo que a

competência do juízo universal permanece incólume. Para que näo restem düvidas

a respeito do tema, colacionam-se abaixo alguns julgados:

S "DIREITO FALIMENTAR E RECUPERAcAO JUDICIAL. RECURSO ESPECIAL.
CREDITOS RELATIVOS A NEGOCIOS JURiDICOS FORMALIZADOS APOS o
MOMENTO EM QUE DEFERIDO 0 PROCESSAMENTO DA RECUPERAçAO (LF,
ART. 52). NATUREZA EXTRACONCURSAL (LF, ART. 67, CAPUT E 84, V).
PRINCIPIO DA PRESERVAçAO DA EMPRESA (LF, ART. 47). PREVALENCIA.
RECURSO IMPROVIDO. 1. Inexiste afronta ao art. 535 do CPC quando o
acórdão recorrido analisou todas as questOes pertinentes para a soIuçäo da
lide, pronunciando-se, de forma clara e suficiente, sobre a controvérsia
estabelecida nos autos. 2. A expressão durante a recuperação judicial',

CD

gravada nos arts. 67, caput, e 84, V. da Lei de Falências e de Recuperacäo de
Empresas, abrange o perlodo cornpreendido entre a data em que se defere o

ro-	 processamento da recuperaçäo judicial e a decretacao da falência,
interpretaçäo que melhor harmoniza a norma legal corn as demais disposiçOes

0

0

a.

C
'0

uJ
0
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da lei de regência e, em especial, o princIpio da preservaçäo da empresa (LF,
art. 47). 3. Recurso especial a que se nega provimento"4

"CONFLITO DE COMPETENCIA - CREDITO TRABALHISTA CONSTITUIDO APOS
O DEFERIMENTO DA RECUPERAçAO JUDICIAL - ATO EXPROPRIATORIO
ORDENADO PELO MAGISTRADO LABORAL GENERICO E SEM QUALQUER
RESSALVA - ANTE A ESPECIFICIDADE DO CASO, COMPETE AO JUIZO
UNIVERSAL AVALIAR ACERCA DA ESSENCIALIDADE OU NAO DO BEM AO
FUNCIONAMENTO DA EMPRESA - PRECEDENTES DO STJ. 1. Tratando-se de
crédito trabaihista constitufdo depois de ter o devedor ingressado com o
pedido de recuperação judicial, está exciuldo do piano e de seus efeitos (art.
49, caput, da Lei nY 11.101/2005). 2. Ante a determinaçao de ato
expropriatório genérico e sem ressalva determinado pelo magistrado
trabaihista para a satisfaçao do crédito executado, compete ao juIzo
universal exercer o controle sobre atos de constriçao patrimonial.
Precedentes do STI. 3. Conflito conhecido para declarar a competência do juízo
da recuperaçäo judicial"5

"CONFLITO DE COMPETÉNCIA. RECUPERAçAO JUDICIAL. EXECuçAO
TRABALHISTA. PROSSEGUIMENTO. ATOS DE CONSTRIcAO. COMPETENCIA
DO JUIZO DA RECUPERAçAO JUDICIAL. 1. No caso de deferimento da
recuperaçäo judicial, a competência da Justiça do Trabaiho se limita a
apuração do respectivo crédito (processo de conhecimento), sendo vedada a
prática, pelo citado JuIzo, de qualquer ato que comprometa o patrimônio da
empresa em recuperaçâo (procedimento de execuçao). 2. Classificam-se como
extraconcursais os créditos de obrigaçoes que se originaram após o
deferimento do processamento da recuperaçäo, prevalecendo estes sobre os

rn créditos concursais, de acordo com os arts. 83 e 84 da Lei n° 11.101/2005. 3.
Segundo a iurisprudência desta Corte, como forma de ureservar tanto o
thLeito creditório ouanto a viabilidade do piano de recuperacão judicial.
a execuçao de creditos trabaihistas constituidos deDois do nedido de

çuDeracão judicial deve orosseguir no luIzo universal. 4. Conflito de
competência conhecido para declarar competente o JuIzo de Direito da 2? Vara

E	 CIvel de Blumenau/SC."6
W

Co
0
U
0
0

4STJ. REsp 1.185.567/RS, Rel. MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 5.6.2014
STJ. CC 129.720/SP, Rel. LUIS FELIPE SALOMAO, SEGUNDA SEçAO, julgado em 14.10.2015

'2	 6 STJ. CC 145.027, Rel. RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, SEGIJNDA SEcAO, julgado 24.8.2016
a)

U.:
0

'Co
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50. A iuz do exposto, ante a consolidada jurisprudência desta E. Corte, resta

evidente a necessidade de que este E. STJ se pronuncie de piano, na forma do art.

955, par. ñnico, do NCPC, acerca da competência para decidir sobre atos

expropriatórios e de execuçâo contra as Recuperandas corn a finalidade de garantir

o pagamento de créditos evidentemente concursais.

51. Deve esta E. Corte se manifestar, também, sobre a validade dos atos

praticados pelo JuIzo do Trabaiho, na forma do art. 952, do NCPC, caso se confirme

a cornpetência do JuIzo Empresariai do Rio de Janeiro.

DO PFDJDO LIMINAR:

SUSPENSAO DOS ATOS PRATICADOS PELO iufzo DO TRABALHO

E DO PROCESSO TRABALHISTA ATE DECISAO NO PRESENTE CONFLITO

52. Como se viu acima, GESA e GALPAR encontram-se ern regime de

recuperacäo judicial, vez que deferido o processarnento do seu pedido em

27.03.2015.

53. Por conta disso, e notadamente a luz da jurisprudência já sedimentada

is desta E. Corte, näo ha como negar a competência do JuIzo que deferiu o

processamento da recuperaçâo judicial para decidir acerca do patrimônio das

empresas recuperandas e sobre a possibiiidade de pagarnento de créditos
rn concursais de forma alternativa a prevista no seu Piano de Recuperaçäo Judicial (ja

apresentado ao JuIzo Empresariai do Rio de Janeiro).
CD

54. Isso é rnais do que suficiente para que se repute dominante a

jurisprudéncia, 

na forma que prescreve o par. ñnico do art. 955, do CPC. 	
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55. E evidente, por todas as questOes trazidas acima, a existência de

verossimilhança das aiegacOes a permitir que esta questão esteja sob apreciaçâo

desta E. Corte Superior.

56. E cristalino, portanto, o risco de dano irreparável para a GESA e

GALPAR no presente caso, o que deve justificar, de piano, a concessâo de medida

liminar via provimento monocrático.

57. Em ñltima anáiise, trata-se da ünica medida capaz de preservar a

competência deste E. STJ para decidir Conflitos de Competência e, aiém disso, o

próprio objeto do processo de recuperação judicial, evitando-se prejuIzos causados

por decisOes emanadas de órgäo jurisdicional incompetente. Não por outro motivo,

a possibiiidade está expressamente albergada no art. 196 do Regimento Interno

desta E. Corte7.

58. Necessária, portanto, a concessão da medida liminar a fim de (i) sustar

os efeitos dos atos decisórios praticados pelo JuIzo do Trabaiho; e (ii) determinar a

imediata liberaçao dos hens bloqueados naqueies autos em favor da GESA e

GALPAR

PEDIDOS FINAlS

59. A luz de todo exposto, requer seja recebido o presente Conflito de

Competência e, tendo em vista o preenchimento dos requisitos autorizadores,

I

requerem seja concedida a medida iiminar para:

Art. 196 do Regimento Interno do Si]: "PoderO o relator, de oJicio, ou a requerimento de qualquer
das partes, determinar, quando o conflito for positivo, seja sobrestado o processo, e, neste caso, bern
assim no de conflito negativo, designar urn dos órgãos para resolver, em cardter provisório, as
rnedidas urgentes".

II)

uJ
0

'(0
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(i) Sustar os efeitos dos atos decisórios praticados pelo JuIzo do

Trabaiho ate que este E. STJ decida em definitivo sobre a

competência no caso em tela; e

(ii) Determinar ao JuIzo do Trabaiho que revogue imediatamente a

decisäo que determinou o bloqueio dos ativos financeiros da

GESA e GALPAR em favor do Reclamante ou, em eventualidade,I remeter mencionada discussão ao crivo do JuIzo Empresarial

do Rio de Janeiro, que deve ser declarado o JuIzo competente

para quaisquer medidas urgentes;

60. Nos termos do art. 954, do NCPC, requerem sejam expedidos ofIcios

para o JuIzo do Trabaiho (Processo n 9 0011896-08.2016.5.03.0184) e para o JuIzo

Empresarial do Rio de Janeiro (Processo n9 0093715-69.2015.8.19.0001), para que

prestem informaçOes.

61. Reguer ainda seja juigado de piano o presente Conflito de Competência,

na forma do art. 955. par. (inico, do NCPC. deciarando-se o d. JuIzo Empresariai do

Rio de Janeiro como ünico competente para decidir e determinar a reaiizaçâo de

atos de execução e expropriatórios para a satisfaço de créditos concursais nos

autos da reclamaçao trabaihista (em fase de cumprimento de sentença) ajuizada

peio Reciamante em trâmite perante o juIzo do Trabaiho.

ro
In

If)

62. Requer, outrossim, que este E. STJ se digne a deciarar a invaiidade dos

CD	 atos praticados pelo absoiutamente incompetente JuIzo do Trabaiho consoante a

CD	 regra contida no art. 64, do NCPC.

E

LO

a)

63. Protestam pela produçâo de todas as provas em direito admitidas,

notadamente a documental supiementar. 	
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64. Requerem que todas as publicacOes referentes ao presente feito sejam

realizadas em nome de Flavio Galdino, advogado inscrito na OAB/RJ sob o n

94.605 corn endereço profissional na Avenida Rio Branco, n 2 138, 11 9 andar,

Centro, Rio de Janeiro/RJ.

65. Inforrnam que as guias comprobatórias do recoihimento dos

emolumentos judiciais devidos encontram-se em anexo (Doc. 15).

Nestes termos, pede deferirnento.

Brasilia, 10 de fevereiro de 2017.

FLAVIO GALDINO
	

CRISTINA BIANCASTELLI

OAB/RJ N9 94.605
	

OAB/SP N 9 163.993

DANILO PALINKAS
	

MILENE PIMENTEL MORENO

OAB/SP N 9 302.986
	

OAB/DF N 9 39.470
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PODERJUDICIARIO
JUSTIA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 03 REGIAO
46a VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE
ExProvAS 0011896-08.2016.5.03.0184 	

1

EXEQUENTE PATRICIA ABREU MOREIRA RODRIGUES
EXECUTADO: GALVAO ENGENHARIA S/A, GALVAO PARTICIPACOES
S.A., COMPANHIA DE AGUAS DO BRASIL - CAB AMBIENTAL, MUNICIPIO
DE BELO HORIZONTE

PODER JUDICTARIO FEDERAL
JUSTIA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a REGIAO

46 a VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

S	 0011896-08.2016.5.03.0184
EXEQUENTE: PATRICIA ABREU MOREIRA RODRIGUES
EXECUTADO: GALVAO ENGENHARIA S/A, GALVAO PARTICIPACOES S.A., COMPANHIA DE
AGUAS DO BRASIL - CAB AMBIENTAL, MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Vistos, etc.

A reclamante pretende tutela provisória de urgência cautelar objetivando garantir o pagamento das
parcelas pleiteadas na presente ação, requerendo bloqueio de eventuais créditos que as 1', 2a e 3a
reclamadas (GALVAO ENGENHARIA S/A, GALVAO PARTICIPACOES S.A. e COMPANHIA DE
AGUAS DO BRASIL - CAB AMBIENTAL) possuam perante a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte.

A probabilidade do direito fica configurada, ao passo que a quantia a ser retida refere-se as parcelas
deferidas a reclamante em decisäo de 1 e 20 graus, processo 0010899-75.2015.5.03.0184, nas quais as
empresas reclamadas foram diretamente condenadas de forma solidária, e o MunicIpio de Belo Horizonte
de forma subsidiária.

E fato incontroverso que a 7' Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro deferiu o piano de
recuperacâo judicial da 1', 2a e 3a rés, conforme notIcias de jornais de grande circulaçAo juntadas.

As parcelas discutidas no processo principal se referem a verbas rescisórias e outras não quitadas no
rn	 decorrer do contrato de trabaiho, tendo nItido caráter alimentar. Fica demonstrado o perigo de dano ou ao
In resultado ütil do processo.

Corn o objetivo de assegurar a efetividade da presente ação trabaihista, e, buscando evitar que corn a
CD

dernora as reclamadas causem lesão ao direito da outra parte, observando que não ha perigo de
CD	 irreversibilidade dos efeitos da decisäo, defiro a tutela de urgéncia, art. 300 do CPC, para que seja tornada

a seguinte providência:
cu

- determino a secretaria da vara oficie a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, no endereço da
CL

Avenida Afonso Pena, 1212, Centro, Belo Horizonte, MG, CEP:30.130-003, a fim de que informe nos
autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a existência de eventuais créditos devidos em favor das la,

e 3 reclamadas (GALVAO ENGENHARIA S/A, GALVAO PARTICIPACOES S.A. e COMPANHIAUJ

DE AGUAS DO BRASIL - CAB AMBIENTAL, respectivarnente), procedendo a retençâo e imediato

ti	 As&nado eerorcmente. A Cerifcção DktaI ertence WASHINGTON TIM.OTEO TEXERA NETO 	 D d2be7ie - P
Do	 li& aS
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depósito a disposição destPRa dos respectivos valores
ate o limite do total bruto desta execucão, na quantia de R$60.519,07 (sessenta mu, quinhentos e
dezenove reais e sete centavos), conforme cálculo de liquidacão anexado.

Intimem-se as partes.

14/12/2016

BELO HORIZONTE, 14 de Dezembro de 2016.

WASHINGTON TIMOTEO TEIXEIRA NETO
Juiz(a) do Trabaiho Substituto(a)

LLJ

j	 Assfrado e!etrorcrnente A Ce ceço DhtaI pertence C: WAStflNGTON TMOTEO TEIXERA NETO 	 ID d2be7ae P6g. 2Si	 jqr	
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PODER JUDICIARIO
JUSTIA DO TRABALHO	 "t& U\
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 03 a REGIAO
46a VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE
ExProvAS 0011896-08.2016.5.03.0184
EXEQUENTE: PATRICIA ABREU MOREIRA RODRIGUES
EXECUTADO: GALVAO ENGENHARIA S/A, GALVAO PARTICIPACOES
S.A., COMPANHIA DE AGUAS DO BRASIL - CAB AMBIENTAL, MUNICIPIO
DE BELO HORIZONTE

PODER JUDICIARIO FEDERAL
JTJSTIA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a REGIAO

I
0011896-08.2016.5.03.0184
EXEQUENTE: PATRICIA ABREU MOREIRA RODRIGUES
EXECUTADO: GALVAO ENGENHARIA S/A, GALVAO PARTICIPACOES S.A., COMPANHIA DE
AGUAS DO BRASIL - CAB AMBIENTAL, MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

SSr. Procurador do MunicIpio de Belo

Solicito que informe nos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a existência de eventuais créditos
devidos em favor das l a, 2 a e 3 reclamadas (GALVAO ENGENHARIA S/A, CNPJ: 01.340.937/0001-79,
GALVAO PARTICIPACOES S.A., CNPJ: 11.284.210/0001-75 e COMPANHIA DE AGUAS DO
BRASIL - CAB AMBIENTAL, CNPJ: 08.159.965/0001-33, respectivamente), procedendo a retençâo e
imediato depósito a disposicao deste d. JuIzo na agência 0620 da Caixa Econômica Federal, dos
respectivos valores ate o limite do total bruto desta execução, na quantia de R$60.519,07 (sessenta mu,
quinhentos e dezenove reais e sete centavos), conforme cálculo de liquidacào anexado.

Assjnado &ercniczmente. A Cercco Dicitil pertencea: WASHINGTON TIMOTFO TEXERA NETO 	 D a77 f6	 Pnn,Iri,'n Dt,Oif)l44	 rinitI	 C	 ag.

7 18:46:17hs



(e-STJ FI.286)

AtenciosamentT1et0 Eletrônica recebida em 10/02/2017 18:46:16

REMETENTE: 46° Vara do Trabaiho de Belo Horizonte/MG

Rua Mato Grosso, 468, 13° andar. 30.190-080

DESTINATARIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

ENDEREçO: Avenida Afonso Pena, 1212, Centro, Belo Horizonte, MG, CEP:30.130-003

BELO HORIZONTE, 16 de Dezembro de 2016.

WASHINGTON TIMOTEO TEIXEIRA NETO
Juiz(a) do Trabaiho Substituto(a)

S

S

A	 TIMOTEO TEIXEANETO 	 ID, a77cf65 P6g. 2
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PODER JUDICIARIO
JUSTIA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 03 a REGIAO
46a VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE
RTOrd 0010899-59.2015.5.03.0184

e,.
	 AUTOR: PATRICIA ABREU MOREIRA RODRIGUES

REU: GALVAO ENGENHARIA S/A, GALVAO PARTICIPACOES S.A.,
COMPANHIA DE AGUAS DO BRASIL - CAB AMBIENTAL, MUNICIPIO DE
BELO HORIZONTE

PODER JtJDICIARIO FEDERAL
JUSTIA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a REGIAO

46 Vara do Trabaiho de Belo HorizontefMG

S
Processo 0 0010899-75.2015.5.03.0184.

Reclamante: PATRICIA ABREU MOREIRA RODRIGUES.

Reclamado: GALVAO ENGENHARIA S.A., GALVAO PARTICIPAçOES S.A., COMPANHIA
DE AGUAS DO BRASIL E MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE.

SENTENA

Vistos etc.

.

I - RELATORIO

PATRICIA ABREU MOREIRA RODRIGUES, reclamante, devidamente qualificada,

ajuizou a presente reclamaçâo trabaihista em face de GALVAO ENGENHARIA S.A., GALVAO
PARTIcIPAcOEs S.A., COMPANHIA DE AGUAS DO BRASIL E MUNICIPIO DE BELO
HORIZONTE, requerendo reconhecimento de vInculo de emprego corn a p reclamada, declaraçao de

rescisâo indireta do contrato de trabaiho, pagamento de verbas rescisórias, diferencas salariais pela

reduçao imposta pela ré, isonornia salarial, bonus salarial pelo atingirnento de metas, integracão de

beneficios recebidos por todo o contrato de trabaiho, danos rnorais, multa do art. 477 da CLI, honorários

advocatIcios.

Assnado eIetrorcamante. A Cert ffiaigto D igital rerteace a:

	

	 ROCHA MUZZ	 - Pg 59
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Devidamente notificadas, as reclarnadas apresentaram defesa escrita corn documentos e

compareceram a audiência designada. Na defesa contestaram os pedidos elencados na peça de ingresso,

requerendo a improcedéncia dos mesmos.

Manifestação da reclamante.

Audiência de instrução na qual foi ouvido o preposto das empresa e uma testemunha de cada

parte.

Tentativas conciliatórias recusadas.

RazOes finais orais.

E o relatório.

Tudo visto e examinado. 	 fl

II- FUNDAMENTOS

QUESTAO DE ORDEM

Friso que será utilizada nesta sentença a numeracão por foihas, observando-se a ordem

crescente de abertura do arquivo no formato PDF.

IMPOSSIBILIDADE JURIDICA DO PEDIDO

No novo CPC, não ha previsão de impossibilidade juridica do pedido como causa extintiva do

feito sem análise de mérito, conforme art. 485, VI, do CPC.

A questão confunde-se corn o mérito, onde será apreciada.

Rejeito.
LI.,

C
-1
C
(N

C

SUSPENSAO DO PROCESSO,-1
E
'U
'U-D Pleiteiam as reclamadas, dado o deferimento do processamento da recuperacão judicial, a
Uo	 suspensao do processo.
e
0.
(U Entretanto, na hipótese em apreco, trata-se de processo ainda na fase de conhecimento, dea

modo que não precisa ser suspenso, a teor do art. 60 da Lei 11.101/2005, verbis, já que ainda nào
D
o	 liquidado:

flU

15j	 Assinado eetrorcrnnte. A Cerficço Djaital pertence n: 	 ROCHA MUZZ	 - Pag O
-

Signatrio( et	 691960517
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Art. 6Q A decretaçao da faléncia ou o defenmento do processamento da
recuperação judicial suspende o curso da prescricão e de todas as ago- es e
execucöes em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do
sócio solidário.

§ l Terá prosseguirnento no juízo no qual estiver se processando a acão que
demandar quantia ilIquida.

Acrescente-se que conforme dispOe a Tese JurIdica Preva!ecente Ti' 09, editada pe!o TRT da 3a

Região, passados os 180 dias previstos no § 40 do art. 6° da Lei n. 11.101/2005, a contar da decretaçàio da

recuperacão judicial, a execução poderá continuar na Justica do Traba!ho, ainda que o crédito trabalhista

esteja inscrito no quadro geral de credores.

RECONHECIMENTO DE VINCULO EMPREGATICIO

Embora as reclamadas aleguem que houve prestacäo de serviços de forma autônoma, a prova dos

autos não deixa düvidas de que o traba!ho da reclarnante era subordinado, nos moldes da legislacAo

trabalhista.

Os correios eletrônicos e relatórios juntados mostram que a reclarnante traba!hava inserida na

dinâmica da lareclamada, recebendo ordens, participando de reuniOes e respondendo por uma area da

obra.

• tese da autonomia também foi afastada pe!a prova oral.

• testemunha Waifrido inforrnou que a rec!amante cuidava de toda parte jurIdica da obra, e tinha

e-mail do consórcio, assim como cadeira, mesa e computador fomecidos pela 1a ré, que ficavarn no local

de trabalho.Também disse que a rec!amante ia as reuniOes no cliente do consórcio representando a 1a

reclamada, e relatava a ela as tarefas que teria que realizar.

A testernunha Rodrigo informou que a reclamante tinha que inforrnar ao gerente do contrato caso

não pudesse comparecer a obra, ou se fosse atrasar, como se fosse uma funcionária.

0 trabalhador autônomo desenvolve sua atividade corn organizacão própria, iniciativa e

discricionariedade, assumindo, inclusive, os riscos de sua atividade econômica, o que não se pode inferir

no caso, considerando-se que a reclamante prestou servicos essenciais em area essencial da 1a rec!arnada,

de forma pessoal e não eventual, corn subordinação, mediante contraprestacao ajustada mensairnente.

CD Assirn, presentes os pressupostos do art. 3° da CLT, impôe-se reconhecer o vInculo de emprego
CD

existente entre reclamante e a la reclamada, de 07/07/2014 a 07/05/2015.
rIJ

ISONOMIA SALARL4L

cc

	

	 A reclamante pretende a isonomia salarial, em sentido amplo, consagrada pela Constituiçao da

Repb!ica, que assegura ao empregado o direito de receber sa!ário igual ao daquele pago para serviço
LU	

igual.

tj	 Asnadc o!etroncmc-nte. A Ce ceço D igital pertence e: TITh12I11J4 	 Dci5A841A ROCHA MUZZ
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Se a empregada pretencie a iguaidaue sat arial, ou seja, aiterenças salariais em virtude da

prestacäo de trabalho idêntico, deveria ter comprovado essa identidade, assirn como de quantidade e

qualidade, onus do qual não se desincumbiu, conforme art. 818 da CLT.

Ambas as testemunhas ouvidas informararn que o Sr. Vitor da Silva Nunes, modelo apontado,

trabalhava como advogado em outra obra da I  reclamada, em local diverso e de major complexidade e

tamanho que a da reclamante.

Dessa forma, indefiro as diferenças salariais pretendidas.

DIFERENAS SALARIAIS PELA REDUçA0 DA JORNADA

Diante da natureza alimentar, o salário do trabalhador somente pode ser reduzido por

negociaço coletiva, ainda que decorra da reduçao da carga horária cumprida pelo trabaihador.

Esse requisito está expressarnente previsto no art. 7 0 , XXVI, da CR188 e busca evitar a

celebracao de acordos individuais que negociem a reducao do salário, fonte de sobrevivência do
trabaihador e de sua famulia.

Como pode ser visto nos autos, a reducao salarial e da jornada oconeu por ato unilateral de

vontade do empregador, que por interesses particulares resolveu fazer essa alteracao no salário recebido

pela reclamante. As notas fiscais de fl. 530 comprovam essa alteração nos vencimentos recebidos pela
empregada e o preposto também confirmou o fato em depoirnento pessoal.

Dessa forma, defiro as diferenças salariais, face a ilegalidade da reducao efetivada pela 1a
reclamada, devendo ser apurada corn base nas Notas Fiscais juntadas aos autos as fl 127 e seguintes e 530
e seguintes, e reflexos em aviso prévio, férias e 1/3, 13° salário e FGTS+40%.

BONUS NAO RECEBIDOS. EXPECATIVA NA CONTRATAçA0

In A reclamada junta documento de Politica de Remuneraço Variável, que indica os requisitos
para o recebimento de bonus, no valor de ate 3 salános recebidos, o que comprova não ser urn beneficio
automático pela simples decorrência do vInculo empregaticio.

CD

Verifica-se que a reclamante não comprova que preencheu os requisitos necessários para o
E	 recebimento do beneficio, onus que Ihe incumbia pelo art. 818 da CLT.

Ademais, a testemunha Rodrigo informou que s6 os que ocupavam cargo de gerência
recebiam remuneraçâo variável, e que o colega Vitor, quc exercia a mesma funço da reclamante, não

I

ganhava bonus.

j	 Asshdo eetroncarnente. A CerflficiqAo Maital oertence C: TAMEMMSCMDOMOMA ROCHA MUZZI 	 rn	 - Pig., 2DocuTpq Own
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Assim, indefiro o pedido de pagamento de bonus, corn base na poiltica de remuneraçâo

variável da empresa.

INTEGRAcA0 DOS BENEFICIOS RECEBIDOS

Resta incontroverso que a empregada trabaihava elaborando cartas, planilhas, relatórios, em

escritório montado em uma obra da 1a reclarnada, e comparecendo em reuniôes na Prefeitura de Belo

Horizonte, cliente.

Se a reclamante cumpria essas atividades, necessário que tivesse computador e notebook,

instrumentos necessários para o trabaiho, considerando que a reciamante participava habitualmente de

reuniOes fora da reclamada.

is 0 apareiho celular fomecido pelo reclamada também era necessário para o trabaiho realizado

pela reclamante, que era corn frequência realizado fora das dependéncias da reclamada, e, segundo a

testemunha Waifrido, nâo poderia ser utilizado para fins pessoais.

No caso, os beneficios (computador, notebook e celular) não foram fornecidos como simples

contraprestracao pelos servicos prestados, mas sim como meio de viabilizar o servico prestado pela

reclamada.

Dessa forma, se a utilização dos instrurnentos foi para viabilizar a prestaçAo dos serviços

contratados, não pode ser reconhecido como salário in natura. Nesse sentido a Silmula 367 do TST.

Quanto ao piano de sailde, a pretensão da redamante encontra óbice no item W do § 2° do art.

458 da CLT. Entendimento contrário geraria um desestImulo aos empregadores fomecerem beneficios tao

importantes a seus empregados.

Indefiro.

RESCISAO INDIRETA

0 rompimento do contrato de trabaiho em virtude de prática de ato tipificado como justa

causa exige prova robusta, visto que o Direito do Trabaiho milita, justamente, em favor da manutenção do

vIncuio empregatIcio, conforme informa urn de seus princIpios basilares, qua] seja, o da continuidade da

relacao de emprego.

A reduçao salarial ficou comprovada por meio das Notas Fiscais juntadas e confissäo da 1',

2a e 3' reclamadas na contestação.

Assnado &etroncemrte, A Certificço Digital perterice e: TI 211L	 OrlIflA ROCHA MUZZ
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Se o empregador não cumpre corn sua obrigação principal, o empregado pode passar por

graves dificuldades e se ver privado de satisfazer suas necessidades pessoais, entre elas de quitar suas

obrigaçoes financeiras.

Dessa forma, entendo grave a falta cometida pela P reclamada, capaz de ensejar rescisão

indireta do contrato de trabaiho, sendo devido o pagarnento das seguintes verbas rescisórias: aviso prévio

de 30 dias, 11/12 de férias proporcionais, acrescida de 1/3; 6/12 de gratificaçao natalina de 2014 e 5/12 de

2015; depósito do FGTS nao depositado durante todo o contrato de trabaiho, acrescida da rnulta de 40%.

Após o trãnsito em julgado e intirnação para tanto, no prazo de 5 dias, deverá a

reclamada anotar a CTPS da reclamante a fim fazer constar data de admissão em 07/07/2014, saIda em

07/06/2015 (OJ 82 da SDI-1 do TST), salário de R$ 8.000,00, sob pena de multa do art. 50,00 por dia, ate

o lirnite de R$ 10.000,00, quando as anotacOes serão efetuadas pela secretaria da Vara.

Antes, também no prazo de 5 dias, deverá a reclamante juntar aos autos CTPS para

anotacão, devendo ser intimado para tanto.

A 1a reclamada entregará as guias CD/SD, TRCT/01 e chave de conectividade social na

secretaria da Vara, no mesmo prazo para anotação da CTPS. A recusa de entrega e/ou a inviabilizacao do

recebimento do benefIcio do seguro desemprego junto ao órgão competente, assim como do saque do

fundo de garantia, por culpa patronal, determinará a conversão em pecünia das quantias equivalentes.

Nos mesmos prazos acima estipulados, deverá a P reclamada entregar PPP, sob pena de ser

nomeado profissional para o trabaiho, arcando a reclamada corn a integralidade dos custos.

DANOS MORAlS

Todo aquele que por culpa ou dolo violar direito a honra on a imagem de outrem fica
obrigado a reparar-lhe o prejuIzo, porquanto a honra, a imagem e intimidade de qualquer pessoa são

invioláveis. Esta é a reparacão de dano moral expressamente prevista em nosso ordenamento jurIdico a
partir da promulgaçao da Constituiçao da Repñblica de 1988.

0 dano moral, entendido como o sofrimento fisico e mental, a perda da paz interior, o

sentimento de dor, desânimo, angistia, baixa de consideraçao a pessoa, conquanto não-rnensurável por

critérios objetivos, enseja uma reparação que dé a vItima o conforto e a esperança de ver mitigado o seu

sofrimento e sentimento de menos valia, de descrença.

Mas a indenizaçao por dano moral decorrente do contrato de trabaiho pressupôe urn ato

ilIcito ou erro de conduta do empregador on de preposto seu, urn prejuIzo suportado pelo ofendido e urn

nexo de causalidade entre a conduta injurIdica do primeiro c o dano experimentado pelo 61timo,

MUZZ	 81 &1ittZ Pig- 64
e Certificado: 89809986766625234504440594981851960517
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cumprindo ao julgador examinar a presenca concomitante aesses pressupostos fatico-juridicos para, a

partir da sua demonstracao inequIvoca, imprimir a condenação de reparar os danos decorrentes da

subversão dos valores subjetivos do empregado causados pelo seu empregador.

A reclamante não comprovou qualquer dano de ordem moral em decorrência da reduçao

salarial, o dano material sofrido já foi devidamente reparado nesta assentada.

Pelo disposto acima, indefiro o pedido de danos morais.

MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

Devida a aplicacao da multa do art. 477 da CLI, nos termos da Sñmu!a 462 do 1ST, face o

reconhecimento de vinculo de emprego em juízo.

I
RESSARCIMENTO PELAS DESPESAS TRIBUTARIAS

Tendo em vista que os gastos efetuados pela reclamante corn CSLL, PIS, COFINS, ISSQN

decorrem de exigência feita pela reclamada de reativação de pessoa juridica, defiro o pedido de restituiçäo

de tais despesas corn impostos, no valor a ser apurado conforme documentos de arrecadacào juntados aos

autos.

Quanto ao Imposto de Renda, nenhuma restituiçäo é devida, já que tanto as pessoas fisicas

como jurIdicas sofrem a incidéncia desse tributo.

Para o cálculo das contribuiçOes previdenciárias deve ser observado que a reclamante foi

optante do Simples Nacional apenas ate 31/10/2014, conforme fl. 164 do PDF.

RESPONSABILIDADE DA r, 2'e 3 RECLAMADAS. RESPONSABILIDADE DO
MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE.

As trés reclamadas apresentam defesa conjunta, na qual confessam que pertencem ao mesnio

grupo econômico, devendo, assim, ser condenas solidariamente corn todas as obrigacOes de pagar

eventualmente deferidas na presente decisão, em favor da reclamante.

CD

A prestação de servicos em pro! do 4 0 reclamado, municIpio de Belo Horizonte, é

incontroversa pelos termos do contrato de prestacao de servicos celebrado corn a Galvão Engenharia.
E

fu

	

	 Assim, verifica-se que o rnunicIpio se beneficiou do trabalho da reclamante, devendo zelar

pelo cumprimento das obrigacOes trabaihistas.

al
LU

CU
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A observância do procedimento legal para contrataçäo da 1a reclamada não afasta a

responsabilidade subsidiária decorrente da Sümula 331 do TST, porquanto nAo consta dos autos prova de

que o 40 cuidou de fiscalizar o cumprimento do contrato administrativo, no que tange as obrigaçOes

trabaihistas da prestadora de servico.

Como se ye, a responsabilidade imputada ao 40 reclamado não é objetiva nem decorre do
mero inadimplemento das obrigacOes trabalhistas pela 1a mas da incüria daquela na fiscalização da

execução do contrato.

Outrossim, a rigor, o § 10 do art. 71 da Lei 8.666/93 nào impede a aplicacào da Sümula 331 do

TST a Administracao, porquanto a responsabilidade - frise-se - subsidiária não implica efetiva

transferéncia das obrigaçOes trabaihistas para a Administraçäo Pñb!ica, ficando sempre resguardado, por

força do referido dispositivo seu direito de regresso contra o contratado. 	

S
Corn efeito, o referido verbete jurisprudencial configura apenas uma iriversão de posiçOes

quanto a cobrança do real devedor, em virtude da natureza alimentar e privilegiada do crédito trabaihista e

da hipossuficiência de seu titular, sendo flagrante a major aptidão da Administração para se resguardar de

eventual prejuIzo mediante a fiscalizaçao dos prestadores de serviços quanto ao cumprimento das

obrigacOes assumidas, para cujo exercIcio a lei estabeleceu uma série de prerrogativas (v.g., arts. 58, III,
67 e 116, § 30, da Lei 8.666/93), notadamente o condicionamento da quitacão das faturas a comprovacão

do pagamento das verbas trabaihistas e previdenciárias no perlodo anterior.

Tal circunstância foi, inclusive, ponderada no julgamento da ADC n° 16, levando o Ministro

Cezar Peluso a concluir que a AdministraçAo Pñblica é obrigada a tomar uma atitude que, quando não

toma, constitui inadimplemento deja.

Nesse passo, reconheço a responsabi!idade subsidiária do 40 reclamado pelas obrigaçôes
impostas A 1a reclarnada nesta decisâo, em consonância corn o entendirnento consagrado na OJ 382 da

SDI-I do TST.	 5
fn
	

HONORARLOS ADVOCATICIOS

Dois so os requisitos que tornarn devidos honorários advocatIcios da Justica do Traba!ho
CD 

conforme previsto no art. 14 da lei 5584/70 cuja interpretação é dada pelo En. 219 do TST: assistência

pelo sindicato e encontrar-se a parte em situacâo econômica que näo ihe permita demandar sem prejuIzo

próprio ou da famIlia ou perceber menos do dobro do mInimo legal. Não comprovado o primeiro
fu	

requisito, indefiro o pleito.

JUROS E coRREcAo
LU
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	 6 incidirâojuros de 1% a.m.Sobre a condenacao, cOrnglcla na torma aa Sumuia io I do

pro rata die.

JUSTIA GRATUITA

Face a declaração de pobreza firmada pelo reclamante, defiro-lhe os beneficios da Justica

gratuita.

III - CONCLUSAO

Pelo exposto, rejeito as preliminares e julgo PROCEDENTES EM PARTE Os pedidos

formulados na inicial por PATRICIA ABREU MOREIRA RODRIGUES em face de GALVAO

ENGENHARIA S.A., GALVAO PARTICIPA(;OEs S.A., COMPANHIA DE AGUAS DO BRASIL

MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE para, condenar a I a , 2 a e 3a reclamadas solidariamente, e o 40

reclarnado, subsidiariamente, a pagar a reclamante, no prazo legal, como se apurar em liquidação de

sentença, corn juros de mora e atualização monetária, na forma da fundarnentaçAo supra, parte integrante

desta conclusão:

a) aviso prévio de 30 dias, 11/12 de férias proporcionais, acrescida de 1/3; 6/12 de gratificação

natalina de 2014 e 5/12 de 2015; depósito do FGTS näo depositado durante todo o contrato de trabaiho,

acrescida da multa de 40%;

b) diferenças salariais, face a ilegalidade da redução efetivada, a set apurada corn base nas

Notas Fiscais juntadas, e reflexos em aviso prévio, férias e 1/3, 13° salário e FGTS+40%;

c) restituição de despesas corn impostos, excluIdo Imposto de Renda e observada a exclusào

da reclamante do Simples Nacional em 31/10/2014;

d) multa do art. 477 da CLT.

Após o trânsito em julgado e intimaçâo para tanto, no prazo de 5 dias, devcrá a l' reclamada

anotar a CTPS da reclamante a fim fazer constar data de admissào em 07/07/2014, saIda em 07/06/2015

(OJ 82 da SDI-1 do TST), salário de R$ 8.000,00, sob pena de multa do art. 50,00 por dia, ate o limite de

CD	 R$ 10.000,00, quando as anotaçOes serão efetuadas pela secretaria da Vara.

CU	 Antes, também no prazo de 5 dias, deverá a reclamante juntar aos autos CTPS pararo
anotacâo, devendo set intimado para tanto.

A I  reclamada entregará as guias CD/SD, TRCT/01 e chave de conectividade social na

secretaria da Vara, no mesmo prazo para anotação da CTPS. A recusa de entrega e/ou a inviabilizaçao do

LU

	

	 recebimento do beneficio do seguro desemprego junto ao órgão competente, assim como do saque do

fundo de garantia, por culpa patronal, determinará a conversAo em pecünia das quantias equivalentes.
Assndo &etroricarnerte. A CerUficaço Dla ital pertence C: TAMIU6$nXOi,I13MA ROCHA MUZZ	 - Pig, 97DocuTpptp
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Nos mesmos prazos acima estipulados, deverá a 1a reclamada entregar PPP, sob pena de ser

nomeado profissional para o trabalho, arcando a reclamada corn a integralidade dos custos.

0 crédito da reclamante será apurado em liquidacào por cálculos, efetuadas as deduçôes dos

créditos pagos sob os mesmos tItulos, acrescido de juros de 1% ao més pro rata die do ajuizamento da

reclamatória, incidentes sobre o principal já corrigido na forma da Sümula 381 do TST.

Para fins de incidência e base de cálculo das contribuiçOes previdenciárias, declaro que

contam corn natureza salarial as seguintes parcelas: aviso prévio, férias e 1/3, 13° salário, diferenças

salariais e reflexos em aviso prévio, férias e 13° salário.

Dispensada a intimação da Uniâo (Portaria MF 582/13).

Custas pelas reclamadas, observada a solidariedade e subsidiariedade, no importe de

R$504,00, calculadas sobre R$25.200,00, valor ora arbitrado a condenaço.

Dispensada a intirnacão da União, tendo em vista o valor ora arbitrado a condenaçao (Portaria

582/13 - MF/GM).

Intimern-se as partes.

Encerrou-se.

JANE DIAS DO AMARAL

Juiza do Trabalho

DANIEL HORA RIOS LEITE

Diretor de Secretaria 	 I

BELO HORIZONTE, 23 de Junho de 20116

JANE DIAS DO AMARAL
Juiz(a) do Trabaiho Substituto(a)

m &i2
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•	 1
Poder Judiciáno do Estado do Rio de Janeiro
Comarca da Capital
Sétima Vara Empresarial.

Processo no. 009371549.2015.19.0001.
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DEC SAO

Trata-se de pedido de recuperaçao judicial corn base nos
artigos 47 e seguintes da Lei 11.101/05 formulado por GALVAO ENGENHARIA e
GALVAO PARTICIPAOES S.A, saciedades anônirnas de capital fechado
inscritas no CNPJ sob o n.° 0134937/0001-79 e 11.284.210/0001-75,
respectivamente, onde se inserem no conglomerado econômico denominado de
"Grupo Galvão", grupo que se dedica exciusivamente as atividades de construção
civil para infraestruturas rodoviária, aeroviária, portuária e urbana, corn tradiçao
ha mais de ciaco décadas.

Aduzem ter a pnmeira req uerente operaçOes em curso em
14 estados da federaçao e no exterior, estando entre as maiores organizaçUes
empresarlais do pals, abarcando seu ramo de atuaçao clientes pOblicos e
privados, sob a forma de contratos de prestaçäo de serviços, coricessöes e
parcerias piiblico-privadas (PPP's), sendo gerida pela holding de capital fechado
Galväo Participaçoes S.A - segunda requerente - essa não operacional.

Descreve ser o "Grupo Galvao" formado pelas enipresas
Galvão Engenharia- pnmeira requerente - essa fundada em 1996 no Rio de
Janeiro, a partir da cisao da Queiroz Galvão; CAB Ambiental; Galvão Oleo e
Gas Participaçöes; Galvão Finanças e das Concessionãrios de Rodovias BR
153, sendo o referido grupo gendo pela holding de capital fechado Galvão
Participaçoes - segunda requerente -, controlada, por sua vez, pela Empresa
Nacional de Participacäes Ltda (Empar), pela Moval Participaçoes Ltda e pela
Freccia Engenhana Ltda, todas corn capital 100% nacional.

Sustentam que apesar da fixaçao de sua sede na Cidade de
São Paulo, a primeira requerente foi criada neste Municipio, e sua filial aqui
presente, conduz atualmente as operaçoes comerciais que geram mais de 50%
do faturamento de todo o "Grupo Galvão", o que justifica, pelo critério econômico,
a fixaçao da competéncia na jurisdicao da competéncia na sede de sua filial.

Expoem como motivo para de sua crise econômico-
finance Ira, Os eloquentes sinalizadores de que o Pals vive uma severa crise
econOmica - jé considerada sistémica-, que fez gerar o crescimento irrefreável
dos insumos, corn inevitável aurnento do custo de operacao da primeira
requererite, o que aumentou consideravelmente o seu endMdamento, pois para
manutençao do seu capital de giro, precisou obter créditos no mercado a juros
cada vez mais altos, aliado ao fato de ter sido afetado pela incapacidade de
alguns de seus clientes pagarem pelas obras jã executadas nos prazos

Docurnento eletrônico e-Pet n o 2162144 corn assinaturn digital
Signatário(a): MILENE PIMENTEL MORENO:02665953404 N°Serie Certificado: 89809986766625234504440594981851960517
Id Carirnbo de Tempo: 96139897947245 Data e Hora: 10/02/2017 18:46:17hs

LI

S



£T -Petiço Eletrônica recebida em 10/02/2017 18:46:16

Poder Judwiãrio do Estado do Rio de Janeiro
Comma da Capital

•	 Sétima Vara Empresarial.

Processo no. 0093115-69.2015.19.0001.

(e-ST) F199)

F LT. 2
inicialmente programados o que impactou seu fiuxo de caixa que fora estâvel por
quase 20 anos.

Explicitam que na tentativa de sair da crise a primeira
requerente expandiu seu ramo de atuaçâo para area de OIeo e gas, setor que
parecia imune a crise denunciada, mas que, receritemente em razão de default os
cUentes desse setor também deixaram de cumprir corn as cronogramas e
pagamento iniclairnente ajustados, o que acentuou por vez o fluxo de caixa das
requerentes.

Goncluem que a impontualidade dos pagamentos por parte 	 S
dos contratantes dos seus serviços, a impontualidade de as fornecedores em
cumprirem corn as cronogramas de entrega de serviços e a crise econômica
sistémica que assola o Pais são Os principais fatores que determinarn a atual
crise econôrnico-finaricejra das requeridas, a qual nao poderé ser resolvida sem o
auxilio da presente medida judicial req uerida.

Afirmam, no entanto, ser viável a superaçao da crise, pois
apontam a existência de creditos a receber na casa dos R$ 2 bilhôes de reals,
sem previsäo de satisfaçao a curto prazo, o que torna rrecessária e inevitável a
concessão da medida proposta, a fim de que possa ser imptementado urn piano
eficiente para pagamento das suas dFvidas, enquanto não resgata todos seus
recebiveis.

Apontam de farina concisa Os diver-sos contratos em vigor,
as quals demonstram ótimas expectativas na possibilidade da obtençao de ativos,
capazes de suprir o atual passivo, e ainda propiciar a manutençao e soerguimento
da atividade ecanômica desenvolvida.

inicialmente enfoco a questOo sabre a possibilidade da
formação do Iitisconsórcio ativo.

A lei 11.101/2005 nao tratou da possibilidade do ingresso de
uma recuperaçao judicial una, a vista da existéncia de urn grupo soc(etário, seja
ele de fato ou direito.

CD

Sobre essa possibilidade assim expôs Ricardo Br-ito Costa:
CD

CIJ
CD 'A formaçao do Iitisconsôrcia ativo na recuperação judicial, a

despeito da ausência de previsao na Lei 11.101/2005, é possivel, em se tratando
de empresas que integrern urn mesmo grupo econOmico (de fato Cu de direito).
Nesse caso, mesmo havendo empresas do grupo corn operaçöes concentradas
em foros diver-sos, o conceito ampliado de empresa (que deve refletir o atual
estágio do capitalismo abrangendo a grupo econômico), para os fins da Lei

0.

fu 11.101/2005, per-mite estabetecer a competência do foro do local em que se situa
a principal unidade (estabelecimento) do grupo de sociedades. 0 Iitisconsôrcio

Lii
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ativo, formado pelas empresas que integram o grupo econômico, nao viola a
sistemática da Lei n o 11.101/2005 e atende ao Principio basilar da Preservaçao
da Empresa. A estruturaçao do piano de recuperação, contudo, ha de merecer
cuidadosa atençao para que näo haja vioIaço de direitos dos credores" (COSTA,
2009, P. 182).

Ao contrário dos grupos societários de direito, cuja formaçâo
a lei impôe caracteristicas próprias para constituiçao, dificuldade encontra-se para
identificaçâo dos grupos societários de fato, haja vista a possibilidade de se
materializarem por meio de diversas reiaçOes econômicas entre as entidades,
apesar de continuarem dotadas de personalidade e patrimônio prOprios, e
aparentemente independentes.

Sustentam alguns doutrinadores que nos grupos
econômicos formais (de fato) existe apenas uma empresa e várias pessoas
juridicas atuando como empresãrias, formando uma espécie de "sociedade em
comum" de pessoas jurIdicas.

Os grupos econômicos de fato são formados por sociedades
que mantém, entre Si, Iaços empresanais através de participaçaes acionérias,
sem necessidade de se organizarem juridicamente, mantendo-se isoladas e
relacionando-se sob a forma de coligadas, controladas e controladoras, sem
necessidade de major estrutura organizacional.

E necessário quase sempre, para verificarmos a existência
desse fenômeno, apurarmos a contiguraçao de três elementos fundamentais,
quais sejam: contribuiçao individual corn esforços ou recursos, atividade para
lograr fins comuns e participacao em lucros e prejuizos.

Nesse aspecto, as sociedades empresérias que formam o
polo ativo do pedido enquadram-se dentro da descrição acima realizada.

Isto porque, além de possuirem o quadro societãrio formado
pelas mesmas sócias - em ambas as sociedades - é evidente que a contribuiçâo
M urna entre as outras, e que disto, depende o sucesso de todo o
empreendimento, haja vista o indubitável entreiaç.amento de fins, haja vista a
segunda sociedade ter sido criada corn fins exciusivos de prornulgar, expor e criar
meihores melos de comercializaçao dos produtos negociados pela primeira.

Assim, não ha como não se conceituar a existéncia cia
formaçao de urn grupo societário de fato, pois o deslgnio de atividades e
participaço dos lucros está intimamente intertigado.

Neste sentido:

0049722-47.2013.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRLJMENTO
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DES. FLAVIA ROMANO DE REZENDE - Julgamento: 04/02/2014 -
OITAVA CAMARA CIVEL.RECuPERAçA0 JUDICIAL DE EMPRESAS.
TRÉS SOCIEDADES, GR(JPO ECONOMIC0 DE FATO, ONDE UMA
DELAS É RESPONSAVEL PELA PRODLJçA0 E AS DEMAIS PELA
VENDA OAS MERCADORIAS. DEFERIMENTO, PELO JUIZO DE 10
GRAU, DO PEDIDO DE LITISCONSORCIO ATIVO DAS AGRAVADAS.
INCONFORMISMO DO MINISTÉRIO PUBLICO. AUSENCIA DE
REGRAMENTO ESPECFICO DA MATERIA NA LEI 11.101105.
LITISC0NSRClO ATIVO QUE SE MOSIRA POSSIVEL, DIANTE CA
AUSENCIA DE PREJUIZOS AOS CREDORES E DA POSSIBILIDADE
DE MANUTENçAO DA ATMDADE ECONOM1CA, FONTE DE RENDA
E DE EMPREGOS. MANUTENçAO CA DECISAO DE 10 GRAU. - 0
surgimento dos grupos econômicos de fato estA ligado a dinãmica do
mertado e a sua globalizaçao, as quais fazern corn que as empresários
busquem fOrmulas mais ágeis e eficazes de garantir lucro e alcançar
parte significativa de consurnidores. - A recuperaçao Judicial tern por
objetivo maior a salvaçao cia atMdade econOmics empresarial, geradora
de empregos a rends. Par este motivo, a que se busca é harnionizar
direitos e deveres, impondo-se, sempre que posslvel, a menor sacrificlo
a toctas as partes envolvidas. Neste contexto, o IitisconsOrcio ativo pode
facflitar o acordo entre as recuperandas e os credores, viabilizando 0
pagamento dos débitos, nos prazos estabelecidos. - NEGA-SE
PROVIMENTO AO RECURSO.

Isto posto, e ante a parecer favorável do MP, recebo e
defiro a formação do Iitisconsórcio ativo pretendido, ressalvando apenas a
necessidade da adocao da med idas pleiteadas pelo Parquet em seu parecer.

Quanta a formulaçao do pedido na sede de uma de suas
filiais, compete analisarmos a questao pela Otica do principal estabelecimento da
requerida, coma determina a art. 30 da Lei 11.101/2005.

0 art. 1.142 do CC define estabelecimento coma sendo todo
complexo de bens organizado para exercIcio da empresa, par empresário, ou par
sociedade empresária.

Este deve ser caracterizado coma sendo a sede
In 	 administrativa da empresa, isto e, a lugar em que estão concentrados as negóciosrn

do empresário, onde são realizadas as operaçaes financeiras e comercials, näo
se confundindo necessariamente corn a sede estatutária definida no contrato.

CD

Deve, portanto, ser considerado, para fins do sua
caracteri.zaçao, não o elemento convencional ou formal, mas sim o critério fático.

E
fu	 Neste ponto, afirma a requerida exercer a maior parte de

suas atividades comerciais e financeiras no Rio de Janeiro, afirrnando que 50%
do faturamento atual das requerentes advêm de contratos aqui firmadas, o que
confere a ela o status de principal estabelecimento.
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Neste sentido, recebo a pedido.

No mais, a inicial veio acompanhada dos documentos de fis.
30/769.

Ouvido, o Parquet man ftestou-se favoravelmente ao
deferimento do processamento da recuperação judicial.

As normas que regem a procedimento de Recuperaçao
Judicial devem ser analisadas de forma sistemática, vatendo-se sempre que
possIvel o julgador de uma interpretaçao sociolôgica, para tentar alcançar aos fins
socials e as exigências do bern comum, que a nova lei quis introduzir.

A LFR destacou no seu art. 47 como principios básicos a
preservaçâo da empresa, sua funçao social e o estFmuto a atividade econômica,
con ceito que se fortalece cada vez mais na jurisprudéncia do STJ e dos Tribunals.

In causa, as requerentes apontam na petiçao inicial de forma
concisa e clara as causas da crise econômico-flnanceira que se instalou sobre as
requerentes, expondo ainda a expectativa relativa de créditos a receber.

A vasta documentaçao carreada em seu bojo fol examinada
pelo Ministérlo PUbtico, a luz do art. 51 da Lei 11.101/2005, apontou encontrar-se
ordem, restando apenas a apresentaçao da lista de bens dos diretores das
companhias; demonstraçao de resuttados acumulativos relativos aos exerccios
de 2014 de ambas as requerentes e listagem completa de empregados da
segunda requerente, as quais não considerou coma sendo essencials a
apreciaçäo do pedido, a que reputo correto, a partir do momenta que os demais
elementos säo suficientes para apurar as condiçOes da ação, ainda porque, a
vinda dos documentos declinados pode ser perfeitamente trazida no curso do
procedimerito.

Corn efeito, considero, a exordial suficientemente instrulda,
cumprido assim os elementos legais exigidos.

A empresa como unidade produtiva, tern sido considerada
fonte de geraçao de riqueza e empregos, e a manutenço de suas atividades,
visa proteger esta relevante funçâo social e o estimulo a atividade econOrnica (art.
47 da LRF).

Criada corn a tim precipuo de impulsionar a economia do
pals, e opoi-tunizar aos empresários em dificuldades financeiras, nâo so a
rnanutenço de sua unidade produtora, mas em especial, a continuidade da
prestação dos serviços e geraçao de empregos, a LRF inovou consideravelmerite
o conceito de empresa, alçando-a a urn patamar de relevante papel social.
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Assim 0 legislador ao promulgar a referida lei dispensando
especial ênfase ao instituto da recuperaçâo judicial, respondeu aos anseios das
empresas que, em situaçao de necessária reestruturaçao de suas operaçöes e
dividas não tinham outra opçao dentro do ordenamento juridico nacional a não
ser a decretaçao de sua insoivéncia ou faléncia, a que nao resultava beneficios,
seja para as práprias empresas, seja para os seus credores e a sociedade em urn
todo.

Sabre as formas das crises econômico-financeiras que
recaem sabre as sociedades assim descreveu o mestre Fábio Uthos Coelho
(Curso de Direito Comercial, Ed. Saraiva, 13 1 ed.)

"A crise da empresa pode manifestar-se de formas variadas.
Ela e econômica quando as vendas de produtos ou serviços nao Se realizam na
quantidade necessária a manutenção do negócio. E financeira quando faith a
sociedade empresária dinheiro em caixa para pagar suas obrigaçoes. Finalmente,
a crise é patrimonial se a ativo é inferior ao passivo, se as dIvidas superam os
bens da sociedade empresãria."

Tratando-se, portanto, de sociedades em atividade ha
décadas, observo dentro do contexto apreseritado, que a ci-ise anunciada é
meramente financeira, uma vez que as sociedades necessitaram obter grande
aporte de capital no mercado financeiro para manter as complexas e dispendiosas
atividades desenvolvidas, e em contrapartida viram a suspensao do pagamento
de crédftos a receber em diversos dos seus contratos em execuçâo, situaçâo que
precisa ser equacionada por meio de soluçOes de mercado a serem apresentadas
corretamente em juizo de recuperaçao judicial.

Destarte, é possivel afirmar, ainda que em uma anélise
perfunctOria da sftuação, ser a atividade desenvolvida pela requerente bastante
rentável, näo so pelo tempo de mercado, mas por todos os indicativos trazidos, o
que confere ao piano de recuperaçao a ser desenvolvido grande possibilidade de
êxito.

Ln Par fim, as empresas requerentes atenderam tambem aos
requisitos do artigo 48 e seus incisos da Lei 11.101105, ao comprovarem que
estao ern atividade he mais de 02 (dois) anos, näo serem falidas ou terem obtido
concessão de recuperaçao, inclusive corn base em piano especial, nos ciltimos
cinco, e não haver condenagao criminal contra seus adniinistradores, ou sOcio
controlador, por crimes previstos nesta lei.

fo
fu Atendidas, portanto, as prescriçôes legais, e a vista do

parecer Ministerial favorável de us. 1210 v°, DEFIRO 0 PROCESSAMENTO
DA RECUPERAAO JUDICIAL da GALVAO ENGENHARIA S.A, socieclade
anânirna de capital fechado macrita no CNPJ sob n.° 0134093710001-79, corn
sede na Rua Gomes de Carvaiho li.0 1.510, 20 andar, Vila Olimpia, São e Filial

UJ
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inscrita no CNPJ sob o n.° 01.340.93710011..40, estabelecida na Rua Lauro
Muller, n° 116, salas 2704-2,706 Botafogo, Rio de Janeiro e da GALVAO
PARTlCIPAcOES S.A, sociedade anônima de capital fechado inscrita no
CNPJ sob n,° 11.284.21010001-75, corn sede na Rua Games Carvaiho, n° 1.510,19a, andar, Vila Olimpia, SAO Paulo, e determino, nos termos do artigo 52 da
Lei 11.101/05:

I - A dispensa da apresentaçao de certidUes negativas para
quo a requerente exerça suas atividades, exceto para contratação do Poder
PUblico ou para recebimento de beneficios, incentivos fiscais ou créditos,

•	 ressalvado, contudo, essa possibilidade mediante obtençao de parcelamento
fiscal na forma da legislaçao em vigor;

H - que as requererites acrescentem após seu name
empresarial a expressao "em recuperaçao judicial", de acordo cam o previsto noait 69 da LRF;

Ill— a suspenso de todas as ages a execuçoes contra as
recuperanda, na forma do art. 60 da Lei 11.101/05, bern como a venda ou retirada
de seus estabefecjmentos dos bet-is de capital essenciais a sua atividade
empresarial, que tiverem sido dados em garantias nao sujeitas a recuperaçao
judicial (parte final do § 30 do art. 49 LRF);

IV - a suspensâo da publicidade dos protestos e inscriçoes
nos Orgaos de proteçao ao crédito - em face das Requerentes;

V.- quo as recuperandas apresentem contas demonstrativas
mensais durante todo o processamento da recuperacao judicial, sob pena de
destituiçao de seus administradores;

VI-a apresentaçao das certidOes, na forma do VIII do art.51, das fihiais da primeira requente;

VII- a vinda da demonstraçao de resultados acumulados
relativos ao exercicio de 201 de ambas as requerentes;

IX- a relaçao de bens particulares dos controlad ores e
administracjores das sociedades e de suas fihiais;

X- a lista de empregados da segunda requerente.

Xi- a relação completa e segregada de seus credores,
como requerido pelo Parquet, no prazo de 10 dias;

XII - a expediçao e publicaçao do edital previsto no
parágrafo 1 0 do art. 52 da Lei 11.101105;
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XIII—a intimaçao do Ministério PUblico e comunicação as
Fazendas PUblicas Federal, Estadual e do MunicIplo do Rio de Janeiro.

XIV—comunicaçao a Junta Comercial do Estado do Rio de
Janeiro, e demais Estados onde as recuperandas detenham registro de sede e
fihlais para anotaçao do pedido de Recuperaçao nos registros;

XV—apresentem as recuperandas, EM SEPARADO, o piano
de recuperação no prazo de 60 dias da publicaçao desta decisão, o qual deverà
observar Os requisitos do art. 53 d  Lei 11.101/2005.

XVI- determino sejam acautelados em cartório, em lunar
corn acesso restrito ao responsável pela serventia, corn vista somente
mediante despacho, Os sepuintes documentos: ii Lista de em preqados e iii
Relaçäo dos bens particulares dos diretores

Nomeio para funcao de Administrador Judicial a
ALVAREZ & MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA.,
CNPJ 07.016.13810001-28, situado na Rua Surubim, rL° 577, 9" andar, conjunto
92, Cidade Monçoes, CEP 04571-050, São Paulo/Capital, sendo sOcio
responsável EDUARDO BARBOSA DE SEIXAS, brasiteiro, casado, engenheiro,
portador da carteira de identidade n.° 09.376.430-6 IFP/RJ e CPF 025.864.457-59
a quail deverá desempenhar o encargo na forma do inciso Ill do caput do
artigo 22 da Lei 11.101105, sem prejuizo do disposto no inciso 1 do caput do
artigo 35 do mesmo diploma legal.

Por ora, deixo a cargo das devedoras e da administradora
judicial nomeada o acerto referente a remuneraçao do encargo, a qual, atento aos
crit&ios contidos no art. 24 da Lei 11.101/2005, será oportunamente homologada.

Intime-se a Administradora Judicial via tetefone para,
aceitandoo encargo, assinar o termo de compromisso em cartônio.

Riod)Janeiro 27d4 marco de 2015.
CD
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CONFLITO DE COMPETENCIA N° 150.894 - RJ (2017/0028930-8)

RELATOR
SUSCITANTE
SUSCITANTE
ADVOGADO
SUSCITADO

SUSCITADO

INTERES.
ADVOGADO

MINISTRO RICARDO VILLAS BOAS CUEVA
GALVAO ENGENHARIA S/A - EM RECUPERAcAO JUDICIAL
GALVAO PARTICIPACOES S.A - EM RECUPERAçAO JUDICIAL
FLAVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO E OUTRO(S) - RJ094605
JUIZO DE DIREITO DA 7A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE
JANEIRO - RJ
JUIZO DA 14A VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE -
MG
SERGIO BRUNO ALONGI
TIAGO MUZZI - MG07 1874	 -

DECISAO

Trata-se de conflito positl\( Ic (unIptcnc1a, corn pedido liminar, em que

são suscitantes GALVAO ENGENHARIA S. - EM RECUPERAçAO JUDICIAL e

GALVAO PARTICIPAçOES S A - EM PLC UVF LA(AO JUDICIAL, tendo como suscitados

o JUIZO DE I)IREITO DA 7a VARA FMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO - RJ e o

JUIZO DA 14 VRA DO TRAHLHO liE. BLO HORIZONIE - MG

Informa a suscitaiirc qu pltiteou os bentlEcios da recuperação judicial,

nos termos da Lei n 11.101, 205 cuo processarneoto foi deferido pelo primeiro

suscitado em 27/,31'-2()15.

Acluz

1De oitto 10(10, teiu-se o Ju[zo do TrcLbalho, perante 0 qual
trarnita u rcciaTnatOriu trchalh1sta propu.sta por Sérgio Bruno Alongi
(Reclamante) contra as Recuperandas, a Companhia de Aguas do Brasil SA
- CAB Ambiental (CAB Ambiental), a Companhia de Gas de Minas Gerais -
GASMIG (GASMIG) e o IVlunzczpio de Belo Horizonte (Munzczpzo de BH) (Acao
Trabaihista).

4 Corn efeito, em 29 12 2016, o Juizo do Trabaiho determznou,
no ambito da Acao Trabaihista o bloqueio de créditos detidos pelos
Reclarnados (e, consequentemente, pelas Recuperandas) contra o MunicIpio de
BH, ate o lirnite de R$ 1.993.168,56, corn o escopo de garantir o pagamento do
crédito concursal perquirido pelo Reclarnante nos autos trabaihistas.

37. Ao que parece, o Juizo do Trabaiho entende estar
'garantindo' o adimplemento das obrigaçOes atinentes a urn determinado
credor trabaihista, mas, na verdade, estd sub vertendo a ordem procedimental
de urn processo de recuperaçao judicial, prejudicando as Recuperandas e
todos os demais credores submetidos áqueleprocedirnento" (fis. 2/9 e-STJ).

Defende que somente o Juizo recuperacional detém competéncia para

nto eletrônico VDA16011987 assinado eletronicamente nos termos do k'-.10 §20 inciso IL! da Lei 11.419/2006
rio(a): MINISTRO Ricardo Villas Bôas Cueva Assinado em: 20/02/2017 13:45:26
de Controle do Documento: C8D49171-7CBC-4087-8394-43FE9662524E



(e-STJ FI.305)

Superior

decidir sobre os atos de constriçao contra seu patrirnOnio, justificando a concessão de

liminar para sustar os efeitos dos atos decisOrios praticados pelo juizo trabaihista e para

revogar a decisao que determinou o bloqueio de direitos creditôrios detidos da GESA e

GALPAR frente ao MunicIpio de Belo Horizonte-MG, sobrestando o procedimento

trabaihista e declarando o JuIzo recuperacional corno o competente para quaisquer

medidas urgentes.

Ao final, pugna pela procedência do conflito suscitado, corn a declaraçao da

cornpetencia do juiz da recuperaçao para decidir sobre o destino dos bens.

o relatOrio.

DECIDO

A hrnrnar deve ser concedida parcialmente

De micio, indefiro o pedido(le (l\duç ou levantarnento de eventuais

valores e bens bloqueados ou penhorados Nao e o caso de levantarnento da constriçao

reahzada nos autos, mas him, de rernessa dos liens ao juizo cornpetente, qual seja, o da

recuperacao, para que este adote as pro\ iclencias cabiveis Essa e a hnha adotada por

mini nos EDc1 no cc n o 115.524 Pli p ) 92011) e tambem pelo Ministro Luis Felipe

Salomão nos EDcI no CC n o s 412z300 DJe 1752011), 109.805 (We 1022011) e

112.301 (We 222011) Não ha falai,etn levantamento da penhora incidente sobre tais

bens por se tratar Liyii de confhto de competencia

No mais o Superior Tribunal d Justica ja decidiu que, no caso de

deferirnento da recuperacao judicial a comp ti nci- da Justica do Trabaiho se hmita a

pjçao do respectivo -vtAito (processo de onhecimento), sendo vedada a pratica, pelo

citado Juizo, de qualquer ato executorio que comprorneta o patrirnOnio da empresa em

recuperacao

Nessesentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETENCIA. REcuPERA cÁO
JUDICIAL. CREDOR TRABALHISTA. APR0vA cÁO DO PLANO DE
RECUPERAcAO JUDICIAL. RECURSO NA INSTANCIA DE ORIGEM. DECISAO
LIMINAR RECONHECENDO A EXISTENCIA DE CONFLITO. FIXA cÁO
PRO VISORIA DE COMPETENCIA.
1. Após aprovado e homologado o piano de recuperacão judicial, é dojuIzo de
faléncias e recuperacao judicial a competéncia para o prosseguimento dos
atos de execucao relacionados a acOes expropriatorias movidas contra a
empresa devedora.
2. 0 Superior Tribunal de Justica também jd decidiu que, na recuperacao
judicial, a competéncia de outros juIzos se iimita a apuraçao de respectivos
créditos, sendo vedada a prdtica de qualquer ato que comprometa o
pat rimOnio da empresa em recuperaçäo.
3. Agravo regimental não provido.

:c 3	
C

2
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Suparior iibuna, d Justic

(AgRg no cc n o 132.285/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BOAS
CUEVA, Segunda Seçao, julgado em 14/5/2014, We 19/5/2014)

Diante do exposto, em vista da demonstrada estabilidade jurisprudencial,

concedo a liminar para determinar a suspensao dos atos executOrios decorrente da acao

no 0011929-23.2016.5.03.0014, em curso perante o JUZO DA 14 a VARA DO

TRABALHO DE BELO HORIZONTE - MG.

Designo o JUIZO DE DIREITO DA 7 a VARA EMPRESARIAL DO RIO DE

JANEIRO/RJ para resolver, em carãter provisôrio, eventunis medidas urgentes ate

ulterior deliberaçao no presente conflito.

Oficiem-se aos Juizos suscitados, corn Li eneia., comunicando a liminar e

16
solicitando informacOes. no prazo de 10 (dez chas utigo 197 do RISTJ). Informem

referidos Juizs SC OS creditos traballust is ii no . itidic idos encontrini-se arrolados no

plano de ncciperação judicial aprovado ,\deinais, detalhe o Juizo da recuperaçao o

estãgio atual do procedirncnto e se a devedora veni cumprindo o piano apresentado.

Apds, abra-se vista ao Miniurio Pdblico Federal para. parecer (artigo 198 do

RISTJ).
Ln

Publiq ne-se.

Intime-se.

Co in u n iq U e ni-se	 -

o	 Brasili i IDE) I	 i) Ii CiCIiO de201

(I,

0
Mmisiro RICARD() VILLAS BOAS CUEVA

Relator

LI,

N
C.,

Lfl
-(0
N

1

N

N

E
0
U,'I,
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U
0
0.
0
(0
0

(0

0
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PODER JUDICIARIO
JUSTIA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 03 9 REGIAO
149 VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE
RTOrd 0010260-66.2015.5.03.0014
AUTOR: SERGIO BRUNO ALONGI
REU: GALVAO ENGENHARIA S/A, GALVAO PARTICIPACOES S.A.,
COMPANHIA DE AGUAS DO BRASIL - CAB AMBIENTAL, COMPANHIA DE
GAS DE MINAS GERAIS GASMIG, MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

142 Vara do Trabaho de Belo Horizonte - MG

Processo n2 0010260-66.2015.5.03.0014

No dia 17 do mês de dezembro de dois mil e dezesseis, as
1030m, a JuIza do Trabaiho ANGELA CASTILHO ROGEDO RIBEIRO proferiu o
julgamento da reclamação trabalhista ajuizada por SERGIO BRUNO ALONGI em
face de GALVAO ENGENHARIA S/A, V reclamada; GALVAO PARTICIPAçOES
S.A., 24 reclamada; COMPANHIA DE AGUAS DO BRASIL - CAB AMBIENTAL, 3
reclamada; COMPANHIA DE GAS DE MINAS GERAIS - GASMIG, 4 reclamada e
MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE, 52 reclamado.

Aberta a audiência, de ordem da JuIza, foram apregoadas
as partes. Ausentes.

Proferlu o JuIzo do Trabaiho a seguinte SENTENçA:

co	 I - RELATORIO
CD

CD	 SERGIO BRUNO ALONGI,	 qualificado,	 ajuizou
CD reclamação trabaihista em face de GALVAO ENGENHARIA S/A; GALVAO

PARTICIPAçOES S.A.; COMPANHIA DE AGUAS DO BRASIL - CAB
AMBIENTAL; COMPANHIA DE GAS DE MINAS GERAIS - GASMIG e MUNICIPIO
DE BELO HORIZONTE, também qualificados, alegando, em sIntese, que: foi

fu admitido pela primeira ré, que integra o mesmo grupo econOmico que a segunda e

IV
terceira reclamadas, em 10.03.2009 e, em janeiro de 2012, em fraude a Iegislaçao

Lu

trabaihista, foi simulada sua dispensa (sem pagamento de verbas rescisórias ou
j	 Assrdo eetroncamnte. A Certificacc Digital perteoe : TrAGO LUIS COEUO DA ROCHA MUZZI

PF	 88'1'991960517Si ocu	 'I 18:57:3lhs

S

0. 594ca2c Peg. I
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respeto as formalidades tegals), quanclo tol compelido a criar pessoa juridica para
continuar laborando, nos mesmos termos, o que ocorreu ate sua dispensa
imotivada em 16.03.215. Postula declaracao da fraude e reconhecimento de
unicidade contratual no perlodo de 10.03.2009 a 16.03.2015 para pagamento de
parcelas rescisárias e consectários legais trabalhistas; muitas do artigo 467 e §8
do artigo 477 da CLT. Postulou a antecipacâo dos efeitos da tutela para pagarnento
das parcelas rescisárias, levantamento de FGTS e anotação da CTPS pela
Secretaria da Vara. Aduz, ainda, que ao longo do pacto laboral recebeu
gratuitamente telefone celular e velculo de luxo, de uso irrestrito, valores esses que
devem ser incorporados ao salário por consistirem utilidades, para pagamento de
repercussöes em outras parcelas salariais. Postula, também, a declaração da

, natureza salarial de remuneracao variável prometida e não quitada pelo empregador
para integracao, pagamento de diferenças e reflexos. Sustenta que a reclamada
arcava corn parte do seu piano de previdéncia privada (5%), sendo devidas
diferencas em razão de integraçäo das parcelas postuladas ao salário. Pede
pagarnento da indenizacao do artigo 92 da Lei 7.238/84. Aduz que nao usufruiu de
férias e postula o pagarnento, bern, como indenizacao por danos existenciais por
ausência de concessão dessas férias. Argui a responsabilidade subsidiária da 4 2 e
do 52 reclarnados e postula, lirninarmente, que seja determinado ao 52 réu que
informe Os créditos que a V reclamada possui em razào de contrato de prestação
de serviços/obras. Postula, por tim pagarnento de honorários advocatIcios.

Atribulu a causa o valor de R$100.000,00. Juntou
docurnentos (Id b251 0cc/id a4bcfal - Id cl8Olfc/ 9337265- Id 08f89ea! c3a7efc).

0 quinto reclarnado - MunicIpio de Belo Horizonte -
apresentou defesa escrita (id f102204), arguindo sua exclusäo do polo passivo por
ser dono da obra, invocando a prescricão quinquenal, arguindo incompetência da

CO

In 	 Justica do Trabalho para apurar fatos descritos na peticao inicial corno crime
ON
CD

federal, de cornpetência da Justica Federal, importando na suspensao do processo

CD	
ate que referida questäo seja solucionada. Por fim, postulou que fosse observado o
prazo do contrato de empreitada do municIpio corn a prirneira re. Juntou

ru documentos (Id b6547e3/ Id bOd9ccl).fu

A prirneira, a segunda e a terceira reclarnadas
apresentararn defesa conjunta (id ec62be7), sem preliminares, arguindo a

Qj	 prescricao quinquenal e, no mérito arguindo a irnprocedência da acao, e, na
LU

j	 As&ado &etrorcarnnte. A Certfficaclo Digit p l pertence C: TACO LUIS COELHO CA ROCt-IA MUZZI	 D 594co2c P6g, 2
'OCU	

19,11h

Id C8té -thAP16 R017 18 57 3lhs
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eventual condenacao, a compensacao/aeducao aos valores quitados. Impugnaram
o pedido de justica gratuita do reclamante. Juntaram documentos (id laddl0e/ id
a5f8f99). Juntam peticão de contestacão repetida, idêntica ao documento id
ec62be7 (id 6a5fdba).

Foi expedido Alvará Judicial para soerguimento dos
depOsitos do FGTS (Id ccda35a).

A quarta ré, COMPANHIA DE GAS DE MINAS GERAIS -
GASMIG apresentou defesa escrita (Id f542cea), arguindo sua ilegitirnidade
passiva, argumentando que é dona da obra e nao pode ser responsabilizada e, no
mérito, postulando a irnprocedência dos direitos arguidos. Juntou documentos (id
8cbl e4b/id a356950). Junta peticao de contestacão repetida, idêntica ao
docurnento id f542cea (Id 8b2c870).

lmpugnação as defesas (Id e035232).

Confissâo do autor no sentido de que recebeu
R$20.000,00 da primeira reclamada, conforme recibo apresentado (Id ObOlbOf).

Deferimento de antecipaçäo dos efeitos da tutela para

determinar que a 4 9 e o 52 réus informassem os créditos que possula corn a
primeira ré, corn deterrninacão de boqueio ate a limite de R$ 178.039,11 de
eventuais créditos (id e617057).

Cumprimento da ordem de bloqueio pelo MunicIpio de Belo

Horizonte (id 5dc2fOa).

Decisão do C. STJ, em conflito de competência,
deterrninando a suspensão de atos executórios em face da primeira ré em razão da
competência do JuIzo da recuperacão judicial para tanto - a 7 Vara Empresarial do

Rio de Janeiro (Id 0b0c317).

Audiência de instrucão (id 4166082), quando a autor e as
reclarnados, exceto o quinto, prestaram depoimentos pessoais e foram inquiridas
duas testemunhas.

Conversão do julgarnento em diligOncia para determinar
que a primeira reclamada juntasse documentos especificados sob pena de
aplicacão do artigo 400 do NCPC (id 6ef927c).

Assindo eIetncamonte, A Cer1flcic. 1O Digital portence e: TAGO LUIS COELHO DA ROCHA MUZZI 	 ID 594ca2c Pag, 3

960517

S

18:57:	 23/12/2016 11:40



https://pje.irt3ju.s.br/prinieirograulvisualizaDocumento/AutenLicado/d...
(e-STJ FI.266)

STJ-Peticão Eletrônica recebida em 10/92/2017 18:57:3
Juntada de documentos (id b3245471 id 57c6dea).

Manifestacao do reclamante sobre a juntada de
documentos determinada pelo JuIzo (id 7eb738a).

Conclusão do processo para julgamento no prazo legal.

E o relatório.

I - FuNDAMENTAçA0

DAS PRELIMINARIES

DA SUSPENSAO PROCESSUAL

0 quinto réu, o MunicIpio de Belo Horizonte, argumenta
que o autor, na peticao inicial, aduz que embora fosse empregado da V reclamada
emitiu notas fiscais relativas a prestacão dos serviços que comporiam as suas
atribuicoes funcionais, corn o objetivo de minimizar a incidência de encargos
tributários. Aduz que a emissäo de documento fiscal em descompasso corn a
realidade configura conduta delituosa prevista nos artigos 1 2 e 2L, da Lei n.
8.137/90; de modo que a apuracao destes fatos depende da atuacão da autoridade
policial e, se for o caso, do juizo criminal. Entende, pois, que o julgamento da
presente reclamaçao depende fundamentalmente da resoluçao dos fatos objeto
destas alegaçöes: a efetiva falsidade das declaraçoes apostas pelo reclamante nas
notas fiscais emitidas a pretexto da prestacão de serviços a V reclamada.

Equivoca-se o quinto réu.

A tese do autor e exatamente que a partir de janeiro de
5	 2012 foi compelido a criar pessoa juridica para continuar laborando em favor da

primeira ré. A eventual conduta de emitir notas ficais, por essa pessoa jurIdica,
CD contudo nada influencia na caracterizaçao dos requisitos da relacao de emprego.

Em outras palavras, caracterizados os requisitos dos
artigos 2 e 3 2 da CLT a relacao de emprego corn a primeira ré pode e será

to	 declarada. Importante salientar, para que não se perca o foco, que quem pratica a
fraude a lei trabaihista - obrigando o trabaihador a se "pejotizar", é o empregador e

LU nao obreiro - que é a parte aviltada nos seus direitos constitucionais e trabaihistas.
j	 Assindo &etroncamente. A Certflczço Digital pertwice : TACO LUIS COELHO DA ROCHA MUZZI 	 ID 594ca2c - PAg, 4
Cu' ;	 694'816h960517
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Assim, a apuraçao das razoes que levaram o reclarnante a

ernitir notas fiscais é sim competência desse JuIzo, urna vez que intrinsecarnente

ligadas ao pleito de declaracão de vInculo por fraude a lei trabaihista perpetrada

pela prirneira ré.

Mas, o fato do essa emissäo de notas ficais configurar

crime ou nao, do ponto de vista da lei dos crimes contra a ordem tributária, em nada

influencia a declaraçao da relação do 'emprego, porque é a objeto da relaçao que

não pode ser ilIcito e nao o meio pelo qual essa relaçao se concretiza. Ou seja, a

prestação do serviços de engenharia e IIcita - e pode ser objeto de contrato de

trabaiho ou trabaiho autOnomo - razão pela qual não ha óbice legal ou prejudicial ao

exame do pleito.

Rejeito a preliminar arguida.

DA ILEGITIMDADE DE PARTE DO 49 E DO 52

RECLAMADOS

0 4 e 52 reclamados arguern sua ilegitirnidade passiva ao

fundarnento de que não mantiveram relação jurIdica corn o autor.

A legitimidade, ativa ou passiva, verifica-se a partir da

correspondência Iógica entre a relaçao jurIdica alegada na exordial e a relaçao

processual formada corn a citacao váhda (Teoria da Asserçao).

Corn efeito, a simples alegacao do autor de que a quarto e

o quinto domandados foram os beneficiários da prestação de serviços justifica a sua

presenca no polo passivo da acao.
Co

'-4

LI

Afasto a prelirninar soerguida.
CD

N.
'-1
r.J

Q

'-4
-4

E	 DOS PROTESTOS
D

U

A reclamada registrou protestos em ata do audiência
Ea-

(fL639), contra o indeferimento da contradita a testemunha BRUNO MARIANTE,U

'2	 sob argumento do que o depoente é amigo Intirno do autor e quo o autor foi
LU

testemunha em uma causa da testernunha. Todavia, näo tendo sido cornprovadas
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as alegacoes da ré ou a falta de tsencào da testemunha mantenho a decisão e
rejeito Os protestos.

0 reclamante registrou outros protestos, pois pretendia
ouvir mais duas testemunhas a fim de comprovar a unicidade contratual, o
fornecimento das utilidades, obrigatoriedade da constituição da PJ, inalterabilidade
do contrato fato, férias e sobre a RV, tendo sido deferido apenas a oitiva para a
questao do gozo de férias, que foi desconhecido pela testemunha então ouvida. 0
JuIzo é livre para avaliar necessidade da producao da prova e não cabe a oitiva de
mais de uma testemunha para provar Os mesmos fatos. Mantenho o indeferimento e
rejeitos os protestos.

• A quarta reclamada pretendia que a testemunha
WALFRIDO ANDRADE NETO respondesse se o reclamante participou da obra da
Gasmig e se deu lucro ou não, o que foi indeferido sob protestos. Os
questionamentos pela parte ré são objeto de prova documental, descabendo o
questionamento de testemunha para mera opinião acerca de fatos que se provam
por documentos. Mantenho o indeferimento e rejeitos os protestos.

DO MERITO

DOS DONOS DAS OBRAS

Tanto o quarto quanto o quinto réus alegam ter contratado
, o primeiro reclamado para realizacao de obras e servicos de engenharia e, portanto,

nos termos da Orientaçao Jurisprudencial 191 da SBDI-1 do C. TST, afirmam que
não podem ser responsabilizados pelo passivo trabalhista daquele.

Nesse sentido, o E. TRT da 3 Regiao, em Incidente de
Uniformização Jurisprudencial suscitado pelo C. TST no processo n
00521-2014-174-03-00-9, decidiu que o conceito de dono da obra previsto na OJ
191 da SBDI-1 do C. 1ST, para efeitos da exclusão da responsabilidade trabalhista,
seja ela subsidiária ou solidária, restringe-se a pessoa fIsica, ou micro e pequenas
empresas, na forma da lei, que não exerçam atividade econômica vinculada ao
objeto do contrato. Nesse sentido o E. TRT da 3 Região editou a Sümula 42.

E verdade que a edicao da SUmula 42 está sendo

rediscutida, pois, o Tribunal Superior do Trabalho suscitou nova IJU (RR:
Assnado &etrorücarnente. A Cerfificzqçlo Digital perterie a: TACO LUIS COELHO DA ROCIIA MUM 	 3D 594ca2c P6g,	 S
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190.53.2015.5.03.00090), entendendo que a cita Regional afrontaria
diretamente a redaçao da OJ 191 da sua SBDI-1. Isso porque, a OJ 191 da SBDI-1
do C. TST, prevê que diante da inexistência de previsao legal especIfica, o contrato
de empreitada de construção civil entre o dono da obra e a empreiteiro não enseja
responsabilidade solidária ou subsidiária nas obrigaçaes trabaihistas contraldas
pelo empreiteiro, salvo sendo o dono da obra uma em p resa construtora ou
incorporadora. Sob essa ótica, construtoras e incorporadoras, sejam de grande
porte ou micro/pequeno - pela regra do TST - sempre dividem a responsabilidade
corn o ernpreiteiro - pois construir/incorporar a obra é objeto do seu contrato social.

Para preservar a aplicaçao da atual SUrnula 42 do E. TRT
MG, a quarta e o quinta reclarnados que são Entes Püblicos - a quarta integrante
da Adrninistração PUblica Indireta Estadual, prestadora de serviço pUblico
(fornecimento de gas) e a quinto, o MunicIpio de Belo Horizonte - nao poderiam
invocar irresponsahilidade no caso ern tela, pois não são equiparadas a empresas
de pequeno porte ou micro empresas.

Diante da grande polérnica jurisprudencial que sempre
orbitou o terna, a TRT 3, provocado pelo incidente suscitado pelo 1ST, entendeu
que rnesmo que uma empresa de porte medio/grande nao fosse
construtora/incorporadora (caso da quarta e do quinta réus), como previa a OJ 191
do C. TST, nao poderia esquivar-se da responsabilidade trabalhista ao argumento
de ser dona da obra. A rigor da Sürnufa 42 do E. TRT apenas micro e peguenas

empresas tern esse beneplácito, bern como as pessoas fIsicas.

Todavia, verifico que a jurisprudência do C. 1ST vem, em	 S
decisOes recentes, de forma consolidada excluindo a responsabilidade do dono da
obra quando é um Ente Püblico, coma o caso da quarta e do quinto reclamados,
que contrataram a primeira reclamada para obras de infraestrutura em rede de gas

In

CD	 e em córregos urbanos canalizados, respectivamente.

CD	 Veja-se urn dos muitos acórdão nesse sentido:

"RECURSO DE RE VISTA DO TERCEIRO RECLAMADO
rd

(MUNIC0I0 DE PA NA MB!) . RESPONSABILIDADE SUBSIDIARIA. ENTE

PUBLICO. DONO DA OBRA. Diante das premissas fáticas delineadas no acórdão
ro

rocorrido, vorifica-so quo o Rocorrente con tratou a empresa empregadora do

Reclamante para a oxecução do divorsas obras do construção civil do intoresso do

A,sftiado &otrccarnerite. A Certficço Digital pertence z: TAGO LUIS COELHO DA ROCHA MUZZI	 ID 594ca2c - P6g, 7
" le,	 8'19919605174b& 2O17 8:57:31hs 	 23,11112016   11:4)/ Ci 	 (
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Municiplo. Desse modo, api/cavei a especie a urientaçao Junsprudencial n. 2 191 da

SBDI- 1 do TST, uma vez que, não sendo a parte recorrente empresa cons trutora ou

incorporadora, não the cabe nenhuma responsabiidade, quer solldária quer

subsidiária, petas obrigacoes tra ba/histas próprias do empregador. Recurso de

Revista conhecido e provido. REGURSO DE RE VISTA DO MINIS TERIO PUBLIGO

DO TRABALHO DA 4. L3 REGIAO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIARIA. ENTE

PUBLICO. DONO DA OBRA. Prejudicado o exame do Recurso de Re vista do

Ministério Pub//co do Trabalho, em face do provimento do Recurso do terceiro

Reclamado" (TST; 4 Turma; RR: 103563020125040541, Relatora: Ministra Maria
de Assis Calsing, Data de Julgamento: 18/03/2015, Data de Publicaçao: DEJT
20/03/2015).

0 Dessa forma, e sobretudo porque foi suscitado novo
incidente de uniformização para rever a Sümula 42 do TRT da &I Regiao, tendo em
vista a jurisprudência consolidada no âmbito da Corte Uniformizadora Trabaihista,
aplico a OJ 191 da SDI - 1 do C. TST e excluo a responsabilidade da quarta e do
quinto reclamados, julgando improcedentes Os pedidos articulados na peticao inicial
em face da COMPANHIA DE GAS DE MINAS GERAIS - GASMIG e do MUNICIPIO
DE BELO HORIZONTE.

DO GRUPO ECONOMICO FORMADO ENTRE AS TRÉS
PRIMEIRAS RECLAMADAS

, As três primeiras reclamadas não negarn a alegação de

existência de grupo econômico apresentando, inclusive, defesa conjunta e se
fazendo representar pelo mesmo preposto.

	

.-1	

0 grupo econômico, para os fins da relacão de emprego,
C-,

	

N
	 prescinde de formalidades, registros estatutários ou declaracao das partes. Bastam

—1

as circunstâncias da prática gerencial para que se aperfeicoem as exigências do(N

(N

art. 2, par. 2, da Consolidacao das Leis do Trabalho, e, dali, seja a solidariedade

	

E	

declarada. Provas a respeito da administraçao compartilhada entre as empresasa)

não faltam. Incontroverso que as reclamadas configuram urn grupo econômico.0
Li
0
0
0.

Logo são responsáveis solidárias pelas eventuaisI-)
C

	

0	 condenacoes e despesas processais advindas, resguardas as obrigacoesa)
uJ

personalIssimas tais corno anotacão de CTPS e entrega de guias TROT e CD/SD.0
fl

Assinado aIotoncamente. A Certiflcaço Digtal pertence a; TACO LUIS COELHO DA ROCHA MUZZI	
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DA RELAcA0 ENTRE AS PARTES - VINCULO
EMPREGATICIO - UNICIDADE CONTRATUAL

Aduz o reclamante que ativou-se nos quadros da primeira
ré em 10.03.2009, no cargo de "Engenheiro Civil V", corn salário inicial de
R$15.512,09, como faz prova a sua CTPS (ID. b2510cc - Pág. 9). Afirma, porém,
que a partir de janeiro de 2012 foi compelido pela primeira ré, caso quisesse manter
seu emprego, a prestar serviços através de pessoa jurIdica, caracterizando
fenômeno conhecido como "pejotizacão".

Afirma que todos os custos de constituiçäo dessa pessoa
jurIdica, denominada POSITIVA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - EPP foram

arcados pelo 1 4 reclamada, desde os mais prosaicos, como o xerox da
documentacão ate os mais complexos como taxas e obtencao de alvará de
funcionamento.

Corn efeito, cópia de e-mails juntados pelo autor, e nao
desconstituidos por prova em contrário pelos réus, provam a iniciativa da primeira
reclamada em criar a pessoa jurIdica através da qual o autor passou a prestar

servicos (id dl b389b).

Em urn e-mail o representante da empresa questiona ao
consultor quais seriam as "vantagens" financeiras de troca da forma de prestacão
de servicos nos moldes da CLT para a "pejotizacão" o que é explicado pelo
consultor, mate maticamente, afirmando que a troca redundaria na reducão de 25%
da remuneracão que era ate então paga aos empregados (ID. d1b389b - Pág. 4).

Seguem várias comunicacOes entre a diretoria da empresa
e a consultoria sobre as vantagens financeiras em "transformar" empregados em
"PJTs" para reduzir o custo indireto da obra (id d1b389b).

A seguir seguem as provas de que a empresa reembolsou
o reclamante do custo para criacäo e abertura da pessoa jurIdica (ID. d1b389b -
Pág. 13/ ID. d1b389b - Pág. 25).

0 reclamante prova, também, que a empresa POSITIVA
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - EPP fol contratada pela prirneira ré antes
de ser criada, em 02.01 .2012 (ID. 589a39f - Pág. 9).

Assnado ectrcncamente. A Certficço Digi tal pertence : TIACO LUIS COELHO CA ROCHA MUZZI 	 ID. 594ca2c - Pag. 9
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u reciamante junta, ainda, copia ce e-mail, enviado em

08.02.2013 pelo RH da primeira ré, quando tecnicamente já não seria mais

empregado da primeira ré, em que é instado a fazer sua auto avaliação de

desempenho e a avaliacao de desempenho do seu gestor (ID. e7e069d - Pág. 3),

sendo tratado, pois, como empregado do quadro.

Por tim, no final da relaçao do reclamante corn a primeira

ré, em marco de 2015, a primeira ré trata das verbas devidas ao autor como se

fossem trabalhistas

Embora a reclamada alegue, em depoimento pessoal, que

as atribuicoes do autor a partir de janeiro de 2012 eram diversas do perlodo

anterior, a testemunha BRUNO MARIANTE afirma que "nada 101 modificado nas

atribuicoes do autor de 2009 a 2015' (ID. 4166082 - Pag. 2).

A fraude a legislaçao trabaihista está comprovada

fartamente pela documentacao da comunicação interna juntada nos autos, não

desconstituIda por prova em contrário pelas rés. Restou cabalrnente demonstrado

que a "pejotizacao" visou a que sempre visa nesses casos, a precarizacao de

direitos garantidos na CLT e a reducao geral do custo do negócio a partir de

redução da remuneração do trabalhador. Como vige na constituicão o princIpio da

irredutibilidade salarial a empresa simula a contratacao de uma empresa - que criou

e abriu as prOprias expensas - para reduzir a remuneração do autor, nas palavras

do consultor da própria reclamada, em ate 25%.

0 reconhecimento judicial do vInculo empregatIcio requer a

comprovacao dos requisitos previstos nos artigos 20 e 3 da CLT, ou seja, a

prestacao de servicos não eventuals, corn pessoalidade, mediante subordinaçao

jurIdica, pagamento de salário e risco da atividade. o onus da prova da relação de

emprego é, em princIpia, do reclamante por ser fato constitutivo de direito, a rigor o

artigo 818 da CLT, combinado corn o inciso I do artigo 373 do NCPC.

Todavia, a reclamada negou o vInculo empregatIcio do

perlodo pleiteado (janeiro de 2012 a 16.03.2015), invocando fato impeditivo do

direito do autor, ao afirmar que o reclamante prestava serviço como engenheiro

consultor autOnomo, logo é seu o onus de evidenciar tal fato, a tear do que dispOem

os artigos 818 da CLT combinado cam a inciso II do artigo 373 do NCPC.

Conforme a prova produzida, verifica-se que a autor, no
Assinado netroncamentn. A Cedificnçdo Digi tal pertence a: TAC:O LUIS COELHO DA ROCHA MU7Z 	 ID 594ca2c - Pa 1nn.ItrAni,-n	 D4 no	 1)17C ,'nn,	 cint	 .1ini$I .,...	 ......................................................
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pertodo postulado, nao e urn consultor autonorno, rnas sirn, uma ernpregado

celetista, ate porque nao houve alteração na forma de prestação de serviços em

relaçao ao perIodo em, que laborou corn registro efetivo na CTPS (que sequer traz

data de saIda).

Observo que nao se trata, especificamente, de

terceirização ilIcita de servicos (ate porque nao ha terceiro envolvido na relacao

descrita), mas de fraude na contratação do reclamante, conhecida como

"pejotização", pois, foi exigido do autor que abrisse uma empresa para ser contada

pela primeira reclarnada.

0 contrato de prestaçao de servicos e aditivos, no caso,

são flubs. Reconheço o vInculo empregatIcio do perIodo de 10.03.2009 a

16.03.2015, na função de "engenheiro civil W.

DA AN0TAcA0 DA CTPS

Intirne-se o reclamante para entregar sua CTPS, na

Secretaria deste JuIzo, no prazo de cinco dias, independentemente do trânsito
em lulgado desta decisão, uma vez que a dispensa ja foi reputada incontroversa

em decisão que determinou a expedição de Alvará para soerguimento dos

depósitos do FGTS (id ObOl bOf).

Após a juntada da CTPS, intime-se a primeira reclamada

para, no prazo de cinco dias, independentemente do trânsito em julgado desta
decisäo, proceder a anotação da data de saIda em 03.05.2015 (projecao de aviso

prévio proporcional de 48 dias - OJ 82 da SDI -1 /TST), sob pena de multa diana de

R$50,00, limitada ao valor de R$1.500,00.
CO

Ln

Descumprida a obrigacao, a Secretaria da Vara procederá

As anotaçöes devidas na CTPS do autor, nos termos do art. 29 da CLT, sem

E	
prejuIzo da cobranca e execução da multa ora fixada.

Qj

fu

	

	 DA PREJUDICIAL DE MERITO ANALISADA APOS 0
MERITO - PRE5CRIçA0 QUINQUENAL

LU
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Declarada a unicidade contratual e reconhecida a relaçao

de emprego no perlodo de 10.03.2009 a 16.03.2015, acolho a arguição da
prescricao quinquenal prevista no inciso XXIX do art. 72 da Constituiçao da
Repüblica de 1988, para declarar prescrito o direito de acao no que concerne aos
pedidos anteriores a 13.05.2010, ressalvadas as pretensOes meramente
declaratórias (1 0 , do art.11 da CLI) e o direito ao recolhimento do FGTS (Sümula
362/TST corn nova redaçao).

Extingo o processo, corn resolução do rnérito, em relacão
aos direitos anteriores a 13.05.2010, nos termos do artigo 279, IV, do CPC, corn as
ressalvas supramencionadas.

Ell
DA INTEGRAcA0 DE SALARIO UTILIDADE

Argumenta o autor que desde o inIcio do pacto a primeira
reclarnada forneceu telefone celular coorporativo e velculo de passeio sern
restriçöes de uso particular e fora do horário de trabalho. Narra que o velculo
utilizado na major parte do tempo foj urn veIculo da rnarca Toyota Corola de placa
AYN-9732 e o telefone celular era o da linha de nUrnero (31) 9138-65-80. Afirma que
a partir de 2012, quando foi compelido a prestar serviços a partir de pessoa jurIdica,
a reclamada parou de fornecer o celular e o velculo.

0 empregador reconheceu em depoimento pessoal que
forneceria as utilidades e que suprimiu o fornecimento, embora negue a natureza
salarial das benesses. Veja-se: "houve urna readequaçao do escritório e por isso o

rec/arnante não continuou utilizando a mesma mesa; tambérn nao permaneceu corn

o ce/u/ar corpora tivo que tinha antes corno empregado; não tern como precisar o

co	 nümero deste ce/u/ar, tampouco o que foi trocado; o rec/arnante deixou de ter carro
CD	 disponibi/izado pela rd quando passou a PJ (ID. 4166082 - Pag. 1).

Já a testemunha BRUNO MARIANTE declara: "sempre

encontrou o autor no local ate 2015, sendo que a mesa e o local sempre foram os

rnesmos; o nürnero ce/u/ar do autor corn o qual o depoente se cornunicava sempre

foi o mesmo e trata va-se de ce/u/ar corporativo; o rec/arnante sempre uti/izou carro

oferecido pe/a ré, pois estes cram fornecidos aos gerentes e superintendentes,

entre Honda Civic e Coro//a (...) os custos corn o veIcu/o disponibilizado ao autor
LU

sempre foram custeados pe/a Ga/vao; o reclamante tarnbérn utilizava o carro para
j	 Assinada &etroidcarnente A Cert8cnço D ig i tal pertence a: TACO LU I S COELHO DA ROCHA .MUZZ	 D 594'2c - Pa 12a.

S ^9MM	 88
Id Ca	
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fins particulares, p0/s o au or comentava na obra que ia corn o carro para 0 clube e

na sexta-feira, corn o carro para a sua casa (...) sernpre telefonou para o rnesrno

nürnero, por isso acredita que o ce/u/ar sempre foi corporativo" (ID. 4166082 - Pág.

2).

Portanto, restou provado que a reclamada fornecia telefone

celular de uso irrestrito para o autor e veIculo, mesmo após 2012, quando autor

passou a atuar de forma "pejofizada".

A teor do "caput" do artigo 458 da CLT vislumbra-se que

dois são os critérios básicos para a configuração da utilidade: a) habitualidade - a

concessão deve ser reiterada ac, longo da vigência do contrato e b) gratuidade, ou

seja, é uma prestação fornecida pelo empregador sern qualquer onus para o

empreg ado.

Ainda, a item I da Sümula 367 do C. TST determina que o

veIculo fornecido pelo empregador ao empregado, quando indispensável para a

realização do trabaiho, nao tern natureza salarial, ainda que, no caso de velculo,

seja ele utilizado pelo empregado tambérn em atividades particulares.

No caso, restou provado que a fornecimento do velculo era

limitado aos gerentes e supervisores da empresa e é razoável acreditar que a

reclamada entende que não era indispensável, uma vez que afirma ate mesmo que

deixou de fornecer esse veIculo a partir de 2012.

A espécie de veicuto ofertado pelo ré também indica que

tratava-se mais de urn atrativo para que o empregado se interessasse em ativar-se

nos quadros da ré que uma ferramenta essencial para o trabaiho, pois não era urn

velculo padrão simples (popular), rnas sim urn velculo classificado corno de padrão

luxuoso.

Outra indicação de que o velculo ofertado não era

indispensável para prestacao de serviços é fato de que as veIculos fornecidos era

alugados pela primeira ré. Caso fosse de fato essencial fornecer velculos aos

gerente e superintendentes para que prestassern servicos em favor da ernpresa a

mais lOgico seria que empresa mantivesse frota prOpria e não alugasse

precariamente velculos para uso do seu corpo executivo. A opcao pelo aluguel

talvez se justifique exatamente porque a empresa optou por fornecer veIculos

luxuosos a seus executivos, ao invés de adquirir velculos populares, que não
COELHO 04 ROCHA MUZZI	 ID. 594ca2c - Pag. 13

I
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serviriam de atrativo para os empregados.

0 exame da CTPS do reclamante facilmente indica o
porquê da primeira ré se interessar por mantO-lo no corpo executivo, pois o
empregado apresenta histOrico de experiência em grandes construtoras do Brasil,
corn salário em nIvel gerencial (Id b251 0cc). Basta observar que, em 10.03.2009, o
reclamante foi contratado corn salário inicial de R$15.512,09 (ID. b2510cc - Pág. 9),
quando o salário mInimo profissional, conforme as CCT's da categoria diferenciada,
que remete a Lei 4.950-A/66 de 8,5 salários mInimos para uma jornada de 8 horas
diárias era R$3.952,50 (referenda de salário mInimo: Lei 11.944/2009). Portanto, o
salário de contratação do reclamante superava em quase 04 vezes o piso
profissional da categoria. No final do contrato, em 16.03.2015, o reclamante
recebia, conforme informacao do próprio RH da primeira ré, o salário de
R$38.324,55 por mês, quando o piso da categoria era R$ 7.480,00, ou seja, mais
de 05 vezes o piso.

Dessa sorte, a prova autoriza reconhecer que tanto o
velculo quanto a linha de telefone celular de usc irrestrito para assuntos particulares
foram fornecidos na condicao de salário utilidade e, portanto, devem integrar a
remuneração do reclamante para todos os efeitos legais.

Em conversào do Julgamento em diligência restou
determinado que a primeira reclamada juntasse aos autos copia das contas do
telefone celular n2 031-9138-3580, do perlodo de 13.05.2010 a 16.03.2015 e cOpia
dos contratos de locacao do veIculo TOYOTA COROLA, placa AYN-9732 (ID
74b79f5 - Pág. 12). A primeira ré apresentou a documentaçäo em questao (id
b324547/ id 57c6dea).

Analisando a documentacao juntada observo que ha
provas de que, no ano de 2014 e ate a rescisão em marco de 2015, a ré locava o
velculo utilizado pelo autor pelo valor mensal médio de R$2.890,00 (valor unitário
pago). A reclamada optou por näo juntar provas do valor pago no perIodo de
13.05.2010 a fevereiro de 2014, mesmo advertida acerca da aplicacao do artigo 400
do NCPC. Observo que o autor, na petição inicial, afirma que o gasto corn o aluguel
mensal do velculo fornecido era exatamente de R$2.890,00 (ID. 74b79f5 - Pág. 12).

Dessa sorte aplico artigo 400 do NCPC em relaçao ao
perIodo em que a empregadora opta por não colacionar prova dos valores pagãos a

Assindo aletranicamente. A Cc.'co Digital pertence e: TAGO LUIS COELHO DA ROCHA MUZZI 	 ID. 594ca2c - P2g. 14
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tItulo de aluguel e acoiho a docurnentaçao juntada para reconhecer que foi
fornecido a tItulo de saiário-utiiidade, no perIodo imprescrito, o importe de
R$2.890,00 por rnês (respeitada a proporção de dias) a tItuio de aiuguei de velculo.

0 valor de R$2.890,00 integra o salário do reclamante, nos
termos do "caput" do artigo 458 da CLT.

Quanto ao teiefone celular de usc irrestrito, a reciamada
junta contas pagas de piano empresarial, esciarecendo que não ha como
especificar qual a despesa do reciamante, pois trata-se de conta coletiva.

Pois bern. Analisando as citadas contas, juntadas a partir
de setembro de 2013, verifico que, de fato, engiobam despesas corn celular
corporativo de mais de urn piano (entre 06 e 08). Mas a ré junta, tambérn,
apuraçöes individuals de gatos corn teiefone celular em forma de planiihas,
identificando, por exemplo: no mês de agosto de 2014, em nome do autor o gasto
de R$374,58 (ID. 592ac62 - Pag. 4); no mês de outubro de 2014, R$340,51 (ID.
af6de48 - Pág. 4) e no mês de janeiro de 2015, R$540,10 (ID. cd80a6a Pag. 4).
Na peticao inicial o reclamante afirma que desses valores que a reclamada
discrimina, estima que R$280,00 eram gastos em iigacoes particulares (ID. 74b79f5
- Pag. 12).

Tendo em vista que não foram cornprovadas todas as
despesas corn telefone celular de forma individualizada, apiico o artigo 400 do
NCPC e arbitro que no perIodo de 13.05.2010 a 16.03.2015 o reciamante usufruiu
de R$280,00 por mês (respeitada a proporção de dias) a tItuio de conta celuiar
pagos a tItulo de salário utiiidade.

0 valor de R$280,00 integra o salário do reciamante, nos
co	 termos do "caput" do artigo 458 da CLT.

CD	 Dessa sorte, no perIodo de 13.05.2010 a 16.03.2015,
CD respeitada a proporção de dias, integrarn o salário do reclamante o importe de

R$2.890,00 (fornecido a tItulo de aluguel de veIcuio) e o importe de R$280,00
(fornecido a tItulo de despesas corn conta de telefone celular). Os valores em
questao, sornando R$3.170,00 reals pagos a tItuio de salário utilidade, repercutern

fu em aviso prévio; 13 saiários; férias +1/3 e corn essas parcelas (exceto férias
indenizadas e tercos de férias, que são indenizatOrias) em FGTS + 40% (SUrnula 63

ED

do C. TST).
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STJ-Ptço EI,etrônic recebida em 10/0212017 18:52:alNao ha se talar repercussoes em L)bR's, pois as parcelas
pagas mensalmente Já Os quitam em seu bojo.

Não ha se falar em repercussOes em comissöes e/ou
bânus, uma vez que näo ha prova de pagamento ou contratação dessas parcelas.

DA REMuNERAcA0 VARIAVEL - NATUREZA
INDENIZATÔRIA

Aduz o reclamante que, quando foi contratado, a primeira
reclamada prometeu o pagamento de remuneração variável a tItulo de
contraprestacao pelo esforço pessoal do trabalhador em captar a contratacao de
novas obras. Essa remuneracao consistiria em 8,5% do resultado total da obra, a
ser rateado entre os integrantes da equipe gerencial.

Narra o autor que faz jus a rateio de remuneração variável
de três obras: Bonsucesso/PBH; Polo do Vale do Aco/GASMIG e COrrego
Camaröes/PBH. Aduz que como gerente comercal dos projetos deveria receber
20% dos 8% do total a ser rateado entre a equipe gerencial que representariam em
relacao a obra de Bonsucesso/PBH o importe de R$551,361,00; em relaçao a obra
de do Polo do Vale do Aco/GASMIG o importe de R$302.281,25 e em relaçao a
obra do Carrego Camaröes/PBH, R$5.916,00.

A primeira reclamada argumenta que os valores lancados
na inicial são indevidos porque conforme consta da PolItica de Remuneracão
Variável - RV, tem-se que aos colaboradores é devido o pagamento de
adiantamento de resultados quando do atingimento de metas daquele ano de
exercIcio. Segue aduzindo que o item 3.3 da Politica de Remuneracao Variável - RV
prevê que a base de cálculo da parcela deve considerar a resultado econômico
depois dos juros (conforme ECOFIN), sempre limitado ao caixa disponIvel no
momento da apuração.

Por fim, argumenta a empregadora que para calcular a RV
é necessário considerar o que o caixa financeiro da obra possui no final do ano de
exercIcio e também os lancamentos futuros (despesas) para continuidade da obra,
que são valores a pagar, que já estão provisionados. E assim conclui que se
verificadas as ECOFIN's dos anos de atividade da obra, apurar-se-á que que não
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houve apuraçao de resultado economico positivo nos ultimos anos, razao pela qual
nao ha se falar em pagamento de RV.

Argumenta, por firn que no ano de 2011 pagou ao autor RV
no valor de R$86.745,00, sendo que esse valor está lançado na ficha financeira do
rnês de agosto de 2011, corno participaçäo de resultados (rubrica 169 - ID. 1dc2f65
- Pag. 1).

0 reclarnante junta a poiltica de remuneração variável em
relação as obras de Bonsucesso e CamarOes, ambas da PBH, indicando que ao
autor - gerente cornercial, seria devido 20% do rateio "conforme o demonstrativo do
controle econôrnico financeiro de cada obra (ECOFIN) do mês de dezembro" (ID.
96e0a31 - Pág. 16).

Do documento (ID. 96e0a31 - Pág. 17) depreende-se que
o valor devido especificarnente a Walfrido Andrade Neto, gerente do contrato,
correspondente a 30% dos 8,5% do valor total, foi na obra de Bonsucesso,
R$872,041,50. Portanto, como ao reclarnante era devidos 20% do rateio, sua
parcela seria de fato R$551.361,00, tal como declinado na peticão inicial.
Depreende-se, do mesmo documento, que o valor que Waifrido Andrade Neto
deveria receber, referente a 30% dos 8,5% do valor total da obra de CamarOes é
R$8.874,00. Portanto, como ao reclamante era devidos 20% do ratelo, sua parcela
seria de fato R$5.916,00, tal corno dechnado na peticao inicial.

Já em relaçao ao cálculo da RV da obra da Gasmig ha o
documento (ID. 96e0a31 - Pag. 25), atestando que o valor devido ao reclamante
seria de R$302.281,25.

A reclamada, embora muito argumente que não houve
co	 apuracao de resultado econôrnico positivo nos Ultimos anos, tambérn não produziu

provas hábeis a descaracterizar os mencionados documentos, que o preposto
CD reconhece, em depoimento pessoal, contarern corn assinatura do corpo executivo

da reclarnada, inclusive do autor.

Adernais, a prova da Iimitacão do caixa disponIvel a época
do pagamento da RV consiste fato impeditivo de direito, cujo onus da prova é da

fo reclamada, onus esse do qual não se desincumbiu, a rigor do artigo 818 da CLT
combinado corn o inciso II do artigo 373 do NC PC.

Lu
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STJ-Petico Eletrônica recebid i em 10/02/017 :18:57:31
Dessa sorte o reclarnante taz jus as parcelas de RV nos

valores de R$551,361,00, em relaçao a obra de Bonsucesso/PBH; R$302.281,25,
em relaçào a obra de do Polo do Vale do Aco/GASMIG e R$5.916,00, em relação a
obra do Córrego CamarOes/PBH.

Observo, contudo, que a rernuneracao variável nào era
parcela habitualmente paga. A parcela não era paga mês a mês e sirn a depender
da obra, sob forma de adiantamento, no rnês de maio de cada ano. Tanto a parcela
não é salarial que o Programa de Rernuneracao Variável da primeira ré divide-se em
três classes de trabalhadores. 0 reclamante pertence a mais alta casta do
programa, aqueles empregados em nIvel de presidência/superintendêncialgerencia
executiva e comercial. Para empregados abaixo do reclamante a previsao é de
pagamento de bonus e para os trabalhadores restantes prevê-se o pagamento de
PLR, na forma de normas coletivas (ID. 96e0a31 - Pag. 4).

Portanto, a RV está elencada junto do pagamento da PLR,
sendo assirn inegavel sua natureza indenizatória.

0 reclamante faz, portanto, jus a indenizaçao substitutiva
pelo näo pagarnento da RV, no valor total de R$859.558,25, parcela essa de
natureza indenizatOria.

autorizo a compensacao do valor comprovadamente pago - R$86.745,00 - Iançado
na ficha financeira do més de agosto de 2011, como participacào de resultados
(rubrica 169 - ID. 1dc2f65 - Pág. 1). Entendo que esse valor corresponde a RV,
pois, de acordo com documento colacionado pelo prOprio reclamante a PLR em si
sO era paga aos empregados que não recebiam RV ou bOnus. Como o reclamante
era classificado corn ernpregado em nIvel que recebe RV (e não PL), reconheço que
o valor lancado em 2011 corresponde, de fato, a RV.

Assim, compensado o valor comprovadamente pago, o
reclamante faz jus a R$772.813,25 a tItulo diferença de RV não quitada no perlodo
irnprescrito.

DO REAJUSTAMENTO ANUAL

No item "a.c" do rol de pedidos o autor postula seja
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declarado e incorporaao ao patrimonio juriaico do autor o reajustamento anual
Na causa de pedir, o reclamante repete o pleito de que seja declarado e
incorporado ao "patrimônio jurIdico" do autor o "reajustamento anual", agora
mencionando que pretende que essa incorporação gere "as devidas repercussOes",
que nao especifica (ID. 74b79f5 - Pág. 7).

Embora a causa de pedir e o pedido sejam obscuros,
poder-se-ia entender que por "reajustamento anual" o autor refere-se aos reajustes
convencionais da categoria diferenciada que integra, na forma das normas
coletivas.

Embora o reclamante nao tenha trazido a colacao todas as
normas coletivas vigentes no curso do pacto laboral, colacionado apenas a Ultima
norma vigente, a reclamada juntou esses documentos.

Ocorre que, a vista dessa normas coletivas, o reclamante
não se desincumbiu do onus de apontar diferenças de reajustes salariais nao
concedidos pela reclamada, deixando de provar fato constitutivo do direito invocado,
nos termos do artigo 818 da CLT, combinado corn o inciso I do artigo 373 do NCPC,
razão pela qual julgo improcedente o pedido.

DAS VERBAS RESILITORIAS DECORRENTES DO
TERMINO DO CONTRATO DE TRABALHO

Considerando o reconhecimento do vInculo empregatIcio
ünico do perlodo de 10.03.2009 a 16.03.2015, respeitado o prazo prescricional,
condeno a primeira ré a pagar ao reclamante, as seguintes parcelas, nos limites do
pedido:

co

a) 03 dias de saldo de salário (limites do pedido "i", embora
o reclamante faça jus a 16 dias de saldo de

CD

cu	 b) aviso previo proporcional indenizado de 48 dias;

C) férias vencidas, em dobro, do perIodo de aquisitivo de
0. 10.03.2010 a 09.03.2011 + 1/3;

d) férias vencidas, em dobro, do perlodo de aquisitivo de
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STJ-Petic Eletrônica recebida em 10/02/2017 18:57:31o
10.03.2011 a 09.03.2012 + 1 3;

e) férias vencidas, em dobro, do perIodo de aquisitivo de
10.03.2012 a 09.03.2013 + 1/3;

f) férias vencidas, simples, do perlodo de aquisitivo de
10.03.2013 a 09.03.2014 + 1/3, embora seja devido o pagamento em dobro, em
razão dos limites da causa de pedir (ID. 74b79f5 - Rag. 33);

g) férias vencidas, simples, do perlodo de aquisitivo de
10.03.2014 a 09.03.2015 + 1/3;

h) 02/12 de férias proporcionais + 1/3, respeitada a
projeção do aviso prévio indenizado de 48 dias ate 03.05.2015;

i) 13 9 salário integral do anode 2012;

j) 13 salário integral do anode 2013;

k) 132 salário integral do anode 2014;

I) 04/12 de 13 salário proporcional do ano de 2015,
respeitada a projeção do aviso prévio indenizado de 48 dias ate 03.05.2015;

m) na forma da disposiçao da Sümula 461 do C. TST,
proceder ao recolhimento dos depOsitos do FGTS, do perIodo de 10.03.2009 a
16.03.2015, bern coma sobre a aviso previo e 13 salários, além da multa de 40%
sobre a totalidade dos depósitos do FGTS, sob pena de pagar diretamente ao
autor, autorizada a cornpensaçâo dos valores ja depositados e inclusive já
levantados pelo reclamante através de Alvará Judicial expedido para soerguimento
dos depósitos do FGTS (id ccda35a).

Não é devida a multa prevista no artigo 467 da CLT, tendo
em vista a ampla controvérsia gerada nos autos.

Não tendo sido as verbas rescisOrias quitadas no prazo a
que alude a alInea "b" do §6 2 artigo 477 da CLT, defiro o pagarnento da multa
prevista no §82 desse mesrno artigo.

Considero usufruIdas as férias do perlodo aquisitivo de
10.03.2009 a 09.03.2010, conforme documento id 2cffb34 e causa de pedir. Os
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STJ-Peticão Eletrônica recebda em 10/02/20i7 18:57:31
dernais perlodos reputo corno não concedidos tempestivarnente, conforme causa de
pedir, sobretudo a rnIngua de juntada de recibo de férias, atraindo aplicaçao do
artigo 400 do NCPC. Observo, contudo, que a firn de evitar o enriquecirnento sern
causa do autor, o pagamento de férias simples, comprovado nas fichas financeiras,
deverá ser compensado corn a indenizacao do dobro das férias concedidas a
destempo.

A base de cálculo da rescisäo contratual será o salário de
R$38.324,55 (ID. 96df1 96 - Fag. 7), acrescido do importe de R$2.890,00 (fornecido
a tItulo de aluguel de velculo) e do importe de R$280,00 (fornecido a tItulo de
despesas corn conta de telefone celular), sornando o salário mensal de
R$41.491,55.

De modo a evitar o enriquecirnento sern causa, conforme
confissão do reclarnante e documentacao carreada nos autos, autorizo a
cornpensação do valor de R$20.000,00, conforrne recibo apresentado (Id ObOlbOf),
recebido ao final da prestação de servicos.
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Guia TRTC e CD/SD:

Considerando que apenas parte dos depósitos do FGTS
puderarn ser soerguidos através de Alvará Judicial, no prazo de 05 (cinco) dias,
independentemente do trânsito em jul pado, uma vez que a dispensa sern justa
causa e incontroversa, deverá a prirneira reclarnada entregar ao autor a guia TROT,
gerando chave de conectividade para soerguirnento dos depósitos do FGTS + 40%,
sob pena de multa diana de R$50,00; lirnitada a R$1.500,00.

Deverá, no mesrno prazo, a reclarnada entregar ao autor a
gula CD/SD para habilitação do Seguro-Desernprego, devendo indenizar o
reclamante, no valor das parcelas devidas, caso, por cul pa exciusiva da ré, seja o
trabaihador irnpossibilitado de habilitar o beneficio.

DO PLANO DE SAIJDE E DO PLANO DE PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR

0 reclamante argurnenta que a reclarnada prorneteu arcar
Asinadaeetrocarnnte.ACertiflcco Digital pertonce e: 11AGO LUIS COELIO BA ROCHA MUZZI ID.594ca2c - Pag 21

960517
23fl2/2016 1I:4()



5o
https://pje.lrt3.j us.br/prirneirograulVisualizaDocumento/Autenlicado/d...

(e-STJ FI.284)

STJ-Petição çtetrônica recebida em 10/02/2017 18:57:31
corn despesas de piano de saude familiar e corn 5% da sua rernuneracao a tItulo de
previdência compiementar.

Pois bern.

Em reiacao ao piano de saüde o reciamante apenas
postula no item "f.a" do rol de pedidos que seja declarado e incorporado ao seu
"patrimOnio jurIdico" piano de saUde SULAMERICA cuja participacäo mensal do
empregado era de R$1.200,00, aproximadamente. Na causa de pedir, argumenta
que o objetivo dessa declaração é para que a parcela paga "possa gerar as devidas
repercussOes".

Pois bern.
D

Conforme normas coletivas colacionadas pela ré
verificase, por exemplo, no §22 da cláusula 34a da CCT 2010/2011 (ID. 9b93604 -
Pág. 13) que nao existe uma obrigação de contratação de piano de saUde, mas tao
somente, uma recomendacao programatica nesse sentido e ainda assirn apenas em
benefIclo do ernpregado, nada mencionando acerca de farniliares.

Dessa sorte, não existe obrigaçao legal ou contratuai
comprovadas de contração do piano de saUde em favor do autor e de seus
familiares, sendo indevidas as diferenças, sequer apontadas em sede de
irnpugnação a defesa. Ademais, quaiquer parcela paga a tItulo de piano de saUde,
na hipótese, não terá natureza salarial, razão pela qual não ha se falar em
repercussOes em outras parcelas.

0 mesrno se diga em relacao ao piano de previdência
cornplementar, que não está previsto como obrigaçao legal ou convencional. E
certo, porem, que a reciamada participou de previdência compiementar contratada

In em favor do reclamante, tendo o reciamante resgatado os vaiores depositados
quando da rescisão contratual (ID. 920e2c9 - Rig. 4).

rq

A parcela de previdência complementar paga por
liberaiidade da reclamada, que não estava legal ou convencionaimente obrigada a
assim proceder, também não possui natureza salarial, sendo indevidos o

I

pagamento de diferencas e/ou ref
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6 1	 1Z	 5d0A LEI 7.238/84

Não é devida a indenizacao prevista no artigo 9 na Lei n
7.238/84, pois corn a projecão do aviso previo proporcional indenizado, a ruptura
contratual ocorreu em 03.05.2015, ou seja bern mais de 30 dias antes da data de
sua correção salarial da categoria diferenciada, cuja data base é em 01 de
novembro (ID. 0a84b80 - Pág. 1). Na verdade a projecão do aviso previo encerra
181 dias antes da data base em 01.11.2015. Nesse sentido, SUmula 182 do C. TST.

DA MEDIDA CAUTELAR

Restou decidida a questao da medida cautelar que fora
deferida antecipando em parte os efeitos da tutela para determinar que a 4 s, e o 5
réus informassem as créditos que possulam corn a prirneira ré, corn deterrninaçao
de bloqueio ate o limite de R$ 178.039,11 de eventuals créditos existentes (Id
e617057). Houve curnprimento da ordem de bloqueio pelo MunicIpio de Belo
Horizonte (Id 5dc2f0a).

Todavia, o C. STJ, decidindo conflito de competência,
determinou a suspensao de atos executários nesses autos, em face da primeira ré,
em razão de reconhecer a competéncia do JuIzo da recuperação judicial para tanto
- a 7 Vara Empresarial do Rio de Janeiro (Id 0b0c31 7).

Assirn, prejudicado o exame do mérito do pleito nos
presentes autos.

DO DANO EXISTENCIAL - AUSENCIA DE CONCESSAO
co
In DE FERIAS

rq
0 reclamante Iaborou em favor da primeira reclarnada de

10.03.2009 a 16.03.2015. A primeira ré prova haver concedido férias ao autor
apenas em relacao o perlodo aquisitivo de 10.03.2009 a 09.03.2010.

Na causa de pedir, o autor argumenta que em relaçao ao
CL

cc segundo perIodo aquisitivo (10.03.2010 a 16.03.2011) usufruiu 07 dias de férias
UJ	 entre dezembro e janeiro de 2011/2012 (portanto do fim do perIodo aquisitivo em Si)

ij	 Assinda eetroricamente. A Certficço Digit pertone : TIAC-O LUIS COELHO DA ROCHA MUZZ 	 D. 594ca2c - Pãg. 23Sigg;"6	
it bTh12/O17 18:57:31hs 23/1412016:4il	 0



i	 9'tQ

https://pje.tt3.jus.br/prirneirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/d...
(e-ST) FI.292)
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previdencianas incidentes sobre as parcelas cle natureza salarial deferidas,
conforme fundamentacao, comprovando a operação nos autos, no prazo legal, sob
pena de execucao. Procederá também a retenção e ao recolhimento do imposto de
renda, acaso devido, na forma da fundamentaçao.

Autorizo as deducOes previdenciárias e fiscais a cargo do
reclamante.

Em atendimento ao disposto no §32 do artigo 832 da CLT,
declararn-se de natureza salarial as parcelas deferidas e os reflexos, a excecao de
reflexos ou as prOprias verbas: férias indenizadas; terços de férias e recolhimentos
em FGTS +40%, parcelas de RV e multas dos artigos 467 e 477.

El

	

	 Custas no importe de R$50.000,00, calculadas sobre
R$2.500.000,00, valor da condenacão, pelos reclamados.

A vista do reconhecimento do vInculo empregatIcio
expecam-se ofIcios a CEF, SRT e INSS.

Desde logo, advirto as partes para as disposiçoes contidas
nos artigos 80; 81 e 1.026 corn paragrafos do NCPC (antigos artigos 17, 18 e 538,
paragrafo ünico do CRC), ficando cientes de que os embargos de declaracão nâo
se prestam para revisão da apreciacao realizada nesta sentenca quanto aos fatos e
as provas produzidas nos autos nern para impugnar a justica da decisão, cabendo a
sua interposicão apenas e tão-somente nos estreitos limites previstos nos artigos
1.022 do NCPC (antigo artigo 535 do CRC) e 897-A da CLT.

Em atendimento ao disposto no artigo 832, parágrafo
quinto, da CLT, intime-se a Uniäo, por meio de seu Orgão competente, ao final.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

M

BELO HORIZONTE, 17 de Dezembro de 2016.

ANGELA CASTILHO ROGEDO RIBEIRO
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DECISAO

Realizada a AGC em continuidade, no üitimo dia 28 do mês de
agosto do corrente ano, foi o PLANO DE RECUPERA9AO JUDICIAL DA GALVAO
ENGENHARIA S.A e da GALVAO PARTICIPAçOES S.A aprovado, mediante a
quOrum previsto no art. 45 da Lei 11.101/2005, assim obtido em cada ciasse de
credores votantes, na seguinte proporção: 100% dos credores cia Classe I; 66,66%
dos créditos e 89,6% dos credores da Ciasse ill e 95,93% dos credores da Ciasse
Iv.

Diante da obtencao do quorum de aprovaçao, resta ao juIzo
conhecer e decidir as questoes trazidas pelos credores NETHERLAND
ENGENHARIA LTDA EPP (fls.893518943), TERRA MAQUINA EQUIPAMENTOS E
CONSTRUçOES LTDA (fis.897918988), EUROBRAS CONSTRUçOES
METALICAS MODULADAS LTDA (fis. 971519719) e ALPHA MARKTEC
MATERIAlS ELETRICOS LTDA (fls. 9720/9730), a primeira relativa a nuiidade da
propria AGC, em razão da falta de publicidade quanta as modificaçoes feitas no
PRJ; enquarito a segurida, terceira e quarts referentes a nulidade de direito.

Funda-se a pedido de nulidade da AGC, realizada em continuaçäo,
na suposta falta de publicidade e de tempo hãbif para que os credores tivessem
ciência e assirn pudessem se manifestar sabre o novo PRJ, apresentado apenas
uma semana antes da reahzaçâo AGC em primeira convocação.

Corn intuito inovador, a Lei 11.101/2005 trouxe ao nosso mundo
juridico urn instituto que, diferentemente da antiga concorciata, busca satisfazer o
major nUmero de credores da empresa devedora, contudo, sobre urn ângulo mais

In amplo, onde se visa também a proteçao juridica do mercado, que deve sempre que
possIvel se desenvolver de urn modo sadlo em beneficlo da sociedade e do
crescimento econômico num todo, mecliante a preservação da empresa (aft 47).

A AGC constitui-se em ponto de grande destaque na nova lei, posto
que a êxito do empresário depende da vontade dos credores reunidos em
assembleia especifica, a quem compete a anâlise do piano de recuperaçao,
limitando-se o juigador so exame da legalidade dos atos praticados.
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Através da dispersäo de votos por meio de divisão de credores em
classes, corn quOrum especifico para aprovaçao do piano, o sistema adotado pelo

.	 legislador estimula a participaçao ativa dos credores, inclusive aqueles que detêm
créditos menos expressivos.

incontestável que o interesse coletivo foi prestigiado em detrimento
dos interesses individuais, no firma propOsito de que Os credores fossem juizes de
seus interesses prevalentes. 0 legislador irnpediu o abuso de voto e a prevaléncia
de interesses pessoais, impelindo o credor a comparecer ao conclave para
deitberar sabre o piano apresentado sempre em conformidade corn os principios
orieritadores insculpidos no art. 47 da LRJ.

E ate compreensivel que, isoladamente, o credor busque receber
ao maxima o seu crédito, atribuindo aos demais a conta da recuperaçao. Mas este
nao é o espirito da lei.

Dentro desta perspectiva foi requerido e concedido a
processamento da R.J. das sociedades empresárias aqui aporitadas como
devedoras, tendo estas, apOs os procedimentos iniclais, apresentado
tempestivamente, em 03106/2015, o PRJ, a qua[ sofreu de imediato diversas
objecaes que levaram a necessidade da designaçao da AGC.

A vista das diversas objeçOes houveram par bern as devedoras
reformularem 0 PRJ, sendo assim apresentado no dia 13/0812015, uma nova
versão do piano corn alteraçaes propostas a partir de negociaçöes feitas ao tango
do processo de recuperaçao, coma assim fora relatado pelo Administrador Judicial

In
em sua resposta as questOes aqui ora em apreço (fls. 9.69219.694).

Corn efeito, iniciada a AGC no dia 19/08/2015, pelas prOprias
devedoras, e Administrador Judicial, foi sugerido - a vista que as modificaçoes
trazidas junto ao novo piano alteravam consideraveimente as condiçOes dos
credores da Classe Ill - e aprovado a suspenso do Ato para continuidade no dia
28/08/2015, nos termos da Ala de Assembieia de fis. 8112/8120.
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"Recuperaçao judicial - Assembféia Geral de Credores - Anulaçao determinada
- lntroduçao de protundas alteraçoes no piano em evidente prejuizo aos
participantes - Necessidade de nova assemb)éia para suficiente análise
das modificaçoes - Voto de cessionário de diversos créditos que deve ser
considerado coma ünico por cabeça - Interpretaçao do art. 45, § 10 da Lei n°
11.10112005 - Recurso improvido."(TJSp. Ag! 99009364235-2. Cam.
Reservada a Falência e Recuperaçao. Re] Des. Elliot Akel. DJ 04.05.2010)

Suspensa a AGC, esta retomou sua realizaçao na data prevista,
agora corn a participaçao da NETHERLAND ENGENHARA LTDA EPP, assim
determinada na forma da decisão de fls.897118972.

A partJcipaçâo da NETHERLAND assim decorreu de forma válida e
ativa tia referida Assembleia, pois além de ter se posicionado votando
contrariamente a aprovaçao do piano (vide fis. 9256), assim fez corisignar em Ata.

e
'0 credor Nether/and man ffestou 0sua rejeicâo ao PRJ nos termos do
novo piano do RJ apresentado nesta AGC, por não concordar corn
as premissas do pagamento, bern como por considerar a piano nub
do pleno direIto, em virtude da validade do ato assemblear esta
pendente do manifestaçao do Al e de posterior julgamento nos
autos, pois o modificativo apresentado foi protocolado emjulzo sern
oportunizar a análise e objeção ao mesmo, bern como polo fato de
quo quern requereu a suspensão do assemb!eia foram as
Necuperanaas. A raita de previso de Juros e coie cáo mane fária,

CO	 tempo de pagamento, deságiO, entre outras, e tido como nuld a
piano de RJ, con forme precedentes em todo territOrio nacional".

A participaço, portanto, da credora de forma ativa e intensa na
AGC realizada, contraria sua posiç.ão inicial, no sentido de que so viu prejudicada
em razào da fafta de publicidade e tempo hábii para fazer consideraçoes sobre o
novo PRJ apresentado.
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As consideraçes da referida credora na Ata deixam clara qua näo
apenas tinha inequivoco conhecimento do novo Piano, como também que

O	 deliberadarnente votou contrariarnente a sua aprovacão, fazendo constar em Ata
suas diversas razães.

Estar contrário aos termos do PRJ difere em muito da aIegaço de
nulidade par falta de conheciniento dos seus termos, pois quem julga desconhecer
uma causa, em tese nâo estaria apto a emitir opinião sabre a mesma.

Assim, ao participar a credora ativamente da AGC, quando se
pronunciau consciente e ctaramente contrâria aos termos do nova PRJ, ao mesmo
em tempo que declina desconhecer as termos do PRJ para buscar a nulidade
daquele ato, está a credora a agir de forma contraditória e abusiva, agindo em
verdadeira venire contra factum proprium, a que ofende o principio a boa-f& e fere a
segurança jurIdica das relaçóes.

Concluo, portanto, ser perfeitamente possivel observar que a
referida credora teve con hecirnento e tempo suficiente para se manifestar sabre a
piano, o que importa dizer deva ser observacio o principio nullite sans grief, pois

O
	

somente havens nulidade se houvesse efetivo prejuTzo.

Pot todo exposto, contieço, porém rejeito, a alegaçao de nulidade
da AGC na forma requerida pela credora NETHERLAND ENGENHARIA LTDA
EPP.

Corn relação a nulidade do PRJ, em face dos seus aspectos
formais, meihor sorte no assiste aos credores qua assim arguiram, pois embora já

In se tenha decisöes, em sede de recuperacão judicial, conferindo ao judiciário a
CD fiscalizaçao sabre as decisães assembleares, certo e que, tal mitigaçâo do poder

de decisâo dos credores, se restringe a fiscalizar abuso sabre o desrespeito das
garantias Constitucionais e aprovação de medidas vedadas par lei, devendo, em
regra, portanto, prevalecer a decisão do colegiado formado.

Neste sentido:

RECtJRSO ESPECIAL N° 1.359.311 - SP (201210046844-8)
RELATOR: MINISTRO LUIS FELIPE SALOMAO
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RECORRENTE : BRAIDO-LEME INDUSTRIA Q1JMICA LTDA
'ADVOGADO: PAULO HOFFMAN E OUTRO(S)

O	 RECORRIDO: RE[ FRANGO ABATEDOURO LTDA
ADVOGADO : JULIO KAHAN MANDEL E OUTRO(S)
EMENTA

.	 DIREITO EMPRESARIAL. PIANO DE RECUPERAçAO JUDICIAL.
APROVAQAO EM ASSEMBLEIA. CONTROLE DE LEGALI DADE.
VIABI Li DADE ECONOM ICO-FINANCEIRA. CONTROLE JUDICIAL.
IMPOSSIBILIDADE.
1.Cumpriclas as exigencies Iegais, a juiz deve conceder a recuperaçao
judicial do devedor cujo piano tenha sido aprovado em assembleia (art.
58, caput, da Lei n. 11.101/2005), nao [he sendo dada se imiscuir no
aspecto da viabilidade econômica da empresa, uma vez que tel questao e
de exciusiva apreciaçao assemblear.
2. 0 magestrado deve exercer a controle de legaIidade do piano de
recuperaçao - no que se insere o repCtdio a fraude e ao abuso de
direito -, mas näo o controle de sua viabilidade econômica. Nesse
sentido, Enunciados n. 44 e 46 da 1 Jomada de Direfto Coniercjal
CJF/STJ. 3. Recurso especial não provido.'

"DIREITO EMPRESARIAL. PLANO DE RECUPERAQA0 JUDICIAL.
APROvAçA0 EM ASSEMBLEIA. CONTROLE DE LEGALIDADE.
VIABILIDADE ECONOMICO-FINANCEIRJI, CONTROLE JUDICIAL
IMPOSSIBILI DADE. 1. Cumpridas as exigèncias legais, o juiz deve
conceder a recuperaçao judicial do devedor cujo piano tenha sido
aprovado em assembleia (art. 58, caput, cia Lei n. 11.101/2005), nao ]he
sendo dado se imiscuir no aspecto da viabilidade econômica da empresa,
uma vez que tal questäo é de exciusiva apreciacao assemblear. 2. 0
magistrado dove exercer o controle de legaIidade do piano de
recuperaçao - no que se insere o rëpUdio a fraude e ao abuse de direito -,
mas não o coritrole de sua viabilidade economics. Nesse sentido,

CD	
Enunciados n. 44 e 46 da I Jornade de Direito Comercial CJF/STJ. 3.
Recurso especial nâo provido. (REsp 135931 lISP, Rel. Ministro LUIS
FELIPE SALOMAO, QUARTA TURMA, julgado em 09/0912014, We
30/0912014). Veja-se ainda: REsp I 374545/SP, Rel. Ministra NANCY
ANDRIGH1, TERCEIRA TURMA, julgado em 1810612013 We
2510612013; RMS 30.686/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA,
TERCEIRA TURMA, julgado em 07/10/2010, We 20/10/2010.'
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A nova lei pnorizou corn destaque em seu art. 47, o principio basilar
da recuperacao judicial, que é o da preservaçao da empresa, criando novos
mecanismos para alcance deste objetivo, onde Os credores deixam de ter posiço
passiva, para participarem ativamente desse novo procedirnento.

De acordo corn LIdia Valério Marzagäo 1 a adesao dos credores
as medidas preventivas de recuperacão de empresas é de salutar importância
passando estes a ter pa pet de destaque, relevante no procedimento da
recuperaçao de empresas, na medida em que darão assentimento expresso,
em assembleias de credores, sobre as condiçöes propostas no piano cia
pagamento apresentado pelo devedor. 0 credor passa cia condicão passiva,
que Itie era imposta na Iai anterior, a tar voz ativa, participando do processo,
concordando ou desaprovando as condiçöes entabuladas no piano de
recuperaçäo apresentado polo devedot.

Temos, entâo, a iriovadora participacao ativa dos credores no
projeto de recuperação a ser executado, ao mesmo tempo em que o legislador não
olvidou em dar entusiástico destaque a preservaco da empress, como fonte
geradora de empregos e recursos econOmicos, e relevarite tunçào social.

Os credores, portanto, por rneio da Assembieia Gera[, detêm o
poder de decisão sobre a principal questäo que erivolve o processo de recuperação
judicial, conforme previsto no art. 35 da Lei de Falências (11.101/05), quando
atribulu-se ao colegiado: I. Aprovaçáo, rejeiçao ou modificaçäo do piano de
recuperaçäo judicial apresentado pelo devedor; Li. A constituicao do cornité de
credores, a escolha de seus rnembros e sua substituiçao; (IL Pedido de desisténcia
e recuperaçao judicial apôs o deferimento judicial de seu processamento; IV.

co	 Indicaçâo do nome do gestor judicial, quando do afastamento do devedor; V.
CD	 Qusiquer outra matéria que possa afetar os interesses dos credores.

Nesta linha de inovaçäo, havendo objeçao ao PRJ apresentado, a
CD LFRE, por meio do seu art. 50, deterniina que juiz convoque a assemb(eia geral de

credores para detiberar sobre a piano de recuperaçao judicial, o que mais uma vez,
ra

A recuperacäo judicial. Comentãrios a nova lei de falência e recuperaço de empresas: doutrina e prtica.
Coord. Rubens Approbato Machado. So Paulo: Quartier latim, 2005, pg. 80.
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demonstra a força do colegiado e de suas decisOes, como já afIrmado nos arrestos
acima mencionados.

A LFRE, entao, previu que o PRJ teria que conter determinados
aspectos formais, assim contidos no art. 53, I, lie ill da Lei 11.101/2005.

A toda evidéncia, o novo PRJ apresentado e exaustivamente
discutido na AGC contém todos esses elernentos, tornando-se higido neste
aspecto.

0 pedido de nulidade, portanto, se transmuda para as solucOes de
mercado apresentadas pelas devedoras como forma de pagamento de suas
dividas, o que não pode ser desconsiderado pelo juizo, em face da soberania
assemblear.

Inicialmente, deve se ressaltar que não ha qualquer disposiçaa
legal contréria a possibilidade de modificação do PRJ ate a reahzacâo da AGC,
visto que este deve conter elementos e condicöes que meihor possam atender os
interesses tanto da devedora, como dos credores.

Assim, a recuperaçâo pode ser entendida como o conjunto de
medidas juridicas, econômicas, adrninistrativas e organizacionais tendentes a

,	 reestruturar e recuperar a atividade empresarial em crise.

Corn efeito, correçães de imperfeicaes ou de estratégias para o
soerguimento da sociedade e pagamento dos credores podem e devem ser
alterados para mehor atender ao interesse social que é o da preservação da

Co	
empresa, essa no exercicio de sua função social como fonte geradora de empregos

In e circulaçâo de riquezas.

A suspensão da AGO realizada no dia 19/08/2015, atendeu as
expectativas dos credores presentes ao Ato, que obtiveram assim tempo hábil para
conhecimento e consideraçôes sobre as mudanças realizadas, tendo sido
perfeitamente consignado o voto contrrio da credora ALPHA MARKTEC

fu
MATERIAlS ELETRICOS LTDA, conforme vemos as fis. 9208.

7flyJ
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Destarte, nâo sendo a aiteracäo do PRJ vedada por lei, e tendo Os
credores pleno acesso as refendas mudanças, antes da reaiizacao da AGC em

•	 continuaçäo, no prospera qualquer alegaçao de nuiidade neste

Seguindo, pugnam Os credores pela nuiidade de direito do piano, 	 •sob alegaçao de violacao da garanhia Constitucional da Isonomia e do princIplo do
par conditlo ore ditorum - o que efetivamente nâo ocorreu.

Isto porque, como bern sa(ientado peto MP em seu parecer de fis.
9690 v°/9691 (item 38), o qual integralizo in toturn a esta decisäo, e utilizo como
outras razöes de decidir, não se vislumbra a nuiidade preteridida.

Vale destacar do referido parecer Ministerial-

"o piano apresenta e carreia a previsão da utillzação de receblveis muito
super/ores aos valores das divides para sue quitaçäo, pretendendo urn
modo simplificado de pegamentos para pequenos débitos... e a quitaçao
dos demais na medida em que são liquidados os ativos representados
porparticipacöes societárias a que são parfomadas os direitos credit bios
das recuperandas. Näo ha ne/a qualquor restrição maiciosa ao
recebimento dos crédito por pafle dos credores que antes estivessem
dotados de garan tie, sua divisão em classe/subconjuntos atendeu a
natureza de seus créditos a 6 identidade des devedoras (GALPAR ou
GESA) qua integram urn mesmo grupo econOmico, mas possuem
patrimãnios perfeitamente segregados".

Por urn, devo ressaitar a expressiva representaçao financeira dos
credores ALPHA, TERRA e EUROBRAS, em suas respectivas classes. E apesar
de terem expressiva influência no rumo da votacao dentro de suas Classes de
credores, ainda assim Sairam derrotadas da empreitada de não ver o piano
aprovado.

As insatisfaçoes pessoais de determinados credores devern se
subjugar ao interesse do que fore decidido pela maioria do colegiado, visto que a
sua decisao devem todos se submeter.
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Note-se que, na recuperaçao judicial, ainda que haa algurn
prejuizo aos credores, corn possiveis descontos para que se possa honrar corn as

.	 moratOrias, em consonância corn 0 intuito major da lei, busca-se o soerguimento deuma empresa corn potencial econômico relevante, reduzirido os danos ao mercado,
gerando imposto e mantendo empregos.

"Ao julgador ha de ser dado certo campo de atuação além dos limites
literais da lei Para que prevaleça o princIpio da manutencao da empresa
que revele possibilidade de superar a crise econômicofjnancejra pela
qual esteja passando."(TJSp, AgI. 994.09.319947-8. Cam. Reservada a
Falência e Recuperação. Rel. Des. Lino Machado. DJ 06.04.2010)

Resta, portanto, considerar que as nul idades suscitadas pelas
credoras TERRAS MAQ(JINA EQUIPAMENT0s E CONSTRUçOES LTDA e
EUROBRAS CONSTRIJcOEs METALICAS MODULADAS LTDA. e ALPHA
MARKTEC MATERIAlS ELETRICOS LTDA, nào ferem qualquer preceito
constitucional, e que as soluçOes mercado(Ogicas apresentadas nao se mostram
abusivas ou contránas as leis infraconstitucIonais em Vigor, devendo a decisão do
colegiado que aprovou 0 PRJ prevalecer in totum.

Isto posto, considerando a validade e regular tdade da AGC, bern
corno a aprovação do PRJ de acordo corn 0 quárum previsto art. 45 da Lei

.-1 11.10112005, e a apresentaçäo das certidOes exigidas no art. 57 do mesmo diploma
legal, HOMOLOGO 0 PLANO DE RECUPERA(;AO JUDICIAL DE FLS.

CD	 7022/7228, corn as devidas consideraçaes aprovadas fla AGC realizada no diaN
o	 28/08/2015 (eta de fis. 903319046) e via de consequencie, CONCEDO AN
N_	 RECUPERAçAO JUDICIAL DAS SOCIEDADES EMPRESARIAS GALVAO0

ENGENHARIA S.A CNPJ 01.340.93710001-79 e da GALVAO PARTIc1PA96ES
E
1)	 SA CNPJ 11.284.21010001-75.
Cu
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Oficie-se as Fazendas Estadual e Federal, ao tNSS e a Receita
Federal, dando noticia desta decisão, bern como a JUCERJA, para ciência e
anotação.

.
Publique-se, e d6-se ciência ao Administrador Judicial e MR

Transitada em julgado, iniciem-se Os pagamentos de acordo corn o
piano.

Rio de Jareiro, 14 c$e setembro de 2015.

Cesar Ferreira Viano
Julit de Direito
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DEC ISAO

Trata-se de pedido de recuperação judicial corn base nos
artigos 47 e seguintes da Lei 11.101/05 formulado por GALVAO ENGENHARIA e
GALVAO PARTICIPAOES S.A, socledades anônimas de capital fechado
inscritas no CNPJ sob o n.° 0134937/0001-79 e 11.284.210/0001-75,
respectivamente, onde se inserem no conglomerado econômico denominado de
"Grupo Galvão", grupo que se dedica exdusivamente as atividades de construçao
civil para infraestruturas rodoviária, aeroviária, portuária e urbana, corn tradição
M mais de cinco décadas.

Aduzem ter a primeira requerente operaçOes em curso em
14 estados da federaçao e no exterior, estando entre as maiores organizaçOes
empresarials do pals, abarcando seu ramo de atuaçao clientes pt:iblicos e
privados, sob a forma de contratos de prestação de serviços, concessoes a
parcerias pOblico-privadas (PPP's), sendo gerida pela holding de capital fechado
Galväo Participacoes S.A - segunda requerente - essa nao operacional.

Descreve ser o "Grupo Galväo" formado pelas ernpresas
Galvão Engenharia- pnmeira requerente - essa fundada em 1996 no Rio de
Janeiro, a partir da cisão da Queiroz Galvão; CAB Ambiental; Galvão Oleo e
Gas Participaçoes; Galvão Flnancas e das Concessionários de Rodovias BR
153, sendo a referido grupo gerido pela holding de capital fechado Galvão
Participaçoes - segunda requerente -, controlada, por sua vez, pela Empresa
Nacional de Participacoes Ltda (Empar), pela Moval Participacoes Ltda e pals
Freccia Engenharia Ltda, todas corn capital 100% riacional.

Sustentam qua apesar da flxaçao de sua sede na Cidade de
São Paulo, a primeira requerente foi criada neste Municlpio, e sua filial aqui
presente, conduz atualmente as operaçoes comerciais que gerarn mais de 50%

In do faturamento de todo o "Grupo Galvão", o que justifica, pelo critério econômico,
CD	 a fixaçao da competéncia na jurisdicao da competência na sede de sua filial.

CD Expoem como motivo para de sua crise econômico-
financeira, Os eloquentes sinalizadores de que a Pals vive uma severa crise
econôrnica - já considerada sistémica-, que fez gerar o crescimento irrefreável
dos insumos, corn inevitável aumento do custo de operaçao da primeira
requerente, o que aumentou consideravelmente o seu endividamento, pois para
manutençao do seu capital de giro, precisou obter créditos no mercado a juros

CX cada vez mais altos, aliado ao fato de ter sido afetado pela incapacidade de
alguns de seus clientes pagarem pelas obras já executadas nos prazos
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inicialmente programados, o que impactou seu fiuxo de caixa que fora estâvei por
quase 20 anos.

Explicitam que na tentativa de sair da crise a pnmeira
requerente expandlu seu ramo de atuaçâo para area de Oleo e gas, setor qua
parecia imune a crise denunciada, mas que, recentemente em razão de default os
cbentes desse setor também deixaram de cumprir corn os cronogramas e
pagamento inicialmente ajustados, o que acentuou por vez o fluxo de caixa das
requerentes.

Concluem que a impontualidade dos pagamentos por parte
dos contratantes dos seus serviços, a impontualidade de os fornecedores em
cumprirem corn os cronogramas de entrega de serviços e a crise econômica
sistémica que assola o Pals são os principais fatores que determinam a atual
crise econômico-financeira das requeridas, a qual nao poderâ ser resolvida sem a
auxilio da presente medida judicial req uerida.

Afirrnam, no entanto, ser viável a superaçao da crise, pois
apontam a exjstêncja de créditos a receber na casa dos R$ 2 bilhäes de reais,
sem previsão de satisfaçao a curto prazo, a que torna necessária e inevitável a
concessão da medida proposta, a flm de que possa ser imptementado urn piano
eficiente para pagamento das suas dividas, enquanto não resgata todos seus
recebiveis.

Apontam de farina concisa os diversos contratos em vigor,
os quals demonstram ótimas expectativas na possibihdade da obtenção de ativos,
capazes de suprir o atual passivo, e ainda propiciar a manutencao e soerguimento
da atividade econômica desenvolvida.

Inicialmente enfoco a questão sobre a possibilidade da
formaçao do litisconsórcio ativo.

A lei 11.101/2005 nao tratou da possibilidade do irigresso de
urns recuperaçäo judicial una, a vista cia existéncia de urn grupo societário, seja
ele de fato ou direito.

Sobre essa possibilidade assim expôs Ricardo Brito Costa:

"A formaçao do litisconsôrcio ativo na recuperaçao judicial, a
despeito da ausência de previsao na Lei 11.101/2005, é possivel, em se tratando
de empresas que integrem urn mesmo grupo econôrnico (de fato Cu de direito).
Nesse caso, mesmo havendo empresas do grupo corn operaçöes concentradas
em foros diversos, o coriceito ampliado de empresa (que deve refletir o atual
estágio do capitalismo abrangendo o grupo econômico), para os fins da Lei
11.101/2005, permite estabelecer a competência do foro do local em que se situa
a principal unidade (estabelecimento) do grupo de socieclades. 0 litisconsôrcio

71712%
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ativo, formado pelas empresas que integram o grupo econômico, nao viola a
sistemática da Lei n o 11.10112005 e atende ao Prfncipio basilar da Preservacao
da Empresa. A estruturaço do piano de recuperaçäo, contudo, ha de merecer
cuidadosa atencao para que nao haja violaçäo de direitos dos credores" (COSTA,
2009, P. 182).

Ao contrário dos grupos societários de direito, cuja formaçao
a lei impôe caracteristicas prOprias para constituição, dificuidade encontra-se para
identificaço dos grupos societários de fato, haja vista a possibiiidade de se
materializarem por meio de diversas reiaçOes econômicas entre as entidades,
apesar de continuarem dotadas de personaiidade e patrimônio próprios, e
aparentemente independentes.

Sustentam alguns doutrinadores que nos grupos
econâmicos forrnais (de fato) existe aperias uma empresa e várias pessoas
juridicas atuando como empresãrias, formando uma espécie de "sociedade em
comum" de pessoas juridicas.

Os grupos econômicos de fato são formados por sociedades
que mantém, entre si, laços empresanais através de par-ticipaçoes acionérias,
sem necessidade cia se organizarem juridicarnente, mantendo-se isoiadas e
relacionando-se sob a forma de coiigadas, controladas e controladoras, sem
necessidade de major estrutura organizacional.

E necessário quase sempre, para verfficarmos a existéncia
desse fenâmeno, apurarmos a confrguraçao de três eiementos fundamentais,
quais sejam: contribuição individual corn esforços ou recursos, atividade para
iograr fins comuns e participaçao em lucros e prejuizos.

Nesse aspecto, as sociedades empresérias que formam o
polo ativo do pedido enquadram-se dentro da descriçao acima realizada.

isto porque, aiém de possuirem o quadro societário formado
pelas mesmas sodas - em ambas as sociedades - é evidente que a contribuiçao

co	 ha uma entre as outras, e que disto, depende o sucesso de todo o
In empreendimento, haja vista a indubitável entreiaçamento de fins, haja vista a
CD

CD	
segunda sociedade ter sido cnada corn fins exciusivos de promulgar, expor e criar
meihores melos de cornercializaçao dos produtos negociados peia primeira.

CD

Assirn, nao ha coma não se conceituar a existência cia
Qj	 fomiaçao de urn grupo societáno de fato, pois a deslgnio de atividades e

participaçao dos lucros estã intimamente interligado.

Neste sentido:
CL

(0

0049722-41.2013.8.19.0000 -AGRAVO DE INSTRUMENTO
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DES. FLAVIA ROMANO DE REZENDE - Julgamento: 04/02/2014 -
OITAVA CAMARA CIVEL.RECUPERAçA0 JUDICIAL DE EMPRESAS,
TRÉS SOCIEDADES. GRUPO ECONOMICO DE FATO, ONDE UMA
DELAS E RESPONSAVEL PELA PRODUçA0 E AS DEMAIS PELA
VENDA DAS MERCADOR1AS. DEFERIMENTO, PELO JUIZO DE 10
GRAIJ, DO PEDIDO DE LITISCONSORCtO ATIVO DAS AGRAVADAS.
NCONFORMISMO DO MINISTÉRIO PUBLICO. AUSENCIA DE
REGRAMENTO ESPECF1CO DA MATERIA NA LEI 11.101/05,
LITISCONSORCIQ ATIVO QUE SE MOSTRA POSSIVEL, DIANTE DA
AUSENCIA DE PREJUIZOS AOS CREDORES E DA POSSIBILIDADE
DE MANUTENçAO DA ATMDADE ECONOMICA, FONTE DE RENDA
E DE EMPREGOS. MANUTENçA0 DA DECISAO DE 10 GRALJ. - 0
surgimento dos grupos econômicos de fato está ligado a dinãmica do
mercado e a sua globalizaçao, as quais fazem corn que os empresãnos
busquem formulas rnais ágeis e eficazes de garantir lucro e alcançar
porte significativa de consumidores. - A recuperaçâo judicial tern por
objetivo malor a salvaçao da atividade econOmica empresarial, geradora
de empregos e renda. Par este rnotivo, o que se busca é hamionizar
direitos e deveres, imporido-se, sempre que possIvel, o menor sactiffcio
a todas as partes envolvidas. Neste coritexto, o litisconsórcio ativo pode
facilitar o acordo entre as recuperandas e as credores, viabilizando o
pagamento dos débitos, nos prazos estabelecidos. - NEGA-SE
PROVIMENTO AO RECURSO.

Isto posto, e ante o parecer favorável do MP, recebo e
defiro a formagão do Iitisconsôrcio ativo pretendido, ressalvando apenas a
necessidade da adoção da medidas pleiteadas pelo Parquet em seu parecer.

Quanta a forrnulaçao do pedido na sede de uma de suas
filiais, compete analisarmos a questão pela ôtica do principal estabelecimento da
requerida, como determina o art. 30 da Lei 11.10112005.

0 art. 1.142 do CC define estabelecimento coma sendo todo
comptexo de bens organizado para exercIcio da empresa, par empresário, ou par
sociedade empresária.

Este deve ser caracterizado coma sendo a sede
adrninistrativa da empresa, isto e, o lugar em que estão concentrados as negOcios
do empresário, onde são realizadas as operacaes financeiras e comerciais, nao
se confundindo necessariamente corn a sede estatutária definida no contrato

Deve, portanto, ser considerado, para fins de sua
caracterização, não o elemento convenciorial ou formal, mas sim o critério fático.

E
Neste ponto, afirma a requerida exercer a maior parte de

-	 suas atividades comerciais a financeiras no Rio de Janeiro, afirrriando que 50%
2	 do faturamento atual das requerentes advém de contratos aqui firmados, o que

confere a eta a status de principal estabelecimento.
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Neste sentido, recebo o pedido.

No mais, a inicial veio acompanhada dos documentos de fis.
30/769.

Ouvido, o Parquet manhfestou-se favoravelmente ao
deferimento do processamento da recuperaçao judicial.

As normas que regem o procedimento de Recuperaçao
Judicial devem ser analisadas de forma sistemática, valendo-se sempre que

.	 possivel o julgador de uma interpretaçäo sociológica, para tentar alcançar aos fins
soclais e as exigências do bern comum, que a nova lei quis iritroduzir.

A LFR destacou no seu art. 47 como principios básicos a
preservação da empresa, sua função social e o estimulo a atividade econômica,
conceito que se fortalece cada vez mais na jurisprudência do STJ e dos Tribunais.

In causa, as requerentes apontam na petiçao inicial de forma
concisa e clara as causas da crise econômico-financeira que se instalou sobre as
requerentes, expondo ainda a expectativa relativa de créditos a receber.

A vasta documentação carreada em seu bojo foi examiriada
pelo Ministério PUblico, a luz do art. 51 da Lei 11.101/2005, apontou encontrar-se
ordem, restando apenas a apresentaçao da lista de bens dos diretores das
companhias; demonstraçao de resultados acumulativos relativos aos exercicios
de 2014 de ambas as requerentes e listagem completa de empregados da
segunda requerente, os quals não considerou como sendo essenclais a
apreciação do pedido, o que reputo correto, a partir do momento que os demais
elementos são suficientes para apurar as condiçäes da ação, ainda porque, a
vincia dos documentos declinados pode ser perfeitamente trazida no curso do
procedimento.

Corn efeito, considero, a exordial suficientemente instrulda,
cumprido assim os elementos legais exigidos.

A empresa como unidade produtiva, tern sido considerada
fonte de geraçao de riqueza e empregos, e a manutenção de suas atividades,
visa proteger esta relevante funçao social a o estimulo a atividade econômica (art.
47 da LRF).

Criada corn o fim preclpuo de impulsionar a econornia do
pals, e oportunizar sos empresários em dificuldades financeiras, não so a
manutenção de sua unidade produtora, mas em especial, a continuidade da
prestação dos serviços e geraçao de empregos, a LRF inovou cons ideravelmerite
o conceito de empresa, alçando-a a urn patamar de relevante papel social.
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Assim o legislador ao promulgar a referida lei dispensando
especial ênfase ao instituto da recuperaçâo judicial, respondeu aos anseios das
empresas que, em situaçao de necessária reestruturaçao de sues operaçöes e
dividas, nâo tinham outra opçao dentro do ordenamento juridico nacional a näo
ser a decretaçao de sua insolvência ou falència, a que nao resultava beneficios,
seja para as propnas empresas, seja para os seus credores e a sociedade em urn
todo.

Sobre as formas das crises econômico-financeiras que
recaem sabre as sociedades assim descreveu o mestre Fábio Ulhoa Coelho
(Curso de Direito Comercial, Ed. Saraiva, 13 a ed.)

"A crise da empresa pode manifestar-se de formas variadas.
Ela e econômica quando as vendas de produtos ou serviços nao Se realizam na
quantidade necessária a manutenção do negócio. E financeira quando faith a
sociedade empresária dinheiro em caixa para pagar sues obrigaçUes. Finalmente,
a crise e patrimonial se o ativo é inferior ao passivo, se as dIvidas superam Os

bens da sociedade empresãria."

Tratando-se, portanto, de sociedades em atividade ha
décadas, observo dentro do contexto apresentado, que a crise anunciada é
meramente financewa, uma vez que as sociedades necessitaram obter grande
aporte de capital no mercado financeiro pare manter as compiexas e dispendiosas
atMdades desenvolvidas, e em contrapartida viram a suspensao do pagamento
de créditos a receber em diversos dos seus contratos em execuçäo, situação que
precisa ser equacionada par meio de soluçoes de mercado a serem apresentadas
corretamente em juizo de recuperaçao judicial.

Destarte, é posslvel afirmar, ainda que em uma anâlise
perfunctória da sttuaçao, ser a atividade desenvolvida pela requerente bastante
rentável, näo so pelo tempo de mercado, mas par todos os indicativos trazidos, a
que confere ao piano de recuperação a ser desenvolvido grande possibilidade de
êxito.

C.'

Par fim, as empresas requerentes atenderam também aos
requisitos do artigo 48 e seus incisos da Lei 11.101105, ao comprovarem que
esto em atividade ha mais de 02 (dois) anos, nao serem falidas ou terem obtido
concessão de recuperaçao, inclusive corn base em piano especial, nos 61bmos
cinco, e não haver condenaçao criminal contra seus administradores, ou sOcio
controlador, por crimes previstos nesta lei.

cu
ro

Atendidas, portanto, as prescriçöes legais, e a vista do
parecer Ministerial favorável de fis. 1210 v°, DEFIRO 0 PROCESSAMENTO
DA RECUPERAAO JUDICIAL da GALVAO ENGENHARIA S.A, sociedade

ru anônima de capital fechado macrita no CNPJ sob n.° 01340937/0001-79, corn
sede na Rua Games de Carvaiho, n.° 1.510, 2 0 andar, Vila Olimpia, São e Filial
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Poder Judicjário do Estado do Rio de Janeiro

Sftirna Vara Empresarial.
ComarcadaCapital

Processo no. 0093715.69,2015.19.0001 	
FLS.7

inscrita no CNPJ sob o n.° 01340.93710011.40, estabelecida na Rua LauraMuller, no 116, salas 2.704-2.706, Botafogo, Rio de Janeiro e da GALVAOPART1CIPAcOES S.A, sociedade anônima de capital fechado inscrita no
CNPJ sob n.° 11.284.21010001-75, corn sede na Rua Gomes Carvaiho, n o 1.510,19, andar, Vila Olimpia, SAO Paulo, e determino, nos termos do artigo 52 daLei 11.101105;

- A dispensa da apresentaçao de certidOes negativas para
que a requerente exerca suas atividades, exceto Para contrataçao do Poder
PtbIfco ou para recebimento de beneficios, incentives fiscais ou créditos,
ressalvado, contudo, essa possibilidade mecliante obtençao de parcelamento
fiscal na forma da legislaçao em vigor;

IJ - que as req uerentes acrescentern após seu nome
empresarial a expressao "em recuperaçao judicial", de acordo corn o previsto no
ait 69 da LRF;

Ill- a suspensão de todas as açöes e execuçoes contra as
recuperanda, na forma do art. 6° da Lei 11.101/05, bern como a venda ou retirada
de seus estabelecimentos dos bens de capital essencisis a sua atividade
empresarial, que tiverem sido dados em garantias nao sujeitas it recuperaçaojudicial (parte final do § 30 do art. 49 LRF);

IV - a suspensão da publicidade dos protestos e inscriçoes
nos ôrgaos de proteçao ao crédito - em face das Requerentes;

V- que as recuperandas apresentem contas demonstrativas
mensais durante todo o processamento da recuperacac judicial, sob Pena de
destituiçao de seus administradores;

VI-a apresentaçao das certidOes, na forma do VIII do art.51, das filiais da primeira requente;

VII-a vinda da demonstraçao de resultados acumulados
Co

'-4

In
relativos ao exercIcio de 201 de ambas as requerentes;

Q
N.	 IX- a relação de hens particulares dos controlad ores e'-4

administradores das sociedades e de suas fihiais;

X-a lista de empregados da segunda requerente.
a)
a) XI- a relação completa e segregada de seus credores,0U como requerido Polo Parquet, no prazo de 10 dias;
CL XII - a expediçao e publicaçao do edital previsto no

parágrafo 10 do art. 52 da Lei 11.101105;'2

D
0
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Comarca da Capital
Sétima Vara Empresariaf.

Processo no. 0093715-69.2015.19.0001.	 FLS.8

XIII—a intimaçao do Ministério Püblico e comunicação as
Fazendas PUblicas Federal, Estadual e do MunicIpio do Rio de Janeiro.

XIV—comunicação a Junta Comercial do Estado do Rio de
Janeiro, e demais Estados onde as recuperandas detenham registro de sede e
fiulais para anotaçao do pedido de Recuperaçao fibs registros;

XV—apresentem as recuperandas, EM SEPARADO, o piano
de recuperação no prazo de 60 dias da pubiicaçao desta decisão, o qual deverá
observar Os requisitos do art. 53 da Lei 11.101/2005.

XVI- determino selam acautelados em cartório, em lugar

Relaçäo dos bens particulares dos diretores

Nomeio para funçao de Administrador Judicial a
ALVAREZ & MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LIDA.,
CNPJ 07.016.13810001-28, situado na Rua Surubim, fl.0 577, 90 andar, conjunto
92, Cidade MonçOes, CEP 04571-050, São Paulo/Capital, sendo sOcio
responsável EDUARDO BARBOSA DE SEIXAS, brasileiro, casado, engenheiro,
portador da carteira de identidade n.° 09.376.430-6 IFP/RJ e CPF 025.864.457-59
a qual deverá desempenhar o encargo na forma do inciso Ill do caput do
artigo 22 da Lei 11.101105, sem prejuizo do disposto no inciso I do caput do
artigo 35 do mesmo diploma legal.

Por ora, deixo a cargo das devedoras e da administradora
judicial nomeada o acerto referente a remuneraçao do encargo, a quat, atento aos
critérios contidos no art. 24 da Lei 11.101/2005, será oportunamente homologada.

Intime-se a Administradora Judicial via telefone para,
aceitando o en cargo, assinar o termo de compromisso em cartório.

ii
Rio Janeiro, 27 d	 ar de 2015.

CD FE AND CESAR FERREIRA VIANA
izdeDireito

fu
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Ga/dino Coe/ho , Mendes
Flavio Galdirio
Sergio Coelho
baa Mendes de 0. Castro
Rodrigo Candido de Oliveira
Eduardo Takemi Kataoka
Cristina Biancastelli

Gustavo Sal gueiro
Rafael Pimenta
Isabel Picot Franca
MarceloAtherino

Marts Alves
Filipe Guimarles

Claudia Maziteli Trindade
Diogo Rezende de Almeida
Gabriel Rocha Barreto

Danilo Palinkas
Pedro C. da Veiga Murgel
Renata Jordao Natacci

Felipe Brandão
Milene Pimentel Moreno
Adrianna Chambô Eiger
Lia Stephanie S. Pompili

Mauro Teixeira de Faria
André Furquim Werneck

Diogo Vinicius Moriki Silva
Isadora A. R. de Almeida
Wallace Corbo
Gustavo Klein Scares
Julianne Zanconato
Rodrigo Saraiva P. Garcia

Amanda Torres Hollerbach
Carlos Brantes
Vanessa F. F. Rodrigues
Isabela Rampini Esteves

Renato Alves
Ivana Harter

Bruno Duarte Santos
Maria Carolina Bichara

Tassia de Oliveira Ruschel
Gabriela Matta Ristow
Tomás de S. G. Martins Costa
Luiza Nasser S. Rodrigues

Camilla Carvalho de Oliveira
Fernanda Rocha David
Aline da Silva Gomes
Julia Leal Danziger

Maria Flávia J. F. Macarini
Jessica Simôes de Toledo

EXMA. SRA. MINISTRA LAURITA VAZ, PRESIDENTE DO E. SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIA

Distribuição Urgente — Pedido de Liminar

Prevençao do Exmo. Sr. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva

GALVAO ENGENHARIA S.A. ("GESA"), sociedade por açOes de capital

fechado inscrita no CNPJ sob o n9 01.340.937/0001-79, corn sede na Rua Gornes de

Carvalho, n 2 1.510, 2 9 andar, Vila OlImpia, São Paulo/SP, CEP 04547-005 e

GALVAO PARTICIPACOES S.A., em recuperação judicial ("GALPAR", ern conjunto

corn a GESA, "RecuDerandas"), sociedade por açOes inscrita no CNPJ/MF sob o

Co	 n9 11.284.210/0001-75, corn sede na Rua Gornes de Carvalho, n 9 1.510, 19 2 andar,

Vila OlImpia, São Paulo/SP, CEP 04547-005, vêrn a V. Exa., por seus advogados
CD abaixo assinados (Doc. 1), corn fundamento nos arts. 66, 951 e seguintes do NCPC e
CD

105, inciso I, "d", da Constituiçào Federal, suscitar o presente CONFLITO DE

COMPETENCLA. corn fundarnento nos argurnentos de fato e de direito a seguir

aduzidos.

Rio de Janeiro	 São Paulo	 Brasilia
so	 Av. Rio Branco 138/11' andar 	 Av Brig Faria Lima 3900 / 31' andar 	 s/US Sul / quadra 05

20040 002 / Centro	 04538 132/ Itaini Bibi 	 bloco x / N'17 / salas 501-507
uj	 Rio de Janeiro / as 	 SOo Paulo / sP	 70070 050 / Brasilia/ DF

-i-55 2131950240	 1+551130411500	 T +5561 3323 3865
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GCM
/ Caldino Coethn

/ dddn

CABIMENTO. COMPETENCIA DESTE E. STI E

PREVENCAO DO MINISTRO RICARDO VILLAS BOAS CUEVA

1. 0 presente conflito de competência coloca em lados opostos o d. JuIzo

da 7 4 Vara Empresarial da Capital do Estado do Rio de Janeiro ("JuIzo Empresarial

do Rio de laneiro") e o d. JuIzo da 148 Vara do Trabaiho da Capital do Estado de

Minas Gerais, integrante do E. Tribunal Regional do Trabaiho da P Regiäo ("Luizo

do Trabalho").

2. 0 primeiro juIzo suscitado é aquele em que em 27.3.2015 deferiu o

processamento do pedido de recuperaçâo judicial das Recuperandas 1, fixando, por

conseguinte, sua competência para conhecer todas as açOes que versem sobre

bens, interesses e negócios das recuperandas e que afetam a recuperação judicial.

3. De outro lado, tern-se o JuIzo do Trabalho, perante o qual tramita a

reclamatória trabalhista proposta por Sérgio Bruno Alongi ("Reclamante") contra

as Recuperandas, a Companhia de Aguas do Brasil S.A. - CAB Ambiental ("A

Ambiental"), a Companhia de Gas de Minas Gerais - GASMIG ("GASMIG") e o

MunicIpio de Belo Horizonte ("Municfio de BH") ("Açao Trabalhista")2.

4. Corn efeito, em 29.12.2016, o JuIzo do Trabalho determinou, no âmbito

da Açäo Trabalhista o bloqueio de créditos detidos pelos Reclamados (e,

consequentemente, pelas Recuperandas) contra o MunicIpio de BH, ate o limite de
Co

In R$ 1.993.168,56, corn o escopo de garantir o na gamento do crédito concursal

CD	 perguirido pelo Reclamante nos autos trabaihistas.

5.

Tern-se, assirn, como configurado o
fo

1 Processo 0 0093715-69.2015.8.19.0001.
2 Reclamaçäo trabaihista, em fase de cumprimento de sentença, fla 0011929-23.2016.5.03.0014. 2

LU
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CCM
/ Odidiflo Coetho

/ dVde

6. De outro giro, veja-se que se trata de Conflito que coloca em lados

opostos juIzos vinculados a Tribunais diversos, preenchendo a hipótese da alInea

"d" do art. 105 da Constituiçäo Federal, que determina ainda que, nesses casos, o

conflito deve ser dirirnido por este E. STJ.

7. Adernais, o Regirnento Interno deste E. STJ estabelece, em seu art. 12,

inciso IV, cumulado corn o art. 92, §2, a cornpetência da Segunda Seçâo

processar e jular os conflitos de comDetência entre auaisguer tribunais, bern

como entre o Tribunal e IuIzes a ele nâo vinculados e luIzes vinculados a Tribunals

diversos, relativos ao direito do trabalho, falências e direito p rivado em geral.

8. Sob esse prisrna - e levando-se em conta que o presente conflito, como

já mencionado, coloca em lados opostos o JuIzo Empresarial do Rio de Janeiro e o

JuIzo do Trabaiho, a firn de definir uual é o com petente para realizar atos

executivos e constritivos visando a garantia do adirnplernento de obrigaçOes

concursais da GESA e GALPAR - conclui-se pela competência desta E. Segunda

Seção do STJ para processar e julgar o presente Conflito de Cornpetência.

9. DaI se tern que os autos do presente Conflito de Cornpetência devem ser

irnediatarnente distribuIdos a urn dos Ministros integrantes da Segunda Seçäo

deste E. STJ. Explica-se.

10. Em 15.4.2015, foi suscitado Conflito de Competência pela GESA,
Co

autuado sob o n 2 139.693 e distribuldo sob a relatoria do Ministro Ricardo Villas

Has Cueva, da Segunda Seçäo deste E. STJ, tendo em vista decisão proferida pelo d.

CD	 Juizo da 44 Vara Civel de Tres Lagoas/MS.

E
a)

11. Por meio daquele Conflito de Competência, a GESA requereu fosse
8

reconhecida a competência do JuIzo Empresarial do Rio de Janeiro para deliberar

eQ

a)
uJ

0

3
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GCM
/ Gildino CoelhO

/

acerca de pedidos de constriçäo de hens para garantir o pagamento de créditos

concursais, em razão da sua recuperaçào judicial.

12. Naguele caso. o Ministro Ricardo Villas Bo gs Cueva deferiu p pedido

liminar formulado Vela GESA (Doc. 2. determinando o sobrestarnento daguele

feito e designando o TuIzo Empresarial para ju1ar eventuais guestOes urgentes.

Mesma linha adotada em casos análogos posteriormente ajuizados pela GESA:

Conflitos de Competência n 9s 150283/11J, 148838/11J, 145226/11J, 143480/RJ,

141284/RJ e 139693/11I.

13. 0 presente conflito, assim como aqueles citados acima, coloca em lados

opostos o JuIzo Empresarial do Rio de Janeiro e urn JuIzo fracionário que

determinou a prática de atos de constriçâo sobre os patrirnônios da GESA e

GALPAR para fins de garantir o pagarnento de créditos concursais.

14. Como as decisOes proferidas pelo JuIzo do Trabaiho se resolvem em

constriçOes patrimoniais da GESA e GALPAR e no pagamento de créditos

concursais, é imperiosa a necessidade de que este Conflito de Competência seja

analisado pela mesma Turma julgadora (in casu, a 28 Seçào deste E. Tribunal), se

possIvel relatado pelo mesmo Ministro, sob pena de se possibilitar a prolaçâo de

decisOes divergentes e conflitantes.

15. Afinal, näo poderia ser decidido em urn caso pela cornpetência do JuIzo
In Empresarial e em outro pela competência de JuIzo fracionário em situaçOes
CD

absolutamente idênticas.
'N

(N
0

,-1

E	 16.	 Uma das missOes de major relevância deste E. STJ é justarnente a de
ru

manter a uniformidade de julgamentos em todo o território nacional, não se

admitindo que possa, intra muros, proferir decisOes dissonantes em relaçâo

fu

LU
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GCM
/ cammo CoeLiv,

/ Advdo

Conflitos de Competência que versam exatamente a mesma matéria e oriundos de

urn mesmo nrocesso de recuperaçäo judicial.

17. Mais especificamente, em decisão recente proferida durante o recesso

judicial nos autos do Conflito de Competência n 2 150.577, a presidente deste e. STJ,

ministra Laurita Vaz, concedeu a medida liminar pleiteada para suspender ordem

de penhora exarada em juIzo trabalhista para amortizaçäo de crédito sujeito ao

regime de recuperaçäo judicial.

18. Explica-se. 0 juIzo da 52 4 Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

determinou a penhora sobre os créditos que a reclamada Schahin Engenharia

detém junto a Petrobras. Ao informar que a empresa estava sob o regime especial

da Recuperaçâo judicial, a liminar foi acolhida e a ordem de bloqueio suspensa.

19. Ainda, em caso idêntico ao presente, o vice-presidente deste Tribunal,

ministro Humberto Martins, deferiu nos autos do CC n 2 150.620 medida liminar

para suspender a ordem de penhora proferida pelo juIzo Trabaihista da 46 4 Vara

do Trabalho de Belo Horizonte, para o fim de evitar que se realizasse penhora de

créditos que as Recuperandas detinham contra o MunicIpio de Belo Horizonte.

20. Demonstrados o cabimento e a competência deste E. Tribunal, hem

como a urgência de suspensâo da ordem de penhora, passa-se a explicar meihor os

fatos e as razOes pelas quais se entende que o juIzo competente é aquele perante o
CO

In qual se processa a recuperaçäo judicial da GESA e da GALPAR.
CD

IN
CD	 A PARTICULAR sITUAçA0 DA GESA E DA GALPAR

21. Como é fato notório, GESA e GALPAR mergulharam em grave crise
8

econômico-financeira, que afetou gravemente os fluxos de caixa das Recuperandas,

co

LU

IM

levando-as a formular pedido de recuperação judicial em 25.3.2015 perante :
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GCM

	

/	 CoeIho

/

Tribunal de Justica do Rio de Janeiro (Doc. 3). 0 pedido foi distribuldo para o d.

JuIzo da 7 Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro.

4P.

Janeiro (Doc. 4), o d. juIzo da 7 Vara Empresarial do Rio de laneiro deferiu o

processamento do pedido em 27.03.2015 (Doc. 5).

23. Assim, GESA e GALPAR encontram-se oficialmente sob o especial

regime da recuperacäo judicial desde 25.3.2015. Todos os créditos existentes

(vencidos ou nâo) ate esta data säo considerados créditos concursais.

24. Por fim, cabe dizer que, em 3.6.2015, as Recuperandas apresentaram

seu Plano de Recuperacào Judicial ao JuIzo Empresarial do Rio de Janeiro (Doc. 6) -

aprovado em assembleia geral de credores realizada em 28.8.2015 e homologado

pelo JuIzo da Recuperacão Judicial em 14.9.2015 (decisão publicada em 22.9.2015)

(Docs. 7 e 8).

25. E este, portanto, o pano de fundo necessário a correta compreensâo

acerca da configuraçâo do conflito de competência. Assentadas as premissas,

passa-se a outra etapa do debate.

ISII1fl I Liii]	 i1uKSKiRIUti

26. 0 presente conflito de competência origina-se de ação trabalhista
CD

ajuizada pelo Reclamante em face dos Reclamados em 13.5.2015, em trâmite
rA

CD

	

	 perante o JuIzo do Trabalho de Belo Horizonte (Doc. 9), visando ao recebimento de

verbas oriundas da relação tida entre 10.3.2009 e 16.3.2015 - perlodo anterior ao

ingresso da Recuperaçâo Judicial. 	

6

LU

- Documento eletronico e-Pet n o 2162176 corn assinatura digital
Signatario(a): MILENE PIMENTEL MORENO :02665953404 NoSérie Certificado: 89809986766625234504440594981851960517
Id Carirnbo de Tempo: 96139897947326 Data e Hora: 10/02/2017 18:57:31hs

.



A LA S2-

(e-ST] FI.7)

STJ-Peticão Eletrônica recebida em 10/02/2017 18:57:31

GCM
/ GlIdmo Coeilo 1-1-
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27. Em 17.12.2016, foi proferida sentença julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados pelo Reclamante para condenar os

Reclamados ao pagamento das seguintes verbas: (i) salário referente ao aviso

prévio, férias integrais em dobro mais 1/3 dos perIodos aquisitivos, FGTS de todo

o perlodo contratual e 13 2 salários; e (ii) multa do artigo 467 e 477, § 8, ambos da

CLI; - decisão que não foi atacada por recurso ordinário.

28. Em sede de execuçäo provisória de sentença (Doc. 10), o Reclamante

requereu, a penhora de eventuais créditos detidos pelos Reclamados frente ao

MunicIpio de BH, ate o limite do montante exequendo, o qual perfazia a época a

quantia de R$ 1.993.168,56 - nenhora deferida pelo luIzo Traba!hista.

ensejando a exuedicão de ofIcio ao Municlolo de BH para consecucão do

bloguelo em guestâo (Doc. 11).

29. No entanto, a situação nâo pode perdurar, o que evidencia a urgência

deste Conflito de Competência.

30. Sem qualquer intençào de se desvincular da obrigaçAo trabaihista que

detém, mas tao somente corn o condäo de manter a ordem procedimental de urn

.	 processo de recuperacao judicial, é que GESA e GALPAR clamam pe!a tute!a desse

C. STJ.

31. E certo, ainda, que o periculum in mora e latente nos autos, eis que, se
In mantida, patrirnônios destinados ao pagamento dos credores será utilizado para

adimplernento de crédito individual.

CD

INCOMPETENCIA DO J111Z0 DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE/MG

UJ
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/

32. Como será dernonstrado, o JuIzo do Trabaiho é incompetente para

realizar qualquer ato constritivo contra a GESA e GALPAR ou para determinar o

pagamento de quaisquer créditos concursais.

33. Corn efeito, cinge-se a controvérsia em saber a quem compete decidir

sobre a constriçâo do patrimônio de empresa em recuperaçâo judicial e sobre a

prática de atos para efetivar o pagamento de créditos concursais.

34. A questão já se encontra pacificada no ârnbito deste E. STJ, que

reconhece ser o JuIzo onde se processa a recuperaçäo judicial o cornpetente para

julgar as causas em que estejam envolvidos interesses e bens da empresa

recuperanda, inclusive para o prosseguirnento dos atos de execuçäo.

35. Como regra geral, por conseguinte, anote-se o princIpio da

universalidade do juízo recuperacional, corn a vis attractiva, no sentido de que

exerce força de atração sobre os dernais processos de interesse dos credores.

36. Nestes termos, a decisäo que deferiu o processarnento da recuperaçâo

judicial, em tese, deveria funcionar como inibidor da prática de atos de constrição

patrimonial, a bern de viabilizar a mais produtiva realizaçâo dos ativos que, afinal,

e o próprio objetivo da lei, e o princIpio da paridade de credores.

37. Ao que parece, o juIzo do Trabalho entende estar "garantindo" o
Co

adimplemento das obrigaçöes atinentes a urn determinado credor trabalhista, mas,

na verdade, está subvertendo a ordem procedimental de urn processo de
rIJ

CD	 recuperação judicial, prejudicando as Recuperandas e todos os demais credores

submetidos àquele procedirnento.	

8
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38. A rigor, guando uma emuresa se encontra sob o especial re gime de

recuDeracao judicial, a competência da lustica do Trabalho se esota no momento

da apuracão do quantum eventualmente devido 3 . Neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL CONFLITO POSITIVO DE COMPETENCIA. juizO DE
DIREITO E JUIZO DO TRABALHO. REcuPERAcA0 JUDICIAL.
PROCESSAMENTO DEFERIDO. NECESSIDADE DE SUSPENSAO DAS
AcOEs E ExECucOEs. COMPETNCIA DO JUIZO DA REcuPERAçA0
JUDICIAL. PRECEDENTES.
1. Uma vez deferido a urocessamento da recuperaco judicial. go
IuIzo Laboral compete täo-somente a análise da matéria referente
A relação de trabalho. vedada a alienaçao ou disponibilizacao do
ativo em acão cautelar on reclamacão trabalhista.

3. Em regra, uma vez deferido a processamento ou, a fortiori,
aprovado o piano de recuperaçao judicial, revela-se incabIvel o
prosseguimento automático das execuçöes individuais, mesmo
após decorrido o prazo de 180 dias previsto no art. 6, § 4, da Lei
11.101/2005.
4. Conflito conhecido para declarar a competência do JuIzo de Direito da
Vara de Falências e Recuperacoes Judicials do Distrito Federal'.
(STJ. Conflito de Competência n 9 112.799/DF. Segunda Secão. Min. Rel.
Luis Felipe Salomão. D.j. 22.03.201 1)

	

39.	 Não se pode perder de vista que, de acordo corn o disposto no art. 47,

da Lei n2 11.101/2005, viabilizar a superação da situaçào de crise econôrnico-

Sfinanceira da sociedade devedora (objetivo do instituto da recuperacâo judicial) é

pre-condicão necessária para prornoçâo de seu princIpio rnaior: o de preservação

da empresa e de sua funçâo social.
Co

"Declarado por sentenca o direito pue o autor tern contra o devedor falido ou em recuoeracão.
bastará apenas comunicar o fato ao juIzo da recuoeracäo ou falência, comprovando o alegado. para
gue o crédito seja automaticamente incluido no guadro geral. indeoendentemente de habilitacão.
Alias, o valor suficiente para atendimento do crédito poderá ate jé estar reservado, na forma do art.
60, §30. 0 pedido de reserva é feito por simples peticão, acompanhada dos documentos
comprobatórios do alegado, como o valor ainda não está definido, dependendo de sentenca, deverá
o peticionário estimar o valor a ser reservado, o que será examinado pelo juiz, que poderá, se for o
caso, reduzir o valor da reserva" (Bezerra Filho, Manoel justino. Nova Lei de Recuperaçao e
Falências comentada. 3 edição. São Paulo: Editora Revista do Tribunais, 2005, p. 60).

JPuJ
0

9
ci)

- Documento eletronico e-Pet n o 2162176 corn assinatura digital
Signatário(a): MILENE PIMENTEL MORENO:02665953404 N°Série Certificado: 89809986766625234504440594981851960517
Id Carimbo de Tempo: 96139897947326 Data e Horn: 10/02/2017 18:57:31hs



C.'
1

Co
IJ)

C.'
Q

N
N
CD

Ea)
-D

0
U
0
0
0

U

'0

a)
LU
0

zM

a)

(e-SD FI.10)

STJ-Petição Eletrônica recebida em 10/02/2017 18:57:31

GCM
/ Galdino - Caelho

/ Advoga&

40. A partir dal, reconhecido o empregado como credor das recuperandas,

o seu crédito deverá ser habilitado nos autos do feito recuperacional, a fim

de gue o seu Dagamento seja, in casu, realizado na forma do Piano de

Recuneracao tudiciai aDrovado nelos credores em Assembleia Geral.

41. A jurisprudência desta E. Corte é sólida neste sentido, como se infere

dos precedentes lapidares abaixo transcritos:

"CONFLITO POSITIVO DE COMPETENCIA. juizo FALIMENTAR E JUIZO
TRABALHISTA. EXECUçAO TRABALHISTA. ARREMATAcAO DE IMOVEL.
CARTA DE ARREMATAçA0 REGISTRADA.
I - Compete ao IuIzo onde se orocessa a recuneração judicial lul gar as
causas em uue estejam envolvidos interesses e hens da empresa
recuperanda, inclusive nara o prosseguimento dos atos de execução gue
tenham origern em créditos trabaihistas.
II - Ocorre que, tendo sido registrada a carta de arremataçao, deixa-se de
declarar a nulidade do ato, esclarecendo-se que o produto da alienaçâo
judicial deverá ser encaminhado pelo JuIzo trabaihista ao juIzo
falimentar, habilitando-se o credor trabaihista nos autos da falência, a
fim de que sejam observadas as preferências legais.
Conflito conhecido, declarando-se a cornpetencia do JuIzo falimentar".
(STj. Conflito de Competência n 112.390/PA. Segunda Secao. Min. Rel.
Sidnei Beneti)

***	

.

"CONFLITO POSITIVO DE COMPETENCIA. JUIZO DO TRABALHO E juizo
DA RECuPERAcAO JUDICIAL ADJuDIcAçA0 DO BEM, NA JUSTIA
TP.ABALHISTA, DEPOIS DE DEFERIDO 0 PEDIDO DE PROCESSAMENTO
DA RECUPERAçAO JUDICIAL. DESFAZIMENTO DO ATO. COMPETENCIA
DO JUIZO UNIVERSAL.
1 - A jurisnrudência desta Corte assentou-se no sentido de pue,
decretada a falência ou deferido o processarnento da recuperaçao
Judicial, as execuçOes contra o devedor não nodern Drosseguir, ainda uue
exista prévia penhora. Na hipótese de adjudicacäo posterior levada a
efeito em juIzo diverso, o ato deve ser desfeito, em razäo da cornpetência
do juIzo universal e da observância do princIpio da preservação da
empresa.
2 - De acordo corn o entendimento deste Tribunal Superior, admite-se a
prorrogação do prazo suspensivo das acOes e execuçOes ajuizadas em

10
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face da sociedade em crise econômico-financeira, previsto no art. 6, §
3 2, da Lei n. 11.101/2005.
3 - Conflito de competência conhecido, declarada a competência do juIzo
da Vara de Falência e RecuperaçOes judiclais e decretada a nulidade da
adjudicaçâo.
(STj. Conflito de Competência n° 111.614/DF. Segunda Secao. Mm. Re!.
Nancy Andrighi. D.j. 19.06.2013)

42. Ao prornover atos de expropriaçäo e de execuçào, o JuIzo do Trabaiho

• está desfalcando a GESA e GALPAR de urn acervo de bens ciue deve garantir o

pagarnento da integralidade dos credores, e näo apenas o adirnnlemento dos

créditos oerguiridos nelo Reclarnante.

43. E preciso irnpedir que decisOes pulverizadas possam, ainda que

indiretamente, inviabilizar o pagamento dos credores, e por consequência infringir

o par conditio creditorium.

44. A esse respeito, recorre-se mais uma vez a jurisprudência deste E. STJ,

que ja se consolidou no sentido de (i) reconhecer sua própria cornpetência para

decidir conflito de cornpetência envolvendo o tema ora ern destaque; e (ii) afirrnar

a cornpetência do JuIzo Recuperacional em casos análogos. Vejamos:

• "AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETENCIA. JUSTIA DO
TRABALHO E JUIZO FALIMENTAR. ExEcucAo TRABALHISTA.
ARREMATAcA0 REALIZADA POSTERIORMENTE AO DEFERIMENTO
DA REcuPERAcA0 JUDICIAL DA EMPRESA. UNIVERSALIDADE DO

Cn JUIZO DA REcuPERAçAO. ANULADA A ARREMA'FAcAO, REALIZADA
Co

POR JUIZO DIVERSO DO DA RECUPERAcAO. AGRAVO REGIMENTAL
PROVIDO.
I - 0 Juizo em p ue se processa a recuperação judicial é o competente
para jul gar as causas uue envo!vam interesses e hens da empresa
recuperanda, inclusive nara o orosseguimento dos atos de execucào aue
tenham ori gem em créditos traba!histas.ro
II - Consideradas as pecu!iaridades do caso, a preservaçâo do ato de
arrematação realizado pelo JuIzo incompetente, depois de deferido e

CL	 persistindo o processo judicial de recuperaçâo, não deve subsistir, uma
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vez que tal decisão é nitidamente incompatIvel corn o objetivo da Lei n.
11.101/2005.
III - A nulidade resulta da incornpetência absoluta e, por isso, pode ser
declarada em Conflito de Competência (CPC, art. 122), mormente por se
tratar de arremataçao cuja carta ainda não foi registrada. Agravo
Regimental provido, conhecendo-se do Conflito e declarando
competente o JuIzo de Direito da 12 Vara CIvel de Indaiatuba - SP. Em
consequência, declara-se a nulidade da arrernataçao realizada na
reclamação trabaihista, posterior ao deferimento da recuperação
judicial da executada".
(STJ. Ag. Reg. nos EDcI no CC 99.548/SP. Segunda Secão. Mm. Re!. Sidnel
Beneti. D.j. 23.02.20 11).

"CONFLITO DE COMPETENCIA - ARRESTO DOS BENS DA EMPRESA
EM RECuPERAçAO JUDICIAL - IMPOSSIBILIDADE - SUSPENSAO DAS
ExEcuçOES INDIVIDUAlS - NECESSIDADE. - PRECEDENTES -
COMPETENCIA DO JUIZO EM QUE SE PROCESSA A REcUPERAcAO
JUDICIAL.
I - A e. 21 Seçâo desta a. Corte, ao sopesar a difIculdade ou mesmo total
inviabi!izaçào da imp!ementaçâo do piano de recuperaçâo judicial,
decorrente da continuidade das execuçOes individuals, conc!uiu que,
aprovado e homo!ogado o p!ano de recuperação judicial, os créditos
deverão ser executados de acordo corn as condiçOes all estipu!adas;
II - Conva!idaçâo da !iminar anteriormente concedida, reconhecendo a
cornpetencia do r. JuIzo de Direito da 1 Vara CIve! do Foro Distrital de
Caieiras/SP'°.
(STJ. Conflito de Competência n 9 98.264/SP. Segunda Seçäo, Mm. Re!.
Massarni Uyeda. D.j. 06.04.2009)

***

Co
LI,

Ch "PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETENCIA. AGRAVO
REGIMENTAL. RECUPERAçAO JUDICIAL. EXECUçAO TRABALHISTA.
AGRAVO REGIMENTAL NAO PROVIDO.
1. AnOs o deferirnento da recuperação judicial, a cornnetência nara a

E	 prática de atos gue comprometam o natrirnônio da ernnresa em
ru	 recuperacão é do luIzo onde esta se orocessa.fu

2. Segundo entendimento firrnado pela Segunda Secão do Superior
Tribunal de justiça, não é razoável a retomada das execuçOes individuals

fa	 após o simples decurso do prazo de 180 dias previsto no art. 6, § 49, da
Lei 11.101/2005.
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3. Agravo regimental a que se nega provimento".
(STJ. Ag. Reg. no Conflito de Competência n Q 104.500/SP. Segunda
Seçâo. Min. Rel. Vasco Della Giustina. D.j. 27.04.2011)

"0 juIzo responsável nela recuperação judicial detérn a
competencia para dirirnir todas as guestöes reladonadas, direta ou
indiretarnente. corn tal nrocedimento, inclusive aquelas que digam
respeito a alienação judicial conjunta ou separada de ativos da empresa
recuperanda,diante do que estabelecem os arts. 6 2, caput e § 20, 47, 59 e
60, parágrafo ünico, da Lei n. 11.101/2005.

(STJ. Ag. Reg. no Conflito de Competência n° 97.732/RJ, Segunda Secao.
Min. Rel. Joäo Otávio de Noronha. D.j. 05.11.2010)

"CONFLITO POSITIVO DE COMPETENCIA. COMERCIAL. LEI
11.101/05. REcuPERAçA0 JUDICIAL. PROCESSAMENTO DEFERIDO.
1. A decisào liminar da justiça Trabalhista gue determinou a
indisnonibilidade dos bens da empresa em recuperaçäo judicial, assim
também dos seus sócios, não node prevalecer, sob pena de se guebrar o
nrincmnio nuclear da recuneracão, p ue é a possibilidade de soerguimento
da empresa, ferindo também o nrincInio da "oar conditio creditorum".
2.E competente o JuIzo da recuperação judicial para decidir acerca do
patrimônio da empresa recuperanda, também da eventual extensão dos
efeitose responsabilidades aos sócios, especialmente após aprovado o
plano de recuperacâo.
3. Os créditos apurados deverão ser satisfeitos na forma estabelecida
pelo plano, aprovado de conformidade com o art. 45 da Lei
11.101/2005.

Co

	

	 4. Não se mostra plausIvel a retomada das execuçOes individuais após o
mero decurso do prazo legal de 180 dias".
(STJ. Conflito de Competência n° 68.173/SP. Segunda Secão. Min. Rel.
Luis Felipe Salomäo. D.j. 04.12.2008)

45. Diante da consolidada jurisprudência desta E. Corte, resta evidente a

necessidade de que este E. STJ se pronuncie de plano, na forma do art. 955, par.

ñnico, do NCPC, acerca da competência para decidir sobre atos exproPriatórios:

LU
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de execução contra as Recuperandas corn a finalidade de garantir o pagamento de

créditos evidentemente concursais.

46. Deve esta E. Corte se manifestar, tambérn, sobre a validade dos atos

praticados pelo JuIzo do Trabaiho, na forma do art. 952, do NCPC, caso se confirme

a competência do JuIzo Empresarial do Rio de Janeiro.

DO PEDIDO LIMINAR:

SUSPENSAO DOS ATOS PRATICADOS PELO JUIZO DO TRABALHO

E DO PROCESSO TRABALHISTA ATE DECISAO NO PRESENTE CONFLITO

47. Como se viu acima, GESA e GALPAR encontrarn-se em regime de

recuperaçâo judicial, vez que deferido o processamento do seu pedido em

27.03.2015.

48. Por conta disso, e notadamente a luz da jurisprudência já sedimentada

desta E. Corte, não ha corno negar a competência do JuIzo que deferiu o

processamento da recuperação judicial para decidir acerca do patrimônio das

empresas recuperandas e sobre a possibilidade de pagarnento de créditos

concursais de forma alternativa a prevista no seu Plano de Recuperaçäo Judicial (já

apresentado ao JuIzo Empresarial do Rio de Janeiro).

49. Isso é mais do que suficiente para que se repute dominante a
In jurisprudência na forma que prescreve o par. ñnico do art. 955, do CPC.
CD

rzi

50. E evidente, por todas as questOes trazidas acima, a existência de

verossimilhança das alegaçOes a perrnitir que esta questäo esteja sob apreciação

desta E. Corte Superior.
8
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0
0.

I.)
C

00

uJ
0

14
a)
- Documento eletronico e-Pet no 2162176 corn assinatura digital

Signatário(a): MILENE PIMENTEL MORENO :02665953404 N°Série Certificado: 89809986766625234504440594981851960517
Id Carimbo de Tempo: 96139897947326 Data e Hora: 10/02/2017 18:57:31hs

I



A 52

(e-Si) FI.15)

STJ-Peticão Eletrônica recebida em 10/02/2017 18:57:31

GCM
/ caiino CoeIho Mend,,

/ dve$edn.

51. E cristalino, portanto, o risco de dano irreparávei para a GESA e

GALPAR no presente caso, o que deve justificar, de piano, a concessão de medida

liminar via provimento monocrático.

52. Em üitima anáiise, trata-se da ünica medida capaz de preservar a

competência deste E. STJ para decidir Conflitos de Competência e, aiém disso, o

próprio objeto do processo de recuperacão judicial, evitando-se prejuIzos causados

por decisOes emanadas de órgào jurisdicionai incompetente. Nâo por outro motivo,

a possibilidade está expressamente aibergada no art. 196 do Regimento Interno

desta E. Corte4.

53. Necessária, portanto, a concessäo da medida liminar a urn de (i) sustar

os efeitos dos atos decisórios praticados peio JuIzo do Trabaiho; (ii) determinar a

imediata liberação dos hens bioqueados naqueies autos em favor da GESA e

GALPAR; e (iii) sobrestar o processo trabaihista, na forma do art. 955, do NCPC,

indicando-se o d. JuIzo Empresariai do Rio de Janeiro como competente para

apreciar medidas urgentes, se houver.

PEDIDOS FINAlS

it 
54. A luz de todo exposto, requer seja recebido o presente Conflito de

Competência e, tendo em vista o preenchimento dos requisitos autorizadores,

requer seja concedida a medida liminar para:

CD	 (I)	 Sustar os efeitos dos atos decisórios praticados pelo juIzo do

CD

	

	 Trabaiho ate que este E. STJ decida em definitivo sobre a

competência no caso em tela;ai

4Art. 196 do Regimento Interno do ST: "Poderd o relator, de oficio, ou a req uerimento de qualquer
das partes, determinar, quando o conflito for positivo, seja sobrestado o processo, e, neste caso, bern
assirn no de conflito negativo, designar urn dos órgdos para resolver, em cardter provisório, as
medidasurgentes".	

15
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(ii) Determinar ao JuIzo do Trabaiho que revogue imediatamente a

decisâo que determinou o bloqueio de direitos creditórios

detidos da GESA e GALPAR frente ao MunicIpio de Belo

Horizonte-MG;

(iii) Sobrestar o procedimento trabaihista ajuizado pelo

Reclamante, na forma do art. 955, parágrafo ünico, do NCPC,

indicando-se o JuIzo Empresarial do Rio de Janeiro como ñnico

competente para apreciar medidas urgentes, se houver, na

forma em que permite o art. 196 do Regimento Interno deste E.

STJ.

55. Nos termos do art. 954, do NCPC, requer sejam expedidos ofIcios para o

juIzo do Trabaiho (Processo n 9 0011929-23.2016.5.03.0014) e para o JuIzo

Empresarial do Rio de Janeiro (Processo 0 0093715-69.2015.8.19.0001), para que

prestem informaçOes.

56. Reauer ainda seja julgado de niano o nresente Conflito de ComDetência,

na forma do art. 955, par. ünico, do NCPC. declarando-se o d. JuIzo Empresarial do

Rio de Janeiro como ünico competente para decidir e determinar a realizaçâo de

atos de execuçâo e expropriatórios para a satisfaçâo de créditos concursais nos

autos da reclamaçâo trabaihista (em fase de cumprimento de sentenca) ajuizada
co

pelo Reclamante em trâmite perante o JuIzo do Trabaiho.

CD
cli

57. Requer, outrossim, que este E. STJ se digne a declarar a invalidade dos

atos praticados pelo absolutamente incompetente JuIzo do Trabaiho consoante a

regra contida no art. 64, do NCPC.	

16
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58. Protesta pela producào de todas as provas em direito admitidas,

notadamente a documental suplementar.

59. Requer que todas as publicaçOes referentes ao presente feito sejam

realizadas em nome de Flavio Galdino, advogado inscrito na OAB/RJ sob o n9

94.605 com endereço profissional na Avenida Rio Branco, 0 138, 11 9 andar,

Centro, Rio de Janeiro/RJ.

60. Informa que as guias comprobatórias do recolhimento dos

emolumentos judiciais devidos encontram-se em anexo (Doc. 11).

Nestes termos, pede deferimento.

Brasilia, 10 de fevereiro de 2017.

FLAVIO GALDINO
	

CRISTINA BIANCASTELLI

OAB/RJ N 9 94.605
	

OAB/SP N9 163.993

DANILO PALINKAS
	

MILENE PIMENTEL MORENO

OAB/SP N 9 302.986
	

OAB/DF N239.470
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judidário
Tribunal de Justica
Comarca da Capital
Cartório da 71 Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail:
cap07vemptjrj.jus.br

Off cio: 146/2017/OF

Rio de Janeiro, 07 de marco de 2017.

RESPOSTA OFICIO REQUISITORIO

Processo 1 8 lnsthncia: 0093715 1-9.2015.8.19.0001

Classe/Assunto: Recuperação Juuicial - Recuperaçao Judicial
Autor: GALVAO PARTICIPAOES S A - CNPJ: 11.284.210/0001-75
Autor: GALVAO ENGENHARIA S A - CNPJ: 01340937/0001-79
Administrador Judicial: ALVAREZ E MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA.

Em resposta ao Oficlo n:MCD2S - 1314/2017
Processo: CONFLITO DE COMPETENCIA NO 150620/RJ

Exmo. Ministro Relator,

Inicialmente este Magistrado pede escusas pela dernora na resposta do expediente, que se
operou pela excessiva quantidade de solicitaçôes na dernanda.
Seguem as devidas informaçOes solicitadas por meio do telegrama
TLG.MCD2S-1314/2017 ,refeente ao conflito de competência em epigrafe, em que figuram
como suscitantes GALVAO ENGENHARIA S/A e GALVAO PARTICIPAçOES S.A -
ambas em recuperacão jwciaI - tendo como suscitados JUIZO DE DIREITO DA 7
VARA EMPRESARIAL DC RIO DE JANEIRO- RJ e JUIZO DA 43a VARA DO
TRABALHO DE BELO I-.;RIZONTE - MG, encarninho a Vossa Excelência as
inforrnaçôes requisitadas.

Tramita neste juizo a ecuperaçäo Judicial das sociedades empresariais GALVAO
ENGENHARIA S.A e GALVAU PARTICIPA9OES S.A, suscitantes, cujo processamento do
pedido foi deferido em 27/'3/2015 e a concessäo da recuperacào em 14/09/2015,
mornento a partir do qual se ,;tabeIeceu urn regime jurIdico novo, que produziu efeitos em
relacâo a todos Os créditos e stentes anteriores a decisão, ainda que nâo vencidos, salvo
em relação àqueles excepcionados pela própria lei.

Isso porque, disciplina o artigo 49 da Lei 11.101/2005, que se sujeitam a
recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não
vencidos.

Desta forma, atento ao preceito legal contido no art. 6 0 e seu § 40 da Lei
11.101/2005, conjuntamente como o defenmento do pedido de recuperacão, foi
determinada a suspensão de todas as acöes e execucães propostas em face das
recuperandas pelo prazo de '0 dias, interregno que transcorreu.
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justica
Comarca da Capital
Cartório da 7 1 Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail:
cap07vemp©tjrj.jus. br

Corn efeito, nos termos do artigo 49 da LRF, a partir da homologação do piano de
recuperaçâo operou-se a no'iaçâo em relaçäo a todos os créditos anteriores ao pedido -
que estejarn iistados no GQG - obrigando o devedor e todos os credores a ele sujeitos a
essa nova relação jurIdica criada.

Neste sentido, entendo que os créditos iIquidos e certos executados nos juIzos
trabaihistas, sujeitos ao pian, devem subrneter-se ao juIzo universal, nada mais restando
aos respectivosjuIzos especizados, haja vista que a decisäo que concede a recuperacão
judicial é tItuio executivo judicial, nos termos do art. 584, inciso ill, caput da Lei 5.869/73
(1 0 do art. 59 da LFRE).

• Destarte, ainda que não estejarn mais suspensos os prazos por força do art. 6 0 da
LRFE, a dIvida foi novada por meio da decisão que concedeu a recuperacão judicial da
suscitante, devendo assim, todos os credores sujeitados ao piano de recuperação judicial
homologado, aguardarern o pagamento no valor e prazo conferidos no respectivo piano.

informo ainda que a recuperação judicial concedida encontra-se em fase de
execuçâo de cumprimento do piano, já tendo se iniciado o pagamento a determinados
cred ores.

Essas, portanto, säo as informaçOes que por ora tenho a prestar, aproveitando o
ensejo para prestar sincera hornenagens de estima e consideraçâo, coiocando-me a
disposição de Vossa Exceiên'ia para eventuais esciarecimentos compiementares.

aulo Assed Estefan - Juiz Auxiliar

AO EXCELENTISSIMO MINISTRQ RICARDO VILLAS BOAS CUEVA
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital
Cartário da 7a Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail:
cap07vemptjrj.jus. br

2 sEcAo STJ

COdigo para consulta do documenta/texto no portal do TJERJ: 4DLJ.7MQD.KJQS.CQAL
Este codigo pode ser v&ificado em: ww.tlri.iusbr - Servicos - Validacao de documentos

.

1347	 MPFERREIRA

PAULO ASSED ESTEFAN 7761	 Assinado em 08/03120171448 5



Data	 Hora	 ME581 724411 BR 	 24450
cU0

_/	 / 	 h ________	 II 1111111111
Ii 1111111 Iii

Nome LegIvet do Recebedor 	 1111111 11111
111111111 III

Rubrica do Carteiro 	 Matricula	 Tipo/Servicos Adicionais

DHP 07/03/2017 16:15
I -

0cormos

c3
E LEG RAfr1A	 Para enviar tetegrama tgue 3003 0100 (capitais e reglOes metropolitanas),

0800 7257282 (Para demais tocaLidades) on acesse correios.combr

CONTEQfeSACDS 797/2017- SEGUNDA SEçAO - SOJ (AOS) 07/03/17
DE ORDEM DO EXCELENTISSIMO SENHOR MINISTRO RICARDO VILLAS BOAS
CUEVA, RELATOR, COMUNICO A VOSSA EXCELENCIA QUE NOS AUTOS DO(A)
CONFLITO DE COMPETENCIA N/0 148838/RJ, REGISTRO N/0 2016/0246680-
3, NUMERO DEORIGEM: 00093715692015819000/93715692015819000/
00022430220135050161 / 22430220135050161 /
00937156920158190001 , EM QUE FIGURAM COMO SUSCITANTE GALVAO
ENGENHARIA S/A - EM RECUPERAçA0 JUDICIAL, SUSCITADOS JUIZO DE DIR EITO
DA 7A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO - RJ E JUIZO DA IA VARA DO
T.RABALHO DE SANTO AMARO - BA, INTERESSADOS AGRIPINO FRANCISCO DOS
4JTOS FILHO, CONSORCIO ALUSA - GALVAO - TOME, ALUSA ENGENHARIA 5/
A E TOME ENGENHARIA S.A,®'€RREU®!TRANSITO EM JULGAO DAE6ISAnOt
ISNEIEFI®RMENTE COMUNIGADA. COMUNICO, AINDA, QUE AS PEAS
PROCESSUAIS REFERENTES A ESSE PROCESSO ENCONTRAM-SE ARQUIVADAS
DIGITALMENTE NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIQA. AS DECISOES POD EM SEA
CONSULTADAS NA PAGINA DO STJ NA INTERNET. ATENCIOSAMENTE, ANA ELISA
DE ALMEIDA KIRJNER. COORDENADORA DA SEGUNDA sEçAo. SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIçA.
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIçA. TELEFONES: (61) 331 9.8000 (CENTRAL)! (61)
331 9.8410 (INFORMAçOES PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243
(PROTOCOLO DE PETIçOES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE
FAXES)/WWW.STJ.JLJS.BR (SITE OFICIAL)/ENTES PUBLICOS INTEGRANTES DO
PODER JUDICIARIO PODEM UTILIZAR 0 MALOTE DIGITAL PARA AS
COMUNICAçOES OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 24.11.2009)>>

.

UPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA
AFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1
ONA C±VICO-ADMINISTRATIVA
0095-900 - BrasIlia/DF

XMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO
VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO

VENIDA ERASMO BRAGA, 115,	 LANINA CENTRAL,
ALA 706

0020-903 - Rio de Janeiro/RJ

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

IILIII Mudou-se	 r6T7Recusado

ELII1 Ausente	 r777 FaLecido
Desconhecido Não existe o nümero indicado
Endereco insuficiente. Faltou......................
Outros (Especificar) .............................

UMERO DO TELEGRA8	
BR	 24450
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0correm I111531
r EL E G RP r'i p	 Para enviar tetegrama Ugue 3003 0100 (capitais e regioes metropolitanas),

0800 7257282 (para demais tocatidades) ou acesse correios.com.br

CONTEUDO DA MENSAGEM	 -

<<TLG. MCD2S-1314/2017 -  SEGUNDA SEAO - SOJ (AOS) 20/02/17 QATENcA0: REITERAçAO DE PEDIDO DE INFORMAçOES.
DE ORDEM DO(A) EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) RELATOR, MINISTRO
RICARDO VILLAS BOAS CU EVA, REITERO OS TERMOS DO TELEGRAMA N/O
MCD2S-198 DE 20/01/2017, REFERENTE AOS AUTOS DO(A) CONFLITO DE3 fr-'COMPETENCIA NI 150620/R 201700074470, NUMERO NA ORIGEM:
0093715692015190001 	 15692015190001
00004643520155030181 / 4643520155030181, EM QUE FIGURAM COMO
SUSCITANTES GALVAO ENGENHARIA S/A - EM RECUPERAçA0 JUDICIAL E
GALVAO PARTICIPACOES S.A - EM RECUPERAçA0 JUDICIAL, SUSCITADOS JUIZ(
DE DIREITO DA 7A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO - RJ E JUIZO DA
43A VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE - MG, INTERESSADO WALFRIDO
ANDRADENETO.	

t-	 s-icSOLICITO A VOSSA EXCELENCIAQUE ENCAMINHE A ESTA CORTE AS
NECESSARIAS INFORMAçOES

'
NOS TERMOS DO TELEGRAMA ANTERIOR:

"ATENçAo: A SEGUINTE DECISAO COMUNICA CONCESSAO LIMINAR E SOLICITA
ENVIO DE INFORMAçOES.
PUBLICAçAO PREVISTA NO DJ ELETRONICO DE 02/02/2017. A PARTIR DA
PUBLICAçAO, 0 INTEIRO TEOR DA DECISAO PODE SER CONSULTADO NA PAGIN)
DO STJ NA INTERNET
COMUNICO A VOSSA EXCELENCIA, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE, NOS AUTOS
DO(A) CON FLITO DE COMPETENCIA NI0 1 506201RJ, 2017/0007447-0,
NUMERO NA ORIGEM: 0093715692015190001 / 93715692015190001 /
000046435201550301 81 /4643520155030181, EM QUE FIGURAM COMO
SUSCITANTES GALVAO ENGENHARIA S/A - EM RECUPERAçAO JUDICIAL F
GALVAO PARTICIPACOES S.A - EM RECUPERAçA0 JUDICIAL, SUSCITADOS JUIZC
DE DIREITO DA 7A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO - RJ E JUIZO DA
43A VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE - MG, INTERESSADO>
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUST IA 	 -	 USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO in 1	 Mudou-se	 Recusado
ZONA C±VICO —ADMINISTRATIVA	 JAuseflte	 Falecido
70095-900 - Bras 11 ia/DF Desconhecido F8T7Nao existe a nümero indicado

Endereco (nsuficiente. Faltou.......................
Outros (Especificar) ..............................

NUMERO DOTELEGRAMA
EXMO(A) SR(A) . JUIZ(A) DE DIREITO	 ME579385975BR	 201427 9 VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO	 I

706	
BRAGA, 115,	 LMINA CENTRAL,	

J
SALA

z. CENTRO 
20020-903 - Rio de Janeiro/RJ
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Assunto: MEM053 2017



Poder Judiciário do Estado do Rio de
Nona Câmara CIvel

Memorando 09CCIV/n° 53 /2017
Ref. ao Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CIVEL N°: 0056513-
61.2015.8.19.0000
Acao Originaria: N°: 0093715-69.2015.8.19.0001

Rio de Janeiro, 31 dejaneiro de 2017

A(o) Exmo(a) Sr (a) Juiz (a),
CAPITAL 7 VARA EMPRESARIAL

Assunto: descarte/eliminacao agravo de instrumento

Senhor(a) Juiz (a),

De ordem do(a) Exmo(a) Sr(a) DES. CARLOS AZEREDO DE
ARAUJO , comunico a V. Exa. que transitou em julgado 0(a) AGRAVO DE
INSTRUMENTO - C1VEL 0056513-61.2015.8.19.0000, em que O/são
AGRAVANTE FLOWSERVE DO BRASIL LTDA e AGRAVADO GALVAO
ENGENHARIA S A, GALVAO PARTICIPAcOES S A, cujas pecas digitalizadas
poderao ser visualizadas no Portal do TJRJ, através do seguinte acesso:
SERVIçOS>SISTEMAS>LOGI N>SENHA>CONSULTA PROCESSO
ELETRONICO>NUMERAçAO (JNICA. (Obs: A visualizacao das pecas poderá
ser feita, também, através da página do Tribunal, no link "Consulta Processual")

Respeitosamente,

VALERIA BERNARDO DA ROCHA BATISTA
Secretária Nona Câmara CIvel

Secretaria da Nona Câmara CIvel
Rua Dom Manuel, n o 37, sala 436, Lâmina Ill

Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20010-090
Tel.: + 55 21 3133-6009 e 3133-6299 - E-mail: 09cciv(tjri. 2 us.br — PROT. 2081



Estado do Rio de Janeiro
Poder Judidário
Tribunal de Justica
Comarca da Capital
Cartório da 7a Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 	 CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail:
cap07vemp@tjrj.jus.br

Milo: 146/2017/OF

Rio de Janeiro, 07 de marco de 2017.

RESPOSTA OFICIO REQUISITORIO

Processo l a lnstância: 0093715-69.2015.8.19.0001

Classe/Assunto: Recuperacao Judicial - Recuperaçao Judicial
Autor: GALVAO PARTICIPAOES S A - CNPJ: 11.284.210/0001-75

.	 Autor: GALVAO ENGENHARIAS A- CNPJ: 01340937/0001-79
Administrador Judicial: ALVAREZ F MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA.

Em resposta ao OfIcio n:MCD2. 1314/2017
Processo: CONFLITO DE COM TENCIA N O 1506201RJ

Exmo. Ministro Relator,

Inicialmente este Magistrado ;de escusas pela demora na resposta do expediente, que se
operou pela excessiva quantidade de solicitacôes na demanda.
Seguem as devidas viformaçöes solicitadas por meio do telegrama
TLG.MCD2S-1314/2017 ,refe.nte ao conflito de competéncia em epigrafe, em que figuram
como suscitantes GALVAO .NGENHARIA S/A e GALVAO PARTICIPAçOES S.A -
ambas em recuperacão jualcial - tendo como suscitados JUIZO DE DIREITO DA 7
VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO- RJ e JUIZO DA 43 VARA DO
TRABALHO DE BELO HORIZONTE - MG, encaminho a Vossa Excelência as
informacôes requisitadas.

. Tramita neste juizo a Recuperação Judicial das socedades empresariais GALVAO
ENGENHARIA S.A e GALVAO PARTICIPAOES S.A, suscitantes, cujo processamento do
pedido foi deferido em 27/03/2015 e a concessão da recuperação em 14/09/2015,
momento a partir do qual se estabeleceu um regime juridico novo, que produziu efeitos em
relacäo a todos os créditos e,stentes anteriores a decisäo, ainda que nao vencidos, salvo
em relaçao àqueles excepcio dos pela própria lei.

Isso porque, discip:a o artigo 49 da Lei 11.101/2005, que se sujeitam a
recuperação judicial todos créditos existentes na data do pedido, ainda que não
vencidos.

Desta forma, atento ao preceito legal contido no art. 6 0 e seu § 40 da Lei
11.101/2005, conjuntamente como o defenmento do pedido de recuperação, foi
determinada a suspensão e todas as açOes e execuçöes propostas em face das
recuperandas pelo prazo de i;o dias, interregno que transcorreu.
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justica
Comarca da Capital
Cartôrio da 7 a Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 7-- )CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail:
cap07vemptjrj.jus. br

Corn efeito, nos terrr-s do artigo 49 da LRF, a partir da homoiogação do piano de
recuperaçäo operou-se a no içäo ern reiaçao a todos os créditos anteriores ao pedido -
que estejam listados no GQe - obrigando o devedor e todos os credores a ele sujeitos a
essa nova reiacão jurIdica cri&da.

Neste sentido, enterio que os créditos liquidos e certos executados nos juIzos
trabaihistas, sujeitos ao piano, devem subrneter-se ao juizo universal, nada rnais restando
aos respectivos juIzos especializados, haja vista que a decisâo que concede a recuperacäo
judicial é tItulo executivo judicial, nos terrnos do art. 584, inciso iii, caput da Lei 5.869/73
( 1 0 do art. 59 da LFRE).

Destarte, ainda que não estejarn mais suspensos os prazos P01 força do art. 60 da
• LRFE, a dIvida foi novada por rneio da decisão que concedeu a recuperação judicial da

suscitante, devendo assim, todos os credores sujeitados ao piano de recuperação judicial
homoiogado, aguardarem o pagarnento no valor e prazo corferidos no respectivo piano.

informo ainda que e,, recuperação judicial concedida encontra-se em fase de
execucão de curnprimento dk . piano, já tendo se iniciado o pagamento a determinados
cred ores.

Essas, portanto, são is informaçöes que por ora tenho a prestar, aproveitando o
ensejo para prestar sincera homenagens de estirna e consideração, coiocando-me a
disposiçäo de Vossa Exceiên.a para eventuais esciarecimentos complernentares.

Paulo Assed Estefan - Juiz Auxiliar

.

AO EXCELEI sJTISSIMO MINISTRO RICARDO VILLAS BOAS CUEVA

1347	 MPFERREIRA



Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital
Cartório da 74 Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail:
cap07vemp@tjrj.jus.br
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I	 WI REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIARIO

MALOTE DIGITAL

I

Tipo de documento: lnformacOes Processuais
Codigo de rastreabilidade: 81920171734373
Nome original: MEM053.pdf
Data: 31/01/2017 15:04:41
Remetente:

Juliana Martins de Oliveira
DGJUR - SECRETARIA DA 9 CAMARA CIVEL
TJRJ

Prioridade: Normal.
Motivo de envio: Para conhecimento.
Assunto: MEM053 2017



.J.
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Nona Câmara CIvel

Memorando 09CCIV/n° 53 /2017
Ref. ao Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CIVEL N°: 0056513-
61.2015.8.19.0000
Acao Originaria: N°: 0093715-69.2015.8.19.0001

Rio de Janeiro, 31 dejaneiro de 2017

A(o) Exmo(a) Sr (a) Juiz (a),
CAPITAL 7 VARA EMPRESARIAL 	 S
Assunto: descarte/eliminação agravo de instrumento

Senhor(a) Juiz (a),

De ordem do(a) Exmo(a) Sr(a) DES. CARLOS AZEREDO DE
ARAUJO , comunico a V. Exa. que transitou em julgado 0(a) AGRAVO DE
INSTRUMENTO - CIVEL 0056513-61.2015.8.19.0000, em que é/sao
AGRAVANTE FLOWSERVE DO BRASIL LTDA e AGRAVADO GALVAO
ENGENHARIA S A, GALVAO PARTICIPAcOES S A, cujas pecas digitalizadas
poderão ser visualizadas no Portal do TJRJ, através do seguinte acesso:
SERVIçOS>SISTEMAS>LOGI N>SENHA>CONSULTA PROCESSO
ELETRONICO>NUMERAçAO UNICA. (Obs: A visualizacao das peças poderá
ser feita, também, através da página do Tribunal, no link "Consulta Processual")

Respeitosamente,

VALERIA BERNARDO DA ROCHA BATISTA
Secretária Nona Câmara Civel

Secretaria da Nona Câmara CIvel
Rua Dom Manuel, n° 37, sala 436, Lâmina Ill

Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20010-090
Tel.: + 55 21 3133-6009 e 3133-629 - E-mail: 09cciv(tirj.ius.br — PROT. 2081
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REPCJBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIARIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informaçoes Processuais
Código de rastreabilidade: 81920171734422
Nome original: MEM055.pdf
Data: 31/01/2017 15:06:42
Remetente:

Juliana Martins de Oliveira
DGJUR - SECRETARIA DA 9 CAMARA CIVEL
TJRJ

Prioridade: Normal.
Motivo de envio: Para conhecimento.
Assunto: MEM055 2017



Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Nona Câmara CIvel

Memorando 09CCIV/n° 55 /2017
Ref. ao Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CIVEL N°: 0004834-
85.2016.8.19.0000
Acao Originaria: N°: 0093715-69.2015.8.19.0001

Rio de Janeiro, 31 dejaneiro de 2017

A(o) Exmo(a) Sr (a) Juiz (a),
CAPITAL 7 VARA EMPRESARIAL 	

..

Assunto: descarte/eliminaçao agravo de instrumento

Senhor(a) Juiz (a),

De ordem do(a) Exmo(a) Sr(a) DES. CARLOS AZEREDO DE
ARAUJO , comunico a V. Exa. que transitou em julgado 0(a) AGRAVO DE
INSTRUMENTO - CIVEL 0004834-85.2016.8.19.0000, em que élsäo
AGRAVANTE BANCO DO BRASIL S A e AGRAVADO GALVAO
ENGENHARIA S A EM RECUPERACAO JUDICIAL
REP/P/S/ADMINISTRADOR JUDICIAL ALVAREZ E MARSAL CONSULTORIA
EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA, GALVAO PARTICIPACOES S A EM
RECUPERACAO JUDICIAL REP/P/S/ADMINISTRADOR JUDICIAL ALVAREZ
E MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA, cujas peças
digitalizadas poderão ser visualizadas no Portal do TJRJ, através do seguinte
acesso: SERVIçOS>SISTEMAS>LOGIN>SENHA>CONSULTA PROCESSO
ELETRONICO>NUMERAcAO UNICA. (Obs: A visualizacao das pecas poderá
ser feita, também, através da página do Tribunal, no link "Consulta Processual")

Respeitosamente,

VALERIA BERNARDO DA ROCHA BATISTA
Secretária Nona Câmara Civel

Secretaria da Nona Câmara CIvel
Rua Dom Manuel, n o 37, sala 436, Lâmina III

Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20010-090
Tel.: + 55 21 3133-6009 e 3133-6299 - E-mail: 09cciv(tiri.jus.br — PROT. 2081
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Processo n°. O0$71549.201 5.1 9.0001.	 FLS.1

DECISAO

Vol. 60:

a- FIs. 11.853111.854: Diante da confessada ausOncia de crédito, promova a
administrador judicial a baixa do indicado crédito,

b- FIs. 11.855/11868: Desentranhe-se para autuacao e registro na forma de
procedimento secundário de impugnaço.

c- FIs. 11.875: Oficie-se nos termos requeridos polo A.J, nos itens I e ii.

d- FIs. 11.760/11.765 (Pet. ITT Bombas Goulds do Brash Ltda): A reserva de
crédito, quando apontada na lista de créditos, não configura liquidez e certeza da
quantia reservada ao respectivo credor, o que somente ocorreré quando a verba
indicada for devidamente reconhecida como liquida e certa perante o respective
juizo em qua a aç.âo de conhecimento ou de execuçäo se desenvolva. Isto pasta,
aSsiSterazâa ao MP e administradorjudicia, no sentido de qua não ha, par ora, a
possibilidäde da emisso de tItulo de crédito - riota promissOria - correspondente
a ease valor, sob a justificativa de cumprimento do que fora ajustado no piano
hombIqgado. Corn efeito, deterrnino apenas que as recuperandas expeçam, em
cumpirnénto ao ajustado no piano, Nota Promissória no valor ate agora liquido e
certd - devidamente listado - de R$937.64048 (Novecentos a trinta e sete reals,
seiscentcit e quarenta reals e quarenta e oito centavos). Intime-se.

a-	 numere-se o feito a partir das fis. 11.879.

f-A qüestão relativa a retiIlcaco de ofIcio de determinados créditos trabaihistas
fol decidida nos termos do item 8 de fls. 12.362, pelo que nada mais se tern a
prover.

g- Fl 11802: Nada a prover, visto que a peça contém apenas indicacao de
profissional para autuaçäo na area de leilOes.

Vol. 63:

h FIs. 12432/12435: A quasto fol decidida nos termos do item 'd' desta
decjsào.

i- FIs. 12.441/12443: Intirne-se a CEF, por meio do patrono coristituldo na
-	 impugnacao de crédito indicada, para dizer so mediante liberacão do valor

apontado, hi concordância corn a pedido de desistêncla da referida irripugnacão,
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j-Fls. 12463; Oficie-se coma requerido

k-Fls. 12.555/12558: Instruam as devedoras os autos corn o rol dos bens e as
respectivos titulos de propriodade quo estão acautelados no canteiro de obras da
Petrobrás. Feito isto, expeça-se Carta Precatória para Comarca de Três Lagoas,
a fim de quo seja cumprido a devido mandado de entrega aos proprietérios ou
seus representarites.

1-Fis. 12569: Seguem em anexo as informaçôes do agravo.

m-Fi 12574: Certifique a cartOrio o cumprimento do art. 528 do CPC.

n- FIs. 12602/12605: Diz a recuperarida quo è titular do capital social da
. concessionária de Rodovias Galvo BR-I 53, cuja concessão visa a reaiizacâo de

obras de recuperacäo e duplicacao de urn trecho do 624,8 km do extensao da
Rodovia BR-153, e quo a alienacao deste ativo está prevista no seu piano de
reouperacão.

Alega que diversos fatores, riotadamente a conjuntura
econômica, tern iriibido a apetite do eventuais investidores no setor, ao passo quo
o contrato de concesso firmado entre a Gaivo BR-153 e a Unio estabelece a
obrigaço de so integralizar R$ 66 niilhôes ate 31110/15, quo ainda no foi
adimplida par problemas de fiuxo de caixa da controladora

lnforrna que a ANTI já notifioou a Galvâo BR-153 para
efeuà a integralizacão na forma pactuada, sob pena do gerar a caducidade do
contrato de concesseo.

Noticia quo uma das empresas interessadas na aquisiçäo da
patjcipacão que a Gaipar detém no Galvâo BR-153, apresentou proposta
corisistente no aporte de R$ 66 mithOes na forma do subscriçäo e integralizaçao
irnediatado 66 miihóes do novas açOes preferenciais, que seriam utiltzados para
o adnplemento da obrigaçäo do integralizaçao do capital e cumprimerito de
indices minimos de performance.

1
,0 Ministéria Püblicc não se opôs ao pleito do autorizaçao da

emissâo das açães p referenclais, pugnando polo depOsito do resuitado financeiro
do operacäo em corita a disposiçäo do juizo para fins de pagamento de
obñgaçOes pendentes do piano aprovado.

Pois bern.

A cauteia sugerida polo Ministério Püblico é salutar, uma vez
que foca-se no efetivo impiemento do piano de recuperaco. Todavia, so o valor
do aporte oferecido não so destinar ao adimpleniento da obrigacão do
integrelização do capital e manutencéo do cperacão da concessâo, haverá a risco
___ 72
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do prôprio aporte nem so efetivar. Ademais, o implemento de fluxo do caixa da
concessionária preservaré ci contrato do concessão de urn capital social do R$
221 milhOes - embora não se desconheça quo esse valor no represente
necossariamerite o volume do negócio - e ainda garantirá a aiienaçâo da
participaco da recuperanda na companhia, quo está prevista no piano do
recuperacãO, o quo, de certa forma, também favorecerá ci interesse de credores.

0 ativo a ser considerado na seara recuperacionai é a
participac.âo acionéria da recuperanda GALFAR na Gaivâo BR-153, tanto assim
quo a aUenaco deste ativo est6 inserido no piano do recuperaçáo.

A proposta, na forma apresentada, viabilizará a manutençäo
da operaçâo cia concessionéria e preservarè o ativo resultante da alienaçâo da
participacâo da Galpar na companhia - e j6 conta corn a aprovaçào da agencia
reguladora ANTI, iembranclo-se já foi integralizado boa porte do capital social da
Galvão BR-163-

Na verdado, ci valor a ser aportado corresponde ao valor do
capital quo ainda deve ser integraiizado pela concessionéria, e a correlata
subscriçäo das acôes preferencials nâo implicaré em alteração do coritrole da
companhia após a integralizacão do capital, ate porque a transferéncia da
titularidade do coritroie societàrio da concessionéria depende de prévia
concordénda da ANTI.

Assirn sendo, defiro ci pedido na forma requerida as

fls.12605, pars ci fim de autorizar, mediante estrita observaçäo dos regras
contidas na LSA, a emisséo do 66 rnilhOes açSes preferenciaiS da Concessionária
de Rodovias Galvâo BRA 53 SPE S/A, no valor total do R$ 66 milhOes de resis, a
serem subacritas pela Ciax lncorporaçäo, Empreendimefltos e Participaçöes Ltda

Rio do Janeiro, 22 dr. fevereirp do 2016.

I:ERNATAR FERREIRA VIANA
'uiz de Direito
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DAN ILO PALINKAS

OAB/SP N2302,986

&cLo11GCM/	 -/
20. Pace ao exposto, as Recuperandas requerem a V. Exa. que se digne

determinar a expedicäo de ofIcio a Petrobrás determinando que esta se abstenha

de praticar qualquer ato que impeca a remoço dos bens de propriedade da GESA

depositados no canteiro de obras do Consórcio UFNIIL, localizado as margens da

rodovia BR-158, Distrito Industrial da Moeda, a 28km de Três Lagoas.

Nestes termos,

Pedem deferimento.

Rio de Janeiro, 07 de dezembro de 2015.

1LAVI0 GALD1NO	

J	
CRISTINA BIANCASTELLI

OAB/RJ N 2 94.605	 OAB/SP N 2 163.993

THIAGO D. D. CABRAL

OAB/ RJ W201.723

6



4cQO'5

GCM
/	 Cne
/

01DOCO



4OqG

Processo e UO24015-9820I5.5.240012 e 0024394-43.2014.5.24,0072

Autor! SINDICAIC) DOS TRABALNADORES NAS INDUSTRIAS DA coNsTRucAo clvii. PESADA

Re CONSORCIO VFN III, FETROLEO BRASJLEIR() SA . PETROBRAS, GAL VAO ENGENHARIA S.A, SINOPEC

PETROLEUM DO BRASIL LTDA

Data do JuIg nsnI 07.05.2015

SENTENA

RELATORIO

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSThL&S DA CoNSTRucAo CIVIL PESADA,

• . qualificado na inicial, ajuizoii AçXQ CIVIL COLETIVA c/c corn pedido do antecipaçlo de tutca em face de CONSORCIO

UFN HI, PETRóLEO BRASILEIRO $A - PETROBL4.s, (ALVAO ENGENHARIA 5.4, SINOPEC PETROLEUM DO

BRASIL LTDA, tainbm qua1ificada, aligando em sfntesc quo na data de 0512.2014, apds a manifestacães dos trabajhadore.q.

quandc obstrufram o acø.o ft einpresa c bloquararn duas rodovias fadatais de suma impoxtlticia pem o trafego estadual,

reptesentantes des empresas rs procurtrani o autor pars nogociorem o pagamento dc rccuro liberado pela justiça (tel recurso nfto

tie confunde corn o hloqueio judicial da açio cantelar c sim urns IiheraçAo de valorcs dcponado em una conta cspei1ioa do

Pctrobrws par IibcraçAc ao Consdrcio, quo havia sidu bloqueada em outra açiio) i primeira reclainoda porn quo Os trabaihadorns

liberaitseln o acesso is obras e as re.spcctivas rdivias. Nao obstatc a neuciaçIo ocorrida cm data tIe 05J2.14, os valores

diaponihilizados ao pegemento dos trabalhadoros, apenas fol urn paliativo, qoe miniinizou cm parto o soFrtinento dos

trabalhadorcs, pooim apds esto cvento e ate a prcscntc data a primeira reclamada no efetuou espontaneamonto nonhum

paganlento a seus funeioaários, oem a titulo de saIrio e oem a tinilo do verbas tascisórias. Tambdm, alega qua as dispensas

ocorrerarn unilatcielmente, tern qualqucr negOctaçio coletiva.

0 autor vindica os seguintes pleitos: a) srjam mtidot os bloqueios judicials, levados a efeito na apäo

cautelar processo n° 0026394-46.2014.5.24.0072, no Vitlor de R$ 49.880.427,02 (quarenta e nove milhãcs, oitoccnlOs a oiteita mil,

• quatsocentos e vinte c sote reids a dois centavos) R$ 16,1 15.748,60 e bloqucados malt (tIeesseis milhaes, cento c qwnzo mu,

setecentos c quarenta e otto reals c scisenta centavos), corn etand o valor de R 65996,175,62 (sesseOta e cinco milhoes,

novocuntos e n<iventa e scis soil, colito a satenta e cinco rcais c sessenta a dolt centavos), valor noce s.s-o para satisfaçlo total das

verbas rescisdrins, saJkios a encargos (Os ostritsunonte legais); b) Em caso de não ofotivoçflo doe bloquelos judicisis, dot deintiiti

valorcs coinpiernentaras pars re atingir Os R$ 65.996.175,62, roqoer sejain manfidas as ponhoras Ivadat a efeto por esta

especializada no processo n 0026394-46.20145.24.0072 relatives sot velculos, máquinas, equipamentos e forraineritas dna

reel des c sums constitufdas; c) por (ito, em iio sendo acoihidsa as prntent6es acima, sucessivamenni que as enpresaE tea

sejam obrigadas a; a) pagar, a cada trabaihador disponsudo, ci corretpondcntc a 12 moacs tIe tIdrio, independtsntarnente do aviso

prCvio; b) conceder nov estender, a carla trabaihador dispensado, o pIano do sailde pelo praro tIe 12 metes aos empreados e sent

dcpcndentes: c) forncccr. a cads trahaihador dispensado, cestas bsicas e on vale alimcataciio polo pariOtlo do 12 meses d)

piomciver cursos de qualificnç5n profioaioOal nos tmabaihadoros dispcsisados, a aelem utmiscrados no prazo mximo de 90

(poventa) Was, indicados polo reclamante, de acordo corn a nncssidade dat desnandas trabalhitre not municipios da regibo do

Trbs Lagoas sejam custeadas todas as dcspesas corn o retomo dos frabalbodoret a suas respectivas fasnilias, ndO reeldentes em

Azonoda sletrorilcamente. A Cadificatto Digital pertance a: DANIELA ROCSIA ROORIGUES PERUCA 	 Num. 07eab6 - Pay. 1

NImero do docvmsntw. 1505070naso791600000002lSOt21
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Tres Lagoas e região, aos Sons locals do origm. I) apenas sucessivamente, como Ciltimo podido. caso as atividades soja

retomads, qtie baja dh1tO de preferncia do contratacao dos ompregados dispenRados, na unidade cia Trs Lagoas e região, palo

prazo do dois anos a partir da ittomada da atividado. ainda quo parcial (Ce esla ocorrer); d) A condenaçAo cisc eiiipresac rés na

obrigaco do näo frer, concistante am abater-so do prornovor novas disponsas do omprogados aW ofotiva negociuçiio corn o

sindicato, sob pens do mula do R$ J O0.0(X),(X) (cain ml] reais), par empiegado dispcnsado.

Houve a concessl.o parcial cia tutela antecipada (ID 037034), nos termos segue: "defiro a tutela aniecipada a

thltermino a ltheroç5o do iinporrância Lie R$ 4.946.706.76para quhaçtio das vethas rcxthôrias dos Irabaihadorea dispensados no

pertodo de 05 a 13 de janeiro de 2015, cujos TRCT(a) devidamente FwmoklKuckPs so onccmtrcnn arqth-ador Ira Secrelaria da Vara.

Ttimhém defiro a Iiberaçãa da importthwia do R$ 998.68524 Para paganento da muica cIa 40 11b do FOTS a a valor do R$

18.53918 a tftulo depen.s*.c alhnentidar, conforms pianilha.c erwwninhadas polo vindka!o-auior'

ReguIarrnente citaclas as its aptesentarani datesas esciitas.

A primcira, torcoiro o quarts ioquoridas, suscitam proliminsr do ilcgitiniidade passiva ad cansam cia empresa

Oalvo Engenharia SA a Sinopec Petroleum do Brasil Ltda, i1npugnaço an valor da canes, das planilhas e docwnentos, no m&itø

s,_ .. afirmani quo procederem a daemobilizaç]lo doe lrabalbadoree desnecessrios a ohm, yes qua vrias etapar ji tinbnin sklo

concluldas, born corno rcconhcccm quo a partir do siovombro do 2014 disponsaraso trabaihadoros scm quitaco dos haveres

trabaihistas, ante a criso no actor da construçiio civil, inIomficada polos caciardalos onvoivendo a quarts rd Juntaism documentos.

A egunda requerida soScitli a prelunmar do ilogitimidado pasiva ad causam, c. no mdrito, pugna pela

desconsideraçao da personalidadc juridicas cisc denials ths, ap1icaço da 0)191 do '1ST c obscrvâacia da S. 331, V do TST.

Juntou docurnentos.

Em face do hloquoio c liberacäo do valoros do empress GaIvo Engcnharia Ltda (terceira reclarnada), houve

interposiçao cia Mandado de Segurança n 0024042-03.2015.5.24.0000, cujas infnrmaç(es foram prestadas polo juIzo (II)

4a752d3), sendo indeftsrida a liminar postulada pals it (ID f29902)

Foram expedidos alvarsjudiciais pars liberaçao dos valores bloqueaclas (ID 0291bbe, 5h74570 a 6h8ef3c1).

0 MPT foi devidamontc mtimado da prcscntc domanda

0 autor apresentou replica as defesa.c the reqaeridw s (II) d8a41c3).

A exnpresa VINCi CREI:MTO E DESENV0LVIMENT0 i - VUNDO DE TNVESTIMENTO EM DIREITOS

CREDITQPJOS -, postiiiou sua habiIitaço como lerceiro iataressado (d19b4a9), o quo foi indcfciido por eate jufzo, pois no

demniaado rienhom intereese jairIdic, apem&is 000n6vnico.

Em relaço a AcA() CAUTELAR Proeeseo ii. 002639A-4-3,20,14-5,24.0 72, tcm.so a relatax qua foi

concedida a liminar (ID dSa4 16), moe scguiirtcs tcrncis; Conscato qua as vakres foram devldamenle bluqusrrdo.c a e,tJ l

dteposiçdo deste Ju(zo. Pots born. A presente Açiia Caut!ar poarui narareza sathfativa em relacöo aos pleitos cIa pagarneIrto de

verba rewlsOriw, poLy rais parcla rcia fncmuroversas, eli quo as TRtrsforam Iwmologados palo Sidicaio do categoria, corn

reconlrecirneiito do eopre$ador. RecIte-so, ainda ritter muiras ircthc,lhadorr, eso scm recber as vethas rexcis.rLas, vAodu

em alojczmerztos, distantes de aWI regioo, a, seas perpectivas de rerent realocadas ao rno'rcado do trabaiho destcr urL'e. Adernam,

aviththa-se wna grave crise social rosa as valore.c blriqusadov n&, sejapn 1iberdos cia imadiato, irradiando efeitos no oconornia
AgSiolaft catrosicamenta. A GertitcacSn D1lta1 partanc q a: OANIELA 000HA RODRIGUES PORUO'.A
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- locaL Porurnw, visondo a garaido da dignidade do pesspa humana, a valor socat do t-,ahalho e afutço so6af do e.mpresa,

confrirme a plaoiLha dettrrnina a inwiiata liberapie dos valores bloqueados encciminhaña pelo si.ndicato-autor. Ii hereJn-ie,

:a,nbdvz ov vaiw-es a t(ffilo de contribulOu siriclicwt e assistencial cia suidic-ak,-atar, correspondentci a sua cola paP-re, co7bnfle

planilha encaminhada. Salienro que d de rxpon.mbiiIdade do sindicoto-autar a coisisitncia das iifiniaçôes con,vtanles isa

referidaplanitha, its zdo pela quid se hauver dado..v Ian cia/os que neo rzrale.m 0 realidade dosfato.c, eStC l!StUrQ xujeito as san çi5bS

civis e cru I?ZQiX Ta,nbrn hm'endo a/gum errs, era dados doe beneficidrios, o ,vindicaro-avAorprontane;ire prestard direroma'ue a

instituiçoo finanreira as (nformaroes necessAriacpart.z via&iiizaçao do fra,ssferdncia do crdik, ao trahaihador".

Rcalizou-se audiência de tentativa k ccsici1i.ço (ID 541=1 8). na qual as onipraaass rnncionaram que: "0

Consórcio a/ego qssci ,zdo (tin condtØesflnanceiras de quutar as eUZiltos corn as trabalhadores, 0 represenw.n!c do PETROBRAS

aloga que eslá em andamenro apuração de eventuals crdditos em favor do empre.%a GALVAO qzse se comprovados, serdo de

imediaw informado.v ao JuLzo visando a bloqueia. A PRTROBRAS cud verficanc*s a situaçao dos empregadot do Cons6rcio UFN

iii, em relaçtio cx alimtfllaçaO e alojasnerno, no que uzne a manurençdo c/c lois iten.c. Que ixezc momento a situaç5o do Consdrcio

UFN 1(1 cm face doe seus enpregados estcZ sendo deiiberadc' nix sedis du PETROBRAS".

Houvo irarposion do Mandado de Seguraoça - Proceso n. 0024291 .85.2014.5.24.0000, se.ndo ccsncsdida

parciahncntc a liminat rcquerida pars suspcndr mnntn a ]iberaço do valorcis rcfcrcns a con1rihuiç10 sindical e assistenciaL

Foram presLadits in1ormaçes por estc julzo (ID 6709546).

Tamb&n, foram expadidos alvsr6s jtldiciais pars IiberaçAo dos valoros bloqueados (]D bbcdc9, 75badbf,

92bfub, OeOa49f).

As roqucrichss dovidsnente citadas spresentarani dfcvas b documnntos, sins inesmos termos daquclar

apresentadas na sçho principnl (Processo n. 0024015-992015.24.0072), ji roistsda.

0 MPT spresentou inanifcstaçho (ID 4316 I dcl).

E o iclatdrio,

Deddo.

FUNDAMENTAcAO

1.D0 JULGAMENTO ANThCIPADO DA LIDE (Pros, 0024015-98.20I5.5.24.0072

002639443.2014.S.24.0072)

Tntadas as partas pars mnnifestaçao quanta s pnduçsio tie autras provae, o autor vindicou polo julgamento

antecipado da lido. A pritnirss, terceira e quarts requeridas, embora dcvidamcntc int imad4s, ni' .se Manifotaranh. A segunda

requerida postula a prouIuçth tie prova testemun]sal pars cleinonsuar a fisc izaçäo sin sx cuçn do Oontrato, born coma prays

contábil.

Saliento que a prova quanto a fsscalizaçao da cxccucao do contrato & eminenten ente docume,flal, On

comportando dilação probatória.
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No quo so jfee a prova contbi1, entendo quo thi prOvid€ncia devo sor lovada a efeito na fase Ut cunpritnento

da dcci.n judicial e nâo ra We conhocimeno, ate pooque nAu se Irata de açAo do prestaço do contas.

Por rim, o picito do quarta ré se rovosro do tftdo caréter protv1ark', razAo pela qual indefitO.

Noose cotejo, o pnaterite processo compusta a julgamento aitecipado, pois nAo hi ncceitidade de pzoduco do

cnitras proves. yea que a prova documental carrcada so4 autos é suficiente pira efetiva prestaco jurisdicional (art. 330, II do

CPC).

2.LIMITES DA PRESTAçAO JURISDICXONAL (Proc. 00240 15-9L201S.S.24.0072)

A totcia jurisdicional é prestarla ccrn Iaso nos podidos contidos na pctico inicial, sobre Os quais as psrteé

advoi elaborararn suas tre5 do defesa.

Assirn ofertada a s]ofea pelas rés a dcmanda so oneontra estabilizacla, nil podendo a panc autoj-a aviar novas

pcdidos, a no ser quo consiista aparte contréria, a que não €o caso dos autos.

Por'tanto, cirtingo seni rosolaçiio do mérito a pretousu ao pagamento de adiantamonto do sabirio do ixtén do

janeirof2015; Rascisöcs do Contrato de Trabaiho do 52 trabaihadoros dcmitidot posteriormcntc a propositura desta açAo principal;

POTS pondarita da.s Rcscis6cs do Conttatos do Trahaiho do 52 ts'abalhadorcs; Multa do arugo 477 tin CLT dot trabathadores

disponsadut opUs a proposico cia açlio, conforme pctico ID dOfdadS (pág. 04105).

3. INEPCIA DA PETIçAO INICIAL - EX OFFICIO - (Proc. 0024015-98.2015.5.24.0072)

A pctiç5o labial, fator do Impulso inicial do processo, torn do snr válida, regular e apta peru, coma pressuposto

do validadc quc 6. passibilirar urn vélido detenvolvimento do proccoso.

In corn, 0 autor vindica quo as emprosas rés sejain obrigadas a a) pagar, a coda LTabalhadar dispensado, 0

correspondonte a 12 mesca do salério, independentemcrto do aviso previo: b) conoodor cIou estendes, a cads trabaiharlor

dispentado, o piano do trsrIde polo prazo do 12 moses aos empregados c scus dopmsdontes; c) forneccr. a cads trahaihador

dispensado, costaz bâsicas e on valo aJimontaço polo periodo do 12 moses; d) prornover cursos do quaIificaço profissional sos

Ir.abalhadores dIspcnsados, a serem ministrados no prao rnlximo do 90 (novcnle) dust, indicados polo rcclarnantc, do acordo corn

a nocussidade das demander trahaihiotas nos municipios , tie regtio do Trés Lagoas; e) oponna succrsivamentc, corno dItimo

pedido. caso as atividades sejain rcLamada., quo haj a diroito dc prcfcrncia do contrataçâo dos omprogudos dipensados, na

unidade de Trés Lagoes e rogio, polo prazo do dois anne a partir cia rctornada do atividade, ainda que parcial (so osta 000rter)

Porém, não hfi no boju Usc pttiçto inicial, a causa do pcdir quo d6 guarida a pretenséo.

Desta forma, aa no enquadrando o picito nas hipUlesos em que é possfvel 0 pcdido gondrico (art. 26 do

CPC), oxtingo de ouiclo sem rcsohiciio do rnérito a pretensio elencada no itore VI, topico 3, allneas 'a', 'c", "d", "1", do rol do

pedidos. corn fulcra no art. 267, IV do CPC.

4. INEPCIA DA PET14;A0 INICIAL - REEMBOLSO - El OFFICIO (Proc.

0024015-98.2015.5.24.0072)
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Vcrifico da planllha (II) 1940605) a Iançwento da parcela denorninada roombolso", contudo, no ha

nenhurna rnençao a qua titulo Se refere 0 reembolso,

Deeta forma. nAo cc enquadrando o pkito nas lsipOteses em quo d possivol o padido enriOo (art. 286 do

CPC), extingo de offoic, tern mmlugao de mrito a pr tcnsio a perccpçO tie "reentholso, constante da planilha (ID 1940605),

corn fulcra no art. 267. IV do CPC.

s. PALTA DE 1NrRESSF PROCESSUAL (interesc individual näo Bomoêneo) - El OFFICIO -

(Froc. 0024015.9&2O15S.240072)

5.1. Trabalhadores comn Garantia de Emprego

0 sindicato-autor pitcdc a pagamina do calfiriog atrasados a contar do ms de dezembro de 2014 (vciicidos

r vinccndos) cm reIacio a 142 traballiadorcs (confornic listagcm - 1]) 5373c5h), que se encantram corn o contrato suspense em

deconêncja de estabiidadc sindicel, rapresentantes C]PA, gestantes, auxulic-doenca, auxilia-acidciitc e prisu.

Quando da antilse da tutela antecipade, otto juI.ct indcleriu a liheraoo de valores a tais traballmadores (ID

037a734).

Pait bern.

Veriflco do caso am tola quc a podido dc ]ibcracso de sa1.s-ioe atrasudo (vencidos e vincendos) para as

referidos trabaihadores, riAo as atingo da mosma forms, puis cada urn prttaui urea osiluapo Mica e juridica propria, o que retira a

cardter homognco do direito p]eiteado.

Exernpliftcando: o trabaihador afastado perccbcndo auxilio-docnca. cm  tate niio recebe s&dios do

omprogador, a nitsns que baja obtigaçio em norma colotiva do complcmcntaçiio dos valorcs. Thmbrn nito rocobe ss]rios u

irabathador quo Re crtçntra trim a contrato nispen.so em decorr&scia de prisAo.

Logo, havendo uecessidade tie se examinar a situaçao individual de cada trabaihador case a case, não ba

dtividas do quo so trata do direito individual.

Par tale razöes, julgo extinto sem resolucio tie mérita (art. 267. VI do CPC) a pretansia do pagamento de

sal&ios atrasados a oonr do m.e de de7embro de 2014 (vencidos e vincendos) em relaçio a 142 trabalharlores (conforrne

lisragem -1D 5373c5b), born como hqaalos ckovados no plasidha ialáties janeiro/2015 (ID dfah67d)

5.2. Participaço nos Lucros e Resultados

0 sindicato-autor vindica em planillia em separado na Ache Civil Coletiva (Proc.

0024015-982015.5.240072), o pagnmdnto a litulo do Parlicipaçiio nut Lucius a Resulladus.

Ocorre que na Açio Cautelar (Proc. 0026394-43.2014.5.24.0072) a PLR devida fol lancada no TRCT,

canforme se verificn par amostragem doe empregados Israel dos Santos (rubrica 95.3) e Weliton dos Santos Melo (rubrica 95.3),

cujo docurnentes se encontraln acostados no Processo n. 0026408-27.2014.5.240072, e, tambdni arquivado na Secrataria desta

Vara, a qae atrai a certeza e hiquidez do dii'eito.

Assinado eletrorncamanta. A Carlificsc5o Digital p0wtc U: DANIELA ROCHA ROORIGUES PERUCA	 Nurn. 07ea5b8 - Pág 5
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-	 Sitimo cUversa & o pkito na Ação Civil Coletiva, pois Os vjjor*s dii PLR näo foiam elencados no TRCT.

Coiipulsando a Imorma coletiva (ACT - 2014-2015 - IT) 3hheh35) constaso Oos § O 6 a 7° cia CI6usula 7,

quo para apuracao cia PL& devcm sc.r cnsiderados os parlitnetros dos valores a erern distribtiidos, inclicadores e mctas a

condiçies elegibilidado, 0 que demando anliJise de duxaito individual, inclusive, a vesificaçllo de cada trabulhuilcic do anngimcnso

dos crit6rios clencados para aqwMçlfl da PLR.

Sendo assisn, julgo extinto scm resoluçSo de rndrito a pretenso a perccpçüo de PLR (Planilha - ID 570dh2),

corn fulcra no art. 267, VI do CPC.

5.3- CmpIensentacão de Verbas Rescisérias

Tarnb6m constato do planima (Rescisäo Contrathal 2 - ID 91183d) quo a pretezsflo se dirige a perecpçio cia

cnmpIemenraco de verbas resoiséiias, o qua demanda apuraco astritaniente individual, a saber as motivos a rm6os pelas quais o

pagarnento dos pareelas rescis6riai nbo foram rcalizadas am sua integralidadc h cipoca pr&pria.

Desta faita, julgo extinto scm rcsoluçiio de mérito a procn5iio a percepçäo do complenieittaçäo de verbas

resciscirias (Planilba - ID 9031d), corn fuicro no art. 267, Vi cia CPC.

6. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGUNDA, TERCEIRA E QUARTA REQUERIDAS (Proc.

0024015-98,015.5.24.0072 e 0026394-43.20145.24.0072)

A legitirnidade das panes decorre dat afthnaçes feitas na inicial, nio goardando dependncia corn 0

reconhocimento on não da rclpqaojufdica deduida (tooria cia asserçao).

Assim, memo que no in6rito scja afastada a responsabilidade cia reclarnada. isso näo imiplica em acoiher sua

ilegitimidasic priirninaI'.

Rejoito.

7,DESCONSLDERAcA0 DA PERSONALJDAJ)E JIJRLDICA (Proc. 002405-9.2015.5.24.0072

0026394-43.2014S.24.0072)

A seguzida T6 viiidica a desconsidcraço cia personalidade jiirdica da toroeiia a quarts requerida, inclusivo

indicando ne iioines de seus diratores.

Coj,ltsd, entendo quc a dosconsiduraçi.o do personslicladc jurlclica na fase de couhecimento comprointe a

celetidade processual a nao garanic tatnirnenia a efetividadc cia tutala juristhcional proatada, atd porquc os Wins cia sociedade

ernpresánia c/ou diretores, nor rcrmos do art. 1.024 do CC e 596 do CPC, sempie podem invocar o bcncficio ik ordern, 0 que

tumultuaria a Fast cognitiva.

Logo, somcntc quiindo da execuçäo cia scntcnça, quanclo for constatada a incxist6ricia do bans da sociedade

euticientes pare rusponder pelos crditos liabeihislas., 6 qua, aplicando-se a tcona da desconsideraço da personalidade juridica, us

scicios sero inIuido no polo passivo da donianda, respondendo corn scat bests pcssois polo dhitos.

Por taik razes rejeito.
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8J1KPUGNAç10 . VALOR DA CAUSA - DOCUMENTOS - PLANILNAS

A P, 3 e 4 rés impugnam o valor dodo A cause polo autor, no entanto, 010 ofcrteiam a ette juizo "ores c

parAmetros mais seguros que Os cicncados peki requente, e, ncssc v'i6s rcjCitO apretnnsAo.

No tocante a impugnaçlo aus documentos verifico quo rsta adsijita apenas quanta a forms c nio an tao

ccrnteiido, a quc impc a rejeição.

Em relaçao a impugnaçio das. planilhas aprcscntadss pe]o autos' as ids o fazem do forma gen&ica, tern

trazerem aos autos pisinilbas indicando os valom qua rstnndem con'etos, pois dclém coitdtçöes de faze-b, jd qve osi jilani a

condiço de omprcgados'as, ran pets qual rcjcito a arguiçfio.

Também, rejeito, a arguiçilo cia segtinda requerida (Potrobres) que aduz que os TRCT(s), foram elsthmados

unilateralmente, pois con[orrne emerge dos documonlot arqutvados am Secretada. estes foram homobogados polo sindicato cia

catcgotia a elaborados c essinados pelo Consórcio UFN ifi

De faton requetida Petrobra.c no os aasinou, atit porque, se assün o fizessc. dcixsria 0 poto cia contratante de

bens c scrvicos, pars' empregadora dos tiabalhadores, o qua nAn 6 o caso dos autos, a nao sos que bnsisra nessa tcsc.

9. RECUnRAcAO JUDICIAL - GAL VAO ENGN1iAIuA S.A - STJSPENSAO

A teiveira requoride pogna pela suspensao do feilo cm decotr&icia cia recuperaçAo judicial.

Verifico qua o Juizo da recuperaçIbo dotrrninou a suspansao de todas as aqCts no axecuçeies em face cia

Galv5o Engenitaria S.A. nos tormos do sit 6° e 52, LII cia Lei 11.101105, permanecando Os respectivos autos ontla i.a prncas'cnm

(ID 898d72).

Trago a cotojo a IiçAo de Marcelo Papaléo cit Souza, cm 'asS sibra - A Let de Recuperacdo c Faléncia e as sus'c

Consequências no Direito e no Processo do Trahaiho - LTr, 3 ediçAo, pig. 206;

"No cow do snspenso do procaasanwnlo da ação, 55:0 manréni-ae ato léniiino do prazo de 180 (cento S

oitSnla) dias. restabelecendo-se ox dir'suos dos credores do iniciar ass coniliwar suas açcies on cxecsiccies,

depndenzemsn1e siC pronunccsmento judicial (art. 6, § 4° do LF). salvo ten/ma s/do aprovado a plaw de

recuperaçao e en globe a sass crddito. Ressaltamos an final ,1ng ti is balhszdnr não impedo skprssjsarsiza

aç& mesmo no maw defiIsaix) mew, referido no oH. 6 da LRFmais caM no cxceçao do't.

52. ffl' do LRF; pins, no cow de aferar a desepsvplvimenti, dos aiividades do devedor deverd ser ssrspenw a

ceu processamnento". (gn)

Enteiido que a Lei de RccuperaçAa Judicial nan preva qualqiser irnpcdimcnto so prosseguimaniss det1a

demanda, sobretudo so cnaiderada qua ainda estl em fate de conhocimontu (art. 6°.).

No jai, a qe considerar qua os riscos da atividado cconCmits sito atribuiveis ens empregadores (risco do

neg&so) a desse modo as dificuldades financeiras 0o se configura como forca major capwz tie afastar as direitos vindicados palo

autos'.
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Par 1as razes ri.jcito.

10. DISPENSA EM MASSA	 AEsTENç10 DE NOVAS DISPENSAS (Proc.

09241115-99.2015S.24.0072 e 0026394-43.2014.5.24.0072)

0 sntor tdcge qua IIOUVe dispsosa m poit no £100 de 2013 o Consórco eretuon o desIigajento de oerv

de 2.000 trabajhadores, no ms de outubro dc 2014 tamb6m dispcnsou cm tomo dc 2000 trabalhadorca, no rna de novembro de

2014 fotrnt dernitidos 1.177. e no met dejaneiro de 2015. fbram desligados 592 trabalhadores

A primeira reciamada austenta quo procecicu a desmabilização dos trabaihadores desiecessãrios a obra, urna

vez que vrias etapas jii haviam sido concluldas, assim as dcmissöcs sc fizeram nccessárias. Mega, tambCm qua aM 0 mCs de

nuvcm.bro de 2014 todas as demisoe..s foram efetivadas dentro dos procedimentos legais, corn at pagamentos de todos o diraitos

trubalhisas. E, ainda e.cclarece qua n2o promoven dispensas em masse e que fez tudo qua eslave so suu eJcanc pars cs'iar as

obrigaçaes trabalhistas.

Pisbem.

Como já assentando Os decitao qua deIerminu o bluquoio do valorca dat roqucridas cm scde do rnedida

cautolar (Procosso n. 002639443.3014.5.24.0072 - It) 19u4ab5), tom-so qua us cois6rcios formados pars construcão de grandes

plantas operacionais coma a da Petrobrds tendem a ser dissolvidos porque são formados corn uma finalidade especIfica e, urns var

atingido o objetivo, encerram suas atividades. Nesses casos as dispensas dot tra.baJhadores não ganham a mesino Eratwneno des

dispenses colctivas cia gcral.

In casu, a connato de fomecmsento de beats e prestação de serviços firnaado entre as rs DO item 4.1 (ID

0630c - $g. 17) pjcv6 quo o prazo pairs ezeeuçiio dot 8-vi906 6 do 1.294 di as corridou contadus a psutir data de inkio fixada as

primaira auzorizaço do scrviços.

Depreende-se do referado contrato o termo certo para conclutilo des atividades pales consorciadas, c, par via de

conscquncia o dcsmabilizu0o tie obra.

Contrapondo-se o item 4.1 do contrato corn os ftitht narredos en pctio inicial, constatase qua de fato as

desligainentos tern sido realizadot detcle o coo do 2013, por aorto, cum a finalizaço tIc actores da obra, o qua afasta a

caxactcrizaceo tIe dispanse cm masts.

Tanibam 6 ptThlico e nol(ino que no dia 19.12,2014 a Pctrobrs rescindlu o coinralo corn o Consdrcio UNF liT,

o quo hnpc cuncluir a ucccssidadc da dispense dos trabaihadores. pois admitid.os corn fito tie consiruir a unidade do fcrtilizantcs

niorogenados, 0 quc tanibdm afasta a caractcnzaçeo da dispensa em massa

0 Ministru a jurhla Mauricia Godinho Delgado, em sue obra Curso tie Direito do Trahalhu (Editors LTr - In

ediço - 2. tiragern - pig. 1131), £assirn dicarra acorca dat dcapcdida individual e coletiva: "A despedida Individual é a que

envolve urn unico trabailsador, on que, mesmo athaigindo dlrettatles empregados, nâo configura ato demissional grnpal, on

urns prkic2 macice de ruptures CUniratuSit (o chivado lay-off). A ocorrêneia de malt do was dpenaa em determi.nada
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empresa ou estabelechnenfo nio coatlgura, desse mud, par si somente, despedida o1etiva pode tratar-se de urn ndniero

disperso de dispenas individuals. J a despedida coIetivi aUnge inn grupo significative de trabalhadores viuculados no

respectho estabekthnwsto ou empresa, configursndo urna práttca macica de riipturas contratnais (Jay-offY'.

E, ainda, adverte "quc o Insfituto da despedida coletiva carece de dispusith'oc legais regulanientadores em

nosso ordenamentojurIdico" (pig. 1132),

nessc scatido a decisäo da Ministra Maria de Assis Using. vcjamo:

Dissidlo coktipo de aUu,eza jurIdka. Demissão coleliva. Nø eonflgtmspIo. Aasência defaw iinien aihelo

àpessoa do empregszdo.

A thspensa de cento c oilenta empregados ao longo dc quaLro mesas nAo configura dcmi8siio em masea', pole

esta prcssupöe urn fain cinico. soja dc urdem aconämica. tccnológica ou eatrutural, alheio Ii pssoa do

empregaclo. No cao conceeto, restou dcmonstrado qua a deniissto dos cmpsegados estava dentro dos

paxtmctros de normalidade do fluxu tic mto de obra da emprcsa, c ocorrcu eat motnento de incremcnro dc

prodiiço c iecuperaço de postos dc liabaTh, caracteri7.ando-sc tAo-somcnL como diepensa pitirima. Corn

ease entendimrnto, a SDC, por unaniirndadc, negou provimento no rectirso ordinário inlerpoeto palo Sitidicato

dos Trubidhadoree ass lnddstrias Mctalftioas, Mecnkas e de Matcijal El$Iico, Eletrônico a Fibia Optica dc

Campinas e Região. (TST-RO-147-67.2012.5.15.0000. SDC, eel. Mn- Maria cia Assis Calsing. 15.4.2013)

postanto, julgo improcedenie o pcdido tic cnhecimento de diapensa cm masse, c, pot via cia atneaquencia,

improcedem os pleitos dc obrigaçiio de no fazes, consistonte em abiter-se sin prornovar novas dispenses de empregaclos at

efetiva ncgociao corn n sindicato, sob cominaço de multa de lt$ 100.000.00, por empmgado dispensado, e, ainda. o picito do

nulidade das dispensas efetivadas.

12. PARCELAS DEVWAS

A primeira rci nfo comprovou tins autos qua tesilsa realizado o pagiimeflto do sa1rio do mës de dezembro de

2014, onus quc lire ecimpetia, razCo pcla qual julgo procedente a pedido, exceto em rclaçto aos tenhaihadores descritos no tOpico

5.1 desta sentcncci.

Também é de conliecimento dcsta magistreda, teodci em vista os insimeros processos individuals j4 julgadni

em face do Consdrcio UFN 111 (Oa1vo Engenhacia S.A e Sinopcc Pctrleum do Brasil Lade), qua a empregadora sempre

rcz000erou sot seus emprcgados as parceliss denominadas sic vale refoiçao, vale alimentacto c auxllio nioradia.

Neia cotejo, nâo tendo a primoira requejida rompeovado a quilação das referidas paicclas, julgo procedento o

peslido de pagamcntcl do vale aiimenaaçao, vale refeiçao a auxijio moradia, conforme elencado isa planilha (ID Of4c3db). no qua

tange sos valores a trabaihadorca rolaciociados.

No lacante so pagamenro do FCITS dos mcrcx do novembrci a dezembrol2014 (planilha IL) 3h0be77), eabe

satietitar qua é obrigaçao do cmpregador depositar mensalmente em conta vinculade do Irabelhaticir o POTS, deede o bide do

contrato tic cmprego ate a dispeasa do teabaihador, nos tcrmos do tnt 15 cIa La! 9.036190.

Aaslnade g letron,carn gnte, A Cediheaa Digital pertencea DANIELA ROOHA RODRIOUES PEPJ.JçA 	 Nm. 0702b8 - Pg. 9
505070925O91 50000000a7505a1

Wmora its docursasto: 150 070 50791 5000	 721



U, 4 0^

A priraoira requerida no comprovou o iccoihimento do FGTS dos mees acima refridos.

Poitualo, julo proccdcnle o plaito a detcrmiao que a pnrneira relarnada proceda ao recolhimento do POTS

correspadunta nos masts do novembro a dozcmbrot2O 14, na conta vinculada de cado trabaIhadcn, no prazo do 08 (firm do trnsito

em julgado desLs decisão, a gontar de sua intimagDo para o cumprimonici da obrigaço do J'sixer. sob conseunca do re-ponder

dirotamente pelo valor correspondent de obrigacäo.

Julgo iinproceclente o pcdido cia uplicaço da multa do art. 477. § 8 0 cia CLT, am relaçao as dipencas

realizadas quandci da propositura cia Açn Cautelar. pois as verhas rescisdrias quiadas naquele fiw (0026394-4320143.24.0072)

já contcnipiavam a refcrida parce]a

Em relaçAo as dispentas realizadas no periudi de 05 a 13 dc janoiro de 2015, julgo procedente a incidêneia dii

multa do art. 477, § 8" da CLI, pois os valores bloqucados tid foram liberados pus-u quitação diii vcrbas roscisdriu -c no dia

30012015 (JD 028fbbe).

Ainda, a primeira revhamada flCo comprovou o rcQolhimento das contribuiçies previdenciárias c linposlo cia

Renda, a quo impöC a procadncia do pedido.

Ps-isa-sc quo os yalores deverho sot upuraos em regular Iiquidaço cia sentcnça.

12.PEDIDO SUCESSIVO - cuSTEAR DESPESAS PARA RETORNO DE TRABALHADORES (Proc.

i024015.9&2O15.5.24.0072 a 002639443.2014.5.24.0072)

0 sindicato-autor requer sucessiyain;ntc qoe as requeridas svjam obrigadas a custeur toda.s as despesas corn

retorno dos trab&hadores a suas rcspoctwar famifias, no rcsidentes em Três Lagosis ens seus locals de origom.

Compu1iiado, pot' amostnagem o TRCT do trabalhadsir Rodrigo Naznio Fcmandti. (ID I 643acd - pdg. 49), hd

nteoçao expiossa cia verba intituladu 'aioda de custo dcsmobi]ização' - rubiica 95.1 (R$ 5.105,63), clue rcmirnena os gastos corn

doslocamento do trabolhador de outra localidade.

Nrs ge cotajo, tendo em vista que consta oxpressamente no TRCT, paTa os trebuihadores oriundos do outras

ioca]idadcs, a vrha 'ajuda do custo cicssnohilização'. jiilgo haprocedante o pedido.

13.coN'rRthulc40 SINDICAL E ASSISTENCIAL

A con1nibuicu sindical esta prevista nos itrt.$ 578 e 591 da CLI, poattuindo natureza tributkia é rocoihida

compulsoruamcnto peins ernpregndores no m&c dejaneiro a polos trubaihadores no ms do abs-il do cAda ano.

0 art. 8", IV, infl e, da CR 13revg a rtcolhimc,jtc, tinUal poi, to	 aqucics qua puntiospein de uma determinada

categosia ccontmiCa ou profisional. cu sa ama profisso liberal. independentamente do sos-cm ou nay assodados a urn sindicato.

Sendo as.im, tendo ens vista a natureza tribnt.ária da contiibuiçau siodicai, julgo proccdcntc a pedido de

recolbirnento em favor do sindicato-autor.

Conmdo a obnigaço de recolbimento cia uoritrihuço sindical ao sindicuto-autor já itt encontra satisfoita,

confcsrme o alvará judicial (ID 3b0be77).
Assir,adb F4etroniramenta. A Ccrtifeaçtia Digital perterics a; DANIeLA ROC-HA R ODRIGUES PERUCA	 Num. 07ea5b6 - Mg. 10

50507092507e16000000021'50521

pemarc tie tiacunlitnto I50507092507916000000027052I



No qua e refere a coniribtdco istencia1 ha prcviso nit Cláuaula 3r do ACT 2014/2015, que diepie em

siflLeae qua emprogadore dscontar, m8s a mès, em folha do pagamonlo de seus empragados, sindicalizadns ou näo, a

canthbuiçgo retributive do rcprcsciitq5WassistencW, no valor do R$ 30,00.

Muito cmbora, n STF tanha cditado a S(nnula Vinoulantc n. 40, ontencic' que esta nAo tern aplicabilidade go

presentc easO, pois a demanda foi propc'La anteriormcntc a convorsilo cia Süniula n. 666. corn cfcito vi.nculaates.

Pot tais mz(ies, julgo procedenie o podido de pagamento de contribuic2o assistoncial.

Quando da Iiquidacao do scntega auurizo a dedrço dos valorcs j5 reeebidos pelo sindicato .autor, no importo

de R$ 20.415,47 (iajtribuiciio cindical) a k$ 175.857,56 (contribuiçtio easistoncial). conforme emerge do alvaj4 udicia1 (ID

3b0be77).

Indefiro o ploito snanejado pela seunda rcquciids de hloqueio via baoen jud dos valores já libaredos sin

sindicato-autor, cujoc efeItos dcvcm aguertlar a deciso do Mtndado do Sogurarsçu n. 002429185.2014.5.24,0000, prrvindq-s

a segurancajuridica da prestaçojurisdioioria1.

Verifico qua quando cia eIaboraço da planilba do dhit.s dac 000lribuiç6as sindical a assistencial o

cindicato.autor, cicncou 50% o qua toraliza - R$ 196.273,12) dc's valorea deviclos, também em favor sIc' STNTRTCOM (Sindicato

dos TrabaThadorca asia Tnd(sstrias da Consnuco Civil, Mobiliáno a Montagern de Trës Lagoas o Rcgi2o), par Iorça de acordo em

disitho coletivo.

Scodo assim, determino a Iibcraço do irnportância de R$ 16.273.12 cm favor do SINTRICOM (S,ndicato

dog Trabalhadoros are Indositias da ConsDuço Civil, Mobili4ric' a Montagern de Trës Lagoas c Rcgio), cujos efeitos devam

aguardar a decisilo do Mandedo do Segurança n. 0024291.85.2014.5.24,0000, precervando-se a seguinnça juridica do psostaç2o

jwisdicional.

14. 0BRIGAçA0 DE FAZER

Confonne a decisiio ID 037a734 (p48. 02), ficou detcrminedo quo a parlir do rns de fevereiro de 2015, a

pi-imoira requerida devaria procodor ao pagarnaato des veilas rescisOrias dos empiegados disponstidos, culminsndo-es nndt 4iria

do R$ 300,00 pot trabalhador palo doscumprirocoto.

Pordm, a priineira i'equerida no curnpnu sun obrigacao dc fazor, pois dcsxou de quitar as verbas rescisórias

dos lrabaThadore.c dispensados a perth do ms do fevereiro12015, couforme p.en., a trabalhadora Molina Jesus dos Santos, quo foi

dcsligada em 06.042015 (ID 1643acd - p4g. 27).

Por isso, rcconhcco a deulato o descumprimento da obrigaçAo de fazcx o pagamcnto das vesbas rescis6rias dos

trahalhssdores dispensados a partir do m6s de f;vcrciruI2015, jweiciinda a multa do R$ 300.00, por dia de aueso. pot trabaihador,

limitada a pi-oIaço clesta sentence, cuja desrinacAo scr4 objelc de de1ihoraço pot tate Juizo, posteriormente.

15.TUTELA ANTECIPADA

AuAnad q sIa1roirameate. A 0srtiftcago DIgtaI psrtnae a: DANIELA ROCHA ROORImJSS PERLJCA 	 Num. 07ea5b6 - P4g. ii
I5t$Js.t4.uLbIpr1nGIm5rau/PmCBo!CQn5uIt5DQtIi(55fltOJfl5IVIew.5eam'?nth1 5050709250721 600000D02750521
Nümsio do vumritg: 550507052507518rn00n002750551
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<WALFRIDO ANDRADE NETO, FOl PROFERIDA A SEGUINTE DECISAO
CONCEDENDO LIMINAR E SOLICITANDO INFORMAçOES:
"VISTOS.CUIDA-SE DE CONFLITO POSITIVO DE COMPETENCIA, COM PEDIDO
LIMINAR, EM QUE E SUSCITANTE GALVAO ENGENHARIA S.A. EM
RECUPERAçAO JUDICIAL, TENDO COMO SUSCITADOS, DE UM LADO, 0 juizo DE
DIREITO DA 7/A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO/RJ E, DE OUTRO, 0
JUIZO DA 43/A VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE/MG, NO QUAL SE
PROCESSA A RECLAMATORIA TRABALHI5TA N./0 0000464-35-2015-5-03--
0181 .ALEGA A SUSCITANTE QUE PLEITEOU OS BENEFICIOS DA RECUPERAçAO
JUDICIAL, NOS TERMOS DA LEI N/0 11.101/2005, CUJO PROCESSAMENTO FOl
DEFERIDO PELO PRIMEIRO SUSCITADO EM 27/3/2015 (FLS. 96-103).ADUZ QUE:
"0 PRIMEIRO juizo SUSCITADO E AQUELE EM QUE EM 27.3.2015 DEFERIU a
PROCESSAMENTO DO PEDIDO DE RECUPERAçA0 JUDICIAL DA GESA E GALPAR,
FIXANDO, POR CONSEGUINTE, SUA COMPETENCIA PARA CONHECER TODAS AS
AçOEs QUE VERSEM SOBRE BENS, INTERESSES E NEGOCIOS DAS RECUPERAN
E QUE AFETAM A RECUPERAQAO JUDICIAL.DE OUTRO LADO, TEM-SE 0 JU1ZO D(
TRABALHO, PERANTE 0 QUAL TRAM hA A RECLAMATORIA TRABALHISTA
PROPOSTA POR WALFRIDO ANDRADE NETO ('RECLAMANTE') CONTRA A GESA,
GALVAO PARTICIPAçOES S.A. ('GALPAR'), COMPANHIA DE AGUAS DO BRASIL Sfi
('CAB'). GALVAO FINANAS LTDA. ('GALVAO FINANçAS') E MUNIC1PIO DE BELO

HORIZONTE ("MUNICIPIO DE BH"). EM CONJUNTQ5 DENOMINADOS
'RECLAMADQS'.NO QUE TANGE A RECLAMAcAO TRABALHISTA SOB ANALISE, EM
FASE DE EXECUçAO PROVISORIA, TEM-SE QUE EM 11.1.2017, 0 JU1ZO DO
TRABALHO DETERMINOU 0 BLOQUEIO DE CREDITOS DETIDOS PELOS
RECLAMADOS (E, CONSEQUENTEMENTE PELAS RECUPERANDAS) CONTRA 0
MUNIC1PIO DE BH, ATE 0 LIMITE DE R$ 1.355.794,78, COM 0 ESCOPO DE
GARANTIR 0 PAGAMENTO DO CREDITO CONCURSAL PERQUIRIDO PELO
RECLAMANTE NOS AUTOS 

TRABALHISTAS.TEM ....SE, ASSIM, COMa>
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIQA	 USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1	 Mudou-se	 [{I] Recusado
ZONA CfVICO-ADMINISTRATIVA	 JIj1Ausente	 Fa(ecido
70095-900 - BrasIlia/DF

F3T-^ Desconhecido F8T-1 Nãoexisteonümeroindicado
Endereco insuficiente. Fattou.......................
Outros (Especificar) ..............................

NUMERO DO TELEGRAMAEXMO(A) . SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO 	 ME579385975BR	 201427B VARA EMPRESARIAD DO RIO DE JANEIRO 	 ji I
SALA 706	

BRAGA, 115,	 LAMINA CENTRAL,	

I
0020-903 - Rio de Janeiro/RJ
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TEUDODAMENSAGEM	 - - -	 TI
<UONFIGURADO 0 CONFLITO" (FL. 02).AFIRMA QUE, DEFERIDO 0
PROCESSAMENTO DA RECUPERAçA0 JUDICIAL, E DO JUIZO DA RECUPERAAO
JUDICIAL A COMPETENCIA PARA DISPOR SOBRE OS BENS DA EMPRESA,
CIRCUNSTANCIA JA RECONHECIDA EM OUTROS CONFLITOS DE COMPETENCIA
POR ELA AJUIZADOS NESTA CORTE (CC N/U 139.693/RJ, CC N/U 150.283/RJ,
CC N/U 148.838/RJ, CC N/0 145.226/RJ, CC N/O 143.480/RJ, CC N/0 141.
284/RJ, TODOS ENVOLVENDO A ORA SUSCITANTE FL. 04), DE MODO QUE SE
FAZ NECESSARIA A CONCESSAO DA MEDIDA LIMINAR PARA (I) SUSTAR OS
EFEITOS DOS ATOS DECISORIOS PRATICADOS PELO JUIZO DO TRABALHO, (II)
DETERMINAR QUE 0 JUIZO DO TRABALHO REVOGUE IMEDIATAMENTE A
DECISAO QUE DETERMINOU 0 BLOQUEIO DOS ATIVOS FINANCEIROS DA EMPRE
OU A REMESSA DA DISCUSSAO DO JUIZO DA RECUPERAçA0 E (III) 0
SOBRESTAMENTO DO PROCEDIMENTO TRABALHISTA, COM A DESIGNAçAO DO
JUIZO EMPRESARIAL PARA APRECIAR MEDIDAS URGENTES (FL. 16).REQUER, AO
FINAL, 0 CONHECIMENTO DO CONFLITO PARA DECLARAR COMPETENTE 0 JUIZC
DE DIREITO DA 7/A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO/RJ PARA DECIDIR 0
DESTINO DOS BENS INDEVIDAMENTE PENHORADO5.E, NO ESSENCIAL, 0
RELATORIO. INICIALMENTE, INDEFIRO 0 PEDIDO DE DEVOLUçAO DOS VALORES
BLOQUEADOS OU PENHORADOS, PORQUANTO NAO E CASO DE LEVANTAMENTO
DE QUALQUER CONSTRIçAO, POR SE TRATAR AQUI DE MERO CONFLITO DE
COMPETENCIA.A ANALISE DO PRESENTE CONFLITO POSITIVO DE COMPETENCIA
INDICA QUE 0 REQUERIMENTO LIMINAR MERECE DEFERIMENTO, HAJA VISTA 0
DISPOSTO NOS ARTS. 6/0, § 2/0, E 47 DA LEI N/U 11.101/2005, NORMAS
VOLTADAS A POSSIBILITAR A RECUPERAçA0 DA PESSOA JURIDICA QUE SE
ENCONTRA EM DESEQUILIBRIO FINANCEIRO, FAVORECENDO, DENTRO DO
POSSIVEL, A SUA PRESERVAcAO.POR ESSE MOTIVO, NECESSARIO OBSERVAR,
QUANTO A EXECuçA0 DO PASSIVO DA SOCIEDADE EM RECUPERAcAO JUDICIAL
0 PLANO APROVADO PELO JUIZO EMPRESARIAL.RESSALTE_SE QUE A HIPOTESE

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIQA 	 uso EXCLUSIVO DOS CORREJOS
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO iii JIJMudou-se	 6 Recusado
ZONA C±VICO—ADMINISTPATIVA	 LAusente	 Falecido
70095-900 - BrasIlia/DF	 Desconhecido	 Nãoexjsteon,merojndjcado

LI Endereco insuficiente. Fa(tou . ................. ....

Outros (Especificar)

NUMERO DO TELEGRAMAEXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO 	 ME579385975BR	 201427B VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO
ERASMO BRAGA, 115,	 LINA CENTRAL,	

I 1111 Ii	 g I IIII II
,'SALA 706
KCENTRO
20020-903 - Rio de Janeiro/RJ
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CONTEU000AMENSAGEMA	

NOS AUTOS FOl OBJETO DE EXAME PELA SEGUNDA SEçAO DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIçA, OCASIAO EM QUE SE RECONHECEU COMPET F
AO JUIZO UNIVERSAL DA RECUPERAçA0 JUDICIAL DECID1R SOBRE ATOS
EXECUTIVOS OU CONSTRITIVOS DOS BENS DAS SOCIEDADES EM RECUPERAA
NESSE SENTIDO:"AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETENCIA.
RECUPERAçAO JUDICIAL. CREDITOS TRABALHISTAS. PENHORA ANTERIOR.1.
ENCONTRA-SE PACIFICADO NA JURISPRUDENCIP, DESTA CORTE a
ENTENDIMENTO DE QUE, DEFERIDO 0 PEDIDO DE RECUPERAçAO JUDICIAL, AS
AcOES F EXECuçOEs TRABALHISTAS DEVEM PROSSEGUIR NO AMBITO DO JU1Z
UNIVERSAL, MESMO NOS CASOS DE PENHORA ANTERIOR OU NAQUELES EM 0 E
ULTRAPASSADO 0 PRAZO DE SUSPENSAO DE QUE TRATA 0 ARTIGO 6/0, § 4,
DA LEI 11.101/2005.2. AGRAVO INTERNO NAO PROVIDO." (AGINT NO CC 146.
036/RS, REL. MINISTRO RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, SEGUNDA SEcAO,
JULGADO EM 14/09/2016, DJE 20/09/2016.)"EMBARGOS DE DECLARAçA0 NO
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE
COMPETENCIA - AUSENCIA DE OBSCURIDADE, CONTRADIçAO OU OMISSAO -
REDISCUSSAO DO JULGADO - DECLARAcAO DA COMPETENCIA DO juizo
FALIMENTAR - PRECEDENTES DO STJ.1. OS EMBARGOS DE DECLARAçAO, A
TEOR DAS DISPOSIçOE5 DO ART. 535 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, SAO
INVIAVEIS QUANDO INEXISTE OBSCURJDADE, CONTRADIçÃO OU OMISSAO NA
DECISAO EMBARGADA.2. AUSENCIA DE OMISSAO, CONTRADIcA0, OBSCURIDAD
OU ERRO MATERIAL DO ACORDAO EMBARGADO. RECURSO DOTADO DE
CARATER MANIFESTAMENTE INFRINGENTE. INEXISTENCIA DE DEMONSTRAçÃO
DOS VICIOS APONTADOS, OBJETIVANDO A REDISCIJSSAO DA MATERIA, JA
REPETIDAMENTE DECIDA.3. 0 JU1ZO RESPONSAVEL PELA RECUPERAçÃ0
JUDICIAL DETEM A COMPETENCIA PARA DIRIMIR TODAS AS QUESTOES
RELACIONADAS, DIRETA OU INDIRETAMENTE, AO PROCEDIMENTO EM APREçO,
INCLUSIVE AQUELAS QUE DIGAM RESPEITO A ALIENAçA0 JUDICIAL CONJUNTA>

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIçA	 USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 	 Mudou-se	 Recusado
ZONA C±VICO—ADMINISTRATIVA El Ausente 	 fl Falecido
70095-900 - Bras 11 ia/DF	 Desconhecido	 Não existe o n,imero indicado

Endereco insuficiente. Fa(tou......................
Outros (Especificar) ..............................

NUMERO DOTELEGRAMAEXMO(A). SR(A) . JtJIZ(A) DE DIREITO ME579385975BR	 201427 VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO
BRAGA, 115, 	LAMINA CENTRAL,

SALA 706	 IKCENTRO
20020-903 - Rio de Janeiro/RJ	 DHP2O/02/2017 15:06

PE 20/02 19:06
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TEUDO DA MENSAGEM

<OU SEPARADA DE ATIVOS DA EMPRESA RECUPERANDA, DIANTE DO QUE
ESTABELECEM OS ARTS. 610, CAPUT E § 210, 47, 59 E 60, PARAGRAFO UNICO,
DA LEI N. 11.101/2005.4. EMBARGOS DE DECLARAçAO REJEITADOS." (EDCL
NO AGRG NO AGRG NO CC 99.2331RJ, REL. MINISTRO MARCO BUZZI, DJE DE
19/1 1/2014.)"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETENCIA.
FALENCIA. LEI N. 11.101/05. INTERPRETAçA0 SISTEMATICO-TELEOLOGICA DOS
SEUS DISPOSITIVOS. EXECUçA0 DE CREDITO TRABALHISTA. juizo UNIVERSAL.
PRECEDENTES DA SEGUNDA SEcA0 DO STJ. MANUTENçA0 DA DECISAO
AGRAVADA QUE CONHECEU DO CONFLITO PARA DECLARAR A COMPETENCIA
DO JUIZO DE DIREITO DA 2/A VARA DE FALENCIAS E RECUPERAçOES JUDICIAIS
DE SAO PAULO - SP. RECURSO A QUE SE NEGA PRO VIMENTO." (AGRG NO CC
1 18.908/5P, REL. MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEçAO,
JULGADO EM 27/08/2014, DJE DE 26/09/2014.)ANTE 0 EXPOSTO, DEFIRO A
LIMINAR, EXCLUSIVAMENTE PARA DETERMINAR A SUSPENSAO DA EXECUçA0 N
RECLAMATORIA TRABALHISTA N./0 0000464-35-2015-5-03-0181, EM
TRAMITE PERANTE 0 Juizo DA 43/A VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE
/MG, BEM COMO PARA DESIGNAR 0 JUIZO DE DIREITO DA 7/A VARA
EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO/RJ PARA DECIDIR, PRO VISORIAMENTE,
ACERCA DAS MEDIDAS URGENTES REQUERIDAS (ART. 955 DO NOVO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL). COMUNIQUE-SE, COM URGENCIA, 0 INTEIRO TEOR DEST/
DECISAO AOS JUIZOS SUSCITADOS, SOLICITANDO-LHES INFORMAçOES, QUE
DEVEM SER PRESTADA5 NO PRAZO LEGAL (ART. 954 DO NOVO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL).APOS, DE-SE VISTA AO MINISTERIO PUBLICO FEDERAL.
PUBLIQUE-5E. INTIMEM-SE.BRASI,JA (DF), 20 DE JANEIRO DE 2017."
ASSIM, SOLICITO-LHE QUE SEJAM PRESTADAS AS NECESSARIAS INFORMAçOE
PREFER ENCIALMENTE POR MALOTE DIGITAL (RESOLUQAO N/0 100 DE 24/11/
2009/CNJ) OU, NA IMPOSSIBILIDADE DA TRANSMISSAO, AO ENDEREO
ELETRONICO: PROTOCOLO.JUDICIAL@STJ.JUS.BR ATENCIOSAMENTE, MINISTRC

DOBRAR-

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 	 USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 	 f]Mudou-se	 Recusado
ZONA C±VICO—ADMINISTRATIVA 	 L1Ausente	 Falecido
70095-900 - Brasilia/DR	 Desconhecido	 Nãoex(steonümerojndjcado

Endereço insufic(ente. Fa(tou' .....................
FS-F-] Outros (Especificar)

NUMERO DO TELEGRAMAEXMO(A) . SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO	 ME579385975BR	 201427 2 VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO	 III	 IAVENIDA ERASMO BRAGA, 115, 	 LAMINA CENTRAL,
SALA 706 
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Data	 Hora	 ME579385975BR	 20142
rd

/ /	 ____ h

Nome Legive( do Recebedor	

I
Pubrica do Carteiro	 Matricuta	 Tipo/Servicos Adicionais

DHP 20/02/2017 1506
Do

1Lcc

COIIeIOS	 TEL EG RA y[,4	
Para enviar telegrama ligue 3003 0100 (capitals e regiöes metropotitarias),

0800 7257282 (para demais Locatidades) ou acesse correios.corn.br

CONTEUDO DA MENSAGEM

<HUMBERTO MARTINS, VICE-PRESIDENTE, NO EXERCICIO DA PRESIDENCIA
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIA
ASSIM, SOLICITO-LHE QUE SEJAM PRESTADAS AS NECESSARIAS INF0RMAç0E
PREFERENCIALMENTE POR MALOTE DIGITAL (REsoLucAo N/0 100 DE 24/11/
2009/CNJ) OU, NA IMPOSSIBILIDADE DA TRANSMISSAO, AO ENDEREO
ELETRONICO PROTOCOLO JUDICIAL@STJ JUS BR ATENCIOSAMENTE, MINISTR(
RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, RELATOR SEGUNDA SEçAO SUPERIOR TRIBUNA
DE JUSTIA

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIA TELEFONES (61) 3319 8000 (CENTRAL)! (61)
3319 8410 (INFORMAçOES PROCESSUAIS)/ (61) 0)319.8242/8243
(PROTOCOLO DE PETI(;OES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROT000LO DE
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Confinno c lomo detinitiva a latela antecipada conedida para fins dc pagamentc' dat verbas tc5ciS6riOs em

relacäo aos 592 traba1hadora diKpeltzados a parlir de, 03 ate 13 de janciro de 2015, multa de 409'- do FGTS e pensOes alimcnIcia

(ID 0376734).

Indefiio a tutehi antecipada em rc1aço ans pedidos rcctrnhaaidos nessa sentonca a tItiilo de salarios atrasados

(met dc dciembro/20I4). valc &imentaç.Ao, vale rcfCiço, auxflio moradia, recoihitnento de 1GTS, inulta tIc, art 477, § a cia CI-T,

pc,is nao ha recoin do dano ilTcparávcl ou do diffoil reparacao, at6 porque, as recursos nessa If epecializada no possuem feit

sacpensivo.

16. RESPONSABILIDADE soLmAluA PA. PRIMEERA, SEGUNDA E TERCEIRA RECLAMADA)

E SUBSJDLARU DAS QtJARTA RECLAMADA

Quanto a rosponsabilidacle dos requeridas. CStC juiw jil apreciou a matria no Proceso a.

26394-43.20145240072, eujac razöes do dccidfr passo a at.IoLá-Ias:

Wa tocnnte a repinsabilidade dos consordadas (GAL VAO ENGENWARIA SA E SINOPEC PETROLEUM

DO BRASIL TJ'DA), tern-se quo o con'tIrcia i a inado do orgwiizacäa oinpresarial (art. 27$ e ss da Lei 6.404167). Trata-se do

s4ma inregração horizontal cnre enipre.as, a estabelecer wn q relaçdo do coordenacOo do intere.cse.c autônornas Wsando a u,nfln

ospocqico c coinuni.

Embra ,uO haja subordissaçio entre as empresas quo integrwn a consórcio, lid conjuguç'2o do osforcos e

cooperaçdo adminisenuuva.

0 art. 33, V do Lei 8.66&93, dipJe a seguinte:

"Qua ado permWda na liciraçao a par1ic4aç,o do eniprosas cia consôrcio, obtniroat-r.o-Jo as seguintes

norrlwa:

(...)

-	 V. resj,onsabilidadt soliddria dos mtegrantespths taos pro4cc4os em con sdrcio fr tan to na/are do licitacdo

quanlo no execuçdu do catrato'.

Percebe,ve do nOnna cornento, quo a provistfo do responsabilidade soliddria entro as integrontes do consdrcio

esrd vincutada aofaro do nOo existir unw pessoa ,jurftiicd dnica asiutnindo a participaçi nO licitaçao e no execucao do coufrota,

CiS quo a eonsdrcio éfigura ilesprovida do persoiialidadejnridica.

Noaso cotejo para so evitar quo a Athninittraçao tettha qua mgre.ssar em face do todos as Entegrantes para

viobiliror a curnprrnwnro do obrigaço, a Let do Lici:açOo ii,siiitd a reapnxabilidade soliddria entre eles

So ao Estado t garantida a reypanxabilidade .colidt.fria na contrataCdo euro ronvórci, qtdçd no rota çIio do

emprego, isa qual vige a prbc(pio do pJroteçlla, bent canto a eficticia hisrizontcd dos direiwsfiwdanwntais.

Ainda quo assfm nñi, focse, emerge do Instewnento Particular do Conxiiiuiçllt- do CansOrcio a declaraçdo

oxpressa do respozsahili4ade oIiddria dos intagrames do consôrcu,, vejwncs:
AaOn000 eletrornoarnenta. A c1ir,eeo DItaI penance a: DANIELA ROCHA ROQR,uUES PERUOA	 Num. 07ea5b6 - Pág, 12
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"4.4 - AS CONSORCIADAS, dcFara,n expressamente qne respondetho .o1idathzmente, prnnte a

PETROERAS, pelos abs prolicados em ,zome do CONSORCIO cm relaçdo a toda exccução do

CONTR.4T0.

AS - coda CONSORC1AJ)A responderd individual a solidariwnente play exigincias dc orrkm fbiul e

administrath'a frabalbi sta&, previdzncidria a ainblenlatpertinentcs a crecuçflo do objeto da Iicitação at6 a

concburAo final do: Ira bathos qua vi cram a ser realizadospelo consdrcia."

Portante, resra eyidenciada ii rrypenscthilidaik ,wliddna this consarcadas.

Em refrição a dernandada Paz,óleo Brasllira S.A - PETROBRAS., embora esre jzd.o ienha se manifesrado

em feuos individuals palo ausbcio cia re.span.abilidadc .vuhsididria, ulilkando-se do entnduinnio sadimentado do c. 7T. per

meio cia Onentacao Jurliprudancial n. 191, enlenth, qua a caSe em Zeta. difere daquals. pals é iiidene de duividas a ausêncta de

pa gwnen to des verbas rescisOrias, ou seja, reconhectda a inidoncidadc fir,anceirn do pre.vradorca de servicer (COWSCS RCJO UF71

11l)

Além do mais, a Pperoçma Lva-jaee", invevsiga o envolvj,nenl cia recebiama,iro de pre'pinas no ardemn de

i0000a 00 a 150.000,00, par me:, em relciçda C Eras rliretorex cia Petrnbrds, inclusive ceado tint/a a c'inpre.va GA LVAO

ENGENHARIA LA, qua compllc a consórcio, era demandado, a qua gera incerteza quanta a regulcuridnde do contraw cetthrad

entre as panes.

Logo, ha'endo dilvidas acerca da regul.aridade da contrataçao entre a COI'ISORC'IO IJNF 111 a a

PETROBL4S, entendo inaplicdv4 nopreserue case, a Of 191 cia SBDJ,'TST

Ademais, cUbe salienter que a valor social do trabaiho i inscrita coma fuadatne,uo do Ropllblica. de ,,rodo

qua no pode a Poder Judis it/rio vcndca- as olitos pare ianu questao Ella deli cede C cara a lodes as Ira balhadores da cidath,.

Cmo xc scuba. it dane prOvoc-adO pale in€idimplamento ate srei-has i-escisdria.c a iftiDnems lrcthallmaderes

provoca ca,s social, afetandu ,uae Sd ox trabcShcudorei. max lode a eccrne gnici local, atrinenlando a inadinuplência a frecuado ox

gasios do comdrc(o.

No qut At ref-e n a1ega4e da 2 r,6 ale que tiAapaui qnalqner ve.pannhilidade pela tXeeu(J do conl rmito

de famccimcnto dc bans a scrvicos pains iamais r6s, considcrando a rcdaco do art. 71 da Lei ii. 8.666193, cuja

coustitucionalidacic fora daclarada Palo STF na ADC a. 161DF.

Analiso.

Salle-se qua a terceirizaço de rntio-da--obra tern come objClivC induir os CuStOi de praduço, 0 qua acancta

a limitacão dc diraiton trabalhistas. Sndo 'aiim, a ragularidsda da tarcciriza5o submcte-se. a evidncia. ao  disposto no alt 9' da

cLT, que prevê "Serllo eu/os do piano dire Ito ox alas preticados cUin a objeiñ'o cit deovirh,ar, irnpedir ou frcmudar a aplicarllo

dos preceitos contidos na presente Consolidaçdo",

Aooinao eIetrooioaznente. A CarttVoaAo omrnh penance a OANIELA MOCHA R4JDRIGUES PERUCA	 Num. 070a5b6 - P6g. 13

Nine,, do document,: 15050709250791 900000002750251



ILS

4Qc

Pois bern. 0 pathgrafo prirneirc do art. 71 cIa Le! ii. 8.666/93, deularado constitucional pelo sm, cm rcccutt

deciso proferida no ADC n. 16, exclni quaiqucr Tcspojirfibifidade do Athninistiaço Ptiblicu quanto hS dllvidaa trabaihistas dos

cmprigadoa des emprcsas poT si contratadai, in erbu:

4rz71. 0 connatado i responsefi ,el pelo.t encar'os trabaihistas, previdncMriox, fiscnis e toinerciais

rescdtuniea du eXCtUr4aO do contrato.

§ ]'A  inadimpMncia do conrrczrado, coin referêacia aos enca.ros trabalhLtta.s, fiscais e cornerciais nco

transfrre a Adrnini.rzmção Fdblica ci respansabilidade par sen pagainerzto, iiem podrd oni,-ar a uhf do do

contiato on restringir a rgiilarizaçlki e a uso das obras r ediJc:açies, inc1uive perante u Regisiro de

Imóvels

A intcrprctaço 151*ral de referido dispositivo poderia levar-nos a crrnca cunclusio de qtie a AdrninitmçlIo

Thiblica jamais rcsponde pela madimplancia do empresa conLratada, o que chancelaria a conivência corn o descumprirnenlo de

direitos constitucionais hsicos doe trabalhadores, como so ncnhuin dover de 0scaiixaço tivese Aludido diepositivo deve isso

sin', seT interpretado em confomilclndo it Coniclituiçiio da Repliblica de forma sistemltica, inipodindo npcnss a resTunnabilizaggo

automática pelos dtlbitos das emprees corn quem conuata, sendo imperiosa a anilisc do ovonwal culpu da Admiru.ttraçlo PiThlica

Pat Iit.Ca1i7.aço da atividado.

Liscro-se dentce Os deveres da AdministraçAo a fiscaIizaco do oxccuco dos contratoe adminiitraiivos, seja

exn rc1uçu au sea objeto principal. scja cm rvlaçau ii vhserviinciat dos direitos previstos em favor dos trabaihadorca cmprogados do

prossadora do s;rviços, coitforme preceitua o art. 67 da Lci n. 8.666/93. Assim rcocrnhoceu ci Suprarno Tribunal rdain1 nos autos

da ADC n. 16, conforrne notfcia veiculada no sftio do Corte Supreme (Informativo n. 610 do STF. do 22 a 26 do movombm do

2010):

"Em conc/usdo o Plenclrio, pot ,ncsioria, julgrrn procedenre pedido formulado em agdo declararória de

comithsciorzalidade inôvida polo (3overno.dor do Distrito Federal, para declarar a constitucionaiidade do

art. 71 l' da Lei 8666193 (...)

Quanro in' mdriro, enlendeu-ae quc a mera inadimp1ncia do contratado ado poderia transfarir a

Adminittracav Pd&lica a respcns.abiMade pelo pagumeixro do: encargos, mci: recortheceu-se que i,eso não

signiflcw'ia quo eventual omisvdo do Adminisfraçllo Pzibika, na obrlgaçflo deJisr.atizar as obrlgaçdes do

contralado, não viesse a gerar e*sa respon:abilMtsde. (...)

A análise dave set realizada diante dos casos concretos posros a apreciaçAo do l'oder Judici/irio, de modo

gun se pa4 diante do contexto probatório trazido it lume, averiguar-se se foram arendidas as diIigncias necessaries polo ?odei

Pilblico a fim de verificar o atendimento dci contratacla its detcrminacecs lcgais o constitucionais quanto it pmteço dos diroitos

tral.'a]histas, isso porque, como já ressaltado, o devcr dc fiscalizaçao iniposto pcla própria Loi do Licitacdcs UitO so limita ao

Asincido elctrunvaTnaft. A 0550 Digital pertenca a: OANIEL.A ROCHA IROORIciUES ?EPL)OA 	 Num. 07ea5b6 - Pa. 14
5050709a507e1600000002750521

N5ero do doajmento 15050709079160OOCOOD2750521



cumpriinonto do objeto do contrato, mas do tudo o quo o rodeia, como o rccoI.himeito da tributaco cobfy el, a prestaço do contas

C, I) mais importauto, 0 oumprimento do Iegielaçao irabaIhisa e previdenctaria.

No caso concroto, n.o ha prova dc quo a segundo rd tonha ofetivamente fiscalizado (repisa-se a prova d

documental) a pretaço de scrviços pot parse da priincira, terceira e quarts ala, cspCiaImente no quc tospuiLi It regulaiidade dos

viicuIo do emprcgo poT si mantidos. masmo quo se entenda pole regularidadc do prooesso Iicitatdrio vcntilado e, pot

consequnCia a incxistlncia de culpa in eligendo e in wotrahendo, anus procoasual quo ha incumbia.

Novajncnto, snfitmto que a segundo td n5o anexcu no procosso quaisquet documentos ql.Jc Jmnonqtrem

efetivanientc a fiscalizaçlo, confozmc, inclusive consta elencado no OOnlrato do fornecimento do bees e eerviços (ID 1614743),

tale como comprovaço do adimplomcnlo dn.c obrignçacs Irabalhistas, previdenci&ias o do recoihimento do FGTS (itcni 2.3.6),

hillas (JFIP (ftem 2..&I) e OPS (2.3.8.2).

Logo, na medda em quo os cntca paticuIares respondom subsidiariamente pelas parcolas traboihiscas

eventualmentc irsadimplidas pelas cmprcsat corn as quais flimam cootrijios, a concesso do tratameAto deigual aos entes da

Adminislraçao Nblico n10 pode prOsperar, tambéni em respeito an principiO conetttucional da isonomia. sendo defeea a aphcação

do tratajr.ento desigual do onto e,tatal em relacbo aus pai1ivuhsra em casos idênticos: tcciribo do serviços. Nesso sentido, o

Podcr PibIico, ainda inais quo os particulares, tern o dover do procurar fazer a meihor cscojha do serviços que contrata. nbo scadv

os pi ccssos do IicitaçAo empeclihu pars tanto, mae mecanismo do sealiaaçbo do mclhor ncgdvio, hem coma de fiscalizá-los

devidamonta, obadecendo nos principire da legal idade e moralidado cootidos no art. 37 do Constituição do Repslblica, sob pena do

carac*erizaçao do culpa in vigilando, e, por cuoscquncia, responsabilizacu pclvs prejuizos trabailsistas causados poise cropresas

contratadas aos sons csnpregados.

Recta evidonto, portonto, que a segundo requarith nibo se desincumbiti do su p ohrigaçäo de zelar pela

incolunudade dos diseitos doe traba]hadorcs quo ]be prestararn serviços.

Por tale razdes, rcconbcco a responsabilidade subsidiIria do demandada PETROLEO BRASILEIRO SA -

PTROIIRAS.

17. HONORAR1OS ADVOCATLCIOS

0 sindicato-autor postula a condenaçbo das rds na verba honoraria.

Frito-se quo a assistncja ct,nferida pelo sindicato It categotia, nit condiçibo de substituto processual, equivaic a

situaçAo em quo a catidado patrocina nçoes individuals, nbo havendo radio par quo neatci tiltima hipdlcse haja a oondenaçflo na

percale honorlria, e na primeira mao.

Pot faizi us.ies arbitro os honorarios advocalicjos no poicentual do 10% do valor da condcnitibO.

is oFiclo

Determiiio quo soja oficiado ao MPF para apuraçbo dc posslvcl fraudo p pelraria pola empress Galvbo

Engenharia S.A e a Vinci Crédito e Desenvolvimento 1 - Fundo do Taveotimento em Direitos Creditdrios. co cntabularcm o

suposto "contrato do ccsibo Uiduciria", inclusive corn cdpia dos documentos ide 2089aec ata c2fc965.

Assnado oletron,cam5nt?, A çe1eaçao Digital partenra a: DANIEI,A ROCHA ROORIéLICS FERUcA	 Num. 07ca5b6 - Pag. 15
tvitpsJ/pje.irt24,^*.b,/pf.meirograu/ProcessolConsubDoc6wn(-ntoMstVILw-%eamlnd=1 50507(19260791 flOOOOt275051

N..maro do d000marris; 15050705250791 800000002750521



r\Llcs2

12'114

-	 19.coRREcAo MONTA1tIA

Considcrando qua o ST1 declarou inadcquad4 a TR coino fator de coireço mooc1ria (ADI 43),

inOOflSLiLOCiOflaI a exprcssao ndice oficial de reinuneraço bisica da cudmeta cia poupança', constant do § 12 do art. 100 daCF

(ADI 4357), rcputo üwandada a regra especifica (Lei e 8.177191, an. 39, "caput"). Diantc diso, detarmino aplicaç5o analógica

do IPCA-E (CLI, a. 8 1 c/i art. 27 cia Lai n. 12.919/2013 c an. 27 duLel ne'. 13.02012015). mndicc dc corrcçNo cia precatdos -

inclusive em r&ação cos ddbitos ftnha1hist -, tnrnbm aclotado peto Banco Contra] pun' mediçao oficial da inflação.

20. DEDUcAO

Autorizo a claduço dot pagamentos comprovadamcntc roalizudoa em idênticos tftulos.

21. L4NCQ DE DADOS DOS TRABALHADORES BENEFICIADOS

Para fins dc Sc avitar o enriquecimento sem causa, dctcrmina quc a Sceretaria cia Vara elabore unrn 1istaem

contcndo ø nomes de todos os liabaihadnies qua Teceberam as paicelas devidas no mouwnto roeis6riO, incluRive corn a descniçäo

destas, tanco on Açiks Cautelar, quanto flu Aço Civil Coletiva, qua ficar1 a disposiçAo das panes a advogados para consulta.

1. rDENT WADE DE MATE1UAS

SaUento quc as tihjeçe a insurgências idnticus ji forum apraciadio no Processo fl

0024015-98.2015.5.24.0072 (AçAo Civil Coletiva), wndo qua neste memento analiso apcnas as quesicirs speetficu aponladas

pelas paitca na Ayo Cantelar.

2. NiO CABIMENTO DA MEDIDA CAUTELAR - AUSENCIA DOS REQUISITOS

AUTOIZADORFS

A segunda requerida (PETROBRAS) alega em sea dcfrsa quc so cucontraza auscntcs us, tequisitø do furnuc

boni iuri.c dpariculzan in mans 00 argumento de qua a plausibilidade do direito, dove son provado medianto proves quc iustruiru a

pace vestibular da cautoliu-. E, quanto ao pe?iculum in mora afirma que resta patonto sea inoxisteucia, cm solaç4o s Petrobras.

Daniel Amorim A.csumpçao Neves (Manual de Direito Processoal Civil - vol. (Jmco - 5 odiç5o-ad. Mdtodo -

p4. 1214), assim discorrc acorca da lutela caulelar "A tutela cautelar e concedida mediante cogniçio suniária, dante do

mere probabilidade do 0 direito material existir. Trato-se do exigênvio do fuiui's boal lens, qua poa pasce1a sigolfiostva

da doutrina signifivss quit o juIz deve conceder tutela cautelar fundado em juizo do simples verossimilhanca ou do

probbIIldade, não at exigindo urn juizo do certeza, tipico cia tute1a definitiva". (grsfei)

A Soda evidência a presante demanda cautciar rcdno todos os rcquisitos neocssánios pare see regular

proccauwneilto, pois reatou amplamente demonstrada a aparficia do born direito c o ponigo do domora.

AssInao eietrocamente, A Cortifisacaa DiI perfnc DAMELA ROCHA RODRIGUES FERUCA 	 Mum. 07ea5b6 - P. 16
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Ademais era ptThIi e riotOrio quc urn grendo niiinero do irabathadores foi dipensado scm o rcccbizncnto do

sues verbas rcscisdrias, nio apjiu. nesta 'jibe, mas em todas aq cidades ass qusis obias do segunda requerida estavam sondo

e,cecutadas.

Diaite do oxposto, rejeito a arguiçäo do scgundi reclamada, pois prcsentcs as rcquisitos necesaários.

3.CERCEAMENI'O DE DEFESA - vIOLAçAo .OS ART. 5 ',. LW F LV, DA CR

A segundo ré suscita cerceaonento do 0cfusa aisevei'ando que houve violaçiio da impnTtialidade do julgador,

dovido processo legal, contiaditOrio e ampla defesa.

Ngo ha falar em corceamentO do defa, pois so contrthio do alegado pela ré, este jufzo é unparcial. poréni,

no merLe dianle de situaqOvs em que se espera was conduta ativa do Judicdirio

Cabe asacvorar que 0 juiz passe a deseonpenhar o sou papel social no medida em quo perquire acerca de sus

vah,res e concepç&s filosdficos o rnvesiiga os pressupostos do caso sob julgameino. Tal operação toma possivcl urn julgaxnoiflo

male arnerrado k realidade e corn major rospousuhilidade no e1tsvaçtto da justica.

AIm do mais u valor smiad do trabalbo d inscrito corn y fundaaento da Republics, de modo quc nAo podo o

Podcr Judicirio vender as olhos para umn quostüo lio dehcada e cars a todos as tralmUmOores, que estavarn privados de suns

vethas rescjs(,rius.

Ainda, foi dovidarnonte obsentdo 0 princfpic do dvido procosso legal, contradituria e ampla Mesa da ré,

Pais foi intimada do todos Os atos processuais, apicscntou dofosa c prdwiu as provas necesszias Para o deslindr da quostlo.

Desta feita, rejeito a erguiçao do ré.

4.1NADEQUAcAO DA VIA ELEITA - PRESTAçAO DE CONTAS PELO SINDICATO

A segundo ré vindica quo o sindicato-autoi' pi'este comas dos valores despendidus pare pagarnentos dos

uabalhadores, nos inoldes do art. 94 do CPC.

S.--	 -
0 art. 914 do CPC trata da açb.o de prestaçao de contas quo poisx, etc> prOprlo, sendo IncompatIvel seu tilinite

corn a presente Açao Caurelar e Açao Civil Coletiva, pats ala pode ser recebida como urn mero podido corlitaposlo.

Now diapaslo, extingo scm resoluçio do mrito a prctcns,o do Aço do Preotaçao do Conts, por nAo so

mostrar adequado coin o trbspile d.c demandas, ore, anaiisadas.

&DAS VERBAS NAO-ALIMENTA1ES

A 21 ré alega quo o sindicato-autor viadicou u psganicnta do diver=s verbas do natureza no aliinentares, a

exemplo da multa do art. 477 polo toposto atraco no pagamento des verbas resciadrias c do art, 467 dii CLT.
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Salierno que as parceias indicadas polo sindicato-autor são aquctas dovidas no momcnto rcscisôrio quo não so

rc4ringcm apenas aos titulos denonunador de aviro-previn, férias acreseidaa do terço contituconal, salérios trezenoa. FCITS e

multa do 40%, mae a todc's os VUIOTSS devidoq pelo empregador no at-) de encernkrnento dø Contratn de emprego.

0 qua se entende par verba ali.mentar?

For certo, 'verbe alimentar' é urn conceito amplo, mclusive, parte cia jurisprudéncia tam enlendido que os

honothrioa advocsivoi poesuein natureza ulirnenter.

Portanto. a alegaçao cia râ, é frágil, no afastando a correção tin liberaçao pox eate juizo dos valores devidoe no

inomeitto recisório aos Irabaihadojes dispensados pela prirneira requende.

No mais, responsabilizaçao subsidiâiia da segunda reclamada iruplica em todos os direitos do trabalbador

rolativo no porIoclo cm quo trsufruiu cia ino-do-obrn, no havcndo fundamooto pare oxcluir as domais paroclas dccorrcntes do

cxtinto contrato do trabaiho, inclusivo docorronto cia incidôncia do inultas rcvcrtidas no trabaihador.

6.ALTERAcAO DE PARADIMA PROCESSUAL - SUBVERSAO DA ORDEM JURIDICA DO

ESTADO DEMOCRATICO DE DIREITO

Mo houve subvemao da ordernjurfdica, no contthrio, fol observada a ordem de preferencia para satisfaçAo dat

vcrbas dovidas cot Irabaihuclores, aliá, incontioversot, pQiS 05 teriflOS re it.dri	 forum nfecojvnadot e cecinedos polo

enspiegador (CONSóRCLO UFNIII).

De inicio foi encaminhada ordern de bloqueio dos valores exfidente% em inetituiçdee rincoceiras cm nomo do

Consórcio UFN 111, Gal vilo FingenhaTiik Ltda e Sinopec Petroleum do Brash. Lida,

Na sudiCnoia de tentative do cnniJisçiki rtali7arlA no dli 15.122014 (ID 541cc]8), o C.onsdrcio afirmou que

"não tern cendicôes flnaneeiras de Unitas Os débilos own es trabahadores", sitiiaçäo qua foi conlirmada corn o retorna dos

ordens cia bloquelo como insufictentm

lneidstindo valores em name des devedoras principals, redireciona-ac a ordere do satisfqiio do cr6dito cm face

do responsável subsidiário, o qua foi realizado.

On seja, primciro busoou-se a satisfaçao do crédito em face do daednr principal, rostando insuficicntc,

reclirecianau-se o provirnento para a respomsâvel suhsidilri.

l'ortanto, reje!to a arguição

7. DA NAO AcEITAcA0 POR PARTE DA PETROBRAS. DE FIOURAR COMO DEPOSITARIA

DOS BENS DO CONSORCIO ARRESTADOS

A arguição da requerida 6 despicianda, pots en neithum monsanto asta foi considerada depositria doe hens

arrostados do Conscirato, ate pocque so assim o fossa, seria lavrado u trmo de racehimento a rerpons4bi1idad Palos bans, o que

inexiste nos autos.

Aaoirado eletroacamaate. A Carrrcaaø DigiLsj ,r15oc 5; OANIELA ROC1A RODRIGUES PERUCA	 Num. 07aa5b6 - Peg. 18
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Alils, as bcns jI cstAo sendo dcpvtsitadm em favor terceiros, em atendimcnto a dccisöcs da Justiça Comtim

Estadual (Procetsot a. 0900309-90.2015,8 ,12,0021, 0800332-362015.&12002j 0 000309-90.2015..12002).

Logo, rejeito a arguicao.

&BLOQUEIOS DE BENS E VALORES

Tomo pordcJ'iniiiv os bloqocioc de hens e valores rea]izados no presente processo.

Convc:rto a bloquam do boa do Coac6Tcio UNF UI, Galviio Engenharia S.A e Sinopec Petroleum do Brasil

Ltda em arresto viseido gaTantir a ofotividade da entrega cia prectaçào jurisdicional. dot processos que tramitarn em face das rés

ncsttt Especializada.

Quanto co bloqucio do va1ôrc, detei-mino que a ealdo remanescente seja transferido ao Processo a.

00240I5-9.2015.5.24.0072 (Ago Civil Coldly5).

9. CONFJRMAcAO DA LIMINAR E LIBERACAO DE VALORES

Torno par definitiva a lirnmar concedida (11) 19a4ab5) c tambrn a lihcrsça de valams (ID 60f8e22).

CONcLUSAO

!rIT.ftJp

Ante o exposto, na aço civil p1b1ica corn pcdido dc anlccip'40 de Mole movida pot SINJ)ICATO 1)05
TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUçAO CIVIL PESADA em facc cIeCONSORCIO UFN III,

PETROLEO BRAS1LERO SA - PETROBRAS, IGALViO ENGENHARIA S.A E SJNOPEC PETROLEUM DO

BRASH. LTDA, ciccjcic:

- extingrnr cern resoluço de mrito a pretensão ao pagamento de adiantamento de salário do mês de

janefro/2015 Rescis6cs tic Contrato do Trebajho & 52 trabalhadore.s dtmitidos postariormente a propositura decta açIio principal;

FGTS pendente dat Rescisôes de Contratos tie Traba[ho de 52 trabalhadoros; Multa do artigo 477 da CLT dos trebalhadorcs

--	 dispensados apOs a proposicäo da açlo. confarmo pctiç . o U) d0ftlad8 ($g. 04/05).

cxtinguir dc otIci<' iem resoluçtio cia Pidrto a pratensito a jutmep9 go tie 'raembo1so, cxmstantc tin plcnilha

(1D 1940605), corn fulcro no arc. 267, IV do CPC.

extinguir do oflcio scm rcsoluçio tic m6xito a prctcnsao cicncada no itcrn VI, tópico 3, alIncas a', "b', 'c',

"d", 'f, cia ral de pedidos, corn fuicro no art. 267, IV do CPC.

- extinguir & alicia sen resahiçiio tie trri10 a p1'etenso a perccpcüo do PLR (Planilha - II) 57c9db2). corn
fuicro no art. 267, VI do CPC.

- exlinguir de oficic, scm rasoluçiio do niérito (art. 267. VI do CPC) a prctcnto do pagamonto do saIrios

atrasados a contar do mês de dezembro de 2014 (vencidos e vincendos) em relaçao a 142 trabalbadores (conforme listagem - ID

5373c5h), barn como aqueles elencados na planiTha sal as janehol201 5 (ID dfab67d).

An,ciovaesle, A Celiflt5e OtItaI 	 ae&a' OANELA ROOHA RODRIOJE$ PEPUA 	 Num. 07ea5b8 - Pág 19
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Ainda, deciclo rejeitar as demais preliininaxes eriçadas. E, no miritv julgar parcialmente procedentes as

pedidos do mEdal, doolorando o condonando a pnmcira, tcrccira e guarta requeridas de fortaa solidatim aa sogunda rqucnda do

forms subsidiário our

- pagamento do sairio do rues de dezemhto do 2014 dos trabaihadorca, exceto em relaço aos trahalhadoros

dascritos DO t6picO 5.1 dt,ta reoIcne.

- vale alimentaço, valt rekiço c auxilio moradia, conforme elencodo no plenilhs (ID Of4e3db), no qua tauge

aoe valores e irahaihadorea rC15iOn1o,

F(i'fS dos nieses de novembro e derembi-o/2014,

• multa do air. 477, § 9 1 do CLT (di8ponsas ocorridas no perlodo de 05 a 13 dejanotn,/201 5).

- mufta polo dcscumprimento da obrigaçeo tie faror, corrcspondente a R$ 300,00, por din do atraso. no

pagamento dos verbas rescisdrias dos dispenses efetuadaj a partur de frvereirol2015 at6 a prolaçáo dcsta scntença, cuja dartivaçAo

•	 será objelo de dolibcracao par cstc JuIzo, posteriormente.

- contribuices aindical c assistencial devida ao sindicato-auton

contribuiçao sindicai a assiatencia) em favor do SINTRICOM (sindicato rkm Trabaihadoses nas bddsthas thi

Construäo Civil. Mobiliáiio a Montagern de Trs Lagoas c Rcgiao), no valor cia R$ 196.273,12, cujos efeitos devetn auardar a

deciso do Maadado de Sgursncs a. 0024291-85.2014.5.24.0000, preservsndo-sc a seguraaçajurldica cia prcstaço jurisdicional.

Determine qua a primeira reu]amuda proceda an recoihimanto do FGTS correspondente am moses de

novombro c dezembrot2014, no coda vnc.u1ada do cada trabalbador, no prazo do 08 dias do trânsito em julgado dcsta decisäo, a

contai de sun intinaçeo pars o cumprimento da obrigaçiio du fazer, sob conseqiiencia tie responder dirctamente pelo valor

cortespondonta do obrigapio.

Tsmb6nj dtonnino quo a primeira reclamada promova o recolhimento dat eonlribiiicoes pmvidencirias c

Imposto cia Reuda, incidentes sabre as salrios dos trabaJhadoi, no prazo de 08 diac do ttnsilo cm julgado desta deeiso. a

Sountar dc sua inthnaçAo para o cumprimeflo Us obrigaçao de fazer, rob con gcqu8ncia de responder dirtamcnte pelo valor

corrcspondcnte do obrsgaç3o.

Ccmfirmo a tomo detinitiva a tutelu untecipada concedida pira fins do paganiento dat vrhiw rcsoisórias em

relacao sos 592 trabalhadores dipensados a partit do 03 ate 13 dc janeiro do 2015, multa tie 40% do FGTS c pensaar alit-nemagias

(ID 037034).

Pora fins de se evitar 0 ennqucciincnto sam cause, determine que a Sretario do Vara elaboxe unia

Iistaaein contendo pa anmea delodos oa trahalluulorec gue reesberam as paiçp1as devidas no mnsnentn reccic(.ri,,. inclusive

corn a dacenço destas. tanto no Agn Cautelar. crnanto no Açn C O-Vii Coletiva, gue flcnrd h diqsosiço dos portes e

advoaados oara consulta.

Todo nos tcrmos da findanentiço supra quc passe a integrur o presdnte dispositivo pars todos as etèitos
legais.

Aaahado ercirr,pcunwnfs. A CarstcuçS b15ital pin;e ; DANFELA ROCHA RODRIGUEs PER UCA	 Num. 07ea5bC - Pap. 20
NOmam do dOcumerto; 150$OO925079150000000275052i



Liqnidaço par cAlculos. Corrcço moncLriu a partil do exigibilidado do crddito, obsvrvada a Cpca prdpria

coin aplicaçao an&dgica do IPCA.E (CLT, art, 8 1 0J0 art. 27 do Lei n°. 1291912013 e art. 27 do Lci n°. 13.08012015), indice de

correço de precat6rios - inclusive cm relaçiio aos ddbiros trabalhistas -, tamh&n adotado pelo Banco Central para niadiclo

aficial' do inflaçao. Quanta a indciizaço par dano moral dave tar observada a S. 439 do TST.

Juros moratól-ios, a 000tar do ajuizamento da acao. (CLT. art. 883), corn o1setv5ncia do SOmula n, 200ITST.

Rccolhittos previdencixios e fiscais, na forma do Ici, Pani as efitut do art. 832, § 3" do CLT,

observar-se-6 quanta a Oatuieza salarial as parcelas integrantes do salário-do-corslribuiçiio, conforme dispile o art. 28 do Lei

8.212191, CxQJuindo-8e aquelas expressamento rolacionadat no § 9 11 do meamo cIipositivo Iegal

Autorizo a dcdução dos paggrucut(is conprovadameate ,ealizados era idênticos titulos.

Honor&ios advocalicios em favor do smdtcato-autor, no importe de 10% do valor do condenaçao

Q*W processuais pela prirneira, tcrcctra c quarts rcquoridas do fonna soJidlna, srtdo 4 segunda reqierida do

forma subs idMria no impuatc de RS 14.000,00, calculadas sobre R 7.000.000.00, valor provis&io arbitrado a condcnacao.

Delermino qua seja oficiado ao MPP para apuracao do possivcl fraudo perpotrada pela empreta Giilvao

Engenharia S.A a a Vinci Ciddilo r DaenvoI aUto I - Fundo de Investimento em Direitos Crcditdrios, ao cntabularcm a

suposto "conuato do ccssão fiduciCria, inclu5ivc corn cdpia dot dacumentos Ids 2089aec ate c2fc965

lndrno-so aPGP4.

Ante a exposto, no Aç8o Cautelar corn pcdido do liminar movida par SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUçAO CIVIL PESADA em face deCONSORCIO UFN Ill e

PETROLEO BRASILEIRO S.A. docido oxtinguir do oflcio tam rcsoluc go do m&ito a pretensijo de Acio do Preiaçgo de

Canter, par nb so mcitrar adeqsiado corn a tr5mite da Aç8o Cauteler. R.ejeitar as prolin nares cricadas, a no mdrito:

• rcconhccci c dcclarar dofinitivo os bloqucios do bons a vajoros real ,,ados no preente proccso.

- converter o bloqueio do hens do Consdrcio UNF ifi, Galvlo Engcnharia SA c Sinopec Petroleum do Brasil

tide., em rraeLo visando garantir a efetividade da entrega dii prestsçAo jurisdicional, dos processos qua tramitarn em face das As

ncsta Eapociathudo.

determinar qua o saldo rcrnancsccntc do bloqucio cfctuado, soja transfcrido ao Procosso n.

0024015-981015.5.24.0072 (Abo Civil Coletiva).

'l'udo not termos do fimdarncntacan supra quo passa a intograr o prcsontc dispositivo para todos os efeitos

logais,

A331nao eletroneamanle. A CartilicagAo Ogital parterrca a: 1)ANIELA FSOCHA Ronainuos PEftIJCA	 Num. 07ea5b6 - Pá. 21
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Cutas processuais pela primcira rcquridn, sndQ a snguida requerida de forma subsidiáiia, no importe de R$

65.992,35. calculadas sobre R$ 32.996.175,62. vabrs Iibrados pra 996045o 4m cr&Jito, o qumd q equivalem a condenaço

Intimcni-sc as parts, scudo o MinietriO P*ThIiC() d Trahaiho, de forma pessoal (alt 19, inciso 11, alfnea h e

art. 84, inio P/, da Lei Complernentar 75/9).

Nada mais.

Danlela Rocha Rodrigues Peruca

Julia do Trahaiho Substituta

Aindo oI*hanic3mcr. A Ceril5o Dita erore a: DANIEL.A R0C14Ft RQDRGUE$ PERJCA	 Num. 07eaSb6 - Pág. 22
5O5b7o55O791 6aCa00112750521
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Proeesso n 024015-92015.5.24.0072 e 0026394-43.2014.524.0072

Autot: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTI(IJçAO civil. i'iswt

R& CONSORCIO UFN HI, PE1&6LEO BRASILMO s..A - PETROBRAS, GALVAO ENGENHARIA S.A, SINOPEC
PETROLEUM DO BRASIL L1DA

Data do Julgamento: 07.0.2015

SENTENCA

RELATORIO

SINDICATO DOS TRABALIIADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO CIVIL PESADA,
quslificado na iniiI, ajuizou AAO CIVIL COLETIVA ole corn podido dc antecipaçiio dc tutcla cm face de CONSORCIO

UFN III, PETROLEO BRASILEIRO S.A - PETROBRAS, GAL VAO ENGENHARIA S.A. SINOPEC PETROLEUM DO

BIASIL LTDA, também qua]lficadas, alegando em sintese qua na data de 05.12.2014, upós as munifestaOcs dos nabalhadores,

quando obsluinun o aeet, i empraa e hloqucaruxn Uua rodoviss fedorais dc sums importlucia pars o trafego estadual,

representanles das einpresss its procuraram o autor para nagociarem o pagamento de recurso ilberado pela justiça (tal recurso nt.o

se confunde corn o bloquelo judicial da açao mutelar a aim uma 1ibaraço cia valoret depositado em orna cotta espccItica da

Petiobras pant IihcraçSo so Consicio, quo havia sido btoqucada cm outra aço) l primeira reclamada para qua os trabaIhadore

liherascem o ace gsp t obras e us respectivas rotlovias, NAo obstirnte a negociaçlo oconida em data tie 05.1214, os volores

disponibilizados an pagamonto dos trsbalhadorcs, apcnas foi urn paliativo, que rninirnizou em parse o saftimento do

trabaUisdocs, porm spós uste cvcnto c at6 a prcsonsc data a primeira reclamada nio efetuou espontaneamente nenhuni

pagamento a seus funcionários, nem a tltu]o de salária e item a tftulo de verhas resois&ias, Tamb6m, aloga que as dispensa.s

ocorreram unilateralinente tern qualquer negociaç5o coletiva.

0 autor vsndica os seguintes plaitos: a) sejam mirntidos os bloqucios judiciai, levados a efeito na açio

cantelrprccasso n° 0026394-46.2014.524,0072, no v.Jr do R$ 49.880.427,02 (quarcnta e nova milhöes, oitocentQ5 e oienta ml?,

quatioccotus c vinte c sOLC reals c dois centavos) R 16.115.748,60 a bloqueados malt (dezesseis mi1hles, canto c quiiszc miL

setecentos a quarenta e oito reals e sessenta centavos), completando o valor de RS 65.996175,62 (sessenta a cinco rnilhöes,

novecentos a noventa a seis mil, cento e setenta a cinco tea's a sessanta a dois ocetavus). valor ncccssário para satisfaço total du

verbas rescja4rjas, sabisios c encargos (Os cslritamcntc legais); b) Em caso de nbo efetivaçao dot bksqneios judicisis, dos domais

valoucs complcincntarcs para Sc atingir os R$ 65.996.175,62, requer sejain ntantidus as pcuhoras lcvadas a cfeito poe esta

especiahzada no prnceaso o 0026394-420145.24.0072 rclaiivos aos velculos, rnquinas, equipasnentos e ferramentas das

reclansadas e suas constiluklas; c) por fun, em nit) sendo acoihidas as prctcnsacs acima. sucessivamente qua as amprcsas rds

sejam obrigadas a a) pagar, s asda trsbalhador dispcnsado, o correspondente a 12 metes tie saliuiio, indapcndcntcmcntc do aviso

prvio; b) conceder clou estender, a cada eabaihador dispensado, o piano de ceside palo pra.rn do 12 mcscs sos empregados a sees

dependentes; o) fornecer, a cads traballiador dispensado castes bsicas a on vale alimentapho polo periodo de 12 metes: d)

promovcr cursos tie qualificaciio proflssional not Irubaihadores dispciisndos, a sorom ministrados no praso msimo de 90

(noventa) dias, indicados pelo reclarnante, de acordo corn a ncoasidadc des demaisdas irabaihistas not municipioc cia rcgio do

Tres Lagoas sejam custeada todas as deapesas corn o rctorno dos Iraballiadores a suns respectivas ramnias, nbo rcsidcntcs em
Mttasdo ]	 ifltnt. A C iIiç5a D5itaI ppftnco a; DAIIELA ROCHA RODAInUES PEUCA	 Num. 0617e1 - Pág. i
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Tits Lagoas e regiäo aos scus locals dc origcrn. 1) apcnas sucessivamente, como 61timo pedidci, ca.o 4,; atvidadcs sojarn

rotomadas, quo haja diroito do proforância do contrataçäo dos cnipregados dispensados, na unidade do Trs Lagoas C regio, polo

prszo do dois anus a partir do rotmada do atividadc, ainda quo parcial (se esta ocorrer); d) A condenaço das emprosas rds no

obrigsco de no fazor, consistente em abster. se de promover novas dicpensns de empregads atd cfctiva ncgociaçao corn o

sindicato, sob pens do multa do R$ 100.000,00 (cern mil reals), por einpreado dispenado.

Houve a concesso parcial da tutela antecipada (It) 037034), 005 rormos segue: defIra a tzaela anzcipada e

detennino a tibern coo do importOncia de R$ 4.946.706.76para qiii!raçäo dos vethas rescisdrias dos frabathadores divpenssdos no

pefodo de 05 a 13 dejaneira de 2015. cu/- TRCTrx) devidarnenre ll.onwlogados se eneoniram arquimdus na Secretaria do Vara
Tambuin de,flro a liheraçdo do importdncia de R$ 998. 685,14 parc pagarnenla cIa muita de 40% do FCTS e o valor de R$

18.539,18 a titulo de pensoes ailment kias, conforme planiThas encamirshadas pelo sindicaautor".

Rcgularmrntc citadas as As apresentaram defasa e.qerilas.

A primeirn, trceira c quarts roqucridas, suscitam prelimivar de ilegitimidado pasaiva ad causam da ernprea

Ga1vo Eugcnharia S.A c Sinopec Petroleum do Brasil LW.,,, irnpugnaço so valor do causa, das planilhac e docuinenlos, no mdrito

afirmam que procederam a deamcthi1inço dos trabaihadores desnecessrios it obra, vez quc vslrias otapas já tinharn sido

conclultla, bern comu reconhocom quo a partb do novembro de 2014 dispensarsrni Irabaihadoros scm quitaç.o dos haveres

trabalbistas, asflC a crise no setur da conslruçoo civil, intensificada pains escândaloa envolvondo a quarts re JLmtaram docurnents.

A segunda tequerida suscita a prcliminar do ilegitiniidade passiva ad ransom, c, no mtrito, pugna pela

dcsconsidcraço do persoualidadc jurldicas das demais rés, aplicaçtio Os OJ 191 do TST e observância da S. 331, V do TST.

Juntou documcmos.

Em face do bloçueio C !ihcrsçao dc valoros da empresa GalvI.o Engenharia Ltda (torceira reclamada), bouve

inlerposico do Mandado do Scgurança n. 0024042-03.2015240O0O, cujas inforrnaçOes foram prestadas polo juizo (lb

4a7520, scudo indcfcrida a Iiminar postulada pe]a ré (ID (299d92)

Foram expedidos alvarásjndiciais para Iiberaeo dos valores bloquendos (ID 02efbhe, 5h74570 c 6b8ef3d).

0 Mn foi devidamenre lntünado da presente demanda.

0 autur aprcscntou r6plica as defesas das requeridas (ID d8a410).

A empress VINCI CREDITO E DESEN VOL VIMENTO I - FLJNDO DR INVESTIMENTO EM DIREITOS

CREDITORIOS -, postulou 505 habililaç&o como terceiro interessad (41 914a9), o quc foi indeferido por esW julio, pois não

demonsti-sdo nenhum intcrcssc jurIdico, apenas ecouômieo.

Em relaç$ a A It - Procesap n. 0026394-43014,5,24.0O72, tern-se a relatar quo fol

concedida a liminru (ID d8a41 o3), nos scguintes termos: Constato qae as valores foram dvidame,irr hloqueados e es/Jo d

dLvpoxição deste Jidzo. Pals bern. A presenic Ac/Jo Ccurlar possiu nalzsrcza scstisfcitiva ens relaçOo aos pleitos de pagwnento de
verbas rescisdriau, poLc lOis parcelas são inconrn.'versas, cit que as TACT: farrnn homoioados pelo Sindicezto da categoric, cOrn

reconlzecirng,zto do eazpregadne Regir:re-se, ainda gue Inuitot trabalheic kirev, esido ten, receber as verhac 6rjas, vivendo

cat cdujwnenws, dirtantes de ursa regiiio, e, sem perspecri as de verem realoca€1os no inercadv de trabaiho desta wire. Aderncis,

avizinha-se una grave crice social cOrn as vakmres bloqueados nth, se/am liberculos de imediaja. irradiando efeiws no econoinia
Aaak,ado BIet,oeicanienI. A Qcrtifiu5o OiItat rienence a: DANIELA ROHA ROORIGUES PERUCA	 Mum. d76f791 - Pág. 2
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local. Pc,rranra, visanda i garantia do dignidade do pessao hiunaiza, a valor social do trabaiho e a finçao social do enJpreso,

conforme a plan ilha dec!ermino a üncdiata lifreraçöo dos vatarEs blaqueadox encarninhadca pela Indica la-act/or. Liberem-se.

tambérn as va/ares a titulo dc cuntribu4ilo scnt1icai e asstsencfai aa siicdicato-autoi; Lorr.cpandenre a :zca rota pcirth, conforms

planilha encaminhada. Salienta qcre é de reponsahiiidtu1e do siMicato-aujor a consistênca do-s inforrnaçoes constanres no

referida planliha, rado ps/a qual es houvcr dadoN Ion codas que não teijatern a realidade dosfatos, este estard sujeito is san çOes

c/v/s e criminals. Twnbin havendo a/gum erro sin dodos dosbeneficidrios, a iidkaro-autr prontanzsnce preslai-d direJanzene (

buiç4aflnanct4ra my niformaôes ,cecessdriac para viabilizzcçao do transfrrência do crtdito ao frahaihador".

Rcalizou-sc audincia cia tcntalva do conci1iaçia (ID 541cc18), na quill cta omprescts maczanaram quc: "0

Consórcio aita que nco tern condtçoesfinancein cs de guitar as dt&itos cam as trabalhndores. 0 repressnranfr do PETROBRAS

a!ego gus estd em andwnentc' cipuraçila de evenluals cSidi!o5 em fkeuor do elnpre.ca GILL VAO que cc cainprovados, 5LI-aO de

imedioja infarmadoc ao JuIo v/condo a bloqucia. A PETROJJRAS cstd verrflcando a srtziaçao do: empregados do Consdrcio (JFN

II)', srn relaçda a alinwnwçuio a alojamento, no que lange 4 rnanutenro de talc liens. Que nests momento a srtuaçdo do ConsOrcio

UFN 1.11 em fat e dos sruv empre,'ados exitI sent/u delibei-ctdü no cede do PETR0RRAS

Houve interposig5o de Mandado do Seguranca - Proccsso n. 004291-85.2014.5.24.0000, sendo concedlidn

psrcaImente Hminar requarlda para suepender somente a )iberaço de valores referentes a contnbuiço sindical e aeeistenoial.

Foram prestadas infoimaçöes por este ju/zo (ID 6709546).

Tarnbcim. foram expedidos aivarás judiciais para hberaçäo dos valores bloqueados (1D bbcdc89, 75badbf,

92b810b. OeOa49f).

As roqucridas devidamontc ciradas aprascntaraxn defoans a doctmcntos, nos mesmos termos daquelas

apresentadas na açao principal (Processo a. 0024i315.98.2015.24.0072),jdrelatada.

0 MPT aprcsntou manikstaçäo (ID 43161dd).

0 re!aidrio.

Decido.

FUNDAMENTAcA0

1,1)0 JULCAMENTO ANTECIPADO DA LIDE (Proc. 002401-98.2015.5.24.0072 e

0026394-43.2014.5.24.0072)

instadas as panes para manifesraçao quanto a produçao de outras prc yvaA, a autar VindiCOU polo julgarnento

antecipaclo da lide. A prirncira, tcrccira a quarta requerdas, einbora devidamente inticnada, aio se mcsuifcstaiam. A segunda

reqnerida postula a pmduço do prova sestemunhal pam demonsttar a fiscaIizaço (Ia eaccuço do contrato, born coma prova

coutbil.

Saliento que a prova quanta a fiscalLtciçaa do exccciç$io do contrato I rininentemente documental, nib

oomportando dilacibu piobat&in.

Assinndo etetmnucamenl. A Cerifficacibo Digital pertence a: DAuIELA ROCHA nOORIOUES PERUcA	 NUM. d7617e1 - Pig. 3
1241 93000000027504fl

Numero do documento: 15050TO1 1 24193OOOQOO275O477



No quc somfere a prova sonllbii. entcndo que tal providncio dave ser lovada a efeito na fac do cumprimenlo

cia decico judicial e no na faso conhecimento, ate parque não so trata cia aç.ao cia prostaço de contas.

Por firn, o pleito da quarta ye cc revestc do nitido caráter pmtolt4(tiO, vazão pcla qu& indefiro.

Necce cotejo, o presante processo cornporta 0 julgamonto antecipado pots ))io ha necessidado do produçäo de

outras provas, vez quc a prove documental carroada sos autos C suficaita para efotiva prestaço jurisdicional (art. 330, II do

CPC),

2.LJMITES DA PRESTAcAC) .IURISDTCIONAL (Proc. 0o24O1-99.20I5.5.24.0072)

A tutela jurisdicional C prestada corn 15Mm floe pedidos oosnidos tia petiçao huicial, sobre as quals as partos

udvelsas elaboraram suas teses do dofuca.

Assim ofertada a dofciuu pelas iCs a dcuiandu se encontra estabilizada, nto podendo a patio autora aviar novos

pcdidos, a ala ser quc consinta a parto conthirisu, 0 qua ala C o caso dos autos.

Partanto, extingo scui iesoluçlo de iaiCricu a psetensibo ao pagatnontu cia adiajitaixiento do salCijo du rats

janeiro/2015; Rcscise cia Conhrato do Trabalho de 52 trabalhadores demitidos post:rios-xuenfe a propositura dcsia aço principal;

1GT8 pendente das RcsciaOac cia Contratos do Ttabalho de 52 trabaIhadora'; Multa do artigo 477 da CLT dos trabruthadorc

dispcnssuda apds a proposiçibn cia acID, conformo ptiçO ID d0fdad8 (pág 04105).

3. IPCJA DA pETLcAO INICIAL - EX OFFICIO - (Pric. 0024015-9&2015.5.24,0072)

A pctio inicial, fator do impulsu inicial do processo, torn de rer vxflida, regular o uspta psi-a, como pressuposto

de validade qua C. possibilitar urn v]ido desenvolvimurno do processo.

In casu, a autor vindica quo as einpresas ret sojam obrguidu a: a) pagar, a cada trabaihadar dispensado, o

correspcmcicnte a 12 mesas do saigrin, rndependentcmonte do aviso prCvio; b) conceder c/au estender, a cada trabaihador

disponsado, a piano de satidc palo prazo de 12 moses sot empregados a sous dependentes; c) forncccr, a cads ITahaihador

dispensado. ccstiu bilsicas e on valo aiimentaçlc pelo perIodo do 12 maces; d) promovor curses de qua1ificaço profissional sos

tmbalhadnres disponsados, a severn ministrados no prao mIximo do 90 (novonla) cuss, indicados pcbo ioclamanto, cia acordo corn

a asidade cisc demandas trabaihistas nos municipios dii ragibo do Trés Lagoas; ) apenas cucessivamenta, coino dltixuri

pedido, case as atjvidades sejam rctomadas, que baja direito do profrncia de contrataçao dos otnpvegadoc dispensados, na

unidade dc Tits Lagoac a regilo. polo prazo cit dais asuos a partir da rctornscla da atividade, ainda quo paruuaI (ce eMS ocorrer).

Pc,rCm, no hi no baja dii petiçlo labial, a causa do pedir que dib guarida a prolcasibu.

Desta forms, nflo se enquadrando o picito nec hip6teses em quo 6 possivI ci pethdo genCrico (art. 286 do

CPC). cxtmgci cia oficia scm rcsoluçiicx de raCrito a pretonsto oloncadu no item VI, tdpico 3, aimnoas "a", 'b", "c", "d, "f', do rol do

pedidos, corn fulcra no art. 267, IV do CPC.

4. INEPCIA DA PETIçAO INICIAL - REMROLSO - EX OFFICIO (Proc.

0024015-98,2015.5.24J1072)
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-	 V'rifio da planillia (II) 1944)605) o Iançanwnto da parcels denominada "teembolso', contudo oAts ha

nenhunia xnençiio a que tftulo so rcfere o reenibolso.

Dvsa forma, no se enquadrandu o pleito nsa hipdtcscs cm quo 6 possvet o podido gen6sico (art. 26 do

CPC), ectingo de oficio sam reo1uço de mdrito a pretensio a percepco dc ruombolso', constante do planilba (ID 1940605).

corn Itlicro no art. 267. IV do CPC.

5, FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL (Interesse Individual näo Humoguo) - X OFFICIO-

(Proc. 0024015-98.2015.5.24.0072)

S.I.Trabalhadores earn (arantia de Empregu

0 sincficato-autor pretendt a pagamento de salários sstrsacdoa a center do més tic dczcmbru dc 2014 (vancides

e vinccndo) em relaçAo a 142 trebalhadores (cosiforme liscagern - ID 373c5b), pie se encontram corn o ontoitO auspenso em

decorcëncia dc ostabiidade sindical, reprcscntantcs CIPA, gestantes, auxflio.docnca, siixflie-nni&nte a prtsAo.

Quando da anIisc do bids antecipada, este juizo indcfcriu a lihernçao tie valores a Fais trabalhadorcs (II)

037a734).

Pois bern.

Verifico do ceso eul rala que o pedido sic )ibcraço tie salArios atrasados (vcacidos e vincendos) para Os

refeidos trabaihadores, flO os atingc do mosma forms, pair cada urn possui urns situaco fdtica a juridica prdpria a quo retirek a

cardtcr homcineo do dircits, piciteado.

Eaenip1ificando: o trabaihador afa.tada percebendo auxilio-docnça, cm we no recebe salános do

empregador, a rocuos qua baja obrigaçao cm norma coletiva cia coniplementaçao dos valores. TamMm oo recebe salkios o

Irabalhador que se encontra corn o coiilrato suspenso em decouência sIc psiso.

Logo, havendo necessidado do so oxaminar a situaçn individual dc cada trabalhador easa a caso, nçs ha

ddvidas de que sc trtis sic direito individual.

Pr tais razOes, julgo extinto scm rcsu]uçu cia mrito (art 267, VI do CPC) a pr:tcnsao 1e ptigamentu tie

a1Srios an'asados a conr do m6 g de dezembi'o de 2014 (vcncidos c vincondos) em relaçao a 142 trabalhadores (confoimc

lietagern - ID 5373e5b), ham come àque]es elencados na planiLba s#lrios jsnern120 IS (ID dfab67d).

5.2. Pnrtctpaço nos Lucros e Resuitados

0 sindicato-autor vindica cm planilha am separaclo isa Açiio Civil Coletiva (hoc.

0024015-911.20153.24.0072), a pagsmento a titulo tie Participaçao nos Lucros o Resu1Ladoa-

Ocorre qua na Açao Cautelar (Pm, 0(126394-43.2014.5.24.0072) a PLR devida foi lançada no TRCT,

coaforie se verifica par amosuagem dos cmprcgados Israel do Santos (rubrica 95.3) e Weliton dot Santos McIo (robrica 95.3),

cujo documentos se encontram acostados no Proecaso o. 0026408-27.2014.524M072, e, tamb&n arquivado nai Secrelaria desla

Vara, o quo atrai a cortoza e liquidez do direito.
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Situaçäo diveisa é o pleito na Açao Civil Coletiva, pols oc valores da PLR nfo foram elencados no TRCT.

Coinpuhrnndo a norma colotiva (ACT - 2014-205 - TI) 3bbeb35) conslato dos § 5". 6° e 7° do aucui1a 7°

qua para aparaçio da PLR, devm ser constdcrados os parametros dos valoi'es a serem distribtildos, indicadorca c MoMq e

condicOcs clegibiUdade, o quo domancla anilisc do diriti individual, inclusive, a veriticaçiio do caft trabalbador do atingimcnto

doe critérios cloncalos para aquisiço do PLR.

Scudo aasim, juigo oxtiuto 5eln rscoluçäo do rndrito a pretensAo a perccpqo d's PLR (Planillia ID 576db2),

corn fuloro no art 267, VI do CPC.

5.3. Compkmtntaço de Verbas Recidiis

'ramb6m cOn'ato do planilha (Rcscio Contratual 2 - ID 903 I d) qua a pretensäo so ding's a percepço de

comp1emcnta90 de verbas rcsc$(iniat, 0 que demanda apureciio estritarnente individual, g saber Os Inotivos e razOcs pclat, quals o

pagamcntn dos pane1as rcscisórias nio fbrarn realizadas cm suit integralidade a dpoca pxdpris.

Deer's feita, julgo oxtinto earn resohiço do mdrito a pretenso a perccpc2o d's complementa95.0 de vcrbas

-.	 rescisórias (FlanMha - JD 9fi83ld), corn Mono no art. 267, VI do M.

6. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGUNDA, TERCI11(A E QUARTA REOUERIDAS (Proc.

0024015-98.2015,5,24.0072 C 0026304.43.2014..24.0072)

A Icgilimidade das partos dacorre das aflimaç6es foitas na inicial, no guardando dcpondêicia mm n

reconhocimento cm rAo da rclaçojurIdica deduzida (tooria do ass'srçIbo).

Assins, mcsmo quc no m&ito seja afastada a rcspoisahilidade do reclamadri, isso no implica em acomer eisa

ilegitimidadc pnc1iininar

Rejeito.

7.DESCONSWERAc10 DA PERSONALIDAD1 JURfDICA (Proc. 002405-9L2015.5.24.0072 C

002639443,2014.5.24.0012)

A segunda ró vindiro a desconsideraço da personalidad; jwidioa cia Eerceira e quanta requcrida, inclusivo

indicando os riornes de tests duratoros.

Contudo, ontenslu que a deeconsideração cia peronaIidnda jisridica isa fase de conhecirncnto compromoto a

celerIdadc prov'ssual a nIbo garante wtalrncnto a ofetividade da tutela juridiciona1 prcstada, W pot-qua cia cdcios do sociedade

empresária clou diretres, lIDS termos do art. 1.024 do CC e 596 do CPC, aempre podcm invucar u beneficio de ordain, 0 qua

turnultuaria a fasc cogxiisiva.

Logo, somente quando dii cxccuçiki d's sentença, quando for constatada a incxisthnia do hens da sociedacle

auficientes pana responder polos mdditos trabalhistas, 6 que. aplicando-se a teuria d's desconsideraçao da personalidadc jurIdica, as

sOcios seräo inoluidos no polo passivo da demanda, rcspondondo corn aus hens pessoals pelos dobitos.

Por lais tfl7.685 rejeito.
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s.mn'uGNçAo -VALOR DA CAUSA - DOCUMENTOS - PIANILHAS

A ), Ye 4 r6s hapugnam o valor dado a causa pclo autor, no entanto, no oertarani a estc juIzo valores e

parinctros mats seguros quo os e!encados polo requerente_ c, nessa vies rejeito a preianso.

No tocantC a impugnaciiu aos documcnios vtifico que csta ad&trita apenas quanto u forma e no ao ecu

contcdo, 0 que impc a rejeico.

m reIaco a impugririçao des planilhas apresentadas polo autor, as rCa o fazcin cia forma genCrica, scm

trazerem sos autos planilhas indicando os vatcires que entendom Corretos, pois det6m condiçes de faze-b, 19 que ostentaxn a

condiciio de eropregadoras, rszo pela qual rcjoito a arguição.

Tamb&n, rajeito, a arguiço dci segunda rcqu;ridci (Petrobras) que aduz que Os TRCf(s), foram claborados

unllateralmcnte, pois confoLmo Omerge doe documontot wquivados em Socretaria, ester foram homologados palo sindicato da

categoria e claborados e assinados polo Consórcio UFN III,

De fato a requetida Petrobras n5o os assinou, at6 porquc, sit assim a fizsso, deixaria a posto de contranintc do

bans e servbgos, pars emprcgadora dot trahslhadorcs, o quo niio C o caso dos autos, a no tar qua insista nossa tate..

9. RECUPERAcAO juniciAL GALVIO ENGENHAIUA $.A - $USPENSAO

A tercefra roquerida pupa pela suspensiki do feito em cJecorrncia dci iecuperaç5o judicial.

Vcriflco qua o Jufzo da rovuperaço deternunou a suspenso de todas as scos Qu esecuçäes eni facc da

Ga1vo Engenharia SA, not te-mos do art. 6 e 52, m dci Let 11.101/05, permcirteredo or respecflvos autos onde se processam

(ID f9802).

Tragô a cotejo a liço de Marcelo PapalCo de Sousa, cm sun ubra - A Lei de Rccuperaçac c FaI&ricia e a sues

ConsequCncias no Direito a no Proeeso do Trabaiho LTr, 3 1 ediçtci, pag. 206:

"No caso da suspenstio do processaiire,ito da afz7o, esta mantdm-se ate o thmi;w do prazo de 180 (canto a

aitenra) cl/as, re.staL'decendo-:e or dfrekor dot credotes de inicar on cnthww- mar acocs ou execuØee,

ndependentenwnta de pronirncianento judciaT (rf. 6, 4 do LF). satvo ten/so sido aprovado 0 piano de

recuperaç&' a engloba o sen crddiza. Riessalrama4 an final qtie a trob41ISadOr ado impedidokprirpor alias

açdo, messno nopratic 6 (scfr) mesas. rferidi' no aeri. 6 da LRF, pots cs-ta enqwsdra4aa nas exceç.5o do art.

52. lii do LRF; mar, no ccuo de afrtar o iiesenvo/vimento dos r.aividadaa do dc'vedor deverd ser suspeico o

sea pro cessa,nentfi ". (gn)

Entendo quo a Lci de Recuperaçt.o Judicial mao prov8 qusiquer impedimonto so prossoguimenlo desla

demanda, sobrotudu sa considerado que ainda cst err' face de conhecimento (art. 6',).

No mats, a qua considorar quo Os iiccos dci atividade cconômioo sibo atribufveis sac emprugadorca (riscu do

negocio) c dcssc roudo as diflculdadcs finaucciras riCo se configura ëorno força niniur capciz de afa.star os dircitos vindicados polo

ardOr.
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Por tais razcs rojoito.

10. DISPENSA EM MASSA - ABSTENcA0 DE NOVAS DISPENSAS (Proc.

0O24015-98.20155,24.0072 C 0026394.43,2014.5.24.0072)

0 autot' alega quo houvo dispetisa em masea, pois no eisa dc 2013 n Consórcio efemou o dosligamento de cerca

dc 2.000 Uiibalhadores, no mês de oijluhro de 2014 tamb6in dispensou em torno de 2000 trabalbedotes, no ms de novembro do

2014 loom' deniitidos 1.177, o no ms dojeneiro de 2015, foram dosJigdos 592 uabalhadores.

A primcire icIusnada sustenta qtie proccdcu a dcsmohi1izaçO dos trabalhadorca dcsnetieWrios a obra, urna

vcz quo vines etapas ji haviam sido coriclufdes, assirn as demiseUcs Sc fizorm necessiiias. Alega, tambdrn quo atd o met do

vembro de 2014 todes as 0emisses forans cfrtivadas deritro dos procedimentos lcgais, corn vs pgmetstos de todos os direitos

trabaihistas. E, ainda esclarccc quo io promoveu chspcnses cm messa c quo fez tudo qac ostava ao scu idcunce pura quitar as

obrigaccics trubaIhistas.

-.	 Pois bern.

Como ji assentando isa dcci.so que determinnu 0 bloqueio do valoros des requeridus em sede de medida

cautelar (F1'ocesso n. 0026394-43.3014.5.24.0072 - ID 19a4ah5), toni-so que os cons6rcios forrnedos pira con.struçlo de grandes

pIa,taa operacionais coma a do Peh-chriis tendem a set dissolvidos porqur s5u Fotrndns corn time finalidade espocifica e, urna vez

atingaio o objetivo, encerram suet atividades Nesses casos as disponsas dot 1tehalhadore3 silo ganham o incsmo tratamcnto des

dispensas coletivas cm gcrul.

in casu, o contrato dc fome6metto do bone o preatacão do scrviços firmado entro as us no item 41 (ID

0e33c7c . pig. 17) prcvê quo o prazo peas exocuciio dos serviços tI de 1.294 dias corridos contados a parlin data do iniclo fixada on

prirneira autorizaçlo de serviçoL

Depreende-se do rafenido coniralo n termo certo pare concltisäo des atividades pelea crinsorciudas, e, por via de

consequencia a desmobiIizuço cia obra.

Contrapoedo-se o item 4.1 do contrato corn as fiiti narrados na petiço iniciat, constata-sa quo do fato as

desligazncntos tm 5jtJ( realizadoe desde o ano do 2013, por verb, corn a tinalizaçlo de setores da obra, o quc afasta a

caracteri2aç10 cia dispense cm masse.

Tambm 6 pilbitco e notório quo no die 19.12.2014 a PoTrobTi g reCdtU o contrato corn o Consdrcio UNF m,

o que impdc conoluir a necessidade dii dispensa dos traballiadoros, pois admiudos corn lito do consmruir a unidade de fertilizantcs

nitrogonacloK, o que tarnbIm afasta a caractcrizscto cia do.pensa em masse.

0 Ministru C juiista Maurfcio Godinho Delgado, cm sue oboe Curso do Direito do Tiabailso (Editora LTr - la

ediçao . 2. tiragcin - p1g. 1131), assirn discon acerca da dcspcdida individual c coletiva: "A despedlda Individual I a que

envolve urn (snico trabalkador, on que, suesmo elinjpndo difcentes empregssdoc, tsäo configura ato demissional grupal, on

ima prática maciça de nipturas conlratuais (o chamado lay-off). A ocorrênthi do melt do ama dispense em deternilnada

Asarnada elelroracamente. A Certllicacão Dub aorcncc a: DANIB.A ROCIIA RODIeUES PEUCA	 Num. d76f7e1 - Fig. 8
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.rnpreso an est2belecbneuto nfo conflgui-a, desse modo, per si somente, despedida coistive: pode tratar-se de urn nlmero

disperso de ditpensos individnais. JA a despedida coletiva atinge urn grupu significativo de lr&salhadores vinculodos no

respc11'vo estahelecinsento on eup,ca, configurarndo um prItica macica de rupturas contratuats (lay-off)"

, amda, adverte "qIe 0 iiictitnto do despedida coletiva carevv de dlspositivos legais tegularnentadores em

nosso ordenamento jarldtco" (pg. ) I

nosse senndo a dcciso cIa Mhuistra Maria de Astha Caleing. vejaiuos:

Dsr1dto coletha, sic earu,cajurMjcu. Demissa,o coleliva. Nio conflguracdo. AusEncle defazo ánico allieio

it pessoa do emprsgedo.

A dispcnss de cento e oitcnta ciipregados no longo dc qualm metes nAo configura 'demisso em massa", pois

eta pressupöc urn fato doico. soja do ordem econôrnica, tccnoldgicc ou estnirural, alheio a pessoa do

ompiegado. No caso c.oncreto, restou dcrnonsttado que a domisslo dos empregados ostava dentro dos

parâmctros de nornialidade do fluT,c, de rno do obra da coiptesa, e OCOCECLI cm rnomento de incremento do

produco c rucuperaçào de postos de trabalho, caractorizando-se tlo-somentn coino dispensa pldrima. Corn

esse entendirnodu, a SDC, por unathrnidwle, negou provimerno so Tecumo ordinârio interposto pclo Sindicato

dos Trabaihadwea nsa Indlistrias Morginas, Mectnicas c do MaLeT1a] B.I&ico. Elctrôi,iou e Fibra Optica cIa

Campinas e Regio. (TST-RO-147-67.2012.5.15.0000, SDC, ml. Mm. Maria de Aaais Calsing, 15.4.2013)

Portanto, julgo improcedence o pedido do reoorihecimento do disponsa em massa, e, pol' via do conacqodneta,

improcodom us pleitos de obmigscu da n'io fazes, conaistento em ebster-se do proinovor novas dispensas do cinprcgado £It

ofoliva negociaçto corn o tindicarn, sob cominaao de mults de P$ 100.000,00, pOT empregado dispcnaado, e, arnda, o pleito do

nulidade dat dispcnsas cfeti'sadas.

II. PARCELAS DEVJI)AS

A primeira rf näo coniprovrns not autos quc tcnha realiaado o pagamento do sa1rio do rns de dezembro de

2014, fnus que the competia, razito pela qualjulgo procedente o pedido, exceto cm rclqgo aoa trabaThadores descritos no tdpico

5.1 desta sentença.

Tamnbérn 6 de conisecimonto dosta magisuada, tendo em vista us lniiert processos individuals já julgados

cm face do Ccnsdrcio 1.JFN JJT ((7,alVo Engenharia S.A e Sinopec Petroleum do Brasil L.tda), qua a empregadora semprc

reinuncrou SOS seuc empregados as paroclas denominacias de valo rofoicto. valo aiimentaçio e auxllio moradia.

Ncssc cotejo, nllo tendo a prbneixa rcquorida comprnvailo a quitaçäo dat roferidas parcelas. julgo procedentc o

pedido de pagamenlo do vale alinsenraçao, vaic rcfeico e auxflio moradia, ccmformr clenoedo na planilba (1D Of4c3db), no quo

tango nOt velores e trabalhadoros relacionados.

No tocantc an pagamento do FGTS dos mosos de novembro e dezernbro/2014 (planiThu ID 3h0be77), cabe

saiientar que 6 obrigi1pb do empregador dcpositar mensalmente em conta vinculada do trabalbador o FGTS, desde a inicio do

conliato de emprego atd a dispensa do trabaihador, nos torinut do ait. 15 da Lei 9.036/90.

Assedo sttr micamento. A Certiticecto Diatal pertenco a: DANELA ROCHA RQDPIfL,ES PERUCA 	 Num. d7617e1 - Pag. 9
httpa'/je,trt241us.brr1meIrograuFrocea9tConau flncunifllO/IIMeW.Seam?fld=l  505O7C51 1241505000000275D477
NineID 150 documentu. 150E0709112419300D00002750477
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A pthiieira requerids do comproVoU o recolhimento do FGTS do mescs acrna refcridos.

PQrtanto, julgu procedcntc o pleito e dctcrrnino que a primeira reclamudi' pmceda ao recolhirnento do FOTS

orrespondnte aos mcsm de novcxnbro e dezembro/20 I 4, as coats vinculada do cada trabalhadur, no prazo do 08 dia' do trânsito

em julgado dta decis8o, a contar do sua intimação pars o cumprirnfltO da obrigaclo de fazer. sob uonsequ€ucia do reaponder

diretainenlc polo valor corrospondento da obi'igação.

lulgo irnproedante o pcdido de aplicaco da multa do art. 477, § 80 do CLT, em reIaço as dispensas

realizadas quench> do proposituns do Aço Cautolar, pois as verbas rescisdrias quitadas naquele feito (0026394-43.2014.5.24,0fl72)

is contempiavam a referjda parcels.

Em relgAoas disponsas realizadas no periodo do 05 a 13 de janeiro do 20)5, julgo proccdcnte a incidência da

niulta do art. 477, § 8° da CLT, poi q os valorcs bloqueaclos só foram liberados pars quitsço das vcrbas recis&ias no die

30.01,2015 (ID 0285be).

Ainda, a primeira raclamada uo cornprovou o recolhirnontø des contribuicdcs previdencirias ; lntposto de

Rends, o quo injp6e a procodoncia do pedido.

Fi-iie-se que Os valoros daver?o ser apurat.løs em regular liquiduçiio de sentcnça.

12.PEDIDO SUCESS1VO - CUSTEAR DES1'ESAS PARA RETORNO lIE TRABALHADORES (PrOc.

OO24Ot5-9.2015.5.24.0072 c 002639443,20J4.S.24.0072)

0 sindicelo-autor requor suessivarnente quo as requeridas sejam obrigdas a custear lodus as despesaz corn o

retorno dos Irabalbadores o sues rapectivas famIlias, ndo realdentes em Tr6s Lagoas sos scus locais de origem.

Cornpu1'ando, pot axno'tragem oTRCT do trabaihador Rodrigo Na*io Fernandes (ID 1643ac1 - p5g. 49), h

inençao capressa cia verbs intitulada "aiuda do cuslO desnsobilizacäo' - rubrica 95.1 (R$ 5.105,6), que remuncra os gastos corn

deslocainoLo do traballiador do cnitra localidado.

Nesse corcjo, tedo em vista quo con8ta expressamonte no TRCT, para us nahalhadores ornmdos do outrai

localidados, a verbs "ajuda do outo desmobilizacao', julgo iznproccdcntc o pedido-

13.coN'rRHsulcAo SINDICAL E ASSISTENCIAL

A coniribuiçtlo sindical csta pravita no, arts 578 c 591 da CLT. possuindo natureza tributria € rocoihida

compulsoriarnonte palos emprcgadra no mas dejancrru 0 paIns trabalhadores no mês de abed do cads nab.

0 art. 80, TV, in fine, do CR preva t recoihimento arwal por todos aqueles quo participem de rime determinada

ciegoria econômica nu prvIiS$iOna] ou so unia profisslio liberal. indcpcndcnteniente tie serom ou n5o ussociados a urn sindicato.

Sendo asoim, tendo cm vista a natureza t-ibutdria da contribuiçSo sindical, julgo procedento o pcdido d

recolhimento em favor do sindicato-autor.

Contudo a ohrigaçAo do rccolliirnento do conthbuico sindical so sindicato-autor is se encontra sa1ifeita,

conforme o alvard judicial (ID 3b0be77).
Asslnadu cletwicamente. A Ocr1itcaSO OigitaJ pertence a; OANICLA HOCHA RODWGUES PERVCA	 Num. d76f7el - Pd. 10
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No qua se refere a contribuiçu a'Histencia] ha previsäo na CJ4isu1n 32 do ACT 201412015, que dispöc em

sintese qua cmprcada dascontara, mês a mis, cm foiha de pagameto dc scus umpregados, sindicalizados ou a go, a

contribuico roiributiva de representaco/ssssistancia1, no valor de P4 30,00,

Muito cmbora, u STF tenha editado a Sdrnula Vicu1sntis n. 40, entendo que esta no 1cm ap1citbili4ude ao

presanto cast, pois a detnanda foi proposta srntarionnente a conversSo cia Scimula n. 666, corn efeitos vinculantes.

P05 tais razOes, jultu pncedente o pethdo de pagamcnto dc conbibiligliu assistencial.

Quando cia 1iquidaço de sentença autorizo a dcducdo dos valores ji recebidos polo sindicato-autor, no irnportc

do R$ 20-415,47 (conlribuiçao sindical) a R$ 175.857,56 (contribuiçao assistencial), woofu yme eniete do alvará judicial (ID

3b0be77).

Inclefiro o pleito mancjado pcla aguitcJa requarida de bloqueio via bacen ju.d dos valoTr-i já liberadus an

abidicato-autor, ctjos eleitos devam aguardar it decisiiu do Manclado dc Seguranca a. 0024291-85.2014524.0000, prtsi-vando-se

a aegurança jurIdioa da prestaço juriadicional

Vei-lfico que quando da elaboracao cia planilha cia débitos das contribuiçdes sindical a assistancial o

sindienlo-autor. elencou 50% (o que totaliza - P4 196.273,12) dos valoras dcvidcs. tsxnhérn em favor do SINTRICOM (Sindicato

dos Tiaba1hadores nat lnddstiias cia Constniq5o Civil, Mobilitrio e Montagem do Trs Lagoas a Regilo), par força de acordo sin

djjlj( coletivo.

Scndo asiro, determino a liberaçAo da irnportãncia do RS 196.273,12 em favor do SINTR1COM (Sindicato

dos Trabaihadores nas Inddstriai cia Construço Civil, Mobiiario a Montagctn do Trs Lagoas a Regio), cujos efaitos devem

aguardar a dtioisilo do Mandado de Segurança a, 0024291-85.2014.5.24.0000, preservando-se a segurança juridica da prcstaco

jurisdicion&.

14. OBR1GAcA0 DE FAZER

Conforme a decuo ID 07a734 (pig. (12), ficou determinado qua a partir do rns tic fevorciro do 2015, a

primoirn requerida deveria proceder no pagaincnto das varbas rasciaOrins dos empregados dispensados, culminando-se multa diana

cia R$ 300,00 pot trobamador palo dcscurnprimcnto,

?ordm, a primcira raquerida iiilo cun,pnu sua ohrigaçao tie fazer, pois deixou de quitar as veibas rescisdrias

dos trabalhadoros dispensados a partir do mës de fevereirol2015, conforrnc pox., a trabirthadora Adelina Jesus dos Santoa, qua foi

desligada cm 06.04.2015 (ID 1643acc1 - pag. 27).

Por isso, reconheço a dodano o dcacumpnimento cia obnigaçllo cia taer o pagarnento das verhas resciscirias dos

trabaihadores dispansados u partir do m6s cia fevareiro/2015, incidindo a rnulta dc R$ 300,00, por tilts do atrato, par trabaihador,

limitada a pnolacho dasta rentançu, cuja destinaço será objeto de deliberaçâo por este Jufzo, posterionnente.

1S.TUTELA ANTECII'ADA.

Aasklado eIe5oncamente. A C9rtLfioa9.e Digital porterce a: DANIELA ROCI-SA ROORInUES PERUCA	 Num. d76f7e1 - Mg. 11
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Confirmo e tomb defrnitiva a tutela antecipada concedida pain fins tie paamemo tins verbas tescisórias em

relac sos 592 tiabalhadorer diepeneados a partir de 03 M6 13 de janeilo tie 2015, multa de 40% do FGTS e penroes alimenticias

(ID 037034).

Indefiro a tutela antecipada em re1açio aos pedidos reconhecidos necsa sentenga a titulo de su1diot atacIo

(m de dreembm/2014), vale a1imentnço, vale reteiço, auxiho moradia, recoihitnento tie FQTS, multa do W. 477, § 8 0 da CLT,

pois no ha rccio tic dnno icpatávJ cni tie difIcil repasaço, ut4 poiquc, os zcursos ucssa Espccializada não possuem efeito

suicpcnsivo.

Ii. REPONSAB1IJDADE SOLIDARIA DA PRIME, IRA, SEGUNDA E TERCEIRA RCLAMADAS

E SUBSIDLARIA. DAS QUARTA RECLAMADA

Quanto a responsabilidade das req eridai., es.c juiio jA sprcciou a mattria no Proceseo ii.

26394-43.2014.5.24.0072, cujas razöec de decidir passo a adoLá-las

'No rocanme a responsabilidade dot consorciadas (GAL VAO ENGENFIARIA $.A E SINOPEC PETROLEUM

DO BK4.S7L LTDA), l',n4e que a con.ytrrio é o nwda do orgaiüzaçöo empresarial (art. 278 e ss do Let 6.404(67), Tram-se de

woo iniegrczçäo htrizonIa1 entre smpre.as, a istabe1tcer unto relaçtio de coordonaçdo do inleresses auLnoma,c. vLvanda a umflin

espec(flco e comuni.

Enbr,1-a LifrJ hctj& aubcrdinaçiia entre as emprestzs que hitegmm a consOrcm, ha conjiqiçiio do rrfrrcos e

cor)peraçao athninisrrath'a.

0 an 33, V ckt Lei 8.666193, divpöe o segu0ste:

"Quando pennitida na liciraçIo a pattidpaç.a do empresas em consOrcso, observar-stc-ao as seguintes

normar

V- responsabiiidade soliddrta dos integraniespelos Wospraficado,c em consón*, (unto isa fuse do Licitapio

quanto na execuçdo do contrato

Percebe-se do norma comettO qiw a previ,ccio da responsabilidade soliddrin enzru as integranre-s do consOreio

estd v0kLaado oo .f2tb de n5o exLtir wiw pessoa juridica dnica a.ssu,niiido apartcpação na ikitacao e no execuçao do coorraro,

cis qite a cansdnio flgura dosprovida depersonalWadejur(dllca.

Nerse colejo para Sc evirar quc a Administraç&r fenha que hgrtsar en face do rodos as integrantes p070

viabilirar o cumprimenro do obrigaçlo. a Let de Licitaç-éio institni ri responsaltilidade Soltddria entre el

Se ao F-stado é garekizzida a responsahilidade soiiddria no contrataçãa e'jfre eonsórcia. quiçá no relaç5o de

emprego, no tna1 vi,'eo pruicipio do proteçdo, hem coma a eflcckia horizontal dos dfretosfindameniaL.

AIndo que c.'cxim nan fosse, emerge do Intfpuintnza Partkular tie C'onstinütlo do consdrdo a declaraçc7o

expressa do rc.cponsabdidade ,tOhdáni4l dos ,ntegrantes do consôrcio, vejaraos;
Assirtado oletrvnlcoinenlo. A Oeruticaçaa Digital p cc a; PAMELA ROCHA RODAIQUES PERUCA	 Num d76f7e 1 - Pág, 1212419300000002m0477
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",94 - AS CONSORCIADAS, declaram exprcssamciue 4ue re.cponderöo solidariamenlsr, peranc, a

PETRORRAS pelos aba praHcads cia name do CONSOR ClO em relaçao a soda eIccucJo do

CONTRA TO.

45 - cada CONSORCfADA responderd individual a ciilidariwnente pelas axigincias de ordem fiscal e

adminil,atjva traballáistt, previekacidria e ambientalperfifientir5 a execucao do objato ela licilaçao are a

con urão final dos frabaihos qrse vicrera a set realizadospelo consórcio."

Porranio, restct avidcnciadej a iesponsabilidaijc sa1idI,ja das cosorciadus

Em -laf,4o a demandada Prróleo Brasileiro SA - FETROBRAS -, embora e.cTe /Lü'zo tenha ic rnanlfeczado

cinfeiros in ividuols pc/a ausenc,a de responsabilidwie szthiddria, utilizando-se do eiuendinento sethmentado do c. TST, par

,nejo da OrieJlaçflo Jw-isprudenciai ii. 191, r.nlendo que o two em itt/ti dfera c/aqua/es, pois é tfldaw de duiv/das a ausncia tie

pa&'czmcnw dos verhas rascisOrtas. em ccja, recosthecida ti /aidonddcideflntijejra eta pre.cladora de .cerv4'os (CONSORCIO UF)V

lii).

AMiss do anai., a "peroço lava-jato', invest/ga ci envolv/menlo tie racahirnento de propinas na ordain eta

IOO.00,OO a 150,000,00 par mix, em relaçao a tris dfrthn-es do Pctrnbrds, indusive sendo cirada a empresa CALVAO

ENGEA1EARJA S.A, que compoc ci consdrcio, ora demondadci, ci qua gera incerreza quanta a regular/dade do contrato cetebrado
enire as panes.

Logo, lwvendo dth'idcis cscerca c/is regularidada do conuataç&) Cf/re ci CONSOA'CIO UNF II! a a

PETROEMS enrendo inaplicdvel, nopresente caso, a 03391 do SBDL'TST.

Adeinais, cabe salientar qua ci valor sodal do irahatho e inscrito coma ftrndwnenro do Rephlica, de 'nodo

qua niio pode a Podr lad/dc/rio vendar Os othos pam ama quesido Ida dolicada a cara a today as traba/izadoras c/a c/rica/c.

Como ic sabe, a dao provocado polo itradimplemeici do vet-box resrisdrias a intimernv trabaihadorex
provoca cam socia4 afe:ando ntto so as rrabatha c/ores, mar toda a ectnzomja local, ausnerarenijo a (Jladirnplêncza a freaudo as
gas/os do cenndrcio.

No qua se i'efere a alegaçäo cia 2 rh de qsse no possui qualquer responsabilidade p&a xectiçao do contrsto

de fornecimcnto cia bens e serviços pclas demai5 r6s, considerando a rcdacao do art. 7J cia Let n. 8.666/93, cuja

cofl5tttstiionaIidade fora declaraela polo STF na ADC n. 16/DF.

Analiso

Sobo-so quc a teIcefrixaço do mäo-de-obra tern romo objetivo redusir as custos (IC produçao, o qua aces-rota

a IimitaçAo (Ic diraitcie trabalhistas Sendo uisim, a reularidada cia tcrceirizaço subrnctc-se, ti evk1nj, ao disposto no art. 9° (Ia
CLT, qlie ps-ova; '5cr/Jo flu/ox tie pleno dire/to ox stos pro ticados cans a objet/va do deavirrutzr, empedir an frcusdar a tip/k-tic/Jo

dos preceiroo cant/dos na presenta Consolidaç5o".

Munado alptmnbMente. A Ce,liIiaa Pijitai parteicS a: DANIELA ROCHA nODRiGUE$ PEAL/CA	 Num. d76f7e1 - Pap. 13S050709112419300000002750477
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42 13'l

Pois bcm Opathgrafo piimeiro do art. 71 daIei n- 19,666195, ddarado constituciorud pelo STF, cm rcceine

decisAo proierkla na ADC n. 16, exclui qualquer responsabilidade da AdminiStrago Pilbilca qwmtc' As dlvidsa trabaihiolais dos

cmp,egados das cnlpresas por si coiMratadas, in verids'

Arr.71. 0 contratado re.,j,o,i$AVet pelo.r encargos trabaThsrax, previdencidrios, fiscciis e comerciass

re.rulra,ues do execuçJo do contrsltu.

1 ' A Uradimplbcia do c pntrazado, coin referêiwia 003 emargos traTalhisftJs, fiscais e comerciths nik

u-an sare a Administração Pi4blica a reaponsabiUdade por wi pa,amento, acm podri-d onerar a objcro do

contrafo nit restringir a regularizaçith i a usa dos obras it .sdiflcacdes, inclusive perante a Registro de

Intdvei'.

A inrerpreracao literal de ieferido dispsitivo podena lovar-nos a en'ônea conc1uac' de que a Adalstraçc'

pdblica jomais Tespondc pela inadimpIncia da empresa cotratada, o que chancelaria a conivncia corn a dscnniprimento dc

dieeitas constitucioiiais básicos dot traballsadorcs, ca1to se nenhum dcvcr de l'iscalizaçao tivcss. Aludido dispositivo dove, iso

tim, cr interpretado cm c(,nfor7ndadc a Canstituição da Rcpdblica de forma sisvrnátio, impedindo aponas a responsabilizacao

autornitica palos dbitoe dat empresas corn quem contrata, sondo imperiosa a andlive de eventual culpa da Admtnistraçilo Pdblica

na fiscalizaclo do atividadcr.

Inscro-se dentre us &vmq do Administraco a fltcaiização da cxccugio doe cornratos udministrativos, seja

em relaço so seu objeto principal, seja em rclaçao ii ubservncia dos diroitos previstos cm favor dot trabalhadorcs cmpmgados da

prestadora dc serviços, confonne preceitua a art, 67 thi Lei n- 8.666/93. Asm reconhecru o Supremo Tribunal Federal nai autos

du ADC n. 16, conftrme notfcia vcicu1a1a no sftio da Cotto Suprerna (informativo n. 610 do STI do 22 a 26 de novembro dc

2010):

'Em coizclusc7o. a Plend,*, par maiurta, julgou procedenk pedido formulodo em açäo declan2i411a de

con.ctii'ucionalidadc ,novida icio Governodar do Distrito Federa4 pant declarar a conscitucianalidade do

an. 71, 9 1, LIII Lit, 8666193 (,.)

Qiwalo ao mdrito, entendeu-se que a mera izwdimpiência do conrrarudo n&o pc.dcna transfenr a

Administraç5o PthWica a responsabilidade pc/a pagamento dos encargas, inns reconheiten-se quo tso ndo

si flcaria que eventual omisx4v tie Administragdo Pub/ba, nit obrigacJo defiscaUzar as abrigaçoes do

contratado nto views* a gerar essa responsabi ii dude. (..)

A anliiise deve set realiznda dint dot casos concrtrtos pastas a apreciacao do Puder Judicirio, de inodo

qvc e pasta, diante do contexto probar&io trazido a lume. averiguar-sc so (k,i-wn atendidas as dj1ignc,aa necessarias palo Podcr

Malnado etruriieamc'nlC. A c5ftca0o Digital pertWee ! DANELA ROCHA RODRIGLIES PERUOA	 F'Jum d7et7el - P6g. 14
1241 9300000002750477
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?tthlico a firn de verifisar u ntendirncnto da conliiitacla tt s dctctminaçdes legats a contitucionats quanto A pgto dos direitos

trabaihiatas, 1550 porque. como já ressaltado. o dover cia tisca1izaco inWoSto pela prdpria IA cia Licitaçoes não so IImIta an

cumprirnonlo do obeto do coatrtto, mas de tudo o quo o mdeia, como o rocoihimento da tributacao cabivel, a prestaçao do contas

a, o niais importante, o cumprhmmtu da tegis1aco trahaihista e previdenoiria.

No caso concrcte, n.O ha prova do quo a sagunda ris tenha cfctivamcnte fiscalizado (repisa'sc a prova é

d(umentaI) a prcataçiio cia eerviços por pate cia pnrneira, tcrvolra c quartars, especialmcntc no qua respoita a regularidadc dos

vfnculos do omprego pot si mantidos, mesmo que so cntcnd4 pela regularidads do processo ]icitatôrio ventilado C, pot

consequncia, a inexiatência do ciilpa in tfl,'fndO C in conenthendo,tin -us procossual quo Bic inoumbia.

Novamente, saliento quo a soguodE ri 050 anaxnu so procosso quaisquer documentos qua dcmonstrcm

efclivamenta a fiscalizaco, conforme, inclusive consta clencado no contrato do foroocimonto & hens a servi9os (ID 1614743),

tais como cornprovaço cia adimplcmcnto dos obrigaçöes n'abalhistas, previdenciarias e do rcco1himnto do FOTS (11Cm 2.3.6),

gulas (.iFlP (item 2.3.8.1) e OPS (23.8.2).

Logo, na medida cm quo os entes particulates rcspoodem subsidiariarnente pelas parcclas IrnbIhitas

s'.. ovootualmente madimplidas pela.c amprasaz corn as quais Jirmam cootratos, a concvssAo do tratansento de.sigual aos cntcs cia

Administraço PiThlica no pode piosperar, tarnbém am rospoitu no priticlpio constitucional cIa isonc,rnia, sendo defesa a ap1icaço

do trataniento desigual do onto ostalal em relaçao aos particular em casos idnUcos torccinzaçao do serviços. Nesse sentido, o

Podor Pdblico, ainda mais quo os P arfiCulares , tern o devar do p'curar 6uter a meihor escollia dos scrvil;os qua contrata otlo sendo

os processos do bcitaçllo empedilho paru lantu, mas mecamsmo do rcaIizaço do ineihor negOcio, barn como do flcaIiz(i-Ias

devidamente. obedecondo as princIpios da kgslidado a niora]idade contidos no an. 37 do Contitniçto da Rep1ib1im sob pcna do

caraotonzaç&i cia culpa irl vigilando, o, pot consequ&lcia, xespont.ahilir.açuo pains prejuizos trabathistas csusados pelag amptesas

copiratadas sot seus emprogados.

Rosta evidente, portanto, qi.ic a sogunda requarida não so dosmcunibiu cia sna obrigaçao de Mar pals

incolurnidede dos direitos dos trabalhudores qua the prestarain servicos.

Pot tais razdes, recmtheço a rcsponsabiidadc subidi6ria cia demandada PETROLEO BRASILEIRO S.A -

PETROBRA.

17. HONORAIUOS ADVOCATICIOS

0 sindicato-autor postula a cnndenaçAo des rés na verba honordria,

rise-se qua is esi$t&d15 conferida pelo sindicato a catogorie, mi condiçiio de substituto processual. equivale I

situacao em qua a entidade patrocina acöcs individuis, alto havendcs razäo pare quo nosta ilitima hipdtose haja a eondenaçlto na

parcola honoraria, e na primeira nito.

Par tais racies arhitro Os honorãrios advocaticios no percontual do 10% do valor cia cotidenaçlto.

18. OFICIO
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DetermLno quc srja oficiado no MPF pare apureçan de possivel friiu& perpetrada pelu arnplesa Galvo

Engenharia S.A c a Vinci Crédito e Desenvolvimenlo I - Funclo de Tnvetimento cm Direitos Creditdrios, to ntabularem a

suposto 'ccoLrato dc cossilo 1idaciria, inclusive corn cópis dot docurnentos his 2089aec aol c2fc965.

19.CORItECA0 MONETARIA

Cootiderando qoc o STF dcclarou inadequada a TR como fator de correço inonetária (ADI 493), a

inconslilucional a capiessAn cndice oficial cia remunerapdo bdaica cia caderueta tic poupanca, constantc tic § 12 do art. 100 da CF

(ALU 4357), raputo iiivalidada a rra especiflca (Lei n° 8.177191, srI. 39, "caput"). Diante dir, determino apliceco enalogica

do MA-E (CLT, art. 80 dc srI. 27 cia Lei a°. 12.91912013 a art. 27 daLei ir. 13.080/2015), Induce de coneço cia pi-ecet&ios -

inclusive em xclact.0 ao-S dbitos trabalbistas -, tambdm adotud.o palo Banco Central pare mediçäo 'oficial" do inf1aço.

20. DEDucAO

Antonio a deduço dos pagamenl.os comprovadaincntc raIiados em idSnticos titulos.

21. BANCO DE DADOS DOS TRABALIL4DORES BENEFICIADOS

Pare fins dose evitar a en iqucicnento cern cause, dctarrnino que a Sccrctarin cia Vara elaboin uma liatagern

contendo or names de todos at trabalbadoret que meberam as parcehis devide-c no monsanto rcscist3rin, inclusive coma descniço

destas, tanto na Acio Cautelar, quantii na Açlo Civil Coicliva, que ficará a disposi	 do-4 parses a advogadot para consulta.

DA jO CADIRLAR - Prneesco n. 01126394.4.20143.24,0072

I. IDENTII)ADE DE MATEEJAS

Saliento que as objaças a insu1'gncias identicat id foram apreciacias no Frocesso R.

0024015-98.2015.5.24.0072 (Ago Civil Coletiva). sondo qua neste momenta rusaliso apenat as questöes espccificas apontadat

pclas partes nit Aço Cautciar,

2.	 NA() CABIMENTO DA M1D1DA CA!ITELAR - AUSENCIA DOS REQUISITOS

AUTORIZADORES

A segunda icquerida (PETROSRAS) alega eta sun defesa qua cc cncontraui ausentes as tquisitos do Jiunus

yoni luris a peru-ulwn in mute ao argumcnto cia qua a plausibiidadc do dirsilo, deve ear provado mcdiantc proves qua hstn r'o a

peça vettibular da cautciar. E, quanta ao periculum in more, afinna que resta patcntc sue inexistêncis, em slacao i ?etiobms.

Daniel Amorim Assumpçlic Naves (Manual cia Dircito Processual Civil - vol. Unico - 51 ccliçik, -ad. M&ndo -

pig, 1214), assim discorro acerca cia totals cautclar "A tutela cautelar a concedidsit rnedisintsr cngniçäo sumiria, diante da

mera probabilidade do o direito mates-isi exialir. Trata-se da exignai2 do furnus boni inns, que pars parade cignificaliva

cia doutoina signifies qua ç juis dove conceder lutela cautelar fundado ens juke de simpics varossimilkauça on do

probabilidade, tints se exigindo urn juizo cia certeza, tipico da hitela definitive'. (gritei)
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A toda ovid&ncia a prnta demanda cautelai rctino todos Os rcquiitoc necesstlrioa pate seu regular

procaaaInento. poic restou amplarnente detnonstreda a aparnciu do born dircito c operigo da dcmora.

Ademais era p1blico e not6rio qua urn graide nümero do trabalbadores foi dispeosado sam o rocobimento de

sues verbas rcscisórias, não apoet nesta urbe, mat em todas as cidai.les nas quais obras da scgunda raquerida estavam sonda

cxccutadas.

Diantc do exposto, rcjcito a ai-gciçio cia scgunda raclamada pois preeotes os 10 uisito5 ecess(rios.

3.CERCEAMENTO LIE DIFESA vIoLAcAo AOS ART. 5, LIVELY, DA CR

A segundo ré suscita corcoemento de dofosa asseverando quo houve violaço cia imparia1idade do julgador,

devido processo legal, coLraditOrLo e ample delete.

Nv hi falar em cerconiflento de defuse, pois in contrrio do elegado pela re este juiru é inparcia-1, porém,
	

Si
no merle diante de situacUcs cm qua se espera ume oundeta ativa do Judiciário

Cabc assoverar que o juiz passe a desempenhar o SOC papal social no mcdida em qua perguire accrca de seus

valores c voncepçäes filos6fiat a investiga Os pressupostos do caso sob julgamento. Tal operaclx, tome possvel urn julgamento

mais emarrado It roalidade a corn major rvspon qabilidadc no cfctivaçio cia justica.

Alem do nieis o valor social do tTabalho 6 inscrito come fundamento da Rpdblica, de mode que não pdc o

pod" Juclicirio yonder os olhos para urns questão tao dcliceda a cera a todos os tmbalhadores quo ostavarn privados de suas

verbs's rescisóriaa.

Ainda, foi dcvdAmente observado o principio do devido procuaso legal, coniraditório o ample detesa da ré,

pois loi intlinada do todos oc atos processtlais, apresentou defesa c produziu as provas ncccssrias panic deslinde da qucstao.

Desta fuita. rojoito a arguiçAo cia ré.

4.11SADEQuAcM) DA VIA ELEflA - PRESmcAO DE CONTAS PELt) SINDICATO	

.
A segundo rci vir,dica que o sindicatu-autor preste contaa dos valores despendidos para pegarnentos dot

trabaihadoros, not moldes do art. 914 do CPC.

0 art 914 do CPC trata da açao do ptostaç5o de contas quc possui rito prdpiio, sendo incompativel seu tramite

corn a present Açao Ciuztelzzr e Acao Civil Ci,letive, pois não podo sor rcahida como urn mero poclido ountrapotto.

Nesso diapasä.o, extingo sern reso)uço de Ia&ito a pretenso sic AçSo cit PrestaçAo de Conlat, por no cc

mosirar adaquado corn o trmite dos deinandas ore, aalisadas.

5.DAS VERB AS NAO-ALIMENTARES

A 21 ré siege que o sindicetx-autor vindicou o pagamento do divcrsa verbas de natureza não aliowniarea, a

exemplo cia multa do art. 477 polo suposloatraso no pagaxncnto dsa verhas reccisôrias c do art. 467 cia CLT.

Asinado eIeofilcamentB. A C flss4 Dg1t2I penance a: DANIELA ROOHA RODRtOUES PERUCA 	 Mum d7617e1 - pap 17
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Salicnto que, as parcclas indicadas pelo sindicato-autor säo aqurlaN devidas no momento rescs6rio quo nio se

reatringerll aponas aos tftuloz donorninados de avisO-pr6Vio, fiIas acrosoidas do terço con5titUiiOflal. sa1rios trezenos, FGTS a

malta do 40%, inas a todos os valores devdos polo ompregador no alo do Oncerramento do cunrato de ernpego.

0 quo so ontenda por vorba itlimentar?

For corlO. 'verba alimcntw 6 urn conceito amplo, inclusive, parte da jurisprudência tern entandido que os

honorrios advocattos possucin natureza alimentar.

Portanto, a a1egaco da rt, 6 fr.gil, no afstando a correço na liberação por este juizo dos valores dcvido no

momento rescisório sos trabaThadoiis dispcnuidoe pela primoira rcqucridu.

No maim, responsabiizacão subidiria da segtrnda rcclamaLla implica em todos os direitos do trabathador

relativo so porlOdo em qua usulruiu da mäo-de-obra, ou havendo fundanicnto pare excltiit as demais parcelas decorrentes do

e,ttinto conirato do Lteballsn, inchisivo dccosxente da incid6ncia do mullas revertidas ao trabalhtsdor.

6.ALTERAcA0 DE 1ARADJGMA PROCESSIJAL - SUBVERSAO DA ORDEM JUItIDICA DO

ESTADO DEMOCRATICO DE DIREJTO

No houva subverso da ordctn juridica, ac contrrio, foi observada a ordain de prefcrncia pera saiisfeçito das

vcrbas devidas sos traballiadores, alis, incontroversas, poic os termos rosciadriOc foram confeccionados e asuinados palo

cmprogador (CONSORCIO UFNIIT).

Do inIcio foi cncaninflada ordain do btaqoelo dos valores cxistcntcs em instituiçoes fmancciras cm pome do

Consóio UFN 111, Gal vão Engenbaria Ltda c Sinopec Petroleum do Brasil Lids.

Na audi6ncia do tcntathva de conciliaçiio realizada no dia 15.12.2014 (ID 541cc18), o Comsório afirmon qua

"isiio tem Mffigdo financeiras de quifas n débitos corn oa trabalhadnrec', situaäo quo mi confirmada corn o retorno des

ordens de bloquoio ctm0 insuficientos.

Inaxirtindo valores cm name &q devedoras principals. rodirociona-se a oixlem de sadsfaco do cr6dito cm face

da responsável subaidi6iio, o que foi realizado.

Ou ceja, primeiro buscou-so a .atis1a0o do ci'dito cm feoc do devedot principal, restando insuficionto,

redirecionou-se o provimento pars o rospons5vcl sobsidiArio.

Portanto, rcjcito a aruiçuc).

7. DA NAO ACEITAVAO POR PARTE DA PETROERAS DE FIGURAR COMO DEPOSTARIA

DOS DENS DO CONSORCIO ARRESTADOS

A axguicão da rcquarida 6 decpicnenda, pots em nenhurn momcntt, este Ioi considerada deposithria dos boos

arrestados do Consdrcio, at6 porque se assim o fosac, seria lavrado o termo de recebimento c rcspons.abilidade p&ns benc, o qua

incxistc nos autos.

Aesinado etmscamente. AC8r1t5Oç5O Otgitsl pertcfla a DANIELA ROOHA 000RIISUES PERUCA 	 Num. d76f701 . Pá. IS
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A]iá%, oa bans ji cstiio tendo depositados cm favor t.j-Ceito5, em atendiznonth a dacl1ec cia Justiça Comurn

Eisia1 (Proucssos m. 0800309-90.2015. 12.0021, 0900332-36,201 5.8.12.0021 e 0 g00309-90.201 .8. 12.0021).

Logo, cjcfto e arUiçD.

s.BL0QUEJOS DE BENS E VALOR"

Torno pot dcflnitivo oc bloqueios dc bens yI(JTl$ realizados no prcscntc processo.

Cc,nverto o bloqucio do hcim do Cons6rcio UNF lii, Galvko Engenharia S.A a Sinopec ?ctiolcum do Brasil

Ltda., em arresto visando garantir a efetividade da enucga da prectaçao jurisdicional, dos procossos qua tramitani em face das rés

noste Epecia]izada.

Quanto so bIoquaic cia valores, determino qua o salcir, ramanescente seja thuisforido so Prouesso n.

0024O15-8.2015.5.24.0072 (Açao Civil Co1etiva,

9. CONFIRMAIAO DA LIMJNAR E LIBERAçAO DE VALORES

T,rtio por definitiva a lirninar conedida (ID ]9a4ab5) a tambdrn a )ibcruco de valores (ID 6018e22).

CONCLUSAO

Ante o cxposto, na açiio civil publica corn pcdido do antcvipaçfio do totela inovida por SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONST1UJç10 CIVIL PESADA cm face deCONSORCIO UFN III,

PETROLEO BRASILEIRO S,A - PETJ(OItRAS, GALVAO ENGENHARJA S.A E SINOPEC PETROLEUM DO

BRASIL LThA, decido:

- xtinguir tern resoluço do mriIo a pretencc3 ao pagarnento do adiantamento do seIric do me% do

janeiro/201 5: Rescisöes do Contrid.o do Trabalho cia 52 irabalhadorca dornitidos postorioniteete a propositura desta aço principal.

POTS peridente das Rescisôcs do Contratoc (Ia Trabaiho de 52 trabalhadores; Multa do artigo 477 cIa CLT dos tsahalhadores

disprnsajot. apos a proposiçao da ago, confornte peLiçiio ID ciQidadS (p4. 04O5).

- oxtiriguir (Ia oflolo cern resolução de m&ito a pretensao a prnocpciio do 'ceemboiro", constante cia planilha

(ID 1940605), corn fuicro no ait 267, IV do cpC.

Cxtiriguir de oflcio tern resoluçIo do mdrito a prcicnsSo cloncada no item VI, t*pico 3, allneas "a". "b', c",

"d", "f', do rol de pedidos. corn fulcr(' no Alt 267, IV do CPC,

- extinguir de oflcio sam rcso1uço do mdrito a prctonsci it parcepçllo de PLR (Planitha - 1D 57c9db2), corn

fuicro no art. 267. Vi do CPC

Aasiade ç	 nimnle. A CarIiftcaço DIg{tal pertnce : OAWIELA ROCIIA RODRIOJE$ PERUCA	 Num. d7617e1 - Pág. 19
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- oxtinguir de ofIcio setn resO1uctO dt rnritO (alt 267, VI do CPC) a prctono 1n pagamento do salfuios

atrasados a contar do jns de dezembro do 2014 (vencidol 0 vincendos) em rclaço a 142 lraba1hedcm (conforme listagom - 11)

5373c5b), born como aqucics elencados isa plsiiilha sa1rios janciroi2015 (ID dfabóld).

Ainda, decido rjeitr as demazs preliminartq eriçadas. E. no mrito julgar parciahnwste procedentes Os

pedidos cia j y,joial, declaiando e condenando a primeira, terceira c quarts requeridas dc fonna oIid(ria e a segunda rcquc6J4 d

forms uhsidiria cm:

- pagamento do salirio do m@s do dczrmbTci lie 2014 dos trabalbadores, exceto cm roJaço aos traballiadores

descdtos no tllpiOo S. desta sontonça-

vaic a1irnentaço, vale rcfciclo e eix1110 moradia. comfotme elencado na planilha (ID Of4c3db), no quo tange

aos valores e trabaihadores relacionados.

- FGTS dos meacs do nvernbro e dczcmbro/20 4.

- multa do art. 477, § 8 da CLT (dispesac ocorridas no perIodo de 05 a 13 dejanciro/2015).

- multa pelo descumprhnvnlo do ohrigaçäo do farce, conespondentc a R$ 300,00, pot dia do auaso, no

pagamento dos verlas rescisónas dos dispensas efetuadas a partir de fevereiro/2015 atd a Folaco desta scntonca, cuja de..tioaçAo

sara objeto de deliberaçao por cate JuIzo, posteriormcntc.

- connibuici3es sindical e assistcncial jvida ao sindicato-autor.

- contrbuiço dod foal c em favor do SINThICOM (Sindicato dos TrnhulhaLlores nas lnddstrias cia

Constniçãu Civil, Mobi1irio o Muntagein de Trs Lagot*s e Regio), no valor dc R$ 196.273,12, cujos efritos dovern agnerdar a

decisão do Mandado de Seguiança n. 0024291-95.2014.5,24.0000, pteservando-se a scgurançajwfdica da prestaçäo jurisdicional.

Determino quo a primeira reclamadu proceda ao reo1himento do FGTS conespondente nos moses de

novembro c dczcmbTO/2014, na conta vinculada de cada trabalhadw, no pmzo de 08 dias do rriinlcflo em julgado desta dccisAo, a

contar de sua intimaçtn para o cumprimento cia obrigação do fazcr, sub consequencia do responder diretamente polo valor

•	 conespondeate da obrigacau.

Tambm dntermmo quc a primeita reclamada promova o rocoThimento das contribuiçôos previdanciiias a

Impostu de Renda, incidontos robre Os salários dos trabalhedores, no prazo de 08 dias do 16rucito em julgado desta deciso, a

conlar de sua intimaco pjira o cwnprimento tIe obrigaço lie fazar, sob consequJ1cia tie responder direramente palo valor

corrcspondenle da nbrtgacao.

ConfiraicI a tomb defanitiva a tutcia antccipada concedid para fins do pagemento tier verbas rescisórias em

aos 592 trabalhadoros dspansados a partir dc 03 ar6 13 tIe janeiro de 2015, multa do 40% do POTS e pennies alimentfcias

(ID 057034).
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Pu-a fins cia se "!tar o cnriquecirnento sem cavsa, deter-inn qua a Secretaria do Vara elabre.iima

Jaem contendo y5 mimes de todws pa traball dortiie reeeheram as parvela5 devidac go inento tSSCISóFiO p dusive

corn a deserlçAo jkstas tanto naAço_CaLflelarr quantD us Aço Cleil Coletiva. aue ficari i disoosc p das nartes e

sdvoadon sam cQpsnita.

Tudo nos tcrmoi cia fundamentaç&o supra qua passa a intcgrar 0 prasente dispositivo pars todos as cfc.itos

legais.

Liquidaçâo por cálculos. Cuff cçao mooetiria a partir do cxigibilidadc do crcidil.u, obwvada. a epoca propria

corn aplicsçlo analogica do IFCA-E (CLT. art. 8" cle art. 27 
do Lei n" 12.91912013 c art. 27 cia Lci n" 13.080/2015), Indice de

correço de precatóiios - inclusive em relaçto aos débitos trabaihistas -. Eamhm adotado palo Banco Central pare rnadicäu

'oficial do inflaco. Quanto a indanizaçäo pci' dano moral dcvc scr ubservada a S. 439 do TST.

Juroa moratórios, a cantor do ajuizarnanto cia ucaO, (CLT, art. 5831 coin observäncia do Sthnula n. Z0O/TST.	 S
Recalhimcntos prcvidcnciários a t'iscaia, no forma do Id. Para os cfcilo do art. 92. § 3, cia CLT,

observar-se-A quanto a naturcza salas'ial as parcelas integrantes do salario-dc-contribuiçsu, conforme dispde o art. 28 cia Let

8.212/91, c,cchiindo-se aquelas expressanmcntc rcIncionaciah no § 9" do mnasmo dispositivo legal.

Ausorizo a dcduco dos pagainentos coniprovadamente realizados Cm idriuic,S tItulO

Honor&ios advocatcioi trn favor do sindicato-autor, no importc dc 10% do valor cia conderiag5o.

Cutas processuais pela primtira, tcrc*e c quarta nquaridas cia forina solidria, sendo a segundo reqi'crida dc

forms subsidiária, no importe cia R$ 14.000.00, calculadas sob= R 7.000.000,00, valor pmviadrio arbitrado A condenaçao.

Dete'rnino qua seja oficiado ao MPF pain mmpurmmco cir pos,ivet frau1le perpetrada pela empresa Galvao

Fmgeimharia S.A e a Vinci Crdulo a Desenvolvimento I - Fundo de Investirnento cm Dircitos Credutcirios, so entabolarein o

supoot.o "contralo de cess8o fiducisria", inclusive corn cópia das documeritos Ida 2089aec atd c2fc965.

.Intimc-sc a PGFN.

Ante o exposto. na AçAo Cautelar corn pcdido cia Jirninar muvida por SINDICATO DOS

TEAALIJADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRIJçAO CIVIL PESADA cm face dcCONSORCIO UFN III a

PETROLEO BRASILEIRO S,A, dccido. Catin iii de ofic,o cain rtaoIuç5o cia mérito a pretenaso cia AçSo de Prestaçao de

Contas, por nito se moatrar adequado corn o limitc do AçSo Cautcior. Rcjcitar as proliminares ericadas, a no mãilo:

reccaihecer c dcclmirar cicfuiitivo os bloquuios cia buns a valôrec reslrzados no presante processo

Ams!n&So eatrorcamar#v. A CdufflidaCaO OIa! P4t9flC9 5 DANIELA ROCIIA ROORIJES PERUCA	 Num. d76f7o I - Pig. 21
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- cwwefler o bloquaio de bens do Consórcio UNF iii. Ga1v5o Engenharia S.A a Smopec Petrolourn do Brasil

Ltda. • em arresto visando garanti.r a efchvidade da entege cia prectnçäo juriedicional, dos processos qLle trasnitam em face des rs

fiesta Espccaiizada.

dotorninar que 0 seldo remaLnesecntc do bloqueio cfhadO, sja transferido ao Processo n.

0024015-98.2015.5.24.0072 (Ago Civil Colctiva).

Tiide nos tcrmos cia fundamcntaço supra qua passa a integrar o presenic dispositivo para todos os ofoitos

legais.

Custc pmcessuis pole primaira requcrida, sendo a segunda requcrids do forma subsidiria, no importe de R$

65992,35, calculadas sobro R$ 32.996i75,6, valores liberados para satisfaciIo doe créditos, os quui q equivalem A condcnaco.

Isitirnem-se as pailos. xxido o Miiiist6rio Pdb]ieo do Trabaiho, do forma peeoai (art. 18, inciso JI. A]iIta 'b' e

art. 84, inciso IV, da Lei Complernentar 75/93).

Nada meis.

Damiela Rocha Rodxigucs Peruca

Juiza do Trabalbu Substitute
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EXMO. SR. DR, JUIZ DA 2 VARA DO TRARALHO DE TRÉS LA(OAS - MS.

Processos n°: 0024015-9&2015.5.24.0071 e 0026394-43.2014.5.24.0072.

CONSORCIO UFN 111, GALVAO ENGENHARIA S/A - EM
1ucurERA0710 JUDICIAL E SINOPEC PETROLEUM DO BRASIL LTDA, todas j
qualificadas nos autos do processo em epgrafe, que neste r. JuIzo Ihe move SJNDICATO DOS

TRABALHADORES NAS 1ND1 I STRIAS DA CONSTRUcAO CIVIL PESADA, vem,

tempestivamente, corn fuicro no art 897-A da CLT, opor us presentes EMBARGOS DE

DEcLARAcAO a r. scntença (ID. 07EA5B6), cuja pro1aço se dera no die 1510512015 (sexta-feira),

pelas rWes de fato e de direito qie passe a aduzir:

DO CABIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAçAO

Data nzdxtrna venia, em que pese a brilhante sentença deste Juizo de
• primeiro grau, existem algumas omissOes corn reIaço a apreciaçAo de pontos iinportantes des dcfesas des

embargantes, bern como, da integral prova dos autos, devendo, portanto, em sede de embargos de
dec1araco, saner tais omissdes.

DA OMISSAO RRENTE A DECISAO DE CONSTR1c10 DE BENS DA EMBARGANE
GALVAO ENGENHARIA S/A - EM RECUPERAçAO JUDICIAL.

No tocante ac, defeiimeuto da recuperaco judicial da reciamada Ga]vo
Engenharia S/A, tal decisào foi noticiada nos autos, juntado-se, inclusive, o despacho de deferirnento do
processamento da recuperaçao judicial.

Asinado clutrOniCAMOM10. P. Certiflcacflo Digilal perrence DANIELLA KOIKE RI9OR0	 Win. e97e145 - Pig. 1
I5ta/JpJe.tr4,IuLbr/peIrogrccICUn3UIrDCCUmBfl8lVI8w.Baam?nd=1 5052215041425100000002855730
Nth,,aro dodocumento; 15002218041428100000002Ed570
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Consta da petiçäo (JD. 381221F) e do despacho (ID. F3981372) que no

pode haver a venda ou retirada de hens do estabelecimento da recuperanda (Galvão Engeuharia SIA) pois

tais bens so essenciais ao desenvolvimento da sia atividade emprcsnrial, sendo imprescindivel para sua

efetiva recuperacäo. Senao vejamos:

"Determino, nos termos do art. 52 do Lei 11.101105: (...) III - a

suspensâo do tod.o,s ac açöes e execuöes contra as recuperandas, na

forma do art. 60 do lel 11.101/05, bern coma, a venda ou retirada do

seas esbeler.imentos dos bens do capital essenclais a sna atividade

empresariaJ que tiverem sido dados em garantias iuio sujeitaS a

re'uperaçJojudkwl (parteflsu'J do 3° do art. 49 LRF)",

No entanto, ac apreciar a questao da recuperaco judicial da Galvao

Eiigcnharia, V. Exa. deixou de se mniilfestar quarno a impossibilidade de constriço dos bens da

cmhargante. Demais disso, fez constar no item n° 8 da decisäo da açao cautelar (bloqucios de hens e

valores) a seguinte deciso:

"Torno pot deflnttivo as bloquelos do bens e valores reolizados no

presente processo. Converto a bloqueio de bests do Cons6rcio

UFNIII, GaIvJo Engenharia S/A e Siaopec Petroleum do Brash

Lida., em arresto visando garantir a efetividade da entrega do

prestaçaojurisdicianal, dos processor que tramitam em fare dos ris

nesta Especializoda."

Vale frisar, que a pmdëncia recomenda concentrar no juizo da recuperaco
judicial todas as deeises que envolvam o patrimonio da recuperanda, a fim de nio conprometer a

alternativa de mantê-la em funcionamento. l3ssc 6 o entendimento do Superior Tribunal de Justiça nos

autos dos Conflitos de Conpetncia abaixo Lranscritos:

STJ - CONFLITO DE COMPETENCIA No 68.173 - SF

(200610176543-8) EMENTA: CONFLITO POSITIVO DE
COMPETENCTA. COMERCIAL, LEI 11.101/05. RECUPERAçAO
JUDICIAL. PROCESSAMENTO DEFR!DO.

1, A DECISAO LIMINAR DA ,IusTIcA TRABALWSTA QUE

DETERMINOU A JND!SPONIBILIDA.DE DOS BENS DA EMPRESA
ASifladO eIeonicornonto A Qe,fica$o iIlaI prIonco ; DANIELLA KOIKC RIB9RO	 Num. e97e145 - Mg.

5Q515O41 4201OOoCOaB557$O
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EM R.ECUPEP.AcAO JUDICIAL, ASSIM TAMBEM DOS SEUS

sOctos, NAO PODE PREVALECER, SOB PENÃ DE SE QUEJIRARO

PRJNcIPIO NUCLEAR DA REcUPERAçAO, QUE E A

POSSIBILIDADE DE SOERGUIMENTO DA EMPRESA FERENDO

TAMBEM 0 PPJNCiPIO DA "PAR COND1TIO CRED1TORUM' 2. E

COMPETENTE 0 jUIZO DA RECUPERAcRO JUDICIAL PARA

DEIDIR ACERA DO PA TRIMONJO DA EMPRESA

RECUPERANDA, TAMREM DA EVENTUAL EXTENSAO DOS

EFELTOS E RESPONSABILIDADES AOS sOcios, ESPECI4LMENTE

APOS APROVADO 0 PLANO DE p cupERAcAo. 3. OS CRET)ITOS

APURADOS DEVEEAO SER SATISFEITOS NA FORMA

ESTABELECIDA PELO PLANO, APROVADO DE CONFORMIIMDE

COM 0 ART, 45 DA LEI I 1.IOJ/2005. 4. NAO SE MOSTLA PLAUSIVEL

A TETOMADA DAS ExEcuçOEs INDIVIDUAlS APOS 0 MERO

DECTJRSO DO PRAZO LEGAL DE 180 DIAS. CONFLITO CONHECIDO

PARA DECLARAR A COMPETENCA DO iufzo DA 3- VARA DE

MATAOISP,

STJ CONFLITO FOSITJVO DE COMPETENCIA. 79.170/SP
RECUPERAcAO JUDICIAL AçAO DE REINTEGRAçAO DE
POSSE. SUSPENSAC) DAS AcOEs E EXECUçQES. PRAZO DE
CENTO P OITENTA bIAS. USO DAS AREAS OBJETO iDA
REINTEGRAcAO PARA 0 EXITO DO PLANO DE
RECUPERAcAO.

(.) 3. No caso, o destino do patrimônio do empesa ré em processo

de recuperaçdo judicial ndo pode ser atingido por decisies

prolatadas pot juIzo diverso daquele da Recuperaçio, sob pena de

prejudicar o funcionamento do estabelecimento, comprometendo 0

sucesso de sen piano de recuperaçio, ainda qua ultrapassado o

prazo legal de suspensAo constante do § 4' do art. 60, do Lei n'

11.101/05, sob pena de violar a principio do continuidade da

empreca 4. Precedentes: CC 90.075/SF, Rd. Min. Hélio Quaglia

Barbosa, DJ de 040808; CC 886611SP, Rel. Mm, Fernando

Gonçalves, DJ 03.06.05. S. Conflito positivo de competdrzcia

conliecido para declarer o Juizo da 1' Vera de Falências e
Recuperaöes Judiciais do Faro Central de Sia Paulo competente

pare decidk acerca dos medidas que yen ham a atingfr o patrimônio

ou negócios juridicos do Viaçio Aérea Sic Paulo - VASF."
(Confluto de Camp eMacia n° 79.1 70/SP, pubilcado em 1910912008)

AaaInao aIatroAmanto. A Certflcacia Digital p,rtence a: DANIEL.LA KOIKF RIaEIRC)	 Num. 070 45 Pag. 3
504142500000002865730
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Diante do exposto, verifica-se que a competência pars determinar qualquer
tipo de constricäo de bens da recuperanda 6 do JuIzo da recuperaçäo judicial, sendo assim, requer que V.
Exa, se pronuicie acerca da deterniinaço de constnco de bens da empress. Galvao Engcnhaxia S/A - em

recuperaço judicial.

DA CONCLUSAO

Ante todo o exposto, requer a V. Exa. sejam Os presentes embargos de

dec1araço conhecidos e acothidos, a urn de que sejarn sanadas as omisses constantes da r. sentença de
fis. , e, por consequ.ncia, em razão dos efeitos ilifTingentes dos embargos de declaraço, seja refonnada a,
deciso no tocante a deterrninaçAo do bloquelo e posterior arresto de bens da embargante GALVAO
ENGENHARIA S/A - em recuperaco judicial, canforme fundamentncão supra.

Pede deferimento.

Três Lagoas/MS, 22 de maio de 2015.

DaneUa Iloike Ribeiro

OABISP n° 296.139

(s..

.

I

A5ado eIetmr,icamcnt. A CeflJhcqo Digital pcVtOflSO DANISLI.A KOIKE ROEIRO	 Num. e97045 - Pig. 4
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EXMO, SR. DR. JUIZ DA ilk VARA DO TRABALBO DE TEES LAGOAS - MS.

Frocessos n° 0024015-98.2015.5.24.00710 0026394-43.2014.5.24.0072.

CONSORCIO UFN III, GALVAO ENGENRARIA S/A - EM

RECUPERMAO JUDICIAL E SINOPEC PETROLEUM DO ERASIL LTDA., todas já

qualificadas nos autos do processo em epigrafe, que neste r. Juizo Hie move SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS INDUSTR1AS DA CONSTR.UçAO CIVIL PESADA, vem,

tempestivamente, coin fuicro no art. 897-A da CLT, opor Os presentes EMEARGOS DE

DEcLARAcAO a r sentença (ID. 07EA5B6), cuja prolaçäo se dera no din 15105/2015 (sexta-feira),

pelas raies de fato e dc direito qua passa a aduzir:

DO CABIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAçAO

Data nuiirna venia, em que pese a brithante sentença deste JuIzo de
primeiro grau, existem algumas omiss6es corn relaçao ii apreciaço de pontos importantes das defcsas das
embargantes, bern como, da integral prova dos autos, devendo, portanto, em sede de ernbaigos de

declaraco, sanar tais omisses.

DA OMISSAO REFEREN1E A DECISAO DE coNsTRlcAo DE BENS DA EMBARGANTE
GAL VAO ENGENIJARIA S/A - EM RECUPERAçAO JUDICIAL.

Az&nado etroncuiMIe. ACertdloaçSo Digital pCftOO 2 DANIELLA KOIKE AIBEIRO	 Num. cOOGdb9 - Pg. I
5051459461 740000cQ02865686

Nrmo do docuTr,to	 21459461740 000002565656
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No tocante ao deferimento da recuperaço judicial cia reclamada Ga1vo

Engenharia S/A, Lal deciso foi noticiada nos autos, juntado-se, inclusive, a despacho de deferimento do

procesSametua cia recuperação judicial.

Consta cia petiçäo (ID. 38221F) e do despacho (ID. F398D72) que nâo

pock haver a venda on retirada dc hens do estabeiccimento cia recuperanda (Galvo Engenharia S/A), pois
Ms bans são esseueiais no desenvolvimento da sua atividade empresarial, sentlo linprescindivel pant sua

efetiva recuperação. Senäo vejamos:

"Deterniino, nos tennos do art. 52 da Lei 11,101105: (...) Ill - a

suspensâo do toda y as açöes e exocuçdes contra as recuperandas, na

farina do art. 60 do lei 11.101105, born corno, a venda ou retfrada de

serss esfabejecimentos dos bear do capital essenciaLc a ma atividade

empresarizl, que ilverern sido dados em garantias udo w.jeitas a

recuperaçäojudicwl (porte final do 3" do art. 49 LRF)".

No entanto, ao apreciar a questão da recuperaco judicial cia Galväo

Engenbarin, V. Exa. Ueixou de Se manifestar quanta a impossibilidade de constriço dos bens da

embargante. Domais disso, fez constar no item 0 $ da decisao da aço cautelar (bloqueios de hens c

valores) a seguinte decisäo:

"Torno per definUivo as bloqueios de bens e valoreg reulizados no

presente pracesso. Converto a bloqueio de bens do Consôrcio

UFNJII, Galvöo Engenharia S/A e Sinopec Petroleum do Brasil

Lida., em arresto visando garantir a efetividade do entrega da

prestaçãojurisdiciona6 dos pro cessos quo tramitwn em face dos rés

nesta Especializada."

Vale frisar, que a prudêucia recomenda concentrar no juízo da recuperaco
judicial todas as decisôes qua envolvam o paimônio da iccuperanda, a firn de não comprometer a
alternativa de mant-1a em funcionamento. Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça nos
auras dos Conflitos do Competëncia abaixo transcritos:

STJ CONFLITO DE COMPETNCJA N' 68.173 - SF
(200610176543-8) EMENTA; CONFLATO POSIT1VO DE

Ainadc eiotmnicamen. A Ccdjft.$Ra OIgaaI pertence a7 DANIELLA MIKE RiBatnO	 Num. c996db9 - Pag 2
505Z214504617400000002885660

NUmefo ac decumemo; 150s2214694617400000002$65°
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COMPETENCIA. COMERCIAL. LEI 11.101105. REcuPERAcA0
JUDICIAL. PROCESSAMENTO DEFERIDO

1. A DECLSAO LIMINAR DA JusricA TRABALHISTA QUE

DETERMINQU A INDISPONI8I1ID.4DE DOS BENS DA EMPRESA

EM RECUPERAçAO JUDICIAL, ASS1M TAMBEM DOS SELlS

sUcios, NAO PODE PREVALECER, SOB PENÃ DE SE QUEBRAR 0

PRINCIPIO NUCLEAR DA RECUPERAçAO, QUE E A

FOSSL8ILIDADE DE SOERGUIMENTO DA EMPRESA, FER!NDO

TAMREM 0 PRINCIPIO DA "PAR CONDITIO CREDFTORUM". 2. E

COMPETENTE 0 julio DA REcuPERAçA0 JUDICIAL PARA

DECIDIR ACERCA DO PATRJMONIO DA EMPRESA

RECUPERANDA, TAMBEM DA EVENTUAL EXTENSAO DOS

EFEITOS 1? RESPONSABJLIDADES AOS SOCIOS, ESPE CIA LMENTE

APOS AFRO VADO 0 PIANO J.'E RECUPERAçAO. 3. OS CREDITOS

APURADOS DEVERAO SER SATISFEITOS NA FORMA
ESTABELECIDA PELO PLANO, APROVADO DE CONFORMIDADE
COM 0 ART. 45 DA LEI 11,10112005.4, NAO SE MOSTRA PLAUSIVEL

A RETOMADA DAS EXECUçOJ3S INDIVIDUAlS APóS 0 MEIW
DECURSO DO PRAZO LEGAL DE 10 DIAS. CONFLITO CONHECLDO

PARA DECLARAR A COMPETENCIA DO JUIZO DA 3 A VARA DE

MATAOISP.

STJ CONFLITO POS1TIVO DE COMPETENCIA, 79.170/SF
RECUPERAçAO JUDICIAL. AçAO DE REflTEGRAçAo DE
POSSE. SUSPENSAO DAS AçOEs E ExEcuçôEs. PRAZO DE
CENTO E OITENTA DIAS. USO DAS AREAS OBJET(D DA
RrnN'rEGRAçAo PARA 0 EXITO DO PLANO DE
RECuPERAçA0.

( ... ) 3. No caso, o detino do patrimônio da empresa ré em processo
do recuperaçdo judicial n& pode seT atingido POT decisöes
prolatadas porjutzo diverso daquele da Recuperaçdo, sob pena de
prjudicar o funcionarnento do estabeledtnento, compremetendo o
sucesso de scu piano de recuperaçdo, aindu quo ulfraposado 0
prow legal de suspensdo constante do 4° do art. 60. da Lei n°
11.101105, sob pena do violar o princfpio da continuidade do
empresa. 4. Precedentes: CC 90.0751SP, Rel. Mm. Hélio Quaglia
Barbosa, DJ de 04.08.08; CC 88661/SP, Rel, Mm, Fernando
Gonçaivcs, DJ 03.06,08. 5. Conflito positivo de co,npetência
conhecido para declarar o JuIzo do 1° Vara do Fullncias e
Recuperaçoes Ju&ciais do Foro Central de Sdo Paulo competente

AinodO I Qimnto A Wflnoo bigital pertettce a DA4IELLA KOIKE RIEDRO	 NLIm c990db9 - PAg. 3
Nümam do dooumonto; 15221459461740OOo000286558
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pasz decMir acerca das rnedâdar que venham a atingir o patrtmônio

ou negdcios jurIdicor do Viação Mrea Sâo Paulo VASP."
(conflito de Compethzcia n° 79.1 7OISP, publicado cm 1910912008)

Diante do exposto, verifica-se que a competência para determinar qualqucr
tipo de constriço de hens da recuperanda 6 do Juizo da recuperação judicial, sendo assim, requer que V.

Exa. se pronuncie acerca da determinacAo de constriçao de hens cia cmpresa Galvâo Engenharia S/A - em

recuperaçäo judicial.

PA CONc!LUSAO

Ante todo o exposto, requer a V. Exa, sejam as presentes emhargos de
declaraçäo conhecidos e acoihidos, a tim de qua sejam sanades as osnisscs constantes da r. sentença de

fis. ,e, por consequência, em razäo dos efeitos infringentes dos embargos de declaraco, seja reformada a

deciso no toeante a determinaçAo do bloqueio c posterior arresto de hens da embargante GALVAO

ENGENHARIA S/A - em recuperacäo judicial, conforme fundamentaio supra.

Pede deferimento.

n
L 

Três Lagoas/MS, 22 cia maio de 2015.

I
Daniella Koike Ribeiro

OAB/SP n° 296.139

Ainado eIezforcamene. Acertfllcaçao Digital penenoe a: DANIELLA KOfl<E PJ8EIRO
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Frocesso do Oo26394-4.2014$.24.0072

Roqiierente: SINDICATO DOS TRABALRADORJS NAS INDT)STRIAS DA CONSTR3(AO CIVIL PESADA

Requeridas: CONSORcIO UFN M  PETROLEO BRASILE1R0 S.A. PETROERAS

Data do jillgainento: 03,06.2015

RELATORTO

A segunda requerida quatificada nos autos apresentou cinbargos de declaiacao (ID 704037a) alegando

ccrccamersto de defesa c insorgisxlo-se quanto as !;cg ites natérias: do cabimaito oautelar ausncia clu raquisitos, 11oqueio de

valozEs c bloqueio de hens - no aceitaço por parte da rcquerida de figurar como dcpositáiia dos hens do cunsOruio.

0 autor n&o aprescntou impugnaço acerca dos onbargos tnane,jados pela scgunda requerida (II) e290cai).

Ea re1t6rio.

I!UNDAIVfENTAcAO

AdmissiWdade

Embargos dc dccIaracn so teinpestivor. morecendo crnthecunento.

Mirito

I.Cerceamento de Defesa

A segunda embargunto 5ucita cerccamcnto do dcfesa ao argumento quo protcstou pela produço de prova

testemunhal.

No[heassiztcr0.

Conforrnc astentado na ctecisäo, ora acabula, a prova da fisca]izaçäo do cxccuçãu do contxato 6 eminentemento

documental, nAo compculnndo dilaçAo probatdña. ao zrcos 6 o que Se extxal do art. 67 da Lcl 9,666193, vejamos:

'Art. 67. A exrc,ieão do contrato dverd .r acôrnpanhada e )sca?iadu por urn reprtsenante do

Adraini,traç.o eipeciaknenre desgnado, permizida a con! raIaç'Jo de zerceims para a.tvis'ti-lo e subdd(d-lo de

iafonrac6e: pertinentes a e.ra afribuição.

Aasfrado cletvDnisamente. A Certlflcaçäo Diahal pertcn;C * DANL6A ROCHA RODRIGUES PERLtCA	 Num. bB2ad54 - Pag 1

Nlm8ro do dooumento. 150617222383400000002953560
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1 0 repreenanie cia Admlizsfraço anoiará fim rgisfro próprio todas as ocorrências relacionadas corn

a axecrição do cnno'ato, deturninando_o_qlAP fur nRrpRthro..j resrularirncuo dac faitas ins defeiLo.c

obserwwki's

2 As derisdes e provdncias quL ultrapasxare,n a conipctiiicia do repreentanre dever/to str soliciladas o

seus sup 4ores em tempo MbEI para a adoçao das nzedEdw co venienkr". (gr(fei)

Prccbc-so da norma em comento qua 0 acompanhamento a fisealizaçllo cia execuçIo do com1jso deverá 5Cr

notadø em registro proprio, o qua impoe concluir o dever da segunda reclamada em aprasentar a documentaçao peitinente.

No mais, o sistema proccasual pátrio consagra o pihicfpio do livrc convcncirncnto motivado, podcndo a

rnagiatrado valer-se somenie das proves que julgar necesstrias. desde qua fundasnente sua decisIo (anigos 130 e 131 do Codigo

de Procsso Civil), inclusive, dtspensando as provas desnecessárias, inciteis a pmtaiatrias.

Sendo assim. mjeito Os embargos.

Z.Oo Cabimento da Cantelar - Ausnc1a de Requisitos/ Iftoquelo de Valores/ Bloquelo cia Bane - No

avvitaçào por perEc cia }°cttohras de rigurur como dcpoithia dos bens do Cons6*do atrc5tdO6

Verifico qua a imsignaçio cia segunda embatgcrnte em reIaço aa cihimento cia cautelar - auncis de

requisitos, hloqueio cia vajores a hloqueio cia bans (nao aceitaçlo cia fignrar coma depositSria dos bens do Cons(ircio an-esUiclos),

esta adsiiita a niancira pela qual cate juizo dccidiu os plcitos, o quc ubo cc'rnporta anlisc por mcio dc cmbargos dc dcclaraçao.

SaJicotu quo quaiito ao bloquciu dc bcr's e suposta aJcgaço dc depositthia destes, a sentença, ora atacada,

rcjoitou a arguiço, pois em nonhuin momanto a Pctrobri.s foi considcrada dcpositria dos boos arrcstados do Cons6rcio, aot

porque se assim a fosse, seria lavrado o tenno de recebimento e responsabilidade pelos bens, o qua inexiste nos autos-

No rriais, ponsuase que os embargos de declaraçbo ndo servem para ojuzz rover as proves dos autos ou alterat

o canteddo cia sentença isso c!eaafut recurso prOprio, no caso, recuro ordinxio, a qua] devolve no Tribunal a aprociaçbo das

matérias do apaio em razão do efeito devolutivo em profundidade

Assim para a roforma cia dccisbo, dcverá a exnbargante interpor o recurso apropriado, sen1o, incabivol pare tal

pmp6sito o manejo de embargos de decIaraçio.

Por tais razöes rejeito Os embargos opostos.

DLSPOSJTIVO

Face ao cxposto, na açao cautelar qua SINDICATO DOS TRABALITADORES NAS INDUSTRIAS DA

coNs'rRucAo CIVIL PESAI)Amove em face cit CONSORCIO WN HI e PETROLEO BRASILEIRO $.A -

UMBRAS, acirnito as embargos declaratórios cia scgunda requcrida paza, no mOrito. RFJEJTA-LOS.

Tudo ne forma cia f.indamcntaco, intcgrantc dcstc dispositivo no quo pertinenle as auluçnes adotada.

Lntimcm-sc as partes.

Aaanaeo ele oeeaiaen*. A ceuuressss OatsI psileece a; OANIB.A ROCHA RODRIGUES PERUCA 	 Num. b82ad54 - Rig 2
5O6O317222afia4noO000a29535e
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Daftlela Rocha Rodrigiies Peruca

Juiza do TrabIho Snbsfituta
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Frocesso 0024015.98.2015.5,24,0072

kequcrnt SINDICATO DOS TRABALIIADOPES NAS INDUSTRIAS DA CONSTkUçAO CIVIL PFSADA

Raquczida: CONSORCIO UFN III, PETROLEO BRASILEJRO S.A PETROBRAS, GALVAO ENGENUARIA S.A,

SIN(.)PEC PETROLEUM DO BRASIL LTDA.

Data do u1gamnto: 03.06.2015

RELATORIO

A primeira. tcreira e quarta requeridas qualificadas nos autos aprescntoram embargos de declaracão (ID

c996db9) alegando omissio na sentcnca (ID 07ee5h6).

Aegunda icqucrida apmsentou eibargos dc dcclaraçiio (ID cc96f32), alegando cerceamento de defesa

insurgindo-se quanto as 5cgttintes matérias: ilegitimidadc pa'siva. tiscalizaçIo do contrato, contribuiçAo sindical c honor6rio

advcatfcios-

o autoS não apresentou irnpugimoo acerca dos embargos manejados pelas pastes advcrut (ID 1191 bSa).

E o relatdrio.

FUNDAMENTAcA0

dsrn4..ehi1idade

Os embargos de declaraçao são tcpcstivos, merecendo conhecimento.

Merito

a) Embargo g Deelnraçao - Concórcin TJI?é flI.Galvão Engenharia S.A. Sinoawc Petroleum do Brasil

IJDA (JO c9909)

Omisséo- refereute a deelsao de constrição de bent da Embargante Gatvdo Engenharia S.A. - En'

Recuperaçäo Judicial

As embargantes alegam omb,sgu jiu sontença ao argurnento de quc no foi aprec4d<i o pleito de recuperaçao

judicial no que range a consthcé.o Or bans da etnpresa Galvão Engcnharia S.A.

Assist rasãn as embargantes quanto h omisslo

Ano39 (etmnaaIoanA. A Or*ftcectc Digital porlcee a DANIELA ROCHA ROOREGUES PERUCA 	 Num. b08057- Pig. I
50003171586500000295590

N,Imero do documento 1506=71536%50000000296390
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'rodavia, a constriáo do bent no sentcnça apenas confirmou a hmioar conccdida no Processo Cautciar (n

0026394-4620145.24.0072), gue fol proforide anteriorniento no daferimerno da rocuperaçAo judicial.

Ora, se a coustriço foi levada a ofaito em data anterior (12,12.2014) a recuperação judicial, ha

pLsscguineiitO normal cia execuç5o trabalhita at6 a integral satisfqi10 do crêdito.

Ainda quo assim nào fosse tern-sc qua a recupera10 judicial no se trata do Juizo Universal, portanto, nac h

unhvera1idadc a atyaiN tdas as açöcs que.lmmitem em faco cia ampresa em recupcac1o, como acont000 no caso de falencit

flianle tin exposto, visando o aclaraincntc, a intngraço do scntença (ID 07ea5b6), indofii'o ci pleito do

susponsAn cia constrIçao dc bens cia emprcsa Galvgo Enenharia S Acm dacorrancia da rccuporaçiO judicial.

Os demais tcrmos cia sentenca remanoscosa inalterados,

b.argos de fledaeaçäo - Petróleu Bradleiro SA - PetrthraUflce)6f32

1. Cerceamento de Defota

A gegunda, enibarganto suoita cerceamento cia dafeta ao argumento qua pTotestou pela produçu do pTova

tctemunhal e cont.bil.

Mo Ihe assisle niallo.

Confbrme assenteclo na decisäo, nra acatada, a prova cia fiscalizaçiio dii cicacuço do contrrito d cmincnlemente

documental, nu atniportando dilaçto probetória, ao menos do quote extral do art. 67 daLci 8.666193, vejamos:

"Art. 67. A rxeriçiiO do contrato deverd ret- acomoanhada e .rralizada par urn reprererucintr da

Adrainistração especicz/mente dsi'nado, permitida a conlnalaç5o dc tercciros para a.sviati-lo e ubsidi4'Io dc

furmaçöits pertinernes a easa atribiu çöo.

§ 1 C reprerentante do AdminiatraçaO anotard em registro próprlo todas as ocorrdncws "faciOnadds corn

a execiçdo do contrato, detprminpndo a gee for necessdri.o a rqsdorixa pie dos faltasdefeitos

2frado

20 Ar deci5s e providgnc as que ultrapassa rem a competbicia do repr'al ante deverão set- so! icitadar a

seas .upeiiOret em tempo hdhii parc a ado çSo dos rnadidtrs convcnienws' ('rfèi)

Peicebe-se da norma em comento que o acompaithamonit, a fiscaItzsçO da execugFLo do contrato daverl set

anotado cm reglatro prdprio, a quc wipOc cone] uir o clever cia sogunda rcclamada cm apresentar a documentacäo pertinonta.

ii a pmva contábil dcvc scr lcvada a efeito no fase de cumprimar'to cia decisao judicial e no na fate

conbecirncnto, aL6 porque mao se rests do aco cia priniaçao de contas.

As&neo vIefthitammW A Oediftcaçio OitaI portafee a: DANIeLA ROCHA ROORIGUES PR=A 	 Num. b06e357 - Pá. 2
5060317153565505000002953820

Numaho do documanlo: 1506O3171526865000002950

I



No mai, n q istema processual pátrio cunigra o princIpio do livra conyancimento motivado podendo o

magisado va!er-se somanta dn. provas que julgar neccssáris, desde qua fundamente sun dcciso (rtigo 130 e 131 do Codigo

da Processo Civil). inclusive, dispensando as provas dcsnccessárias, iniltais a protelatórias

Sa'do assim, rejeito Os ombargos.

2. I1egitianidde Passiva, Fiscalizaçäo do Cootrato, Cotitilbnlcao Studies! a Honorãrios Advocaticios,

Verifico qoc a irrasignaçiio da segunda embarganta am ro!aco a Iegitimidade passiva, fiscalizaçao do

conato, contribuicik iinffical e honothios advocatIcio, esta adstrita a maneira pela qual cstc juIzo dacidhi og pletøs, o qua no

comporta análise por mcio do embargo.% de declaraçlo.

Pontuu-se qua os embargos dc dcclaracfu nio servern para a jula rever as provas dos autos ou altcuar 0

conteddo da scntcnc& cso desafia recurso próprio, no ceso, rccuro urdinrio, o qual devolve ao Tribunal a aprcciacäo das

nat&ias do apelo cm razAc do feiU, devoltitivo em profundidadc.

Aim pas a reforma da decisto, devard a ciiibnrgsnte intepor o recur go apropriado sendo. incabIvet para tat

propiSsito a manejo de enibargos de declaraçllo.

For tais razôcs rcjcit.o os amhargis opostos.

DISPOSITIVO

Face ao exposto, na açto civil colchva que SINIMCAT() DOS TRA!tALHADORES NAS INDUSTRIAS

DA CONSTRUAO CIVIL PESADAjnovc em face de CONSORC!O UFN m, PETROLEO BRASILEIRO S.A -

PETROBRAS, (5ALVA() ENGENHAIQA SA, SINOPEC PETROJE13M DO BRA5IL LTDA., adniito os embargos

declaratdrios da primeira, terceira a q=rta requeridas par, no mrito, ACOLH-LOS, c.onstando da fundamentaço da sentença

(ID 07oa5b6), o indeferimento do pkito dc suspcnsão dc oonstriçiio de hens da empresa Gaivo Engenharia SA., em decorrência

da rccipvraçiojrithcial.

Admito os cmbargos drc1uratIrim da segundu requerida pars, no mérito, REJEITA-LOS.

Tuclo na forms da fda	 taçiio. intagraate deste dispositivo no qua pertincntc as soluçcs adotadas.

Intimem-se as partas.

Daniela Rocha Rodrigues Peruva

Julza do Trabalho Subtituta

Anado &teamanIe. A Carvtcaç5o Digraii per?ere a: DANIELA ROCHA RODRIGUES PERUCA	 Num. b08e357 - Pág. 35060171 525 5iOOQOOOO29Sa20
N,maro do docurneato: 15060317153666500505052953520
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Sup(wiIc- Tribunal de JLIstica

	 10^ io
CONFLITO DE COMPETENCIA N° 143.480 RJ (2015/0248855-7)

RELATOR
SUSCITANTE
ADVOGADO
SUSCrrADO

SUSCITADO
INTERES.

ADVOGADO
INTERES.
INTER ES.

INTERES.

at
s1scitante 0.. N

juIzo DE DIR

oJUIZO DA 2 & V

Aleg

termos da L6

em 27.3.201'.

MINISTRO RICARDO VILLAS BOAS CUEVA
GALVAO ENGENHARIA S/A - EM RECUPERAçAO JUDICIAL
f'LAVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO E OUTRO(S)
JUIZO DE DIREITO DA 7A VARA EMPRESARIAI.. DO RIO DE
JANEIRO - RJ
JUZO DA 2A VARA DO TRABAL.HO DE TRES LAGOAS - MS
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DA
CONSTRUCAO DE ESTRADAS, PAVIMENTAcAO E OBRAS DE
TERRAPLANAGEM EM GERAL - SINTIESPAV - MS
JOAO AFONSO PE1ENATT1
CONSORCIOUFN. I
SINOPEC INTER	 ONAL PETROLEUM SERVICE DO BRASIL
LTDA

minar, em que ê

de urn lado, o

/RJ e, de oiitro,

4o judicial, nos

meiro suscitado

VEC 24

CC 1 45490

"3. De outro lo4IA,tem-se o Jufzo cia 2 Vara do Trabatho de Tnls
Lagoas/MS, perante o qual tramitarro (a) a 'Acro Cautelar Inominttda corn
Pedido de Antecipaçáo de Tutela inaudita altera parte, para Rio queio de
Valores e Cessczccio de Demis&lo de Trabaihadores' (A cáo Cautelar'); e (b) a
Aç2o DeclaratOria do Direitos Trabalhistas e Rescisôrios de Trabaihadores
Demitidos a em Vias de Serein Demitidos, cumulada corn Pedido do Rio queio
do Valores e Consequorote Pagamento de tais Diroitos' (A cáo DeclaratOrra');
ambas propostas pelo Sindicato dos Trabalhadoros na Indstria cia
ConstnLção do Estradas, Pw.. rintentacdo a Obras de Ten-aplaroagem em Coral
('SINTIESPAVIMS') contra a QESA, o CQnsOrcio UFN HI (Consórcio) e a
Sinopec Petroleum do Brasil Ltda. (Sinopec) (Processos no
0026394-43.2014.5.24.0072 	 e	 0024015-98.2015.5.24.0071,
respectivamente).

4. 0 Juizo cia 2 Vara do Trabaiho de Tres LagoaslMS, em
9.12.2014 acolheu a pedido liminar forrnulado pela SINTIESPAVIMS, no
rnbito cia Ado Cautelar, para deterrninar o bloqueio do todos as valores

eventualmente eustentes this contas coj'rentes e atiuos financeiros de
titularidade da GESA, do Consdrcio e cia Sinopec, ate o limfte do R$

201 1,'0248855-7	 t)i.imiii	 Pgthu 1

Dimlo eeIr0rd VDAl2694758 o55njdo Ini,orierto 005 /5/ThOO 10 Aiti' 0° Inciso III d Là 11.41918306
SiqnnLário(5) MINISTRO Ricardo Was 80wcvnno Mànado em 06(10/2015 1701 ;O
Pul4icoG4o no OJS/STJ n° 1633 do 0/10/801/i. Côdio do Controls do 000Jr050to: 55376A3F-68824D72-91 68-9275527A0051
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	 lc2i 1'1

80.000.00000 (oftenta milhoes de reais), valor estzmado pela própria
SINTIESPA VI MS para satifaço total das verbas rescisorias para o
pagainento dos 1.774 trabaihadores demitidos palo Consdrcio.

43. Ao que parece, o Juizo da 20 Vara do Trabalho de 2)-es
Lagoas/MS enteride estar 'garantindo' a adintptemento das obrigacôes
atinentes a determinado n.Umero de empregados rep reserttados pelo
SINTLESPA V/MS3 mas, na verdade, estd privando a GES4 de utilizar
equipamentos e insumos absolutantente essenciais a sua atividade. Aoprwar
a GESA de desempenhar a sua atividade am grau mácimo de eflciêtwia, estd
criando obstdculos para a efeito soerguimento cia compcuthia, do que depertde
o fluxo de receitas necessario para o pagamento de todos Os credores" (fis.
2/11, e-STJ).

Defende que °	 Jur	 mpetncia pra

decidir sobre	 o c tra u pnio, justifica	 a concessão de

liminar de	 pelo Jufz trabalhista e, ao

final, a pr	 .&1.IIcI. .%
	 se comp ente o juiz da

recuperacão •	 decidir s	 a desti	 bens.

E	 latório.

DEC

A ui	 eve ser con	 rciala

De inicio; • defiro o -• d 4e dQ1uç4 dos valoi	 bloqueados ou

penhorados	 a o caso de levant	 t	 orLstnao reahzada	 autos mas, sim,

de remessa do	 s ao uizo	 et t qu	 a. a da r	 raco, Pam que este

adote as providéncias	 es E	 adota	 or mim nos EDcL no cc n°

115.524 (DJe 30.9.2011) e tatubém pe	 inistro Luis Felipe Salomào nos EDcI no CC
n°s 112.300 We 17.5.2011) 109.80 e 10.2.2011) e 112.301 (DJe 2.2.2011). Não
ha falar em levantamento da penhora incidente sabre this bens par se tratar aqui de

conflito de coinpeténcia.
Quanto ao mais, a questäo no ó nova nesta Corte, já havendo se firmado o

entendimento de que deferido a pedido de recuperacäo judicial, é do Juizo de falëncias e

recuperacöes judiciais a competéncia para o prosseguitnento dos atos de execucão

decorrentes de processos movidos contra o devedor, consoante se observa dos

seguintes precedentes:

"PROCESSO CIVIL, RESPONSABILIDADE CIVIL. LET DE FALENCIAS E
RECUPERAçAO. RECURSO ESPECIAL. SUSPENSAO DAS AçOES E
.gxECucoEs INDIVIDUAlS. EMJSSAO FRAUDULENTA DE DUPLICATAS DANO
MORAL. SUMULA 7 DO STJ. PRO VA DO DANO SOFRIDO PELA PESSOA
JURtDICA. DESNECESSIDADE. VIOLA AO A DISPOSITIVO DA CONST1TUIçAO

CC 14480	 C1(1111@	 Ct1@
2015102'18355-7	 OVm,,kLO	 Pdina 2

Ocjmeq to e1otr0n1oDV0Al28M75fi assinado 66trorkmants lion tnmioo do MI' 2' iroino III dn LN 11A19/2006
Si0riiô() MTNI5TRO Rcardo VIon ono Cu$Oa Moll000 em! 061105015 17;0I;0
Pubnda no DJ&STJ n' 1633 10081 	 C6igo dn Confroin do Documento: 5$3795p9972.916to6275527AOO61
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DA REPUEL1CA. COMPETENcIA DO STE
1. A decisäo que defere o prncessamento do pedido do recuperaço judicial
tern coma urn de seus efeitos a suspensdo das açôes e execuçOes individuais
contra o devedor que, dessa forma, pode desfrutar do major Iran qitilidade
para a elaboração de seu piano de recuperação, alcançando o folego
necessário para atzngfr o objetivo de reorganiza cáo cia empresa (art. 60, 40,

c/c art. 52, 117, cia Lei n. 11.101/2005).
2. Nessa linha, para alcaroçar esse deswlerato, é Onus do devedor informar a
determinaçdo do suspensão dessas açOes ao juizo peranto 0 qual elas estcio
tramitando, no rnomento em quo deferklo o processameitto da recuperacco, o
qual é o terrno a quo cia contagem do prazo do duracao do sobrestamer1to (art.
50, 4°, da LFR)I quo pode ser ampliado polo juizo cia recuperaçdo, em
conforrnidade corn as espeApidades do cada situacão. No caso concreto,
porém, a Corte a quo i'tdo.:	 erou quo a informa cáo acerca cia suspensao
da acdo pelo juizo. da ',	 ra_-''" ' if' rhrinnfrr,amente reaizada
ao jUzzjTrU.

aTop :	 18
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corn as circunsrani

MinistroL	 FEUPE
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). NAO
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do 

ndo era o caso

MAO, Quarta

CREDITO
NO PLANO.
MENTO DA

o recuperaçdo
ainda quo nao

VI3C 24
CC 143480

2. " ..	 dito.	 .__.	 semriJüizo trabaihista ate a
apuraçao ... spectiv	 o 4	 11.10112005. Porém, se
creditojãfoi apurado, podè	 habilitado na reclLperaçaojudicüzl.
3. Has termos do art. 10	 11.10112005, o crédito liquido nao hczbUitado
no prazo de quinze dias apos a publicaçao do edital serd recebido na
recuperação na condiçcio de habzlitaçOo retardatOria, sendo cia competOncia
do Juizo cia Recuperaçco estabelecer aforma coma serO satisfeilo, sob pena
do nao ser adimplido durante o trOmite cia recuperacao, mas somente apOs
seu encerramento, JO quo as execuçaes indiuiduais permanecem suspensas.
4.A habthtaçdo e providencia quo cabe ao credor, mas a este nâo so impöe.
Caso deckla aguarcicir o término da recuperaçdo pare prosseguir na busca
individual do seu crédito, é direito quo lhe assegura a lei. Porém, acimitir quo
alguns credores quo ndo atenderam ou nao puderam aterzder o prazo para
habilitaçdo do créditos submetidos 0 recuperaçdo (arts. 70, 1°, e 52, 1° 1ff
cia 140979) prossigam corn suas exocucoes individuais ofende a prOproa
lOgica do sistema legal aplicavel. Intpoi-taria em conferir meiher tratantento
aos credores nOo habilitados, além do signzjicar a inuzabthdade do piano do
reo rganiza cOo na medida em que parte do patrimOnio do sociedade
recuperancia pocloria ser alienado nas referidas e.ecuçaes, implicando,
assim, a ruptura cia indivisibüidade do juizo universal da reeuperação e a
desatendimento do principlo cia preservaçoo cia empresa (art 47 cia LF), refbr

NOW	 cj1l@201 S/024885.1.7 	 Döufll0jEO	 I'in 3
000imento eIetrOn8o VDM2694750 emloado elerdaament nba tenno do MI' §2' non, III do ts 11,41 f2QQISgeatio(a) P.H14ISTRO Rc&do Vile, BOea La AOeinado em: 061C/21d 1O1:30Pb1emco no DJoISTJ n' 1833 do 08/1 0,2015. Codigo ad Controls do D0umeradi 55379AEF2-472-916B.027552TAO0,1
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çcio de bem devedor
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atinentes a ação do
rcM vista  apôs a c
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dos orincii	 e norm

z cia Justica
(art. 114 d

do montarLte
o judicial a
que regem 0

uddncM;fimwda
NFOR é ram
decurso do prq

entido de que, no
a retomada das
V de 180 dias de

(e-STJ FI.453)

Superior Tribunal deiustica
	 4a, 163

da recuperacdo judicial.
5. Conflito c.onhecido, em face da impos.sibilidade de dois thferertes Juizos
decidirem ace rca do destino de bens pertencentes a empresa sob
recuperaçào, para declarar a competência do Juizo da 20 Vara de Falndas e
Recuperacöes Judiciais de São Paulo - 67'.
(CC n° 114.952/SP, Rel. Miaistro RAUL ARAUJO, Segunda Seçao, We
26/9/2011).

"PROCESSUAL CIViL. CONFLITO POSITIVO DE COMPETENCIA. AORAVO
REGIMENTAL, JTJIZO DR DIREITO E JUIZO DO TRABALHO. RECUFERAçAO
JUDICIAL. R.ECLAMAçAQ TRBALHISTA. ATOS DR .EXECUçAO. MONThNTE
APURADO. suJEIcAo AO JUJZO DA RECuPERAcAO JUDICIAL. ART. 60, 40,

DA LEI N. 11.10112005.,. ETOMADA DAS EXECUCOES INDIViDUAlS
AUSENcIA DR RAZOABILW	 COMPETENcIA DA JUsTIçA ESTADUAL.
2. Tanto sob q-.6	 .	 .	 reto-lei. n.. 7.661119	 . .conw da Lei n.
12.1011.	 '	 as	 cwVaes ME jawn	 da recuperação
jud ,. èorn	 e o spe Vo • 	. ara prossegui ento dos atos de

çao, t	 como ali çã 4 de at,
 wo	 pagamento e credores que

ñvolvam	 itos cwurad € utros ôrqâo •' dicials, i 'sive Ira balhstas,
k.inda que te	 ocorrido

Se,deu' . o,hdd
l • . 'ralparaso •onarq'
C •,, oroutro, nâ epod
devi , '-ao reclarn 	 ., p
corres , 'dente haM
pZaro drganizaçdO

uçoe rndivzduais

3ASegu Seçãodo
da re

que	 art°
4 Agravo	 ntald
(AgRg no CC n° 101.628)
Segunda Seçao, We 1°/6

Diante do exposto, em vista da demonstrada estabi].idade jurisprudencial,

concedo a liminar para determinar a suspensáo dos atos executOrios decorrentes das

ReclamacOes Trabalbistas no 0026394-43.2014.5.24.0072 e

0024015-98.2015.5.24.0071, em curso perante a JUfZO DA VARA DO TRABALHO

DE TRES LAGOAS/MS, somente no que tange a empresa ora reclaniante.

Designo o JUIZO DE DIREI'FO DA 7 VARA EMPRESARLAL DO RIO DE

JANEIRO/RJ para resolver, em carãter provisôrio, eventuais medidas urgentes ate

ulterior deliberacao no pre8ente conflito.
Oficiem-se acts Juizos suscitados, corn urgência, comunicando a linilnar e

solicitando inforniaçes, no pra2o de 10 (dez) dias (artigo 197 do RISTJ). Informem

referidos Juizos se Os créditos trabaihistas acima indicados encontram-se arrolados no
VBC 2 43430	 C551319	 C151(@
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Supirior Trii,unai de Justica
	 12

Plano de recuperaco judicial aprovado
Ademais, detalhe o Juizo da recuperaço o estãgio atual do procedimento e

se a devedora vem cumprindo o piano apresentado.
Apôs abra-se vista ao Ministério PtlbUco Federal pam parecer (artigo 198 do

RISTJ).
Publique-se.

Intimem-se.

Brasilia (DF), 30 de setembro de 2015.

VBC' 24	 GI30	 COMPCC' 14.34RO	
20f024850-7	 Docurnenlo	 Ngina 5
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SiOniOa) MINI510 RicardoYiIo 85 Cuana Adeirado emI 0811012015 17:0130
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justica
Comarca da Capital
CartOrlo da 70 Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 -Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 email:
capO7vemptjrj.jus.br

-	 N° da GRERJ: Justiça Gratuita
CARTA PRECATORIA

Processo 0093715-692015.8.19.0001	 Distnbuido em: 25103/2015
Casse/Assunto: Recuperacão Judicial - Recuperaçàó Judicial
Autor: GALVAO PARTIC1PAOES S A- CNPJ: 11.28421010001-75
Autor: GALVAO ENGENHARIAS A --CNPJ: 0134093710001-79
Administrador Judicial: ALVAREZ E MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA

Fnafidade: Retirada de bens do empresa GESA que se encontram no canteiro do obras do
Petrobras.

Nome do Personagem: Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRAS

Local da di!igência: As margens do rodovia BR-158, Distrito Industrial da.Moeda, a 28 km de TrOs
Lagoas - MS

Des pacho: FIs. 12816: Dofiro o requerimento de fls. 12.555112.566. Expeca-se Carta Precatória a.ser
cumprida no Cornarca de Três Lagoas, corn o tito quo seja promovido a remoção e retirada do
'canteiro de obras do PETROBRAS SIA os bens lnforrnados pelas devedoras as fis. 12.819113.140 -
cujas cópias devem instruir a diligencia - devendo ser entregues ao representante legal dos
devedoras, ou no sua ausência 1 serem acautelados em local apropriado indicado pela própria
PETROBRAS, certificando-se, porOm, o Oficlal do Justica executor do ato, em ambas as
hipóteses, a composlcao do acervo removido e o estado do conservacão do cada item.

OBS: Segue em anexo cóplas dos documentos juntados nos autos as us. 12.819113.140

Espaco reseivado ao juIzo deprecado
Distribuicão	 .	 Despacho

0 MM. Juiz de Direito, Dr. Paulo Assed Estefan, FAZ SABER ao Excelentissinia Senhor
Juiz de Direito da Comarca do Trës Lagoas - Mato Grosso do Sul, ou a querr o substituir que, dos
autos do processo acima referido foi extralda a presente Carta PrecatOria a firn de que V. Exa Se digne
ordenar a realizaçao da(s) diligencia(s) ora deprecada(s), nos termos e de acordo corn a(s) peca(s)
fielmente transcrita(s) em folha(s) devidamente autenticada(s), que fica(m) fazendo parte integrante
desta. Eu, 	 Thiago Sousa da Cuz - Analista Judiciário - Matr. 01130978 a digitei e
conferi. E eu,	 .. Pery Joao Bessa Neves - Respensável pelo Expediente - .Matr.
01/22962,asubscrevo.
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CF foi distribulda sob n.0001003-24.2017.8.12.002 1.



PETROBRA $
	 qzc

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ (JUIZA) DE DIREITO DA 7 a VARA
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

Processo no 0093715-69.2015.8.19.0001

C

PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, ja
qualificada nos autos em epigrafe, em atençâo ao despacho exarado

em 16/12/2015, mais precisamente no que toca a determinacäo

"aufoflzando as recuperandas a promoverem a retirada dos bens de

sua propriedade depositados no canteiro de obras cia ConsOrcio
UFNIII, localizado as margens da mdovia BR-158, Distrito Industrial da

Moeda, a 28 km de três Lagoas, ticando advertidos os aciministradores

do referido canteiro", vem expor e requerer o que segue:

Apos a expedicao da referida determinacao, o CONSORCIO
UFN III, composto pelas empresas GALVAO ENGENHARIA e

SINOPEC PETROLEUM DO BRASIL LTDA., enviou a PETROBRAS a

correspondéncia OG6IPB-CDIR-0001/1 6 (ANEXO 1) solicitando

acesso ao referido canteiro nos dias 25, 26, e 27 de janeiro de 2016

para "realizaçao de inventário dos materials e ben? para a sua

posterior retirada.

JURIDICO	 i
Av. Repblica do Chile, n° 65. 200 Andar, Sala 2002
Centro - Rio de Janeiro - RJ 	 CEP 20031-912
Tel (21) 3224-2953
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JURIDICO
Av. RepObljca do Chile, flQ 65, 200 Andar, Sala 2002
Centro Rio de Janeiro— RJ	 CEP: 20031-912
Tel; (21) 3224-2953
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LW PETROBRAS

Em resposta a aludida correspondêncja, a PETROBRAS

enviou a carla ENG-RLE/IEIND/IEUFN-111- 0001/2016 (ANEXO 2)

informando que o canteiro estaria liberado Para a realizaçao do

inventário.

Conferido acesso ao local nos dias indicados pelo

CONSORCIO UFN III, Os representantes que all comparecerem se

limitaram a tirar fotos do local.

Pam a surpresa da PETROBRAAS, no dia 29/01/2016, uma

sexta feira, após as 16:00, o CONSORCIO UFN III enviou nova carla a
PETROBRAS (ANEXOS 3 e 4), agora Para comunicar que

compareceria ao local nos dias 01/02/2016 (primeiro dia ütil seguinte)

e 05/02/2018 Para "retirada dos ben da GaIvo Engenharia".

Sem esperar resposta da PETROBRAS, Os representantes

do aludido consórcio se dirigiram ao local do canteiro Para a retirada

de bens.

Consideranclo o fato de Os mencionados representantes

estarem desacompanhados de oficial de justica e, principalmente, por

näo terem apresentado urn rol dos bens a serem retirados, corn a

devida comprovação de propriedade Os representantes da

PETROBRAS, temendo a eventual retirada de equipamentos e

materiais que eventualmente sejam de propriedade de algum

subfomecedoj- do CONSORCIO UFN Ill, solicjtou fosse realizado a

inventário dos bens e apresentados comprovantes de propnedade, de

modo a atender adequadamente Os termos da decisão judicial.



PETROSR4S

Nâo obstante, foi peimido o acesso dos representantes do

CONSORCIO UFN Ill ao local para a realização de manutençäo dos

bens que ali estavam, inclusive porque muitos nao estão em condiçao

de serem movimentados, por falta de calibragem em pneus, desgaste

de baterias etc. - ao qua os ditos representantes reagiram informando

que registrariam ocorrência contra os responsáveis do PETROBRAS.

Exa., qua fique claro qua nao ha ressiténcia do

PETROBRAS ao cumprimento da decisäo em questao. Contudo,

diante de tais circunstâncias, considerando a justa pretensão da

PETROBRAS em evitar ser responsabilizada caso a CONSORCIO

UFN Ill se aposse de bens que no sejam de sua propnedade e a

aparente falta de interesse do referido consórcio em colaborar

espontaneamente para mitigar a risco em questo, vem a

PETROBRAS, respeitosamente, expor o imbroglio criado pelo

CONSÔRCIO UFN Ill e requerer que os termos do despacho exarado

no dia 16/12/2015 seja complementado para esclarecer qua:

1) Os representantes do CONSORCIO UFN Ill estejam

acompanhados de oficial de justiça no momento da retirada

dos equipamentos do canteiro;

2) A retirada se dê mediante apresentaçâo de atestado de

recebimento dos bens, a ser arquivado pela PETROBRAS;

3) Seja reconhecida a ausência de responsabilidade da

PETROBRAS caso 0 CONSORCIO UFN Ill venha a retirar

do local algum equipamento qua nao seja de sua

propriedade.

L
.i

I

JURIDICO
Av. Republica do Chile, n° 65, 200 Andar, Sala 2002
Centro - Rio de Janeiro - RJ 	 CEP; 20031-912
Tel: (21) 3224-2953
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PETROBRAS

Por fim, de modo a viabilizar a tomada de açöes internas de
organizacao para o recebimentos dos represantantes do CONSORCIO

UFN III, requer-se seja conferido prazo razoável para o cumprimento

da diligência, corn antecedência minima de dez dias.

Termos em que pede deferimento.

Rio de Janeiro, 01 de fevereiro de 2016.

Vagner Silva dos Santos
OAB/R4122,659

/ OAB/RJ 1

Victor Soares da Silva Cereja
OAB/RJ n° 188.314

JURIDICO
Av. RepCiblicn do Chile, n° 05, 200 Aridar, Sala 2002
Centro - Rio de Janeiro - RJ 	 CEP: 20031-912
Tel: (21) 3224-2953
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TABELIAOLu1z Fernando C. de Faria

SUBSTITUTO Jaques Rezende Faria

14,7
Ci	 fl. j

oficioaenotas

020-15
CERTIDAO

PROCIJRAçA0 BASTANTE QUE FAZ:
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS,
na firrna ab&xo:

4--/
LWRO 0782	 FLS 185/187	 ATO 117	 DATA 29.12.2015
S A I B A M, quantos este piblico instrurnento de procuração bastante virem que no ano dois
mil e quinze, sos vinte e nove (29) dias do més de dezembro, Resin cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, neste Car*ório do 130 Ocio de Notas, sito na Avenida Rio Branco,
135/3c andar, peiante mirn, MARIA DIII LURDES DA SILVA MARQUES, Substituta,
compareccu corno Outorgante; PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS,
sociedade de economia mists, corn scde nesta cidade, en Avenida Repübljca do Chile, if 65,
inscrita no CNPJ/MF sob o if 33.000.167/0001-01, caste ato representada par Seus thretores
WAN DE SOUZA MONTEJRO, Diretor Financeiro e de Relaçôrs corn Investidores,
brasileiro, natural da Cidade de Manaus (AM), casado, engenheiro eletrônico a de
telecomunicaçöes, residente e domiciliado nesta Cidade, corn escntório na Avenida Heniique
Valadares, n° 28 Torre A - 180 andar, Centro CEP 20231-030, na Cidade do Rio de Janeiro,
portador da carteira de identidade n° 004.834.564-9, expedida palo DETRANIRJ em
21/04/2001 e inscrito no CPF/MF sob o if 667.444.077-91 e JOAO ADALBERTO ELEK
JUNIOR, Dn'etor de Governanca, Rksco e Cniiforinidade, brasileiro, natural da Cidade do
So Paulo (SP), divorciado, Engenhetro, residente e domiciliado nesta Cidade, corn escritôrio
na Avenida Henrique Valadares, if 28 Torre A - 18° andar, Centro CE? 20231-030, na Cidade
do Rio de Janeiro, portador cia Carteira de Idesitidade if 03524098-5, expethda pelo lnstituto
Felix Pacheco - IPP/RJ, em 07/02/95, e inscrito no CPF/MF sob o if 550.003.047-72. A
presente recnnhecida conio a prdpria pot mini e pelos documentos apresentados, inclusive seus
Diretores também pot mum identificadoscomo os préprios e de que fhrei comunicar a presente
an competente dlistribuidor deniro do prazo legal. Ento, pela Otitorgante, airavés de seu
representante, foi-me dito que, par este publico instrumento, nomeia e constitui, na forma do
artiga 26 do Estatuto Social da PETROBRAS, seus bastantes procuradores, TAISA
OLLVEIRA MACIEL, brasileira, casada, advogada, inserita na OAB/RJ sob a if 118.488 e
no CPF/MF sob o n° 032,182.566-74, residente e dorniciliada nesta cidade, no qualidade do
Gerente Executiva do Juridico da PETROBRAS, corn escrirérjo na Avenida Repüblica do
Chile, if 65, 20 andar, Centro, neata cidade, e IItLiO SIQUEIRA AMOR, brasileiro,
viivo, advogado, inscrito na OAB/IU sob a if 62.929 e no CPF/MP sob o n° 768.013.577-00,
residente e domiciiado iteata cidede, en qualidade de Gerente Coral Juridico do Mtérias da
PETROBRAS, corn escritório na Avenida Repüblica do Chile, if 65, 20e andar, Centro, nesta
cidade; aos quais outorga as poderes das cláusulas adjudida et extra, inclusive para receber
citaçôes, notificaçôes e intirnaçöes, reconhecer a procedência de pedidos, requerer falências,
desistir, renunciar a direitos sabre que se fundam ac&m efetuar depdsito coma , garantia de
instãncia ou levanth-los, receber, dat. quitaço e firmar comprornissos, requerer cancelamento
de protesto de titulo, ajuizar açes rescisórias, ficando, outmssim, investidos dos poderes pam
representar a Outorgante en fase do conciliação prevista no arogo 447 do Codigo de Processo
Civil, recebendo iritima95es para comparecer coma representante dii parte as audikicias do
insfruçao e julgainento, nelas podendo acordar e transigir, corn u quo ficam as Outorgados
qualificados porn representar e defender a Outorgante em juizo e peran*e quaisquer pessoas
naturais ou juridicas, de direito pCiblico ou de direito psivado, intemo on extemo, bern corno
perante a União Federal, as Estados da Federaço, o Distrito Federal e as Murneipios, par seus
diversos orgaos e entidades do Adrninisiraçâo direta ou indireta, em especial perante o instiluto
NacionaJ da Propiiedade Intelectual (INPI), corn vistas a obter e manter a proteçIIo de direitos
do propriedade intelectual da Outorgante, this como: depositar pedido de patente ott de modelo
do utilidade; depositar pedido do registro de desenho industrial, de mamas, do programas de
computador e do indicacvs geográficas; realizar bus= do anterioridade, cumprir exigéncias,

Av. Rio Branco, 135- 39 Andar- GrtJpos 3121319- Rio do Janeiro RJ - TeUFax.: 2224-8423 / 2252-1811
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apresentar oposiçOes, subsIdios, recursos, pedidos de nulidade administrativa, caducidade e
apresentar quaisquer outrae petiçes; transigir, desislir e renunciar, efeivar e receber
pagamenlo: dat a receber quitacôes; apresentar todas as medidas impeditivas contra processos
de terceiros; requerer anotaçOes, cerlidöes e averbaçôes de quaisquer contratos quo envolvam
propriedade intelectual; requerer alteraçöes dos dados da Outorgante; requerer o registro das
obras no canipo do Direito Autoral a apresentar petices am órgãos de registro e a renovacAo
de names de dominio, podendo representar a Oulorgante em arbitragens a mediaQOes,
especialmente perante o Centro de Arbitragem e de Mediaço da Organizaçao Mundial da
Propdedade Intellectual (OMPI) em cams de disputes relativas a nomes de dorninio,
praticando, nestes cams, todos as atos em flume da Outorgante necessârIos para o born e flat
cumprimento do preserite mandato, inchündo apresantar rec1amaçes a defaces, quaisquer
petiçes, proves, pager texas administrativas, fazer declaraçôes em nome cia Outorgante a
propor e acetar transaçôes; promover notificaçes, interpelaçöes e protestos extrajudiciais e
mais qusisquer outros ems em defesa dos interesses cia Outorgante e responder as notificaç5es
de terceiros; facultando sos Outorgados substabelecer os poderes ora recebidos, no todo ou em
pane, corn reserve de iguais pare si. A presente procuraco ravage a anseriormente Iavrada
nestas Wotas do 13'Ocio, no liwo 0860. As follies 194/196, ato 048, em 30/06/2015, mantida
a eficácia dos substabelecimentos outorgados corn base no insti-umeitto ore revogado. Lavrada
sob minuta apresenfada Certiflco qua as custas deste ato seräo recoflildas so Cartório, de
acordo corn a portaria 177212014 cia Corregedoria Gera] de Justiça do Rio de Janeiro, da
seguinte forma custas R$ 201,52 (tab3,2,d); atos gratuitos e PMCMV no valor de R$ 4,03;
comunicaçâo ao dismbuidoT no valor de R$ 9,89; comunicaço a JUCERJA no valor de R$
9,89; Mutun, Acoterj a Arioreg R$ 12,24 Recothido o acrásciino de 20 % no valor de RS
44,26 devido ao FED a 0 acréscimo de 5% untituido pale Lei 4664/2005, no valor de R$
11,06 devido an FUNDPERJ e a acrscimo cia 5% instiruido pale Lei Complcmantar 111/2006
no valor de R$ 11,06 devido ao FTJNPERJ, a o acrdscimo cia 4% instituido pela Lei Estadual
6281/2012 no valor de R$ 8,85 devido an FtJNARPEN. Dismbuiço no valor cia R$ 22,19 a
Certidoes no valor cia R$ 33,32. Assim o disse do quo dou là, me pedin lavrasse nestas Notes,
a presente inatrumento a qua flz, Iawei, ii, aceita, outorga e assina tendo sido dispencadas as
testemunhas, conforme Provimento cia Corregedoria Geral de Justice deste Estado do Rio de
Janeiro, 92184. E, cu MARIA DE LURDES DA SILVA MARQUES, Substitute, lavrei Ii a
presenie coiherido as assinatures. E, eu LULZ FERNANDO CARVALHO DE FARIA,
Tabelio matricula do IPER) n°. 06/1174 a encerro e sub vo.(AA)IVAN DE SOUZA
M0NTE1R0JOA9 ADALBERTO ELE	 0 41ER1111FICALPA HOJE EM
05/0112016. E, eu 	 a digitei. E, eu	 f
subscrevo a assino e püblico a rem.

EbIV 32350 Nil
vdidd d) ,,,Io()
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PETROBRAS

S U BSTABELC1ME NTO

Substabeleco, corn reservas de iguals, ao Advogado CARLOS RAFAEL LIMA

MACEDO, brasileiro, casado, OABIRJ 133.206, corn escritôiio na Avenida RepOblica do

Chile, 85, 200 andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20031-912, na quabdade do

Gerente do Juridico do Oovernança, Risco e Confomiidade, Os poderes que me foram

outorgados por PETRÔLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, na anexa procuração,

lavrada em 29/1212015, livro 0782, folhas 185/187, ato 117, do 13 0 Oficio do Notas da

Comarca da Capital do Estado do Rio do Janeiro, facultado o substabelecimento, no

todo ou em parte, sendo vedada a outorga a terceiros do poder de substabelecer.

Rio de .Janeiro, 07 de janeiro de 2016.

/ A)-
OABIRJ 11

WF- I5I9ECA	
-1e,	 Cart6ftBrcer
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PETROHRAS

SUBSTABELECIMENTO

Conforme substabelecimentO que me fol passado na data de 09/07/2015, originário da
procuracáo outorgada por PETROLEO BRASILEIRO S/A — PETROBRAS, lavrada no livra

0860, folhas 194/196, ato 048, em 3010612015, junto ao 13° OfIclo de Notes cia Comarca cia

Capital do Estado do Rio de Janeiro, todos em anexo, substabeleço, corn reserve, aos
advogados DANIEL CABRAL. GRUENBAUM, brasileiro, casado, OAB/RJ 183.794,

VAGNER SILVA DOS SANTOS, brasileiro, casado, OAB/RJ 122.659, VICTOR WARES

DA SILVA CEREJA, brasileiro, solteiro, OAB/RJ 166,314, PEDRO HENRIQIJE DE

MAGALHAES SELLMANN, brasileiro, casado, OABIRJ 139.325, MARIO RODRIGO ZAED,

brasileiro, casado, OABIRJ 125.243, GUILHERME DIEGUES MONTEIRO, brasileIro,

solteiro, OAB/RJ 155,747, estes corn escritono no endereco da Avenida RepibHca do Chile,

no 65/20° andar, Centro/Rio de Janeiro/RJJCEP: 20031-912, unica e exciusivamente Os

poderes relativos a clausula ad judicia, a Os de firmer compromissos, representar e
defender a outorgante da sobredita procuracâo em qusiquer processo arbitral ou
admiriistrativo, nisto incluirido-se fiscal, ou junto a qualquer pessoa juridica ou eritidade de
direito privado ou püblico, seja integrante da administracão federal, estadual ou municipal,
direta ou indireta, a todos sendo vedado substabelecer ou recaber citação.

Rio de Janeiro, 02 de dezembro de 2015.

-
CARLOS RAFAEL LIMA MACEDO

OAB/RJ no 133.206

Crödn DA I 	. 	 31
GUM 3andeir:a

aeço .por swihuni f.2_X .4U*L UP	 LO....

por _____,,p, ..................	 *dh	 ........ .	 .	 .	 d.,
f.... ..16Z kJfftN.

E43H39C59 DTT Ccmu1tè



AA 0 4

CONSORCIO

UFN3r
/

OGBIPB.C-DIR-0001I1 6

Rio do Janeiro, 13 do janeiro de 2016.

A

PETRÔLEO BRASILEIRO $.A - PErR0BRAS

At: Sr. Sergio Silva PJlagalhäes
Gerente de Implementaçâo da UFN III

Ref.; Undade de Fertilizonteu Nitrogenados UFN 111/ Contrato n° 0802.0069074.11.2

Assunto: Autorizaçio pars enfrada no site

Preados Sonhores,

POT meilo desta, soicitamo a Iiboraço do acesso da equlpe do Gonsorcio UFN Ill, que
entre os dias 25, 26 e 27 de janeiro de 2018 fart visits so canteiro do obras do UFN lii
para realizacão de inventrio dos materials e bens do Gonsórcio UFN3, procedendo,
conforme Alvará de Autorizaço anexo, o inicie cia retirada dos bans.

Os dados dos representantes do Consôrobo quo realizarão o inventrio seguem abaixo:

• Durval Barrio - Gerente do Logistica - RO, 13.077.843 SSP/SP
• Eduardo Rodrigues Ferreira Toscano - Coordenador do Suprimentos - RG 2.839.759

SSP/MG
• Francisco Frisvaldo Bezerra do Sousa - Ger. Adm!Fin - RG 22.310.1874 SSP/SP
• Rafael Damasceno Moves - Analista de Suprirnentos - RG. 32.607.205-6 SSP/SP

Wang Hua - Gerente Adm - RG 09885823-8 IFPRJ

Contamos corn a colaboraço do V. See. no sentidu do permitir a visita da equipe que ira
fazer as verlflcaçöes necessrias dos bans a materials do Consorcio UFN Ill.

Atenciosamenteç--
17

GullnehhMerides
Dlretbr ddEftipfndImento
Cons6roio4FlI3

on&eIo SJPI3

YariZhlquan
biretor Executivo
Consôrcio UFN3

Consàtio UFN3 - Rua Paranalba, 100 - Trés LagoaslMs - CEP: 79600-040 - Pág. 1 de I
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PETRO BRAS

ENGRLEREINDiIEUFN	 000112016

AD
CONSÔRCIO UFN3,
Avenida Ranuipho Marques Leal 2.571
Bsirro Jardim Aivorada, Três Lagoas I MS

AtencaO: Eng. Gullherme Rostti Merides
Diretor do Consórclo UFN3

Trés LagoaS, 18 de janeiro de 2016 

q-1

Referência: Unidade de Fertilizantes Nitrogenados UFN 111!
Carla OGB!PB-C-DIR000111 6 de 1410112016;

Assunto: Autorizacão para entrada no site - Alvará de Autorizacäo

Prezado Senhor,

Em resposta a Carta OGB/PB-C-OIR-0001116. recebida na data de 14 de janecro
de 2016, a PETROBRAS informal que será concedido o acesso ao site nos dias 25, 26 e

27 de janeiro de 2018 para Os profissionais indicados na referida carta, para a reailzacäo
do inventârio dos materials e bens do Consorcio UFN3.

A PETROBRAS solicits que este ConsOrcio apresente seu piano de trabaiho
antecipadamente, informamos que a visita será acompanhada por urn membro da
flsca1izaço Petrobras e será realizada no horário comercial, iniciando as 08:00 horas e
encerrando as 16:00 horas.

A PETROBRAS está a disposicão para esclarecimentos adicionais que se fizerem
necessánOs.

ENG.GEIIETQ!IEUFN-lII - Irnpiementaç.O de Empreendimenlos paca a Unidade de Fertilizarites HI

Rodovia BR 158, s/n, Km 25, Jardim Santa Lourdes
Tel.: (67) 3919-9398
CEP: 79841-300 - Três Lagoas - MS

Pâg. 1 de I
(J/
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CON	 CIO	 .4

UFN3;/
-•H

OGBIPB-C-DIR-002118

A
PETROLEO BRASILE1RO SA - PETROBRAS

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 2016

At.: Senhor Sergio Silva Magalh8es
Gerente de impIementacO da UFN III

Ref.: Unidade de Fertilizantes Nitrogenados UFN Ill I Contarto 0802.0069074.11.2

Carta ENG-RLE/IE1ND/IEUFN-III-0001/2016 de 18/0112016

Assunto: Autorlza0o pare entrada no site

Prezados Senhores,

Par meio desta SQl jdtamos a Iiberaço de acesso da equipe do Consórcio UFN-III que

entre os dias 01 a 05 de fevereiro de 2016 fará visita ao canteiro de obras da UFN-111 para

retirada dos bons da caIvão Engenharia, conforme Alvará de Autorizaco anexo.

Os dados dos representantes do Consôrcio qua reaIizaro a retirada seguern abaixo:

• Alexandre de Lala - CPE 117.281.368.06

• Franscisco Fabiano A. de Moraes - CPF 304.333.698-41

• Durval Barrile - CPF 097.300.708-73

Para as ativldades listadas será necessária ainda a utiIizaço dos equipamentos listados

a seguir corn seus respectivos operadores:

• Marcio Antonio Verro

Operador do Munck:

R@: 25638924

CPF: 121.758.88843

Place: DAH2808-MS

Placa: HS10948-MS

Consórcio UFN3 - Avenida Ranuipho Marques Leal, 2.571— Tree Lagoas/M8 - CEP: 79.610-100- Pâg. I de 2
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UFN3r

OGBIPB-C-DIR-0021t 6

• Guilberme Leal

Ajudante do Munck:

RG: 001579459

CPF: 04525/07194

• Josenildo de Oliveira Monteiro

Operador do Guindaste

RG; 30843774

CPF: 079.826.914-63

Mica: HS10852—MS

Place; CPG6164-MS

Contamo corn a colaboraçäo de V.Sas. no sentido de permitir a visita e retirada dos bens

da GaIvo Engenharia,

Atenclosamente,

"--	 GuiIhermd Rosetti Mendes
	 OTOCQLQ

Diretor- Conórcio UFN3	 Recebido em________l_I

NnmO

A5$inatIJva

Consórcio UFN3-Avenida Ranuipho Marques Leal. 2.571—Trts Lagoas!MS - CEP: 70.610-100 . Pag. 2 de 2



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIARIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo
Codigo de rastreabilidade: 81920171757033
Nome original: 2. Decisão liberacao bens UFN lll.pdf
Data: 10/02/2017 13:52:59
Remetente:

Nilcilene Rosa Maria
CARTORIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE TRÉS LAGOAS

•	 Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul
Prioridade: Normal.
Motivo de envio: Devolução.
Assunto: Documento encaminhado em duplicidade. As peças e CP são as mesmas já enviadas. A

CP foi distribulda sob n.0001003-24.2017.8.12.0021.



EsIdo do Rio de Janeiro Pod& Judkiário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital
Cartóna da 71 Vara Emprearial
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-90 - Cents, -Rio de Janeiro- RJ Tel.: 31332185 e-mail:
ca07vemptjii.]us.br

i^'44

Ms.

Processo: 0093715-69.2015.819.0001

Classe/Assunto: Recuperaço Judicial - Recuperaçâo Judicial
Autor: GALVAO F'ARTICIPAçOES S A - CNPJ: 11284.210/0001-75
Autor GALVAO ENGENHARIA S A - CNPJ: 01340937/0001-79
Administrador Judicial: ALVAREZ E MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL
LTDA.

Nesta data, faço Os autos conclusos ao MM. Dr. JuJz
Fernando Cesar Ferreira Maria

Em 16/1212015

Despacho

1- Certifique o cartOrio na forma determiriada no item 3 de fis. 12062.

2- Tendo em vista a concordância condicionada tanto pot parte do administrador judicial
(12200112203), corno por parte do MP (item 25 de fs. 11851 v9), tragam as devedoras a anuência
expressa Banco Comorcial corn o pedido do cessäo formulado 11370111.373.

3-Certifique o cartOrio so houve a inhimaço na forma determinada no item 5 de fls. 12062.

4- Diante do parecer favorável do MP no item 37 de fls. 11852, manifestem-se as devedores e 0
admLnistrador judicial sobre o pedido da CEF formulado as fls. 11820/11823 (vol. 60).

5- Fls. 12071112.074, 12.075112082 e 12.085/12087 (Embargos do Declaraç.So Banco do Brasil
SIA, CEF, BANCO ABC BRASIL S/A): Dianle da decisão de fis. 12208, a qual retirou de paue a
reaIizaço do leilão na forma questionada no fundamento de todos os Embargos interpostos,
reconheco e.staim prejudicadas suas apreciacães, pelo que deixo de conhecê-to. I.

6- Ha. 12089112,094: Como bern observado polo MinistOrlo PCiblico, existe deciso do STJ
conferindo so Juio da R.J., em canker provisOiic, deliberar sobre medidas urgentes Corn efeito,
qualquer ataque direto so patrimOmio irnobhzado das devedoras, em especial, sobre
equipamentos utilizados no desenvolvimento do suas atividades, se mostra temerrio e trarã
incerteza e claro prejuizo aoa credores sujeitos ac certame instaurado. Desarte, expeça-se alvará
autorizando as recuperandas a promoverem a rernda dos bans de sua propriedade depositados
no canteiro de obras do Consórcio UFNtU, Iocatzado as margens da rodovia BR-158, Distrito
Industrial da Moeda, a 28 km do trés Laoas, flcrido advertidos os administradores do referido
canteiro, quo qualquer objeco ao cumprimento cia 'referida urdem ser-á caracteriado como crime
de desobediência.

7- FIs. 12.188/12,194: A expedicSo do oftcios autonzando a realizaçâo de pagamento de valores
devidos as clevedoras, não representa, por si sO, anuência ou plena e rasa quitação da divide,

110
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EtadO do Rio do Janeiro Poder JudiCiârio
Tribunal deJUStPc
Comma do Capital
Cartório da 7 A Vera Emprasarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lna central 706CEP: 20020-903 - Centro -Rio do Janeiro - Ri Tel.: 3133 M5 e-rail:

capO7vemptjF].jUb(

vista qua poderâo as dev&loras, após a depósito dos créditos, perfeitarnente questionarem a seu
valor par meio de medida adequada. Assim, defiro a expedicäo dos oficios no forma requerida no
item 18 e 19 de fls. 11446 (Vol. 58)

8- Els, 11328/11340: Cuida-se de pedido de retiflcacâo do QGC, especificamente em razão do
näo observaço em determinados créditos do necessidade cia lnclusäo de verbas definidas na
legislação trabalbista, bern coma em face da realizaço de acordos judiciais posteriormente
laborados na justiça especializada- Observa-se, portanto, ter havido Clara omisso material
quando da elaboraçäo da lista de creclores par parte dos devecloras, a omissão dessas
triformacôes so administrador judicial responsável pela lista final. Em manifestacão de tls. 11851
v°, item 24 (vol. 60) o Ministérlo POblico concordou plenamente corn o pedido. A usia de credores
laborada tanto pals devedora inicialmente e ao final pelo adminstrador judicial, deve expressar o
mais perto possIvel a realidade a especificidade de cada crédito sujeito a RecuperaçãO Judicial. E
cedio par tados, em razo do csráter alimentar, que a lei confere determinados privilégios a
qarantias aos créditos derivados das relaçöes cia trabaihO, devendo a julio sempre qua for
possivel facilitar a garantir corn a malor brevidade possivel a pagamento dos créditos desta
natureza, a que certarnente ocorrerá se a presents pedido for acolhido. Corn efetto, considero que
as informaçôes agora trazidas revelam a clara existéncia de erro material que culrninou corn a
lançamento equivocado dos crOditos apontados, fato qua deve ser corrigido dc pIano, corn a que
anuiu o MP, pelo que determiflo seja felts a devida retificação dos créditos junta a lista final de
credores publicada. Determino, cofliudo, a fim de quo haja possibilidade da impugnaçào par parte
dos clemais credores, no farina lei, que o administrador judicial apresente lista suplementar,
contendo apenas as créditos retificados, a qual deveré ser publicads 

no forma do §20 do art. 70 da
Lei 11.101/2005

9- Sabre a proposiçâO de fis. 22 de fls. 12.220 felts pelo MP, digarn as devedoras e o
administrador judicial.

10.- FIs. 12.2211/12.223 e 12.237/12.244: Digam as devedoras a adminisirador judicial.

I ntimem-se.

Rio deJa eiro, 16/1212015.

Fernand	 a Viana - Juiz Titular

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz

Fernando Cesar Ferreira Maria

Em	 I /____

Càdigo de Autentieaçao: 48JD.TIBH.4NN2,RMM9
Este código pode 5er verificado em ittp:/w4.1irLiuLkriCartidaoCNJaIidaoa0d0
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Eatado do Rio de Janeiro Poder Judiciárlo
Tribunal de Justiça
Comma da capital
Cart&io do 7 2 Vera Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lria Central 708CEP: 2OO2O9O3 - Centro Rio de Janeiro - Ri Tel. 3133 2185 e-mail;, 
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REPUBLtCA FEDERATIVA DO BRASIL
_J PODER JUDICIARIO

MALOTE DIGITAL

0

Tipo de documento: lnformacOes Processuais
Codigo de rastreabilidade: 81920161653216
Nome original: MEM0I063.pdf
Data: 01/12/2016 15:19:05
Remetente:

Juliana Martins de Oliveira
DGJUR - SECRETARIA DA 9 CAMARA CIVEL

•	 TJRJ
Prioridade: Normal.
Motivo de envio: Para conhecimento.
Assunto: MEMOI 063 2016



1
Poder Judiciârio do Estado do Rio de Janeiro
Nona Câmara CIvel

Memorando 09CCIV/n° 1063 /2016
Ref. ao Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CIVEL N°: 0056160-
21.2015.8.19.0000
Acao Originária: N°: 0093715-69.2015.8.19.0001

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2016

A(o) Exmo(a) Sr (a) Juiz (a),
CAPITAL 7 VARA EMPRESARIAL

Assunto: descarte/eliminaçao agravo de instrumento

Senhor(a) Juiz (a),

De ordem do(a) Exmo(a) Sr(a) DES. CARLOS AZEREDO DE
ARAUJO , comunico a V. Exa. que transitou em julgado o(a) AGRAVO DE
INSTRUMENTO - CIVEL 0056160-21.2015.8.19.0000, em que é/sao
AGRAVANTE PREMOLDADOS PROTENDIT LTDA e AGRAVADO GALVAO
ENGENHARIA S A EM RECUPERACAO JUDICIAL, GALVAO
PARTICIPACOES S A EM RECUPERACAO JUDICIAL, cujas peças
digitalizadas poderao ser visualizadas no Portal do TJRJ, através do seguinte
acesso: SERVIçOS>SISTEMAS>LOGIN>SENHA>CONSULTA PROCESSO
ELETRONIc0>NuMERAçA0 CJNICA. (Obs: A visualizacao das pecas poderá
ser feita, também, através da página do Tribunal, no link "Consulta Processual")

Respeitosamente,

VALERIA BERNARDO DA ROCHA BATISTA
Secretãria Nona Câmara CIvel

Secretaria da Nona Câmara CIvel
Rua Dom Manuel, n° 37, sala 436, Lâmina III

Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20010-090
Tel.: + 55 21 3133-6009 e 3133-6299 - E-mail: 09cciv(tjrI.jus.br — PROT. 2081
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Codigo de rastreabilidade: 81920161635752
Nome original: MEM0104I.pdf
Data: 22/11/2016 16:45:30
Remetente:

Keller Patricia de Rezende Reis
DGJUR - SECRETARIA DA 9 CAMARA CIVEL

•	 TJRJ
Prioridade: Normal.
Motivo de envio: Para conhecimento.
Assunto: MEMOI 041 2016
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qoPoder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
- —	 Nona Câmara CIvel
MIf

Memorando 09CCIV/n° 1041 /2016
Ref. ao Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CIVEL N°: 0056134-
23.2015.8.19.0000
Acao Originâria: N°: 0093715-69.2015.8.19.0001

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 2016

A(o) Exmo(a) Sr (a) Juiz (a),
CAPITAL 7 VARA EMPRESARIAL

Assunto: descarte/eliminacão agravo de instrumento

Senhor(a) Juiz (a),

De ordem do(a) Exmo(a) Sr(a) DES. CARLOS AZEREDO DE
ARAUJO , comunico a V. Exa. que transitou em julgado 0(a) AGRAVO DE
INSTRUMENTO - C1VEL 0056134-23.2015.8.19.0000, em que élsäo
AGRAVANTE NETHERLAND ENGENHARIA LTDA EPP e AGRAVADO
GALVAO PARTICIPAcOES S/A - EM RECUPERAcAO JUDICIAL,
GALVAAO ENGENHARIA S/A - EM RECLJPERAcA0 JUDICIAL, cujas peças
digitalizadas poderao ser visualizadas no Portal do TJRJ, através do seguinte
acesso: SERVIçOS>SISTEMAS>LOGIN>SENHA>CONSULTA PROCESSO
ELETRONICO>NUMERAçAO CJNICA. (Obs: A visualizacao das pecas poderá
serfeita, também, através da página do Tribunal, no link "Consulta Processual")

Respeitosamente,

VALERIA BERNARDO DA ROCHA BATISTA
Secretária Nona Câmara Civel

Secretaria da Nona Câmara Civel
Rua Dom Manuel, n o 37, sala 436, Lãmina Ill

Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20010-090
Tel.: + 55 21 3133-6009 e 3133-6299 - E-mail: 09cciv(tir 4 .ius.br - PROT. 2081

Usuário: KELLER PATRICIA DE REZENDE REIS
Data 22/11,2016 14:18:32 Local DGJUR - SECRETARIA DA 9 CAMARA CIVEL

S

S



REPCJBLICA FEDERATIVA DO BRAS IL
PODER JUDICIARIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: lnformaçOes Processuais
Código de rastreabilidade: 81920171738440
Nome original: MEM084.pdf
Data: 01/02/2017 16:00:42
Remetente:

Juliana Martins de Oliveira
DGJUR - SECRETARIA DA 9 CAMARA CIVEL

S	 TJRJ
Prioridade: Normal.
Motivo de envio: Para conhecimento.
Assunto: MEM084 2017
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Nona Càmara CIvel
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Memorando 09CCIV/n° 84 /2017
Ref. ao Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CIVEL N°: 0028560-
88.2016.8.19.0000
Acao Originaria: N°: 0093715-69.2015.8.19.0001

Rio de Janeiro, 01 de fevereiro de 2017

A(o) Exmo(a) Sr (a) Juiz (a),
CAPITAL 7 VARA EMPRESARIAL

Assunto: descarte/eliminaçao agravo de instrumento

Senhor(a) Juiz (a),

De ordem do(a) Exmo(a) Sr(a) DES. CARLOS AZEREDO DE
ARAUJO , comunico a V. Exa. que transitou em julgado 0(a) AGRAVO DE
INSTRUMENTO - CIVEL 0028560-88.2016.8.19.0000, em que élsão
AGRAVANTE ITT BOMBAS GOULDS DO BRASIL LTDA e AGRAVADO
GALVAO ENGENHARIA S/A, GALVAO PARTICIPAcOES S/A, cujas peças
digitalizadas poderão ser visualizadas no Portal do TJRJ, através do seguinte
acesso: SERVIçOS>SISTEMAS>LOGIN>SENHA>CONSULTA PROCESSO
ELETRONICO>NUMERAçAO CJNICA. (Obs: A visualizacao das peças poderá
ser feita, também, através da página do Tribunal, no link "Consulta Processual")

Respeitosamente,

VALERIA BERNARDO DA ROCHA BATISTA
Secretária Nona Câmara Civel

Secretaria da Nona Câmara CIvel
Rua Dom Manuel, n° 37, sala 436, Lâmina III

Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20010-090
Tel.: + 55 21 3133-6009 e 3133-6299 - E-mail: 09ccivtjrj.lus.br — PROT. 2081

.
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Escritório de Advocacia	 rqG

Celso Anicet Lisboa

Exm° Juiz de Direito da 7a Vara Empresarial da Capital

Processo: 0093715-69.2015.8.19.0001 	 GRERJ: 20906971133-01

NOCLEO ENGENHARIA, nos autos da recuperação judicial de

GALVAO pARTIcIPAcOEs S/A, vem requerer certidão de objeto e pe, que

informe também como está o crédito em nome de Nücleo Engenharia.

Informa, outrossim, o n° da guia que comprova o recolhimento das

custas judiclais para a prática do ato.

S
	 Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 2017.

0"

Tiago Fagundes Anicet Lisboa
OAB/RJ n o 107.210

Rua Seth de Setembro, 671100 andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ - 20050-005
TeIs.: (21) 2509-6430/2221-0439 12224-82231 2224-4026  - e-mail:
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Processo 110009371 -991 .8. 19.0001

FERRAZ DE CAMARGO
E BUGELLJ
ADVOGADOS

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR Jutz DE DIREJTO DA 7a VARAEMPRESARIAL DA COMARCA DO Rio DE JANEIRO - RJ.

já qualificado, por seusprocuradores 
infra-assjnados nos autos da 

Recuperaçao Judicial, proposta por
vem, respeitosa e 

tempestivamente a presença de
Vossa Exceléncia em atenço ao ato ordinárjo de fis. 

14 -416, expor e requerero quanto segue:

De acordo corn o Piano de 
Recuperaçao Judicial

honlologado, a 
Recuperanda ira disponibilizar para o 

pagamento dos seuscredores: (i) a integralidade dos créditos Newco, dos crédjtos GESA e dos

Credit05 GALPAS, que incluern a rnaior parte dos recursos que serão originados
da alienacao dos seguintes ativos: - 

participaçao integral da GALPAR no capital
social da CAB Amb

j
entaj em valor nâo inferior a R$ 600 milhOes, na forma de

UPI; - pedreira localizada no municlpio de Aruja - SP; e -p articipagdo  da-i o&-_..
.E 8 ALPAR no capital social da 

Concessjonária Galvo BR-153 na forma de UPI.
_o ) c

it

 r-'

.

	

	 Em vista disso, a 
Recuperanda apresentou aos autos

proposta de compra e venda da participaçao acionárja que a GALPAR detém na

RLtU> Joaquirn [!ornrq 3O7 7 e 
S°andares ()434011 So Paulo - SP Tel.(-],I.',3074 -2280C0flt1h)Iehnet&omj,r 

U>•> w.Ihfl(ofl.> hr IL\g)
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FERRAZ DE CAMARGO
£ BUGELLI
ADVOGADOS

Concessionárja de Rodovias Galvâo BR -153 SPE S.A (" Concessjonárjo BR-
153").

A citada proposta consiste no pagarnento de R$ 40
milhOes em contrapartjda (a) a aquisiçao de 100% das acöes preferénejas da
c
oncessionárja (GALPAR) e 49% das acOes ordinárias por R$ 30 milhOes; e (b)

ao direito de compra das açOes ordinárjas relnanescentes pelo valor de R$ 1,00.

Diante dessa situaçâo, em 02 de Marco de 2017 foi
publicado o ato ordinárjo de fis. 14.416, nos seguintes termos: 

"JUNTE-SE
DIGA lvi, 0 A] E 0 MP. SEM PREJUIZO, INTIMESE Os CRDORES
DES

TINATARIOS DOS RECURSOS QUE ADVIERAM DA ALIENA cÁO PARA
MA NIFE5TA cÁo EM 5 DIA s".

Cumpre salientar que o Banco ABC S/A é credor
quirografarjo da quantia de R$ 1 6 . 418.140,76 (dezesseis rnilhOes quatrocentos e
dezoito mil cento e quarenta reais e setenta e seis centavos), oriunda da "Cédula
de Crédjto Bancárjo n o 3544514".

E de acordo corn o Piano de Recuperaçao Judicial, o

Banco ABC é urn dos credores destjnatárjos dos recursos oriundos da
rnencjonada alienacao.

Sendo assim, considerando a c omplexjdade da
proposta apresentada, o Banco ABC requer prazo suplementar de 15

(quinze) dias para submeter a proposta de compra e venda da participacao

acionárja que a GALPAR detérn na Concessjonárja de Rodovias Galvão BR

-153 SPE S.A ("Concessjonárjo BR-153") juntada aos autos, a area
competente, a firn 

de verifjcar a viabiljdade de tal alienacao em benefIcjo
dos credores.

Rua Joaquirn Florjauo 397,70 
e S°andares 04534-0il São Paulo _Sp Tel. (ii) 3074-2280

cOntato@fchfletCoflihr Www.fchnet corn hr
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FERRAZ DE CAMARGO
E BUGELLI
AD VOC ADOS

Por fim, requer que a intimaço de todos os atos
judiciais seja feita em nome do 

Dr. Paulo Sergio Uchoa Fagundes Ferraz de
Camargo, inscrito na OAB/SP n o 189.623 9 anotandoo na contracapa dos
autos, sob pena de nulidade.

T2/mos em qT!Je,

Iede deferjmento	
/

Rio de Janeiro, de marco deO'17.

•	
/	

Luiz Antonio AIvArancisco

OAB/RJ 15O.36y

Rua Joaquirn Mariano, 397, T e 8°andares 04534-011 Säo Paulo - SP Tel. (ii) 3074-2280
contato@fchnet corn hr wwwfchnet corn hr
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FERRAZ DE CAMARGO
E BUGELLI
A F) V 00 A 1) 0 S

SUBSTABELECIMENTO

Pelo presente, o abaixo assinado PAULO SERGIO UCHOA

FAGUNDES FERRAZ DE CAMARGO, brasileiro, casado, advogado

inscrito na OAB/SP n°. 180.623, corn escritório na Rua Joaquirn

Floriano, n°. 397, 70 e 8° Andar, CEP 04534-011, Itaim Bibi, São Paulo -

SP, SUBSTABELECE, corno de fato substabelecido tern, corn reserva de

jgpais poderes para si OU para gualguer inte g rante do seu escritório, os

que foram outorgados por Banco ABC Brasil S.A., nos autos da

Recuperacao Judicial prornovida por Galvão Engenharia S.A, processo

n° 0093715-69.2015.8.19.0001, em trarnite perante a 7a Vara

Empresarial do Rio de Janeiro - RJ, ao advogado LUIZ ANTONIO

ALVES FRANCISCO, inscrito na OAB/RJ 150.366, podendo praticar

todos Os atos outorgados no instrurnento de mandato original, dando

tudo por born, firme e valioso.

SãO Paulo, 09 de Marco de 2017.

Paüto Sgis L.	 uzeF'ri	 t1rgo

OU/SVi8O.623

Rua loaquiIII Floriano, 397. T e $andares 015344)11 São Paulo - 5f) Tel. (ii) 3071-2280
('00 Li 1i)9 kbrieLioiii 1)1' 1%

,

 W W khnetconi. hi



SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, corn reserva de iguais, os poderes constantes da procuraçao, corn as
exceçöes mencionadas, aos Drs. CARLOS ALBERTO DIAS SOBRAL PINTO, OAB/RJ
83.175; ROGERIO WILLIAM BARBOZA DE OLIVEIRA, OAB/RJ 73.167; VINICIUS MAR!,
OAB/RJ 75.232; EDUARDO DE OLIVEIRA GOUVEA, OAB/RJ 59.211; NELSON MONTEIRO
DE CARVALHO NETO, OAB/RJ 60.359; MAXIMIANO JOSÉ GOMES DE PAIVA, OAB/RJ
24.200; RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA, OAB/RJ 100.391 e CARLOS
MARTINS DE OLIVEIRA, OAB/RJ 19.608, todos corn escritório na Rua Luis de Camöes, 59
- Praça Tiradentes - Centro - RJ - CEP 20.060-040, poderes estes que me foram conferidos
por BANCO CREDICARD S.A.

Sâo Paulo, 19 de novembro de 2014.

&€i ci1IpiwxI
Ricardo Riei Chinen

OABISP 257.127



PROCESSO N 2 .	 0093715-69.2015.8.19.0001

RECUPERANDAS: GALvA0 ENGENHARIA S.A. - EM REcu pERAcA0 JUDICIAL

GALvA0 PARTICIPAcOEs S.A. — EM RECUPERAcAO JUDICIAl

R2A
&RVlcos £MPRESARIAIS LTDA.

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7. VARA EMPRESARIAL
DA COMARCA DA CAPITAL — RJ

L. /)

C/11-^ 
•J .._sis1/i__,

112A SERVIOS EMPRESARIAIS, norneada Administradora Judicial por este d. JuIzo

da 7 2 Vara Empresarial da Cornarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro em deciso proferida

em 07/02/2017, nos autos do processo em epIgrafe de Recuperação Judicial da GALvA0

ENGENHARIA S.A. ("GESA") e da GALVAO PARTICIPACOES S.A. ("GALPAR") (doravante denominadas em

.	 conjunto como "Recuperandas"), vem, respeitosamente, em atenção ao r. despacho proferido

por este d. JuIzo em 22/02/2017, expor e opinar o Clue se segue:

Na forma da cláusula 3.5.iii, as Recuperandas devem disponibilizar para a

pagamento de seus credores as recursos oriundos da aIienaço, dentre outros, da participaço

da GALPAR no capital social da Concessionária Galvão BR-153 (100% do capital social da

Concessionária Galvão BR-153), na forma de Unidade Produtiva Isolada, de acordo corn as regras

contidas nos artigos 60, parágrafo ünico, 142 e 145 da LRJ e artigo 133 do CTN ("Ativo BR-153").

Abaixo, a cláusula em referência transcrita para melhor compreenso:

Rua Säo José 46, salas 805/806 - Centro - Rio de Janeiro - Ri - CEP 20.010-020
TEL: (021) 2571-8801 / 3549-4141

rubem.pereira@r2aconsultoria.com.br
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R2A
s £MPRESARIAIS LTDA.

3.5 Ativos destinados ao pagamento dos Credores Concursais e dos Credores
Aderentes. As Recuperandas disponibilizam para o pagamento dos seus credores
a integralidade dos Créditos Newco, Créditos GESA e Créditos GALPAR, que
incluem (mas não se limitam) a major parte dos recursos que sero originados da
alienação dos seguintes ativos, observadas as demais disposicOes deste Piano:
(...)

iii. Participação da GALPAR no capital social da Concessionária Gaivo BR-
153 (100% do capital social da Concessionria Galvão BR-153), na forma de
Unidade Produtiva Isolada, de acordo corn as regras contidas nos artigos
60, parágrafo 6nico, 142 e 145 da LRJ e artigo 133 do CTN

Segundo informam em sua petição de fls. 14.390/14.416, desde a aprovacão do

Piano de Recuperaçäo Judicial ("PRJ") em Assembleia Geral de Credores ("AGC"), as

Recuperandas tern envidado seus meihores esforços para a efetivacão da venda do ativo em

referência, buscando compradores para o ativo e fornecendo aos interessados as informaçöes e

documentos necessários ao pleno conhecimento das operacôes da Concessionária BR-153, de

maneira a fornentar urn ambiente competitivo e permitir a formulação de propostas vinculantes.

Sustentam as Recuperandas que, durante este perlodo, diversos interessados

nacionais e internacionais demonstraram interesse na aquisicão da Concessionária, sendo que 15

deles uitrapassaram o estágio inicial de consulta e passaram a examinar o ativo corn major

profundidade. Contudo, informam as Recuperandas Clue nenhuma proposta firme de aquisico

do ativo havia sido recebida pela GALPAR ate a momento, fato que se reforça pelas diversas

condiçôes impostas pela Agência Nacional de Transportes Terrestres ("ANTT") no âmbito do

contrato de concessão da Rodovia BR-153 celebrado corn a Unio Federal.

Argumentam também que fatores externos como: (i) a suspensão das linhas de

crédito da Concessionária, inclusive aqueias que ja haviam sido aprovadas pelo BNDES; (ii) a

instauração de um processo administrativo para aferiço do cumprimento de metas assurnidas

no contrato de concesso firmado corn a Unio Federal (processo n. 50500.215568/2016-36), a

qual poderá resuitar no decreto de caducidade da referida concesso; contribuIram para a

redução do interesse de eventuais interessados em adquirir o ativo.

Rua So José 46, salas 805/806 - Centro - Rio de Janeiro - Ri - CEP 20.010-020
TEL: (021) 2571-8801 / 3549-4141

rubem.pereira@r2aconsultoria.com.br
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Informarn, ainda, que, conforme notIcias publicadas em jornais de grande

circulação, o processo de caducidade está em fase avançada e a decretaço de caducidade pode

ocorrer a qualquer momento, fazendo com que o valor do ativo reduza sign ificativamente, 0 que

poderá causar prejuIzo aos credores e ao sucesso deste processo de recuperacão judicial.

Pois bern. Nesta petiçào de fls. 14.390/14.416, as Recuperandas informarn Clue

receberarn urna "proposta firme" para aquisição da integralidade das acöes Clue detêrn na

Concessionária BR-153, a qual seria a prirneira desde Clue o PRJ foi aprovado. Em anexo a petiço

em referência, as Recuperandas juntararn o Contrato de Compra e Venda de AçOes e Outras

.	 Avenças ("Contrato"). De acordo corn os termos do Contrato, a CHPO CONSULTORIA E PARTICIPAcOES

LTDA. ("Compradora") adquiriria:

(i) 100% (cern por cento) das açOes preferenciais (110.500.000 acôes) e 49% (quarenta e nove

por cento) das açôes ordinárias (55.249.999 acöes) pelo preço de R$30.000.000,00 (trinta

milhôes de reals) em 5 (cinco) dias após a rnanifestação positiva deste d. JuIzo ou ern outra

data a ser acordada por todas as partes; e

(ii) o direito de exercer a opçäo de compra das açôes ordinárias rernanescentes (55.250.001

acães) pelo preço de R$10.000.000,00 (dez rnilhôes de reais) em 5 (cinco) dias apOs a

rnanifestação positiva deste d. JuIzo ou em outra data a ser acordada por todas as partes,

ressaltando-se Clue, quanto a estas açöes, a sua transferência somente seria efetivada em

ate 5 (cinco) dias após obtida a anuência da ANTI para a transferência do controle da

Concessionária.

As Recuperandas apontarn ainda que a chegada de urn novo investidor perrnitirá a

retomada do fluxo regular das obras da Rodovia BR-153, sob execucão da GESA, cujos recebIveis

(na ordem estimada de R$150 rnilhOes nos próximos 5 anos) atrelados a esta prestaço de

serviços sero igualmente revertidos para o pagarnento das debentures e notas prornissórias

emitidas na forma do PRJ.
riI

3/5
Rua So José 46, salas 805/806 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20.010-020

TEL: (021) 2571-8801 / 3549-4141
rubem.pereira@r2aconsultoria.com.br
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Diante disso, esta Administradora Judicial passa a opinar sobre o pedido de

homologaço do Contrato de Compra e Venda de Açôes e Outras Avenças, juntado as fls.

14.395/14.413.

E certo que a Lei n. 11.101/2005 prevê em seu art. 47 o princIpio da preservacão

da funcão social da empresa. No entanto, este princIpio não é absoluto e Cleve ser aplicado em

conjunto corn outros princIpios irnplIcitos e interesses, corno o dos prOprios credores, tambérn

norteadores desta Lei, perrnitindo, assim, urna equilibrada divisão dos onus do processo de

recuperaço judicial entre os devedores e os seus credores.

Por esta razão, entende esta Adrninistradora Judicial que a mera homologaço do

Contrato apresentado sem a realizacào de um processo concorrencial transparente, seja por

qualquer das modalidades previstas no art. 142 da Lei n. 11.101/2005, coloca em düvida a

premissa de que o ativo efetivarnente está sendo alienado pelo rnelhor preço e condicöes para

os interessados no processo. Certo e Clue não ha prova alguma de que as Recuperandas tenharn

efetivamente envidado seus melhores esforços para fornentar urn ambiente cornpetitivo e

encontrar urn comprador corn a melhor proposta de aquisiço para o ativo em referência, o que,

corno sustentado pelas próprias Recuperandas, seria a sua ünica obrigação na forma do PRJ.

Em adiço, a realização de urn processo concorrencial por urna das modalidades

do art. 142 da Lei n. 11.101/2005 elirninará quaisquer düvidas sobre a possibilidade de sucessão

do arrernatante, fato que, inclusive, perrnitira maior segurança aos eventuais interessados em

realizar propostas de aquisiço do ativo, assirn corno poderá ser urn fator para elevar 0 preço da

compra, o que consequentemente trará mais recursos para os pagamentos dos créditos sujeitos

aos efeitos desta recuperaçäo.

Por outro lado, poder-se-ia sustentar que a realização de urn processo

concorrencial neste rnornento seria prejudicial a venda do ativo, já que, conforrne sustentam as

Recuperandas, a ANTI está em vias de decretar a caducidade da concessão, fato que esvaziaria

por completo o valor do ativo. 	 //J..L

Rua 5o José 46, salas 805/806 - Centro - Rio de Janeiro - Ri - CEP 20.010-020
TEL: (021) 2571-8801 / 3549-4141

rubem.pereira@r2aconsultoria.com.br
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No entanto, pelas razöes apontadas acima, não se afigura razovel abrir mo de

urn processo concorrencial para alienação de urn ativo cujos recursos decorrentes de sua venda

serão destinados ao pagamento dos credores sujeitos aos efeitos desta recuperacão na forma do

PRJ proposto pelas Recuperandas e aprovado pelos credores.

Diante do exposto e das particularidades do presente caso, opina esta

Administradora Judicial pela realizaçâo de processo concorrencial Para aguisicão do Ativo BR-

153 por rneio de urna das modalidades de alienação previstas no art. 142 da Lei n.

11.101/2005, a ser escolhida por este d. JuIzo, a pós ouvidos as Recuperandas, o Ministério

Püblico e demais partes interessadas, corn observância das condiçöes abaixo detaihadas.

Tendo em vista que a Cornpradora já se vinculou a aquisicäo do Ativo BR-153 nos

moldes do Contrato juntado aos autos, caso seja apresentada por outro interessado

proposta/lance que contenha melhor preço e condicöes para a alienacão, entende esta

Administradora Judicial gue deve ser concedido o direito a Compradora de igualar a

proposta/lance eventualmente apresentada, tendo esta preferência na aciuisicâo.

Na hipótese de no ser apresentada proposta/lance corn meihor preco e

condiçOes que a da Compradora, esta Administradora Judicial não se o pôe gue este d. JuIzo

homologue o Contrato juntado as fls. 14.395/14.413, permitindo, assim, a re gular producâo

dos seus efeitos e distribuicâo dos recursos decorrentes da venda aos respectivos credores na

forma do PRJ.

Rio de Janeiro, 09 de marco de 2017.

y.

R2A SERvIcos EMPRESARIA TDA.

RUBEM PEREIRA DA SILvA JUNIOR

Rua São José 46, salas 805/806 - Centro - Rio de Janeiro - Ri - CEP 20.010-020
TEL: (021) 2571-8801 / 3549-4141

rubem.pereira@r2aconsuItoria.com.br
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5 9 Promotoria dejustiça de Massas Falidas

Comarca da Capital - RJ
7 9 Vara Empresarial
Processo n.: 0093715-69.2015.8.19.0001
Recuperacäo Judicial de Galvão Engenharia S/A e Galvão Participaçöes S/A

MM. Dr. Juiz:

Fica o MP ciente de tudo o que aos autos foi acrescido desde sua

tiltima manifestação (fls. 14.303/14.304 - 729 volume). Prosseguindo, passa

a opinar nos termos e para Os fins seguintes:

679 VOLUME

1. FIs. 14.305/14.306 - Ciente da decisão que entre outras providências,

substituiu o AJ anterior e nomeou R2A Serviços Empresariais, ante sua

declarada nào responsabiiizacão pelos dados contábeis encaminhados

pela recuperanda para elaboração de seus relatórios e sua passividade

em relação a medidas necessárias ao cumprimento do piano. A

substituição não levou a qualquer acréscimo ou alteração das

condiçöes de pagamento do AJ

Parece ao MP serem faihas as premissas que levaram o juízo a

determinar a substituicão. Em primeiras linhas, do AJ não se pode

esperar que seja responsável por dados contábeis atinentes as

atividades de uma sociedade empresária que continua em pieno

funcionamento, sem intervenção externa. Em poucas palavras, o AJ

não é gestor dos negócios da recuperanda.

Por outro lado, suas atividades não podem ser confundidas com

Os de uma auditoria e esta tampouco responsabiliza o auditor pelos

dados que Ihe são encaminhados pelo auditado. E certo que isso

também não impede o exercIcio de crfticas sobre esses

demonstrativos. No entanto, se nada de anormal foi ate o momento

I V
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apontado, não se pode chegar a conciusão de que a atividade do AJ

tenha necessariamente sido faiha por não apontar o que não existia.

A outra linha de argumento é atinente a pouca proatividade do

AJ substituIdo em tomar medidas tendentes a ver o piano cumprido.

Não parece ao MP igualmente que essa seja incumbência do AJ,

considerando que é a recuperanda a obrigada flog termos do piano

hornoiogado. Mais uma vez, do AJ não se espera que cumpra quaiquer

piano, mas o devedor.

Essas incongruências poderiam certamente motivar reforma do

juigado, mas não entende o MP que isso possa se dar no caso

presente, peio que não articuia recurso.

Primeiro porque não se mostraria conveniente ao born

andamento de urna recuperacão que caminha para o térrnino do biênio

do perIodo de observação mais uma aiteração de tal natureza, sendo

certo que o novo AJ nomeado (PJ de confiança do rnagistrado que vem

presidindo o processo em auxIiio ao titular e que exerce tal funcão e

outros tantos processos de mesrna natureza) já trabaiha a aigum

tempo e vern apresentando aigumas rnedidas concretas no sentido do

cumprirnento e conservação dos ativos cuja liquidação resuitará no

pagamento dos credores (muito embora isso devesse se esperar da

recuperanda); no mais, corno já dito, a natureza da função do AJ deve

pressupor urna reiação de confiança ostentada pelo novo auxiiiar do

juIzo sendo certo que o AJ substituIdo não agravou do "dec/sum".

2. Fis. 14.307 - Termo de compromisso do AJ.

3. FIs. 14.308/14.309 - Carta precatória em cumprimento decisão de fis.

13.359/13.359v.

4. Fis. 14.310/14.312 - Carta de habilitação de crédito da União.

5. Fis. 14.313/14.353 - Ciente das decisOes proferidas no conflito de

competência flQ 150.283/Ri.

6. Fi g . 14.354/14.3373 - Representacão processuai da credora SKA S.A.

7. FIs. 14.374/14.381 - Ciente do noticiado pela recuperanda acerca da

atual estágio do processo de reestruturação da CAB.

r]
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8. FIs. 14.382/14.389 - Ciente do notciado pela credora Construtora J.
Campara Eireii, pieiteia informação sobre a situaçäo de seu crédito
quirografário ante a ausência da Aj anterior.

9. FIs. 14.390/14.415 - Ciente do noticiado pela recuperanda na qual
pleiteia a homologacão da proposta de compra e venda das açôes da
concessionária BR-153, sob risco iminente de decretacão de
caducidade. 0 MP não se opãe a proposta, desde que adotado o
modelo previsto no relatório do AJ as fls. 146.614/14.618.

10.Fls. 14.416 - Ato ordinatório para abertura de vista ao AJ, MP e
credores destinatários de recursos que advieram da alienação.

11.FIs. 14.417/14.419 - Resposta ao OfIcio referente ao conflito de
competência ff 150.283, na qual informa ocorrência de novação dos
créditos listados no QGC, sujeitos ao piano de recuperacão. informa
ainda, que não consta da iista de credores Rubem Moreira Lima
estando processo em fase de venda de ativo para arrecadacão de
valores para cumprimento do referido piano.

12.Fls. 144.420/14.438 - Ciente das decisOes proferidas no confiito de
competência flQ 150.283/Ri.

13.17Is. 14.439/14.441 - Ciente do noticiado pela AJ anterior Alvarez &
Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda. discordando da
substituicão determinada na decisão supra de fls. 14.305/14.306, sem
no entanto, indicar que tenha da mesma agravado.

14.Fls. 14.442/14.448 - Ciente das decisöes proferidas no conflito de
competéncia n Q 150.892/RJ.

15.FIs. 14.449/14.457 - Ciente das decisöes proferidas no confiito de
competência n Q 150.894/Ri

16.FIs. 14.458/14.471 - Ciente das decisöes proferidas no conflito de
competência n g 150.620/Ri

17.Fls. 14.472/14.493 - Ciente das decisOes proferidas no confiito de
competência n2 150.892.

18.FIs. 14.494/14.528 - Ciente das decisöes proferidas no confiito de
competência n2 150.894.

3
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19.FIs. 14.529/14.547 - Ciente das decisöes proferidas no conflito de

competência flQ 150.620.

20.FIs. 14.548/14.608 - Carta precatória e ofIcio expedidas em

cumpnmento da decisão supra de fis. 13.359/13.359v.

21.FIs. 14.609 - Ciente do noticiado pelo credor Nücleo Engenharia,

indagaçäo sobre seu crédito.

22.FIs. 14.610/14. 613 - Credor Banco ABC Brasil S/A, em cumprimento ao

ato ordinatório supra de fls. 14.416, pleiteia prazo suplementar de 15

dias para se manifestar a sobre a proposta apresentada de compra e

venda da participação acionária que Galpar detém na Concessionária

BR-153 para fins de verificar a viabilidade da alienação em benefIcio

dos credores. 0 MP não se opãe ao pedido.

23.FIs. 146.614/14.618 - Ciente do relatOrio da A] R2A Serviços

Empresariais no qual se manifestou pela realizaçäo de processo

concorrencial para aquisição do ativo BR-153 por meio de uma das

modalidades de alienação do alt. 142 da LFRE/2005. Aduziu, ainda,

que deve ser concedido direito a proponente, tendo essa preferência

na alienação. Por fim, afirma que não se opôe que seja homologado o

contrato de fls. 14.395/14.413 para regular producão de seus efeitos e

distribuição de recursos decorrentes da venda aos credores na forma

do PR]. 0 MP ENDOSSA EM PARTE A MANIFESTAçAO DO A], PUGNANDO

PELA REAUzAçA0 DE PROCESSO CONCORRENCIAL NOS TERMOS DO

ART. 142 DA LFRE/2005 SEM DIREITO DE PREFERENCIA A
PROPONENTE, 0 QUE NAO ESTA PREVISTO EM LEI.

24.FINALMENTE, REITERA 0 MP OS lIENS NAO APRECIADOS DE SUA

MAN IFEsTAcAO ANTERIOR, CONSTANTE DE FLS. 14.303/14.304.

Rio de Janeiro23-de marco de 2017.

G ustap.uK
Promojofc6è Justiça

4

E^

IV

A



fl TEPEDINO

L

MIGUORE
BEREZOWSKI
POPPA
ADVOGADOS

Ricardo Tepedino
Alfredo Migliore
Aluisio Berezowski
Bruno Poppa
Kedma Moraes Watanabe
Claudia Regina Figueira
José Eduardo Tavanti Junior
Luiz Guilherme Martins Costa

Rod olfo Fontana
Claudia Gruppi Costa
Felipe Emmanuel de Figueiredo
Matheus Almeida Prado de Slquelra
Augusto Delarco

Romeu Ricupero (Consultor)

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 7° VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL- RIO

DE JAN EIRO

S

Processo no 0093715-69.2015.8.19.0001

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS, no
qualidade de Agente Fiduciário do "Instrumento Particular de Escritura do 2 Emissão de r.
Debentures Simples, Não ConversIveis em AçOes, do Espécie Quirogrofária, com Garantia
Adicional Fidejussória, em Série Unico, para Distribuição Póblica, corn Esforços Restritos de
Colocação, do Galvão Engenhario S.A.", em que é debenturista 6nico BANCO
VOTORANTIM S.A., nos autos do recuperação judicial em epIgrafe, irnpetrada por

•	
GALVAO ENGENHARIA S.A. ("GESA") e GALVAO PARTICIPACOES S.A. ("GALPAR"),
por seus advogados abaixo assinados, em atençâo ao r. despacho de fls. 14390, expor e
requerer a V.Exa. o seguinte:

As recuperandas apresentaram, medionte a manifestacão de fls. 14.390 e
seguintes, proposta para alienação do participação ocionária que a Galpor detém no
Concessionária de Rodovias Galvão BR/i 53 SPE S.A. (BR/i 53").

2. Em surna, informam que a compradora é o ernpreso CHPO Consultoria e
ParticipaçOes Ltda. ("CHPO"), que pagará R$ 30 milhöes para adquirir 100% dos açöes
preferenciois e 49% dos açöes ordinárias do BR/i 53, podendo, ainda, comprar as açöes
ordinários remanescentes pelo valor de R$ 1,00. Ao final do operoçao, a CHPO terá pago

Av. Paulista, 283 - 99 andar - So Paulo - SP - Cop: 01311-000 - Tel (11) 3149-2300
www.tepedinoadvogados.com
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R$ 40 miihOes para aquisição integral da BR/ i 53, cujo valor deverá ser direcionado na

forma do piano.

3. Alérn disso, segundo as recuperandas, a retomada das operaçöes da

BR/i 53, corn a entrada do novo investidor, permitirO a retomada das obras sob execução

da GESA, originando recebIveis na ordern de R$ 150 miihöes, nos próximos 5 anos.

4. Para perrnitir a análise pelos credores, aigurnas informaçöes se mostrarn

n ecessá rias.

5. Em prirneiro lugar, em que pese o pagarnento a vista pela CHPO do valor

Sda aquisicao das açoes, é de surna irnportância que a referida empresa detenha

condiçöes de, de fato, possibilitar a retomada das obras 1 , já que, como bern apontado

pelas recuperandas, os recebIveis pela execução do projeto também servirão para o

pagamento cia dIvida concursal.

6. Nesse ponto, foi verificado que a referida empresa foi constituIda apenas

em 11.01 .17 (doc. 1), menos de 1 més antes da assinatura do contrato de fis. 14.395/14.413

e, diante disso, não foi possIvel, ate em razão do prazo concedido, apurar sua

capacidade financeira. E preciso, assim, que a recuperanda apresente dados financeiros

e histórico cia CHPO, para que, então, os credores possam apurar a sua capacidade

financeira.

7. Ademais, na forma do piano de recuperacão judicial homologado par esse

MM. JuIzo, as recuperandas poderiam ter o reemboiso do "Valor do Desencaixe Inicial"

e "Valor dos Gastos lniciais", ate o montante de R$ 45 milhöes, conforme disposto na

cláusuia 8.1, aqui copiada para faciiidade de exame:

8.1. DeducOo do Valor do Desencaixe Inicial e do Valor dos Gastos lniciais anterior
aos Pagamentos. Todos os Dividendos, juros sobre capital próprio, remuneraçöes,
direitos creditOrios e/ou recebIveis referentes aos Créditos GALPAR, Créditos GESA e
Créditos Newco recebidos pela GALPAR, pela GESA e/ou pela Newco serOo por
elas transferidos para as Contas Vinculadas somente após o recebimento da
integralidade do Valor de Desencaixe lniciai e do Valor dos Gastos Gerais
relacionados especificamente aos Créditos GALPAR, Créditos GESA e Créditos

Estima-se que o projeto em questöo necessita de R$ 3 bilhöes em invesfimentos.

fl TEPEDINO
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POPPA
ADVOGADOS



Ricardo Tepedino
OAB/RJ 55.317

Kedma Moraes Watanabe
OAB/SP 256.534

C(cu	 C0f
Claudia Reg

G.ina Figueira
OAB/SP 286.495

Rodolfo Fontana
OAB/SP 343.143

fl TEPEDINO
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Newco entOo recebidos pela GALPAR, pela GESA e/ou pela Newco. Sendo certo
que, em qualquer hipOtese, o Valor do Desencaixe Inicial será limitado a R$ 45
milhOes e terá preferência sobre a Valor dos Gasfos Gerais relacionados
especificamente aos Crédifos GALPAR, Crédifos GESA e Créditos Newco então
recebidos pela GALPAR, pela GSA e/ou pela Newco, de maneira que somente
serOo utilizados valores para as finalidades do Valor dos Gastos Gerais relacionados
especificamente aos Créditos GALPAR, Créditos GESA e Créditos Newco entOo
recebidos pela GALPAR, pela GESA e/ou pela Newco, após o pagamento integral
dos Créditos detidos pelos Credores Trabaihistas, pelos Credores Quirografários A e
pelos Credores Microempresas e Empresas de Pequeno Porte A."

8. Diante do referida cláusula, e considerando que não se tern notIcia do valor

exato já utilizado pelas recuperandas para fazer frente ao "Valor do Desencaixe Inicial"

e "Valor dos Gastos lniciais", é possIvel que o valor que será pago pela CHPO servirá

apenas para o próprio reembolso dos devedoras e nao propriarnente para amortização

dos debentures ernitidas no forma do piano.

9. Assim, e em respeito ao princIpio do transparéncia que deve vigorar no

processo concursal, requer também a intimação dos recuperandas para que inforrnern

e comprovem qual o montante já utilizado referente ao 'Valor do Desencaixe Iniciat" e

"Valor dos Gastos lniciais".

10. Requer, assim, a intirnação dos recuperandas para apresentarem as

informaçöes requeridas e, após, a concessão de novo prazo de rnanifestação aos

credores, não inferior a 10 dias.

Nestes termos,
P. deferirnento.

De São Paulo para o Rio de Janeiro, 09 de marco de 2017



Comprovante de Inscrição e de Situacão Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificaçáo da Pessoa JurIdica e, se houver qualquer divergencia, providencie junto a
RFB a sua atualizaçao cadastral.

NIJMERO DE INSCRIAO
26.842.407/0001-50
MAT RIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE 	 DATADEABERTURA

sITuAcAo CADASTRAL	 1 
11/01/2017

NOME EMPRESARIAL
CHPO CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA

TETULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

CODIGO E DESCRIAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
71.12-0-00 - Servicos de enqenharia
CODIGO E DESCRICAO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
64.62-0-00 - Holdings de instituicoes não-financeiras

CODIGO E DESCRIcAO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO	 NUMERO	 COMPLEMENTO
AV IMPERATRIZ LEOPOLDINA	 957	 SALA 909

CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MLJNIC)PIO	 UF
05.305-000	 1 VILA LEOPOLDINA	 SAO PAULO	 SP

ENDEREO ELETRONICO 	 TELEFONE
(11) 3214-0820

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAçAO CADASTRAL 	 DATA DA sITuAcAO CADASTRAL
ATIVA	 11/01/2017

I MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

DATA DA sITuAcAo ESPECIAL

Aprovado pela Instrucao Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 09/03/2017 as 15:23:33 (data e hora de Brasilia). 	 Página: I/l

© Copyright Receita Federal do Brasil - 09/03/2017
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 7

VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO - RJ

Processo 0• 0093715-69.2015.8.19.0001

CANTU COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA, ja
devidamente qualificado nos autos da RECUPERAcAO JUDICIAL tendo como
Recuperanda GAL VAO ENGENHARIA S/A, por seus procuradores ao final firmado,
vem respeitosamente a presenca de Vossa Exceléncia para:

INFORMAR que a peticionaria é credora quirografaria
da Recuperanda GAL VAO ENGENHARIA, ocorre que nâo recebeu, ate o momento, o
valor do seu crédito conforme previsto no Piano de Recuperacao Judicial.

0 valor inicial do crédito da peticionaria é de R$ 9.746.6 5
(nove mu, setecentos e quarenta e seis reais, sessenta e cinco centavos) e ficou
determinado que o pagamento seria feito da seguinte forma: mediante depósitos no
valor integraIcom previsão para j aneiro/20 17.

Sendo assim, requer que a Recuperanda realize
iinediatamente os pagamentos conforme mencionado e estipulado no Plano, e caso
contrário, requer-se que seja considerado o DESCUMPRIMENTO DO PLANO DE
RECUPERAcAO JUDICIAL, corn a consequnte convolaçAo em falência.

Termos em que,
pede deferimento.

De Itajau/SC, para
Rio de Janeiro (RJ), 23 de fevereiro de 2017.

NILTON ANDRÉ SALES VIEIRA 	 SIMONJT DAVEL
OAB/SC 18.660-13	 OAB/SC 29.073
OAB/SP 324.520	 OAB/SP 324.505

Fone/Fax: 47 3348-6758 - Rua Jorge Tzachel, r°38 - s!a 301 - CEP 88.301-600 - Centro- Itajal -- SC
www.salesvieira.com.br

Cr)
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PET -- -MP. BRAS. BE CORREIOS E TELEGRAFOS

As: 083001303 - AC 1IAJAI

ITAJAI	
- SC

340283152111192 let

Ins Est.: 250254700

C[]MPROVANTE DO CL IEI4TE

CI jenteSALES VIEIRA ASS ADVOC TRIBIJ
CNRJ/CH .........: 09108710000104
Doc . Post........: 225345537

Citrate...: 99 1, 233 029 Cod. Odin.: 13452i)3

Cartao.. 58035068

Movlinento..: 08,/03/2011 Hors........: 11:08:22

Caixa......: 80045702	 Matricul a..: 87108917

Lancarnento. : 045	 AtendinientO: 00040

Modal idade. : A Faturar II) li quete.: 1272169995

DESCRICAO	 QTO.	 PRECO(R$)

CERVICU BE PROTOCOL	 1	 43 41t

Valor do PorteiR ...:	 4341

Cop Destine:	 2002(903 -"R,-I ) WgnerA
Peso real (KG'.......:	 0.020	 Matr 8.71 1:\39

Peso Tarifado.......: 	 0,020	 Agete d
BEJETO.... ...... .DV443219165BR

Nuns OocunrofltO 	 02651205940

I reIn '.o	 0fli31 1EJ21 1113 190001

Orgeo Destino . .. ..... FORUM RIO OF JANEIRO/RI

IN[, 00 ATENO1MENTO(13)	 43,41

Valor Oeclrado näo sot ic1tadoR1i
No case debieto corn valor.
utilize o servico adicional de valor declaradu.

A EATURAR

F'(OCOflhOCO S 
prestaäo do(s) servico(S acirna

prestado(s) ó(s' qual (is) paarei rnedante

apresentacao de fatura. Os vat ores constantes
deste cornprovante poderao sofrer variacOeS do
acordo corn as cI âusulas contratualS

Home;	 RB:
Ass. RasPonSâVei .............................

SERV. P053015: [JIRE11OS E DEVERESLk1 13538/78

CAC - Cap itals e Resides MetroP. 30030100
Denials Local idades: 08007257282 Susestoes e

Red arnacOeS: 08007250100-WW) . corrios. carn.br

VIA-AGENCIA	
SARA 7.7.02
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GaIdino Coe/ho, Mendes
Flavio Galdino
Sergio Coelho
Joao Mendes de 0. Castro
Rodrigo Candido de Oliveira
Eduardo Takemi Kataoka
Cristina Biancastelli
Gustavo Salgueiro
Rafael Pimenta
Isabel Picot Franca
Marcelo Atherino
Marta Alves
Claudia Maziteli Trindade
Pedro C. da Veiga Murgel

Gabriel Rocha Barreto
Diogo Rezende de Almeida
Renata Jordâo Natacci
José Eduardo G. Barros
Danilo Palinkas
Felipe Brandão
Adrianna Chambô Eiger
Lia Stephanie S. Pompili
Mauro Teixeira de Faria
André Furquim Werneck
Wallace Corbo
Isadora A. R. de Almeida
Gustavo Klein Soares

Julianne Zanconato
Rodrigo Saraiva P. Garcia
Vanessa F. F. Rodrigues
Renato Alves
Gabriela Matta Ristow
Diogo Vinicius Moriki Silva
Milene Pimentel Moreno
Carlos Brantes
Ivana Harter
Maria Carolina Bichara
Aline da Silva Gomes
Fernanda Rocha David

Amanda Torres Hollerbach

Maria Flávia J . F. Macarini
Camilla	 Carvaiho	 de
Oliveira
Isabela Rampini Esteves
Bruno Duarte Santos
Luiza Nasser S. Rodrigues
Tomás de S. G. Martins
Costa
Julia Leal Danziger
Jessica SimOes de Toledo

Joao Paulo Accioly Novello

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7 VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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Processo n 2 0093715-69.2015.819.0001

GALVAO ENGENHARIA S.A., em recuperacäo judicial e GALVAO

PARTICIPAcOES S.A., em recuperaçäo judicial já qualificadas nos autos de sua

Recuperacao Judicial em epIgrafe, vêm a V.Exa. informar que transigiram quanto

ao valor de crédito submetido aos efeitos desta recuperação judicial, nos termos do

anexo Instrumento Particular de Conciliaçäo de Valores de Crédito.

Rio de Janeiro
Av. Rio Branco 138 f 11 9 andar
20040 002 / Centro
Rio de Janeiro I u
T +55 21 3195 0240

No Paulo
As-. Brig. Faria Urns 3900 / 11 2 andar
04538 132/ Itairn Bibi
São Paulo / sF

T +55 11 30411500

Brasilia
SAIlS Sul / quadra 05
bloco K / N 9 17 / salas 531-507
70070 050 / Brasilia / OF

T +55613323 3865



F 	 GALDINO

OAB/RJ N 2 94.605

DANILO PALINKAS

OAB/SP N 2 302.986

CRISTINA BIANCASTELLI

OAB/SP N 2 163.993

Qç	 LO(,)
GABJELA RISTOW

OAB/RJ N 2 202.414

I'-

CCM
/ GIdio Cotho

/ Advogado

Diante do que restou pactuado, requerem (i) seja homologado o acordo ora

celebrado, para que produza os seus devidos efeitos legais; e (ii) a intimacäo da I.

Administradora Judicial para que tome ciência do acordo e proceda as alteraçOes

pertinentes no Quadro Geral de Credores das Recuperandas.

Nestes termos,

Pedem deferimento.

Rio de Janeiro, 13 de marco de 2017.
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IIJSTRUMENTO PARTICULAR DE CoNcIucAo

DE VALORES DE CRED ITO

São partes ("Partes") neste "Instrurnento Participar de Conciliaçao de Valores de Crédito"
("Instrurnento"):

como devedora ("Q.E.S.A")

GALvA0 ENGENHARIA S.A., em recuperação judicial, sociedade por acOes de capital
fechado, inscrita no CNPJ/MF sob o n Q 01.340.937/0001-79, corn sede na Capital
do Estado de São Paulo, na Rua Gornes de Carvalho, n 2 1.510, 2 2 andar, Vila
OlImpia, CEP 04.S47-005;

IF
	

como credor ("Credo r"):

BANCO CATERPILLAR S.A., instituição financeira, inscrita no CNPJ/MF sob o
n 2 02.658.435/0001-53, corn sede na Capital do Estado de São Paulo, na Av. Dr.
Chucri Zaidan, n 2 1.240, Ed. Golden Tower, 17 2 andar, Chácara Santo Antonio,
CEP 04711-130.

como interveniente anuente ("GALPAR"):

GALVAO PARTICIPAçOES S.A., em recuperação judicial sociedade por acOes de capital
fechado inscrita no CNPJ/MF sob o n 2 11.284.210/0001-75, corn sede na Capital do
Estado de São Paulo, na Rua Gornes de Carvalho, n P 1.510, 192 andar, Vila Olfrnpia,
CEP 04.547-005.

GESA e GALPAR, quando mencionadas em conjunto, "Recuperandas".

CONSIDERANDO QUE:

(i) As Recuperandas encontrarn-se sob o especial regime de recuperação judicial,
tendo seu pedido sido deferido pelo d. JuIzo da 7 9 Vara Empresarial da Cornarca da
Capital do Estado do Rio de Janeiro (Proc. n0093715-69.2015.8.19.O0O1) em
27.3.2015;

(ii) 0 Credor não foi listado no quadro geral de credores das Recuperandas;

(iii) Posteriormente a publicação do edital contendo a relação de credo:
pela Sra. Administradora Judicial, as Partes firrnaram acordo judicial
o crédito objeto deste Instrurnento, bern corno a sua concursalidade;
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(iv) A fim de evitar a instauracão de litIgio, as Partes tern interesse em se conciliar
acerca do valor do crédito do Credor sujeito a recuperacão judicial, nos termos a
seguir:

1. OBIETO

1.1. A GESA reconhece dever ao Credor urn crédito de natureza concursal, i.e., sujeito
ao regime de recuperaçao judicial, ern razão do seu fato gerador ser anterior ao dia
25.3.2015 (data do ajuizamento da recuperação judicial das Recuperandas), no
valor de R$ 8.886.545,34 (oito milhöes, oitocentos e oitenta e seis mil, quinhentos
e quarenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), em razão do acordo
entabulado nos autos da acão de busca e apreensao n Q 1136411-
68.2016.8.26.0100, em trâmite perante a 43a Vara CIvel da Capital do Estado de

.	 São Paulo, consubstanciado nos documentos anexos, partes integrantes deste
instrumento (Doc. 1).

	

1.2.	 As Partes concordarn corn a inclusão do crédito ora atribuIdo ao Credor no quadro
geral de credores das Recuperandas.

2. PAGAMENTO

2.1. 0 pagamento do crédito descrito na Cláusuia 1.1 acima será realizado nas
condiçOes apresentadas no piano de recuperação judicial das Recuperandas, de
acordo corn a devida classificaçao do crédito.

2.2. Os pagamentos realizados em favor do Credor, em conformidade corn as
disposiçoes do Plano de Recuperação Judicial, irnpiicarão automaticamente a
outorga, em favor das Recuperandas, da rnais arnpla, plena, geral, irrestrita,
irrevogável e irretratável quitacão relativamente a todo e qualquer crédito do
Credor cujos fatos geradores sejam anteriores A data do ajuizamento da
Recuperaçao Judicial, para que nada mais possa ser dernandado das Recuperandas
em JuIzo ou fora dele, inclusive juros, correção monetária, penalidades, multas e
indenizaçoes.

3. DisPosicOEs FINAlS

	

3.1.	 Aplicam-se a este instrumento todas as disposiçoes do piano de recuperação
judicial.

3.2. Este instrumento obriga as Partes signatárias e os seus respectivos sucessores e
cessionários a quaiquertftulo, e sornente poderá ser aditado mediante a assinatura
de instrurnento próprio por todas as Partes.

3.3. Durante o processarnento da recuperação judicial, quaisquer controvérsias ou
litigios decorrentes deste instrurnento ou a ele relacionados deverão ser frwimidas
pelo Jufzo da Recuperação Judicial. Após o encerramento da recuperaçã judicial,
eventuais controvérsias ou litIgios deverão ser dirirnidos por uma das Vars CIeis

'/



da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, corn exclusäo de qualquer outro, por rnais
privilegiado que seja.

E, por estarem justas e contratadas, as Partes celebram o presente instrumento em duas
vias de igual teor e forma, na presença das testernunhas abaixo assinadas.

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 2017.

GALvA0 ENGENHARIAS.A., EM RECUPERAç0 JU CIAL

S Nome: GaIväo Engelharla'\S.A.	 Nome:
Cargo: Paulo Eugênio ChavesIacanha	 Cargo:	 Mans

Diretor / I
RG n. 38.850.564-

CPFIMF: 317.156'.56334
GALVAO'PARTICIPACOES S.A. F.M RECIJPERACAn lUF) ('IA!.

Nome:
Cargo:	

Eduardo de Queiroz Galvio

Nome:
Cargo:	 Jdison  Martins

.

t

BANCO CATERPILLAR S.A.

. gu)

Nome: Alexandre de Santana Lima
Cargo:	 Procurador

Testemunhas:

r2t4ewLOe& SCJ

Nome: 417.	 L%Ltwç,2 rtv7 144ir.. Nome: e.o iMi 1>0 MTh
CPF:	 CPF: A4230.?--4'

Nome:
Cargo:

(J7I



ExcelentIssimo Senhor Doutor Juiz de Direto da 43•a Vara CIvel da Comarca de Säo
Paulo - Foro Central CIvel.

S	 Autos n. 0 1136411-68.2016.8.26.0100

BANCO CATERPILLAR S/A e GLOG LOGISTICA EXPORTAcAO E
IMP0RTAcA0 LTDA, ambos devidamente qualificados nos autos de Ação de Busca e
Apreensão Fiduciâria em epIgrafe, respectivamente como Autor e R, vêm,
respeitosamente, perante Vossa Excelência, por seus advogados ao final assinados,
constituldos conforme procuraçôes jã anexadas aos autos, NOTICIAR o ACORDO FIRMADO

ENTREASPARTES, nas condicöes a seguir expostas.

.

1. DfVIDA: A Re reconhece, neste ato, ser devedora da quantia total R$ 25009.692,80
(vinte e cinco milhöes nove mil seiscentos e noventa e dois reais e oitenta centavos)
("Valor Devido"), corn posição para 16/01/2017, para fins de fluxo de pagamento do
presente acordo, decorrente do saldo devedor das operacöes Cédulas de Crédito
Bancrio BNDES/PSI Finame n o FPS15819/FPS15819F, FPS16008/FPS16008F,
FPS16009/FPS16009F,	 FPS16017/	 FPS16017F,	 FPS21703/FPS21703F,
FPS21704/FPS21 704F, 	 FPS21705/FPS21705F,	 FPS21706/FPS2 1706F,
FPS2 1707/FPS21 707F, FPS21708/FPS21708F, FPS21709/ FPS2 1709F,
FPS21710/FPS21710F, FPS27911, FPS27912, FPS27913, FPS27914, FPS27915,
FPS27916, FPS27917, FPS27918, FPS27919, FPS27920, FPS27921, FPS27922,
FPS27923, FPS27924, FPS27925, FPS32743, FPS32745, FPS32746, FPS32747,
FPS32748, FPS32749, FPS32750, FPS32751, FPS32752, FPS32753, e Mütuo n°
M0S50483, que dâo suporte a esta acäo, bern como da Cédula de Crédito Bancârio
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BNDES/FINAME n o FPS16010/FPS16010F, objeto Ação de Execução de TItulo
Extrajudicial no 1137902-13.2016.8.26.0100, em trâmite perante a 40a Vara CIvel de
São Paulo/SP.

2. FORMA DE PAGAMENTO: Para quitacão total das operaçöes financeiras descritas na
Cláusula 1 acima e do Valor Devido, que tern como correto e não reDresentativo de
novação, nos termos do artigo 361 do Código Civil, as partes compuseram
extrajudicialmente, sendo que o Autor concorda em receber da Re o Valor Devido, que
será pago nas seguintes condicöes (Conforme Anexo 1 - "Composicão"):

2.1. Consolidacão do Autor na posse e propriedade plena e exclusiva de 70 (setenta)
bens alienados fiduciariamente em garantia dos contratos objeto da transacäo,
identificados no anexo 2, representando urn valor de avaliacão inicial de R$

12.414.370,00 (doze milhöes quatrocentos e quatorze mil trezentos e setenta reais)
("Valor de Avaliacão dos Bens Devolvidos"). As condiçöes de entrega de cada urn desses
bens serão tratadas detalhadamente no item 3 deste instrumento ("Devolucão de bens").

2.2. Somando-se (i) a diferenca existente entre o Valor Devido e o Valor de avaliacão
dos Bens Devolvidos; e (ii) o valor dos bens entregues na forma do Item 7 para a Re,
verificar-se-ã a existência de um saldo de R$ 8.886.545,34 (oito milhães, oitocentos e
oitenta e seis mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), o qual
deverâ ser habilitado flog autos da Recuperacão Judicial n° 0093715-69.2015.8.19.0001,
em trârnite perante a 7a Vara Empresarial da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em
que é recuperanda a avalista das operacöes, GALVAO ENGENHARIA S/A ("GESA")
("Recuperacão Judicial"), ante a sua natureza concursal.

2.2.1. 0 pedido de habilitacão de crédito descrito na Cláusula 2.2 acima será feito
mediante protocolo, nos autos da Recuperacão Judicial, de um instrumento de
conciliacão, a ser assinado entre as Partes em ate 5 (cinco) dias tteis contados da
assinatura deste acordo (conforme Modelo Anexo 3).
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2.2.2. A Re entregarã a Autora uma nota promissória emitida pela CEOS Administradora
de Bens S.A., no valor descrito no item 2.2 acirna, a qual será emitida e amortizada na
forma das cláusulas 3.8.1, 3.8.2, 3.8.3 e demais disposicOes aplicveis ao piano de
recuperação aprovado no âmbito da Recuperaçäo Judicial ("PRJ"), em ate 5 (cinco) dias
tteis contados da concordância do Sr. Administrador Judicial nomeado nos autos da
Recuperacão Judicial quanto aos termos da habilitação de crédito descrita no item 2.2.1
acima.

2.3. Para reciularizar 0 saldo vencido ate ianeiro/2017 das CCB's FPS27914, FPS27915,
• FP527916, FPS27917, FPS21705/FPS21705F, a Re efetuarã urn pagarnento, a vista de

R$ 185.065,93 (cento e oitenta e cinco mil sessenta e cinco reais e noventa e três
centavos), e mais 12 (doze) pagamentos, mensais e corisecutivos, no valor de R$

40.618,50 (quarenta mil seiscentos e dezoito reais e cinquenta centavos) cada, corn
vencimento da primeira em 26/02/2017 e da Ciltima em 26/01/2018, que totalizarão o
valor de R$ 487.422,00 (quatrocentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e vinte e dois
reais) ("Saldo Vencido CCB5").

2.3.1. Adicionalmente, o saldo vincendo destas 5 (cinco) CCB's indicadas na cláusuia 2.3
deverá ser pago nos terrnos originalmente ajustados juntarnente corn os 12 (doze)
pagamentos aqui avencados.

2.3.2. Em reforço de garantia ("Garantia Adicional") ao Saldo Vencido CCBs, será
constituIda alienacão fiduciãria sobre Os bens especificados abaixo, de propriedade da Re
e cujas notas fiscais seguem anexas (Anexo 5):

•
GUITETORRE GRU	 ZOOML)ONTC7O3OB	 12/12/2008	 08T1284

	

05212.0008
	

GUINDASTE TORRE GRUA ZOOMLION TC7030B 	 15/12/2008	 08T1285

	

052.12.0009
	

GUINDASTEiTORRE - GRUA ZOOMLIONTC7030B 	 18/12/2008	 08T1286

3. DEVOLUcAO DE BENS: a devolucão dos 70 (setenta) bens rnencionados no item 2.1 e
listados no anexo 2 se dará da seguinte forma:
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3.1. Os 07 (sete) bens que foram apreendidos e removidos para os ptios do Autor

nas Comarcas de Arujá/SP (Autos n° 1000041-19.2017.8.26.0045) e Fortaleza/CE

(Autos n° 0105026-49.2017.8.06.0001), descritos abaixo, terão a posse e a
propriedade plena e exciusiva consolidadas corn o Autor a partir da assinatura deste
terrno. São eles:

3.2. Os 05 (cinco) bens apreendidos em Fortaleza/CE (Autos n° 0105026-

49.2017.8.06.0001) e que foram depositados corn a Re serâo entregues pela Re ao

Autor nas datas e nos ptios mencionadas no Anexo 4. Sâo eTes:

CCB	 Modelo	 Série	 Ano/fab Ano/mod Apreensão 	 Coma rca
FPS21708	 D6T CATOOD6TVGCT00725 2011 	 2011	 02/02/2017	 Fortaleza/CE
M0S50483	 4X JCB4CX4WK02015107 2012	 2012 02/02/2017	 Fortaleza/CE
M0S50483 320D CAT0320DEA6FOO631 2008	 2008 02/02/2017	 Fortaleza/CE
M0S50483 320D CAT0320DEA6FOO502 2008 	 2008 02/02/2017	 Fortaleza/CE
FPS16009 336DL I CAT0336DCM4T00304 2009	 2009 02/02/2017	 Fortaleza/CE

3.3. Os 47 ( p uarenta e sete) bens listados a seguir, que estão em posse da R, serão

entregues ao Autor também nas datas e nos patios previstos no cronograma do
Anexo 4:

CCB	 Modelo	 Série	 Ano/fab Ano/mod
FPS16008	 320CL	 CAT0320CLSBNO1580	 2006	 2006

FPS16008	 320DL	 CAT0320DEA8FO1282	 2009	 2009

FPS16008	 320DL	 CAT0320DCA8FO1283	 2009	 2009

FP516008	 416E	 CAT0416EPCBDO0967	 2006	 2006
FPS16009 I	 320CL	 CAT0320CESBNO1579 	 2006	 2006
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FPS16009	 320CL	 CAT0320CLSBNO1515	 2006 1 2006
FPS16009	 336DL	 CAT0336DAM4TOU306	 2009	 2009
FPS16009	 D6RIII	 CATOOD6RIIDLOO152	 2006	 2006
FPS16010	 320CL	 CAT0320CESBNO0965	 2005	 2005
FPS16010	 950H	 CAT0950HLM1GO1928	 2009	 2009

FPS16010 MBB-2423K	 9BM6933868B583218	 2008	 2008
FPS16010 MVV-2423K	 9BM6933868B585465	 2008	 2008

FPS16010 MBB-2423K	 9BM6933868B585497 	 2008	 2008
FPS16017	 320DL	 CAT0320DPA8FO1271	 2009	 2009
FPS16017	 320DL	 CAT032ODCA8FO1274 	 2009	 2009
FPS16017	 320DL	 CATO32ODAA8FO1276 	 2009	 2009
FPS16017	 320DL	 CAT032ODJA8FO1273	 2009	 2009
FPS16017	 320DL	 CAT0320DHA8FO1278	 2009	 2009
FPS16017	 D6RIII	 CATOOD6RAJDLOO151	 2006	 2006
FPS16017	 D6RIII	 CATOOD6RV3DLOO150	 2006	 2006

FPS16017 MBB-2423K	 9BM6933868B583955	 2008	 2008

FPS16017 MBB-2423K	 9BM6933868B584755	 2008	 2008

FPS21703	 336DL	 CATO336DVM4TOO840	 2011	 2010
FPS21704	 950H	 CAT0950HJM1G02281	 2011	 2011
FPS21704	 950H	 CAT0950HCM1G02282	 2011	 2011
FPS21707	 D6T	 CATOOD6TKGCTOO722	 2011	 2011

FPS27911	 140M	 CATO140MCB9DO3946	 2012	 2012
FPS27918	 CP-533E	 CATCP533LBZG01302 	 2012	 2012
FPS27919	 CP-533E	 CATCP533ABZG01301	 2012	 2012
FPS27921	 CP-533E	 CATCP533JBZG01357	 2012	 2012
FPS27922	 CP-533E	 CATCP533KBZG01356	 2012	 2012
FPS27923	 CP-533E	 CATCP533TBZG01354	 2012	 2012
FPS32743	 140M	 CATO140MVB9DO4247	 2013	 2013
FPS32746	 140M	 CATO14OMLB9DO4249 	 2013	 2013

FPS32748	 140M	 CATO140MHB9DO4253	 2013	 2013
FPS32751	 140M	 CATO140MCB9DO4246	 2013	 2013
FPS32752	 140M	 CATO140MLB9D04185 	 2013	 2013
FPS32753	 966H	 CAT0966HTRYFO1510	 2013	 2013
M0S50483	 120M	 CATO12OMJB9C00312	 2008	 2008
M0S50483	 320D	 CAT032ODHA6FOO630	 2008	 2008
M0S50483	 320D	 CAT032ODTA6FOO504	 2008	 2008
M0S50483	 4CX	 JCB4CX4WK02016077	 2012	 2012
M0S50483	 4CX	 JCB4CX4WPO2015137 	 2012	 2012
M0S50483	 4CX	 3CB4CX4WV02016083	 2012	 2012
FPS16010 MBB-2423K	 9BM6933868B583940	 2008	 2008
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FPS16017 I MBB-2423K I	 9BM6933868B584326	 2008	 2008
MOS504831	 320D	 I	 CAT0320DVA6FOO610 	 2008	 2008

3.3.1. Para Os lotes de entrega de bens corn prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e 75

(setenta e cinco dias), conforme cronograrna anexo (Anexo 4), deverá a Re contatar o
escritório Arruda Alvim, Aragão, Lins, Sato & Vasconcelos, por e-mail, no endereco

caterp iIlaraalvim.com.br , ou por telefone, através do nimero (41) 3525-3516, para
confirmação da disponibilidade do patio.

3.3.2. Fica certo e ajustado entre as Partes que havendo disponibilidade nos patios dos
parceiros cornerciais do Autor, este, por meio do escritório Wambier, Arruda Alvim,
Aragão, Lins, Sato & Vasconcelos, indicar6 para a Re patios para entrega dos bens que
sejarn localizados no mesrno Estado no qual estâo Os bens, corn excecäo dos Estados do
Piaui e do Maranhão, sendo que esses bens serâo entregues no Ceará. A Autora poderã
indicar patios localizados em outros Estados, desde que esses: (a) sejam previamente
aprovados pela Re e que a Autora seja responsãvel pela diferenca dos custos de
transporte ("Diferenca dos Custos de Transporte"); ou (b) estejam mais próxirnos do que
Os patios localizados no mesrno Estado do bern. Caso acordado pelas Partes, os bens
poderão perrnanecer no patio da Re por urn perlodo de tempo limitado.

3.3.3. Entende-se como Diferenca dos Custos de Transporte a diferenca de custos entre
as situacöes descritas nos itens (i) e (ii) a seguir:

(i) valor do transporte para patios que estäo localizados dentro do Estado no
qual estäo os bens, conforme definicão da Clausula 3.3.2. acirna, ou estejam
rnais próximos do que os patios localizados no mesmo Estado do bern; e,
(ii) o valor do transporte para patios indicados pela Autora e aprovados pela Re.

3.3.3.1. 0 valor dos transportes devera ser o de menor valor de dois orcamentos de
empresas diferentes. Cada orcamento deverá abranger as situacöes descritas nos itens
(I) e (ii) acima.

3.4. Os 11 (onze) bens descritos logo abaixo tarnbém deverão ser devolvidos ao Autor.
Todavia, a Re näo se encontra na posse deles e a Iocalizacão atual dos bens é

/
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desconhecida. Logo, o Autor confere a Re o prazo de exatos 2 (dois) anos da assinatura
deste termo para que efetivamente entregue esses bens. Não obstante, reserva-se o

Autor no direito de tentar localizar e retomar esses bens por conta própria, sendo que a

Re concorda desde já corn a expedição de rnandado de busca e apreensão

especifica rnente desses equipa rnentos:

CCB	 Modelo	 Série	 Ano/fab Ano/mod
FPS15819	 950H	 CAT0950HPM1G01919 2010 	 2009
FPS16017	 320DL	 CAT0320DEA8FO1279 2009	 2009
FPS21703	 336DL	 CAT0336DCM4T00836 2011	 2010
FPS21703	 336DL	 CAT0336DJM4T00835 2011 	 2010
FPS21706	 962H	 CAT0962HTM3GO0761 2011	 2011
FPS27913	 140M	 CAT0140MTB9DO3947 2012	 2012
FPS27920 CP-533E CATCP533CBZG01353 2012 	 2012
FPS27924	 D6T	 CATOOD6TPGCT01058 2012	 2012
FPS27925	 D6T	 CATOOD6TKGCT01059 2012 	 2012
FPS32749	 140M	 CAT0140MEB9DO4254 2013 	 2013
M0S50483	 320D	 CAT0320DEA6FOO614 2008	 2008

3.4.1. Eventuals custas de transporte despendidas pela Autora corn a apreensão e a
rernocão dos bens descritos no item 3.4 serã de responsabilidade de ambas as partes,
em proporcôes iguais. Havendo a remocâo/entrega pela Re, as custas serão de sua
inteira responsabilidade.

3.5. A partir da presente data, a entrega de todos os bens previstos no Anexo 4, ficará a
cargo e responsabilidade da R, que deverâ contatar o escritório Arruda Alvirn, Aragäo,
Lins, Sato & Vasconcelos para confirmaçâo da disponibilidade de patio, bern como arcará
corn todos os custos do transporte.

3.6. Não havendo a entrega dos bens descritos nos itens 3.2, 3.3 e 3.4 nos prazos
estipulados no Anexo 4, a Re deverá, alternativamente, em ate 10 (dez) dias após o
prazo da entrega:

a) ressarcir o Autor no valor de cada bern não entregue de acordo corn o valor descrito

para cada bern no Anexo 2. Os va/ores descritos no Anexo 2 não sofrerã qualquer

S
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alteraçäo, seja de correcäo ou depreciacão; ou

b) Pagamento imediato do valor das parcelas em atraso e das parcelas vincendas, nas

datas de vencimento pactuadas inicialmente.

3.6.1. Em caso de sinistro, a Re deverá ressarcir no prazo de ate 10 (dez) dias o Autor
no valor do bern, conforrne valor descrito para cada bern no Anexo 2. Os valores
descritos no Anexo 2 não sofrerão qualquer alteraçäo, seja de correcäo ou depreciaçào.

3.7.Devolução dos bens: 0 processo de devolucão serâ feito da seguinte forma:

3.7.1. FASE 1 - Check List em local indicado pela Re.

(i) Antes da entrega do bern no patio do Autor, será preenchido urn check list,
conforme Anexo 6 ("Check List"), pelo Autor, ou por terceiros contratados as
expensas do Autor, em conjunto corn técnicos da Re, no patio da Re ou em local
P01 ela indicado. 0 Check List tern a finalidade de verificar se o bern está
completo e sem partes faltantes.

(ii)Caso seja constatada a ausência de alguma das partes e/ou componentes, o Autor
e a Re, em conjunto, determinarão um prazo para: (ii.a) a realização do reparo
necessãrio pela Re para a entrega defInitiva do bern; ou, a critério da Re (ii.b) o
ressarcirnento, pela R, da parte ou cornponente faltante ("Custo Re").

3.7.2. FASE 2 - Entrega dos bens em local indicado pelo Autor.

(i) Após o curnprimento da Fase 1, os bens seräo entregues pela Re no local
indicado pelo Autor, nos termos previstos na clâusula 3.3.2, no qual serã
realizado urna avaliacão técnica para verificar se existe algurn dano de estrutura
ou de conjunto que comprovadamente inviabilize a utilização de algurn

.	 ("Danos"), exceto os danos ou desgastes decorrentes do uso natural
("Desgaste").

(ii) Todos os Danos constatados deverão ser inforrnados, pare que o Autor e a Re,
em conjunto, no prazo de 30 (trinta) dias, avaliem: (a) a existência do Dano, ou
(b) a extensäo dos Danos para fins de ressarcirnento do Autor ou a realizacão
dos reparos pela Re ("Reparo dos Danos"), respeitados os valores usuais de
mercado. Autor e Re concordarn ern fixar o limite de R$200.000,00 (duzentos mil
reais) para o Reparo de todos Os Danos.

(iii) Os valores aprovados para fins de Reparo de Danos serão pagos, pela Re, em 3
(três) parcelas iguais e mensais, vencendo a primeira em 30 (trinta) dias da data
de aprovacão.

'¼
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(iv) Para bens que não sejam da marca Caterpillar, o Autor e a Re definirão em
cornum acordo as empresas que farão os Reparos, sem prejuIzo de a Re realizar
os Reparos necessários, caso assirn 0 prefira. Neste ültimo caso, 0 valor gasto
com o Reparo deverá ser considerado, desde que comprovado, para os fins do
limite estabelecido no item "ii" acima.

4. As partes declaram expressarnente, para fins de acordo, que os bens listados no
anexo 2 não são essenciais para o desenvolvimento das suas atividades, bern como que
todos Os contratos descritos no item 1, quanto a R, não se sujeitam a eventual processo
de recuperação judicial, tendo em vista a regra do artigo 49, § 30 da Lei 11.101/2005.

•	 5. Fica autorizado o Autor, após o protocolo do presente acordo, a vender de imediato os
equipamentos devolvidos pela Re.

5.1. As partes reconhecem e concordam que eventual diferença existente entre o valor
obtido com a venda dos bens, na forma da Clusula 5 acima, e o respectivo valor de
avaliação dos bens, conforme descrito no Anexo 2 deste instrurnento, não poderá ser
cobrada da Re e/ou da Devedora Solidâria.

6. Caso haja (a) indeferimento da habilitacão do crédito na recuperação judicial descrita
na Cláusula 2.2 acima, em razão da hipotética extraconcursalidade do crédito, (b)
descumprirnento das obrigacOes previstas no PRJ, no tocante as amortizacöes da nota
promissória prevista no item 2.2.2 acima; ou (c) convolacäo da Recuperacão Judicial em
falência; o Autor procederá ao cumprimento de sentenca/execução do acordo referente

• ao saldo de R$ 8.886.545,34 (oito milhöes, oltocentos e oitenta e seis mil, quinhentos
e quarenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), descontados eventuais pagamentos
jã realizados, devidamente atualizado pelo IPCA acrescido de juros moratórios de 1%
a.m. desde a data de assinatura do presente instrumento, contra a GLOG LOGISTICA
ExP0RTAcA0 E IMPOR.TAçA0 LTDA e a GALVAO ENGENHARIA S/A, em recuperacão
judicial, na qualidade de Devedora Solidâria, ressalvada a disposição contida na Cláusula
2 e 15 deste instrumento.

7. Cumprida a obrigacão prevista na Cláusula 2.2.2 acima, o Autor concorda que os
(g uatro) bens discriminados abaixo, sejam mantidos em carãter definitivo c 	 a Re,

C)
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através da transferência da propriedade pelo Autor e conso!idacäo da posse dos bens em

nome da Re:

CCB	 Modelo	 Série	 Ano/fab Ano/mod
FPS27912	 140M	 CATO14OMPB9DO3948 2012 	 2012
FPS32745	 140M	 CAT0140MAB9DO4248 2013	 2013
FPS32747	 140M	 CATU140MVB9D04250 2013 	 2013

IFPS327501 140M I CATO140MCB9DO4255 2013 1 2013

8. Tendo em vista que o saldo vencido das 05 (cinco) CCB's FPS27914, FPS27915,

FPS27916, FPS27917 e FPS21705/ e FPS21705F está sendo regularizado pela Re, os

bens alienados em garantia desses contratos continuarão depositados corn a Re, a tItulo

precário, ate que essas operaçOes sejam enfim liquidadas e, então, a propriedade dos

bens seja consolidada corn a Re.

CCB	 Modelo	 Série	 Ano/fab Ano/mod
FPS21705	 140M	 CATO14OMJB9DO2995 2011	 2010
FPS21705	 140M	 CATO14OMEB9DO2987 2011	 2010
FPS21705	 140M	 CAT0140MTB9DO2992 2011	 2010
FPS27915	 336DL CAT0336DCM4T02036 2012 	 2012
FPS27916	 336DL	 CAT0336D3M4T02035 2012	 2012
FPS27917	 336DL CAT0336DVM4T02037 2012	 2012
FPS27914	 336DL CAT0336DKM4T02034 2012 	 2012

8.1. Em caso de inadimplemento das CCB's FPS27914, FPS27915, FPS27916, FPS27917

e FPS21705, a Re reconhece desde jã a sua constituicâo de mora, independente de

notificacão, concordando ainda corn a apreensäo dos bens descritos acima.

9. As partes, em conjunto, esciarecem que a transacào realizada será inforrnada nas

seguintes acöes, sendo requerida, mediante peticão conjunta, a extincão de todos os

processos abaixo etencados e seus respectivos recursos e/ou incidentes:

a) Execucão de TItulo Extrajudicial n o 1137902-13.2016.8.26.0100, em trâ mite perante

a 40a Vara CIvel de São Paulo/SP, o que se estende inclusive ao co-executado EDUARDO
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b) Revisional n o 1136277-41.2016.8.26.0100, em trâmite perante a 6a Vara CIvel do

Foro Regional II - Santo Amaro.

10. Em razäo do acordo firmado entre as partes, as Partes deciaram expressamente que
renunciarn aos direitos sobre os quals se fundam as acôes descritas nos ftens "a" e "b"
acima, bern como seus respectivos recursos, devendo esses processos serem extintos
corn resolucäo de mérito, na forma do disposto no artigo 487, inciso III, alInea 'c', do
novo Código de Processo Civil, ressaltando-se que as despesas processuais (custas
finais) eventualmente devidas nessas acöes, serão suportadas exciusivamente pela Re,
sern a condenação em honorários sucurnbenciais.

11. No intuito de assegurar e/ou reduzir a prazo para recuperacäo dos bens descritos na
Cláusula 3.4 acima, o Autor poderá, a seu critério, sem prejuIzo das dernandas abaixo
descritas, (a) propor, tempestivamente, as medidas jurIdicas necessãrias e adequadas
para retomada dos bens em referência; e (b) ingressar, na qualidade de assistente
litisconsorcial e/ou terceiro interessado, nos processos abaixo relacionados:

(i) Execucào de TItulo Extrajudicial n° 0801779-59.2015.8.12.0021, em trâmite perante
a 2a Vara CIvel de Três Lagoas;
(ii) Embargos a Execucão n° 0802321-77.2015.8.12.0021, em trâmite perante a 2a Vara
CIvel de Três Lagoas;
(iii) Cautelar de Arresto n o 0801400-21.2015.8.12.0021, em trâmite perante a 2a Vara
CIvel de Três Lagoas;
(iv) Embargos de Terceiro n° 0804161-25.2015.8.12.0021, em trâmite perante a 2
Vara CIvel de Três Lagoas
(v) Execucäo de TItulo Extrajudicial n° 0800332-36.2015.8.12.0021, em trâmite perante
a 4a Vara CIvel de Três Lagoas;
(vi) Embargos a Execuçäo n° 0802319-10.2015.8.12.0021, em trâmite perante a 4
Vara CIvel de Três Lagoas;
(vii) Cautelar de Arresto n° 0800309-90.2015.8.12.0021, em trârnite perante a 4a Vara
CIvel de Três Lagoas; e

/
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(viii) Embargos de Terceiro n o 0804135-27.2015.8.12.0021, em trâmite perante a 4
Vara CIvel de Três Lagoas

12.Com o cumprimento integral do presente acordo, o Autor dará a Re e a Devedora
Solidária plena, geral e irrestrita quitacào da presente acäo, nos termos do art. 487,
inciso III, "b", do Código de Processo Civil, nada mais tendo a reclamar, seja a que tItulo
for.

13. Fica acertado que cada parte arcarâ corn os honorãrios de seus respectivos
• Advogados (hipótese que se aplicada igualmente para as acöes enumeradas na Cláusula

9 acima), sendo que, deveräo ser arbitrados Os honorários em caso de descumprimento
do presente acordo.

14. A Re arcará integralmente corn o valor das custas processuais, inclusive as
remanescentes dos autos, bem como nas acöes enumeradas no item 9. As custas já
despendidas pelo Autor as fls. 763/764 dos autos deverào ser reembolsadas pela Re em
ate 10 (dez) dias da data de homologacão do acordo, ate o limite de R$ 70.710,00
(setenta mil e setecentos e dez reais).

15. Subscreve o presente acordo, na qualidade de DEVEDORA SOLIDARIA: GALVAO
ENGENHARIA S/A, em recuperaçâo judicial (CNPJ n° 01.340.937/0001-79), ressalvando-
se a ausência de novacão, nos termos da cláusula 2 acima.

16. As partes ajustam que para fins de contagem dos prazos desta transacâo,
considerar-se-á o inIcio no primeiro dia ótil subsequente ao protocolo, e o término no
óltimo dia da contagem, inclusive. Ocorrendo o término de qualquer prazo em dia näo
ótil, seu cumprimento estarã automaticamente prorrogado para o primeiro dia 6til
subsequente.

Diante do exposto, as partes requerem a homologacão do acordo, corn
base no art. 487, III, 'b' do CPC, bern como a suspensão de todos e quaisquer prazos
processuais, nos termos do art. 191 do CPC, a firn de que a Re curnpra volu riamente

\1
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as obrigacOes assumidas neste termo, comprometendo-se ambas as partes de comunicar
o cumprimento integral da avenca e requerer a extinção do processo.

Sem DreiuIzo da susDensão dos p razos Drocessuais acima reciuerida, as
iartes concordam em manter o p rocessamento desta acão, assim como a busca e
aDreensao dos e p uiramentos relacionadas no item 3.4, de forma a Dossibilitar o

cumDrimento das obri pacôes contraldas no âmbito deste acordo. Diante disso, as Partes
reiteram o Dedido de exDedicäo de mandado de busca e aDreensào dos bens descritos no
item 3.4.

Pedem deferimento.
São Paulo, 24 de fevereiro de 2017.

Ad vog ad a
Priscila Kei Sato
OAB/SP 159.83

/I 1112^

	 c- ('_4

GALVAO LO STICA EXPORTAO E MPoRTAcAo LTDA

•	 ___________

FIa"vio Antonio Esteves Galdino
OAB/SP 256.441

GALVAO ENGENHARIA IA
Devedora Solidária

/I	 /
/

/
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ANEXO 1
coMposlcAo

Divida Total Confessada 	
R$ 25 009 692	 sd LI viI IT til)valor todos as contratos GaIv6o Log em	 .atraso em 

16/01/2017)

Refinanciamento Saldo em Atraso	
(-) R$3.708.777,45 Abatimentosaldo(Item 2.3.Acordo)

Devoluço dos 70 Bens para o Autor	 R$12.414.370,00 Abatimentosaldo
(Item 2.1. Acordo)

Diferenca Valor Avaliaco 70 Bens vs. 	 R$ 6.499.019,18 Saldo Onvedor Remanescente (1)Saldo Devedor

Bensa serem liberados para a Re 	 R$ 2.387.526,16 SaldoDevedorRemaflescente(2)
(Item 7)

Habilitaco Créditos RJ	 R$ 8.886.545,34 Total Saiclo Devedor Rernanescente (1) e (2)
(item 2.2 Acordo)

"'^^7
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ANEXO 2

Avaliacão dos bens

CCB	 Marca	 Descrico	 Mod.	 Série	 Avaliacão (R$)

FPS15819 CATERPILLAR

	

	
CARREGADEIRA DE	

950H	 CAT0950H PM1GO1919 	 202.186,75RODAS

FPS16008 CATERPILLAR	
ESCAVADEIRA	

320CL	 CAT0320CLSBNO1580	 78.642,60HI DRAULI CA

FPS16008 CATERPILLAR	
ESCAVADEIRA	

320DL	 CAT0320DEA8FO1282	 117.747,61HIDRAU LI CA

FPS16008 CATERPILLAR	
ESCAVADEIRA	

320DL	 CAT0320DCA8FO1283	 117.747,61HI DRAULI CA
FPS16008 CATERPILLAR	 RETROESCAVADEI RA	 416E	 CAT0416EPCBDO0967	 49.659,90

FPS16009 CATERPILLAR	 ESCAVADEIRA	
320CL	 CAT0320CESBNO1579	 78.642,60HIDRAULI CA

FPS16009 CATERPILLAR	 ESCAVADEIRA	
320CL	 CAT0320CLSBNO1515	 78.642,60HIDRAULI CA

FPS16009 CATERPILLAR	 ESCAVADEIRA	
336DL	 CAT0336DLM4T00310	 207.118,13HI DRAULI CA

FPS16009 CATERPILLAR	
ESCAVADEI RA	

336DL	 CAT0336DCM4T00304	 207.118,13HIDRAULI CA

FPS16009 CATERPILLAR	 ESCAVADEIRA	
336DL	 CAT0336DAM4T00306 	 207.118,13HI DRAULICA

FPS16009 CATERPILLAR	 ESCAVADE IRA	
336DL	 CAT0336DHM4T00308	 207.118,13HIDRAULI CA

FPS16009 CATERPILLAR	 TRATOR DE ESTEIRAS	 D6RIII	 CATOOD6RUDLOO152 	 178.221,95

FPS16010 CATERPILLAR	 ESCAVADEI RA	
320CL	 CAT0320CESBNO0965	 70.856,20HIDRAULI CA 

FPS16010 CATERPILLAR

	

	 CARREGADEIRA DE 	
950H	 CAT0950E-1LM1G01928 	 176.145,58RODAS

MERCEDES	 -	 MBB-FPS16010
BENZ	 CAMI NHAO BASCULANTE	

2423K	 9BM6933868B583218	 39.710,62

MERCEDES	 -	 MVV-FPS16O1O	 CAMI NHAO BASCULANTE	 9BM6933868B585465 	 39.710,62BENZ 	 2423K
MERCEDES	 MBB-FPS16010

BENZ	 CAMI N HAO BASCULANTE	
2423K	 9BM6933868B585497 	 50.438,54

MERCEDES	 -	 MBB-FPS16O1O	 CAMI NHAO BASCULANTE	 9BM6933868B583940	 39.710,62BENZ 	 2423K

FPS16017 CATERPILLAR	 ESCAVADEIRA	
320DL	 CAT0320DPA8FO1271 	 117.747,61HI DRAULI CA

FPS16017 CATERPILLAR	 ESCAVADEI RA	
320DL	 CAT0320DCA8FO1274 	 117.747,61HIDRAULI CA

ESCAVADEIRAFPS16O17 CATERPILLAR

	

	 320DL	 CAT0320DAA8F01276	 117.747,61HID RAU LI CA

16
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FPS16017 CATERPILLAR	
ESCAVADEIRA	

320DL	 CAT0320DJA8F01273	 117.747,61 HID RAU LI CA

FPS16017 CATERPILLAR	
ESCAVADE IRA	

320DL	 CAT0320DHA8F01278	 117.747,61HIDRAULI CA

FPS16017 CATERPILLAR	
ESCAVADEIRA	

320DL	 CAT0320DEA8FU1279	 117.747,61HI DRAULI CA

FPS16017 CATERPILLAR	
ESCAVADEIRA	

320DL	 CAT0320DHA8FO1281	 117.747,61HIDRAU LI CA

FPS16017 CATERPILLAR	 TRATOR DE ESTEIRAS	 D6RIII	 CATOOD6RAJDLOO151	 178.221,95

FPS16017 CATERPILLAR	 TRATOR DE ESTEIRAS	 D6RIII	 CATOOD6RVJDLOO150 	 178.221,95

MERCEDES	 -	 MBB-FPS16017
BENZ	

CAMI NHAO BASCULANTE	
2423K	

9BM6933868B583955	 39.710,62

MERCEDES	 MBB-FPS16017
BENZ	

CAMI NI-lAO BASCULANTE	
2423K	

9BM6933868B584755	 39.710,62

MERCEDES	 -	 MBB-FPS16O17	 CAMI NHAO BASCULANTE	 9BM6933868B584326	 50.438,54BENZ 	 2423K

FPS21703 CATERPILLAR	
ESCAVADEIRA	

336DL	 CAT0336DLM4T00842	 261.190,32HI DRAULI CA

FPS21703 CATERPILLAR	
ESCAVADEIRA	

336DL	 CAT0336DCM4T00836	 261.190,32HIDRAULI CA

FPS21703 CATERPILLAR	
ESCAVADEIRA	

336DL	 CAT0336DVM4TOO840	 261.190,32HIDRAU LI CA

FPS21703 CATERPILLAR	
ESCAVADEIRA	

336DL	 CAT0336DJM4T00835	 261.190,32HI DRAULICA

FPS21703 CATERPILLAR	
ESCAVADEIRA	

336DL	 CAT0336DLM4T00839 	 261.190,32HID RAU LICA

FPS21704 CATERPILLAR	
CARREGADEIRA DE	

950H	 CAT0950HJM1G02281 	 225.545,93RODAS

FPS21704 CATERPILLAR	
CARREGADEIRA DE	

950H	 CAT0950HCM1G02282	 225.545,93RODAS

FPS21706 CATERPILLAR	
CARREGADEIRA DE	

962H	 CAT0962HTM3GO0761 	 227.795,34RODAS

FP521707 CATERPILLAR	 TRATOR DE ESTEIRAS	 D6T	 CATOOD6TKGCT00722 	 320.539,96

FPS21708 CATERPILLAR	 TRATOR DE ESTEIRAS	 D6T	 CATOOD6TVGCT00725	 320.539,96

FPS21709 CATERPILLAR	 TRATOR DE ESTEIRAS	 D6T	 CATOOD6TAGCT00726	 320.539,96

FPS21710 CATERPILLAR	 TRATOR DE ESTEIRAS	 D6T	 CATOOD6TLGCT00727	 320.539,96

FPS27911 CATERPILLAR 	 MOTONIVELADORA	 140M	 CAT0140MCB9DO3946	 357.741,63

FPS27913 CATERPILLAR 	 MOTON IVELADORA	 140M	 CAT0140MTB9DO3947 	 357.741,63

	

FPS27918 CATERPILLAR COMPACTADOR DE SOLO CP-533E CATCP533LBZG01302 	 97.676,01

	

FPS27919 CATERPILLAR COMPACTADOR DE SOLO CP-533E CATCP533ABZG01301 	 97.676,01

	

FPS27920 CATERPILLAR COMPACTADOR DE SOLO CP-533E CATCP533CBZG01353 	 97.676,01

	

FPS27921 CATERPILLAR COMPACTADOR DE SOLO CP-533E CATCP533JBZG01357 	 97.676,01

	

FPS27922 CATERPILLAR COMPACTADOR DE SOLO CP-533E CATCP533KBZG01356 	 97.676,01

	

FPS27923 CATERPILLAR COMPACTADOR DE SOLO CP-533E CATCP533TBZG01354 	 97.676,01

17
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FPS27924 CATERPILLAR

FPS27925 CATERPILLAR

FPS32743 CATERPILLAR

FPS32746 CATERPILLAR

FPS32748 CATERPILLAR

FPS32749 CATERPI LLAR

FPS32751 CATERPILLAR

FPS32752	 CATERPILLAR

FPS32753 CATERPILLAR

M0S50483 CATERPILLAR

M0S50483 CATERPILLAR

M0S50483 CATERPILLAR

M0S50483 CATERPILLAR

M0S50483 CATERPILLAR

M0S50483 CATERPILLAR

M0S50483 CATERPILLAR

M0S50483	 JCB

M0S50483	 JCB

M0S50483	 JCB

M0S50483	 JCB

TRATOR DE ESTEIRAS

TRATOR DE ESTEIRAS

MOTONIVELADORA

MOTONIVELADORA

MOTONIVELADORA

MOTONIVELADORA

MOTON IVELADORA

MOTONIVELADORA

CARREGADEIR.A DE
RODAS

MOTONIVELADORA

ESCAVADEIRA
HID RA U LI CA

ESCAVADEIRA
HI DRAULI CA

ESCAVADE IRA
HIDRAULI CA

ESCAVADE IRA
HIDRAULI CA

ESCAVADEIRA
HIDRAU LI CA

ESCAVADEIRA
HI DRAULICA

RETROESCAVADEI RA

RETROESCAVADEI RA

RETROESCAVADEIRA

RETROESCA VADE IRA

0 ^kO
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D6T	 CATOOD6TPGCT01058 	 355.405,71

D6T	 CATOOD6TKGCT01059 	 355.405,71

140M	 CAT0140MVB9DO4247 	 399.009,53

140M	 CAT0140MLB9DO4249	 399.009,53

140M	 CAT0140MHB9DO4253 	 399.009,53

140M	 CAT0140MEB9DO4254	 399.009,53

140M	 CAT0140MCB9DO4246	 399.009,53

140M	 CAT0140MLB9DO4185	 399.009,53

966H	 CAT0966HTRYFO 1510	 388.108,58

120M	 CAT0120MJB9CO0312 	 177.010,73

320D	 CAT0320DHA6FOO630	 103.299,52

320D	 CAT0320DVA6FOO610 	 103.299,52

320D	 CAT03200TA6F00504	 103.299,52

320D	 CAT0320DEA6FOO63 1 	 103.299,52

320D	 CAT0320DEA6FOO502 	 103.299,52

320D	 CAT0320DEA61`00614 	 103.299,52

4CX	 JCB4CX4WK02016077	 24.743,44

4CX	 JCB4CX4WK02015107 	 24.743,44

4CX	 JCB4CX4WP02015137	 24.743,44

4CX	 JCB4CX4WV02016083	 24.743,44

R$TOTAL	
12.414.370,00

"^7
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ANEXO 3
Instrumento de conciliacao
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ANEXO 4

Cronograma de entregas

Estado
Prazo

CCB	 Marca	 Descrtcao	 Mod.	 Serie	
(local	

Patio	 -
do	 devolucao

bern)

FPS16009	 CAT	 ESC.HIDR.	 336DL	 CAT0336DLM4T0031O	 -	 Odias

FPS16009	 CAT	 ESC. HIDR.	 336DL	 CAT0336DHM4TO03O8	 -	 0 dias

FPS16017	 CAT	 ESC. HIDR.	 320DL	 CAT0320DHA8FO1281	 -	 0 dias

FPS21703	 CAT	 ESC. HIDR.	 336DL	 CAT0336DLM4T00842	 -	 0 dias

FPS21703	 CAT	 ESC.HIDR.	 336DL	 CAT0336DLM4T00839	 -	 Odias

FPS16008	 CAT	 ESC. HIDR.	 320DL	 CAT0320DCA8F01283	 CE	 Sotreq - Fortaleza/CE	 15 dias

FP516009	 CAT	 ESC. HIDR.	 336DL	 CAT0336DCM4T003O4	 CE	 Sotreq - Fortaleza/CE	 15 dias

FPS16010	 CAT	 CARREG. ROD.	 950H	 CAT095OHLM1G01928 	 SP	 Sotreq - Ribeiro Preto/SP 	 15 dias

FPS16010 M BENZ CAM. BASCUL	 9BM6933868B583218	 GO	 Sotreq - Aparecida de Goiânia/GO	 15 dias

FPS16010 M BENZ	 CAM. BASC.	
MBB-	

9BM6933868B585497	 PE	
Sotreq - Jaboatho dos	

15 dias

	

2423K  	 Guararapes/PE

FPS16017	 CAT	 TRATOR	 D6RIII	 CATOOD6RVJDLO015O 	 BA	 Sotreq - Salvador/BA	 15 dias

FPS16017 M BENZ CAM. BASCUL	 9BM6933868B583955	 CE	 Sotreq - Fortaleza/CE	 15 dias

FPS21708	 CAT	 TRATOR	 D6T	 CATOOD6TVGCTO0725 	 CE	 Sotreq - Fortaleza/CE	 15 dias

FP521709	 CAT	 TRATOR	 D6T	 CATOOD6TAGCTOO726	 CE	 Sotreq - Fortaleza/CE	 0 dias

FPS21710	 CAT	 TRATOR	 D6T	 CAT00D6TLGCT00727 	 CE	 Sotreq - Fortaleza/CE	 0 dias

FPS27911	 CAT	 MOTONIV.	 140M	 CATO14OMCB9DO3946 	 BA	 Sotreq - Salvador/BA	 15 dias

FPS27921	 CAT	
COMPACT. DE	

CP-533E	 CATCP533JBZG01357	 P1	 Sotreq - Fortaleza/CE	 15 diasSOLO

FPS27922	 CAT	
COMPACT. DE	

CP-533E CATCP533KBZG01356	 P1	 Sotreq - Fortaleza/CE	 15 dias
SOLO

MOS50483	 CAT	 MOTONIV.	 120M	 CATO12OMJB9C00312	 GO	 Sotreq - Aparecida de Goiânia/GO 	 15 dias

MOS50483	 CAT	 ESCAV. HIDR.	 320D	 CAT0320DEA6FOO631 	 CE	 Sotreq - Fortaleza/CE	 15 dias

MOS50483	 CAT	 ESCAV. HIDR.	 320D	 CAT0320DEA6FOO502 	 CE	 Sotreq - Fortaleza/CE	 15 dias

MOS50483	 JCB	 RETROESCAV. 	 4CX	 JCB4CX4WK02016077	 MS	 Sotreq - Cuiabá/MT	 15 dias

M0S50483	 JCB	 RETROESCAV.	 4CX	 JCB4CX4WK02015107	 CE	 Sotreq - Fortaleza/CE	 15 dias

MOS50483	 JCB	 RETROESCAV. 	 4CX	 iCB4CX4WV02016083	 MS	 Sotreq - Cuiabâ/MT	 15 dias

Consultar escritário contatar o
escritório Arruda Alvim, Arago,

FPS16008	 CAT	 ESCAV. HIDR.	 320CL	 CAT0320CLSBNO1580 	 BA	 Lins, Sato &Vasconcelos para	 45 dias
confirmaco da disponibilidade do

patio
Consultar escritório contatar o

FPS16017	 CAT	 TRATOR	 D6RIII	 CATOOD6RAJDLOO151	 BA	
escritório Arruda Alvim, Arago,	

45
Lins, Sato &Vasconcelos para

confirmaco da disponi bilidade do
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I
FPS16017 M BENZ CAM. BASCUL. 	

MBB- I
I 9BM6933868B584755 I BA2423K 

FPS21704	 CAT II CARREG. DE I 950H	 CAT0950RJM1G02281 	 BA
I	 RODAS

M05504831 JCB I RETROESCAV. I 	 4CX	 I JCB4CX4WP02015137 I SP

FPS16008 I CAT I ESCAV. HIDR. 1 320DL I CAT0320DEA8FO1282 I 	 P1

FPS16009 I CAT I ESCAV. HIDR. I 336DL I CAT0336DAM4T00306 I BA

FPS16017 I CAT I ESCAV. HIDR. I 320DL I CAT0320DPA8FO1271 I MA

FPS16017 I CAT I ESCAV. HIDR. I 320DL I CAT0320DAA8FO1276 I BA

FPS16017 I CAT I ESCAV. HIDR. I 320DL I CAT0320DJA8FO1273 I CE

patio

Consultar escritório contatar o
escritOrio Arruda Alvim, Aragäo,

	

Lins, Sato &Vasconcelos para	 45 dias
confirmaçäo da disponibilidade do

patio
Consultar escritório contatar o
escritório Arruda Alvim, Arago,

	

Lins, Sato & Vasconcelos para 	 45 dias
confirmaco da disponibilidade do

patio
Consultar escritório contatar o
escritório Arruda Alvim, Arago,

	

Lins, Sato & Vasconcelos para 	 45 dias
confirmaco da disponibilidade do

patio
Consultar escritório contatar o

escritório Wambier, Arruda Alvim,

	

Aragäo, Lins, Sato & Vasconcelos 	 45 dias
para confirmacão da disponibilidade

do patio
Consultar escritOrio contatar o
escritório Arruda Alvim, Aragäo,

	

Lins, Sato & Vasconcelos para	 45 dias
confirmaco da disponibilidade do

patio
Consultar escritório contatar o
escritório Arruda Alvim, Arago,

	

Lins, Sato &Vasconcelos para	 75 dias
confirmacao da disponibilidade do

patio
Consultar escritório contatar o
escritório Arruda Alvim, Arago,

	

Lins, Sato &Vasconcelos para 	 75 dias
confirmacäo da disponibilidade do

patio
Consultar escritório contatar 0
escritório Arruda Alvim, Arago,

	

Lins, Sato & Vasconcelos para	 75 dias
confirmaco da disponibilidade do

patio
Consultar escritório contatar o
escritório Arruda Alvim, Arago,

	

Lins, Sato &Vasconcelos para	 75 dias
confirmaco da disponibilidade do

patio
Consultar escritório contatar o
escritório Arruda Alvim, Arago,

	

Lins, Sato & Vasconcelos para	 75 dias
confirmaco da disponibilidade do

patio
Consultar escritório contatar 0

7sdiasescritorlo Arruda Alvim. Araeao.

FPS32743 I CAT I MOTONIV. I 140M I CAT0140MVB9DO4247 I BA

.

M0S50483 I CAT I ESCAV. HIDR. I 320D I CAT0320DTA6FOO504 I BA

.

	
FPS16009 I CAT I	 TRATOR	 I D6RIII I CATOOD6RUDLOO152 I BA

(



I I CARREG. DE I
FPS21704	 CAT I	 I 950H	 CAT0950HCM1G02282I MA

	

I	 RODAS	 IS

I
FPS27923	 CAT	 COMPACT. DE I CP-533E CATCP533TBZG01354 	 P1I

SOLO	 I

.
FPS32746 I CAT I MOTONIV. I 140M I CAT0140MLB9DO4249 I BA

0 06z,

22

FPS16017 I CAT I ESCAV. HIDR. I 320DL I CAT0320DHA8FO1278 I CE

FPS21703 I CAT I ESCAV. HIDR. I 336DL I CAT0336DVM4TOO840 I BA

FPS21707 I CAT I	 TRATOR	 I	 DGT	 I CATOOD6TKGCT00722 I BA

I COMPACT.	 IDEFPS27918	 CAT I	 I CP-533E	 CATCP533LBZG01302	 P1I	 SOLO	 I

I
FP527919	 CAT I COMPACT. DE I CP-533E CATCP533ABZG01301 	 BA

I	 SOLO

FPS32748 I CAT I MOTONIV. I 140M I CAT0140MHB9DO4253 I BA

FPS32751 I CAT I MOTONIV. I 140M I CAT0140MCB9DO4246 I CE

Lins, Sato &Vasconcelos para
confirmaco da disponibilidade do

patio
Consultar escritório contatar o

escritório Arruda Alvim, Arago,
Lins, Sato &Vasconcelos para 	 75 dias

confirmacäo da disponibilidade do
patio

Consultar escritório contatar o
escritório Arruda Alvim, Aragäo,
Lins, Sato & Vasconcelos para	 75 dias

confirmaço da disponibilidade do
patio

Consultar escritório contatar o
escritório Arruda Alvim, Arago,
Lins, Sato &Vasconcelos para 	 75 dias

confirmaco da disponibilidade do
patio

Consultar escritório contatar o
escritório Arruda Alvim, Arago,
Lins, Sato & Vasconcelos para	 75 dias

confirmaco da disponibilidade do
patio

Consultar escritório contatar o
escritOrio Arruda Alvim, Aragao,
Lins, Sato &Vasconcelos para	 75 dias

confirmaco da disponibilidade do
patio

Consultar escritório contatar o
escritório Arruda Alvim, Aragão,
Lins, Sato & Vasconcelos para	 75 dias

confirmaco da disponibilidade do
patio

Consultar escritório contatar o
escritório Arruda Alvim, Arago,
Lins, Sato & Vasconcelos para	 75 dias

confirmaco da disponibilidade do
patio

Consultar escritório contatar o
escritório Arruda Alvim, Arago,
Lins, Sato & Vasconcelos para	 75 dias

confirmacao da disponibilidade do
patio

Consultar escritório contatar o
escritório Arruda Alvim, Arago,
Lins, Sato& Vasconcelos para 	 75dias

confirmaco da disponibilidade do
patio

Consultar escritório contatar o
escritório Arruda Alvim, Aragäo,
Lins, Sato & Vasconcelos para 	 75 dias

confirmaco da disponibilidade do
patioN.

(
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Consultar escritório contatar o
escritório Arruda Alvim, Arago,

FPS32752	 CAT	 MOTONIV.	 140M	 CATO140MLB9DO41B5 Bahia 	 Lins, Sato &Vasconcelos para 	 75 dias
confirmaco da disponibilidade do

ptio
Consultar escritório contatar 0

escritório Wambier, Arruda Alvim,
FPS32753	 CAT	 CARREGDE	

966H	 CAT0966HTRYFO1510 	 MA	 Arago, Lins, Sato & Vasconcelos 	 75 diasRODAS	
para confi rmaco da disponi bilidade

do _patio
Consultar escritório contatar o

escritório Arruda Alvim, Arago,
M0S50483	 CAT	 ESCAV. HIDR. 	 320D	 CAT032ODHA6FOO630 	 MA	 Lins, Sato & Vasconcelos para 	 75 dias

confirmaco da disponibilidade do
patio

•	 Consultar escritório contatar o

	

CARREG DE	 escritório Arruda Alvim, Arago,
FPS15819	 CAT	 RODAS	 950H	 CAT0950HPM1G01919	 Lins, Sato &Vasconcelos para 	 720 dias

confirmaco da disponibilidade do
patio

Consultar escritório contatar o
escritório Arruda Alvim, Arago,

FPS16008	 CAT	 RETROESCAV.	 416E	 CAT0416EPCBDO0967 	 MT	 Lins, Sato & Vasconcelos para 	 75 dias
confirmaco da disponibilidade do

patio/retomada_ dos _bens.
Consultar escritório contatar o

escritório Arruda Alvim, Arago,
FPS16009	 CAT	 ESCAV. HIDR.	 320CL	 CAT0320CESBNO1579	 MT	 Lins, Sato & Vasconcelos para	 75 dias

confirmaco da disponibilidade do
patio

Consultar escritório contatar o
escritório Arruda Alvim, Arago,

FPS16009	 CAT	 ESCAV. HIDR.	 320CL	 CAT0320CLSBNO1515	 MT	 Lins, Sato &Vasconcelos para 	 75 dias
confirmaco da disponibilidade do

patio
Consultar escritório contatar o
escritório Arruda AIvim, Arago,

•	 FPS16010	 CAT	 ESCAV. HIDR.	 320CL	 CAT0320CESBNO0965	 MT	 Lins, Sato &Vasconcelos para 	 75 dias
confirmaco da disponibilidade do

patio
Consultar escritório contatar o

MW-	 escritório Arruda Alvim, Arago,
FPS16010 M BENZ	 CAM .BASC.	 2423K	 9BM6933868B585465 	 MT	 Lins, Sato & Vasconcelos para	 75 dias

confirmacão da disponibilidade do
patio

Consultar escritário contatar o

MBB-	 escritório Arruda Alvim, Arago,
FPS16010 M BENZ	 CAM. BASC.	

2423K	 9BM6933868B583940	 MT	 Lins, Sato &Vasconcelos para 	 75 dias
confirmacao da disponibilidade do

pátio/retomada_ dos _bens.
Consultar escritório contatar o

FPS16O17	 CAT	 ESCAV. HIDR.	 320DL	 CAT03200CA8F01274 	 MT	 escritório Arruda Alvim, Aragäo, 	 /75 dias

	

Lins.Sato&Vasconcelos Dara	 /
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I
FPS16017	 CAT I	 320DL	 CAT0320DEA8F01279

	

I	
HESCAV.

IDR.LICA

I
FPS16017 M BENZ	 CAM. BASC.	

MBB- 
II 9BM6933868B584326	 MT

2423K 

FPS21706 I CAT I ESCAV. HIDR. I 962H I CAT0962HTM3G00761

FPS27913 I CAT I MOTONIV. I 140M I CAT0140MTB9DO3947

FP527925 I CAT I	 TRATOR	 I	 DGT I CAT00D6TKGCT01059

confirmacäo da disponibilidade do
ptio

Consultar escritório contatar o
escritório Arruda Alvim, Arago,
Lins, Sato & Vasconcelos para	 720 dias

confirmaco da disponibilidade do
ptio/retomada_ dos _bens.

Consultar escritório contatar o
escritório Arruda Alvim, Aragäo,
Lins, Sato & Vasconcelos para	 75 dias

confirmaco da disponibilidade do
pátio/retomada dos bens.

Consultar escritório contatar o
escritório Arruda Alvim, Aragäo,
Lins, Sato &Vasconcelos para	 720 dias

confirmaco da disponibilidade do
ptio/retomada_ dos _bens.

Consultar escritório contatar 0
escritório Arruda Alvim, Arago,
Lins, Sato &Vasconcelos para	 720 dias

confirmaco da disponibilidade do
ptio/retomada_ dos _bens.

Consultar escritório contatar o
escritório Arruda Alvim, Arago,
Lins, Sato &Vasconcelos para	 720 dias

confirmaco da disponibilidade do
pátio/retomada_ dos _bens.

Consultar escritório contatar o
escritório Arruda Alvim, Arago,
Lins, Sato & Vasconcelos para 	 720 dias

confirmacäo da disponi bilidade do
pátio/retomada_ dos _bens.

Consultar escritório contatar o
escritório Arruda Alvim, Aragäo,
Lins, Sato &Vasconcelos para	 720 dias

confirmacäo da disponibilidade do
ptio/retomada_ dos _bens.

Consultar escritário contatar o
escritório Arruda Alvim, Arago,
Uns, Sato & Vasconcelos para	 720 dias

confirmaco da disponibilidade do
ptio/retomada_ dos _bens.

Consultar escritório contatar o
escritório Arruda Alvim, Arago,
Lins, Sato & Vasconcelos para	 720 dias

confirmaço da disponibilidade do
pátio/retomada_ dos _bens.

Consultar escritório contatar o
escritório Arruda Alvim, Arago,
Lins, Sato &Vasconcelos para 	 720 dias

confirmaco da disponibilidade do
ptio/retomada dos bens.

Consultar escritót\ontatar o 1 75 dias

FPS21703 I CAT I ESCAV. HIDR. I 336DL I CAT0336DCM4T00836

S
FPS21703 I CAT I ESCAV. HIDR. I 336DL I CAT0336DJM4T00835

I
FPS27920	 CAT I 

COMPACT. 	
CP-533E CATCP533CBZG01353

I	 SOLO

FPS27924 I CAT I	 TRATOR	 I	 D6T I CATOOD6TPGCT01058

FPS32749 I CAT I MOTONIV. I 140M I CAT0140MEB9D04254

MOS50483 I CAT I ESCAV. HIDR. I 3200 I CAT0320DVA6FOO610 I MT

Lil

/7
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M0S50483 I CAT I ESCAV. HIDR. I 320D I CAT0320DEA6FOO614

escritório Wambier, Arruda Alvim,
Aragäo, Lins, Sato & Vasconcelos

para confirmaco da disponibilidade
do_pátio/retomada_ dos _bens.
Consultar escritório contatar o

escritório Arruda Alvim, Arago,
Lins, Sato & Vasconcelos para	 720 dias

confirmaco da disponibilidade do
otio/retomada dos bens.

.



ANEXO 5
Cópias Notas fiscais garantias adicionais
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7. VARA EMPRESARIAL
DA COMARCA DA CAPITAL - RJ

/	
0

0/
PROCESSO N 2 .	 0093715-69.2015.8.19.OóOl

0	 1,4^41,

L
RECUPERANDAS: GALvA0 ENGENHARIA S.A. - EM RECUPERAcAO JUDICIAL

GALVAO PARTICIPAcOES S.A. - EM REcuPERAcA0 JUDICIAL

R2A SERVIOS EMPRESARIAIS, nomeada Administr 	 ra Judicial por este d. JuIzo

em decisão proferida em 07/02/2017, nos autos do proce,s'o em epIgrafe de Recuperaço

Judicial da GALVAO ENGENHARIA S.A. ("GESA") e da GALVAO PA 

IC I

	 S.A. ("GALPAR") (doravante

denominadas ern conjunto como "Recuperandas") vem,lrespeitosamente, expor e requerer o

seguinte.

Esta Administradora Judicial tomou ciência do processo administrativo interno de

n 2 50500,215568/2016-36, em curso no âmbito da Agência Nacional de Transportes Terrestres

("ANTT"), que em suas consideraçöes finais propöe seja expedida a Declaracão de Caducidade do

contrato de concessäo da Rodovia BR-153 celebrado pela União Federal, através do Ministério

dos Transportes, corn a Concessionária de Rodovias GaIvo BR 153 SPE S.A..

1/3
Rua São José 46, salas 805/806 - Centro - Rio de Janeiro - Ri - CEP 20.010-020

TEL: (021) 2571-8801/3549-4141
rubem.pereira@r2aconsuItoria.com.br

'I



R2A
SERVIcOS EMPRESARIAIS LTDA.

0 processo administrativo acima referido encontra-se em fase avançada e a

decretação da caducidade poderá ocorrer a qualquer momento, fazendo corn que o valor do

ativo se reduza sign ificativamente ou ate perca seu valor, o que poderá causar prejuIzo aos

credores e ao sucesso deste processo de recuperaçäo judicial.

Tendo em vista a necessidade de proteger o sucesso do piano de recuperaço

homologado e, por conseguinte os interesses dos credores, esta Administradora Judicial agendou

audiência no dia 10.03.2017, em Brasilia, na sede da Agência Nacional de Transportes Terrestres

("ANTI"), corn o seu Diretor Geral, Dr. Jorge Luiz Macedo Bastos.

0 objetivo de tai audiência foi dar conhecirnento da existência de urna "proposta

firme" para a aquisiço da integraiidade das açöes que a Gaivão Participacöes S.A. (GALPAR)

detêm na Concessionária de Rodovias Galvão BR-153 SPE S.A., apresentada peias Recuperandas

perante esse MM Juizo em 22/02/2017 e juntada aos autos as fis. 14.390/14.393 e, assim,

demonstrar a imperiosa necessidade de suspender temporariamente a tramitaço daqueie

processo administrativo de proposição da caducidade da concessão, de forma a permitir a

conciusão do processo de aiienaço daquele ativo.

Na oportunidade foi também dado conhecimento ao Exmo. Sr. Diretor Gerai da

ANTI que o processo de aiienação daquela empresa Concessionária deverá seguir as trâmites

previstos no artigo 142 da Lei n 9 11.101/2005, o que provaveimente demandar6 urn tempo

estimado de aproximadamente 60 (sessenta) dias para a sua formalizaço.

Nesta audiência, o Exmo. Sr. Diretor Gerai da ANTI demonstrou-se receptivo a

uma aiternativa que no impiique em soiuco de continuidade da concessão iicitada e se

prontificou a encaminhar para a Diretoria da ANTI uma proposta visando a suspenso

temporária da tramitaço do referido processo administrativo, requerendo entretanto, para

fundamentação de tai proposiço, lhe seja enviado urn ofIcio requerendo tal suspenso, que

poderá ser estirnada em 90 (noventa ) dias, e através do quai também lhe sejam apresentados

todos os documentos que respaidam a proposta de aquisicão daqueia Concessionária.

2/3
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Diante do born resultado obtido corn essa diligência ern Brasilia, esta

Administradora Judicial requer a V. Exa. seja expedido ofIcio endereçado a Agência Nacional de

Transportes Terrestres ("ANTI"), aos cuidados do seu Diretor Geral, Dr. Jorge Luiz Macedo

Bastos, corn endereço a SCES, Trecho 03, Lote 10, Projeto Orla, Polo 08, Brasilia - DF, CEP 70.200-

003, solicitando o sobrestamento do processo de decretação da caducidade do contrato de

concessäo outorgado a Concessionária de Rodovias Galvão BR-153 SPE S.A. ate a finalização do

processo de venda judicial daquela empresa que detém a concesso, assim como seja anexado

ao oficio os documentos disponIveis e não confidenciais inerentes a esta transacão.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Rio de Janeiro, 13 de rnarço de 2017.

ddA

1) _
ScOSEMPRESAIS L

RUBEM PEREIRA DA SILvA JUNIOR

V.
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cpEstado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário 	 y1-vi
Tribunal de Justica
Comarca da Capital
Cartôrio da 7a Vara Empresarial i
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail:
cap07vemp@tjrj.jus.br	 P.

OfIcio: 315/2017/OF

Rio de Janeiro, 28 de marco de 2017

Processo N°: 0093715-69.2015.8.19.0001
Distribuiçào: 25/03/2015

Classe/Assunto:Recuperação Judicial - Recuperaçao Judicial

Autor: GALVAO PARTICIPAOES S A - CNPJ: 11.284.210/0001-75

Autor: GALVAO ENGENHARIA S A - CNPJ: 01340937/0001-79

Administrador Judicial: R2A SERVIOS EMPRESARIAIS LTDA.

Senhor Diretor,

Aproveitando o ensejo para saud-lo, informo que, na conduco do processo que cuida da
Recuperacão Judicial de Galvão Engenharia S.A (GESA) e Galvo ParticipacOes S.A (GALPAR), tomei
conhecimento do procedimento administrativo interno de decretacào da caducidade do contrato de
concessâo outorgado a Concessionria de Rodovias Galvão BR-153 SPE S.A.

Sem adentrar no mérito das questöes que levaram àquela conclusao, ate porque este JuIzo as
desconhece, a verdade é que a concessão representa urn irnportante ativo da Companhia e sua
alienacao, prevista no piano de recuperacâo já homologado, traria importantes recursos que, na sua

•	 integraiidacle, reverteriam em favor dos credo res.

Nessa linha, h, nos autos, documento que retrata uma proposta de aquisico da integralidade das
acöes que detém a concessionária da 1311-153. A idela é que a venda de todas essas acöes seja
realizada através de uma das modalidades de alienacäo prevista no art. 142 da Lei n 2 11.101/2005.
Assim, após ser dada publicidade a proposta original, será aberta a possibilidade de participacão de
outros eventuais interessados, instalando-se a licitação.

Importante salientar que os pretensos participantes deveräo declarar estarem cientes da
necessidade de cumprimento das exigências da ANTT para assumir a concesso da Rodovia BR 153.
Vale dizer: a alienacâo so será formalizada após a aprovação dessa Agência.

Diante do exposto, na esteira da reuniâo entre o Administrador Judicial e Vossa Senhoria, solicito
que, vendo viabilidade no rumo acima sugerido, observada a estrita legalidade, suspenda, por 90
dias, o processo administrativo interno de decretação da caducidade do contrato de concesso
outorgado a Concessionária de Rodovias Galvão BR-153 SPE S.A., sob o n 2 50500.215568/2016-36,
possibilitando a efetivaçao do processo de venda judicial da integralidade das acöes que a Galvo

74



Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justica
Comarca da Capital
CartOrio da 7a Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail
cap07vemptjrj.jus.br

Participacöes S.A. (GALPAR) detém na concessionária de Rodovias GaIvo BR-153 SID E S.A.

Näo menos importante serào, também, as sugestôes que essa Agenda fornecer para a meihor

consecucão do interesse piblico.

Atenciosarnente,

n

le
	

Juiz de

ALA	

Q'7

COdigo de Autey(icaçao:49PQ.PY5M.97WD.GWWL

Este cOdigo pode ser verifica4 em: (www.tirjjusbr - Servicos - VaIidaco de documentos)

Ao Diretor Geral da Agencia Nacional de Transportes Terrestres
Aos cuidados do Dr. Jorge Luiz Macedo Bastos

Endereco: SCES, trecho 03, lote 1, Projeto Orla, Polo 08

Brasilia - DF

CEP: 700.200-003
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7. VARA EMPRESARIAL

DA COMARCA DA CAPITAL - RJ

rk

3^

RP-A
SizYicos EMPRESARIALS LTDA.

S

I

PROCESSO N 9 .	 0093715-69.2015.8.19.0001

RECUPERANDAS: GALvA0 ENGENHARIA S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

GALvA0 PARTIcIPAcOEs S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

112A SERVIOS EMPRESARIAIS LTDA., nomeada Administradora Judicial por esse r. JuIzo nos

autos em epIgrafe do processo de Recuperação Judicial de GALvA0 ENGENHARIA S.A. - EM RECUPERAcAO JUDICIAL e

GALVAO PARTICIPAcOEs S.A. - EM RECUPERAcA0 JUDICIAL (doravante denominadas em conjunto como "RECUPERANDAS"),

vem, respeitosamente, por forca de sua competência prevista no art. 22, inciso ii, alInea "a" da Lei 11.101/2005,

expor e req uerer o que se segue.

0 Administrador Judicial, as fis. 13.680/13.685, apresentou informacôes detaihadas sobre o

pagamento do passivo trabaihista sujeito a recuperaçâo judicial, na forma do Piano de Recuperação Judicial (PRJ).

Isto porque, conforme previsão da ciáusula 6.11 do PRJ, o pagamento dos créditos detidos pelos credores

trabaihistas deveria ter sido integraimente realizado ate a data de aniversário de 01 ano da homoiogação do PRJ,

ou seja, 22/09/2016.

1 6.1 Pagamento dos Credores Trabaihistas. Os Créditos detidos pelos Credores Trabaihistas sero pagos
integralniente - sem deságio - da seguinte forma: (i) pagamento de R$ 20 mil a cada urn dos Credores
Trabaihistas, iimitado ao valor do respectivo Crédito Trabaihista, no prazo de 30 Dias Corridos após a Data de
Homologaco Judicial do Piano; e (ii) pagamento do saldo remanescente dos Créditos detidos pelos Credores
Trabaihistas em valores superiores a R$ 20 mil em prazo näo superior ao Aniversário de 1 ano da Data da
Homoiogacão Judicial do Piano.

Rua So José 46, salas 805/806 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20.010-020
TEL: (021) 2571-8801 / 3549-4141	 / 9

rubem.pereira@r2aconsultoria.com.br
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Nessa manifestacão, especificamente quanto aos credores Bruno Mariante e Waifrido

Andrade Neto, listados na relaço de credores apresentada pelo Administrador Judicial (art. 7 , §22, da Lei

11.101/2005) como detentores de créditos trabaihistas nos valores de R$128.441,81 e R$201.696,51, pontuou-se

que as Recuperandas não realizaram o pagamento do saldo remanescente dos créditos detidos por estes credores,

descumprindo o disposto no item (ii) da Cláusula 6.1 do PRJ.

As Recuperandas afirmaram, por melo de manifestacão protocolada no dia 04/11/2016, que

no procederam ao pagamento do saldo remanescente do crédito listado de Bruno Mariante no valor de

R$108.441,81 e de Walfrido Andrade Neto no valor de R$181.696,51 em virtude da tramitaçäo de reclamacôes

trabalhistas que discutem a existência e o valor de tais créditos. Nessa linha, ofereceram ao d. juIzo da

Recuperação Judicial o bern "Portico de 16 toneladas", cujo valor de compra, realizada em 21/04/2016,

corresponde, segundo as Recuperandas, a R$450.000,00, valor este superior a soma dos créditos inscritos na

relacào de credores de R$290.138,32.

Pois bern. Em que pese litigiosidade instaurada para o reconhecimento da existência e do

valor do crédito de titularidade destes dois credores, esta Administradora Judicial entende gue, diante da

ausência de decisâo - seja no processo de recuperação judicial, seja via impugnacão de crédito - determinando a

exclus5o do crédito do Quadro Geral de Credores (QGC), pelo menos a montante listado na relação de credores

apresentada pelo Administrador Judicial é considerado incontroverso, motivo pelo cival seu pagamento deve ser

realizado de acordo corn o expressarnente aiustado pela cláusula 6.1 do PRJ.

Registre-se, inclusive, que as Recuperandas efetuararn o pagamento parcial de R$20.000,00 a

tais credores, conforme previsto pela própria Cláusula 6.1, item (i), inexistindo razäo para interrupção do

cumprimento da obrigacâo delineada no item (ii) subsequente.

Por sua vez, esta Administradora Judicial entende que o pedido das Recuperandas de

oferecimento do bern "Portico de 16 toneladas" em garantia "a fim de evitar qualquer alegaçäo de

descumprimento do piano" não possui fundamentacão legal. Isto porque, no ârnbito da recuperação judicial, e

direito de todos as credores gue estão inscritos no QGC consolidado ate este momento receber a pagarnento de

seus respectivos créditos na forma do PRJ a provado pela Assernbleia Geral de Credores e hornologado por este

d. Who.

S

Rua So José 46, salas 805/806 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20.010-020
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Além disso, deve-se levar em consideracão a restricão legal quanto a alienacão/oneracão dos

bens e direitos do ativo permanente durante a Recuperaç5o Judicial. Conforme previsto no art. 66 da Lei

11.101/2005, tais operaçöes so podem ser realizadas sob a condicão de que o juiz reconheca sua evidente

utilidade depois de ouvido o Comitê/Administradora Judicial.

Entende esta Administradora Judicial, nessa linha, que não ha evidente utilidade na proposta

de oneracão do bem, haja vista que as Recuperandas desejam se valer deste mecanismo para iegitimar ato

atentatório a sua própria recuperação judicial. Inclusive, as Recuperandas estariam se sujeitando a alto e

injustificado risco de que sua recuperacäo judicial seja convolada em falência, dado que o descumprimento de

obrigaco prevista no PRJ é uma das hipóteses descritas no art. 73 da Lei 11.101/2005.

Por ültimo, o não pagamento do crédito detido por estes credores constitui verdadeiro

comportamento contraditório, visto que as próprias Recuperandas listaram estes credores como detentores de

créditos trabaihistas e, apOs o Administrador Judicial ter elaborado a sua reIacão de credores, não promoveram a

respectiva impugnação de crédito para sua exclusão do quadro geral de credores.

Nessa linha, conforme Clàusula 992 do PRJ, uma vez identificado o descumprimento de

previsão do PRJ, as Recuperandas devem promover seu saneamento em 30 dias contados do aviso de notificaço

da parte prejudicada. Neste sentido, de forma a reparar a violacão da Cláusula 6.1, item (ii), do PRJ, opina esta

I	 Administradora Judicial:

(i) peia intimacâo das Recuperandas para gue promovam, em 30 dias, o pagamento do

saldo remanescente de acordo corn a valor dos créditos de titularidade de Bruno Mariante e Waifrido Andrade

Neto listados no edital do Adrninistrador Judicial, na forma do art. 79, §22 da Lei n. 11.101/2005.

2 Descurnprimento do Piano. Para fins deste Piano, estará efetivamente caracterizado seu descumprimento caso,
após o recebimento de notificaço enviada por parte prejudicada em decorrência de descumprimento de alguma
obrigação do Piano, o referido descumprimento não seja sanado no prazo de ate 30 Dias Corridos contados do
recebimento da notificacão. Nesse caso de nâo saneamento, as Recuperandas deverão requerer ao JuIzo, no prazo
de 3 Dias üteis, a convocação da Assembleia de Credores no prazo de 15 Dias üteis, coni a finalidade de deliberar
acérca da medida mais adequada para sanar o descurnprimento.

Rua So José 46, salas 805/806 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20.010-020
TEL: (021) 2571-8801 / 3549-4141
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(ii) subsidiariamente ao item (i), caso V. Ex g entenda que o oferecirnento do bern "Portico de

16 toneladas" elide o descumprimento das obrigacöes relativas aos credores Bruno Mariante e Waifrido Andrade

Neto, opina esta Administradora Judicial pela intimaçäo das Recuperandas para que apresentem laudo técnico ou

qualquer outro documento hábil a comprovar o valor atualizado do bern em questão, o qual deve corresponder a

soma do crédito remanescente habilitado de titularidade de Bruno Mariante e Walfrido Andrade Neto. Caso reste

comprovado que o bern oferecido "Portico de 16 toneladas" possui valor inferior a soma dos créditos, opina para

que as Recuperandas reforcem a garantia oferecendo outros bens para cobrir o saldo não garantido ou o

substituam por outro bern de valor comprovadamente equivalente ao valor da soma dos créditos. Saliente-se que

o(s) bern(s) oferecido(s) pelas Recuperandas deve(m) garantir a soma do crédito remanescente habilitado ate que

haja retificacão do Quadro Geral de Credores corn base na sentenca transitada em julgado das acôes em que se

discutem a existência e o valor correspondente de tais créditos. Para fins de retificação do Quadro Geral de

Credores, as Recuperandas ou os credores devem promover a devida lmpugnaço do Crédito sujeito a

Recuperacão Judicial.

Rio de Janeiro 28 de marco de 2017.

/KA'SERVicos EMPRESARIAIS A.

RUBEM PEREIRA DA SLVAJUNIOR

LEONARDO LEITE MOREIRA 	 RAPHAELA MARTINELLE FREIRE

OAB/RJ 116.026
	

OAB/RJ 145.864
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33 Ativos destinados ao pagamento dos Credores Concursais e dos Credores
Aderentes. As Recuperandas disponibilizarn para o pagamento dos seus credores
a integraiidade dos Créditos Newco, Créditos GESA e Créditos GALPAR, Clue
incluem (mas näo se iimitam) a major parte dos recursos que sero originados da
aiienaçào dos seguintes ativos, observadas as demais disposicöes deste Piano:

(...)
iii. participaço da GALPAR no capital social da Concessionria Gaivão BR-
153 (100% do capital social da Concessionária Galvào BR-153), na forma de
Unidade Produtiva isoiada, de acordo corn as regras contjdas nos artigos
60, parágrafo ünico, 142 e 145 da LRJ e artigo 133 do CTN

Segundo informam em sua peticão de fis. 14.390/14.416, desde a aprovaço do

Piano de Recuperação Judicial ("PRJ") em Assembieia Gerai de Credores ("AGC"), as

Recuperandas tern envidado seus meihores esforços para a efetivaço da venda do ativo em

referência, buscando compradores para o atjvo e fornecendo aos jnteressados as informaçOes e

documentos necessárjos ao pieno conhecjmento das operacOes da Concessionária BR-153, de

maneira a fomentar urn ambiente competitivo e permitir a forrnulaço de propostas vincuiantes.

Sustentam as Recuperandas Clue, durante este perlodo, diversos interessados

nacionais e internacionais demonstraram jnteresse na aquisição da Concessionária, sendo que 15

deies uitrapassaram o estágio inicial de consulta e passaram a examinar o ativo corn major

profundidade. Contudo, jnforrnarn as Recuperandas que nenhurna proposta firme de aquisiço

do ativo havja sido recebjda peia GALPAR ate o momento, fato que se reforça peias diversas

condicOes impostas peia Agência Nacional de Transportes Terrestres ("ANTT") no ârnbito do

contrato de concessão da Rodovia BR-153 ceiebrado corn a Unio Federal.

Argumentarn também que fatores externos como: (i) a suspensão das iinhas de

crédjto da Concessionárua, inclusive aqueias Clue já haviam sjdo aprovadas peio BNDES; (ii) a

instauração de urn processo adrninistrativo para aferiço do cumprirnento de metas assurnidas

no contrato de concesso fjrrnado corn a Unio Federal (processo n. 50500.215568/2016-36), o

quai poderá resuitar no decreto de caducjdade da referjda concessão; contribuIram para a

reduço do jnteresse de eventuals jnteressados em adquirir o ativo.

r
0
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Informam, ainda, que, conforme notIcias publicadas em jornais de grande

circulação, o processo de caducidade está em fase avançada e a decretação de caducidade pode

ocorrer a qualquer momento, fazendo com que o valor do ativo reduza sign ificativarnente, o que

poderá causar prejuIzo aos credores e ao sucesso deste processo de recuperacão judicial.

Pois bern. Nesta petição de fls. 14.390/14.416, as Recuperandas informam que

receberam uma "proposta firme" para aquisiço da integralidade das açöes que detêrn na

Concessionária BR-153, a qual seria a primeira desde Clue o PRJ foi aprovado. Em anexo a petição

em referência, as Recuperandas juntararn o Contrato de Compra e Venda de Acöes e Outras

.
	

Avenças ("Contrato"). De acordo corn os termos do Contrato, a CHPO CONSULTORIA E PARTICIPAcOES

LTDA. ("Compradora") adquiriria:

(i) 100% (cern por cento) das açöes preferenciais (110.500.000 acOes) e 49% (quarenta e nove

por cento) das açães ordinárias (55.249.999 acôes) pelo preço de R$30 . 000.000,00 (trinta

milhöes de reais) em 5 (cinco) dias após a manifestação positiva deste d. JuIzo ou em outra

data a ser acordada por todas as partes; e

(ii) o direito de exercer a opco de cornpra das açöes ordinárias rernanescentes (55.250.001

acôes) pelo preço de R$10.000.000,00 (dez milhöes de reais) em 5 (cinco) dias apOs a

manifestaco positiva deste d. JuIzo ou em outra data a ser acordada por todas as partes,

ressaltando-se que, quanto a estas acOes, a sua transferência somente seria efetivada em

ate 5 (cinco) dias após obtida a anuência da ANTI para a transferência do controle da

Concessionária.

As Recuperandas apontam ainda que a chegada de um novo investidor perrnitirá a

retomada do fluxo regular das obras da Rodovia BR-153, sob execução da GESA, cujos recebIveis

(na ordem estimada de R$150 milhöes nos próximos 5 anos) atrelados a esta prestação de

serviços sero igualmente revertidos para o pagarnento das debentures e notas promissórias

emitidas na forma do PRJ.

U
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Diante disso, esta Administradora Judicial passa a opinar sobre o pedido de

hornologação do Contrato de Compra e Venda de Açöes e Outras Avenças, juntado as fis.

14.395/14.413.

certo que a Lei n. 11.101/2005 prevê em seu art. 47 o princIpio da preservação

da funço social da empresa. No entanto, este princIpio não é absoluto e Cleve ser aplicado em

conjunto com outros princIpios impilcitos e interesses, como o dos próprios credores, também

norteadores desta Lei, permitindo, assim, uma equilibrada divisão dos onus do processo de

recuperaço judicial entre os devedores e os seus credores.

.

Por esta razo, entende esta Administradora Judicial que a mera homologacão do

Contrato apresentado sem a realizaço de urn processo concorrencial transparente, seja por

qualquer das modalidades previstas no art. 142 da Lei n. 11.101/2005, coloca em dtvida a

premissa de Clue o ativo efetivamente estS sendo alienado pelo melhor preço e condiçOes para

os interessados no processo. Certo e Clue não ha prova alguma de que as Recuperandas tenham

efetivamente envidado seus meihores esforços para fomentar urn ambiente competitivo e

encontrar urn comprador corn a meihor proposta de aquisiço para o ativo em referência, o que,

como sustentado pelas próprias Recuperandas, seria a sua cinica obrigaço na forma do PRJ.

. Em adico, a realizaço de urn processo concorrencial por uma das modalidades

do art. 142 da Lei n. 11.101/2005 eliminará quaisquer düvidas sobre a possibilidade de sucesso

do arrernatante, fato que, inclusive, permitirá maior segurança aos eventuais interessados em

realizar propostas de aquisição do ativo, assim como poderá ser urn fator para elevar o preco da

cornpra, o Clue consequentemente trará rnais recursos para os pagamentos dos créditos sujeitos

aos efeitos desta recuperação.

Por outro [ado, poder-se-ia sustentar que a realizaçäo de urn processo

concorrencial neste momento seria prejudicial a venda do ativo, já que, conforme sustentam as

Recuperandas, a ANTT esta em vias de decretar a caducidade da concessão, fato que esvaziaria
1 4

por completo o valor do ativo. 	 /J h•
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No entanto, pelas razöes apontadas adma, näo se afigura razoável abrir mao de

urn processo concorrencial para alienação de urn ativo cujos recursos decorrentes de sua venda

serao destinados ao pagamento dos credores sujeitos aos efeitos desta recuperacão na forma do

PRJ proposto pelas Recuperandas e aprovado pelos credores.

Diante do exposto e das particularidades do presente caso, opina esta

Administradora Judicial pela realizaçâo de processo concorrencial Para aguisicâo do Ativo BR-

153 por meio de urna das modalidades de alienação previstas no art. 142 da Lei n.

11.101/2005, a ser escoihida por este d. JuIzo, após ouvidos as Recuperandas, o Ministério.	 Püblico e dernais partes interessadas, corn observância das condiçöes abaixo detaihadas.

Tendo em vista que a Compradora ja se vinculou a aquisiçäo do Ativo BR-153 nos

moldes do Contrato juntado aos autos, caso seja apresentada por outro interessado

proposta/lance que contenha meihor preco e condiçOes para a alienação, entende esta

Administradora Judicial gue deve ser concedido o direito a Cornpradora de igualar a

proposta/lance eventualmente apresentada, tendo esta preferência na aciuisicão.

Na hipótese de nào ser apresentada proposta/lance corn meihor preço e

condiçOes que a da Compradora, esta Adrninistradora Judicial nâo se opöe g ue este d. JuIzo

. homologue o Contrato juntado as fls. 14.395/14.413, permitindo, assim, a re gular producão

dos seus efeitos e distribuição dos recursos decorrentes da venda aos respectivos credores na

forma do PRJ.

Rio de Janeiro, 09 de marco de 2017.

2A SERvIcos EMPRESARIAIS LTDA.

RUBEM PEREIRA DA SILVA JUNIOR
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Capital - 07 V. Empresarial

De:	 Pedro de Barros Rocha <pedro.rocha@trtl.jus.br >
Enviado em:	 segunda-feira, 13 de marco de 2017 09:18
Para:	 Capital - 07 V. Empresarial
Assunto:	 processo 0093715-69.2015.8.19.0001
Anexos:	 oficio e mandado.pdf

Categorias:	 Categoria Vermelha

Ref: 0101352-19.2016.5.01.0056 (nosso processo)
0093715-69.2015.8.19.0001 (vosso processo)

Prezado Diretor,
.

No interesse do processo acima referido, solicito a V. Exa prestar informaçOes acerca
do andamento da penhora nos autos requerida par meio do ofIcio de id f09650f e
mandado de id 7ce89aa, cópias anexas.

Atenciosamente

Pedro de Barros Rocha
Assistente de Diretor de Secretaria
56a VT RJ

[Página #]



"	 Tribunal Regional do Trabalho da 1  Regiao - 1 0 Grau
PJe - Processo Judicial EletrOnico
Consulta Processual

17/02/2017
Nümero: 0101352-19.2016.5.01.0056
Data Autuaçao: 01/0912016

Classe: CARTA PRECATORIA
Valor da causa: R$ 0,01

Tipo

REU	 I CON

Id. Data de Juntada Documento
f0965 13/09/2016 21:15 OfIclo

Of
7ce89 15/09/2016 10:12 Mandado

aa

Partes
Nome

DA SILVA FIGUEREDO - CPF: 897.801.325-20
CIO UFN III e Outros (3)

Documentos
Tipo
Oficio

Mandado

i



PODER JUDI
JUSTIA I

TRIBUNAL REGIONAL
561 Vara do Trab€

RUA DO LAVRADIO, 132, 8° andar, CEN
tel: (21) 23805156 -

RIO FEDERAL
TRABALHO

) TRABALHO 1° REGIAO
o do Rio de Janeiro
0, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070

mail: vt56.rjtrt1.jus.br

PROCESSO: 0101352-19.2016.5.01.0056
CLASSE: CARTA PRECATORIA (261)
AUTOR: MARCIO DA SILVA FIGUEREDO
REU: CONSORCIO UFN III e Outros (3)

PODERJ
JUSTI

TRIBUNAL REGII
56° Vara do

RUA DO LAVRADIO, 132,8 1 andar,
tel: (21) 238051

PROCESSO: 0101352-19.2016.5.01.0056
CLASSE: CARTA PRECATORIA (261)
AUTOR: MARCIO DA SILVA FIGUERE]
REU: CONS ORCIO UFN III e Outros (3)

DICIARIO FEDERAL
DO TRABALHO

L DO TRABALHO 1  REGIAO
ibalho do Rio de Janeiro
NTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
- e.mail: vt56.rj@trt1.jus.br

.

.

CARTA DE VENIA

A Exrna. JuIza a 56 a VT/V, Dra. Rosane Ribeiro Catrib FAZ SABER ao Exmo. Juiz da

7a Vara Empresarial da Cornarca do Ric de Janeiro que nesta Vara trarnitam os autos do processo

supracitado, no qual foi determinada a a intrega a esse JuIzo da certidão de habilitacao de créditos de

id f44641c - 01/09/2016 para satisfação do ls credores por rneio de penhora no rosto dos autos.

E, sendo assirn, peco vênia a V. Exa., no sentido de que permita ao Oficial de Justiça, portador da
presente, entregar a referida certidão e efeuar a penhora no rosto dos autos do processo que trarnita nesse
R. JuIzo sob o 

no 
0093715-69.2015.8.19.O0O1, no valor de R$ R$ 39.601,17 (trinta e nove mil, seiscentos

e urn Reais e dezessete centavos), atua1izdo ate 31.08.2016.

Assinado eletronicamente. A Certificacao Digital pertence a: ROSANE RBEIRO CATRIB 	 ID. f09650f - Pag. 1
http://pje.trtl .jus.br/primeirograu/ProcessofConsultaDocumento/listView.eam?nd=1  6091208164953600000041281572
Nümero do documento: 16091208164953600000041281572



E, assim procedendo, V. Exa. estará fazendo justica as partes e, a mirn, especial merce,

que o mesmo farei quando por V. Exa. for solicitado.

RIO DE JANEIRO, 12 de Setembro de 2016

Rosane Ribeiro Catrib

JuIza do Trabaiho

etronicamente. A Certificacão Digital pertence a: ROSANE RIBEIRO CATRIB 	 ID. f09650f - Pág 2
I .jus.br/primeirograu/Processo/ConsuItaDOCumefltO/IiStVieW.Seam?fld 16091208164953600000041281572
documento: 16091208164953600000041281572



PODER JUDICIARIO FEDERAL
JUSTIA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO V REGIAO
56a Vara do Trabaiho do Rio de Janeiro
RUA DO LAVRADIO, 132, 8° andar, CENTRO, RIO DE
tel: (21) 23805156 - e.mail: vt56.rj@trt1.jus.br

RO - RJ - CEP: 20230-070

PROCESSO: 0101352-19.2016.5.01.0056
CLASSE: CARlA PRECATORIA (261)
AUTOR: MARCIO DA SILVA FIGUEREDO
REU: CONSORCIO UFN III e Outros (3)

MANDADO DE PENHO NO ROSTO DOS AUTOS (EM •
CP)- PJe-JT

DESTINATARIO/LOCAL DA DILl

7 VARA EMPRESARIAL DO RIO DE
	

EIRO

TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PALACIO DA JUSTICA,

Av. Erasmo Braga, 115 - sala 106 - C, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903

0/A MM. Juiz(a) da 56 a Vara do Traba1h6 do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuiçOes legais, MANDA
ao Sr. Oficial de Justica a quern este for ditribuIdo que, em seu cumprimento, dirija-se ao endereço acima
indicado e, sendo al, proceda a entrega da certidão de habilitacao de créditos de id f44641c - 01/09/2016,
a fim de que seja procedida a penhora, depois de concedida vénia pelo Exmo Juiz da 7a Vara Empresarial
do Rio de Janeiro, no rosto dos autos do processo 0093715-69.2015.8.19.0001, em tanto quanto baste ao
pagamento da importância abaixo.

Crédito do exequente: R$ 2 1.994,78

IRPF:
	

R$4.407,08

INSS:
	

R$11.236,74

Custas
	

R$785,90

Honorários Periciais: R$1.176,65

Total:	 R$ 39.601,17 (atualizado em 31/08 /2016)

Assinado eletronicamente. A Certificacao Digital pertence a: PEDIO DE BARROS ROCHA
http://pje.trtl .jus.br/primeirograu/Processo/ConsuItaDocumento/IjsVjew  seam?nd=1 6091510122035900000041533126
NUmero do documento: 16091510122035900000041533126

ID. 7ce89aa -



OBS Acompanharn o presente mandado o oficio de id 109650f 13/09/2016 (Larta de \Ienla) e a certidão
de habi1itaao de credito de id 144641c - 0109/2016

o presente mandado foi expedido nos termos de Carta PrecatOria extralda do processo
0024378-37.2014.5.24.0066, em trâmite perante a Vara do Trabaiho de Ponta Porã e seus
respectivos documentos, os quais poderão ser acessados pelo sitlo
http://pje.trtl .jus.br/primeiroyrau/ProcessolConsultaDocumento/IistView.seam, digitando
a(s) chave(s) abaixo:

Documentos associados ao processo

TItulo	 Tipo	 Chave de acesso**
Oficio	 Oficio	 16091208164953600000041281572

Despacho	 Despacho	 16090607343899200000041055520

I Anew 01	 Documento Diverso 16090112453551900000040848920

CP	 Documento Diverso 16090112445706100000040848888

Peticão Inicial Petição Inicial 	 16090112425186600000040848844

Em caso de düvida, acesse a página:

hftp://www.trtl .-ius.br/processo--audicial-eletronico

Por determinaçäo do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente mandado foi expedido e assinado
pelo servidor abaixo (art. 250, VI, CPC)

S	 RIO DE JANEIRO ,15 de Setembro de 2016

PEDRO DE BARROS ROCHA

eletronicamente. A Certificacao Digital pertence a: PEDRO DE BARROS ROCNA 	 ID. 7ce89aa - Pág. 2
.trtl .jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=1  6091510122035900000041533126
do documento: 16091510122035900000041533126
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)NTEUOO DA MENSAGEM

<<TLG. MCD2S-2345/2017 - SEGUNDA SEAO - SOJ (ACA) 16/03/17
PUBLICAçAO PREVISTA NO DJ ELETRONICO DE 17/03/2017. A PARTIR DA
PUBLICAçAO, 0 INTEIRO TEOR DA DECISAO PODE SER CONSULTADO NA PAGINA
DO STJ NA INTERNET. 	 1
COMUNICO A VOSSA EXCELENCIA QUE, NOS AUTOS DO(A) CONFLITO DE
COMPETENCIA N/U 150620/RJ, 2017/0007447-0, NUMERO NA ORIGEM: -
0093715692015190001 /93715692015190001 /
00004643520155030181 /4643520155030181, EM QUE FIGURAM, COMO
SUSCITANTES GALVAO ENGENHARIA S/A - EM RECUPERAcAO JUDICIAL E
GALVAO PARTICIPACOES S.A - EM RECUPERAcAO JUDICIAL, SUSCITADOS JUIZO
DE DIREITO DA 7A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO - RJ E JUIZO DA
4A VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE - MG, INTERESSADO WALFRIDO

RADE NETO, EXARE! A SEGU!NTE DEC!SAO:

"TRATA-SE DE CONFLITO POSITIVO DE COMPETENCIA, COM PEDIDO LIMINAR,
EM QUE SAO SUSCITANTES GALVAO ENGENHARIA S.A. - EM RECUPERAçAO
JUDICIAL E GALVAO PARTICIPACOES S.A - EM RECUPERAcAO JUDICIAL, TENDO
COMO SUSCITADOS 0 JU1ZO DE DIREITO DA 7/A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE
JANEIRO - RJ E 0 JUZO DA 43/A VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE -
MG.AS SUSCITANTES INFORMAM QUE PLEITEARAM OS BENEFICIOS DA
RECIJPERAçAO JUDICIAL, NOS TERMOS DA LEI N/0 11.101/2005, CUJO
PROCESSAMENTO FOI DEFERIDO PELO PRIMEIRO SUSCITADO EM 27/3/2015.
ADUZEM QUE:"3. DE OUTRO LADO, TEM-SE 0 JU1ZO DO TRABALHO, PERANTE 0
QUAL TRAMITA A RECLAMATORIA TRABALHISTA PROPOSTA POR WALFRIDO
ANDRADE NETO ('RECLAMANTE') CONTRA A GESA, GALVAO PARTICIPAc0ES S.A

('GALPAR'), COMPANHIA DE AGUAS DO BRASIL S.A. ('CAB'). GALVÃO FINANAS
LTDA. ('GALVAO FINANcAs') E MUNIC1PIO DE BELO HORIZONTE ('MUNICIPIO DE>

IJPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA
AFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1
DNA CIVICO-AJJMINISTRATIVA
0095-900 - BrasIlia/DF

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

Mudou-se	 Recusado

Ausente	 F7T7FaLecido

Desconhecido	 Não existe o nümero indicado
Endereco insuficiente. Fattou ......................

Fs-F-1 	 ........... _-------- _--------

10(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO
VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO
NIDA ERASMO BRAGA, 115,	 LAMINA CENTRAL,
A 706

20-903 - Rio de Janeiro/RJ

1ERO DOTELEGPANE583030995BR

DHP 16/03/2017 15:35

28159
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PE 16/03 19:35
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Folha2de4
<BH'), EM CONJUNTOS DENOMINADOS 'RECLAMADOS'.4. NO QUE TANGE A
RECLAMAçA0 TRABALHISTA SOB ANALISE, EM FASE DE EXECUçAO PROVISORIA,
TEM-SE QUE EM 11.1.2017, OJUIZO DOTRABALHODETERMINOU 0 BLOQUEIO
DE CREDITOS DETIDOS PELOS RECLAMADOS (E, CONSEQUENTEMENTE, PELAS
RECUPERANDAS) CONTRA 0 MUNICIPIO DE BH, ATE 0 LIM lIE DE R$ 1.355.794,
78, COM 0 ESCOPO DE GARANTIR 0 PAGAMENTO DO CREDITO CONCURSAL
PERQUIRIDO PELO RECLAMANTE NOS AUTOS TRABALHISTAS."( ... )42. AO
PROMO VER ATOS DE EXPROPRIAçAO E DE EXECUçA0, 0 JUIZO DO TRABALHO
ESTA DESFALCANDO A GESA E GALPAR DE UM ACERVO DE BENS QUE DEVE
GARANTIR 0 PAGAMENTO DA INTEGRALIDADE DOS CREDORES, E NAO APENAS
O ADIMPLEMENTO DOS CREDITOS PERQUIRIDOS PELO RECLAMANTE" (FLS. 2/11
E-STJ).DEFENDE QUE SOMENTE 0 JUIZO RECUPERACIONAL DETEM
•IPETENCIA PARA DECIDIR SOBRE OS ATOS DE CONSTRIçA0 CONTRA SEU
PM iRIMONIQ, JUSTIFICANDO, ASSIM, A CONCESSAO DE LIMINAR DE SUSPENSAO
DOS ATOS EXECUTORIOS DETERMINADOS PELO Juizo TRABALHISTA E, AO FINAL
A PROCEDENCIA DO CONFLITO SUSCITADO, DECLARANDO-SE COMPETENTE 0

JUIZ DA RECUPERAçA0 PARA DECIDIR SOBRE 0 DESTINO DOS BENS.A LIMINAR
FOI DEFERIDA PARCIALMENTE (FLS. 275/278 E-STJ).OS juizos SUSCITADOS
APRESENTARAM SUAS INFORMAcOES (FLS. 287/288 E 305/308 E-STJ).EM SEU
PARECER, 0 MINISTERIO PUBLICO FEDERAL OPINOU PELA DECLARAçAO DE
COMPETENCIA DO juizo DE DIREITO DA 7/A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE
JANEIRO - RJ (FLS. 301/304 E-STJ).E 0 RELATORIO.DECIDO.O CONFLITO
ENCONTRA-SE CONFIGURADO E DEVE SER DIRIMIDO.CUM pRE RESSALTAR QUE CTEMA NAO E NOVO NESTA CORTE, QUE JA FIRMOU ENTENDIMENTO NO
SENTIDO DE QUE, APOS 0 DEFERIMENTO DA RECUPERAçAO JUDICIAL, E DO
JUIZO DE FALENCIAS E RECUPERAçA0 JUDICIAL A COMPETENCIA PARA 0
PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECU(;AO RELACIONADOS A RECLAMAçOES

F3ALHISTAS MOVIDAS CONTRA A EMPRESA.O SUPERIOR TRIBUNAL DE>

ERIOR TRIBUNAL DE JUSTIQA
S - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1
A C±VICO-ADMINISTRATIVA
P5-900 - BrasIlja/JJF

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

FT7 Mudou-se	 Recusado

ELII1 Ausente	 Fatec(do
Desconhecjdo	 Não existe o nümero indicado
Endereço insuficiente. Faltou

Outros (Especificar)

A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO
RA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO
DA ERASMO BRAGA, 115, 	 LAMINA CENTRAL,
706

903 - Rio de Janeiro/RJ

PE 16/03 19:35
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Correios
Para enviar telegrama igue 3003 0100 (capitals e regirbe'tro titasas),'TEL EG RAI'IA	 0800 7257282 (para demais tocatidades) ou acesse correios.combr

Folha3de4
DNTE000 DA MENSAGEM

<JUSTIcA TAMBEM JA DECIDIU QUE, NO CASO DE DEFERIMENTO DA
RECUPERAçAO JUDICIAL, A COMPETENCIA DA JUSTIA DO TRABALHO SE LIMITA
A APURAçAO DO RESPECTIVO CREDITO (PROCESSO DE CONHECIMENTO),
SENDO VEDADA A PRATICA, PELO CITADO juizo, DE QUALQUER ATO QUE
COMPROMETA 0 PATRIMONIO DA EMPRESA EM RECUPERAçAO (PROCEDIMENTO
DE ExEcucAo). NESSE SENTIDO, TRAZ-SE A COLAçAO 0 SEGUINTE JULGADO:
"CONFLITO DE COMPETENCIA. EMBARGOS DE DECLARAçAO RECEBIDOS COMO
AGRAVO REGIMENTAL. CARATER INFRINGENTE. AUSENCIA DE OMISSAO. Juizo
DA RECUPERAçAO JUDICIAL E JUIZO TRABALHISTA. LEI N. 11.101/05.
PRESERVAçAO DOS INTERESSES DOS DEMAIS CREDORES. MANUTENcAO DA
ATIVIDADE ECONOMICA. FUNçAO SOCIAL DA EMPRESA. INCOMPATIBILIDADE
ENTRE 0 CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAçAO E A MANUTENçAO
DF cOES INDIVIDUAlS. COMPETENCIA DO JUIZO UNIVERSAL. AGRAVO
RE MENTAL NAO PROVIDO.( ... )2. A CONTROVERSIA POSTA NOS AUTOS
ENCONTRA-SE SEDIMENTADA NO AMBITO DA SEGUNDA SEcA0 DESTA CORTE,
QUE RECONHECE SER 0 JUIZO ONDE SE PROCESSA A RECUPERAçA0 JUDICIAL (
COMPETENTE PARA JULGAR AS CAUSAS EM QUE ESTEJAM ENVOLVIDOS
INTERESSES E BENS DA EMPRESA RECUPERANDA, INCLUSIVE PARA 0
PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUçAO, RELATIVA A FATOS ANTERIORES
AO DEFERIMENTO DA RECUPERAçAO JUDICIAL, DEVENDO, PORTANTO, SE
SUBMETER AO PLANO, SOB PENA DE INVIABILIZAR A RECUPERAçAO.
PRECEDENTES.3. EMBARGOS DE DECLARAçAO RECEBIDOS COMO AGRAVO
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO."(EDCL NO CC N/U 129.226/SP,
REL. MINISTRO LUIS FELIPE SALOMAO, SEGUNDA SE(;AO, JULGADO EM 23/04/
2014, DJE 28/04/2014)TAL COMPREENSAO SE COADUNA COM 0 PROVIMENTO
CGJT N o 001/2012 DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIA DO TRABALHO DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - TST, DE 3/5/2012, QUE "DISPOE SOBRE

ROCEDIMENT0S A SEREM ADOTADOS PELOS MMS. JUIZES DO TRABALHO>

ERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA
S - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1
A CIVICO-ADNINISTRATIVA
95-900 - BrasIlia/DF

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

Fl	 Mudou-se	 Recusado

Ausente	 F7F7 Fa(ecido
Desconhecido	 Não existe o nQmero indicado

LJ Endereco insuficiente. Faltou

Outros (Especificar)

(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO
\RJA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO
[DA ERASMO BRAGA, 115,	 LAMINA CENTRAL,
706

-903 - Rio de Janeiro/RJ
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Data	 Hora

/t-
Nome LegIvet do Recebedor

of

Rubrica do Carteiro	 MatrIcuta	 Tipo/Serviços Adicionais

Do
	 DHP 16/03/2017 15:35

Correios TELEGRAMA Para enviar tetegrama ligue 3003 0100 (capitais e regiôes metropoiltanas)
0800 7257282 (para demais locatidades) ou acesse correios.com.br

Folha 4 de 4
<RELA11\AMENTE A CREDORES TRABALHISTAS DE EMPRESA FALIDA OU EM
RECUPERAçA0 JUDICIAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS", AO CONSIDERAR QUE,
"APROVADO E HOMOLOGADO 0 PLANO DE RECUPERAçA0 JUDICIAL, E DO juizo
DE FALENCIA E RECUPERAçOES JUDICIAIS A COMPETENCIA PARA A PRATICA DE
QUAISQUER ATOS DE EXECUçAO REFERENTES A RECLAMAçOE5 TRABALHISTAS
MOVIDAS CONTRA A EMPRESA RECUPERANDA, DE ACORDO COM A
JU'PRUDENCIA CONSOLIDADA DO STJ E NO STF" (DEJT, DE 7/5/2012 -
GFrOU-SE).POR FIM, MANTEM-SE 0 INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE
DEVOLUçAO DOS VALORES BLOQUEADOS. NAO E 0 CASO DE LEVANTAMENTO
DA CONSTRIçAO REALIZADA NOS AUTOS, MAS, SIM, DE REMESSA DOS BENS AO
JUIZO COMPETENTE, QUAL SEJA, 0 DA RECUPERAçAQ, PARA QUE ESTE ADOTE
AS PRO VIDENCIAS CABIVEIS. ESSA E A LINHA ADOTADA POR MIM NOS EDCL NO
CC N/0 115.524 (DJE 30.9.2011) E TAMBEM PELO MINISTRO LUIS FELIPE
SALOMAO NOS EDCL NO CC N/OS 112.300 (DJE 17.5.2011), 109.805 (DJE 10.
2.2011) E 112.301 (DJE 2.2.2011). NAO HA FALAR EM LEVANTAMENTO DA
PENHORA EM SE TRATANDO DE CONFLITO DE COMPETENCIA&NTEOEXQTO,
dO-NFfE.Q,0:90--CONItC-l-T--O--P- AP-IA--DECEA-R-AR--COMf^ET-ENT-E-0^-J.0 IZODED1REiTQ

DE JANEIRO — RJ.INTIMEM-SE.OFICIEM_SE
PUBLIQUE-SE.".

TENCIOSAMENTE, MINISTRO RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, RELATOR.
E( I NDA sEçAo. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIçA.
ii — IOR TRIBUNAL DE JUSTIçA. TELEFONES: (61) 331 9.8000 (CENTRAL)! (61)
19.8410 (INFORMAçOES PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243
ROTOCOLO DE PETIcOES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE
XES)/WWW.STJ.JUS.BR (SITE OFICIAL)/ENTES PUBLICOS INTEGRANTES DO
DER JUDICIARIO PODEM UTILIZAR 0 MALOTE DIGITAL PARA AS
MUNICAçOES OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 24.11.2009)>>

IOR TRIBUNAL DE JUSTIçA
- QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1
C±VICQ-ADMINI STRATIVA
-900 - BrasIlia/DF

). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO
EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO
ERASMO BRAGA, 115,	 L]\NINA CENTRAL,

03 - Rio de Janeiro/RJ

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

Mudou-se	 Recusado
Ausente	 Fa(ecido
Desconhecido	 Jj Não existe	 o nümero indicado

ELIJ Endereço insuficiente. Faltou-

Outros (Especificar)
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IqEstado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justica
Comarca da Capital
Cartôrio da 7a Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP
cap07vemp@tjrj.jus.br

20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail:

Processo : 0093715-69.2015.8.19.0001 Distribuido em: 25/03/2015

ENCERRAMENTO

Nesta data encerrei o 73 volume dos autos acima mencionado, a partir da f4693

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2017.

Fabio Barata Antunes dos Santos Correa - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 0117349,

IWO	 Codigo para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 47UQ.QW3X.QJJ4.YAGM
Este cOdigo pode ser verificado em: www.tjrjius.br - Servicos - Validacao de documentos
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